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Cadastro de Relacionamento >> Alterar

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Classificação:
Cargo / Função:
CPF: 737.331.308-63
Nome: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR

Dados do Relacionamento da Pessoa com a Entidade

Nomenclatura Oficial:
Pronome de Tratamento:* Ilustríssimo

Ato: Tipo de Exercício:* PERMANENTE

Data de Início do Exercício:* 01/01/2017  (dd/mm/aaaa) Data de Término do Exercício: 31/12/2020  (dd/mm/aaaa)
Data de Início do Mandato: 01/01/2017  (dd/mm/aaaa) Data de Término do Mandato: 31/12/2020  (dd/mm/aaaa)
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Cadastro de Pessoa >> Alterar

Voltar

 - Dados Básicos

CPF: 737.331.308-63

Nome: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR

Sexo: Masculino

Data Nascimento: 01/01/1953

Nacionalidade: Brasileira

Grau de Instrução: Ensino Superior Completo

Alterar

 - E-mail

Incluir  Excluir

E-mail Tipo Email

drfranciscomvereador@hotmail.com PROFISSIONAL

 - Telefone

Incluir  Excluir

Tipo DDD Telefone Complemento

COMERCIAL 16 9202-1427

 - Endereço

Incluir  Excluir

Tipo UF Município CEP Tipo de
Logradouro Logradouro Nº Complemento Bairro Endereço

Corresp.

RESIDENCIAL São
Paulo Guariba 14184-

000 RUA Av 10 de abril 1045
Jardim

Boa
Vista

Sim
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Incluir  Excluir

Tipo do Documento Número do Documento

RG 4273745-2
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Ofício n° 175/2020 - TC.E.-SR13DUR-6 

Excelentíssimo Senhor, 

Informo a Vossa Excelência que .o abaixo relacionado é funcionário 
deste Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e está autorizado a procederá 
fiscalização de acompanhamento das contas anuais do exercício de 2020, 
objeto do Processo n. o  TC-002828.989.20, na conformidade das Instruções 
vigentes. 

- JEFFERSON DE SOUZA CORREIA 

Fica Vossa Excelência, desde já NOTIFICADO a acompanhar 
todos os atos do tramitação processual exercendo o direito de defesa, 
interpondo recursos cabíveis, quando for o caso, e o que mais for do interesse, 
inclusive, no que se refere a apartados e autos próprios que vierem a ser 
informados. 

Desde logo, fica, também, NOTIFICADO de que todos os 
despachos o decisões tomados acerca de aludido processo serão publicados no 
Diáro Oficial do Estado, na conformidade do artigo 90, da Lei Complementar 
nY 709, de 14 do janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

9os prazos processuais. 

--- 	
Fi u 	Ao ensejo, renovo meus protestos de estima e consideração. 

E' 

kAN 
PREFEITO DO MUNICIPIO  

DE GUARIBA 
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Exmo. Sr. 

FRANCISCO DIAS MANÇAPO JUNIOR 

DD. Prefeito do Município de Guariba 

Guariba-SP 

ME PASTRE 

Divisão - UR-6 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Centro - sP- CEP oioir-gos pAsx 3292-3266*ITERNET: 
www.tce.p.gov.br  
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A nexo s arqu ivado s na S ecreta ria e d ispo n íve is no S A P L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LE I Nº 3.311 - DE 20 DE DEZEM BRO DE 2.019 

" ESTIM A A RECEITA E FIX A A DESPESA DO M UNICÍPIO DE GUARIDA, PARA O 

EXERCICIO DE 2.020" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Extraordinária 
realizada às 10 horas deste dia 20 de dezembro de 2.019, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAPROVOU e eu, DR. FRANCISCO 
DIAS M ANÇANO JUNIOR, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte ... 

LEI : 

TÍTULOI 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Ar tigo 1 º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Guariba, 
para o exercício financeiro de 2.020, nos termos do art. 165º, parágrafo 5°, da Constituição 
Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2.020, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo 
I I - O Orçamento da Seguridade Social do Poder Executivo. 

TÍTULO I I 
DOS ORÇAM ENTOS: FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPITULO! 
DA ESTIM ATIVA DA RECEITA 

Ar tigo 2º - A receita total estimada para atendimento das despesas fixadas nos 
orçamento fiscal e seguridade social, já com as devidas deduções legais, representa o montante 
de R$ 123.000.000,00 (Cento e Vinte e Três Milhões de Reais), de acordo com o seguinte 
desdobramento: 

RECEITA R$ 

Orçamento Fiscal 85.705.900,00 

Orçamento da Seguridade Social 37.294.100,00 

Par ágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingressto/aráter não 
devolutivo auferido pelo Ente municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. 
Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classifica~eceitas 
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e específicas /no ane\o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAII - 

Resumo Geral da Receita com os seguintes valores: 
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2. Or çamento da Segur idade Social R$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

08 - Assistência Social 5.307.300,00 
10-Saúde 31.986.800,00 

Total do Or çamento da Sezur idade Social : 37 .294.100,00 

TOTA L GERAL DA DESPESA DO M UNI CÍ PI O - R$ 123.000.000,00 

IV - Despesa por Sub-Funções de Governo 

1. Or çamento Fiscal R$ 

31 - Ação Legislativa 3.400.000,00 
122 -Administração Geral 9.428.200,00 
123 - Administração Financeira 3.171.400,00 
306 - Alimentação e Nutrição 3.340.800,00 
332 - Relações de Trabalho 1.429.000,00 
361 - Ensino Fundamental 30.228.000,00 
365 - Educação Infantil 11.767.000,00 
366 - Educação de Jovens e Adultos 830.000,00 
367 - Educação Especial 1.326.000,00 
392 - Difusão Cultural 1.129.000,00 
451 - Infraestrutura Urbana 5.982.000,00 
541 - Preservação e Conservação Ambiental 6.177.000,00 
661 - Promoção Industrial 418.000,00 
782 - Transporte Rodoviário 2.100.000,00 
812 - Desporto Comunitário 978.500,00 
841 - Refinanciamento da Dívida Interna 1.569.000,00 
846 - Outros Encargos Especiais 1.202.000,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

999 - Reserva de Contingência 1.230.000,00 
Total do Or çamento Fiscal 85. 705.900,00 

TO 

2. Or çamento da Segur idade Social R$ 

241 - Assistência ao Idoso 332.600,00 
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 162.300,00 
243 - Assistência zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Criança e ao Adolescente 1.658.600,00 
244 - Assistência Comunitária 3.153.800,00 
301 - Atenção Básica 6.164.300,00 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 24.639 .200,00 
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 240.100,00 
304 - Vigilância Sanitária 160.000,00 
305 - Vigilância Epidemiológica 783.200,00 
Total Or çamento da Segur idade Social / "'\. 37.294.100,00 

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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2. Or çamento da Segur idade Social R$ 
3 - Despesas Corr entes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 .1 - Pessoal e Encargos 13.267.000,00 
3 .2 - Outras Despesas Correntes 23.651.100,00 

4 - Despesas de Capital 
4.1 - Investimentos 376.000,00 

Total do Orçamento da Segur idade Social 37.294.100,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO- R$123.000.000,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - Despesa por Órgão 

1. Orçamento Fiscal R$ 

O 1 - Poder Legislativo 3.400.000,00 
02 - Poder Executivo 82.305.900,00 
Total do Orçamento Fiscal 85. 705.900,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 . Orçamento da Segur idade Social R$ 

02 - Poder Executivo 37.294.100,00 
Total do Orçamento da Segur idade Social 37 .294.100,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO - R$ 123.000.000,00 

III - Despesa por Funções de Governo 

1. Orçamento Fiscal R$ 
O 1 - Legislativa 3.400.000,00 
04 - Administração 12.599.600,00 
11 - Trabalho 1.429.000,00 
12 - Educação 47.491.800,00 
13 -Cultura 1.129.000,00 
15 - Urbanismo 5.982.000,00 
18 - Gestão Ambiental 6.177 .000,00 
22 - Indústria 418.000,00 
26 - Transporte 2.100.000,00 
27 - Desporto e Lazer 978.500,00 
28 - Encargos Especiais ., ...- ..... 2. 771.000,00 
99 - Reserva de Contingência zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( \ 1.230.000,00 

Total do Orçamento Fiscal: ' 85. 705.900,00 
-- 
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Receitas Cor rentes: R$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.1 - Receita Tributária 16.828. 700,00 

1.2 - Receita de Contribuições 1.500.000,00 

1.3 - Receita Patrimonial 993.810,00 

1.6 - Receita de Serviços 138.572,00 

1. 7 - Transferências Correntes 114.620.042,00 

1. 9 - Outras Receitas Correntes 1.424.876,00 

Total das Receitas Cor rentes 135.506.000,00 

Receitas de Capital: 

Alienação de Bens 253.000,00 

Total Receitas de Capital 253.000,00 

Total Geral 

(-) Dedução de Receita p/Formação do FUNDEB 12.759.000,00 

Total da Receita L íquida 123.000.000,00 

CAPITULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAII 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Ar tigo 3º - A Despesa será fixada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos por Categoria Econômica, por Órgão/Unidade Orçamentária, por Função de 
Governo e por Programa de Governo, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes 
valores: 

I - Despesa por Natureza da Despesa 

1. Orçamento Fiscal R$ 
3 - Despesas Correntes 

3 .1 - Pessoal e Encargos 48.550.035,00 
3 .2 - Outras Despesas Correntes 32.186.365,00 

4 - Despesas de Capital 
4.4 - Investimentos 
4.6 - Amortização/ Refinanciamento da Dívida 3.570.500,00 

9 - Reserva de Continzência 169.000,00 
9.9 - Reserva de Contingência / " 

1.230.000,00 
Total do Orçamento Fiscal ' 85. 705.900,00 

.~  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ar tigo 4º - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAs dotações Orçamentárias constantes desta Lei e dos Quadros que a 
integram, estão expressas a preços atuais. 

TÍ TUL O I I I 
AUTORI ZAÇÃO PARA A BERTURA DE CRÉDI TOS 

CAPÍ TUL O ÚNI CO 
DOS CRÉDI TOS SUPL EM ENTA RES 

Ar tigo 5° - Fica o Executivo autorizado a: 

I - Nos termos do Art. 7º da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, a abrir 
créditos adicionais suplementares por Decreto, até o limite de 15% do total da despesa fixada 
nesta Lei, desde que as categorias econômicas pertençam à mesma ação, programa, função, sub- 
função, unidade executora e unidade orçamentária (funcional programática); 

II - Desde que, não reste alterado o valor atribuído zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà ação e ao programa, fica a 
contadoria municipal autorizada a abrir nova ficha de despesa para dar andamento ao programa 
de trabalho mediante decreto, observando o limite no inciso I deste artigo. 

Par ágrafo Único - A suplementação através da edição de Decreto do Executivo a 
que alude o inciso I e II deste artigo, por não alterar o valor da ação, bem como, o valor do 
programa, ficando nos casos de utilização do aludido percentual, automaticamente alterados os 
valores dos anexos a que aludem os programas constantes do PP A e da LDO vigentes no 
respectivo exercício financeiro. 

Ar tigo 6º - O Executivo solicitará autorização mediante novo projeto de lei, para as 
alterações orçamentárias abaixo, quantas vezes forem necessárias para dar andamento nos planos 
de trabalhos previstos para o exercício estes ficando fora do limite estipulado no inciso I do 
artigo anterior nas seguintes situações: 

I - A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas 
situações previstas no artigo 5°. Inciso III da LRF, e artigo 8°, da Portaria Interministerial 163 de 
04 de maio de 2001; 

II - Realizar abertura de créditos suplementares e especiais, por conta do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I 
da Lei 4.320/64; 

I I I - Realizar abertura de créditos suplementares e especiais provenientes de 
excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a 
tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64; 

~ IV - ~ealizar abe~ura de fédito~ especiais prov~nientes de excesso de 
arrecadação, para cobnr despesas vmculadas a fonte d~ recursos específicos para dar andamento 
a novos projetos e ou atividades. 
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V - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA abrir no curso da execução do orçamento de 2007, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento 
no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução; 

VI - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos 
orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da 
CF; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1 º. Quando se referir ao orçamento do Poder Legislativo, a suplementação a que 
alude o inciso I deste artigo, será direcionada formalmente por meio de oficio da Presidência da 
Câmara Municipal ao Executivo, o qual deverá indicar como recursos a anulação parcial ou total 
de suas próprias dotações orçamentárias, uma vez que a competência para edição dos respectivos 
decretos de suplementação, bem como de toda e qualquer matéria de natureza orçamentária, a 
teor do disposto no art. 61, § 1º, inciso II, letra "b" da Constituição Federal é exclusiva do Chefe 
do Executivo. 

§ 2°. No caso do Poder Legislativo, em alterações orçamentárias que ocorra 
mudança nos valores das ações e programas também serão realizadas através de novo projeto de 
lei, sendo direcionada formalmente por meio de oficio da Presidência da Câmara Municipal ao 
Executivo, o qual deverá indicar como recursos a anulação parcial ou total de suas próprias 
dotações orçamentárias conforme legislação vigente. 

Ar t igo 7º- O Poder Legislativo fica obrigado a encaminhar ao órgão responsável 
pela consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento 
de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de 
consolidação das contas públicas do ente municipal. 

Ar t igo 8° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2.020, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Guariba, aos 20 de dezembro de 2.019. 

Registra .•.••.•.. em-livro próprio, no Departamento de Gestão Pública, afixada no local 
de costume, no quadro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda-seríe-sa refeitura, na mesma data, e mandado publicar na 
Imprensa Oficial do riada pela Lêi unicipal nº 3.119/2018, com circulação diária, 
na forma eletrônica, n s o artigo 90 e§ º, da Lei Orgânica do Município. 

\ 

Dir etor a do Depar tamento de Gestão Pública 
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LEI Nº 3.299 – DE 13 DE NOVEMBRO DE 2.019 
 
ESTABELECE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2.020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 
  A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em sessão extraordinária 
realizada no dia 11 de novembro de 2.019, APROVOU e eu, DR. FRANCISCO DIAS 
MANÇANO JUNIOR -  Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte ... 
 

L E I : 
 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

 
 Art. 1º. Ficam estabelecidas nesta lei  as Diretrizes Orçamentárias (LDO) para a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Guariba, relativa ao exercício 
financeiro de 2.020, de acordo com os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na 
Constituição do Estado de São Paulo e,  no que couber,  na Lei federal nº 4.320, de 17/03/64; na 
Lei  Complementar federal nº 101, de 04/05/2001 (Lei de Responsabilidade Fiscal); e,  na Lei 
Orgânica do Município de Guariba, compreendendo:  
 

a) disposições preliminares; 
b) metas e prioridades da Administração Pública municipal; 
c) organização e estrutura dos orçamentos, sua execução e alteração; 
d) disposições finais. 

 
CAPITULO II 

 Metas e Prioridades 
  

Art. 2º. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2.020 são 
aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrada nos 
demonstrativos abaixo indicados: 

 
a) Demonstrativo I - Metas Anuais (LRF, ART. 4º, § 1); 
 
b) Demonstrativo II  - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Do Exercício 

Anterior (LRF, ART. 4º, § 2º, INCISO I); 
 
c) Demonstrativo III  - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores (LRF, ART. 4°, § 2°, INCISO II); 
 
d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido (LRF, ART. 4°, § 2°, 

INCISO III); 
e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos  

Obtidos com a Alienação de Ativos (LRF, ART. 4°, § 2°, INCISO III);  
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f) Demonstrativo VI – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, 
ART. 4º, § 2°, INCISOV);  

 
g) Demonstrativo VII  - Margem de Expansão das Despesas  

Obrigatórias de Caráter Continuado (LRF, ART. 4°, § 2º, INCISO V).  
 

Parágrafo único - Integram também esta Lei de Diretrizes Orçamentárias os seguintes 
anexos: 

 
a) DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS , onde são avaliados os passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com indicação 
das providencias a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venha a se 
concretizar (LRF, art. 4º, § 3°); 

 
b) ANEXO I – Planejamento Orçamentário / Fonte de Financiamento dos 

Programas de Governo 
 

c) ANEXO II – Metas e Prioridades da Administração Pública  
 

d) ANEXO IV – Estrutura de Orgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras  
 

e) ANEXO V  – Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos para o 
Exercício de 2.020. 

 
f) ANEXO VI  – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do 

Programa Governamental 
 

CAPITULO III 
Estrutura Organizacional dos Orçamentos 

 
SEÇÃO I 

Da Elaboração do Orçamento 
 

Art. 3º. Para os efeitos desta lei, entende-se por: 
 
I. Programa - é o instrumento de organização da ação governamental, o qual visa à 

concretização dos objetivos pretendidos, mensurados pelos indicadores estabelecidos 
no Plano Plurianual - PPA.  

 
II.  Atividade - é o instrumento de programação, o qual visa alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo. 
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III.  Projeto - é o instrumento de programação, o qual visa alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo. 

 
IV.  Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 

governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços. 

 
Art. 4º. A Lei Orçamentária Anual discriminará a despesa por unidade orçamentária, 

detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, 
especificando a unidade orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza de 
despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as fontes de recursos. 

 
Art. 5º. A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração dos orçamentos-

programa para o próximo exercício financeiro deverá obedecer às disposições constantes do 
Plano Plurianual de Investimentos do Município de Guariba. 
 

Art. 6º. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas parciais, 
deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores competentes 
da área. 

 
Art. 7º. A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal 
atenderá a um processo de planejamento permanente e à participação comunitária. 

 
  § 1º - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de estimativa de impacto orçamentário e financeiro, 
ressalvadas as despesas consideradas irrelevantes, que não ultrapassem 0,5% (meio por cento) da 
Receita Corrente Líquida, nos termos do Artigo 16, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
 § 2º - A execução orçamentária e financeira das despesas realizadas de forma 
descentralizada observará as normas estabelecidas pela Portaria nº 339, de 29/08/01 da Secretaria 
do Tesouro Nacional. 
 
 § 3º - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades de saúde, 
previdência e assistência social, quando couber. 
 
 § 4º - A proposta orçamentária conterá o orçamento fiscal dos Poderes Executivo e 
Legislativo. 
 
 Art. 8º.  O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, até o dia 30 de setembro 
do corrente exercício, sua proposta orçamentária, de conformidade com a Emenda Constitucional 
nº 25/2000. 
 

Art. 9º. A Lei Orçamentária Anual dispensará, na fixação da despesa e na estimativa da 
receita, atenção aos princípios de: 
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a) Austeridade na gestão dos recursos públicos; 
 
b) Modernização na ação governamental; 
 
c) Do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na Execução orçamentária; 
 
d) Prioridade de Investimento nas áreas sociais; 

 
e) A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á no mínimo, por categoria 

econômica, grupo de despesa, modalidade de aplicação e elementos de despesa, nos 
termos do art. 6º, da Portaria Ministerial n º 163, de 04 de maio de 2.001. 

  
Art.10. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de 

unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas excederem a 
previsão da receita para o exercício. 

 
§ 1º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e 

recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição de Restos a Pagar 
estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, conforme preceito da LRF. 

 
§ 2º - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária – 

financeira ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas na 
inobservância do parágrafo anterior.  

 
Art. 11. A Lei Orçamentária Anual ou Orçamento Geral do Município abrangerá os 

Poderes Executivo e Legislativo e será elaborado de conformidade com a Portaria nº 42, do 
Ministério do Orçamento e Gestão e demais Portarias editadas pelo Governo Federal. 

 
Art. 12. As despesas com pessoal e encargos não poderão ter acréscimo real em relação 

aos créditos correspondentes e os aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados a 
existência de recursos, expressa autorização legislativa e as disposições constantes no artigo 29-
A e 169, da Constituição Federal e no artigo 38 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, não podendo exceder o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) ao Executivo e 
6% (seis por cento) ao Legislativo da Receita Corrente Liquida. 

 
§ 1º - As situações que justificam a contratação excepcional de horas extras, na hipótese 

de o Município ter atingido o limite prudencial para as despesas de pessoal (95% dos 54 % da 
RCL, ou seja, 51,30% da RCL) são as seguintes: 

 
a) Atender situações de emergência ou calamidade pública; 
b) Atender situações que possam comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços 

ou equipamentos; 
c) Manutenção de serviços públicos essenciais que não possam sofrer solução de 

continuidade. 
d) Implantação de serviço urgente e inadiável; 
e) Substituição de servidores por saída voluntária, dispensa ou de afastamentos 

transitórios, cujas ausências possam prejudicar sensivelmente os serviços, e  
f) Execução de serviços absolutamente transitórios e de necessidades esporádicas. 
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§ 2º - Para efeito da vedação disposta no artigo 22 da LRF, seu parágrafo único e 

respectivos incisos, exclui-se as despesas decorrentes do pagamento de horas extraordinárias 
pagas, para atendimento de situações de excepcional interesse público, devidamente justificadas 
pela autoridade competente, bem como os casos de substituição previstos em lei e bem assim 
eventual revisão nos termos do artigo 37, X, da Constituição Federal. 

 
Art. 13. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente os 

programas constantes do anexo V e VI que fazem parte integrante desta lei, podendo, na medida 
da necessidade, ser incluídos novos programas, desde que financiados com recursos próprios ou 
de outras esferas do governo. 

 
Parágrafo único – Fica ainda consignado que: 
 
a) O Poder Executivo manterá dentro de suas possibilidades a manutenção do equilíbrio 

orçamentário e aplicará os critérios de limitação de empenho na forma preconizada 
nesta lei. 

 
b) Para o exercício de 2.020, além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 

lei, a programação orçamentária considerará os benefícios para a sociedade a partir de 
avaliação dos desempenhos de programas de governo. 

  
Art. 14. Poderão ser contratadas consultoria e assessoria para serviços que não possam 

ser desempenhados através dos quadros de pessoal de cada órgão em razão da maior 
complexidade de seu objeto e da especialização e maior amplitude de conhecimentos requeridos 
pelo respectivo caso. 

 
Art. 15. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 

resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal e 15 % (quinze por cento) nas ações e serviços de saúde em conformidade 
com o disposto na E.C. nº 29/2000. 

 
Art. 16. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 

Legislativo, compor-se-á de: 
a) Mensagem; 
b) Projeto de Lei Orçamentária; 
c) Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios e demais anexos 

necessários. 
 

Art. 17. Integrarão a lei orçamentária anual: 
a) Sumário geral da receita por fontes e despesa por funções de governo; 
b) Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas; 
c) Sumário da receita por fontes e respectiva legislação; 
d) Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração. 
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  Art. 18. O Poder Executivo enviará, até o dia 30 de outubro, o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual (LOA) à Câmara Municipal de Guariba, que o apreciará até o final da 
sessão legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção, de acordo com a letra “b”, do § 6º, do 
artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Guariba. 

 
SEÇÃO II 

Reserva de Contingência 
 

Art. 19. A Lei orçamentária conterá “Reserva de Contingência” identificada pelo código 
99999999 em montante equivalente a no mínimo de 1 % (um por cento) da receita corrente 
líquida prevista na proposta orçamentária de 2.020 e se destinará a atender passivos contingentes 
e outros riscos e eventos fiscais inesperados que não puderam ser previstos durante a 
programação do orçamento, sendo vedada na forma do artigo 5º, III, “b”, da Lei Complementar 
nº. 101 sua utilização para outros fins. 

 
§ 1º Consideram-se passivos contingentes os riscos financeiros já existentes decorrentes 

de ações judiciais trabalhistas, cíveis, previdenciárias, indenizações por desapropriações, bem 
como outros que poderão causar perdas ou danos ao patrimônio da entidade ou comprometer a 
execução de ações planejadas para serem executadas no período em que as ocorrências se 
efetivaram. 

 
§ 2º A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, observado o limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais 
especificado neste artigo. 

 
 

SEÇÃO III 
Política de Pessoal e Encargos Sociais 

 
Art. 20. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição 

Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam os Poderes Executivo e Legislativo 
autorizados a procederem a concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
reajuste de salários, criação, alteração e extinção de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura organizacional e de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº. 101/2000. 

 
§ 1º. Além de observar às normas do caput, no exercício financeiro de 2.020 as despesas 

com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos 
artigos 18,19 e 20 da Lei Complementar nº. 101/2000. 

 
§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei 

Complementar nº. 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do art.169 da 
Constituição Federal. 
      

Art. 21. O disposto no § 1o do art. 18 da Lei Complementar no. 101/2000 aplica-se, 
exclusivamente, para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente 
da legalidade ou validade dos contratos. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

29A
-7E

V
B

-6O
E

O
-K

08A

https://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm#art18§1


 
SEÇÃO IV 

Previsão da Receita e Alterações na Legislação Tributária  
 

  Art. 22.  O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei 
dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 
 

a) Revisão e Atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 
distorções; 

 
b) Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 

prestados e ao exercício do poder de polícia do município; 
 

c) Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário;  

 
d) Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 

de tributos; e 
 

e) Demais matérias relativas a legislação tributária, bem como eventuais parcelamentos, 
isenções, anistias e demais benefícios fiscais na forma da lei. 
 

  § 1º - A anistia de que trata o presente Artigo deverá estar acompanhada de medidas de 
compensação, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de calculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
 

 § 2º - A anistia deverá vir acompanhada, também, de estimativa de impacto orçamentário 
a ser elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 
Art. 23. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índice de 

inflação apurado nos últimos 12 meses, a tendência e o comportamento da arrecadação 
municipal mês a mês, na conformidade do Anexo de Metas Fiscais.   

 
§ 1º - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações da 

legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 
 

I. Revisão e adequação da legislação sobre taxas pelo exercício do Poder de Polícia, ou 
referentes à utilização efetiva ou potencial de serviços específicos e divisíveis, prestados 
aos contribuintes, ou postos a sua disposição, objetivando sua adequação aos 
respectivos custos; 

 
II.  A edição de uma planta genérica de valores realinhando a valoração dos terrenos vagos 

e edificações, prioritariamente em casos em que o valor venal suplanta o valor real, 
minimizando eventuais distorções; 
 

III.  A expansão do número de contribuintes; 
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IV.  A atualização do cadastro imobiliário fiscal, revisão das alíquotas e da legislação do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS e Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Urbana – IPTU 

 
§ 2º - As taxas administrativas e de serviços públicos deverão remunerar a atividade 

municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 
 

Art. 24. O Município pode conceder incentivos fiscais ao desenvolvimento de atividades 
na área social, cultural e de esporte mediante leis específicas, através da regulamentação e 
implantação de Fundos Municipais. 

 
Art. 25. Com o objetivo de estimular o crescimento da receita tributária própria, poderá o 

Executivo municipal encaminhar projetos de lei concedendo incentivos ou benefícios fiscais de 
natureza tributária ou não, cujos valores não serão considerados na previsão da receita prevista 
na Lei Orçamentária para viger em 2.020, não afetando as metas de resultados fiscais previstas. 

 
§ 1º - Ficam preservados os benefícios fiscais introduzidos na legislação tributária do 

Município anteriormente à edição desta lei, cujos valores não serão considerados na previsão da 
receita prevista na Lei Orçamentária para viger em 2.020. 

 
§ 2º - Também não serão considerados na previsão da receita prevista na Lei 

Orçamentária para viger em 2.020, não afetando as metas de resultados fiscais previstas, a 
fixação de percentuais de desconto para pagamento à vista sobre o valor lançado dos tributos 
municipais. 

 
SEÇÃO V 

Equilíbrio entre Receitas e Despesas 
 

Art. 26. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão 
orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir o equilíbrio 
financeiro da administração municipal, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais. 
 

SEÇÃO VI 
Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

 
Art. 27. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º, 

e no inciso II do § 1º do artigo 31, da Lei Complementar nº. 101/2000, o Poder Executivo fica 
autorizado a proceder mediante Decreto a limitação de empenho das dotações orçamentárias e de 
movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total 
das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2.020 utilizando para tal fim as cotas 
orçamentárias e financeiras. 

 
§ 1º.  Excluem do caput deste artigo as despesas que constituam obrigação constitucional 

e legal e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
 
§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá 

tornar indisponível para empenho e movimentação financeira conforme proporção estabelecida 
no caput deste artigo. 
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Art. 28. Ocorrendo a situação retratada no artigo anterior, o decreto de limitação de 
empenhos deverá identificar as fontes de receitas comprometidas com a queda de arrecadação e 
estabelecer o contingenciamento de despesa correspondente na mesma proporção da redução 
verificada, obedecida a seguinte ordem: 

 
a) Despesas de investimentos; 
b) Despesas correntes. 

 
§ 1º. Não serão objeto de limitação de empenho as despesas que constituem obrigações 

constitucionais, legais, ou destinadas ao pagamento do serviço da dívida, exceto quando a queda 
das receitas afetar as bases de cálculo ou limites de comprometimento destas mesmas despesas. 

 
§ 2º. O Poder Executivo, após editar o decreto a que se refere o caput enviará cópia do 

mesmo ao Poder Legislativo, para ciência, acompanhado da memória de cálculo, das premissas e 
dos parâmetros justificadores do decreto. 

 
§ 3º. A limitação dos empenhos do Poder Legislativo, quando couber, poderá ser 

efetuada por ato próprio e calculada de forma proporcional à participação de suas respectivas 
despesas, no montante global das despesas do orçamento geral do município para o exercício de 
2.020. 

 
§ 4º. Restabelecida a receita prevista, ainda que parcial, deverá o Poder Executivo editar 

decreto suspendendo a limitação de empenhos e recompondo as dotações limitadas. 
 

SEÇÃO VII 
Transferências de Recursos para o Setor Privado 

 
Art. 29. A Lei Orçamentária Anual poderá consignar recursos destinados a cobrir, direta 

ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas, como nos 
casos de instituições públicas ou privadas, sem finalidades lucrativas, a concessão de subvenções 
sociais para a prestação de serviços essenciais de caráter assistencial, cultural, esportivo, médico-
hospitalar e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada, aplicados a 
esses objetivos, revelar-se mais econômica para financiar serviços de sua responsabilidade, desde 
que sejam da conveniência do governo, tenham demonstrado padrão de eficiência no 
cumprimento dos objetivos determinados e as ações promovidas sejam de atendimento direto ao 
público, de forma gratuita.  

 
§ 1º. Aplica-se, o disposto neste artigo, à concessão de recursos a entidades públicas ou 

privadas e sem finalidade lucrativa, tanto a título de “auxílios” destinados a cobrir despesas de 
capital, quanto como “contribuições”, independentemente de contraprestação direta de bens ou 
serviços, observadas e atendidas as disposições pertinentes mencionadas no parágrafo seguinte.  

 
§ 2º.  O repasse de recursos públicos para entidades públicas ou privadas deverá estar 

previsto na Lei Orçamentária Anual, ser autorizado por lei específica e atender às condições 
estabelecidas nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, observadas as disposições pertinentes dos 
artigos 12, § 3º, inciso I, e 16, parágrafo único, da Lei federal nº 4.320, de 17/03/64, assim como 
o artigo 26, da Lei Complementar federal nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 
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Art. 30. As transferências de recursos previstas nesta seção, quando couberem, poderão 

ser precedidas da celebração de contrato ou convênio, o qual conterá o respectivo plano de 
trabalho em conformidade com as determinações contidas nas Instruções nº 2/2008, do Tribunal 
de Contas deste Estado de São Paulo. 

 
§ 1º. Compete ao órgão concedente o acompanhamento e a fiscalização da realização do 

plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 
  
§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o 

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 
 
Art. 31. Independente da transferência de recursos a entidades assistenciais, o Poder 

Executivo consignará na LOA de 2.020, na medida de suas disponibilidades financeiras, 
dotações orçamentárias para fornecer às pessoas físicas carentes, meios de subsistência humana e 
demais itens e acessórios indispensáveis. 

 
 Art. 32. A concessão de auxílios e subvenções de que trata este capitulo deverá respeitar 
os preceitos da Lei Municipal nº 1.812, de 21 de fevereiro de 2.002 e disposições constantes no 
Decreto nº 2.408, de 11 de março de 2.009, assim como, as Instruções nº 02/2008 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 
 
  § 1º - As subvenções sociais a serem concedidas às entidades privadas e sem finalidade 
lucrativa serão identificadas e terão os valores estabelecidos de acordo com a ação social 
desenvolvida a partir do respectivo programa de trabalho, cuja previsão de repasse far-se-á por 
meio de lei específica, observado o montante de recursos consignados na Lei Orçamentária 
Anual, bem como as disponibilidades financeiras de Caixa, durante o exercício de 2.020. 
   
  § 2º - Terão direito ao recebimento de subvenções, às entidades abaixo descritas, desde 
que cumpridas as disposições constantes no Decreto nº 2.408, de 11 de Março de 2.009. 
 

1. Associação Guaribense de Incentivo ao Atletismo e Social - AGUIAS   
2. Associação de Pais e Amigos do Futsal de Guariba - APAFUG 
3. Associação de Pais e Amigos dos Surdos – APAS 
4. Associação Antialcoólica de Guariba 
5. Associação Casa da Criança de Guariba 
6. Associação Cristiane da Costa – ACC (Unidade de Atendimento ao Deficiente 

Visual “Olhos da Alma” de Jaboticabal) 
7. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaboticabal - APAE 
8. Centro de Convivência da Melhor Idade “Profª. Alice D’Onofrio” 
9. Centro Social Comunitário “Cristo Rei” 
10. Centro Social, Comunitário e Educacional “São Mateus” 
11. Corporação Musical “Lira Guaribense” 
12. Hospital do Câncer de Barretos – PIO XII 
13. Obra Unida “Lar São Vicente de Paulo” 
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   § 3º - Para beneficiarem-se com subvenções sociais as entidades privadas deverão 
comprovar as seguintes exigências:  
 

a) estar legalmente constituída e estatutariamente sem fins Lucrativos;  
   
b) estar inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
   
c) possuir diretoria eleita e empossada;  
  
d) estar adimplente com prestação de contas de recursos recebidos do Município;  
 
e) comprovar estar quites com a Fazenda Pública Municipal;  
   
f) estar reconhecida como de Utilidade Pública mediante Lei Municipal. 
 
g) apresentar plano de trabalho a ser apreciado pelos Conselhos Municipais pertinentes 

e pelas Secretarias afins, que emitirão um parecer sobre a regularidade do pedido e quanto ao 
mérito de sua finalidade.  

   
§ 4º – As entidades a serem subvencionadas devem possuir registro junto ao Conselho 

Municipal de Ação Social, Saúde e de Educação. 
 
 § 5º – É vedada a concessão de subvenção social a entidades privadas cujos dirigentes 

sejam também agentes políticos do Poder Público do Município de Guariba. 
 
   Art. 33 – As entidades subvencionadas pelo Poder Público Municipal devem aplicar, nas 
atividades-fim, ao menos, 80% de sua receita total.  
 

SEÇÃO VIII 
Elaboração da Programação Financeira e de Desembolso 

 
Art. 34. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se 

incumbirá do seguinte: 
 

I. Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de 
desembolso; 

 
II.  Publicar até 30 (trinta) dias, após encerramento do bimestre, relatório resumido da 

execução orçamentária, verificando o alcance das metas e se não atingidas, deverá realizar cortes 
de dotações da Prefeitura e da Câmara; 

 
III.   Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais, o Poder Executivo, deverá promover, mediante decreto, a limitação de empenhos, 
de acordo com a forma e critérios estabelecidos no art. 9 º da Lei de Responsabilidade na Gestão 
Fiscal; 
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IV.  O Poder Executivo emitirá ao final de cada quadrimestre, relatório de Gestão 
Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante a Câmara de 
Vereadores; 

 
V. Os Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamentos, Prestação de Contas, 

Pareceres do T.C.E., serão amplamente divulgados, inclusive na Internet e ficarão à disposição 
da comunidade; 
 

Parágrafo único - O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara 
Municipal será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo 
entre os Poderes. 

 
SEÇÃO IX 

Artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
 
Art. 35. Para efeito do disposto no artigo nº. 42, da Lei Complementar nº. 101/2000: 

 
I – Considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere; 
 
II – No caso de despesas relativas à prestação de serviços contínuos de natureza 

continuada destinados à manutenção da Administração Pública, ou de obras cuja execução 
ultrapasse o exercício financeiro, considerar-se-ão como compromissadas apenas as prestações 
cujo pagamento deva se verificar no respectivo exercício financeiro, observado o cronograma 
pactuado. 

 
Parágrafo único - Para efeito de empenhamento da obrigação nas hipóteses acima 

indicadas, consideram-se como compromissadas apenas as prestações dos serviços ou obras cuja 
execução deva se verificar no respectivo exercício financeiro, observado o cronograma pactuado, 
ficando facultado ao ordenador de despesas da entidade proceder ao empenho de importância 
suficiente apenas para a quitação da parte do contrato a ser liquidada no respectivo exercício 
financeiro, empenhando-se o saldo remanescente do contrato, logo no início do exercício 
seguinte. 

 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 36. O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a: 
 

I - Abrir, nos termos do artigo 7º da Lei Federal n. 4.320/64, crédito adicionais 
suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do total do orçamento da despesa fixado 
nesta lei, para reforçar as dotações insuficientemente consignadas no orçamento, mediante a 
utilização de recursos provenientes de: 
 

a) Excesso de arrecadação a se verificar no decorrer do exercício de 2.020; 
b) Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2.019; 
c) Anulação parcial ou total de dotações consignadas na mesma ou em outra categoria 

de programação ou de créditos adicionais autorizados em lei; e, 
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d) Reservas de contingência à conta de recursos próprios e vinculados constantes desta 
Lei. 
 

II - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 
programação, sem prévia autorização legislativa, nos termos do inciso VI, do art. 167 da 
Constituição Federal, situação esta que não implicará em qualquer dedução do percentual 
autorizado no inciso II; 

 
   III - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os 
resultados previstos, limitando-se a despesa através dos seguintes critérios:  
 

a) Diminuição da execução de horas extras a servidores municipais. 
 
b) Diminuição de gastos com material de consumo e contratação de pessoa física e 

jurídica.  
 
       § Único – A limitação descrita no presente Inciso, não se aplica às despesas com a 
Saúde e Educação, por terem mínimos legais constitucionais.  

 
  IV - Firmar parcerias com outros entes da federação, para manutenção de suas 
atividades, bem como as do município.  

   § 1º - Ficam igualmente autorizados e não serão computados, para efeito do limite 
fixado no inciso “I” deste artigo, os casos de abertura de créditos adicionais suplementares 
destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas à pessoal, inativos e 
pensionistas, dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais e despesas a conta de 
recursos vinculados, dispensando-se a realização de novas audiências públicas para tanto.  

  § 2º - A suplementação através da edição de Decreto Executivo a que alude o inciso I 
deste artigo, por encontrar autorização expressa na própria Lei Orçamentária, será utilizada para 
reforçar dotações insuficientemente consignadas no orçamento, ficando nos casos de utilização 
do aludido percentual, automaticamente alterados os valores dos anexos a que aludem os 
programas constantes do PPA e da LDO vigentes no respectivo exercício financeiro, 
dispensando-se a realização de novas audiências públicas para tanto. 

 § 3º - Quando se referir ao orçamento do Poder Legislativo, a suplementação a que 
alude o inciso I deste artigo, será direcionada formalmente por meio de ofício da Presidência da 
Câmara Municipal ao Executivo, o qual deverá indicar como recursos a anulação parcial ou total 
de suas próprias dotações orçamentárias, uma vez que a competência para edição dos respectivos 
decretos de suplementação, bem como de toda e qualquer matéria de natureza orçamentária, a 
teor do disposto no art. 61, § 1º, inciso II, letra “b” da Constituição Federal é exclusiva do Chefe 
do Poder Executivo. 

 
 Art. 37. Enquanto não for devolvido o autógrafo da lei do orçamento até o início do 

exercício de 2.020 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta orçamentária até 
a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês 
da proposta apresentada. 
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 Parágrafo único – Caso a proposição seja reprovada ou rejeitada pelo Legislativo, os 
Poderes Executivo e Legislativo ficam expressamente autorizados a tomar como referência para 
execução orçamentária de 2.020 os valores atualizados das respectivas dotações constantes no 
orçamento anterior, podendo ainda ser os valores totais atualizados em conformidade com os 
programas constantes do P.P.A. – Plano Plurianual ou da própria L.D.O. – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

 
 Art. 38. Caso os valores previstos no anexo de metas fiscais se apresentarem defasados 

na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores reais, 
compatibilizando a receita orçada com a autorizada.  

 
 Art. 39. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar, independentemente da 

realização de novas audiências públicas, o Plano Plurianual de Investimentos e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, caso sejam detectadas distorções ou necessidades de eventuais ajustes. 
 
  Art. 40. A Lei Orçamentária para o exercício de 2.020 possuirá dotação orçamentária 
própria para suportar as despesas oriundas da execução de obras em andamento, as quais, se 
necessário for, serão suplementadas pelo Poder Executivo local.   
 
  Art. 41. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de Governo, 
para desenvolver programas nas áreas de Educação, Infraestrutura, Saúde, Cultura, Assistência 
Social, Habitação, Emprego, Segurança, Agricultura, Transporte, Recursos Hídricos, 
Saneamento Básico e demais esferas estaduais e federais. 
 
  Parágrafo Único – O Município de Guariba poderá abrir créditos adicionais, para arcar 
com valores tidos como contrapartida municipal na celebração e execução de convênios e 
contratos de repasse, firmados com os Poderes Públicos Estadual e Federal, de conformidade 
com os respectivos limites estabelecidos por cada ente de Governo.  
 
   Art. 42. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
demais disposições em contrário. 
 
 Prefeitura Municipal de Guariba, em 13 de novembro de 2.019. 
 

  
 

DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 
           Prefeito do Município de Guariba 
 

Registrada em livro próprio, no Departamento de Gestão Pública, afixada no local 
de costume, no quadro de avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado publicar na 
Imprensa Oficial do Município, criada pela Lei municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, 
na forma eletrônica, nos termos do artigo 90 e § 2º, da Lei Orgânica do Município. 

 
 
                 ROSEMEIRE GUMIERI 
Diretora do Departamento de Gestão Pública 
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil: Não

Município: Guariba

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Periodo: 4/2020

Nível Mínimo: 1

Nível Maximo: 7

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

1.0.0.0.0.00.00 ATIVO 111.161.051,64R$    97.330.267,68R$      88.150.726,29R$      120.340.593,03R$    

1.1.0.0.0.00.00 ATIVO CIRCULANTE 32.294.589,42R$      94.776.499,80R$      87.117.198,19R$      39.953.891,03R$      

1.1.1.0.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 26.150.037,06R$      92.703.276,17R$      85.608.036,71R$      33.245.276,52R$      

1.1.1.1.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 26.150.037,06R$      92.703.276,17R$      85.608.036,71R$      33.245.276,52R$      

1.1.1.1.1.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 26.150.037,06R$      92.703.276,17R$      85.608.036,71R$      33.245.276,52R$      

1.1.1.1.1.02.00 CONTA ÚNICA (F) 30.310,49R$              94,09R$                      -R$                           30.404,58R$              

1.1.1.1.1.19.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 26.119.726,57R$      92.703.182,08R$      85.608.036,71R$      33.214.871,94R$      

1.1.2.0.0.00.00 CRÉDITOS A CURTO PRAZO 4.745.071,66R$         858.340,88R$            1.383.247,80R$         4.220.164,74R$         

1.1.2.1.0.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 1.623.113,74R$         858.340,88R$            1.383.247,80R$         1.098.206,82R$         

1.1.2.1.1.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - CONSOLIDAÇÃO 1.623.113,74R$         858.340,88R$            1.383.247,80R$         1.098.206,82R$         

1.1.2.1.1.01.00 IMPOSTOS 1.418.266,57R$         282.872,82R$            1.013.397,02R$         687.742,37R$            

1.1.2.1.1.01.01 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA (P) -R$                           1.555,65R$                 1.555,65R$                 -R$                           

1.1.2.1.1.01.05 IPTU (P) 604.295,77R$            8.549,14R$                 55.114,96R$              557.729,95R$            

1.1.2.1.1.01.06 ITBI (P) 700.474,08R$            272.768,03R$            956.485,91R$            16.756,20R$              

1.1.2.1.1.01.07 ISS (P) 19.295,67R$              -R$                           240,50R$                    19.055,17R$              

1.1.2.1.1.01.99 OUTROS IMPOSTOS A RECEBER (P) 94.201,05R$              -R$                           -R$                           94.201,05R$              

1.1.2.1.1.02.00 TAXAS 200.898,17R$            575.468,06R$            369.850,78R$            406.515,45R$            

1.1.2.1.1.02.01 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA (P) 171.956,13R$            558.110,66R$            360.094,11R$            369.972,68R$            

1.1.2.1.1.02.02 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (P) 28.942,04R$              17.357,40R$              9.756,67R$                 36.542,77R$              

1.1.2.1.1.03.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.949,00R$                 -R$                           -R$                           3.949,00R$                 

1.1.2.1.1.03.01 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (P) 3.949,00R$                 -R$                           -R$                           3.949,00R$                 

1.1.2.2.0.00.00 CLIENTES 21.892,20R$              -R$                           -R$                           21.892,20R$              

1.1.2.2.1.00.00 CLIENTES - CONSOLIDAÇÃO 21.892,20R$              -R$                           -R$                           21.892,20R$              

1.1.2.2.1.01.00 FATURAS/DUPLICATAS A RECEBER (P) 21.892,20R$              -R$                           -R$                           21.892,20R$              

1.1.2.5.0.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.087.966,26R$         -R$                           -R$                           3.087.966,26R$         

1.1.2.5.1.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 3.087.966,26R$         -R$                           -R$                           3.087.966,26R$         

1.1.2.5.1.01.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 2.772.664,66R$         -R$                           -R$                           2.772.664,66R$         

1.1.2.5.1.01.05 DÍVIDA ATIVA DO IPTU (P) 2.691.564,44R$         -R$                           -R$                           2.691.564,44R$         

1.1.2.5.1.01.07 DÍVIDA ATIVA DO ISS (P) 81.100,22R$              -R$                           -R$                           81.100,22R$              

1.1.2.5.1.02.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 296.909,24R$            -R$                           -R$                           296.909,24R$            

1.1.2.5.1.02.01 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA (P) 216.610,29R$            -R$                           -R$                           216.610,29R$            

1.1.2.5.1.02.02 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (P) 80.298,95R$              -R$                           -R$                           80.298,95R$              

1.1.2.5.1.03.00 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.392,36R$                 -R$                           -R$                           8.392,36R$                 

1.1.2.5.1.03.01 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (P) 8.392,36R$                 -R$                           -R$                           8.392,36R$                 

1.1.2.5.1.99.00 DEMAIS DÍVIDAS ATIVAS TRIBUTÁRIAS (P) 10.000,00R$              -R$                           -R$                           10.000,00R$              

1.1.2.6.0.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 12.099,46R$              -R$                           -R$                           12.099,46R$              

1.1.2.6.1.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA CONSOLIDAÇÃO 12.099,46R$              -R$                           -R$                           12.099,46R$              
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1.1.2.6.1.99.00 DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  (P) 12.099,46R$              -R$                           -R$                           12.099,46R$              

1.1.3.0.0.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 178.169,94R$            106.796,17R$            125.913,68R$            159.052,43R$            

1.1.3.1.0.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 36.420,61R$              11.880,00R$              9.159,22R$                 39.141,39R$              

1.1.3.1.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 36.420,61R$              11.880,00R$              9.159,22R$                 39.141,39R$              

1.1.3.1.1.01.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 33.420,61R$              11.380,00R$              8.659,22R$                 36.141,39R$              

1.1.3.1.1.01.15 VIAGENS - ADIANTAMENTO (P) 9.750,00R$                 -R$                           -R$                           9.750,00R$                 

1.1.3.1.1.01.98 OUTROS ADIANTAMENTOS A PESSOAL (P) 23.670,61R$              11.380,00R$              8.659,22R$                 26.391,39R$              

1.1.3.1.1.02.00 SUPRIMENTO DE FUNDOS (P) 3.000,00R$                 500,00R$                    500,00R$                    3.000,00R$                 

1.1.3.8.0.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 141.749,33R$            94.916,17R$              116.754,46R$            119.911,04R$            

1.1.3.8.1.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 141.749,33R$            94.916,17R$              116.754,46R$            119.911,04R$            

1.1.3.8.1.01.00 ALUGUÉIS A RECEBER (P) 1.400,67R$                 15.234,12R$              4.969,92R$                 11.664,87R$              

1.1.3.8.1.06.00 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F) 98.678,93R$              -R$                           -R$                           98.678,93R$              

1.1.3.8.1.08.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO (F) 6.741,98R$                 20.639,49R$              27.092,15R$              289,32R$                    

1.1.3.8.1.09.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO (F) 25.448,37R$              48.817,55R$              70.878,75R$              3.387,17R$                 

1.1.3.8.1.99.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE CURTO PRAZO (P) 9.479,38R$                 10.225,01R$              13.813,64R$              5.890,75R$                 

1.1.5.0.0.00.00 ESTOQUES 1.221.310,76R$         1.108.086,58R$         -R$                           2.329.397,34R$         

1.1.5.6.0.00.00 ALMOXARIFADO 1.221.310,76R$         1.107.229,28R$         -R$                           2.328.540,04R$         

1.1.5.6.1.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 1.221.310,76R$         1.107.229,28R$         -R$                           2.328.540,04R$         

1.1.5.6.1.01.00 MATERIAL DE CONSUMO (P) 212.786,93R$            522.930,13R$            -R$                           735.717,06R$            

1.1.5.6.1.02.00 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (P) 190.149,34R$            112.316,90R$            -R$                           302.466,24R$            

1.1.5.6.1.04.00 AUTOPEÇAS (P) -R$                           14.268,70R$              -R$                           14.268,70R$              

1.1.5.6.1.05.00 MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P) 435.866,51R$            453.627,23R$            -R$                           889.493,74R$            

1.1.5.6.1.07.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE (P) 382.507,98R$            4.086,32R$                 -R$                           386.594,30R$            

1.1.5.8.0.00.00 OUTROS ESTOQUES -R$                           857,30R$                    -R$                           857,30R$                    

1.1.5.8.1.00.00 OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO -R$                           857,30R$                    -R$                           857,30R$                    

1.1.5.8.1.02.00 ESTOQUES PARA DISTRIBUIÇÃO -R$                           857,30R$                    -R$                           857,30R$                    

1.1.5.8.1.02.01 MATERIAL DE CONSUMO - ESTOQUE INTERNO - DESTINADO A DISTRIBUIÇÃO (P) -R$                           857,30R$                    -R$                           857,30R$                    

1.2.0.0.0.00.00 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 78.866.462,22R$      2.553.767,88R$         1.033.528,10R$         80.386.702,00R$      

1.2.1.0.0.00.00 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 401.519,00-R$            344.967,82R$            985.369,07R$            1.041.920,25-R$         

1.2.1.1.0.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO 401.519,00-R$            344.967,82R$            985.369,07R$            1.041.920,25-R$         

1.2.1.1.1.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 401.519,00-R$            344.967,82R$            985.369,07R$            1.041.920,25-R$         

1.2.1.1.1.04.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 17.510.690,71R$      344.841,87R$            963.966,63R$            16.891.565,95R$      

1.2.1.1.1.04.01 CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS (P) 17.510.690,71R$      344.841,87R$            963.966,63R$            16.891.565,95R$      

1.2.1.1.1.05.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 2.070.458,31R$         125,95R$                    21.402,44R$              2.049.181,82R$         

1.2.1.1.1.99.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO 19.982.668,02-R$      -R$                           -R$                           19.982.668,02-R$      

1.2.1.1.1.99.04 (-) AJUSTES DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (P) 17.877.977,15-R$      -R$                           -R$                           17.877.977,15-R$      

1.2.1.1.1.99.05 (-) AJUSTES DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 2.104.690,87-R$         -R$                           -R$                           2.104.690,87-R$         

1.2.3.0.0.00.00 IMOBILIZADO 79.267.981,22R$      2.208.800,06R$         48.159,03R$              81.428.622,25R$      

1.2.3.1.0.00.00 BENS MÓVEIS 34.557.106,82R$      1.094.022,53R$         -R$                           35.651.129,35R$      

1.2.3.1.1.00.00 BENS MÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 34.557.106,82R$      1.094.022,53R$         -R$                           35.651.129,35R$      

1.2.3.1.1.01.00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 6.441.946,55R$         230.313,06R$            -R$                           6.672.259,61R$         

1.2.3.1.1.01.01 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO (P) 2.489,80R$                 -R$                           -R$                           2.489,80R$                 

1.2.3.1.1.01.02 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (P) 873.514,39R$            4.060,00R$                 -R$                           877.574,39R$            

1.2.3.1.1.01.03 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES (P) 1.015.550,17R$         52.926,00R$              -R$                           1.068.476,17R$         

1.2.3.1.1.01.04 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES (P) 369.873,97R$            -R$                           -R$                           369.873,97R$            

1.2.3.1.1.01.05 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO (P) 329.073,82R$            -R$                           -R$                           329.073,82R$            

1.2.3.1.1.01.06 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (P) 5.640,00R$                 -R$                           -R$                           5.640,00R$                 

1.2.3.1.1.01.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS (P) 301.391,26R$            -R$                           -R$                           301.391,26R$            
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1.2.3.1.1.01.09 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA (P) 139.765,43R$            -R$                           -R$                           139.765,43R$            

1.2.3.1.1.01.99 OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (P) 3.404.647,71R$         173.327,06R$            -R$                           3.577.974,77R$         

1.2.3.1.1.02.00 BENS DE INFORMÁTICA 4.383.216,59R$         21.385,15R$              -R$                           4.404.601,74R$         

1.2.3.1.1.02.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (P) 4.379.819,59R$         21.385,15R$              -R$                           4.401.204,74R$         

1.2.3.1.1.02.02 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (P) 3.397,00R$                 -R$                           -R$                           3.397,00R$                 

1.2.3.1.1.03.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 14.382.540,09R$      397.211,32R$            -R$                           14.779.751,41R$      

1.2.3.1.1.03.01 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS (P) 427.700,50R$            29.582,02R$              -R$                           457.282,52R$            

1.2.3.1.1.03.02 MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO (P) 25.647,53R$              48.358,30R$              -R$                           74.005,83R$              

1.2.3.1.1.03.03 MOBILIÁRIO EM GERAL (P) 13.925.604,40R$      319.271,00R$            -R$                           14.244.875,40R$      

1.2.3.1.1.03.04 UTENSÍLIOS EM GERAL (P) 3.587,66R$                 -R$                           -R$                           3.587,66R$                 

1.2.3.1.1.04.00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 159.822,62R$            27.313,00R$              -R$                           187.135,62R$            

1.2.3.1.1.04.04 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS (P) 93.114,72R$              -R$                           -R$                           93.114,72R$              

1.2.3.1.1.04.05 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO (P) 66.592,90R$              27.313,00R$              -R$                           93.905,90R$              

1.2.3.1.1.04.99 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO (P) 115,00R$                    -R$                           -R$                           115,00R$                    

1.2.3.1.1.05.00 VEÍCULOS 9.140.497,72R$         417.800,00R$            -R$                           9.558.297,72R$         

1.2.3.1.1.05.01 VEÍCULOS EM GERAL (P) 4.558.618,51R$         -R$                           -R$                           4.558.618,51R$         

1.2.3.1.1.05.03 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (P) 4.581.879,21R$         417.800,00R$            -R$                           4.999.679,21R$         

1.2.3.1.1.99.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 49.083,25R$              -R$                           -R$                           49.083,25R$              

1.2.3.1.1.99.99 OUTROS BENS MÓVEIS (P) 49.083,25R$              -R$                           -R$                           49.083,25R$              

1.2.3.2.0.00.00 BENS IMÓVEIS 45.563.119,32R$      1.114.777,53R$         48.159,03R$              46.629.737,82R$      

1.2.3.2.1.00.00 BENS IMÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 45.563.119,32R$      1.114.777,53R$         48.159,03R$              46.629.737,82R$      

1.2.3.2.1.04.00 BENS DOMINICAIS 968.189,80R$            -R$                           -R$                           968.189,80R$            

1.2.3.2.1.04.13 TERRENOS (P) 968.189,80R$            -R$                           -R$                           968.189,80R$            

1.2.3.2.1.05.00 BENS DE USO COMUM DO POVO 228.373,92R$            -R$                           -R$                           228.373,92R$            

1.2.3.2.1.05.01 RUAS (P) 159.377,55R$            -R$                           -R$                           159.377,55R$            

1.2.3.2.1.05.02 PRAÇAS (P) 21.744,00R$              -R$                           -R$                           21.744,00R$              

1.2.3.2.1.05.04 PONTES (P) 47.252,37R$              -R$                           -R$                           47.252,37R$              

1.2.3.2.1.06.00 BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 27.238.726,09R$      999.590,67R$            -R$                           28.238.316,76R$      

1.2.3.2.1.06.01 OBRAS EM ANDAMENTO (P) 27.238.726,09R$      999.590,67R$            -R$                           28.238.316,76R$      

1.2.3.2.1.07.00 INSTALAÇÕES (P) 1.006.102,43R$         115.186,86R$            -R$                           1.121.289,29R$         

1.2.3.2.1.99.00 DEMAIS BENS IMÓVEIS 16.121.727,08R$      -R$                           48.159,03R$              16.073.568,05R$      

1.2.3.2.1.99.99 OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 16.121.727,08R$      -R$                           48.159,03R$              16.073.568,05R$      

1.2.3.8.0.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 852.244,92-R$            -R$                           -R$                           852.244,92-R$            

1.2.3.8.1.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSOLIDAÇÃO 852.244,92-R$            -R$                           -R$                           852.244,92-R$            

1.2.3.8.1.01.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS 852.126,57-R$            -R$                           -R$                           852.126,57-R$            

1.2.3.8.1.01.01 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (P) 59.444,63-R$              -R$                           -R$                           59.444,63-R$              

1.2.3.8.1.01.02 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA (P) 69.079,96-R$              -R$                           -R$                           69.079,96-R$              

1.2.3.8.1.01.03 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS (P) 55.673,63-R$              -R$                           -R$                           55.673,63-R$              

1.2.3.8.1.01.04 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO (P) 39.850,99-R$              -R$                           -R$                           39.850,99-R$              

1.2.3.8.1.01.05 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS (P) 628.063,81-R$            -R$                           -R$                           628.063,81-R$            

1.2.3.8.1.01.99 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) 13,55-R$                      -R$                           -R$                           13,55-R$                      

1.2.3.8.1.02.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS 118,35-R$                    -R$                           -R$                           118,35-R$                    

1.2.3.8.1.02.99 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS (P) 118,35-R$                    -R$                           -R$                           118,35-R$                    

2.0.0.0.0.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 111.161.051,64-R$    42.689.060,24R$      51.043.885,54R$      119.515.876,94-R$    

2.1.0.0.0.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 1.124.925,63-R$         37.144.872,38R$      46.450.220,64R$      10.430.273,89-R$      

2.1.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 16.213,58-R$              14.285.247,64R$      20.684.694,60R$      6.415.660,54-R$         

2.1.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR 16.213,58-R$              11.205.080,87R$      16.446.295,99R$      5.257.428,70-R$         

2.1.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 16.213,58-R$              11.205.080,87R$      16.446.295,99R$      5.257.428,70-R$         
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2.1.1.1.1.01.00 PESSOAL A PAGAR 16.213,58-R$              11.205.080,87R$      16.446.295,99R$      5.257.428,70-R$         

2.1.1.1.1.01.01 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) 2.412,27-R$                 10.092.707,66R$      14.388.067,58R$      4.297.772,19-R$         

2.1.1.1.1.01.03 FÉRIAS (P) 4.633,01-R$                 -R$                           -R$                           4.633,01-R$                 

2.1.1.1.1.01.13 FÉRIAS (F) 9.168,30-R$                 1.112.373,21R$         2.058.228,41R$         955.023,50-R$            

2.1.1.4.0.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR -R$                           3.080.166,77R$         4.238.398,61R$         1.158.231,84-R$         

2.1.1.4.3.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - INTER OFSS - UNIÃO -R$                           3.080.166,77R$         4.238.398,61R$         1.158.231,84-R$         

2.1.1.4.3.01.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR -R$                           2.284.185,91R$         3.049.694,74R$         765.508,83-R$            

2.1.1.4.3.01.01 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES (F) -R$                           2.284.185,91R$         3.049.694,74R$         765.508,83-R$            

2.1.1.4.3.05.00 FGTS -R$                           795.980,86R$            1.188.703,87R$         392.723,01-R$            

2.1.1.4.3.05.01 FGTS (F) -R$                           795.980,86R$            1.188.703,87R$         392.723,01-R$            

2.1.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 661.755,59-R$            16.700.094,81R$      19.311.295,04R$      3.272.955,82-R$         

2.1.3.1.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 661.755,59-R$            16.700.094,81R$      19.311.295,04R$      3.272.955,82-R$         

2.1.3.1.1.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 661.755,59-R$            16.700.094,81R$      19.311.295,04R$      3.272.955,82-R$         

2.1.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS 661.755,59-R$            16.700.094,81R$      19.311.295,04R$      3.272.955,82-R$         

2.1.3.1.1.01.01 FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F) 487.558,01-R$            16.497.128,61R$      19.235.520,07R$      3.225.949,47-R$         

2.1.3.1.1.01.02 FORNECEDORES PARCELADOS A PAGAR (F) 174.197,58-R$            202.966,20R$            75.774,97R$              47.006,35-R$              

2.1.4.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 112.313,07-R$            2.993.640,99R$         2.881.327,92R$         -R$                           

2.1.4.1.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 112.313,07-R$            412.836,96R$            300.523,89R$            -R$                           

2.1.4.1.3.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS - UNIÃO 112.313,07-R$            412.836,96R$            300.523,89R$            -R$                           

2.1.4.1.3.11.00 PIS/PASEP A RECOLHER (F) 112.313,07-R$            412.836,96R$            300.523,89R$            -R$                           

2.1.4.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS -R$                           2.580.804,03R$         2.580.804,03R$         -R$                           

2.1.4.3.1.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           2.580.804,03R$         2.580.804,03R$         -R$                           

2.1.4.3.1.06.00 RECURSOS FISCAIS MUNICIPAIS (F) -R$                           2.580.804,03R$         2.580.804,03R$         -R$                           

2.1.8.0.0.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 334.643,39-R$            3.165.888,94R$         3.572.903,08R$         741.657,53-R$            

2.1.8.8.0.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 323.405,39-R$            2.610.513,11R$         3.015.860,58R$         728.752,86-R$            

2.1.8.8.1.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 323.405,39-R$            2.610.513,11R$         3.015.860,58R$         728.752,86-R$            

2.1.8.8.1.01.00 CONSIGNAÇÕES 281.622,95-R$            2.513.829,86R$         2.960.885,40R$         728.678,49-R$            

2.1.8.8.1.01.02 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS (F) 19.494,10-R$              1.008.636,67R$         1.345.785,88R$         356.643,31-R$            

2.1.8.8.1.01.04 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F) 504,07-R$                    348.294,07R$            425.929,13R$            78.139,13-R$              

2.1.8.8.1.01.06 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS (F) -R$                           1.770,65R$                 1.854,06R$                 83,41-R$                      

2.1.8.8.1.01.08 ISS (F) 4.761,55-R$                 48.836,97R$              53.134,48R$              9.059,06-R$                 

2.1.8.8.1.01.10 PENSÃO ALIMENTÍCIA (F) -R$                           51.010,01R$              68.105,38R$              17.095,37-R$              

2.1.8.8.1.01.15 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F) 205.309,32-R$            828.960,69R$            834.688,37R$            211.037,00-R$            

2.1.8.8.1.01.99 OUTROS CONSIGNATÁRIOS (F) 51.553,91-R$              226.320,80R$            231.388,10R$            56.621,21-R$              

2.1.8.8.1.04.00 DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 41.782,44-R$              96.683,25R$              54.975,18R$              74,37-R$                      

2.1.8.8.1.04.01 DEPÓSITOS E CAUÇÕES (F) 10,15-R$                      -R$                           -R$                           10,15-R$                      

2.1.8.8.1.04.99 OUTROS DEPÓSITOS (F) 41.772,29-R$              96.683,25R$              54.975,18R$              64,22-R$                      

2.1.8.9.0.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 11.238,00-R$              555.375,83R$            557.042,50R$            12.904,67-R$              

2.1.8.9.1.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 11.238,00-R$              555.375,83R$            557.042,50R$            12.904,67-R$              

2.1.8.9.1.03.00 SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR (F) 11.238,00-R$              11.880,00R$              11.880,00R$              11.238,00-R$              

2.1.8.9.1.12.00 SUBVENÇÕES A PAGAR (F) -R$                           543.495,83R$            545.162,50R$            1.666,67-R$                 

2.2.0.0.0.00.00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.745.852,59-R$         1.825.395,34R$         874.872,38R$            795.329,63-R$            

2.2.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$            -R$                           

2.2.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$            -R$                           

2.2.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$            -R$                           

2.2.1.1.1.04.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$            -R$                           

2.2.1.1.1.04.03 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P) 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$            -R$                           

2.2.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 763.203,41-R$            75.774,97R$              107.901,19R$            795.329,63-R$            
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2.2.3.1.0.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 763.203,41-R$            75.774,97R$              107.901,19R$            795.329,63-R$            

2.2.3.1.1.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 763.203,41-R$            75.774,97R$              107.901,19R$            795.329,63-R$            

2.2.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS -R$                           58.622,90R$              107.901,19R$            49.278,29-R$              

2.2.3.1.1.01.03 RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS FORNECEDORES A PAGAR (P) -R$                           58.622,90R$              107.901,19R$            49.278,29-R$              

2.2.3.1.1.07.00 PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 502.116,45-R$            -R$                           -R$                           502.116,45-R$            

2.2.3.1.1.07.03 PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P) 502.116,45-R$            -R$                           -R$                           502.116,45-R$            

2.2.3.1.1.10.00 CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS A LONGO PRAZO 261.086,96-R$            17.152,07R$              -R$                           243.934,89-R$            

2.2.3.1.1.10.02 CONTAS PARCELADAS A PAGAR (P) 261.086,96-R$            17.152,07R$              -R$                           243.934,89-R$            

2.3.0.0.0.00.00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 108.290.273,42-R$    3.718.792,52R$         3.718.792,52R$         108.290.273,42-R$    

2.3.7.0.0.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 108.290.273,42-R$    3.718.792,52R$         3.718.792,52R$         108.290.273,42-R$    

2.3.7.1.0.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 108.290.273,42-R$    3.718.792,52R$         3.718.792,52R$         108.290.273,42-R$    

2.3.7.1.1.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 8.826.867,11-R$         3.718.792,52R$         3.718.792,52R$         8.826.867,11-R$         

2.3.7.1.1.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 3.718.792,52-R$         3.718.792,52R$         -R$                           -R$                           

2.3.7.1.1.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.108.074,59-R$         -R$                           3.718.792,52R$         8.826.867,11-R$         

2.3.7.1.2.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS 5.689.675,90R$         -R$                           -R$                           5.689.675,90R$         

2.3.7.1.2.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.689.675,90R$         -R$                           -R$                           5.689.675,90R$         

2.3.7.1.3.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - UNIÃO 47.333.169,17-R$      -R$                           -R$                           47.333.169,17-R$      

2.3.7.1.3.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 47.333.169,17-R$      -R$                           -R$                           47.333.169,17-R$      

2.3.7.1.4.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - ESTADO 57.827.783,39-R$      -R$                           -R$                           57.827.783,39-R$      

2.3.7.1.4.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 57.827.783,39-R$      -R$                           -R$                           57.827.783,39-R$      

2.3.7.1.5.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 7.870,35R$                 -R$                           -R$                           7.870,35R$                 

2.3.7.1.5.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.870,35R$                 -R$                           -R$                           7.870,35R$                 

3.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA -R$                           39.490.561,66R$      2.414.084,40R$         37.076.477,26R$      

3.1.0.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS -R$                           22.567.333,79R$      2.404.000,00R$         20.163.333,79R$      

3.1.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL -R$                           18.328.935,18R$      2.404.000,00R$         15.924.935,18R$      

3.1.1.20.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS -R$                           18.328.935,18R$      2.404.000,00R$         15.924.935,18R$      

3.1.1.21.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           18.328.935,18R$      2.404.000,00R$         15.924.935,18R$      

3.1.1.21.01.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS -R$                           17.062.504,34R$      2.404.000,00R$         14.658.504,34R$      

3.1.1.21.01.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS -R$                           9.324.006,60R$         900.000,00R$            8.424.006,60R$         

3.1.1.21.01.14 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS -R$                           374.397,97R$            -R$                           374.397,97R$            

3.1.1.21.01.16 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES -R$                           758.752,58R$            -R$                           758.752,58R$            

3.1.1.21.01.18 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO -R$                           149.379,05R$            -R$                           149.379,05R$            

3.1.1.21.01.22 13º SALÁRIO -R$                           3.769.859,81R$         1.504.000,00R$         2.265.859,81R$         

3.1.1.21.01.24 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL -R$                           2.058.228,41R$         -R$                           2.058.228,41R$         

3.1.1.21.01.31 SUBSÍDIOS -R$                           301.917,66R$            -R$                           301.917,66R$            

3.1.1.21.01.99 OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RGPS -R$                           325.962,26R$            -R$                           325.962,26R$            

3.1.1.21.02.00 OUTRAS VPD VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL - RGPS -R$                           499.459,65R$            -R$                           499.459,65R$            

3.1.1.21.02.99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL -R$                           499.459,65R$            -R$                           499.459,65R$            

3.1.1.21.03.00 SENTENÇAS JUDICIAIS -R$                           766.971,19R$            -R$                           766.971,19R$            

3.1.2.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS -R$                           4.238.398,61R$         -R$                           4.238.398,61R$         

3.1.2.20.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS -R$                           3.049.694,74R$         -R$                           3.049.694,74R$         

3.1.2.23.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO -R$                           3.049.694,74R$         -R$                           3.049.694,74R$         

3.1.2.23.01.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS -R$                           3.049.694,74R$         -R$                           3.049.694,74R$         

3.1.2.30.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS -R$                           1.188.703,87R$         -R$                           1.188.703,87R$         

3.1.2.31.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           1.188.703,87R$         -R$                           1.188.703,87R$         

3.1.2.31.01.00 FGTS -R$                           1.188.703,87R$         -R$                           1.188.703,87R$         

3.2.0.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS -R$                           86.332,00R$              -R$                           86.332,00R$              

3.2.2.00.00.00 PENSÕES -R$                           86.332,00R$              -R$                           86.332,00R$              
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3.2.2.10.00.00 PENSÕES - RPPS -R$                           86.332,00R$              -R$                           86.332,00R$              

3.2.2.11.00.00 PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           86.332,00R$              -R$                           86.332,00R$              

3.2.2.11.99.00 OUTRAS PENSÕES -R$                           86.332,00R$              -R$                           86.332,00R$              

3.3.0.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO -R$                           13.036.019,16R$      10.084,40R$              13.025.934,76R$      

3.3.1.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO -R$                           2.820.709,10R$         -R$                           2.820.709,10R$         

3.3.1.10.00.00 CONSUMO DE MATERIAL -R$                           2.480.918,40R$         -R$                           2.480.918,40R$         

3.3.1.11.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO -R$                           2.480.918,40R$         -R$                           2.480.918,40R$         

3.3.1.11.01.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS -R$                           258.660,19R$            -R$                           258.660,19R$            

3.3.1.11.03.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS -R$                           5.771,65R$                 -R$                           5.771,65R$                 

3.3.1.11.06.00 GÊNEROS ALIMENTAÇÃO -R$                           701.799,72R$            -R$                           701.799,72R$            

3.3.1.11.08.00 MATERIAL FARMACOLÓGICO -R$                           26.335,90R$              -R$                           26.335,90R$              

3.3.1.11.14.00 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO -R$                           13.457,66R$              -R$                           13.457,66R$              

3.3.1.11.16.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE -R$                           468.970,97R$            -R$                           468.970,97R$            

3.3.1.11.17.00 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -R$                           5.538,97R$                 -R$                           5.538,97R$                 

3.3.1.11.21.00 MATERIAL DE COPA E COZINHA -R$                           16.899,00R$              -R$                           16.899,00R$              

3.3.1.11.22.00 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO -R$                           69.284,14R$              -R$                           69.284,14R$              

3.3.1.11.23.00 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS -R$                           548.062,44R$            -R$                           548.062,44R$            

3.3.1.11.25.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS -R$                           29.538,86R$              -R$                           29.538,86R$              

3.3.1.11.26.00 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO -R$                           15.288,94R$              -R$                           15.288,94R$              

3.3.1.11.28.00 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA -R$                           28.920,05R$              -R$                           28.920,05R$              

3.3.1.11.36.00 MATERIAL HOSPITALAR -R$                           4.497,80R$                 -R$                           4.497,80R$                 

3.3.1.11.39.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS -R$                           190.934,82R$            -R$                           190.934,82R$            

3.3.1.11.42.00 FERRAMENTAS -R$                           3.960,10R$                 -R$                           3.960,10R$                 

3.3.1.11.44.00 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E OUTROS -R$                           24.844,00R$              -R$                           24.844,00R$              

3.3.1.11.99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO -R$                           68.153,19R$              -R$                           68.153,19R$              

3.3.1.20.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO -R$                           339.790,70R$            -R$                           339.790,70R$            

3.3.1.21.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO -R$                           339.790,70R$            -R$                           339.790,70R$            

3.3.1.21.99.00 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA -R$                           339.790,70R$            -R$                           339.790,70R$            

3.3.2.00.00.00 SERVIÇOS -R$                           10.215.310,06R$      10.084,40R$              10.205.225,66R$      

3.3.2.10.00.00 DIÁRIAS -R$                           6.952,32R$                 -R$                           6.952,32R$                 

3.3.2.11.00.00 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           6.952,32R$                 -R$                           6.952,32R$                 

3.3.2.11.01.00 DIÁRIAS PESSOAL CIVIL -R$                           6.952,32R$                 -R$                           6.952,32R$                 

3.3.2.20.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -R$                           1.118.833,69R$         5.041,40R$                 1.113.792,29R$         

3.3.2.21.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - CONSOLIDAÇÃO -R$                           1.118.833,69R$         5.041,40R$                 1.113.792,29R$         

3.3.2.21.08.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO -R$                           239.896,61R$            -R$                           239.896,61R$            

3.3.2.21.10.00 VIGILÂNCIA OSTENSIVA -R$                           249.508,95R$            -R$                           249.508,95R$            

3.3.2.21.11.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -R$                           359.756,49R$            5.041,40R$                 354.715,09R$            

3.3.2.21.15.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -R$                           7.537,53R$                 -R$                           7.537,53R$                 

3.3.2.21.16.00 ESTAGIÁRIOS -R$                           157.029,56R$            -R$                           157.029,56R$            

3.3.2.21.21.00 LOCAÇÕES -R$                           16.096,17R$              -R$                           16.096,17R$              

3.3.2.21.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA -R$                           89.008,38R$              -R$                           89.008,38R$              

3.3.2.30.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -R$                           9.089.524,05R$         5.043,00R$                 9.084.481,05R$         

3.3.2.31.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - CONSOLIDAÇÃO -R$                           9.089.524,05R$         5.043,00R$                 9.084.481,05R$         

3.3.2.31.04.00 COMUNICAÇÃO -R$                           68.520,87R$              -R$                           68.520,87R$              

3.3.2.31.05.00 PUBLICIDADE -R$                           42.985,68R$              -R$                           42.985,68R$              

3.3.2.31.06.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -R$                           128.982,72R$            5.043,00R$                 123.939,72R$            

3.3.2.31.07.00 SERVIÇOS DE APOIO -R$                           75.639,26R$              -R$                           75.639,26R$              

3.3.2.31.08.00 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS -R$                           851.743,07R$            -R$                           851.743,07R$            
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3.3.2.31.10.00 LOCAÇÕES -R$                           180.648,90R$            -R$                           180.648,90R$            

3.3.2.31.11.00 SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -R$                           203.788,12R$            -R$                           203.788,12R$            

3.3.2.31.12.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE -R$                           815.698,96R$            -R$                           815.698,96R$            

3.3.2.31.20.00 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS -R$                           33.940,02R$              -R$                           33.940,02R$              

3.3.2.31.23.00 FESTIVIDADES E HOMENAGENS -R$                           85.007,39R$              -R$                           85.007,39R$              

3.3.2.31.29.00 SEGUROS EM GERAL -R$                           83.390,21R$              -R$                           83.390,21R$              

3.3.2.31.31.00 SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS -R$                           3.770.959,52R$         -R$                           3.770.959,52R$         

3.3.2.31.32.00 SERVIÇOS BANCÁRIOS -R$                           32.199,94R$              -R$                           32.199,94R$              

3.3.2.31.34.00 SERVIÇOS DE APOIO DO ENSINO -R$                           347.162,79R$            -R$                           347.162,79R$            

3.3.2.31.35.00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -R$                           9.200,00R$                 -R$                           9.200,00R$                 

3.3.2.31.46.00 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS -R$                           7.299,70R$                 -R$                           7.299,70R$                 

3.3.2.31.47.00 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS -R$                           414,15R$                    -R$                           414,15R$                    

3.3.2.31.51.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -R$                           206.310,95R$            -R$                           206.310,95R$            

3.3.2.31.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA JURÍDICA -R$                           2.145.631,80R$         -R$                           2.145.631,80R$         

3.4.0.00.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -R$                           14.510,56R$              -R$                           14.510,56R$              

3.4.9.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS -R$                           14.510,56R$              -R$                           14.510,56R$              

3.4.9.90.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -R$                           14.510,56R$              -R$                           14.510,56R$              

3.4.9.91.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           14.510,56R$              -R$                           14.510,56R$              

3.5.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS -R$                           2.785.056,55R$         -R$                           2.785.056,55R$         

3.5.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS -R$                           1.136.660,00R$         -R$                           1.136.660,00R$         

3.5.1.10.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -R$                           1.136.660,00R$         -R$                           1.136.660,00R$         

3.5.1.12.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS -R$                           1.136.660,00R$         -R$                           1.136.660,00R$         

3.5.1.12.02.00 REPASSE CONCEDIDO -R$                           1.136.660,00R$         -R$                           1.136.660,00R$         

3.5.2.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS -R$                           595.162,50R$            -R$                           595.162,50R$            

3.5.2.40.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -R$                           595.162,50R$            -R$                           595.162,50R$            

3.5.2.41.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           595.162,50R$            -R$                           595.162,50R$            

3.5.5.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -R$                           63.509,33R$              -R$                           63.509,33R$              

3.5.5.10.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -R$                           63.509,33R$              -R$                           63.509,33R$              

3.5.5.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           63.509,33R$              -R$                           63.509,33R$              

3.5.7.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA -R$                           989.724,72R$            -R$                           989.724,72R$            

3.5.7.10.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES -R$                           989.724,72R$            -R$                           989.724,72R$            

3.5.7.13.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES - INTER OFSS - UNIÃO -R$                           989.724,72R$            -R$                           989.724,72R$            

3.5.7.13.06.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -R$                           989.724,72R$            -R$                           989.724,72R$            

3.6.0.00.00.00 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -R$                           700.785,71R$            -R$                           700.785,71R$            

3.6.5.00.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS -R$                           700.785,71R$            -R$                           700.785,71R$            

3.6.5.10.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS -R$                           700.785,71R$            -R$                           700.785,71R$            

3.6.5.11.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           700.785,71R$            -R$                           700.785,71R$            

3.6.5.11.01.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                           10.487,36R$              -R$                           10.487,36R$              

3.6.5.11.02.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -R$                           61,97R$                      -R$                           61,97R$                      

3.6.5.11.03.00 DESINCORPORAÇÃO DE CRÉDITOS A RECEBER -R$                           690.236,38R$            -R$                           690.236,38R$            

3.7.0.00.00.00 TRIBUTARIAS -R$                           300.523,89R$            -R$                           300.523,89R$            

3.7.2.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES -R$                           300.523,89R$            -R$                           300.523,89R$            

3.7.2.10.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -R$                           300.523,89R$            -R$                           300.523,89R$            

3.7.2.11.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           300.523,89R$            -R$                           300.523,89R$            

3.7.2.11.04.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SOBRE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA -R$                           300.523,89R$            -R$                           300.523,89R$            

4.0.0.0.0.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA -R$                           8.543.844,61R$         46.445.037,96R$      37.901.193,35-R$      

4.1.0.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -R$                           66.397,52R$              2.927.426,78R$         2.861.029,26-R$         

4.1.1.0.0.00.00 IMPOSTOS -R$                           13.919,50R$              2.288.246,01R$         2.274.326,51-R$         
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4.1.1.2.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA -R$                           13.188,28R$              637.915,56R$            624.727,28-R$            

4.1.1.2.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO -R$                           13.188,28R$              637.915,56R$            624.727,28-R$            

4.1.1.2.1.02.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -R$                           911,58R$                    7.388,81R$                 6.477,23-R$                 

4.1.1.2.1.03.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA -R$                           265,12R$                    351.752,93R$            351.487,81-R$            

4.1.1.2.1.03.01 IRRF - PESSOAS FÍSICAS -R$                           265,12R$                    351.752,93R$            351.487,81-R$            

4.1.1.2.1.04.00 ITBI -R$                           12.011,58R$              278.773,82R$            266.762,24-R$            

4.1.1.3.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO -R$                           731,22R$                    1.650.330,45R$         1.649.599,23-R$         

4.1.1.3.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO -R$                           731,22R$                    1.650.330,45R$         1.649.599,23-R$         

4.1.1.3.1.02.00 ISS -R$                           -R$                           1.650.330,45R$         1.650.330,45-R$         

4.1.1.3.1.97.00 (-) DEDUÇÃO -R$                           731,22R$                    -R$                           731,22R$                    

4.1.2.0.0.00.00 TAXAS -R$                           52.478,02R$              639.180,77R$            586.702,75-R$            

4.1.2.1.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA -R$                           50.199,94R$              586.303,63R$            536.103,69-R$            

4.1.2.1.1.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - CONSOLIDAÇÃO -R$                           50.199,94R$              586.303,63R$            536.103,69-R$            

4.1.2.1.1.15.00 TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO -R$                           39.132,62R$              586.296,65R$            547.164,03-R$            

4.1.2.1.1.15.01 ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL -R$                           39.132,62R$              586.296,65R$            547.164,03-R$            

4.1.2.1.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -R$                           11.067,32R$              -R$                           11.067,32R$              

4.1.2.1.1.97.15 (-) DEDUÇÃO TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -R$                           11.067,32R$              -R$                           11.067,32R$              

4.1.2.1.1.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -R$                           -R$                           6,98R$                         6,98-R$                         

4.1.2.2.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                           2.278,08R$                 52.877,14R$              50.599,06-R$              

4.1.2.2.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           2.278,08R$                 52.877,14R$              50.599,06-R$              

4.1.2.2.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -R$                           875,22R$                    -R$                           875,22R$                    

4.1.2.2.1.97.99 (-) Dedução de Outras Taxas Pela Prestação de Serviços -R$                           875,22R$                    -R$                           875,22R$                    

4.1.2.2.1.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                           1.402,86R$                 52.877,14R$              51.474,28-R$              

4.2.0.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES -R$                           -R$                           377.881,95R$            377.881,95-R$            

4.2.3.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -R$                           -R$                           377.881,95R$            377.881,95-R$            

4.2.3.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -R$                           -R$                           377.881,95R$            377.881,95-R$            

4.2.3.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO -R$                           -R$                           377.881,95R$            377.881,95-R$            

4.2.3.1.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -R$                           -R$                           377.881,95R$            377.881,95-R$            

4.3.0.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS -R$                           -R$                           67.809,72R$              67.809,72-R$              

4.3.3.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                           -R$                           67.809,72R$              67.809,72-R$              

4.3.3.1.0.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                           -R$                           67.809,72R$              67.809,72-R$              

4.3.3.1.1.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           -R$                           67.809,72R$              67.809,72-R$              

4.3.3.1.1.02.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO -R$                           -R$                           15.159,36R$              15.159,36-R$              

4.3.3.1.1.37.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -R$                           -R$                           530,41R$                    530,41-R$                    

4.3.3.1.1.52.00 TARIFA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS -R$                           -R$                           41.545,00R$              41.545,00-R$              

4.3.3.1.1.99.00 OUTROS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                           -R$                           10.574,95R$              10.574,95-R$              

4.4.0.0.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS -R$                           12.436,40R$              233.184,09R$            220.747,69-R$            

4.4.2.0.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA -R$                           2.896,04R$                 67.488,47R$              64.592,43-R$              

4.4.2.3.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS -R$                           94,94R$                      1.846,54R$                 1.751,60-R$                 

4.4.2.3.1.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           94,94R$                      1.846,54R$                 1.751,60-R$                 

4.4.2.4.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS -R$                           2.795,70R$                 65.522,03R$              62.726,33-R$              

4.4.2.4.1.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           2.795,70R$                 65.522,03R$              62.726,33-R$              

4.4.2.4.1.05.00 MULTAS E JUROS SOBRE IPTU -R$                           163,94R$                    2.078,76R$                 1.914,82-R$                 

4.4.2.4.1.07.00 MULTAS E JUROS SOBRE ISS -R$                           -R$                           21.380,74R$              21.380,74-R$              

4.4.2.4.1.09.00 MULTAS E JUROS SOBRE TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -R$                           2.179,92R$                 2.882,58R$                 702,66-R$                    

4.4.2.4.1.14.00 MULTAS E JUROS CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -R$                           -R$                           305,73R$                    305,73-R$                    

4.4.2.4.1.16.00 MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                           130,98R$                    38.874,22R$              38.743,24-R$              

4.4.2.4.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -R$                           320,86R$                    -R$                           320,86R$                    
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4.4.2.9.0.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA -R$                           5,40R$                         119,90R$                    114,50-R$                    

4.4.2.9.1.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO -R$                           5,40R$                         119,90R$                    114,50-R$                    

4.4.5.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS -R$                           9.540,36R$                 165.695,62R$            156.155,26-R$            

4.4.5.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -R$                           9.540,36R$                 165.695,62R$            156.155,26-R$            

4.4.5.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           9.540,36R$                 165.695,62R$            156.155,26-R$            

4.5.0.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS -R$                           8.465.010,69R$         42.744.213,06R$      34.279.202,37-R$      

4.5.2.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS -R$                           8.465.010,69R$         42.744.213,06R$      34.279.202,37-R$      

4.5.2.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS -R$                           8.462.114,40R$         31.282.468,65R$      22.820.354,25-R$      

4.5.2.1.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - UNIÃO -R$                           3.612.755,76R$         16.383.579,01R$      12.770.823,25-R$      

4.5.2.1.3.02.00 COTA-PARTE FPM -R$                           3.595.893,12R$         10.787.679,80R$      7.191.786,68-R$         

4.5.2.1.3.03.00 COTA-PARTE ITR -R$                           16.862,64R$              50.587,94R$              33.725,30-R$              

4.5.2.1.3.06.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS -R$                           -R$                           149.512,30R$            149.512,30-R$            

4.5.2.1.3.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS -R$                           -R$                           3.321.052,91R$         3.321.052,91-R$         

4.5.2.1.3.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -R$                           -R$                           84.434,44R$              84.434,44-R$              

4.5.2.1.3.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE -R$                           -R$                           1.990.311,62R$         1.990.311,62-R$         

4.5.2.1.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - INTER OFSS - ESTADO -R$                           4.849.358,64R$         14.898.889,64R$      10.049.531,00-R$      

4.5.2.1.4.01.00 COTA-PARTE ICMS -R$                           3.437.061,70R$         10.310.645,43R$      6.873.583,73-R$         

4.5.2.1.4.02.00 COTA-PARTE IPVA -R$                           1.387.951,96R$         4.123.508,57R$         2.735.556,61-R$         

4.5.2.1.4.03.00 COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO -R$                           24.262,22R$              72.786,87R$              48.524,65-R$              

4.5.2.1.4.04.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -R$                           -R$                           22.454,95R$              22.454,95-R$              

4.5.2.1.4.05.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS -R$                           -R$                           21.800,56R$              21.800,56-R$              

4.5.2.1.4.06.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO -R$                           -R$                           280.384,50R$            280.384,50-R$            

4.5.2.1.4.99.00 OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS -R$                           82,76R$                      67.308,76R$              67.226,00-R$              

4.5.2.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB -R$                           -R$                           10.670.975,70R$      10.670.975,70-R$      

4.5.2.2.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO -R$                           -R$                           10.670.975,70R$      10.670.975,70-R$      

4.5.2.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -R$                           2.896,29R$                 657.407,98R$            654.511,69-R$            

4.5.2.3.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO -R$                           -R$                           268.511,37R$            268.511,37-R$            

4.5.2.3.3.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -R$                           -R$                           268.511,37R$            268.511,37-R$            

4.5.2.3.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - ESTADO -R$                           2.896,29R$                 388.896,61R$            386.000,32-R$            

4.5.2.3.4.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -R$                           2.896,29R$                 388.896,61R$            386.000,32-R$            

4.5.2.4.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -R$                           -R$                           133.360,73R$            133.360,73-R$            

4.5.2.4.3.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - UNIÃO -R$                           -R$                           133.360,73R$            133.360,73-R$            

4.6.0.0.0.00.00 VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS -R$                           -R$                           4.040,73R$                 4.040,73-R$                 

4.6.3.0.0.00.00 GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -R$                           -R$                           4.040,73R$                 4.040,73-R$                 

4.6.3.9.0.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -R$                           -R$                           4.040,73R$                 4.040,73-R$                 

4.6.3.9.1.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           -R$                           4.040,73R$                 4.040,73-R$                 

4.9.0.0.0.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -R$                           -R$                           90.481,63R$              90.481,63-R$              

4.9.9.0.0.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -R$                           -R$                           90.481,63R$              90.481,63-R$              

4.9.9.5.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS -R$                           -R$                           15.971,79R$              15.971,79-R$              

4.9.9.5.1.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           -R$                           15.971,79R$              15.971,79-R$              

4.9.9.6.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS -R$                           -R$                           3.629,14R$                 3.629,14-R$                 

4.9.9.6.1.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           -R$                           3.629,14R$                 3.629,14-R$                 

4.9.9.6.1.02.00 RESTITUIÇÕES -R$                           -R$                           3.629,14R$                 3.629,14-R$                 

4.9.9.9.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS -R$                           -R$                           70.880,70R$              70.880,70-R$              

4.9.9.9.1.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                           -R$                           70.880,70R$              70.880,70-R$              

5.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 6.599.095,05R$         384.232.646,29R$    74.099.581,19R$      316.732.160,15R$    

5.2.0.0.0.00.00 ORÇAMENTO APROVADO -R$                           378.106.820,68R$    67.973.755,58R$      310.133.065,10R$    

5.2.1.0.0.00.00 PREVISÃO DA RECEITA -R$                           135.759.000,00R$    12.759.000,00R$      123.000.000,00R$    
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5.2.1.1.0.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA -R$                           135.759.000,00R$    12.759.000,00R$      123.000.000,00R$    

5.2.1.1.1.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA -R$                           135.759.000,00R$    -R$                           135.759.000,00R$    

5.2.1.1.2.00.00 (-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA -R$                           -R$                           12.759.000,00R$      12.759.000,00-R$      

5.2.1.1.2.01.00 (-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -R$                           -R$                           12.759.000,00R$      12.759.000,00-R$      

5.2.1.1.2.01.01 (-) FUNDEB -R$                           -R$                           12.759.000,00R$      12.759.000,00-R$      

5.2.2.0.0.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA -R$                           242.347.820,68R$    55.214.755,58R$      187.133.065,10R$    

5.2.2.1.0.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -R$                           134.669.211,72R$    8.231.428,02R$         126.437.783,70R$    

5.2.2.1.1.00.00 DOTAÇÃO INICIAL -R$                           119.600.000,00R$    -R$                           119.600.000,00R$    

5.2.2.1.1.01.00 CRÉDITO INICIAL -R$                           119.600.000,00R$    -R$                           119.600.000,00R$    

5.2.2.1.2.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CRÉDITO -R$                           7.534.605,86R$         -R$                           7.534.605,86R$         

5.2.2.1.2.01.00 CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR -R$                           3.157.267,23R$         -R$                           3.157.267,23R$         

5.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL -R$                           4.377.338,63R$         -R$                           4.377.338,63R$         

5.2.2.1.2.02.01 CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS -R$                           4.377.338,63R$         -R$                           4.377.338,63R$         

5.2.2.1.3.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -R$                           7.534.605,86R$         7.534.605,86R$         -R$                           

5.2.2.1.3.01.00 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -R$                           4.570.703,56R$         -R$                           4.570.703,56R$         

5.2.2.1.3.02.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO -R$                           2.267.080,14R$         -R$                           2.267.080,14R$         

5.2.2.1.3.03.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO -R$                           696.822,16R$            -R$                           696.822,16R$            

5.2.2.1.3.99.00 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -R$                           -R$                           7.534.605,86R$         7.534.605,86-R$         

5.2.2.1.9.00.00 CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO -R$                           -R$                           696.822,16R$            696.822,16-R$            

5.2.2.1.9.04.00 (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES -R$                           -R$                           696.822,16R$            696.822,16-R$            

5.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -R$                           107.678.608,96R$    46.983.327,56R$      60.695.281,40R$      

5.2.2.9.1.00.00 PRÉ-EMPENHOS DA DESPESA -R$                           47.002.610,60R$      45.512.036,52R$      1.490.574,08R$         

5.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS -R$                           47.002.610,60R$      -R$                           47.002.610,60R$      

5.2.2.9.1.03.00 (-) ANULAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO -R$                           -R$                           45.512.036,52R$      45.512.036,52-R$      

5.2.2.9.2.00.00 EMPENHOS POR EMISSÃO -R$                           60.675.998,36R$      1.471.291,04R$         59.204.707,32R$      

5.2.2.9.2.01.00 EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO -R$                           60.675.998,36R$      1.471.291,04R$         59.204.707,32R$      

5.2.2.9.2.01.01 EMISSÃO DE EMPENHOS -R$                           60.675.998,36R$      -R$                           60.675.998,36R$      

5.2.2.9.2.01.03 (-)ANULAÇÃO DE EMPENHOS -R$                           -R$                           1.471.291,04R$         1.471.291,04-R$         

5.3.0.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 6.599.095,05R$         6.125.825,61R$         6.125.825,61R$         6.599.095,05R$         

5.3.1.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 6.070.862,57R$         5.648.197,12R$         5.648.197,12R$         6.070.862,57R$         

5.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS -R$                           5.648.197,12R$         -R$                           5.648.197,12R$         

5.3.1.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 422.665,45R$            -R$                           -R$                           422.665,45R$            

5.3.1.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 5.648.197,12R$         -R$                           5.648.197,12R$         -R$                           

5.3.2.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 528.232,48R$            477.628,49R$            477.628,49R$            528.232,48R$            

5.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRITOS -R$                           477.628,49R$            -R$                           477.628,49R$            

5.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.603,99R$              -R$                           -R$                           50.603,99R$              

5.3.2.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 477.628,49R$            -R$                           477.628,49R$            -R$                           

6.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 6.599.095,05-R$         402.633.545,52R$    712.766.610,62R$    316.732.160,15-R$    

6.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO -R$                           397.725.021,59R$    707.858.086,69R$    310.133.065,10-R$    

6.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA -R$                           59.669.484,67R$      182.669.484,67R$    123.000.000,00-R$    

6.2.1.1.0.00.00 RECEITA A REALIZAR -R$                           55.417.841,97R$      140.010.642,70R$    84.592.800,73-R$      

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA -R$                           2.979,05R$                 42.658.841,97R$      42.655.862,92-R$      

6.2.1.3.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -R$                           4.248.663,65R$         -R$                           4.248.663,65R$         

6.2.1.3.1.00.00 (-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -R$                           4.230.878,32R$         -R$                           4.230.878,32R$         

6.2.1.3.1.01.00 (-) FUNDEB -R$                           4.230.878,32R$         -R$                           4.230.878,32R$         

6.2.1.3.9.00.00 (-) OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA REALIZADA -R$                           17.785,33R$              -R$                           17.785,33R$              

6.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA -R$                           338.055.536,92R$    525.188.602,02R$    187.133.065,10-R$    

6.2.2.1.0.00.00 DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO -R$                           223.215.484,02R$    349.653.267,72R$    126.437.783,70-R$    
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6.2.2.1.1.00.00 CRÉDITO DISPONÍVEL -R$                           108.375.431,12R$    174.117.933,42R$    65.742.502,30-R$      

6.2.2.1.2.00.00 CRÉDITO INDISPONÍVEL -R$                           45.512.036,52R$      47.002.610,60R$      1.490.574,08-R$         

6.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO -R$                           45.512.036,52R$      47.002.610,60R$      1.490.574,08-R$         

6.2.2.1.3.00.00 CRÉDITO UTILIZADO -R$                           69.328.016,38R$      128.532.723,70R$    59.204.707,32-R$      

6.2.2.1.3.01.00 CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR -R$                           39.995.210,28R$      61.880.205,26R$      21.884.994,98-R$      

6.2.2.1.3.03.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR -R$                           29.303.745,41R$      38.552.979,93R$      9.249.234,52-R$         

6.2.2.1.3.04.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO - PAGO -R$                           29.060,69R$              28.099.538,51R$      28.070.477,82-R$      

6.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -R$                           114.840.052,90R$    175.535.334,30R$    60.695.281,40-R$      

6.2.2.9.1.00.00 DESPESA PRÉ-EMPENHADA -R$                           45.512.036,52R$      47.002.610,60R$      1.490.574,08-R$         

6.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS A EMPENHAR -R$                           45.512.036,52R$      47.002.610,60R$      1.490.574,08-R$         

6.2.2.9.2.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO -R$                           69.328.016,38R$      128.532.723,70R$    59.204.707,32-R$      

6.2.2.9.2.01.00 EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO -R$                           69.328.016,38R$      128.532.723,70R$    59.204.707,32-R$      

6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR -R$                           39.995.210,28R$      61.880.205,26R$      21.884.994,98-R$      

6.2.2.9.2.01.03 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -R$                           29.303.745,41R$      38.552.979,93R$      9.249.234,52-R$         

6.2.2.9.2.01.04 EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS -R$                           29.060,69R$              28.099.538,51R$      28.070.477,82-R$      

6.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 6.599.095,05-R$         4.908.523,93R$         4.908.523,93R$         6.599.095,05-R$         

6.3.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 6.070.862,57-R$         4.494.666,62R$         4.494.666,62R$         6.070.862,57-R$         

6.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 5.992.150,30-R$         2.364.518,37R$         5.042,20R$                 3.632.674,13-R$         

6.3.1.3.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 78.712,27-R$              2.130.008,23R$         2.302.533,00R$         251.237,04-R$            

6.3.1.4.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS PAGOS -R$                           140,02R$                    2.124.966,03R$         2.124.826,01-R$         

6.3.1.9.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS -R$                           -R$                           62.125,39R$              62.125,39-R$              

6.3.1.9.9.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR -R$                           -R$                           62.125,39R$              62.125,39-R$              

6.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 528.232,48-R$            413.857,31R$            413.857,31R$            528.232,48-R$            

6.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS A PAGAR 528.232,48-R$            413.857,31R$            -R$                           114.375,17-R$            

6.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGOS -R$                           -R$                           413.857,31R$            413.857,31-R$            

7.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DEVEDORES 168.762.077,96R$    251.524.454,10R$    22.887.343,88R$      397.399.188,18R$    

7.1.0.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS 87.112.318,02R$      33.603.290,88R$      5.400,00R$                 120.710.208,90R$    

7.1.1.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS ATIVOS 6.809.545,47R$         1.251.205,78R$         -R$                           8.060.751,25R$         

7.1.1.2.0.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.739.545,47R$         1.251.205,78R$         -R$                           5.990.751,25R$         

7.1.1.2.1.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 4.739.545,47R$         1.251.205,78R$         -R$                           5.990.751,25R$         

7.1.1.2.1.01.00 DIREITOS CONVENIADOS 3.902.425,26R$         761.645,72R$            -R$                           4.664.070,98R$         

7.1.1.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 837.120,21R$            489.560,06R$            -R$                           1.326.680,27R$         

7.1.1.3.0.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS 2.070.000,00R$         -R$                           -R$                           2.070.000,00R$         

7.1.1.3.1.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 2.070.000,00R$         -R$                           -R$                           2.070.000,00R$         

7.1.1.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 2.070.000,00R$         -R$                           -R$                           2.070.000,00R$         

7.1.2.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS PASSIVO 80.302.772,55R$      32.352.085,10R$      5.400,00R$                 112.649.457,65R$    

7.1.2.2.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 3.816.080,78R$         25.103.942,99R$      -R$                           28.920.023,77R$      

7.1.2.2.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 3.816.080,78R$         25.103.942,99R$      -R$                           28.920.023,77R$      

7.1.2.2.1.01.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS 2.683.566,72R$         25.103.942,99R$      -R$                           27.787.509,71R$      

7.1.2.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 1.132.514,06R$         -R$                           -R$                           1.132.514,06R$         

7.1.2.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 76.486.602,84R$      7.248.142,11R$         5.400,00R$                 83.729.344,95R$      

7.1.2.3.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 76.486.602,84R$      7.248.142,11R$         5.400,00R$                 83.729.344,95R$      

7.1.2.3.1.01.00 CONTRATOS DE SEGUROS 6.999,60R$                 -R$                           -R$                           6.999,60R$                 

7.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 35.170.328,26R$      5.968.699,90R$         5.400,00R$                 41.133.628,16R$      

7.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 449.303,19R$            -R$                           -R$                           449.303,19R$            

7.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 10.240.823,24R$      232.810,91R$            -R$                           10.473.634,15R$      

7.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES 1.972.568,82R$         -R$                           -R$                           1.972.568,82R$         

7.1.2.3.1.99.00 OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 28.646.579,73R$      1.046.631,30R$         -R$                           29.693.211,03R$      
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7.1.2.9.0.00.00 OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVO 88,93R$                      -R$                           -R$                           88,93R$                      

7.2.0.0.0.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.953.350,05R$      175.234.603,53R$    21.658.605,68R$      194.529.347,90R$    

7.2.1.0.0.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 40.953.350,05R$      44.699.997,67R$      20.961.783,52R$      64.691.564,20R$      

7.2.1.1.0.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 40.953.350,05R$      44.699.997,67R$      20.961.783,52R$      64.691.564,20R$      

7.2.1.1.1.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 40.953.350,05R$      27.323.266,05R$      20.947.858,99R$      47.328.757,11R$      

7.2.1.1.2.00.00 RECURSOS VINCULADOS -R$                           17.370.452,14R$      7.709,27R$                 17.362.742,87R$      

7.2.1.1.3.00.00 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS -R$                           6.279,48R$                 6.215,26R$                 64,22R$                      

7.2.2.0.0.00.00 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -R$                           130.534.605,86R$    696.822,16R$            129.837.783,70R$    

7.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO -R$                           130.534.605,86R$    696.822,16R$            129.837.783,70R$    

7.2.2.1.1.00.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -R$                           130.534.605,86R$    696.822,16R$            129.837.783,70R$    

7.2.2.1.1.01.00 CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -R$                           127.134.605,86R$    696.822,16R$            126.437.783,70R$    

7.2.2.1.1.01.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - FIXAÇÃO INICIAL -R$                           119.600.000,00R$    -R$                           119.600.000,00R$    

7.2.2.1.1.01.02 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - ALTERAÇÃO ADICIONAL -R$                           7.534.605,86R$         -R$                           7.534.605,86R$         

7.2.2.1.1.01.09 (-) REDUÇÕES DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -R$                           -R$                           696.822,16R$            696.822,16-R$            

7.2.2.1.1.03.00 PREVISÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER -R$                           3.400.000,00R$         -R$                           3.400.000,00R$         

7.2.2.1.1.03.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR - INICIAL -R$                           3.400.000,00R$         -R$                           3.400.000,00R$         

7.3.0.0.0.00.00 DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23R$      46.305,99R$              10.379,73R$              13.642.295,49R$      

7.3.2.0.0.00.00 CONTROLE DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23R$      46.305,99R$              10.379,73R$              13.642.295,49R$      

7.3.2.1.0.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23R$      46.305,99R$              10.379,73R$              13.642.295,49R$      

7.3.2.1.1.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 13.071.386,52R$      46.180,04R$              10.324,63R$              13.107.241,93R$      

7.3.2.1.2.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA 534.982,71R$            125,95R$                    55,10R$                      535.053,56R$            

7.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 27.090.040,66R$      42.640.253,70R$      1.212.958,47R$         68.517.335,89R$      

7.9.5.0.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 20.490.945,61R$      4.116.334,46R$         8.751,57R$                 24.598.528,50R$      

7.9.5.2.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS 617.385,71R$            -R$                           -R$                           617.385,71R$            

7.9.5.2.2.00.00 CONTRAPARTIDA DE PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 617.385,71R$            -R$                           -R$                           617.385,71R$            

7.9.5.3.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - SUPRIMENTO DE FUNDOS 14.059,22R$              11.630,00R$              -R$                           25.689,22R$              

7.9.5.5.0.00.00 CONTRAPARTIDA DO CONTROLE FINANCEIRO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS VALORES EM CONSIGNAÇÃO 281.622,95R$            2.949.454,88R$         5.855,28R$                 3.225.222,55R$         

7.9.5.6.0.00.00 CONTRAPARTIDA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONVENIADOS 19.577.877,73R$      1.155.249,58R$         2.896,29R$                 20.730.231,02R$      

7.9.6.0.0.00.00 CONTROLE DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 6.599.095,05R$         38.523.919,24R$      1.204.206,90R$         43.918.807,39R$      

7.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA DE EMPENHO -R$                           38.523.919,24R$      1.204.206,90R$         37.319.712,34R$      

7.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS -R$                           38.523.919,24R$      1.202.250,00R$         37.321.669,24R$      

7.9.6.1.9.00.00 (-) SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -R$                           -R$                           1.956,90R$                 1.956,90-R$                 

7.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.599.095,05R$         -R$                           -R$                           6.599.095,05R$         

8.0.0.0.0.00.00 CONTROLES CREDORES 168.762.077,96-R$    434.277.003,32R$    662.914.113,54R$    397.399.188,18-R$    

8.1.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 87.112.318,02-R$      8.146.020,31R$         41.743.911,19R$      120.710.208,90-R$    

8.1.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 4.748.377,37-R$         614.650,04R$            1.865.855,82R$         5.999.583,15-R$         

8.1.1.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.748.377,37-R$         614.650,04R$            1.865.855,82R$         5.999.583,15-R$         

8.1.1.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 4.748.377,37-R$         614.650,04R$            1.865.855,82R$         5.999.583,15-R$         

8.1.1.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 3.911.257,16-R$         391.792,90R$            1.153.438,62R$         4.672.902,88-R$         

8.1.1.2.1.01.01 CONVÊNIOS A RECEBER 3.911.257,16-R$         388.896,61R$            764.542,01R$            4.286.902,56-R$         

8.1.1.2.1.01.04 CONVÊNIOS APROVADOS -R$                           2.896,29R$                 388.896,61R$            386.000,32-R$            

8.1.1.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 837.120,21-R$            222.857,14R$            712.417,20R$            1.326.680,27-R$         

8.1.1.2.1.99.01 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 837.120,21-R$            222.857,14R$            489.560,06R$            1.103.823,13-R$         

8.1.1.2.1.99.04 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES APROVADOS -R$                           -R$                           222.857,14R$            222.857,14-R$            

8.1.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 82.363.940,65-R$      7.531.370,27R$         39.878.055,37R$      114.710.625,75-R$    

8.1.2.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 3.807.248,88-R$         543.495,83R$            25.647.438,82R$      28.911.191,87-R$      

8.1.2.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 3.807.248,88-R$         543.495,83R$            25.647.438,82R$      28.911.191,87-R$      

8.1.2.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 3.802.737,48-R$         543.495,83R$            25.647.438,82R$      28.906.680,47-R$      
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8.1.2.2.1.01.01 CONVÊNIOS A LIBERAR 3.802.737,48-R$         543.495,83R$            25.103.942,99R$      28.363.184,64-R$      

8.1.2.2.1.01.04 CONVÊNIOS APROVADOS -R$                           -R$                           543.495,83R$            543.495,83-R$            

8.1.2.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.511,40-R$                 -R$                           -R$                           4.511,40-R$                 

8.1.2.2.1.99.01 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 4.511,40-R$                 -R$                           -R$                           4.511,40-R$                 

8.1.2.3.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 78.556.602,84-R$      6.987.874,44R$         14.230.616,55R$      85.799.344,95-R$      

8.1.2.3.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO 78.556.602,84-R$      6.987.874,44R$         14.230.616,55R$      85.799.344,95-R$      

8.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 35.423.204,94-R$      5.699.175,98R$         11.662.475,88R$      41.386.504,84-R$      

8.1.2.3.1.02.01 A EXECUTAR 35.423.204,94-R$      5.696.654,48R$         5.971.221,40R$         35.697.771,86-R$      

8.1.2.3.1.02.02 EXECUTADOS -R$                           2.521,50R$                 5.691.254,48R$         5.688.732,98-R$         

8.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 259.834,65-R$            24.892,44R$              24.892,44R$              259.834,65-R$            

8.1.2.3.1.03.01 A EXECUTAR 259.834,65-R$            24.892,44R$              -R$                           234.942,21-R$            

8.1.2.3.1.03.02 EXECUTADOS -R$                           -R$                           24.892,44R$              24.892,44-R$              

8.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 10.324.865,33-R$      761.961,39R$            994.772,30R$            10.557.676,24-R$      

8.1.2.3.1.04.01 A EXECUTAR 10.324.865,33-R$      761.961,39R$            232.810,91R$            9.795.714,85-R$         

8.1.2.3.1.04.02 EXECUTADOS -R$                           -R$                           761.961,39R$            761.961,39-R$            

8.1.2.3.1.09.00 EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 2.850,01-R$                 -R$                           -R$                           2.850,01-R$                 

8.1.2.3.1.09.01 CONTRATOS DE RATEIO - A EXECUTAR 2.850,01-R$                 -R$                           -R$                           2.850,01-R$                 

8.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES 68.483,13-R$              -R$                           -R$                           68.483,13-R$              

8.1.2.3.1.10.01 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES - EC 68.483,13-R$              -R$                           -R$                           68.483,13-R$              

8.1.2.3.1.99.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 32.477.364,78-R$      501.844,63R$            1.548.475,93R$         33.523.996,08-R$      

8.1.2.3.1.99.01 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - A EXECUTAR 32.477.364,78-R$      501.844,63R$            1.046.631,30R$         33.022.151,45-R$      

8.1.2.3.1.99.03 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTADOS -R$                           -R$                           501.844,63R$            501.844,63-R$            

8.1.2.9.0.00.00 EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 88,93-R$                      -R$                           -R$                           88,93-R$                      

8.1.2.9.1.00.00 EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 88,93-R$                      -R$                           -R$                           88,93-R$                      

8.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.953.350,05-R$      386.706.128,59R$    540.282.126,44R$    194.529.347,90-R$    

8.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 40.953.350,05-R$      195.186.252,75R$    218.924.466,90R$    64.691.564,20-R$      

8.2.1.1.0.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 40.953.350,05-R$      195.186.252,75R$    218.924.466,90R$    64.691.564,20-R$      

8.2.1.1.1.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 34.685.145,75-R$      111.395.155,51R$    74.114.331,71R$      2.595.678,05R$         

8.2.1.1.1.01.00 RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 34.685.145,75-R$      111.395.155,51R$    74.114.331,71R$      2.595.678,05R$         

8.2.1.1.2.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO 3.960.696,15-R$         43.426.678,54R$      64.983.651,50R$      25.517.669,11-R$      

8.2.1.1.2.01.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR 3.960.696,15-R$         43.426.678,54R$      64.983.651,50R$      25.517.669,11-R$      

8.2.1.1.3.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 2.307.508,15-R$         40.335.293,61R$      48.371.385,05R$      10.343.599,59-R$      

8.2.1.1.3.01.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 606.943,75-R$            34.660.534,41R$      43.668.437,39R$      9.614.846,73-R$         

8.2.1.1.3.02.00 COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES 1.512.015,04-R$         4.978.781,54R$         4.154.855,14R$         688.088,64-R$            

8.2.1.1.3.03.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 188.549,36-R$            695.977,66R$            548.092,52R$            40.664,22-R$              

8.2.1.1.4.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS DO EXERCÍCIO UTILIZADA -R$                           29.125,09R$              31.455.098,64R$      31.425.973,55-R$      

8.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -R$                           191.519.875,84R$    321.357.659,54R$    129.837.783,70-R$    

8.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO -R$                           191.519.875,84R$    321.357.659,54R$    129.837.783,70-R$    

8.2.2.1.1.00.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -R$                           191.519.875,84R$    321.357.659,54R$    129.837.783,70-R$    

8.2.2.1.1.01.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -R$                           190.368.095,84R$    316.805.879,54R$    126.437.783,70-R$    

8.2.2.1.1.01.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER -R$                           143.344.298,88R$    209.086.801,18R$    65.742.502,30-R$      

8.2.2.1.1.01.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA -R$                           47.023.796,96R$      107.719.078,36R$    60.695.281,40-R$      

8.2.2.1.1.03.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER -R$                           1.151.780,00R$         4.551.780,00R$         3.400.000,00-R$         

8.2.2.1.1.03.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR -R$                           1.151.780,00R$         3.415.120,00R$         2.263.340,00-R$         

8.2.2.1.1.03.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL TRANSFERIDA -R$                           -R$                           1.136.660,00R$         1.136.660,00-R$         

8.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23-R$      1.158.776,49R$         1.194.702,75R$         13.642.295,49-R$      

8.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23-R$      1.158.776,49R$         1.194.702,75R$         13.642.295,49-R$      

8.3.2.1.0.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA -R$                           56.685,72R$              56.685,72R$              -R$                           
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8.3.2.1.1.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                           56.504,67R$              56.504,67R$              -R$                           

8.3.2.1.2.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -R$                           181,05R$                    181,05R$                    -R$                           

8.3.2.3.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA A RECEBER 13.606.369,23-R$      1.102.090,77R$         434.740,11R$            12.939.018,57-R$      

8.3.2.3.1.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER 13.060.182,65-R$      1.075.790,99R$         434.614,16R$            12.419.005,82-R$      

8.3.2.3.1.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA 13.060.182,65-R$      1.075.790,99R$         434.614,16R$            12.419.005,82-R$      

8.3.2.3.2.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA A RECEBER 546.186,58-R$            26.299,78R$              125,95R$                    520.012,75-R$            

8.3.2.3.2.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA 546.186,58-R$            26.299,78R$              125,95R$                    520.012,75-R$            

8.3.2.4.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA RECEBIDOS -R$                           -R$                           702.986,26R$            702.986,26-R$            

8.3.2.4.1.00.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                           -R$                           676.749,17R$            676.749,17-R$            

8.3.2.4.1.01.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA -R$                           -R$                           676.749,17R$            676.749,17-R$            

8.3.2.4.2.00.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -R$                           -R$                           26.237,09R$              26.237,09-R$              

8.3.2.4.2.01.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA -R$                           -R$                           26.237,09R$              26.237,09-R$              

8.3.2.5.0.00.00 BAIXA DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA -R$                           -R$                           290,66R$                    290,66-R$                    

8.3.2.5.1.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                           -R$                           283,07R$                    283,07-R$                    

8.3.2.5.1.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - COBRANÇA ADMINISTRATIVA -R$                           -R$                           283,07R$                    283,07-R$                    

8.3.2.5.2.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA -R$                           -R$                           7,59R$                         7,59-R$                         

8.3.2.5.2.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA -R$                           -R$                           7,59R$                         7,59-R$                         

8.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 27.090.040,66-R$      38.266.077,93R$      79.693.373,16R$      68.517.335,89-R$      

8.9.5.0.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 20.490.945,61-R$      4.026.704,80R$         8.134.287,69R$         24.598.528,50-R$      

8.9.5.2.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS - REGIME ESPECIAL/ORDINÁRIO 617.385,71-R$            -R$                           -R$                           617.385,71-R$            

8.9.5.2.2.00.00 PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 617.385,71-R$            -R$                           -R$                           617.385,71-R$            

8.9.5.2.2.01.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL 613.430,05-R$            -R$                           -R$                           613.430,05-R$            

8.9.5.2.2.01.01 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 35.010,88-R$              -R$                           -R$                           35.010,88-R$              

8.9.5.2.2.01.02 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 578.419,17-R$            -R$                           -R$                           578.419,17-R$            

8.9.5.2.2.03.00 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS 3.955,66-R$                 -R$                           -R$                           3.955,66-R$                 

8.9.5.2.2.03.01 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 3.955,66-R$                 -R$                           -R$                           3.955,66-R$                 

8.9.5.3.0.00.00 CONTROLE DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS/SUPRIMENTO DE FUNDOS 14.059,22-R$              8.909,22R$                 20.539,22R$              25.689,22-R$              

8.9.5.3.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 14.059,22-R$              8.909,22R$                 11.630,00R$              16.780,00-R$              

8.9.5.3.2.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR UTILIZADO -R$                           -R$                           5.927,99R$                 5.927,99-R$                 

8.9.5.3.3.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR DEVOLVIDO -R$                           -R$                           2.981,23R$                 2.981,23-R$                 

8.9.5.5.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS CONSIGNAÇÕES POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 281.622,95-R$            3.866.149,29R$         6.809.748,89R$         3.225.222,55-R$         

8.9.5.5.1.00.00 CONSIGNAÇÕES A PAGAR 281.622,95-R$            3.866.149,29R$         4.313.204,83R$         728.678,49-R$            

8.9.5.5.2.00.00 CONSIGNAÇÕES PAGAS -R$                           -R$                           2.496.544,06R$         2.496.544,06-R$         

8.9.5.6.0.00.00 DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONVENIADOS 19.577.877,73-R$      151.646,29R$            1.303.999,58R$         20.730.231,02-R$      

8.9.5.6.1.00.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 7.877.614,32-R$         148.750,00R$            915.102,97R$            8.643.967,29-R$         

8.9.5.6.1.01.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS 6.209.130,40-R$         148.750,00R$            692.245,83R$            6.752.626,23-R$         

8.9.5.6.1.02.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES RECEBIDOS 1.668.483,92-R$         -R$                           222.857,14R$            1.891.341,06-R$         

8.9.5.6.2.00.00 OUTROS CONVÊNIOS 11.700.263,41-R$      2.896,29R$                 388.896,61R$            12.086.263,73-R$      

8.9.5.6.2.02.00 OUTROS CONVÊNIOS RECEBIDOS 11.700.263,41-R$      2.896,29R$                 388.896,61R$            12.086.263,73-R$      

8.9.6.0.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 6.599.095,05-R$         34.239.373,13R$      71.559.085,47R$      43.918.807,39-R$      

8.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA DE EMPENHO -R$                           29.330.849,20R$      66.650.561,54R$      37.319.712,34-R$      

8.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -R$                           29.301.788,51R$      38.551.023,03R$      9.249.234,52-R$         

8.9.6.1.2.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS E PAGOS -R$                           27.103,79R$              28.099.538,51R$      28.072.434,72-R$      

8.9.6.1.9.00.00 (-) DEVOLUÇÃO DE SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -R$                           1.956,90R$                 -R$                           1.956,90R$                 

8.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.599.095,05-R$         4.908.523,93R$         4.908.523,93R$         6.599.095,05-R$         

8.9.6.2.1.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO 528.232,48-R$            413.857,31R$            413.857,31R$            528.232,48-R$            

8.9.6.2.1.01.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO A PAGAR 528.232,48-R$            413.857,31R$            -R$                           114.375,17-R$            

8.9.6.2.1.02.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO E PAGO -R$                           -R$                           413.857,31R$            413.857,31-R$            
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8.9.6.2.2.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO 6.070.862,57-R$         4.494.666,62R$         4.494.666,62R$         6.070.862,57-R$         

8.9.6.2.2.01.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO A LIQUIDAR 5.992.150,30-R$         2.364.518,37R$         5.042,20R$                 3.632.674,13-R$         

8.9.6.2.2.02.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO A PAGAR 78.712,27-R$              2.130.008,23R$         2.302.533,00R$         251.237,04-R$            

8.9.6.2.2.03.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO E PAGO -R$                           140,02R$                    2.124.966,03R$         2.124.826,01-R$         

8.9.6.2.2.04.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO CANCELADO -R$                           -R$                           62.125,39R$              62.125,39-R$              
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ANEXO 14A - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO FINANCEIRO

Mês:
Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2019Exercício:

EM R$

ATIVO FINANCEIRO

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Caixa e Equivalentes de Caixa 26.150.037,06 24.794.090,09

Créditos e Valores 130.869,28 130.869,28

TOTAL 26.280.906,34 24.924.959,37

VALOR

PASSIVO FINANCEIRO

Exercício Atual Exercício Anterior

Restos a Pagar Processados/Não Processados em Liquidação e Não Processados a Pagar 1.120.292,62 1.235.373,20

11.580,57 7.242,83Pessoal a Pagar

0,00 1.707,56Encargos Sociais

661.755,59 1.049.187,67Fornecedores/Contas a Pagar

112.313,07 56.011,50Obrigações Fiscais

334.643,39 121.223,64Demais Obrigações

Restos a Pagar não Processados 5.992.150,30 4.634.629,13

TÍTULOS

TOTAL 7.112.442,92 5.870.002,33

Página 1 de1Data de geração: 01/05/2020 03:35

2019

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

28P
-D

M
Z

U
-51E

6-3Y
2N



Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Período: Município:1º Quadrimestre / 2019 Guariba

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 110.189.024,89

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

55.189.401,67 50,0861 %

59.502.073,44 54,0000 %

56.526.969,77 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-31.426.011,95 -28,5201 %

132.226.829,87 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

24.241.585,48 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

17.630.243,98 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

7.713.231,74 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2018 a Abril/2019 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2019

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

13/07/2019 12:11Data de geração:
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Período: Município:2º Quadrimestre / 2019 Guariba

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 109.975.781,77

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

55.914.512,72 50,8426 %

59.386.922,16 54,0000 %

56.417.576,05 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-26.656.915,59 -24,2389 %

131.970.938,12 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

24.194.671,99 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

17.596.125,08 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

7.698.304,72 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Setembro/2018 a Agosto/2019 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 08/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 08/2019

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

01/10/2019 22:31Data de geração:
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Período: Município:3º Quadrimestre / 2019 Guariba

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 118.905.256,02

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

56.961.693,51 47,9051 %

64.208.838,25 54,0000 %

60.998.396,34 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-25.475.890,31 -21,4254 %

142.686.307,22 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

26.159.156,32 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

19.024.840,96 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

8.323.367,92 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2019 a Dezembro/2019 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2019

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

15/02/2020 00:30Data de geração:
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:1º Quadrimestre / 2020 Guariba

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 119.017.603,16

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

60.445.916,33 50,7874 %

64.269.505,71 54,0000 %

61.056.030,42 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %
100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-32.961.093,78 -27,6943 %

142.821.123,79 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS
Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

26.183.872,70 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)
Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

19.042.816,51 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

8.331.232,22 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 119.017.603,16 100,0000 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

28C
-G

9R
N

-64W
G

-4IV
G

jbasilva
Realce



ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2019 a Abril/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

29/06/2020 23:52Data de geração:
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:2º Bim / 1º Quadr. / 2020 Guariba

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses
RECEITAS CORRENTES
Especificação Total05/2019 06/2019 07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020

860.486,90 15.042.977,26
IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

1.072.111,86 584.519,70956.443,44757.783,811.569.803,801.310.179,131.289.400,041.349.536,191.491.689,102.861.184,47939.838,82

0,00 1.566.979,35CONTRIBUIÇÕES 124.509,07 119.452,39131.206,073.015,19411.160,8513.406,47121.155,00123.414,91124.872,23278.229,02116.558,15

88.597,52 707.611,74RECEITA PATRIMONIAL 24.807,38 5.712,5282.540,0347.981,0181.865,3244.809,7464.047,6658.872,9769.208,0473.952,4065.217,15

9.189,61 120.630,62RECEITA DE SERVIÇOS 8.737,54 3.208,1924.851,1721.139,1010.615,086.463,174.584,995.227,706.045,8812.682,657.885,54

7.783.752,62 110.831.509,90TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES 9.155.250,14 7.950.389,9010.245.922,9110.538.112,2915.040.478,488.603.943,949.966.906,996.507.487,987.345.188,2310.214.236,247.479.840,18

19.103,98 2.820.091,55OUTRAS RECEITAS
CORRENTES 26.330,25 43.488,9023.554,7618.445,49801.249,2657.651,731.735.504,4323.006,4823.268,4115.499,2332.988,63

8.706.771,60TOTAL RECEITAS
CORRENTES 17.915.172,7910.036.454,1813.181.599,118.067.546,239.060.271,8913.455.784,018.642.328,478.761.130,63 11.386.476,89 11.464.518,38 10.411.746,24 131.089.800,42

DEDUÇÕES
Especificação Total05/2019 06/2019 07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020

959.303,11 12.072.197,26
DEDUÇÕES DE RECEITA
PARA FORMAÇÃO DO
FUNDEB

1.019.484,35 731.259,901.233.411,461.246.722,611.310.998,63980.881,261.175.201,04746.214,63864.264,01966.111,06838.345,20

731.259,90TOTAL DEDUÇÕES 1.310.998,63980.881,261.175.201,04746.214,63864.264,01966.111,06838.345,20959.303,11 1.246.722,61 1.233.411,46 1.019.484,35 12.072.197,26

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 119.017.603,16

0,00 0,00

( - ) Transferências
obrigatórias da União relativas
às emendas individuais (art.
166-A, § 1º, da CF)

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 119.017.603,16

0,00 0,00

( - ) Transferências
obrigatórias da União relativas
às emendas da bancada (art.
166-A, § 16, da CF)

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 119.017.603,16

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de2Fonte: Balancete Conjunto/Isolado
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2019 a Abril/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

29/06/2020 23:52Data de geração:
Página 2 de2
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Apuração do Cumprimento do Art. 42 da L.R.F.
GuaribaMunicípio:EXECUTIVOPoder:

Disponibilidade Financeira no final do período

Saldo de Restos a Pagar até o período

Empenhos Liquidados a Pagar até o período

Saldo da Despesa Empenhada a Liquidar

Saldo da Receita Prevista a Realizar

Saldo da Despesa Autorizada a Empenhar

Saldo das Transferências Financeiras a Realizar

( - )

( - )

( - )

( = )

( + )

( - )

( - )

( = )

33.245.276,52

365.612,21

9.249.234,52

21.884.994,98

1.340.087,34

84.592.800,73

67.233.076,38

2.263.340,00

16.436.471,69

Liquidez do Período (superávit)

Liquidez Projetada (superávit)

Apuração do Mês 04 / 2020 (último ano de mandato)

( - ) Valores Restituíveis 405.347,47
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2019 a Abril/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

04/07/2020 00:52Data de geração:
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

DECLARAÇÃO 

(item "18") 

ROSEMEIRE GUMIERI, Diretora dó Departamento de Gestão Pública do 

Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECLARA para os 

fins que se fizerem necessários, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

que: 

a) Houve no exercício de 2.019, Revisão Geral Anual das remunerações dos 

servidores, comissionados e agentes políticos, através da Lei Municipal n° 

3.251, de 30/05/2019 (cópia em anexo). 

b) Não houve no exercício de 2.020, Revisão Geral Anual das remunerações dos 

servidores, comissionados e agentes políticos. 

c) No exercício de 2020, através do Decreto n° 3.746, de 27/02/20, houve fixação 

do piso salarial profissional nacional das carreiras de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS, para jornada de 40 horas semanais, a partir de 01/01/2020 (cópia 

do decreto em anexo). 

A referido é verdade e dá fé. 

Diretora do Departamento de Gestão Pública 

Av. Evarsto Vez, 1A90 Fone: (Dxxi 6) 32519422 CEP 14840-000 Cx. Postal, 49 
E-maU: guarbaguarba.sp.govbr wwwguarba.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE! SÃO PAULO 

CNPJ 48.664,3fi41000140 
)V° ? 7Ç7 - 1W ?fl flF )%I4TÜ DF 1019 

A c'ÂMAKA MUNICIPAL DE GUARIBA, Estado de São Paulo, em Sessão 
Extraordinária realizada neste dia 30 de Maio de, 2.019, APROVOU e eu - DL FRANCISCO DIAS 
MANÇAIVO JUNJQJZ - Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte 

LEI COM PLEM ENTA : 

Ari. .1°. Para a revisão geral anual da remuneração dos servidores municipais, com 
fundamento no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, ficam reajustados em 5,00% (cinco 
pontos percentuafs) os valores nominais das faixas referenciais dos salários nsaM dó sistema 
remuneratório atualmente em vigor, com base na variação acumulada nos últimos 12 meses apuradas 
dentro do 1NPC/I13GE- (maio de 2018 a abril de 2019)- observado a seguinte tabela específica: 

TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS IX) SISTEMA REMUNERATÓRIO - 

Número de 
Ordem  

Salários Atuais A partir de 0110512019 

R$ 1.056,12 1.108,93 
2 R$ 1.056,12 1.108,93 
3 R$ 1.130,40 1.186,92 
4 R$ 1.189,39 1.248,86 
5 R$ 1.287,90 	-. 1.352,30 
6 R$ 1.386,41 1.455,74 
7 R$ 1.743,04 	. ... 	1.830,20 

R$ i.gj.,õi 	. . 	 1.q31,03 
9 R$ 1.960,93 2.058,98 
10 R$ 2.006,12 2.106,43 
11 R$ 2.085,70 2.189,99 
12 R$2.178,81 2.287,76 
13 R$ 2.256,87 2.36%72 
14 R$ 2.405,88 2.526,18 	-' 
15 R$ 2.507,64 2.33,0Ç - 

16 R$2.775,29 2.914, 
17 R$3.021,58 3,172, 6 

•18 11$3.1 3593 . 292,73 
19 R$ 3.300,37 3.465,39 

- 	 20 R$ 3.372,87 3.541,52 
21 R$ 3.579,15 3.758,11 
22 R$ 4.026,53 227,86 
23 	. R$ 4.716,44 . 	 ( 	 4. .52,27 
24 R$ 5.017,50 5.28,38 

Pv, Evaristo Vaz, 1,190 Fone: 	3251-9422 CEP i4.0 	C Postai, .49 
E-mail; gua.riba©duarihasp.go&br 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DESÃO PAULO 

- 	 25 R$6.411,22 6.731,79 
26 R$ 11.930,47 12.527,00 
27 R$ 7.422,24 7.793,36 
28 R$ 8.264,48 8.677,70 
29 R$ 8685,60 9.119,88 

R$ 9.432,83  

Parágrafo,. único. Aplicam-se, as disposições deste artigo, nas mesmas bases, 
condições, percentual e datas, a quaisquer espécies remuneratorias, especialmente 

1 - .aos salários de servidores em geral, inclusive, dos contratados ernporarianente, 
antigos vencimentos de funcionários e proventos de aposentadoria, e às pensões, normais e vitalícias, 
pagas pela Prefeitura; 

II- à remuneração dos membros titulares do Conselho Tutelar, atualizada, pela última 
vez, através da Lei Complementar n°2.898, de 28 de maio de 2015, que passa a vigorar, a partir de 
]' de maio de 2019, no valor mensal de R$ 1.964,84. 

Art. 2°. Para efeito de revisão geral anual dos subsídios dos secretários municipais, 
Prefeito e Vice-Prefeito, com fundamento no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, aplicar-se-
á o mesmo o índice de variação, à razão de 5,00% ( cinco pontos percentuais), apuradas dentro 
INPc/IB:GE ( maio de 2018 a abril de 2019), para teøøsiçãu das perdas inflacionárias acumuladas no 
período de um ano. 

Art. Y. O auxílio alimentação, que é pago, mensalmente, por meio de cartão 
magnético a todos os servidores municipais, aos membros efetivos do Conselho Tutelar, e aos 
sryidprs .s1,a4ugis mwiiçipalizados, nas áreas da educação e saúde, será mantido, a partir do dia 1° 
de maio de 2019, com o mesmo valor nominal atual de R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). 

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à conta 
de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual, do exercício financeiro de 2019, 
suplementadas se for necessário, na forma da legislação em vigor. 

Art. 5° - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos financeiros a partir de 1° de maio de 2019. 

GtKa~íba, 30 de maio de 2.019. 

DR. FRANC'ISJODIAS MANÇANOJUNIOR 
Prefeito Municipal 

Registrada (m livro p 'prio, no Deiçtamento de Gestão Pública, afixada no local de 
costume, no quadro de avfros da s e a Prefeitura, nkmesma  data, e mandado publicar na imprensa 
Oficial do Município, c4ada p a Le municipal n° . 119/2018, com circulação diária, na forma 
eletrônica, nos termos do artigo O e § °, da Lei Org)a do Município. 

ROSE 	 RI 
Diretora do Departamento de Gestão Pública 

Av, Evaristo Vai, 1.190 - Fone (0xx16) 32.51-9422 - CEP 14840-000 - Cx, Postal, 49 
E-mail: çu•aibaguarIbasp.gov.br  
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\it 

Á 

ÉSTADO 	 'JL 
3NP r.66420412001 80 

DECRETO N°3.746 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Dr. Francisco Dias Mancano Junwr, Prefeito do Município de Guariba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73, incisos IX, XIII e XXX, da Lei 
Orgânica do Município, observadas as diosiçõs pertinentes da Lei Complementar municipal 
n°2.844, de 23 de outubro de 2014, e 

Considerando que a Leifederai n°12.994, de 2014, incluiu o artigo 9°-A e os §.Ç 1°c 
20, após o artigo 9°, da Lei federal n° 11.350, de 2006, para estabelecer o piso salarial 
profissional nacional das carreiras de agente comunitário de saúde e de agente de combate às 
endemias, a fim de que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não possam fixar 
o vencimento inicial para jornada de trabalho de 40 horas semanais, abaixo de R$ 1.250,00, a 
partir de 01/01/2019; de R$ 1.400,00, a partir de 01/01/2020; e, R$ 1,550,00, a partir de 
01/01/2021, e então somente reajustá-lo, anualmente, em 10  de janeiro, a partir do ano de 2022... 

DECRETA: 

Artigo 1° - Em cumprimento ao disposto nos artigos 20, § 1°, 50, §,Ç 2'e 2°-A, e 9°-
A, § 1 incisos II e III, da Lei federal n° 11.350, de 0511012006, com as alterações dadas pelo 
artigo 1°, da Lei federal n° 13.708, de 1410812018, fica fixado o piso salarial profissional 
nacional das carreiras de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias, para 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, de conformidade com o seguinte escalonamento: 

1- no valor de R$ 1.400,00, mensais, a partir de:  1' de 

II - no valor de R$ 1.550,00, mensais, a partir de l° .de 

£.0 O piso salarial, de que trata este artigo, será rea, 	 l° de 
janeiro, a partir do ano de 2022. 

§j A cada dois anos, os agentes comumtanos de saúde e o 
as endemias frequentarão cursos de aperfeiçoamento, que serão organiza 
modo tripartite, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mii 

Artwo 2°- A jornada de trabalho de 40 horas semanais, prpvist 
ser integralmente dedicada as ações e aos serviços de promoção da 
epidemiológica e ambiental e de combate às endemias em prol das famí1i 
assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuação, e assl 
comunitários de saúde e aos agentes de combate as endemias participaç 

Lados de 

ïdó de vigilância 
das comumr

esde 
rara aos a 
nas ativida 

ikv. Evarâsto Vaz, 1,190 Fone: (0x16) 32 51-9422 - CEP '1 
r-n 	guanbaqu' ba ap gov br www gda 

sL42: 
c 
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- 	 \4 	 de Guarbd - 
STAJ)O or SAO PAULO 
GNP'4dQj64$c4!000 80 

planejamento e avaliação de ações, de detalhaménto de atividades, de registro de dados e de 
reuniões de equipe 

Parágrafo único.. É essencial e obrigatória a. presença de agentes comunitários de 
saúde na Estratégia de Saúde da Família .e de agentes de combates às endemias na estrutura de 
vigilância epidemiologica e ambiental 

Artwo 3°- As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão a conta de 
dotações próprias destinadas ao Fundo Municipais de Sàúde, consignadas no Orçamento Geral 
do Municipio, que serão suplementadas, se necessano 

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1° de janeiro de 2020. 

Guariba, em 27 de fevereiro de 2020. 

DCODIASMANÇANOJUNIOR? 
Prefeito Municipal 

Registrado em rop 'prio, no Departamento de Gestão Pública, afixado no local de 
costume, no quadro de visos da ede da Prefeitura, na mesma data, e mandado publicar na 
Imprensa Oficial do cípio, ~Lei municipal no 3.119/2018, com circulação diária, 
na forma eletrônica, 4s te s do Artigo 90, 	, da Lei Orgânica do Município. 

ROSEM 	MIE 
Diretora do Depto de Gestão Pública 

- .4  

Av. Evarsto Vaz, 1.190 Fone: (Dxx : 3251-9422  c-- 
E-n-4aU: guarbaguarbaspg.:- Yu'* 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

28Q
-28T

1-4U
C

U
-3Z

S
T



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

2B
K

-F
C

Q
C

-5Y
LG

-6S
L5



Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Guariba04 / 2020

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 15.628.900,00 2.968.287,65
Transferências da União 30.470.000,00 9.031.889,86
Transferências do Estado 35.725.000,00 12.082.165,43

81.823.900,00 24.082.342,94Total

69.064.900,00 19.851.464,62
12.759.000,00 4.230.878,32

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

20.455.975,00 6.020.585,73TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 21.552.000,00 9.905.995,67 7.074.144,73 6.350.484,4241,13 %26,34 % 29,37 % 26,37 %
EDUCAÇÃO INFANTIL 2.903.000,00 2.345.586,94 981.771,61 978.708,289,74 %3,55 % 4,08 % 4,06 %
ENSINO FUNDAMENTAL 5.890.000,00 3.329.530,41 1.861.494,80 1.140.897,8213,83 %7,20 % 7,73 % 4,74 %
RETENÇÕES AO FUNDEB 12.759.000,00 4.230.878,32 4.230.878,32 4.230.878,3217,57 %15,59 % 17,57 % 17,57 %

DEDUÇÕES
TOTAL 897,93 897,93 897,930,00 % 0,00 % 0,00 %
ENSINO FUNDAMENTAL 897,93 897,93 897,930,00 % 0,00 % 0,00 %

897,93 897,93 897,930,00 % 0,00 % 0,00 %(-) Ganhos de Aplicações Financeiras
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

26,37 %6.349.586,4929,37 %7.073.246,8041,13 %9.905.097,74

4,73 %1.139.999,897,73 %1.860.596,8713,82 %3.328.632,48
4,06 %978.708,284,08 %981.771,619,74 %2.345.586,94

RETENÇÕES AO FUNDEB 17,57 %4.230.878,3217,57 %4.230.878,3217,57 %4.230.878,32

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2019 a Abril/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

29/06/2020 23:52Data de geração:
Página 2 de2

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

.
P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-K
29C

-3X
N

T
-6U

C
Y

-M
C

LH



Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Guariba04 / 2020

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 30.000.000,00 10.670.975,70
Receitas de Aplic. Financeiras 476.400,00 7.845,51

30.476.400,00 10.678.821,21Total da Receita

18.285.840,00 6.407.292,73MAGISTÉRIO (60%)
30.476.400,00 10.678.821,21TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

12.759.000,00 4.230.878,32

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
10.670.975,70 4.230.878,32

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

6.440.097,38
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 36.952.685,48 9.661.882,63 9.661.882,63 6.604.122,7790,48 %121,25 % 90,48 % 61,84 %
MAGISTÉRIO 30.082.000,00 7.120.257,24 7.120.257,24 4.853.805,0366,68 %98,71 % 66,68 % 45,45 %
OUTRAS 6.870.685,48 2.541.625,39 2.541.625,39 1.750.317,7423,80 %22,54 % 23,80 % 16,39 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

61,84 %6.604.122,7790,48 %9.661.882,6390,48 %9.661.882,63

16,39 %1.750.317,7423,80 %2.541.625,3923,80 %2.541.625,39
45,45 %4.853.805,0366,68 %7.120.257,2466,68 %7.120.257,24

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2019 a Abril/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

29/06/2020 23:52Data de geração:
Página 2 de2
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S 1flai 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664•.304I000180 

(Item 36) 

DECLARAÇÃO 

João Marques Gouvêa Neto, R.G. no 11651212, Secretário 

de Educação do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECLARA para os fins que se fizerem necessários, especialmente junto ao Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, que as providências adotadas ou em andamento para zerar eventuais 

listas de espera por vagas na rede municipal de ensino, que apresenta déficit apenas no 

atendimento à etapa referente á CRECHE (de 0 a 3 anos) são: 

• Reforma geral e construção de duas salas de aulas na E.M.E.B. Raul Bauab 

(exclusiva de educação infantil), que se encontram em fase final de execução, com 

previsão de finalização em julho de 2020; 

o Ampliação de duas salas de aulas na E.ME.B. Prof.a  Maria Dolores Gomes Pares 

Garavello (exclusiva de educação infantil), finalizadas (julho/2019); 

• Término da reforma/adequação na E.M.E.B. Amaral Vaz Melone, com a 

disponibilização de novos espaços para abertura de vagas. 

Neste ano de 2020, mesmo com a abertura de oito (8) vagas 

e contratação dos candidatos aprovados em Concurso para o Cargo de Agente de 

Desenvolvimento Infantil, em 2019, possibilitando o aumento na oferta de vagas para 

atendimento de crianças na etapa referente á Creche (0 a 3 anos), no mês de fevereiro/2020, 

sete (7) A.D.l.s pediram exoneração para assumirem cargos em outros municípios. Com  isso, 

houve diminuição na capacidade de atendimento, permitindo apenas a ampliação em 47 vagas 

para essa faixa etária de atendimento, haja vista, a importância desses profissionais no apoio ao 

trabalho realizado dentro das unidades escolares. A inexistência de cohcurso público específico 

vigente e, diante da pandemia, o cancelamento da realização do novo concurso para o referido 

cargo, concorreu para uma limitação na ampliação da oferta de vagas. 

No momento oportuno, com a realização do concurso e 

preenchimento dessas vagas, hoje totalizando oito vagas, haverá possibilidade de atendimento 

!:,)ll(:í 	 ,., 	 • ...Q([i) 
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iPtrrr 	riÜj © 	ra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304I000180 

de 62 crianças nas EMES Prof.a  Lucimar Santos Cunha de Oliveira ou EMEB Dr. Raul Bauab, 16 

crianças nas EMEB Sargento Edgard Pontieri ou EMEB Prof.a  Maria Dolores Gomes Peres 

Garavello, 26 crianças na EMEB Padre Adelino de Carli, totalizando 104 (cento e quatro) novas 

vagas, baixando o déficit de 154 (cento e cinquenta e quatro) para 50 (cinquenta). Esclarecemos 

que essas unidades escolares estão localizadas nas regiões de maiores demandas e, como a 

EMEB Dr. Raul Bauab encontra-se em reforma, ou seja, não está oferecendo atendimento no 

local, sendo toda sua demanda atendida nas EMEB Prof.-' Lucimar Santos Cunha de Oliveira e 

EMER Padre Adelino de Cedi, com a finalização das obras e retorno das turmas para essa 

unidade escolar (EMEB Dr. Raul Bauab), espaços serão disponibilizados nas outras unidades, 

possibilitando a abertura de turmas novas, absorvendo parte das crianças que encontram-se 

aguardando vagas. 

Diante desses fatos, com a existência de espaços físicos 

suficientes para atendimento de grande parte da demanda, quando na retomada das atividades 

presenciais, iremos propor aos pais interessados, o atendimento parcial (4h30) àqueles em 

idade para matrícula no "Maternal 2", que hoje totalizam 34 (trinta e quatro) crianças, 

possibilidade essa compatível com o número de funcionários (ADI + Pajem) em atividade 

atualmente, diminuindo o déficit de vagas para essa etapa (0 a 3 anos). 

O referido é verdade e dá fé. 

Guariba, 08 de junho 2020. 

PROF. JO.40 MARQUES GOUVEs NETO 
R.G.N° 11651212 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE E0UÇ+ÇÀO 
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d 	rba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

(item 06) 

  

Ia LATÓRIO 

Secretário de Educação do 

suas atribuições legais, IR 

especialmente junto ao 1 

ações/medidas educacionais 

sobre a aprendizagem: 

Marques Gouvêa Neto, R.G. no 11651212, 

)io de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de 

\TA para os fins que se fizerem necessários, 

nal de Contas do Estado de São Pauto, as 

emergência voltadas a mitigar os possíveis impactos 

As ações voltadas para mitigar os impactos sobre a 

aprendizagem estão distribuíds em vários eixos, que se correlacionam, como 

exemplos podemos citar o Calendário Escolar, Atividades Escolares (à distância), 

Teletrabalho (profissionais do Q$4), Merenda Escolar: 

A) Com relação ao C 

mínima exigida pela 

determinadas por tod 

nossa rede de ens 

obrigatório da carga 

com o encerramento 

possível, haja vista 

Infantil e Ensino Fu 

atividades escolares 

Ensino Fundamental-

atividades presenciai 

atividades que estão 

computadas, na eq 

carga horária letiva 

B) Com relação à d 

(internet): o uso de 

,ndário Escolar e cumprimento da carga horária 

agislação: foram realizadas todas as adequações 

as resoluções publicadas pela SEDUC-SP, a qual 

o é vinculada, sendo garantido o cumprimento 

rária mínima de 800 horas para a educação básica, 

o ano letivo em 23 de dezembro de 2020. Isso é 

ie nossas Matrizes Curriculares para a Educação 

lamental - Anos Iniciais preveem 1000 horas de 

ara essas etapas e 1200 horas para a etapa do 

nos Finais. Durante este período de interrupção das 

cumpre informar que os docentes estão preparando 

indo encaminhadas a todos os alunos, as quais serão 

.Iência determinada pelos órgãos reguladores, como 

.ção/utilização de plataformas digitais 

e tecnologia digitais não foi adotado como 

lii 	a ç97) 	1 r [I 	S Ç!) 	?() Y 	 ., 	til  
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ferramenta obrigat 

atividades escolares 1 

Ensino não detém tE 

gratuita. Entretanto, g 

organizaram: cria 

(whattsapp); inter 

vídeos com orient 

fotos e vídeos de 

assistem às aulas 

assim como os prc 

Convênio junto à S 

uso do respectivo a 

disponibilização de 

cujo uso de dados 

entre outros meios. 

Considerando a 

realizado, foi possívE 

rural têm acesso à 

estudo/trabalho nas r 

C) Atividades 

Professor, em 

t'a Mvi.cpa de GiiarÊba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664304J000180 

ia para o desenvolvimento e/ou aplicação das 

ara os alunos, porquanto a Rede Pública Municipal de 

;nologia para sua implantação de forma universal e 

ande parte dos professores e alunos de nossa rede se 

grupos de estudo em diferentes redes sociais 

i por meio de aplicativos; muitos professores gravam 

s aos alunos e pais; pais/responsáveis encaminham 

s filhos realizando atividades; uma parte dos alunos 

sponibilizadas pelo Centro de Mídias (SEDUC-SP), 

;sores e coordenadores de ensino, pois celebramos 

ataria de Estado da Educação, que liberou o acesso e 

:ativo, por parte de docentes e discentes. Portanto, há 

ramentas tecnológicas, de domínio da SEDUC .- SP, 

veis é custeado pela mesma nas redes de televisão, 

obrigatoriedade de acesso à internet para 

das atividades não presenciais, em levantamento 

aferir que 83,6% dos alunos residentes na zona 

temet e interage com professores e grupos de 

es sociais (planilha anexa). 

(concreto): a Equipe Pedagógica do Centro do 

com os Coordenadores de Ensino e Professores da 

P !ik• 

rede municipal, orga izam atividades específicas para cada etapa de 

escolarização dos alunos, atividades essas impressas, as quais são 

enviadas aos alunos. São utilizados, também, livros didáticos, brinquedos 

pedagógicos desenvolvidos pelos professores, apostilas do EMAI, Ler e 

Escrever e São Paulo Faz Escola, materiais esses, que compõem os kits de 

atividades aos qua s os alunos tem acesso e utilizam para o 

desenvolvimento das atividades. 

A SME contratou, por meio de processo licitatório, empresa especializada 

para impressão de parte das atividades, sendo que em outros momentos, as 

próprias unidades escolares se responsabilizaram por essa impressão, 

assim como a própria ME-Centro do Professor. 

EM 
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Essas atividades 

próximas atividades c 

a documentação ref 

arquivadas nas escoh 

Informo ainda que, 

letivas anuais, tão log 

Plano Pedagógico es 

aos alunos, de forma 

período de interrupçâ 

ki 	psiM S 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304I000180 

avaliadas pelos professores que, após análise do 

to dos alunos, realiza os registros e direciona as 

acordo com as especificidades desses alunos. Toda 

?nte a esses processos estão sendo recolhidas e 

dependentemente do cumprimento das 800 horas 

se dê o retomo às aulas presenciais, será elaborado 

ecífico, visando oferecer atividades complementares 

t minimizar as possíveis defasagens ocorridas com o 

das aulas presenciais. 

Remotas 

um questionário online, com o intuito de levantar 

erência quanto à efetividade das ações implantadas 

m relação às atividades remotas, as interações entre 

olvidos (pais/alunos/professores), mecanismos e 

ados, além de informações sobre as "percepções" 

o à situação em que nos encontramos (pandemia), 

de de oferecer aulas presenciais aos alunos e suas 

rio e médio prazos. Esse questionário, postado no 

eitura em 02 de junho de 2020 e divulgado em todas 

artilhado em redes sociais e grupos de whatsapp 

ofessores e coordenadores para interação com os 

disponível para acesso, com prazo até o dia 20 de 

ido que 2.762 pais/responsáveis já responderam até 

presentando 4288 alunos, ou seja, 67,6% do total de 

https://forms.qle/MMVb3bAsh  1 TXY92x5 

amos cópias do questionário e do resumo das 

do pelo aplicativo, sem a totalidade das respostas 

is os participantes podem registrar comentários. 

ematização dessas respostas somente após o 

pesquisa. 

EM 
. 	 :1 	 éí. 9 

1. Pesquisa - 

ASMEE 

indicadores de 

até o momento 

os sujeitos E 

instrumentos u 

desses em rei; 

sem a possibili 

expectativas a 

site oficial da P 

as escolas, co 

(criados pelos 

alunos) contini 

junho de 2020, 

este momento, 

matrículas ( 

Link para ac 

Em anexo, 

respostas cc 

(textos) nas 

Faremos a 

encerramento 
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D) Atividades Escc 

Em relação aos 

recolhimento tanto 

suas respectivas 

terceirizada, garai 

Em relação aos 

existindo contato 

intermédio de seus 

condição cognitiva, c 

(grupos de whatsapp 

aos alunos mais vuln 

contato com seus 

tvra / j]©Rru9 	• Gv
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

(à distância) + Kit Alimentação: 

)s da zona rural, esta SME providencia a entrega e 

atividades quanto dos kits alimentação nos locais de 

dências, serviços estes prestados pela empresa 

o acesso à aprendizagem. 

s de Inclusão: no período de isolamento social, está 

o como  docente e discente, diretamente ou por 

)resentantes legais a depender da idade do aluno e 

11 uma boa parte desses, por meio de redes sociais 

u facebook) por turma. Informo ainda que, em relação 

áveis, de inclusão (Dl e Autistas), estão em constante 

fessores e recebem atividades adaptadas às suas 

diferentes condições ara as atividades domiciliares. 

Em relação aos alunos em isolamento social obrigatório: está garantido 

o envio das atividades pedagógicas aos alunos no período em que se 

encontram em isolaiiento social "obrigatório" seja por contágio ou 

quarentena, com en io e retirada, das atividades realizadas e dos kits 

alimentação, diretame te nos domicílios dos alunos por funcionário da SME. 

ação é extensivo a todos os alunos matriculados 

icipal de Ensino, em todos os seus níveis, sendo 

no Fundamental Anos Iniciais e Anos Finais e EJA — 

Adultos, representando um total de 6.436 alunos com 

relação à forma de como e quando ocorrem as 

dos kits, houve aprovação pelo Legislativo Municipal 

de abril de 2020, de iniciativa do Chefe do Executivo. 

;lativa deu-se início ao procedimento licitatório para a 

alimentícios que compõem o kit alimentação, cuja 

da e elaborada Nutricionista do Setor de Alimentação 

ativa do CAE - Conselho de Alimentação Escolar, 

1 pelas deliberações, acompanhamento e fiscalização 

oferta da "merenda escolar. 

3nI&. 	
( 	4Y 	L 	 () 	 / ( I('ÜiFI 	q][1 	[ 	iC 	l II i 

E) Kit Alimentação 

O direito ao kit a 

na Rede Pública 

Educação Infantil, Er 

Educação de Jovens 

matrículas ativas. E 

distribuições dos ref 

da Lei n° 3.344, de 2 

Com a aprovação lei  

aquisição dos gêner 

composição foi estuc 

Escola e participaçè 

órgão este responsá 

das ações inerentes 

roi 
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Salientamos, ainda; 

gestoras, com maior 

autorizativas e adoç 

gêneros alimentícios 

foram contemplados 

Assistência Social, s 

programas dessa Pa 

F) Sistemática de eni 

A forma como vem 

alimentação obed' 

cronograma espec. 

para cada etapa de 

Anos Iniciais e EF4 

recomendações dos 

momentos, toda equ 

sendo dadas orient 

comparecerem para a 

Ao final do período 

posterior às datas es 

localizar as famílias 

retirada em outro mc 

atingir todos os aluno 

(deÇk
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ A8 .664.30410001-80 

ie 240 alunos apontados inicialmente pelas equipes 

isco alimentar, antes da publicação das legislações 

o de todos os procedimentos para aquisição dos 

ara composição dos referidos kits de alimentação, 

om cestas básicas, distribuídas pela Secretaria de 

ido que muitos desses estão inseridos em diferentes 

de Atividades Escolares e Kits Alimentação: 

rido as entregas das atividades escolares e os kits 

a uma sistemática, com estabelecimento de 

dividindo-se as turmas por ano, em dias distintos, 

)larização/unidade escolar (Educação Infantil, EF - 

Finais) garantindo toda a segurança e seguindo as 

gãos de Saúde e Vigilância Sanitária. Nesses 

gestora, corpo docente e funcionários participam, 

es aos pais/responsáveis, únicos autorizados a 

retirada, o que em alguns casos tem acontecido 

elecidas, as equipes escolares empenham-se em 

alunos que não compareceram e organizam essa 

mto, viabilizando horários inclusive, no intuito de 

O) Protocolo de retorno aulas presenciais (segurança e preservação da 

saúde): 

Estamos iniciando os studos das diretrizes para elaboração do Protocolo 

de Retorno às Aulas Presenciais, cujo grupo de trabalho será composto por 

representantes interse oriais das áreas da educação, saúde e assistência 

social: representantes dos Diretores de EMEBs, Coordenadores, 

Professores e Funcionários de cada etapa de ensino, membros indicados 

pelas Secretarias N unicipais de Saúde e de Assistência Social, 

representantes dos C)nselhos Municipais de Educação e integrantes da 

equipe técnica desta 5 cretària. 
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ESTADO DE SÃO PAUL.O 

CNPJ 48.664.30410001-80 

H) Protocolo 

Estamos iniciando 

elaboração de avi 

competências a ser 

movimentações dos 

SEDUC-SP e UNDI 

Em 

1. F 

Alunos da 

2. F  

estudos das medidas a serem adotadas, como a 

çôes diagnósticas (definição das habilidades e 

avaliadas), assim como acompanhando as primeiras 

pos de trabalho vinculados aos órgãos centrais da 

enviamos: 

a de apontamento de acesso à internet - 

Rural 

de controle de retirada e devolução das 

idesZumo 

colares e Kits Alimentação. 

	

3. 	da Pesquisa - Aulas não presenciais. 

só para o momento, despedimo-nos reiterando 

protestos de estima e 	 ) e nos colocamos à disposição para quaisquer 

	

outros esclarecimentos que se 	necessários. 

	

PROF. 	MARQUES GOUVÊA 1 
o Municipal de Educação 

Av. i1 	ya[rkÇ 	 tj• 	 ::::., 

g[ 	. 
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Processo : TC-002828.989.20 

Entidade : Prefeitura Municipal de Guariba 

Assunto : Acompanhamento das Contas Anuais 

Período examinado : 1º quadrimestre de 2020 

Prefeito : Sr. Francisco Dias Mançano Junior1 

CPF nº : 737.331.308-63 

Período : 01/01/2020 a 30/04/2020 

Relatoria : Conselheiro Dr. Sidney Estanislau Beraldo 

Instrução : UR-06.4 / DSF-II 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

Este relatório consolida o resultado do acompanhamento das 
informações prestadas a esta e. Corte de Contas pelo Órgão, no período em 
epígrafe. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 
notificação do Sr. Francisco Dias Mançano Junior, responsável pelas contas 
em exame (Arquivo 02, neste evento). 

Informamos que o município possui a seguinte série histórica de 
classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEG-M: 

EXERCÍCIOS 2017 2018 2019 

IEG-M B B B 

i-Planejamento C C C 

i-Fiscal B B B 

i-Educ B+ B B 

i-Saúde B+ C+ B 

i-Amb B+ B+ B 

i-Cidade B C+ C+ 

i-Gov-TI B B C+ 

Obs.: índices do exercício anterior pendentes de verificação/validação pela Fiscalização. 

                                                           
1
 Cadastro Audesp juntado aos autos – Arquivo 01, neste evento. 
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A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, agregando 
a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 
encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

3. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 
Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 
referido ambiente; 

4. Análise de representações; 

5. Documentos requisitados à Origem e encaminhados por 
correio eletrônico; 

6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 
respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 
nas ressalvas, advertências e recomendações; 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 
de e. Tribunal de Contas do Estado; 

8. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 
de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 
computadores. 

O presente relatório quadrimestral visa contribuir para a tomada 
de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 
eventuais falhas, resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

Saliente-se, por oportuno, que os dados poderão ser reavaliados 
quando da fiscalização do 3º quadrimestre (fechamento do exercício), 
oportunidade em que todos os balanços contábeis estarão encerrados. 

Ressaltamos, ainda, que a fiscalização, em virtude das limitações 
de locomoção causadas pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), foi 
efetivada remotamente, por meio de todas as ferramentas e sistemas 
disponíveis.  

Ademais, foi antecedida de criterioso planejamento, com base no 
princípio da amostragem, que indicou a necessária extensão dos exames. 

Outrossim, consignamos que foi autuado o processo TC-
014193.989.20, para fins de Acompanhamento Especial da gestão das 
medidas de combate à referida pandemia. 
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PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
- PLANEJAMENTO 

 
A.1.1. CONTROLE INTERNO 

O Sistema de Controle Interno foi instituído e regulamentado no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Guariba. No período foi observada a 
produção de relatórios mensais, levados ao conhecimento do Chefe do Poder 
Executivo, para atendimento às disposições contidas nos arts. 31 e 74 da 
Constituição Federal. 

Dentre os apontamentos do Controle Interno destacamos os 
alertas verificados em todos os relatórios do período em análise apresentados 
à Fiscalização, quanto ao déficit orçamentário (assunto tratado no item B.1.1. 
do presente relatório). 

Por fim, em relação aos atos de enfrentamento da pandemia de 
COVID-19 pelo Município, cumpre informar que não observamos a atuação do 
Controle Interno na análise contábil e financeira das respectivas receitas e 
despesas. Salientamos ser recomendável a atuação do Sistema de Controle 
Interno municipal neste aspecto, a fim de alcançar, por exemplo, a verificação 
da necessária pesquisa de preços e justificativas quanto à escolha do 
fornecedor, a pertinência da contratação para o enfretamento à pandemia, a 
divulgação em tempo real de todas as aquisições e contratações destinadas ao 
enfrentamento da emergência de saúde decorrente do Coronavírus, dentre 
outros requisitos estabelecidos em lei (orientação contida no Comunicado SDG 
nº 17/2020). 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao exercício de 2019, 
que serão oportunamente validados pela Fiscalização referente àquele 
exercício, o indicador temático I-PLANEJAMENTO revelou que o Município 
encontrava-se em baixo nível de adequação, o que demonstra alto risco na 
gestão da área de planejamento, cujas principais ocorrências seguem abaixo 
descritas: 

a) Os servidores que cuidam da atividade de planejamento não tem 
dedicação exclusiva nessa área; 

b) A Lei Orçamentária para o exercício de 2020, em seu art. 5º, I, bem como a 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu art. 36, I, constaram previsão para 
abertura de créditos adicionais por Decreto até o limite de 15% (LOA e 
LDO juntadas aos autos – Arquivos 03 e 04, respectivamente). Tomando-
se por base o atual nível de inflação e a taxa de crescimento do Produto 
Interno Bruto – PIB, acredita-se que autorização em patamares acima da 
inflação prevista para o exercício pode desfigurar o orçamento original e 
abrir portas para o déficit de execução orçamentária; 

c) Quanto ao processo de acompanhamento e avaliação do planejamento, a 
Prefeitura Municipal informou que não analisa se programas, metas e 
ações são mensurados por um ou mais indicadores próprios e adequados, 
e se permitem aferir a situação atual (aquela que se pretende modificar) e 
os avanços obtidos ao longo da execução do programa (em direção àquela 
mudança pretendida); 

d) Não utilização do monitoramento da execução orçamentária para o 
replanejamento dos programas e metas das peças orçamentárias2; 

e) O responsável pelo Sistema de Controle Interno não ocupa cargo efetivo, 
em dissonância com a Lei Complementar Municipal nº 2.915/2015 com 
alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal nº 2.949/2015 
que, dentre outras disposições, criou o emprego público de provimento 
efetivo de “Agente de Controle Interno”; 

f) Nos relatórios elaborados pela Ouvidoria não constam as providências 
adotadas pela Administração Municipal nas soluções apresentadas, 
contrariando o art. 15, IV, da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 

 

A.3. OBRAS PARALISADAS 

   No acompanhamento do quadrimestre não constatamos 
ocorrências dignas de nota. 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
– GESTÃO FISCAL 

Face ao contido no art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº 101, de 

                                                           
2 No método PDCA (do inglês: PLAN - DO - CHECK - ACT) de gestão, só é possível "AGIR" quando se estuda o 
resultado obtido (medido e coletado) e o compara com o esperado (planejado). A ausência de controle/monitoramento 
pode afetar a gestão do município no atendimento das demandas da população. Para atender o art. 1º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), o planejamento e o replanejamento das 
ações são essenciais para uma gestão fiscal responsável. 
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04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual estabelece os 
pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 
segue.  

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores

(+) RECEITAS REALIZADAS 38.407.199,27R$       

(-) DESPESAS EMPENHADAS 59.204.707,32R$       

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 1.136.660,00R$         

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA -R$                        

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -R$                        

(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO -R$                        

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 21.934.168,05-R$       -57,11%
 

 Balancete Audesp referente ao 1º quadrimestre juntado aos autos (Arquivo 053). 

Com base nos dados gerados pelo Sistema Audesp, conforme 
retro apurado, o resultado da execução orçamentária da Prefeitura no período 
evidenciou um déficit de R$ 21.934.168,05 (correspondente a 57,11% das 
receitas realizadas no 1º quadrimestre). 

Nos termos do art. 59, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
o Município, em 2020, já foi alertado, 02 (duas) vezes, sobre desajustes em 
sua execução orçamentária. 

Cabe informar que, consideradas apenas as despesas e 
transferências liquidadas no período (R$ 37.319.712,344) o resultado da 
execução orçamentária evidenciaria um déficit de R$ 49.173,07 
(correspondente a 0,13% das receitas realizadas), estando totalmente 
amparado pelo superávit financeiro vindo do exercício anterior no total de 
R$_19.168.463,425. 

 

                                                           

3 Cód. Contábil: “6.2.1.2.0.00.00 – Receita Realizada” (R$ 42.655.862,92); “6.2.1.3.0.00.00 – (-) Deduções da Receita 
Orçamentária” (R$ 4.248.663,65); “6.2.2.9.2.00.00 – Emissão de Empenho” (R$ 59.204.707,32); e “3.5.1.12.00.00 – 
Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária - Intra OFSS” (R$ 1.136.660,00). 

4 Cód. Contábil: “6.2.2.9.2.01.03 – Empenhos Liquidados a Pagar” (R$ 9.249.234,52); e, “6.2.2.9.2.01.04 – Empenhos 
Liquidados Pagos” (R$ 28.070.477,82). 
5 Superávit financeiro apurado pelo Sistema Audesp com base nos dados encaminhados pela Origem referente ao 
exercício de 2019 (Arquivo 06). Não obstante, salientamos que os dados de 2019 poderão ser reavaliados pela 
Fiscalização do exercício anterior, na oportunidade em que for elaborado o relatório de encerramento daquelas contas. 
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B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL 

No período, as análises automáticas não identificaram 
descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações 
de Crédito, inclusive ARO. 

 

B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

Conforme demonstrado no quadro a seguir, é possível ver que 
neste 1º quadrimestre de 2020 o Poder Executivo atendeu ao limite da despesa 
de pessoal previsto no art. 20, III, alínea “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(a Fiscalização realizou ajustes na RCL, conforme detalhado no presente item): 

Abr Ago Dez Abr
2019 2019 2019 2020

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 55.189.401,67R$  55.914.512,72R$  56.961.693,51R$  60.445.916,33R$  

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

Gastos Ajustados 55.189.401,67R$  55.914.512,72R$  56.961.693,51R$  60.445.916,33R$  

Receita Corrente Líquida 110.189.024,89R$  109.975.781,77R$  118.905.256,02R$  119.017.603,16R$  

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização 300.000,00R $   

RCL Ajustada 110.189.024,89R$  109.975.781,77R$  118.905.256,02R$  118.717.603,16R$  

% Gasto Informado 50,09% 50,84% 47,91% 50,79%

% Gasto Ajustado 50,09% 50,84% 47,91% 50,92%

Período

 
 

 Relatórios de Gestão Fiscal – RGF gerados pelo Sistema Audesp juntados aos autos (Arquivo 07). 
 Informação da Origem juntada aos autos – Arquivo 08. 

Preliminarmente ressaltamos que os dados de 2019 poderão ser 
reavaliados pela Fiscalização do exercício anterior, na oportunidade em que for 
elaborado o relatório de encerramento daquelas contas. 

Nesta oportunidade, esta Fiscalização identificou, conforme 
alertado pelo Comunicado Audesp nº 49/20206, a contabilização de 
R$_300.000,00, referentes a recursos transferidos pela União ao Município de 
Guariba, a título de Emenda Parlamentar Individual no período em exame (1º 
quadrimestre de 2020)7, cujo montante não foi devidamente registrado nas 
                                                           
6 Disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/contabilizacao-recursos-emendas-parlamentares-
uniao. Acesso em 09 jul. 2020. 

7 Informações disponibilizadas no site da Secretaria do Tesouro – STN disponível em: 
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/demonstrativo-relativo-as-emendas-parlamentares-individuais-
para-df-estados-e-municipios/2020/114. Acesso em 13 jul. 2020. 
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https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/demonstrativo-relativo-as-emendas-parlamentares-individuais-para-df-estados-e-municipios/2020/114
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codificações (Código de Aplicação – parte fixa e parte variável) indicadas no 
Comunicado Audesp nº 35/20208. A correta contabilização permitiria que a 
apuração da Receita Corrente Líquida fosse efetuada em conformidade com os 
artigos 166 e 166-A da Constituição Federal. 

Conforme informação da Origem (Arquivo 08), a Administração de 
Guariba efetuou o registro dos referidos recursos recebidos da União, em 
09/04/2020, utilizando indevidamente o Código de Aplicação “350.0000”, fato 
que impediu que o Sistema Audesp realizasse a dedução no cálculo do 
percentual de despesas com pessoal9. 

Dessa forma, em relação a esse aspecto, a Fiscalização realizou 
ajustes na Receita Corrente Líquida – RCL apurada pelo Sistema Audesp no 1º 
quadrimestre, com a exclusão de R$ 300.000,00, conforme especificado no 
quadro anterior. 

 

B.1.3. PRECATÓRIOS 

O Município encontra-se no regime ordinário de pagamento de 
precatórios, sendo apurado um passivo judicial contabilizado no encerramento 
do 1º quadrimestre de 2020 equivalentes a R$ 502.116,4510. Essa matéria será 
oportunamente abordada no relatório de encerramento do exercício em análise. 

 

B.1.4. RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO 

 

B.1.4.1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

B.1.4.1.1. DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES – COBERTURA MONETÁRIA 
PARA DESPESAS EMPENHADAS E LIQUIDADAS 

Com base no demonstrativo gerado pelo Sistema Audesp, a partir 
dos dados informados pela Origem, o quadro a seguir demonstra uma 
tendência ao atendimento às regras previstas no art. 42 da LRF: 

                                                           
8 Disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/esquema-grafico-codigo-aplicacao. Acesso em 13 jul. 
2020. 

9 O registro efetuado pelo Município deveria utilizar os Códigos de Aplicação indicados no Comunicado Audesp 
nº_35/2020 para a contabilização dos recursos transferidos pela União a título de Emendas Individuais (CA 800 - 
combinado com a parte variável que melhor se adequa) ou, quando for o caso, Bancadas (CA 900 - combinado com a 
parte variável que melhor se adequa). Vale lembrar que o repasse obtido por meio de Emendas Parlamentares para 
combate à COVID-19 deve conter CA variável que identifica o gasto no combate à COVID-19. 

10 Código Contábil nº “2.2.3.1.1.07.00 – Precatórios de Contas a Pagar – Credores Nacionais – Regime Ordinário” – 
Balancete Audesp juntado aos autos (Arquivo 05). 
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2020

Disponibilidades de Caixa em 30.04 33.245.276,52R$  

(-) Saldo de Restos a Pagar em 30.04 365.612,21R$  

(-) Empenhos Liquidados a Pagar em 30.04 9.249.234,52R$  

(-) Saldo da Despesa Empenhada a Liquidar 21.884.994,98R$  

(-) Valores Restituíveis 405.347,47R$  

Liquidez em 30.04 1.340.087,34R$  

(+) Saldo da Receita Prevista a Realizar 84.592.800,73R$  

(-) Saldo da Despesa Autorizada a Empenhar 67.233.076,38R$  

(-) Saldo das Transferências Financeiras a Realizar 2.263.340,00R$  

Liquidez projetada em 31.12 16.436.471,69R$  

Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 (projetado) do exercício de:

 
 Demonstrativo gerado pelo Sistema Audesp juntado aos autos (Arquivo 09). 

 

B.1.4.1.2. OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA – ARO 

No quadrimestre em análise o Município não realizou operação de 
crédito por antecipação da receita orçamentária - ARO. 

 

B.1.4.2. LEI ELEITORAL (LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997) 

 

B.1.4.2.1. ALTERAÇÕES SALARIAIS 

No quadrimestre em exame, a Administração municipal promoveu 
fixação do piso salarial dos profissionais das carreiras de Agente Comunitário 
de Saúde e Agente de Combate às Endemias por meio do Decreto nº 3.746, de 
27 de fevereiro de 2020 (Arquivo 10), portanto, antes de 07 de abril, em 
consonância com o art. 73, VIII da Lei Eleitoral. 

 

B.1.4.2.2. DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA OFICIAL 

Tendo por base o período a que se refere o presente relatório e a 
data desta Fiscalização, as despesas com publicidade e propaganda não foram 
selecionadas para análise neste quadrimestre. Salientamos, contudo, que a 
matéria será oportunamente abordada no relatório de encerramento do 
exercício em análise. 

 

B.1.4.2.3. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES E BENEFÍCIOS 

No quadrimestre em análise, a Prefeitura não criou novos 
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programas de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios fiscais 
(declaração juntada aos autos – Arquivo 11). 

A Origem informa que expandiu o atendimento às famílias em 
situação de vulnerabilidade decorrentes da pandemia de COVID-19 por meio 
de programas assistenciais já existentes no âmbito da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social: Concessão de Benefícios Eventuais11 e 
Concessão de Aluguel Social12. 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao exercício de 2019, 
no planejamento da Fiscalização, não vislumbramos relevância/materialidade 
que ensejasse o exame do item neste quadrimestre, sobretudo devido a não 
constatação de alto risco de gestão nessa dimensão do IEG-M. Salientamos, 
contudo, que a matéria será oportunamente abordada no relatório de 
encerramento do exercício em análise. 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 
ENSINO 

A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 
Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 41,13%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 29,37%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 26,37%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 90,48%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 90,48%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 61,84%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 66,68%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 66,68%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 45,45%
 

 Demonstrativos Audesp juntados aos autos (Arquivo 12). 

                                                           
11 Lei Municipal nº 2.662/2013 (fls. 02/06 – Arquivo 11). 

12 Lei Municipal nº 2.827/2014 (fls. 07/10 – Arquivo 11). 
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Notadamente, em relação à aplicação de recursos do Fundeb, 
com base na despesa empenhada, verifica-se que o Município apresenta 
percentual desfavorável ao atendimento do caput do art. 21 c.c. seu § 2º, da 
Lei nº 11.494/2007. 

Nos termos do art. 59, § 1º, V, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
o Município, em 2020, já foi alertado, por 02 (duas) vezes, sobre a ocorrência 
supramencionada. 

Ainda, com base nos dados coletados junto à origem durante a 
inspeção, constatamos demanda não atendida no seguinte nível: 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO

Ens. Infantil (Creche) 838 684 -18,38%
 

 Declarações da Origem juntadas aos autos (Arquivo 13). 

Quanto ao referido déficit de vagas para os alunos do segmento 
de Ensino Infantil (Creche), a Origem informou que adotou medidas com vistas 
a aumentar a oferta de matrículas, dentre as quais destacamos a execução de 
reformas, adequações e construção de salas de aulas em unidades de ensino 
municipais (fls. 01/02 do Arquivo 14). 

A Secretaria Municipal de Educação alterou a rotina escolar, com 
suspensão total das aulas presenciais para os alunos da rede municipal de 
ensino. Contudo, vem tomando medidas educacionais de emergência voltadas 
a mitigar os possíveis impactos sobre a aprendizagem. 

Das medidas informadas (fls. 03/08 do Arquivo 14), destacamos: 

 Adequação do calendário escolar, de acordo com resoluções emitidas pela 
SEDUC-SP; 

 Orientações, por parte dos professores aos alunos, por intermédio de grupos 
em redes sociais; 

 Elaboração de atividades escolares impressas enviadas aos alunos para 
realização em suas casas, enquanto perdurar a suspensão das atividades 
presenciais;  

 Utilização dos materiais obtidos em virtude do convênio com a SEDUC-SP, 
como EMAI, Ler e Escrever, São Paulo Faz Escola, livros didáticos, sistema 
de ensino apostilado para a educação infantil; 

 Fornecimento do kit de alimentação escolar a todos os alunos da rede 
pública municipal de ensino;  

 Em relação aos alunos residentes em zona rural, a Secretaria informou que 
providencia a entrega das atividades e dos kits de alimentação;  

 Acesso ao Centro de Mídias – SEDUC. 
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C.2. IEG-M – I-EDUC 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao exercício de 2019, 
no planejamento da Fiscalização, não vislumbramos relevância/materialidade 
que ensejasse o exame do item neste quadrimestre, sobretudo devido a não 
constatação de alto risco de gestão nessa dimensão do IEG-M. Salientamos, 
contudo, que a matéria será oportunamente abordada no relatório de 
encerramento do exercício em análise.  

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 
SAÚDE 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 
atingiu, no período, os seguintes resultados: 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 41,96%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 30,36%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 24,64%
 

 Demonstrativo Audesp juntado aos autos (Arquivo 15). 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao exercício de 2019, 
no planejamento da Fiscalização, não vislumbramos relevância/materialidade 
que ensejasse o exame do item neste quadrimestre, sobretudo devido a não 
constatação de alto risco de gestão nessa dimensão do IEG-M. Salientamos, 
contudo, que a matéria será oportunamente abordada no relatório de 
encerramento do exercício em análise. 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao exercício de 2019, 
no planejamento da Fiscalização, não vislumbramos relevância/materialidade 
que ensejasse o exame do item neste quadrimestre, sobretudo devido a não 
constatação de alto risco de gestão nessa dimensão do IEG-M. Salientamos, 
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contudo, que a matéria será oportunamente abordada no relatório de 
encerramento do exercício em análise. 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao exercício de 2019, 
que serão oportunamente validados pela Fiscalização referente àquele 
exercício, o indicador temático I-CIDADE revelou que o Município encontrava-
se em fase de adequação, o que demonstra risco na gestão da área de 
proteção ao cidadão, cujas principais ocorrências seguem abaixo descritas: 

a) A Prefeitura informou que foi criada a Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - COMPDEC, conforme determina o art. 8º da Lei 
nº_12.608/2012. Entretanto, assinalou que não houve destinação de 
recursos orçamentários e estrutura física para a referida Coordenadoria13;  

b) O Município não possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
devidamente regulamentado14; 

c) A Origem não promove a capacitação/treinamento de associações para 
atuação conjunta com os agentes municipais de Proteção e Defesa Civil, 
contrariando o disposto no art. 8º, XV, da Lei nº 12.608/ 2012; 

d) Embora tenha informado que há telefone de emergência para registro de 
ocorrências de desastres como meio de canal de atendimento à população, 
não se utilizou do número 199. Este código de acesso foi definido pelo 
art._20 da Resolução da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
nº 86, de 30 de dezembro de 1998. 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

Nos trabalhos da Fiscalização não foram encontradas 
divergências entre os dados da origem e os prestados ao Sistema Audesp. 

                                                           
13 Estes recursos são necessários para que a COMPDEC exerça as competências a ela atribuídas pelo art. 8º da Lei 
nº_12.608/2012. 

14 Trata-se de uma boa prática instituir formalmente um Conselho para tratar de Proteção e Defesa Civil para que o 
município tenha um Sistema de Defesa Civil, semelhante ao estabelecido pelo § 3º do Art. 2º da Lei Federal nº 12.340, 
de 1º de dezembro de 2010, para discutir, propor, acompanhar e fiscalizar as ações da política municipal de proteção e 
defesa civil e acompanhar a execução de suas ações. 
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G.2. IEG-M – I-GOV TI 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao exercício de 2019, 
que serão oportunamente validados pela Fiscalização referente àquele 
exercício, o indicador temático I-GOV TI revelou que o Município encontrava-se 
em fase de adequação, o que demonstra risco na gestão da área de tecnologia 
da informação, cujas principais ocorrências seguem abaixo descritas: 

a) A Prefeitura não definiu as atribuições dos servidores da área de Tecnologia 
da Informação15 e não disponibiliza, periodicamente, programas de 
capacitação e atualização para os servidores dessa área16; 

b) A Administração municipal não possui um PDTI – Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação vigente que estabeleça diretrizes e metas de 
atingimento no futuro; 

c) A Prefeitura Municipal não possui um documento formal publicado que 
estabelece procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários 
municipais, conhecido como Política de Uso Aceitável ou Política de 
Segurança da Informação, conforme normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT NBR ISO IEC 27001:2006 e 27002:2005; 

d) A Origem informou que possui sistemas terceirizados (desenvolvido e 
mantido por empresa terceirizada), cuja base de dados não fica sob sua 
gestão direta17; 

e) A Prefeitura Municipal informou que oferece serviços digitais. Entretanto, 
relatou que ainda não disponibiliza digitalmente os seguintes serviços: 
alvarás, licenças e consulta a status de protocolos de atendimento18. 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

Cumpre observar que eventuais denúncias, representações e 
expedientes serão tratados no relatório do encerramento do exercício em 
exame. 

                                                           
15 Esta definição é importante para estabelecer o modo de organização e o funcionamento dessa gestão como: 
alocação de recursos, realização de investimentos e avaliação e monitoramento das soluções de TI. 

16 Tendo em vista a constante evolução da Área de Tecnologia da Informação, a não disponibilização de programas de 
treinamento compromete a produtividade, a segurança e a inovação na prestação do serviço público. 

17 O banco de dados sob gerência indireta aumenta as chances de um acesso indevido a dados públicos sem que a 
Prefeitura Municipal tenha conhecimento. 

18 A expansão da prestação de serviços digitais é um dos objetivos estratégicos da Estratégia de Governança Digital 
2016-2019. E está previsto no art. 24, da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 
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H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDA-
ÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Não constatamos, no período, desatendimento à Lei Orgânica e 
às Instruções deste Tribunal. 

As recomendações determinações emitidas em pareceres de 
contas anuais serão verificadas no relatório de fechamento do exercício. 

 

CONCLUSÃO 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

Item A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 Com base nos relatórios do Controle Interno apresentados à 
Fiscalização não constatamos a atuação do referido Controle na análise 
dos atos e despesas relacionadas à pandemia de COVID-19, devendo 
este observar as orientações do Comunicado SDG nº_17/2020; 

Item A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 Os servidores que cuidam da atividade de planejamento não tem 
dedicação exclusiva nessa área (letra “a”); 

 A LOA e LDO previram autorização para abertura de créditos adicionais 
por Decreto em percentuais que podem desfigurar o orçamento original 
e abrir portas para o déficit de execução orçamentária (letra “b”); 

 A Prefeitura informou que não analisa se programas, metas e ações são 
mensurados por um ou mais indicadores próprios e adequados, e se 
permitem aferir a situação atual e os avanços obtidos ao longo da 
execução do programa (letra “c”); 

 Não utilização do monitoramento da execução orçamentária para o repla-
nejamento dos programas e metas das peças orçamentárias (letra “d”);  

 O responsável pelo Sistema de Controle Interno não ocupa cargo efetivo 
em dissonância com a Lei Complementar Municipal nº 2.915/2015 e 
suas alterações (letra “e”); 

 Nos relatórios elaborados pela Ouvidoria não constam as providências 
adotadas pela Administração Municipal nas soluções apresentadas, 
contrariando o art. 15, IV, da Lei nº 13.460/2017 (letra “f”); 
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Item B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

 Considerando as despesas empenhadas, o resultado da execução 
orçamentária da Prefeitura no período evidenciou um déficit de 
R$_21.934.168,05 (correspondente a 57,11% das receitas realizadas no 
1º quadrimestre), não estando amparado pelo superávit financeiro vindo 
do exercício anterior. Em 2020, nos termos do art. 59, § 1º, I, da LRF, o 
Município já foi alertado por 02 vezes, sobre desajustes em sua 
execução orçamentária; 

Item B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

 Falha na contabilização de recursos transferidos pela União ao 
Município de Guariba, a título de Emenda Parlamentar Individual no 
período em exame (1º quadrimestre de 2020), cujo montante não foi 
devidamente registrado nas codificações indicadas nos Comunicados 
Audesp nº 35/2020 e nº 49/2020; 

Item C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 
NO ENSINO 

 Verifica-se a necessidade de atenção por parte do Município para 
atendimento, no exercício em análise, ao caput do art. 21 c.c. seu § 2º, 
da Lei nº 11.494/2007, visto que, considerando a despesa empenhada, 
no 1º quadrimestre não foi aplicado o mínimo de 95% dos recursos do 
Fundeb, sendo o Município, nos termos do art. 59, § 1º, V, da LRF, já 
alertado por 02 (duas) vezes em 2020; 

 Déficit de vagas ofertadas para o segmento de Ensino Infantil (Creche); 

Item F.1. IEG-M – I-CIDADE 

 A Prefeitura informou que não destinou recursos orçamentários, nem 
estrutura física para a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil – COMPDEC (letra “a”); 

 O Município não possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
devidamente regulamentado (letra “b”); 

 A Origem não promove a capacitação/treinamento de associações para 
atuação conjunta com os agentes municipais de Proteção e Defesa Civil, 
contrariando o disposto no art. 8º, XV, da Lei nº 12.608/2012 (letra “c”); 

 Não utilizou o número 199 (código de acesso definido pelo art._20 da 
Resolução ANATEL nº 86/1998) como meio de canal (telefone de 
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emergência) de atendimento à população para registro de ocorrências 
de desastres (letra “d”); 

Item G.2. IEG-M – I-GOV TI 

 A Prefeitura não definiu as atribuições dos servidores da área de 
Tecnologia da Informação e não disponibiliza, periodicamente, 
programas de capacitação e atualização para estes (letra “a”); 

 Não possui Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI (letra “b”); 

 Ausência de documento formal publicado que estabeleça procedimentos 
quanto ao uso da TI pelos funcionários municipais (letra “c”); 

 A Prefeitura possui sistemas terceirizados, desenvolvidos e mantidos por 
empresa terceirizada, cuja base de dados não fica sob sua gestão direta 
(letra “d”); 

 Não disponibilizou para os cidadãos os serviços digitais relativos a 
alvarás, licenças e consulta a status de protocolos de atendimento 
(Estratégia de Governança Digital 2016-2019 e art. 24, da Lei 
nº_12.965/2014) – (letra “e”). 

À consideração de Vossa Senhoria. 

UR-06.4, em 16 de julho de 2020. 

 

JEFFERSON DE SOUZA CORREIA 
Agente da Fiscalização 
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PROCESSO: TC-002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

(CNPJ 48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: CAROLINA RANGEL
SEGNINI (OAB/SP 280.200)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

TC-014193.989.20-9

 
Senhor Diretor Técnico de Divisão,
 
Manifesto-me de acordo com o Relatório da Fiscalização juntado

aos autos.
UR-6.4, 16 de julho de 2020.
 

JOÃO BATISTA DE ANGELIS SILVA
Chefe Técnico da Fiscalização

 

UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
(16) 3995-6800 - ur06@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: JOAO BATISTA DE ANGELIS SILVA. Sistema e-TCESP.
Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-
K29M-FR20-654F-5FOG

mailto:ur06@tce.sp.gov.br


 

 

PROCESSO: 00002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

(CNPJ 48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: CAROLINA RANGEL
SEGNINI (OAB/SP 280.200)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00014193.989.20-9

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

 

Servimo-nos do presente para cientificar-lhe de que o relatório de
nossa inspeção in loco, referente à análise dos dados do 1º quadrimestre de
2020, encontra-se disponível para conhecimento, por meio da WEB, no
processo eletrônico supramencionado.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

GDUR-06, 16 de julho de 2020.

 

FLAVIO HENRIQUE PASTRE
Diretor Técnico de Divisão

 

UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
(16) 3995-6800 - ur06@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: FLAVIO HENRIQUE PASTRE. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-
K2BS-D3GZ-743X-3RWD

mailto:ur06@tce.sp.gov.br
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ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO(S)
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00014193.989.20-9

 

Exmo. Sr. Conselheiro Relator,
Dr. Sidney Estanislau Beraldo:
 
Os presentes autos versam sobre exames parciais efetuados nas

contas do ano de 2020 da Prefeitura de Guariba, referente ao 1º quadrimestre
deste exercício.

Em preliminar, informamos que por força das limitações trazidas
pelo COVID-19 os trabalhos de fiscalização foram realizados internamente,
com base nos documentos e informações disponíveis em nossos Sistemas e,
quando necessário, reforçados mediante esclarecimentos adicionais obtidos, à
distância, junto à origem.

Registro que os exames realizados abrangeram itens fixos, os
quais foram previamente definidos pelos DSF’s, e outros variáveis, trilhados
pela Fiscalização desta Unidade Regional com base na relevância e na
materialidade das informações disponibilizadas pelo Sistema Audesp, bem
como no histórico da entidade fiscalizada.

Tais exames evidenciaram a ocorrência de algumas
impropriedades, sendo que cientificamos o Sr. Prefeito de que a íntegra do
referido Relatório da Fiscalização se encontra disponível para conhecimento,
via web.

Manifesto-me de acordo com os apontamentos da Fiscalização e,
com isso, remeto os presentes autos à elevada apreciação de Vossa
Excelência para as providências que houver por bem determinar.

GDUR-6, em 16 de julho de 2020.

UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
(16) 3995-6800 - ur06@tce.sp.gov.br

mailto:ur06@tce.sp.gov.br


 
 

FLÁVIO HENRIQUE PASTRE
Diretor Técnico de Divisão
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D E S P A C H O
 

PROCESSO: TC-002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

ADVOGADA: CAROLINA RANGEL SEGNINI (OAB/SP 280.200)
RESPONSÁVEL: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR - Prefeito Municipal

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020

INSTRUÇÃO POR: UR-06

 
 

Como resultado da 1ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe da UR-06 produziu o
relatório constante destes autos (evento 15), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados,
informando que esta medida não implica abertura de prazo para justificativas, servindo como
alerta, já que serão objeto de análise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de
2020, ocasião em que também serão observadas as correções realizadas acerca dos
apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício pela Fiscalização, terão
os responsáveis a oportunidade de apresentação de defesa e demonstração de regularização de
eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

 

Publique-se.

Após, retornem os autos à UR-06.
 

CGC-SEB, 16 de julho de 2020.
 

 
 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
CONSELHEIRO

CARTÓRIO DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3519 - cgcseb@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00002821.989.20-9. ÓRGÃO: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUARA (CNPJ 45.353.299/0001-04). 
INTERESSADO(A): VINICIUS MAGNO FILGUEIRA (CPF 
108.974.138-30). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-17. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014292.989.20-9. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00011055.989.20-6.

Fica o sr. Prefeito Municipal NOTIFICADO para que tome 
conhecimento do Relatório da Fiscalização (ev. 16), que con-
tém os apontamentos e resultados verificados no período em 
exame, e ADVERTIDO de que a falta de adoção de medidas 
corretivas poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à 
aprovação das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à Unidade Regional de Ituverava - 

UR-17 para prosseguimento de sua instrução.
PROCESSO: 00003788.989.18-4. ÓRGÃO: HOSPITAL GERAL 

DR JOSE PANGELLA DE VILA PENTEADO - SECRETARIA DA 
SAUDE (CNPJ 46.374.500/0113-90). INTERESSADO(A): SAMER 
FARHOUD (CPF 149.126.428-43). SERGIO ROBERTO SILVA (CPF 
523.339.226-72). ASSUNTO: Relatório de Fiscalização - Contas 
do Exercício de 2018. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: 
DF-09. PROCESSO PRINCIPAL: 2943.989.18-6.

Vistos.
Restou cumprido o despacho determinando a notificação 

pessoal dos ordenadores da despesa da UGE acima discriminada.
Assim, decorrido o prazo da referida notificação, sobres-

tejam-se os autos até que prazo concedido às demais UGE’s 
integrantes da Secretaria da Saúde, nas quais foi determinada a 
emissão de notificações pessoais, esteja exaurido.

Publique-se.
Ao Cartório para cumprir.
PROCESSO: 00021523.989.18-4. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITAPEVI (CNPJ 46.523.031/0001-28). 
ADVOGADO: (OAB/SP 186.432). CONTRATADO(A): CLINICA 
MEDICO E CIRURGICA CAJAMAR LTDA (CNPJ 59.055.459/0001-
35). INTERESSADO(A): APARECIDA LUIZA NASI FERNANDES 
(CPF 668.319.548-04). ASSUNTO: 3º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº 86/2015. PRORROGAÇÃO POR MAIS 90 
DIAS. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PROCESSO 
PRINCIPAL: 6648.989.15-0.

PROCESSO: 00021526.989.18-1. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITAPEVI (CNPJ 46.523.031/0001-28). 
ADVOGADO: (OAB/SP 186.432). CONTRATADO(A): CLINICA 
MEDICO E CIRURGICA CAJAMAR LTDA (CNPJ 59.055.459/0001-
35). INTERESSADO(A): APARECIDA LUIZA NASI FERNANDES 
(CPF 668.319.548-04). ASSUNTO: 4º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº 86/2015. PRORROGAÇÃO POR MAIS 120 
DIAS. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PROCESSO 
PRINCIPAL: 6648.989.15-0.

PROCESSO: 00021531.989.18-4. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITAPEVI (CNPJ 46.523.031/0001-28). 
ADVOGADO: (OAB/SP 186.432). CONTRATADO(A): CLINICA 
MEDICO E CIRURGICA CAJAMAR LTDA (CNPJ 59.055.459/0001-
35). INTERESSADO(A): APARECIDA LUIZA NASI FERNANDES 
(CPF 668.319.548-04). ASSUNTO: 5º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº 86/2015. PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 
MAIS 90 DIAS. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 6648.989.15-0.

PROCESSO: 00021534.989.18-1. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITAPEVI (CNPJ 46.523.031/0001-28). 
ADVOGADO: (OAB/SP 186.432). CONTRATADO(A): CLINICA 
MEDICO E CIRURGICA CAJAMAR LTDA (CNPJ 59.055.459/0001-
35). INTERESSADO(A): APARECIDA LUIZA NASI FERNANDES 
(CPF 668.319.548-04). ASSUNTO: 6º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº 86/2015. PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 
MAIS 120 DIAS. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: DF-06. 
PROCESSO PRINCIPAL: 6648.989.15-0.

PROCESSO: 00001927.989.19-4. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITAPEVI (CNPJ 46.523.031/0001-28). 
ADVOGADO: (OAB/SP 186.432). CONTRATADO(A): CLINICA 
MEDICO E CIRURGICA CAJAMAR LTDA (CNPJ 59.055.459/0001-
35). INTERESSADO(A): APARECIDA LUIZA NASI FERNANDES 
(CPF 668.319.548-04). ASSUNTO: 7º Termo Aditivo ao contrato 
nº 86/2015. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência do 
contrato. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PROCESSO 
PRINCIPAL: 6648.989.15-0.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI requer dilação de 
prazo, por 5 dias, para manifestar-se.

Defiro.
Os efeitos desta decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique e aguarde-se.
PROCESSO: 00006190.989.14-5. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO (CNPJ 46.482.832/0001-
92). ADVOGADO: DANIELA DUARTE CORDEIRO (OAB/
SP 223.332) / REINALDO RODRIGUES DA ROCHA (OAB/SP 
289.918) / LUIZ FELIPE DA SILVA LOBATO (OAB/SP 292.808). 
CONTRATADO(A): VOLPP CONSTRUTORA E TRANSPORTES LTDA 
(CNPJ 14.005.617/0001-04). INTERESSADO(A): ERNANE BILOT-
TE PRIMAZZI (CPF 857.650.908-34). ADVOGADO: FRANCISCO 
ROQUE FESTA (OAB/SP 106.774) / EDSON GOMES DE ASSIS 
(OAB/SP 121.037) / PATRICIA MACHADO (OAB/SP 189.880) / 
KARINA PRIMAZZI SOUZA (OAB/SP 251.953). FELIPE AUGUSTO 
(CPF 257.435.448-67). ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE 
QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013). ASSUNTO: Juntada de 
documentos referentes à execução do contrato 2014SEHAB060, 
firmado com em 25/07/2014 com a empresa Vollp Constru-
tora e Transportes Ltda. EXERCÍCIO: 2014. INSTRUÇÃO POR: 
UR-07. PROCESSO PRINCIPAL: 5494.989.14-8. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00021849.989.19-9.

Por conter impropriedades, revogo, por impertinente o Des-
pacho de ev. 474 (DOE de 15/7/20).

O presente processo deverá ser sobrestado até o retorno a 
este Gabinete do processo 5494.989.14-8.

Publique-se, cumpra-se e invalide-se os ev. 474 e 480, a fim 
de evitar equívocos indesejados.

PROCESSO: 00002280.989.20-3. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE AMERICANA (CNPJ 45.781.176/0001-
66). ADVOGADO: JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136). 
CONTRATADO(A): PLACON CONSTRUCOES E MONTAGENS 
LTDA (CNPJ 74.296.237/0001-06). INTERESSADO(A): OMAR 
NAJAR (CPF 013.784.818-87). ASSUNTO: Contratação de 
empresa para conclusão das obras de infraestrutura para 
revitalização da praia dos namorados e reforma de quadras e 
sanitário público, com fornecimento de material, mão-de-obra 
e equipamentos. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-03. 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00002403.989.20-5

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA, já qualificada 
nos autos, requer nova prorrogação de prazo, por 10 dias, para 
manifestar-se.

Defiro o pedido.
Os efeitos da decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00015184.989.20-0. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE (CNPJ 46.522.942/0001-
30). ADVOGADO: ARTHUR SCATOLINI MENTEN (OAB/SP 
172.683) / FABIANA VARONI PEREIRA (OAB/SP 197.699). 
CONTRATADO(A): SISVETOR INFORMATICA LTDA (CNPJ 
10.522.056/0001-60). INTERESSADO(A): PAULO HENRIQUE 
PINTO SERRA (CPF 166.685.608-81). ASSUNTO: EM ATENDI-
MENTO A REQUISIÇÃO 135/20 DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS. PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 102/16-GC - COM 
FULCRO NO ART. 57-INCISO II, COM CLÁUSULA RESOLUTIVA. 
ASSINADO EM 30/04/2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: 
DF-09. PROCESSO PRINCIPAL: 11681.989.16-6.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Relatório de Fiscalização produzido 
na DF-9 (ev. 12) e, ante aí o contido, apresentarem justificativas 
pertinentes, juntando provas documentais quando as circuns-
tâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.

mento de mão de obra especializada de saneantes e domissani-
tários, materiais de consumo, utensílios, máquinas apropriadas 
ao objeto e equipamentos de limpeza, incluindo a coleta de 
resíduo interno e externo, visando a obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene para unidades de saúde e 
departamentos pertencentes ao SAME”.

1.2 Insurgiu-se o Representante contra os dispositivos edi-
talícios que impõem, para fins de habilitação técnica, o registro 
ou inscrição das licitantes no Conselho Regional de Química 
(CRQ) e no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), bem como a apresentação de atestados devidamente 
averbados naquelas entidades.

Sustentou inexistir “dever legal que impute às empresas 
que atuam no ramo de limpeza e conservação o registro peran-
te Conselhos de Classe, seja este qual for, que sua exigência se 
torna excessiva e desnecessária”, destacando “que o objeto 
do presente processo licitatório não corresponde ao exercício 
da profissão de químico, cujas atividades estão descritas na 
Lei nº 2.800/1956, ao exercício da profissão de administrador, 
cujas atividades estão descritas na Lei nº 4.769/1965 e nem 
ao exercício das profissões de engenheiro ou arquiteto, cujas 
atividades estão descritas na Lei nº 5.194/1966”.

Ponderou que, no caso, “há mero manuseio e aplicação de 
produtos necessários à execução do serviço de limpeza, sem 
que haja verdadeira industrialização, manipulação ou preparo 
de produtos químicos, ou o uso de produtos altamente tóxicos, 
caso em que seria exigível conhecimento técnico por parte do 
prestador do serviço, autorizações prévias, tais como alvarás e 
licenças, e sua fiscalização”.

1.3 Ante a existência de indícios de restrição indevida à 
competitividade, a suspensão do certame foi decretada por este 
E. Plenário.

Na oportunidade, foi determinado que a Autarquia muni-
cipal também elucidasse a requisição de que os atestados 
emitidos por pessoas jurídicas de direito privado sejam acompa-
nhados das respectivas notas fiscais.

1.4 Notificada, a Representada informou que, mediante 
questionamento administrativo efetuado antes da determina-
ção de paralisação do certame, já tinha constatado a inclusão 
equivocada no edital da falha apontada na inicial e já estava 
providenciando a retificação no mesmo.

Desta forma, ante seu reconhecimento do equivoco e anu-
ência na correção, requereu a improcedência da representação.

Contudo, manteve-se silente em relação ao aspecto por 
mim suscitado.

1.5 A Unidade de Engenharia da Assessoria Técnico-Jurídica 
manifestou-se pela procedência parcial das impugnações.

1.6 Sua congênere Jurídica, a Chefia da ATJ, Ministério 
Público de Contas e a Secretaria Diretoria-Geral pronunciaram-
-se pela procedência total das impugnações.

1.7 Após a instrução, a Autarquia Municipal apresentou 
informação (evento 57) de que o certame foi revogado, confor-
me se verifica no DOE de 15-07-2020, Poder Executivo, Seção 
I, pág. 125.

DECISÃO
2.1 A superveniente desconstituição do certame, cuja efi-

cácia foi demonstrada por meio da publicação na Imprensa 
Oficial, suprimiu o interesse processual que motivara o Repre-
sentante a acionar esta Corte, em busca de correções no ato 
convocatório da disputa em pauta.

2.2 Considerando que a representação perdeu o seu objeto, 
declaro, com fundamento no art. 223, inciso V, do Regimento 
Interno, extinto o processo, sem exame de mérito.

Casso a liminar concedida e determino o arquivamento 
dos autos.

Publique-se.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-
TO MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO.

PROCESSO: 00018062.989.20-7. REPRESENTANTE: CLE-
BERSON CORREA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO (CNPJ 
19.739.025/0001-30). ADVOGADO: CLEBERSON CORREA (OAB/
SP 198.391). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MINEIROS DO TIETE (CNPJ 46.199.253/0001-37). ASSUNTO: 
Representação visando ao Exame Prévio do edital do Pregão 
Presencial n° 017/2020, tendo por objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de licenciamento de uso de pro-
grama de informática, locação por prazo determinado, serviço 
de provedor de nuvem, conversão, manutenção e treinamento 
dos sistemas: contábil, orçamentário e financeiro, para admi-
nistração e gestão pessoal, administração tributária e receitas, 
procuradoria, para nota fiscal eletrônica e ISS, transparência, 
licitações e contratos, administração de materiais e compras, 
tramitação de processos - protocolo, administração de patrimô-
nio, administração de frotas, saúde pública e servidor nuvem. 
EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-02.

Utilizando-se da faculdade conferida pelo artigo 113, §1º, 
da Lei Federal nº 8.666/93, Cleberson Correa Consultoria e 
Planejamento representa perante este Tribunal contra o Edital 
do Pregão Presencial n° 17/2020, promovido pela Prefeitura de 
Mineiros do Tietê, tendo por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de licenciamento de uso de programa de 
informática, locação por prazo determinado, serviço de prove-
dor de nuvem, conversão, manutenção e treinamento dos siste-
mas: contábil, orçamentário e financeiro, para administração e 
gestão pessoal, administração tributária e receitas, procurado-
ria, para nota fiscal eletrônica e ISS, transparência, licitações e 
contratos, administração de materiais e compras, tramitação de 
processos – protocolo, administração de patrimônio, adminis-
tração de frotas, saúde pública e servidor nuvem.

O edital é datado de 6/7/20, a representação foi protocoli-
zada nesta Corte em 16/7/20 e a sessão pública está agendada 
para 21/7/20.

O representante questiona:
a) Há prazos divergentes para a implantação integral e 

conversão do software licitado, uma vez que o item 5.VII do 
edital prevê até 45 dias da assinatura do contrato, ao passo que 
dos anexos I e VII consta 30 dias, confusão que incide direta-
mente na formulação da proposta.

b) O previsto no item 6.4.b configura exigência da licitante 
já ter previamente a equipe técnica.

c) A sistemática prevista no item 10 do edital configura 
mecanismo de demonstração das funcionalidades do software 
contratado para avaliação com base em critérios subjetivos, 
além de representar fase classificatória após o fim da possibili-
dade de apresentação de recursos.

Com fundamento nos motivos expostos, propõe o exame pré-
vio do edital, com a suspensão do ato, nos termos e para os fins 
previstos no § 2º do artigo 113 da Lei federal nº 8.666, de 1993.

É o suficiente a exigir esclarecimentos por parte da origem.
Assim, DETERMINO à origem que apresente a este Tribunal, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, uma cópia integral do 
edital em referência, inclusive de seus anexos, para o exame 
previsto no art. 113, § 2º, Lei Federal nº 8.666/93, ou, alterna-
tivamente, que certifique a este Tribunal que a cópia do edital 
acostada aos autos pelo Representante corresponde fielmente à 
integralidade do edital original.

DETERMINO também, agora com fundamento no parágrafo 
único, n. 10, do artigo 53 do RITCESP, que o correspondente 
procedimento licitatório seja sustado de imediato e assim per-
maneça até que se profira decisão final sobre o caso.

ADVIRTO, ainda, que o descumprimento desta determina-
ção sujeitará o responsável à pena pecuniária prevista no art. 
104, III, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993.

Fica a origem NOTIFICADA para, em querendo, apresentar 
suas justificativas sobre todas as impugnações apresentadas 
pela representante, no mesmo prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas acima fixado.

Publique-se.
Ao Cartório para as devidas providências.

Como resultado da 1ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 
da UR-14 produziu o relatório constante destes autos (evento 
26), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Ressalto que, 
após o fechamento da instrução do exercício pela Fiscalização, 
terão os responsáveis a oportunidade de apresentação de 
defesa e demonstração de regularização de eventuais falhas, 
aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: 00005094.989.19-1
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA (CNPJ 

00.579.769/0001-06)
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-19
Diante da instrução da Fiscalização (evento 9), assino ao 

responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que 
apresente as justificativas que entender pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-021970.989.19-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR 

NOGUEIRA
ADVOGADOS(AS): CLAYTON MACHADO VALERIO DA SILVA 

(OAB/SP 212.125) / LEANDRO DA ROCHA BUENO (OAB/SP 
214.932) / MARCELA DE CARVALHO CARNEIRO (OAB/SP 230.471)

CONTRATADO(A): CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES 
LTDA

ADVOGADOS(AS): FERNANDO BENEDITO PELEGRINI (OAB/
SP 137.616) / (OAB/SP 178.291)

INTERESSADOS(AS):IVAN CLEBER VICENSOTTI
ELAINE VICENSOTTI BOER
ASSUNTO: CONTRATO n° 001/2019 de 03/01/2019 - EDITAL 

nº 53 - Pregão Presencial n° 53/2018 - OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de Trans-
porte Escolar através de veículo de transporte coletivo para 
atendimento de alunos da rede pública de ensino (municipal e 
estadual) do município de Artur Nogueira, com monitor escolar, 
pelo período de 12 meses.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO: TC-0022065.989.19-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR 

NOGUEIRA
ADVOGADOS(AS): CLAYTON MACHADO VALERIO DA SILVA 

(OAB/SP 212.125) / LEANDRO DA ROCHA BUENO (OAB/SP 
214.932) / MARCELA DE CARVALHO CARNEIRO (OAB/SP 230.471)

CONTRATADO(A): CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES 
LTDA

ADVOGADOS(AS): FERNANDO BENEDITO PELEGRINI (OAB/
SP 137.616) / (OAB/SP 178.291)

INTERESSADOS(AS):IVAN CLEBER VICENSOTTI
ELAINE VICENSOTTI BOER
ASSUNTO: 1° Termo de Retirratificação de 26/02/2019 ao 

Contrato n° 001/2019 - FINALIDADE: Supressão do valor global 
de R$4.000.469,94 para R$3.803.252,76, devido a mudança 
de rota retificando-se as disposições expressas nas Cláusulas 
Primeira; Caput da Cláusula Terceira e Caput da Cláusula Quinta 
do Contrato firmado.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO: TC-008970.989.20-8
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR 

NOGUEIRA
ADVOGADOS(AS): CLAYTON MACHADO VALERIO DA SILVA 

(OAB/SP 212.125) / LEANDRO DA ROCHA BUENO (OAB/SP 
214.932) / MARCELA DE CARVALHO CARNEIRO (OAB/SP 230.471)

CONTRATADO(A): CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES 
LTDA

ADVOGADOS(AS): FERNANDO BENEDITO PELEGRINI (OAB/
SP 137.616) / (OAB/SP 178.291)

INTERESSADOS(AS):IVAN CLEBER VICENSOTTI
ELAINE VICENSOTTI BOER
ASSUNTO: 2º Termo Aditivo s/nº, assinado em 10 de dezem-

bro de 2019, cuja finalidade é aditar o valor mensal do contrato 
de prestação de serviços de transporte escolar através de veícu-
lo de transporte coletivo para atendimento de alunos da rede 
pública de ensino (municipal e estadual), com monitor escolar, 
a quantia mensal de R$ 79.117,24, retroagindo ao início do ano 
letivo, no mês de fevereiro de 2019 (11 meses), perfazendo o 
montante de R$870.289,64, o que faz com que o valor total do 
contrato passa a ser de R$ 4.673.542,40.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO: TC-008972.989.20-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR 

NOGUEIRA
ADVOGADOS(AS): CLAYTON MACHADO VALERIO DA SILVA 

(OAB/SP 212.125) / LEANDRO DA ROCHA BUENO (OAB/SP 
214.932) / MARCELA DE CARVALHO CARNEIRO (OAB/SP 230.471)

CONTRATADO(A): CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES 
LTDA

ADVOGADOS(AS): FERNANDO BENEDITO PELEGRINI (OAB/
SP 137.616) / (OAB/SP 178.291)

INTERESSADOS(AS):IVAN CLEBER VICENSOTTI
ELAINE VICENSOTTI BOER
ASSUNTO: 3º Termo de Aditamento, cuja finalidade é a 

prorrogação do contrato nº 01/2019, referente à prestação de 
serviços de transporte escolar através de veículo de transporte 
coletivo para atendimento de alunos da rede pública de ensino 
(municipal e estadual), por 6 meses, com início retroativo à data 
de 01 de janeiro de 2020 e com término previsto para 30 de 
junho de 2020.

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-19
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publica-

ção deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo reque-
rida no evento 68 do TC-021970.989.19-0, evento 62 do 
TC-022065.989.19-6 e evento 42 dos TC-008970.989.20-8 e 
TC-008972.989.20-6.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Processo: TC-015696.989.20-1. Representante: Vagner 

Borges Dias. Representada: Serviço de Assistência Médica de 
Francisco Morato – SAME. Assunto: Exame prévio do edital do 
pregão presencial nº 005/2020, do tipo menor preço global, que 
tem por objeto a “contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços técnicos de higienização ambiental, limpe-
za, asseio e conservação predial”. Responsável: Marcelo Simões 
(Superintendente dos Negócios de Saúde). Advogado cadastrado 
no e-TCESP: Dário Reisinger Ferreira (OAB/SP nº 290.758)

1 - RELATÓRIO
1.1 Trata-se do exame prévio do edital do pregão presen-

cial nº 005/2020, do tipo menor preço global, elaborado pelo 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE FRANCISCO MORATO 
- SAME, que tem por objeto a “contratação de empresa espe-
cializada para execução dos serviços técnicos de higienização 
ambiental, limpeza, asseio e conservação predial, com forneci-

realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Ressalto que, 
após o fechamento da instrução do exercício pela Fiscalização, 
terão os responsáveis a oportunidade de apresentação de 
defesa e demonstração de regularização de eventuais falhas, 
aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-003107.989.20-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
RESPONSÁVEL: JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR - Pre-

fieto Municipal.
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-17
Como resultado da 1ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-17 produziu o relatório constante destes autos (evento 
15), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Ressalto que, 
após o fechamento da instrução do exercício pela Fiscalização, 
terão os responsáveis a oportunidade de apresentação de 
defesa e demonstração de regularização de eventuais falhas, 
aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-014703.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
ADVOGADOS(AS): MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) 

/ FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / RUTH DOS REIS 
COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO 
(OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 
402.771) / TIAGO ALBERTO FREITAS VARISI (OAB/SP 422.843) / 
(OAB/SP 444.821)

INTERESSADO(A): SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 

-Junho/2020.
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-19
Ciente das justificativas apresentadas pela Prefeitura Muni-

cipal (evento 48), em relação ao Relatório de Acompanhamento 
Especial de Maio de 2020. Como resultado do processo de 
Acompanhamento Especial para verificação da Gestão de 
Enfrentamento da COVID-19 no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Serra Negra, a equipe de Fiscalização competente produziu 
os relatórios constantes destes autos (evento 44), relativos ao 
período de junho de 2020, cujo conteúdo dou conhecimento 
aos interessados para que adotem as medidas saneadoras per-
tinentes. Alerto que os aspectos abordados constarão em itens 
específicos do Relatório da Fiscalização nas contas da Prefeitura 
de 2020, quando, então, os responsáveis poderão apresentar 
defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas, aspec-
to que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-002734.989.20-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS
RESPONSÁVEL: PAULO HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO - 

Prefeito Municipal
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-14
Como resultado da 1ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-14 produziu o relatório constante destes autos (evento 
14), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Ressalto que, 
após o fechamento da instrução do exercício pela Fiscalização, 
terão os responsáveis a oportunidade de apresentação de 
defesa e demonstração de regularização de eventuais falhas, 
aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-014674.989.20-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO 

CAMPO
ADVOGADOS(AS): WILSON FULAN (OAB/SP 123.261) / 

DOUGLAS EDUARDO PRADO (OAB/SP 123.760) / LUIZ MARIO 
PEREIRA DE SOUZA GOMES (OAB/SP 129.395) / SYLVIO VILLAS 
BOAS DIAS DO PRADO (OAB/SP 161.094) / ANDREA LUZIA 
MORALES PONTES (OAB/SP 210.737) / FERNANDO HENRIQUE 
GODOY VIRGILI (OAB/SP 219.340) / DAIANE OLIVEIRA PIMENTA 
BAHIA DO BONFIM (OAB/SP 333.252) / FREDERICO AUGUSTO 
PEREIRA (OAB/SP 352.178)

INTERESSADO(A): ORLANDO MORANDO JUNIOR
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 - 

Junho/2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: DF-04
Ciente das justificativas apresentadas pela Prefeitura Muni-

cipal (evento 37), em relação ao Relatório de Acompanhamento 
Especial de maio de 2020. Como resultado do processo de 
Acompanhamento Especial para verificação da Gestão de 
Enfrentamento da COVID-19 no âmbito da Prefeitura Municipal 
de São Bernardo do Campo, a equipe de Fiscalização compe-
tente produziu os relatórios constantes destes autos (evento 
33), relativos ao período de junho de 2020, cujo conteúdo dou 
conhecimento aos interessados para que adotem as medidas 
saneadoras pertinentes. Alerto que os aspectos abordados 
constarão em itens específicos do Relatório da Fiscalização nas 
contas da Prefeitura de 2020, quando, então, os responsáveis 
poderão apresentar defesa e demonstrar a regularização de 
eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ADVOGADA: CAROLINA RANGEL SEGNINI (OAB/SP 

280.200)
RESPONSÁVEL: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR - 

Prefeito Municipal
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Como resultado da 1ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-06 produziu o relatório constante destes autos (evento 
15), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Ressalto que, 
após o fechamento da instrução do exercício pela Fiscalização, 
terão os responsáveis a oportunidade de apresentação de 
defesa e demonstração de regularização de eventuais falhas, 
aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-003334.989.20-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS
ADVOGADOS(AS): GABRIELA ABRAMIDES (OAB/SP 

149.782) / RONALDO JOSE DE ANDRADE (OAB/SP 182.605)
RESPONSÁVEL: FELICIO RAMUTH - Prefeito Municipal.
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-14

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 18 de julho de 2020 às 00:11:01.

D E S P A C H O
PROCESSO: TC-002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GU PREFEITURA MUNICIP PREFEITURA MUNICIP ARIBA
ADVOGADA: CAROLINA RANGEL SEGNINI (OAB/SP

280.200)
RESPONSÁVEL: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR -

Prefeito Municipal
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Como resultado da 1ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-06 produziu o relatório constante destes autos (evento 
15), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Ressalto que, 
após o fechamento da instrução do exercício pela Fiscalização, 
terão os responsáveis a oportunidade de apresentação de
defesa e demonstração de regularização de eventuais falhas, 
aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
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DADOS INFORMADOS:
Codigo Contabil: Não
Município: Guariba
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Periodo: 8/2020
Nível Mínimo: 1
Nível Maximo: 7

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final
1.0.0.0.0.00.00 ATIVO 111.161.051,64R$    223.777.923,49R$    206.324.283,07R$        128.614.692,06R$    
1.1.0.0.0.00.00 ATIVO CIRCULANTE 32.294.589,42R$      218.970.937,76R$    204.156.538,00R$        47.108.989,18R$      
1.1.1.0.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 26.150.037,06R$      207.423.134,03R$    198.090.649,14R$        35.482.521,95R$      
1.1.1.1.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 26.150.037,06R$      207.423.134,03R$    198.090.649,14R$        35.482.521,95R$      
1.1.1.1.1.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 26.150.037,06R$      207.423.134,03R$    198.090.649,14R$        35.482.521,95R$      
1.1.1.1.1.02.00 CONTA ÚNICA (F) 30.310,49R$              102,57R$                    -R$                              30.413,06R$              
1.1.1.1.1.19.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 26.119.726,57R$      207.423.031,46R$    198.090.649,14R$        35.452.108,89R$      
1.1.2.0.0.00.00 CRÉDITOS A CURTO PRAZO 4.745.071,66R$         8.934.245,26R$         5.681.581,88R$            7.997.735,04R$         
1.1.2.1.0.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 1.623.113,74R$         8.934.245,26R$         5.681.581,88R$            4.875.777,12R$         
1.1.2.1.1.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - CONSOLIDAÇÃO 1.623.113,74R$         8.934.245,26R$         5.681.581,88R$            4.875.777,12R$         
1.1.2.1.1.01.00 IMPOSTOS 1.418.266,57R$         8.326.803,23R$         5.229.876,67R$            4.515.193,13R$         
1.1.2.1.1.01.01 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA (P) -R$                          3.174,97R$                3.174,97R$                    -R$                          
1.1.2.1.1.01.05 IPTU (P) 604.295,77R$            7.243.089,97R$         3.459.198,08R$            4.388.187,66R$         
1.1.2.1.1.01.06 ITBI (P) 700.474,08R$            1.080.538,29R$         1.767.263,12R$            13.749,25R$              
1.1.2.1.1.01.07 ISS (P) 19.295,67R$              -R$                          240,50R$                       19.055,17R$              
1.1.2.1.1.01.99 OUTROS IMPOSTOS A RECEBER (P) 94.201,05R$              -R$                          -R$                              94.201,05R$              
1.1.2.1.1.02.00 TAXAS 200.898,17R$            606.489,43R$            448.486,50R$               358.901,10R$            
1.1.2.1.1.02.01 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA (P) 171.956,13R$            583.336,73R$            435.138,64R$               320.154,22R$            
1.1.2.1.1.02.02 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (P) 28.942,04R$              23.152,70R$              13.347,86R$                  38.746,88R$              
1.1.2.1.1.03.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.949,00R$                952,60R$                    3.218,71R$                    1.682,89R$                
1.1.2.1.1.03.01 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (P) 3.949,00R$                952,60R$                    3.218,71R$                    1.682,89R$                
1.1.2.2.0.00.00 CLIENTES 21.892,20R$              -R$                          -R$                              21.892,20R$              
1.1.2.2.1.00.00 CLIENTES - CONSOLIDAÇÃO 21.892,20R$              -R$                          -R$                              21.892,20R$              
1.1.2.2.1.01.00 FATURAS/DUPLICATAS A RECEBER (P) 21.892,20R$              -R$                          -R$                              21.892,20R$              
1.1.2.5.0.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.087.966,26R$         -R$                          -R$                              3.087.966,26R$         
1.1.2.5.1.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 3.087.966,26R$         -R$                          -R$                              3.087.966,26R$         
1.1.2.5.1.01.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 2.772.664,66R$         -R$                          -R$                              2.772.664,66R$         

CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA
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1.1.2.5.1.01.05 DÍVIDA ATIVA DO IPTU (P) 2.691.564,44R$         -R$                          -R$                              2.691.564,44R$         
1.1.2.5.1.01.07 DÍVIDA ATIVA DO ISS (P) 81.100,22R$              -R$                          -R$                              81.100,22R$              
1.1.2.5.1.02.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 296.909,24R$            -R$                          -R$                              296.909,24R$            
1.1.2.5.1.02.01 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA (P) 216.610,29R$            -R$                          -R$                              216.610,29R$            
1.1.2.5.1.02.02 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (P) 80.298,95R$              -R$                          -R$                              80.298,95R$              
1.1.2.5.1.03.00 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.392,36R$                -R$                          -R$                              8.392,36R$                
1.1.2.5.1.03.01 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (P) 8.392,36R$                -R$                          -R$                              8.392,36R$                
1.1.2.5.1.99.00 DEMAIS DÍVIDAS ATIVAS TRIBUTÁRIAS (P) 10.000,00R$              -R$                          -R$                              10.000,00R$              
1.1.2.6.0.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 12.099,46R$              -R$                          -R$                              12.099,46R$              
1.1.2.6.1.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA CONSOLIDAÇÃO 12.099,46R$              -R$                          -R$                              12.099,46R$              
1.1.2.6.1.99.00 DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  (P) 12.099,46R$              -R$                          -R$                              12.099,46R$              
1.1.3.0.0.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 178.169,94R$            366.425,18R$            384.306,98R$               160.288,14R$            
1.1.3.1.0.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 36.420,61R$              13.350,00R$              15.359,22R$                  34.411,39R$              
1.1.3.1.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 36.420,61R$              13.350,00R$              15.359,22R$                  34.411,39R$              
1.1.3.1.1.01.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 33.420,61R$              12.050,00R$              14.859,22R$                  30.611,39R$              
1.1.3.1.1.01.15 VIAGENS - ADIANTAMENTO (P) 9.750,00R$                -R$                          -R$                              9.750,00R$                
1.1.3.1.1.01.98 OUTROS ADIANTAMENTOS A PESSOAL (P) 23.670,61R$              12.050,00R$              14.859,22R$                  20.861,39R$              
1.1.3.1.1.02.00 SUPRIMENTO DE FUNDOS (P) 3.000,00R$                1.300,00R$                500,00R$                       3.800,00R$                
1.1.3.8.0.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 141.749,33R$            353.075,18R$            368.947,76R$               125.876,75R$            
1.1.3.8.1.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 141.749,33R$            353.075,18R$            368.947,76R$               125.876,75R$            
1.1.3.8.1.01.00 ALUGUÉIS A RECEBER (P) 1.400,67R$                16.897,98R$              11.686,90R$                  6.611,75R$                
1.1.3.8.1.06.00 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F) 98.678,93R$              52.000,00R$              78.000,00R$                  72.678,93R$              
1.1.3.8.1.08.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO (F) 6.741,98R$                77.024,45R$              75.136,77R$                  8.629,66R$                
1.1.3.8.1.09.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO (F) 25.448,37R$              173.363,47R$            169.644,92R$               29.166,92R$              
1.1.3.8.1.99.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE CURTO PRAZO (P) 9.479,38R$                33.789,28R$              34.479,17R$                  8.789,49R$                
1.1.5.0.0.00.00 ESTOQUES 1.221.310,76R$         2.247.133,29R$         -R$                              3.468.444,05R$         
1.1.5.6.0.00.00 ALMOXARIFADO 1.221.310,76R$         2.246.275,99R$         -R$                              3.467.586,75R$         
1.1.5.6.1.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 1.221.310,76R$         2.246.275,99R$         -R$                              3.467.586,75R$         
1.1.5.6.1.01.00 MATERIAL DE CONSUMO (P) 212.786,93R$            1.280.514,74R$         -R$                              1.493.301,67R$         
1.1.5.6.1.02.00 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (P) 190.149,34R$            175.334,81R$            -R$                              365.484,15R$            
1.1.5.6.1.03.00 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (P) -R$                          945,00R$                    -R$                              945,00R$                    
1.1.5.6.1.04.00 AUTOPEÇAS (P) -R$                          29.638,82R$              -R$                              29.638,82R$              
1.1.5.6.1.05.00 MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P) 435.866,51R$            753.286,16R$            -R$                              1.189.152,67R$         
1.1.5.6.1.07.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE (P) 382.507,98R$            6.556,46R$                -R$                              389.064,44R$            
1.1.5.8.0.00.00 OUTROS ESTOQUES -R$                          857,30R$                    -R$                              857,30R$                    
1.1.5.8.1.00.00 OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO -R$                          857,30R$                    -R$                              857,30R$                    
1.1.5.8.1.02.00 ESTOQUES PARA DISTRIBUIÇÃO -R$                          857,30R$                    -R$                              857,30R$                    
1.1.5.8.1.02.01 MATERIAL DE CONSUMO - ESTOQUE INTERNO - DESTINADO A DISTRIBUIÇÃO (P) -R$                          857,30R$                    -R$                              857,30R$                    
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1.2.0.0.0.00.00 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 78.866.462,22R$      4.806.985,73R$         2.167.745,07R$            81.505.702,88R$      
1.2.1.0.0.00.00 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 401.519,00-R$            811.106,67R$            2.088.413,82R$            1.678.826,15-R$         
1.2.1.1.0.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO 401.519,00-R$            811.106,67R$            2.088.413,82R$            1.678.826,15-R$         
1.2.1.1.1.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 401.519,00-R$            811.106,67R$            2.088.413,82R$            1.678.826,15-R$         
1.2.1.1.1.04.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 17.510.690,71R$      810.827,74R$            2.046.469,04R$            16.275.049,41R$      
1.2.1.1.1.04.01 CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS (P) 17.510.690,71R$      810.827,74R$            2.046.469,04R$            16.275.049,41R$      
1.2.1.1.1.05.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 2.070.458,31R$         278,93R$                    41.944,78R$                  2.028.792,46R$         
1.2.1.1.1.99.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO 19.982.668,02-R$      -R$                          -R$                              19.982.668,02-R$      
1.2.1.1.1.99.04 (-) AJUSTES DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (P) 17.877.977,15-R$      -R$                          -R$                              17.877.977,15-R$      
1.2.1.1.1.99.05 (-) AJUSTES DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 2.104.690,87-R$         -R$                          -R$                              2.104.690,87-R$         
1.2.3.0.0.00.00 IMOBILIZADO 79.267.981,22R$      3.995.879,06R$         79.331,25R$                  83.184.529,03R$      
1.2.3.1.0.00.00 BENS MÓVEIS 34.557.106,82R$      1.407.869,52R$         -R$                              35.964.976,34R$      
1.2.3.1.1.00.00 BENS MÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 34.557.106,82R$      1.407.869,52R$         -R$                              35.964.976,34R$      
1.2.3.1.1.01.00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 6.441.946,55R$         493.607,05R$            -R$                              6.935.553,60R$         
1.2.3.1.1.01.01 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO (P) 2.489,80R$                -R$                          -R$                              2.489,80R$                
1.2.3.1.1.01.02 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (P) 873.514,39R$            6.555,00R$                -R$                              880.069,39R$            
1.2.3.1.1.01.03 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES (P)1.015.550,17R$         267.515,99R$            -R$                              1.283.066,16R$         
1.2.3.1.1.01.04 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES (P) 369.873,97R$            -R$                          -R$                              369.873,97R$            
1.2.3.1.1.01.05 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO (P) 329.073,82R$            1.900,00R$                -R$                              330.973,82R$            
1.2.3.1.1.01.06 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (P) 5.640,00R$                -R$                          -R$                              5.640,00R$                
1.2.3.1.1.01.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS (P) 301.391,26R$            -R$                          -R$                              301.391,26R$            
1.2.3.1.1.01.09 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA (P) 139.765,43R$            740,00R$                    -R$                              140.505,43R$            
1.2.3.1.1.01.99 OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (P) 3.404.647,71R$         216.896,06R$            -R$                              3.621.543,77R$         
1.2.3.1.1.02.00 BENS DE INFORMÁTICA 4.383.216,59R$         23.774,15R$              -R$                              4.406.990,74R$         
1.2.3.1.1.02.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (P) 4.379.819,59R$         23.774,15R$              -R$                              4.403.593,74R$         
1.2.3.1.1.02.02 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (P) 3.397,00R$                -R$                          -R$                              3.397,00R$                
1.2.3.1.1.03.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 14.382.540,09R$      433.916,32R$            -R$                              14.816.456,41R$      
1.2.3.1.1.03.01 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS (P) 427.700,50R$            42.367,02R$              -R$                              470.067,52R$            
1.2.3.1.1.03.02 MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO (P) 25.647,53R$              48.358,30R$              -R$                              74.005,83R$              
1.2.3.1.1.03.03 MOBILIÁRIO EM GERAL (P) 13.925.604,40R$      343.191,00R$            -R$                              14.268.795,40R$      
1.2.3.1.1.03.04 UTENSÍLIOS EM GERAL (P) 3.587,66R$                -R$                          -R$                              3.587,66R$                
1.2.3.1.1.04.00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 159.822,62R$            30.372,00R$              -R$                              190.194,62R$            
1.2.3.1.1.04.04 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS (P) 93.114,72R$              -R$                          -R$                              93.114,72R$              
1.2.3.1.1.04.05 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO (P) 66.592,90R$              30.372,00R$              -R$                              96.964,90R$              
1.2.3.1.1.04.99 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO (P) 115,00R$                    -R$                          -R$                              115,00R$                    
1.2.3.1.1.05.00 VEÍCULOS 9.140.497,72R$         426.200,00R$            -R$                              9.566.697,72R$         
1.2.3.1.1.05.01 VEÍCULOS EM GERAL (P) 4.558.618,51R$         -R$                          -R$                              4.558.618,51R$         
1.2.3.1.1.05.03 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (P) 4.581.879,21R$         426.200,00R$            -R$                              5.008.079,21R$         
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1.2.3.1.1.99.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 49.083,25R$              -R$                          -R$                              49.083,25R$              
1.2.3.1.1.99.99 OUTROS BENS MÓVEIS (P) 49.083,25R$              -R$                          -R$                              49.083,25R$              
1.2.3.2.0.00.00 BENS IMÓVEIS 45.563.119,32R$      2.588.009,54R$         79.331,25R$                  48.071.797,61R$      
1.2.3.2.1.00.00 BENS IMÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 45.563.119,32R$      2.588.009,54R$         79.331,25R$                  48.071.797,61R$      
1.2.3.2.1.04.00 BENS DOMINICAIS 968.189,80R$            -R$                          -R$                              968.189,80R$            
1.2.3.2.1.04.13 TERRENOS (P) 968.189,80R$            -R$                          -R$                              968.189,80R$            
1.2.3.2.1.05.00 BENS DE USO COMUM DO POVO 228.373,92R$            -R$                          -R$                              228.373,92R$            
1.2.3.2.1.05.01 RUAS (P) 159.377,55R$            -R$                          -R$                              159.377,55R$            
1.2.3.2.1.05.02 PRAÇAS (P) 21.744,00R$              -R$                          -R$                              21.744,00R$              
1.2.3.2.1.05.04 PONTES (P) 47.252,37R$              -R$                          -R$                              47.252,37R$              
1.2.3.2.1.06.00 BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 27.238.726,09R$      2.472.822,68R$         -R$                              29.711.548,77R$      
1.2.3.2.1.06.01 OBRAS EM ANDAMENTO (P) 27.238.726,09R$      2.472.822,68R$         -R$                              29.711.548,77R$      
1.2.3.2.1.07.00 INSTALAÇÕES (P) 1.006.102,43R$         115.186,86R$            -R$                              1.121.289,29R$         
1.2.3.2.1.99.00 DEMAIS BENS IMÓVEIS 16.121.727,08R$      -R$                          79.331,25R$                  16.042.395,83R$      
1.2.3.2.1.99.99 OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 16.121.727,08R$      -R$                          79.331,25R$                  16.042.395,83R$      
1.2.3.8.0.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 852.244,92-R$            -R$                          -R$                              852.244,92-R$            
1.2.3.8.1.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSOLIDAÇÃO 852.244,92-R$            -R$                          -R$                              852.244,92-R$            
1.2.3.8.1.01.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS 852.126,57-R$            -R$                          -R$                              852.126,57-R$            
1.2.3.8.1.01.01 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (P) 59.444,63-R$              -R$                          -R$                              59.444,63-R$              
1.2.3.8.1.01.02 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA (P) 69.079,96-R$              -R$                          -R$                              69.079,96-R$              
1.2.3.8.1.01.03 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS (P) 55.673,63-R$              -R$                          -R$                              55.673,63-R$              
1.2.3.8.1.01.04 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO (P) 39.850,99-R$              -R$                          -R$                              39.850,99-R$              
1.2.3.8.1.01.05 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS (P) 628.063,81-R$            -R$                          -R$                              628.063,81-R$            
1.2.3.8.1.01.99 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) 13,55-R$                      -R$                          -R$                              13,55-R$                      
1.2.3.8.1.02.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS 118,35-R$                    -R$                          -R$                              118,35-R$                    
1.2.3.8.1.02.99 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS (P) 118,35-R$                    -R$                          -R$                              118,35-R$                    
2.0.0.0.0.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 111.161.051,64-R$    91.347.997,53R$      97.840.923,76R$          117.653.977,87-R$    
2.1.0.0.0.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 1.124.925,63-R$         85.747.591,33R$      93.247.258,86R$          8.624.593,16-R$         
2.1.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 16.213,58-R$              33.602.728,30R$      37.977.729,24R$          4.391.214,52-R$         
2.1.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR 16.213,58-R$              26.342.405,41R$      29.754.066,95R$          3.427.875,12-R$         
2.1.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 16.213,58-R$              26.342.405,41R$      29.754.066,95R$          3.427.875,12-R$         
2.1.1.1.1.01.00 PESSOAL A PAGAR 16.213,58-R$              26.342.405,41R$      29.754.066,95R$          3.427.875,12-R$         
2.1.1.1.1.01.01 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) 2.412,27-R$                23.575.236,96R$      26.900.741,71R$          3.327.917,02-R$         
2.1.1.1.1.01.03 FÉRIAS (P) 4.633,01-R$                -R$                          -R$                              4.633,01-R$                
2.1.1.1.1.01.13 FÉRIAS (F) 9.168,30-R$                2.767.168,45R$         2.853.325,24R$            95.325,09-R$              
2.1.1.4.0.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR -R$                          7.260.322,89R$         8.223.662,29R$            963.339,40-R$            
2.1.1.4.3.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - INTER OFSS - UNIÃO -R$                          7.260.322,89R$         8.223.662,29R$            963.339,40-R$            
2.1.1.4.3.01.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR -R$                          5.289.125,61R$         5.996.136,66R$            707.011,05-R$            
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2.1.1.4.3.01.01 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES (F) -R$                          5.289.125,61R$         5.996.136,66R$            707.011,05-R$            
2.1.1.4.3.05.00 FGTS -R$                          1.971.197,28R$         2.227.525,63R$            256.328,35-R$            
2.1.1.4.3.05.01 FGTS (F) -R$                          1.971.197,28R$         2.227.525,63R$            256.328,35-R$            
2.1.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 661.755,59-R$            36.504.752,36R$      39.318.090,53R$          3.475.093,76-R$         
2.1.3.1.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 661.755,59-R$            36.504.752,36R$      39.318.090,53R$          3.475.093,76-R$         
2.1.3.1.1.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 661.755,59-R$            36.504.752,36R$      39.318.090,53R$          3.475.093,76-R$         
2.1.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS 661.755,59-R$            36.504.752,36R$      39.318.090,53R$          3.475.093,76-R$         
2.1.3.1.1.01.01 FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F) 487.558,01-R$            36.245.567,82R$      39.186.097,22R$          3.428.087,41-R$         
2.1.3.1.1.01.02 FORNECEDORES PARCELADOS A PAGAR (F) 174.197,58-R$            259.184,54R$            131.993,31R$               47.006,35-R$              
2.1.4.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 112.313,07-R$            9.045.544,05R$         8.933.230,98R$            -R$                          
2.1.4.1.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 112.313,07-R$            803.690,54R$            691.377,47R$               -R$                          
2.1.4.1.3.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS - UNIÃO 112.313,07-R$            803.690,54R$            691.377,47R$               -R$                          
2.1.4.1.3.11.00 PIS/PASEP A RECOLHER (F) 112.313,07-R$            803.690,54R$            691.377,47R$               -R$                          
2.1.4.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS -R$                          8.241.853,51R$         8.241.853,51R$            -R$                          
2.1.4.3.1.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          8.241.853,51R$         8.241.853,51R$            -R$                          
2.1.4.3.1.06.00 RECURSOS FISCAIS MUNICIPAIS (F) -R$                          8.241.853,51R$         8.241.853,51R$            -R$                          
2.1.8.0.0.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 334.643,39-R$            6.594.566,62R$         7.018.208,11R$            758.284,88-R$            
2.1.8.8.0.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 323.405,39-R$            5.613.338,03R$         6.018.479,52R$            728.546,88-R$            
2.1.8.8.1.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 323.405,39-R$            5.613.338,03R$         6.018.479,52R$            728.546,88-R$            
2.1.8.8.1.01.00 CONSIGNAÇÕES 281.622,95-R$            5.516.654,78R$         5.961.563,94R$            726.532,11-R$            
2.1.8.8.1.01.02 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS (F) 19.494,10-R$              2.376.382,96R$         2.679.212,31R$            322.323,45-R$            
2.1.8.8.1.01.04 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F) 504,07-R$                    792.319,91R$            915.599,44R$               123.783,60-R$            
2.1.8.8.1.01.06 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS (F) -R$                          3.306,57R$                3.306,57R$                    -R$                          
2.1.8.8.1.01.08 ISS (F) 4.761,55-R$                133.266,98R$            133.522,25R$               5.016,82-R$                
2.1.8.8.1.01.10 PENSÃO ALIMENTÍCIA (F) -R$                          119.340,27R$            136.625,78R$               17.285,51-R$              
2.1.8.8.1.01.15 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F) 205.309,32-R$            1.654.602,79R$         1.651.779,84R$            202.486,37-R$            
2.1.8.8.1.01.99 OUTROS CONSIGNATÁRIOS (F) 51.553,91-R$              437.435,30R$            441.517,75R$               55.636,36-R$              
2.1.8.8.1.04.00 DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 41.782,44-R$              96.683,25R$              56.915,58R$                  2.014,77-R$                
2.1.8.8.1.04.01 DEPÓSITOS E CAUÇÕES (F) 10,15-R$                      -R$                          -R$                              10,15-R$                      
2.1.8.8.1.04.99 OUTROS DEPÓSITOS (F) 41.772,29-R$              96.683,25R$              56.915,58R$                  2.004,62-R$                
2.1.8.9.0.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 11.238,00-R$              981.228,59R$            999.728,59R$               29.738,00-R$              
2.1.8.9.1.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 11.238,00-R$              981.228,59R$            999.728,59R$               29.738,00-R$              
2.1.8.9.1.03.00 SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR (F) 11.238,00-R$              13.350,00R$              13.350,00R$                  11.238,00-R$              
2.1.8.9.1.12.00 SUBVENÇÕES A PAGAR (F) -R$                          967.878,59R$            986.378,59R$               18.500,00-R$              
2.2.0.0.0.00.00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.745.852,59-R$         1.881.613,68R$         874.872,38R$               739.111,29-R$            
2.2.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$               -R$                          
2.2.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$               -R$                          
2.2.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$               -R$                          
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2.2.1.1.1.04.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$               -R$                          
2.2.1.1.1.04.03 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P) 982.649,18-R$            1.749.620,37R$         766.971,19R$               -R$                          
2.2.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 763.203,41-R$            131.993,31R$            107.901,19R$               739.111,29-R$            
2.2.3.1.0.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 763.203,41-R$            131.993,31R$            107.901,19R$               739.111,29-R$            
2.2.3.1.1.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 763.203,41-R$            131.993,31R$            107.901,19R$               739.111,29-R$            
2.2.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS -R$                          97.611,91R$              107.901,19R$               10.289,28-R$              
2.2.3.1.1.01.03 RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS FORNECEDORES A PAGAR (P) -R$                          97.611,91R$              107.901,19R$               10.289,28-R$              
2.2.3.1.1.07.00 PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 502.116,45-R$            -R$                          -R$                              502.116,45-R$            
2.2.3.1.1.07.03 PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P)502.116,45-R$            -R$                          -R$                              502.116,45-R$            
2.2.3.1.1.10.00 CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS A LONGO PRAZO 261.086,96-R$            34.381,40R$              -R$                              226.705,56-R$            
2.2.3.1.1.10.02 CONTAS PARCELADAS A PAGAR (P) 261.086,96-R$            34.381,40R$              -R$                              226.705,56-R$            
2.3.0.0.0.00.00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 108.290.273,42-R$    3.718.792,52R$         3.718.792,52R$            108.290.273,42-R$    
2.3.7.0.0.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 108.290.273,42-R$    3.718.792,52R$         3.718.792,52R$            108.290.273,42-R$    
2.3.7.1.0.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 108.290.273,42-R$    3.718.792,52R$         3.718.792,52R$            108.290.273,42-R$    
2.3.7.1.1.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 8.826.867,11-R$         3.718.792,52R$         3.718.792,52R$            8.826.867,11-R$         
2.3.7.1.1.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 3.718.792,52-R$         3.718.792,52R$         -R$                              -R$                          
2.3.7.1.1.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.108.074,59-R$         -R$                          3.718.792,52R$            8.826.867,11-R$         
2.3.7.1.2.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS 5.689.675,90R$         -R$                          -R$                              5.689.675,90R$         
2.3.7.1.2.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.689.675,90R$         -R$                          -R$                              5.689.675,90R$         
2.3.7.1.3.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - UNIÃO 47.333.169,17-R$      -R$                          -R$                              47.333.169,17-R$      
2.3.7.1.3.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 47.333.169,17-R$      -R$                          -R$                              47.333.169,17-R$      
2.3.7.1.4.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - ESTADO 57.827.783,39-R$      -R$                          -R$                              57.827.783,39-R$      
2.3.7.1.4.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 57.827.783,39-R$      -R$                          -R$                              57.827.783,39-R$      
2.3.7.1.5.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 7.870,35R$                -R$                          -R$                              7.870,35R$                
2.3.7.1.5.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.870,35R$                -R$                          -R$                              7.870,35R$                
3.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA -R$                          76.021.953,06R$      2.890.215,16R$            73.131.737,90R$      
3.1.0.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS -R$                          39.780.706,41R$      2.430.737,44R$            37.349.968,97R$      
3.1.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL -R$                          31.557.044,12R$      2.430.737,44R$            29.126.306,68R$      
3.1.1.20.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS -R$                          31.557.044,12R$      2.430.737,44R$            29.126.306,68R$      
3.1.1.21.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          31.557.044,12R$      2.430.737,44R$            29.126.306,68R$      
3.1.1.21.01.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS -R$                          29.885.800,94R$      2.420.583,48R$            27.465.217,46R$      
3.1.1.21.01.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS -R$                          19.196.847,73R$      913.397,48R$               18.283.450,25R$      
3.1.1.21.01.14 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS -R$                          758.744,28R$            -R$                              758.744,28R$            
3.1.1.21.01.16 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES -R$                          1.728.009,58R$         -R$                              1.728.009,58R$         
3.1.1.21.01.18 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO -R$                          314.778,30R$            -R$                              314.778,30R$            
3.1.1.21.01.22 13º SALÁRIO -R$                          3.773.658,92R$         1.507.186,00R$            2.266.472,92R$         
3.1.1.21.01.24 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL -R$                          2.853.325,24R$         -R$                              2.853.325,24R$         
3.1.1.21.01.31 SUBSÍDIOS -R$                          605.386,07R$            -R$                              605.386,07R$            
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3.1.1.21.01.99 OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RGPS -R$                          655.050,82R$            -R$                              655.050,82R$            
3.1.1.21.02.00 OUTRAS VPD VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL - RGPS -R$                          904.271,99R$            10.153,96R$                  894.118,03R$            
3.1.1.21.02.99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL -R$                          904.271,99R$            10.153,96R$                  894.118,03R$            
3.1.1.21.03.00 SENTENÇAS JUDICIAIS -R$                          766.971,19R$            -R$                              766.971,19R$            
3.1.2.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS -R$                          8.223.662,29R$         -R$                              8.223.662,29R$         
3.1.2.20.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS -R$                          5.996.136,66R$         -R$                              5.996.136,66R$         
3.1.2.23.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO -R$                          5.996.136,66R$         -R$                              5.996.136,66R$         
3.1.2.23.01.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS -R$                          5.996.136,66R$         -R$                              5.996.136,66R$         
3.1.2.30.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS -R$                          2.227.525,63R$         -R$                              2.227.525,63R$         
3.1.2.31.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          2.227.525,63R$         -R$                              2.227.525,63R$         
3.1.2.31.01.00 FGTS -R$                          2.227.525,63R$         -R$                              2.227.525,63R$         
3.2.0.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS -R$                          172.664,00R$            -R$                              172.664,00R$            
3.2.2.00.00.00 PENSÕES -R$                          172.664,00R$            -R$                              172.664,00R$            
3.2.2.10.00.00 PENSÕES - RPPS -R$                          172.664,00R$            -R$                              172.664,00R$            
3.2.2.11.00.00 PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          172.664,00R$            -R$                              172.664,00R$            
3.2.2.11.99.00 OUTRAS PENSÕES -R$                          172.664,00R$            -R$                              172.664,00R$            
3.3.0.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO -R$                          29.605.880,97R$      258.381,44R$               29.347.499,53R$      
3.3.1.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO -R$                          6.082.786,67R$         192.897,62R$               5.889.889,05R$         
3.3.1.10.00.00 CONSUMO DE MATERIAL -R$                          5.512.101,86R$         192.897,62R$               5.319.204,24R$         
3.3.1.11.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO -R$                          5.512.101,86R$         192.897,62R$               5.319.204,24R$         
3.3.1.11.01.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS -R$                          495.895,64R$            -R$                              495.895,64R$            
3.3.1.11.03.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS -R$                          12.947,90R$              -R$                              12.947,90R$              
3.3.1.11.06.00 GÊNEROS ALIMENTAÇÃO -R$                          2.218.012,40R$         192.897,62R$               2.025.114,78R$         
3.3.1.11.08.00 MATERIAL FARMACOLÓGICO -R$                          309.886,79R$            -R$                              309.886,79R$            
3.3.1.11.10.00 MATERIAL QUÍMICO -R$                          9.337,50R$                -R$                              9.337,50R$                
3.3.1.11.14.00 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO -R$                          219.792,71R$            -R$                              219.792,71R$            
3.3.1.11.15.00 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS -R$                          128,00R$                    -R$                              128,00R$                    
3.3.1.11.16.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE -R$                          770.809,69R$            -R$                              770.809,69R$            
3.3.1.11.17.00 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -R$                          9.356,97R$                -R$                              9.356,97R$                
3.3.1.11.19.00 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM -R$                          5.554,00R$                -R$                              5.554,00R$                
3.3.1.11.20.00 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO -R$                          2.490,00R$                -R$                              2.490,00R$                
3.3.1.11.21.00 MATERIAL DE COPA E COZINHA -R$                          19.494,88R$              -R$                              19.494,88R$              
3.3.1.11.22.00 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO -R$                          163.064,42R$            -R$                              163.064,42R$            
3.3.1.11.23.00 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS -R$                          566.408,40R$            -R$                              566.408,40R$            
3.3.1.11.25.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS -R$                          66.899,48R$              -R$                              66.899,48R$              
3.3.1.11.26.00 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO -R$                          21.835,82R$              -R$                              21.835,82R$              
3.3.1.11.28.00 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA -R$                          49.483,61R$              -R$                              49.483,61R$              
3.3.1.11.31.00 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS -R$                          1.375,00R$                -R$                              1.375,00R$                
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3.3.1.11.36.00 MATERIAL HOSPITALAR -R$                          15.580,97R$              -R$                              15.580,97R$              
3.3.1.11.39.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS -R$                          306.247,52R$            -R$                              306.247,52R$            
3.3.1.11.42.00 FERRAMENTAS -R$                          3.960,10R$                -R$                              3.960,10R$                
3.3.1.11.44.00 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E OUTROS -R$                          68.168,00R$              -R$                              68.168,00R$              
3.3.1.11.70.00 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE BASE -R$                          3.115,28R$                -R$                              3.115,28R$                
3.3.1.11.99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO -R$                          172.256,78R$            -R$                              172.256,78R$            
3.3.1.20.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO -R$                          570.684,81R$            -R$                              570.684,81R$            
3.3.1.21.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO -R$                          570.684,81R$            -R$                              570.684,81R$            
3.3.1.21.99.00 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA -R$                          570.684,81R$            -R$                              570.684,81R$            
3.3.2.00.00.00 SERVIÇOS -R$                          23.523.094,30R$      65.483,82R$                  23.457.610,48R$      
3.3.2.10.00.00 DIÁRIAS -R$                          9.180,77R$                -R$                              9.180,77R$                
3.3.2.11.00.00 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          9.180,77R$                -R$                              9.180,77R$                
3.3.2.11.01.00 DIÁRIAS PESSOAL CIVIL -R$                          9.180,77R$                -R$                              9.180,77R$                
3.3.2.20.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -R$                          2.613.133,75R$         10.908,26R$                  2.602.225,49R$         
3.3.2.21.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - CONSOLIDAÇÃO -R$                          2.613.133,75R$         10.908,26R$                  2.602.225,49R$         
3.3.2.21.05.00 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS -R$                          15.730,04R$              -R$                              15.730,04R$              
3.3.2.21.08.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO -R$                          349.575,40R$            -R$                              349.575,40R$            
3.3.2.21.10.00 VIGILÂNCIA OSTENSIVA -R$                          427.850,84R$            -R$                              427.850,84R$            
3.3.2.21.11.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -R$                          1.320.572,37R$         10.908,26R$                  1.309.664,11R$         
3.3.2.21.15.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -R$                          7.537,53R$                -R$                              7.537,53R$                
3.3.2.21.16.00 ESTAGIÁRIOS -R$                          267.935,55R$            -R$                              267.935,55R$            
3.3.2.21.21.00 LOCAÇÕES -R$                          37.557,73R$              -R$                              37.557,73R$              
3.3.2.21.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA -R$                          186.374,29R$            -R$                              186.374,29R$            
3.3.2.30.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -R$                          20.900.779,78R$      54.575,56R$                  20.846.204,22R$      
3.3.2.31.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - CONSOLIDAÇÃO -R$                          20.900.779,78R$      54.575,56R$                  20.846.204,22R$      
3.3.2.31.04.00 COMUNICAÇÃO -R$                          209.129,77R$            -R$                              209.129,77R$            
3.3.2.31.05.00 PUBLICIDADE -R$                          78.406,84R$              -R$                              78.406,84R$              
3.3.2.31.06.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -R$                          397.291,02R$            17.527,96R$                  379.763,06R$            
3.3.2.31.07.00 SERVIÇOS DE APOIO -R$                          156.740,82R$            -R$                              156.740,82R$            
3.3.2.31.08.00 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS -R$                          1.767.504,51R$         -R$                              1.767.504,51R$         
3.3.2.31.10.00 LOCAÇÕES -R$                          378.085,10R$            552,00R$                       377.533,10R$            
3.3.2.31.11.00 SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -R$                          446.687,37R$            -R$                              446.687,37R$            
3.3.2.31.12.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE -R$                          1.037.142,75R$         -R$                              1.037.142,75R$         
3.3.2.31.20.00 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS -R$                          33.940,02R$              -R$                              33.940,02R$              
3.3.2.31.23.00 FESTIVIDADES E HOMENAGENS -R$                          85.007,39R$              -R$                              85.007,39R$              
3.3.2.31.29.00 SEGUROS EM GERAL -R$                          113.638,47R$            -R$                              113.638,47R$            
3.3.2.31.31.00 SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS -R$                          7.707.861,21R$         -R$                              7.707.861,21R$         
3.3.2.31.32.00 SERVIÇOS BANCÁRIOS -R$                          67.273,11R$              -R$                              67.273,11R$              
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3.3.2.31.34.00 SERVIÇOS DE APOIO DO ENSINO -R$                          507.277,70R$            -R$                              507.277,70R$            
3.3.2.31.35.00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -R$                          21.700,00R$              -R$                              21.700,00R$              
3.3.2.31.46.00 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS -R$                          107.261,07R$            29.907,60R$                  77.353,47R$              
3.3.2.31.47.00 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS -R$                          2.765,27R$                -R$                              2.765,27R$                
3.3.2.31.51.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -R$                          445.675,02R$            -R$                              445.675,02R$            
3.3.2.31.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA JURÍDICA -R$                          7.337.392,34R$         6.588,00R$                    7.330.804,34R$         
3.4.0.00.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -R$                          52.950,12R$              -R$                              52.950,12R$              
3.4.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA -R$                          4.860,53R$                -R$                              4.860,53R$                
3.4.2.30.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS -R$                          4.825,63R$                -R$                              4.825,63R$                
3.4.2.31.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          4.825,63R$                -R$                              4.825,63R$                
3.4.2.31.03.00 MULTAS INDEDUTÍVEIS -R$                          4.825,63R$                -R$                              4.825,63R$                
3.4.2.31.03.02 MULTAS INDEDUTÍVEIS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -R$                          4.825,63R$                -R$                              4.825,63R$                
3.4.2.40.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS -R$                          34,90R$                      -R$                              34,90R$                      
3.4.2.41.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          34,90R$                      -R$                              34,90R$                      
3.4.2.41.01.00 JUROS -R$                          34,90R$                      -R$                              34,90R$                      
3.4.9.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS -R$                          48.089,59R$              -R$                              48.089,59R$              
3.4.9.90.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -R$                          48.089,59R$              -R$                              48.089,59R$              
3.4.9.91.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          48.089,59R$              -R$                              48.089,59R$              
3.5.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS -R$                          4.991.314,87R$         201.096,28R$               4.790.218,59R$         
3.5.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS -R$                          2.269.540,00R$         -R$                              2.269.540,00R$         
3.5.1.10.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -R$                          2.269.540,00R$         -R$                              2.269.540,00R$         
3.5.1.12.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS -R$                          2.269.540,00R$         -R$                              2.269.540,00R$         
3.5.1.12.02.00 REPASSE CONCEDIDO -R$                          2.269.540,00R$         -R$                              2.269.540,00R$         
3.5.2.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS -R$                          1.036.378,59R$         -R$                              1.036.378,59R$         
3.5.2.40.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -R$                          1.036.378,59R$         -R$                              1.036.378,59R$         
3.5.2.41.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          1.036.378,59R$         -R$                              1.036.378,59R$         
3.5.5.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -R$                          139.941,77R$            -R$                              139.941,77R$            
3.5.5.10.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -R$                          139.941,77R$            -R$                              139.941,77R$            
3.5.5.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          139.941,77R$            -R$                              139.941,77R$            
3.5.7.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA -R$                          1.545.454,51R$         201.096,28R$               1.344.358,23R$         
3.5.7.10.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES -R$                          1.545.454,51R$         201.096,28R$               1.344.358,23R$         
3.5.7.13.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES - INTER OFSS - UNIÃO -R$                          1.545.454,51R$         201.096,28R$               1.344.358,23R$         
3.5.7.13.06.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -R$                          1.545.454,51R$         201.096,28R$               1.344.358,23R$         
3.6.0.00.00.00 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -R$                          722.552,58R$            -R$                              722.552,58R$            
3.6.5.00.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS -R$                          722.552,58R$            -R$                              722.552,58R$            
3.6.5.10.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS -R$                          722.552,58R$            -R$                              722.552,58R$            
3.6.5.11.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          722.552,58R$            -R$                              722.552,58R$            
3.6.5.11.01.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                          32.166,67R$              -R$                              32.166,67R$              
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3.6.5.11.02.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -R$                          93,94R$                      -R$                              93,94R$                      
3.6.5.11.03.00 DESINCORPORAÇÃO DE CRÉDITOS A RECEBER -R$                          690.291,97R$            -R$                              690.291,97R$            
3.7.0.00.00.00 TRIBUTARIAS -R$                          695.884,11R$            -R$                              695.884,11R$            
3.7.2.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES -R$                          695.884,11R$            -R$                              695.884,11R$            
3.7.2.10.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -R$                          695.884,11R$            -R$                              695.884,11R$            
3.7.2.11.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          695.884,11R$            -R$                              695.884,11R$            
3.7.2.11.04.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SOBRE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA -R$                          695.884,11R$            -R$                              695.884,11R$            
4.0.0.0.0.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA -R$                          20.987.738,38R$      105.080.190,47R$        84.092.452,09-R$      
4.1.0.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -R$                          830.061,07R$            13.309.659,93R$          12.479.598,86-R$      
4.1.1.0.0.00.00 IMPOSTOS -R$                          755.552,23R$            12.574.821,16R$          11.819.268,93-R$      
4.1.1.2.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA -R$                          754.537,43R$            9.416.770,15R$            8.662.232,72-R$         
4.1.1.2.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO -R$                          754.537,43R$            9.416.770,15R$            8.662.232,72-R$         
4.1.1.2.1.02.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -R$                          59.417,58R$              7.276.317,96R$            7.216.900,38-R$         
4.1.1.2.1.03.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA -R$                          265,12R$                    798.934,01R$               798.668,89-R$            
4.1.1.2.1.03.01 IRRF - PESSOAS FÍSICAS -R$                          265,12R$                    798.934,01R$               798.668,89-R$            
4.1.1.2.1.04.00 ITBI -R$                          521.975,38R$            1.341.518,18R$            819.542,80-R$            
4.1.1.2.1.97.00 (-) DEDUÇÃO -R$                          172.879,35R$            -R$                              172.879,35R$            
4.1.1.3.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO -R$                          1.014,80R$                3.158.051,01R$            3.157.036,21-R$         
4.1.1.3.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO -R$                          1.014,80R$                3.158.051,01R$            3.157.036,21-R$         
4.1.1.3.1.02.00 ISS -R$                          -R$                          3.158.051,01R$            3.158.051,01-R$         
4.1.1.3.1.97.00 (-) DEDUÇÃO -R$                          1.014,80R$                -R$                              1.014,80R$                
4.1.2.0.0.00.00 TAXAS -R$                          74.508,84R$              734.135,52R$               659.626,68-R$            
4.1.2.1.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA -R$                          71.453,94R$              630.707,53R$               559.253,59-R$            
4.1.2.1.1.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - CONSOLIDAÇÃO -R$                          71.453,94R$              630.707,53R$               559.253,59-R$            
4.1.2.1.1.15.00 TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO -R$                          60.179,84R$              630.700,55R$               570.520,71-R$            
4.1.2.1.1.15.01 ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL -R$                          60.179,84R$              630.700,55R$               570.520,71-R$            
4.1.2.1.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -R$                          11.274,10R$              -R$                              11.274,10R$              
4.1.2.1.1.97.15 (-) DEDUÇÃO TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -R$                          11.274,10R$              -R$                              11.274,10R$              
4.1.2.1.1.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -R$                          -R$                          6,98R$                            6,98-R$                        
4.1.2.2.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                          3.054,90R$                103.427,99R$               100.373,09-R$            
4.1.2.2.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          3.054,90R$                103.427,99R$               100.373,09-R$            
4.1.2.2.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -R$                          1.044,34R$                -R$                              1.044,34R$                
4.1.2.2.1.97.99 (-) Dedução de Outras Taxas Pela Prestação de Serviços -R$                          1.044,34R$                -R$                              1.044,34R$                
4.1.2.2.1.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                          2.010,56R$                103.427,99R$               101.417,43-R$            
4.1.3.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -R$                          -R$                          703,25R$                       703,25-R$                    
4.1.3.4.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES -R$                          -R$                          703,25R$                       703,25-R$                    
4.1.3.4.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - CONSOLIDAÇÃO -R$                          -R$                          703,25R$                       703,25-R$                    
4.1.3.4.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES -R$                          -R$                          703,25R$                       703,25-R$                    
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4.2.0.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES -R$                          5.250,96R$                927.810,63R$               922.559,67-R$            
4.2.3.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -R$                          5.250,96R$                927.810,63R$               922.559,67-R$            
4.2.3.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -R$                          5.250,96R$                927.810,63R$               922.559,67-R$            
4.2.3.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO -R$                          5.250,96R$                927.810,63R$               922.559,67-R$            
4.2.3.1.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -R$                          5.250,96R$                927.810,63R$               922.559,67-R$            
4.3.0.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS -R$                          5.887,24R$                101.767,37R$               95.880,13-R$              
4.3.3.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                          5.887,24R$                101.767,37R$               95.880,13-R$              
4.3.3.1.0.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                          5.887,24R$                101.767,37R$               95.880,13-R$              
4.3.3.1.1.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          5.887,24R$                101.767,37R$               95.880,13-R$              
4.3.3.1.1.02.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO -R$                          3.240,96R$                18.672,02R$                  15.431,06-R$              
4.3.3.1.1.37.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -R$                          -R$                          1.081,53R$                    1.081,53-R$                
4.3.3.1.1.52.00 TARIFA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS -R$                          -R$                          41.545,00R$                  41.545,00-R$              
4.3.3.1.1.99.00 OUTROS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -R$                          2.646,28R$                40.468,82R$                  37.822,54-R$              
4.4.0.0.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS -R$                          56.639,01R$              496.247,61R$               439.608,60-R$            
4.4.2.0.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA -R$                          5.290,14R$                153.838,86R$               148.548,72-R$            
4.4.2.3.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS -R$                          194,36R$                    2.264,33R$                    2.069,97-R$                
4.4.2.3.1.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          194,36R$                    2.264,33R$                    2.069,97-R$                
4.4.2.4.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS -R$                          5.079,31R$                151.298,09R$               146.218,78-R$            
4.4.2.4.1.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          5.079,31R$                151.298,09R$               146.218,78-R$            
4.4.2.4.1.05.00 MULTAS E JUROS SOBRE IPTU -R$                          548,58R$                    7.590,06R$                    7.041,48-R$                
4.4.2.4.1.06.00 MULTAS E JUROS SOBRE ITBI -R$                          -R$                          2,60R$                            2,60-R$                        
4.4.2.4.1.07.00 MULTAS E JUROS SOBRE ISS -R$                          -R$                          35.091,95R$                  35.091,95-R$              
4.4.2.4.1.09.00 MULTAS E JUROS SOBRE TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -R$                          2.920,59R$                6.928,38R$                    4.007,79-R$                
4.4.2.4.1.11.00 MULTAS E JUROS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -R$                          0,02R$                        249,36R$                       249,34-R$                    
4.4.2.4.1.14.00 MULTAS E JUROS CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -R$                          -R$                          790,28R$                       790,28-R$                    
4.4.2.4.1.16.00 MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                          575,52R$                    100.645,46R$               100.069,94-R$            
4.4.2.4.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -R$                          1.034,60R$                -R$                              1.034,60R$                
4.4.2.9.0.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA -R$                          16,47R$                      276,44R$                       259,97-R$                    
4.4.2.9.1.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO -R$                          16,47R$                      276,44R$                       259,97-R$                    
4.4.5.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS -R$                          51.348,87R$              342.408,75R$               291.059,88-R$            
4.4.5.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -R$                          51.348,87R$              342.408,75R$               291.059,88-R$            
4.4.5.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          51.348,87R$              342.408,75R$               291.059,88-R$            
4.5.0.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS -R$                          20.089.900,10R$      90.085.067,16R$          69.995.167,06-R$      
4.5.2.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS -R$                          20.089.900,10R$      90.085.067,16R$          69.995.167,06-R$      
4.5.2.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS -R$                          17.661.658,72R$      62.119.445,71R$          44.457.786,99-R$      
4.5.2.1.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - UNIÃO -R$                          8.967.617,83R$         36.171.838,67R$          27.204.220,84-R$      
4.5.2.1.3.02.00 COTA-PARTE FPM -R$                          6.632.438,32R$         20.247.948,18R$          13.615.509,86-R$      
4.5.2.1.3.03.00 COTA-PARTE ITR -R$                          16.963,12R$              50.889,42R$                  33.926,30-R$              
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4.5.2.1.3.06.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS -R$                          -R$                          248.187,27R$               248.187,27-R$            
4.5.2.1.3.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS -R$                          2.318.216,39R$         11.435.629,06R$          9.117.412,67-R$         
4.5.2.1.3.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -R$                          -R$                          568.422,28R$               568.422,28-R$            
4.5.2.1.3.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE -R$                          -R$                          3.620.762,46R$            3.620.762,46-R$         
4.5.2.1.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - INTER OFSS - ESTADO -R$                          8.694.040,89R$         25.947.607,04R$          17.253.566,15-R$      
4.5.2.1.4.01.00 COTA-PARTE ICMS -R$                          6.905.068,38R$         19.960.455,13R$          13.055.386,75-R$      
4.5.2.1.4.02.00 COTA-PARTE IPVA -R$                          1.741.200,19R$         5.133.335,29R$            3.392.135,10-R$         
4.5.2.1.4.03.00 COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO -R$                          47.689,56R$              137.513,64R$               89.824,08-R$              
4.5.2.1.4.04.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -R$                          -R$                          29.318,12R$                  29.318,12-R$              
4.5.2.1.4.05.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS -R$                          -R$                          38.918,01R$                  38.918,01-R$              
4.5.2.1.4.06.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO -R$                          -R$                          499.628,32R$               499.628,32-R$            
4.5.2.1.4.99.00 OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS -R$                          82,76R$                      148.438,53R$               148.355,77-R$            
4.5.2.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB -R$                          -R$                          18.736.412,95R$          18.736.412,95-R$      
4.5.2.2.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO -R$                          -R$                          18.736.412,95R$          18.736.412,95-R$      
4.5.2.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -R$                          181.182,00R$            2.277.262,84R$            2.096.080,84-R$         
4.5.2.3.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO -R$                          178.285,71R$            1.450.571,22R$            1.272.285,51-R$         
4.5.2.3.3.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -R$                          178.285,71R$            1.450.571,22R$            1.272.285,51-R$         
4.5.2.3.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - ESTADO -R$                          2.896,29R$                826.691,62R$               823.795,33-R$            
4.5.2.3.4.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -R$                          2.896,29R$                826.691,62R$               823.795,33-R$            
4.5.2.4.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -R$                          2.247.059,38R$         6.951.945,66R$            4.704.886,28-R$         
4.5.2.4.3.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - UNIÃO -R$                          2.247.059,38R$         6.900.166,81R$            4.653.107,43-R$         
4.5.2.4.4.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - ESTADO -R$                          -R$                          51.778,85R$                  51.778,85-R$              
4.6.0.0.0.00.00 VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS -R$                          -R$                          5.594,54R$                    5.594,54-R$                
4.6.3.0.0.00.00 GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -R$                          -R$                          5.594,54R$                    5.594,54-R$                
4.6.3.9.0.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -R$                          -R$                          5.594,54R$                    5.594,54-R$                
4.6.3.9.1.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          -R$                          5.594,54R$                    5.594,54-R$                
4.9.0.0.0.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -R$                          -R$                          154.043,23R$               154.043,23-R$            
4.9.9.0.0.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -R$                          -R$                          154.043,23R$               154.043,23-R$            
4.9.9.5.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS -R$                          -R$                          49.618,12R$                  49.618,12-R$              
4.9.9.5.1.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          -R$                          49.618,12R$                  49.618,12-R$              
4.9.9.6.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS -R$                          -R$                          5.084,45R$                    5.084,45-R$                
4.9.9.6.1.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO -R$                          -R$                          5.084,45R$                    5.084,45-R$                
4.9.9.6.1.02.00 RESTITUIÇÕES -R$                          -R$                          5.084,45R$                    5.084,45-R$                
4.9.9.9.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS -R$                          -R$                          99.340,66R$                  99.340,66-R$              
4.9.9.9.1.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO-R$                          -R$                          99.340,66R$                  99.340,66-R$              
5.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 6.599.095,05R$         466.942.289,33R$    115.567.652,33R$        357.973.732,05R$    
5.2.0.0.0.00.00 ORÇAMENTO APROVADO -R$                          460.816.463,72R$    109.441.826,72R$        351.374.637,00R$    
5.2.1.0.0.00.00 PREVISÃO DA RECEITA -R$                          135.759.000,00R$    12.759.000,00R$          123.000.000,00R$    
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5.2.1.1.0.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA -R$                          135.759.000,00R$    12.759.000,00R$          123.000.000,00R$    
5.2.1.1.1.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA -R$                          135.759.000,00R$    -R$                              135.759.000,00R$    
5.2.1.1.2.00.00 (-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA -R$                          -R$                          12.759.000,00R$          12.759.000,00-R$      
5.2.1.1.2.01.00 (-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -R$                          -R$                          12.759.000,00R$          12.759.000,00-R$      
5.2.1.1.2.01.01 (-) FUNDEB -R$                          -R$                          12.759.000,00R$          12.759.000,00-R$      
5.2.2.0.0.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA -R$                          325.057.463,72R$    96.682.826,72R$          228.374.637,00R$    
5.2.2.1.0.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -R$                          148.196.913,94R$    16.834.590,43R$          131.362.323,51R$    
5.2.2.1.1.00.00 DOTAÇÃO INICIAL -R$                          119.600.000,00R$    -R$                              119.600.000,00R$    
5.2.2.1.1.01.00 CRÉDITO INICIAL -R$                          119.600.000,00R$    -R$                              119.600.000,00R$    
5.2.2.1.2.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CRÉDITO -R$                          14.298.456,97R$      -R$                              14.298.456,97R$      
5.2.2.1.2.01.00 CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR -R$                          6.547.528,92R$         -R$                              6.547.528,92R$         
5.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL -R$                          7.750.928,05R$         -R$                              7.750.928,05R$         
5.2.2.1.2.02.01 CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS -R$                          7.750.928,05R$         -R$                              7.750.928,05R$         
5.2.2.1.3.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -R$                          14.298.456,97R$      14.298.456,97R$          -R$                          
5.2.2.1.3.01.00 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -R$                          6.427.896,11R$         -R$                              6.427.896,11R$         
5.2.2.1.3.02.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO -R$                          5.334.427,40R$         -R$                              5.334.427,40R$         
5.2.2.1.3.03.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO -R$                          2.536.133,46R$         -R$                              2.536.133,46R$         
5.2.2.1.3.99.00 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -R$                          -R$                          14.298.456,97R$          14.298.456,97-R$      
5.2.2.1.9.00.00 CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO -R$                          -R$                          2.536.133,46R$            2.536.133,46-R$         
5.2.2.1.9.04.00 (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES -R$                          -R$                          2.536.133,46R$            2.536.133,46-R$         
5.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -R$                          176.860.549,78R$    79.848.236,29R$          97.012.313,49R$      
5.2.2.9.1.00.00 PRÉ-EMPENHOS DA DESPESA -R$                          77.976.404,06R$      77.038.123,39R$          938.280,67R$            
5.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS -R$                          77.976.404,06R$      -R$                              77.976.404,06R$      
5.2.2.9.1.03.00 (-) ANULAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO -R$                          -R$                          77.038.123,39R$          77.038.123,39-R$      
5.2.2.9.2.00.00 EMPENHOS POR EMISSÃO -R$                          98.884.145,72R$      2.810.112,90R$            96.074.032,82R$      
5.2.2.9.2.01.00 EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO -R$                          98.884.145,72R$      2.810.112,90R$            96.074.032,82R$      
5.2.2.9.2.01.01 EMISSÃO DE EMPENHOS -R$                          98.884.145,72R$      -R$                              98.884.145,72R$      
5.2.2.9.2.01.03 (-)ANULAÇÃO DE EMPENHOS -R$                          -R$                          2.810.112,90R$            2.810.112,90-R$         
5.3.0.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 6.599.095,05R$         6.125.825,61R$         6.125.825,61R$            6.599.095,05R$         
5.3.1.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 6.070.862,57R$         5.648.197,12R$         5.648.197,12R$            6.070.862,57R$         
5.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS -R$                          5.648.197,12R$         -R$                              5.648.197,12R$         
5.3.1.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 422.665,45R$            -R$                          -R$                              422.665,45R$            
5.3.1.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 5.648.197,12R$         -R$                          5.648.197,12R$            -R$                          
5.3.2.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 528.232,48R$            477.628,49R$            477.628,49R$               528.232,48R$            
5.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRITOS -R$                          477.628,49R$            -R$                              477.628,49R$            
5.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.603,99R$              -R$                          -R$                              50.603,99R$              
5.3.2.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 477.628,49R$            -R$                          477.628,49R$               -R$                          
6.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 6.599.095,05-R$         752.808.602,46R$    1.104.183.239,46R$    357.973.732,05-R$    
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6.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO -R$                          745.790.422,48R$    1.097.165.059,48R$    351.374.637,00-R$    
6.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA -R$                          118.726.282,20R$    241.726.282,20R$        123.000.000,00-R$    
6.2.1.1.0.00.00 RECEITA A REALIZAR -R$                          106.477.317,77R$    148.007.964,43R$        41.530.646,66-R$      
6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA -R$                          4.764.523,76R$         93.716.857,40R$          88.952.333,64-R$      
6.2.1.3.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -R$                          7.484.440,67R$         1.460,37R$                    7.482.980,30R$         
6.2.1.3.1.00.00 (-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -R$                          7.288.305,55R$         -R$                              7.288.305,55R$         
6.2.1.3.1.01.00 (-) FUNDEB -R$                          7.288.305,55R$         -R$                              7.288.305,55R$         
6.2.1.3.2.00.00 (-) RENÚNCIA -R$                          59.569,09R$              -R$                              59.569,09R$              
6.2.1.3.9.00.00 (-) OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA REALIZADA -R$                          136.566,03R$            1.460,37R$                    135.105,66R$            
6.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA -R$                          627.064.140,28R$    855.438.777,28R$        228.374.637,00-R$    
6.2.2.1.0.00.00 DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO -R$                          403.230.411,76R$    534.592.735,27R$        131.362.323,51-R$    
6.2.2.1.1.00.00 CRÉDITO DISPONÍVEL -R$                          179.396.683,24R$    213.746.693,26R$        34.350.010,02-R$      
6.2.2.1.2.00.00 CRÉDITO INDISPONÍVEL -R$                          77.038.123,39R$      77.976.404,06R$          938.280,67-R$            
6.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO -R$                          77.038.123,39R$      77.976.404,06R$          938.280,67-R$            
6.2.2.1.3.00.00 CRÉDITO UTILIZADO -R$                          146.795.605,13R$    242.869.637,95R$        96.074.032,82-R$      
6.2.2.1.3.01.00 CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR -R$                          78.571.841,63R$      100.321.213,64R$        21.749.372,01-R$      
6.2.2.1.3.03.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR -R$                          68.183.928,56R$      75.801.563,67R$          7.617.635,11-R$         
6.2.2.1.3.04.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO - PAGO -R$                          39.834,94R$              66.746.860,64R$          66.707.025,70-R$      
6.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -R$                          223.833.728,52R$    320.846.042,01R$        97.012.313,49-R$      
6.2.2.9.1.00.00 DESPESA PRÉ-EMPENHADA -R$                          77.038.123,39R$      77.976.404,06R$          938.280,67-R$            
6.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS A EMPENHAR -R$                          77.038.123,39R$      77.976.404,06R$          938.280,67-R$            
6.2.2.9.2.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO -R$                          146.795.605,13R$    242.869.637,95R$        96.074.032,82-R$      
6.2.2.9.2.01.00 EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO -R$                          146.795.605,13R$    242.869.637,95R$        96.074.032,82-R$      
6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR -R$                          78.571.841,63R$      100.321.213,64R$        21.749.372,01-R$      
6.2.2.9.2.01.03 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -R$                          68.183.928,56R$      75.801.563,67R$          7.617.635,11-R$         
6.2.2.9.2.01.04 EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS -R$                          39.834,94R$              66.746.860,64R$          66.707.025,70-R$      
6.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 6.599.095,05-R$         7.018.179,98R$         7.018.179,98R$            6.599.095,05-R$         
6.3.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 6.070.862,57-R$         6.604.322,67R$         6.604.322,67R$            6.070.862,57-R$         
6.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 5.992.150,30-R$         3.405.239,12R$         14.218,11R$                  2.601.129,29-R$         
6.3.1.3.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 78.712,27-R$              3.192.641,18R$         3.191.290,61R$            77.361,70-R$              
6.3.1.4.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS PAGOS -R$                          6.442,37R$                3.178.423,07R$            3.171.980,70-R$         
6.3.1.9.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS -R$                          -R$                          220.390,88R$               220.390,88-R$            
6.3.1.9.9.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR -R$                          -R$                          220.390,88R$               220.390,88-R$            
6.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 528.232,48-R$            413.857,31R$            413.857,31R$               528.232,48-R$            
6.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS A PAGAR 528.232,48-R$            413.857,31R$            -R$                              114.375,17-R$            
6.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGOS -R$                          -R$                          413.857,31R$               413.857,31-R$            
7.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DEVEDORES 168.762.077,96R$    374.872.239,23R$    34.399.920,06R$          509.234.397,13R$    
7.1.0.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS 87.112.318,02R$      56.723.763,62R$      1.241.137,81R$            142.594.943,83R$    
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7.1.1.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS ATIVOS 6.809.545,47R$         2.761.843,11R$         -R$                              9.571.388,58R$         
7.1.1.2.0.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.739.545,47R$         2.761.843,11R$         -R$                              7.501.388,58R$         
7.1.1.2.1.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 4.739.545,47R$         2.761.843,11R$         -R$                              7.501.388,58R$         
7.1.1.2.1.01.00 DIREITOS CONVENIADOS 3.902.425,26R$         2.272.283,05R$         -R$                              6.174.708,31R$         
7.1.1.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 837.120,21R$            489.560,06R$            -R$                              1.326.680,27R$         
7.1.1.3.0.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS 2.070.000,00R$         -R$                          -R$                              2.070.000,00R$         
7.1.1.3.1.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 2.070.000,00R$         -R$                          -R$                              2.070.000,00R$         
7.1.1.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 2.070.000,00R$         -R$                          -R$                              2.070.000,00R$         
7.1.2.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS PASSIVO 80.302.772,55R$      53.961.920,51R$      1.241.137,81R$            133.023.555,25R$    
7.1.2.2.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 3.816.080,78R$         25.907.840,67R$      -R$                              29.723.921,45R$      
7.1.2.2.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 3.816.080,78R$         25.907.840,67R$      -R$                              29.723.921,45R$      
7.1.2.2.1.01.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS 2.683.566,72R$         25.907.840,67R$      -R$                              28.591.407,39R$      
7.1.2.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 1.132.514,06R$         -R$                          -R$                              1.132.514,06R$         
7.1.2.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 76.486.602,84R$      28.054.079,84R$      1.241.137,81R$            103.299.544,87R$    
7.1.2.3.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 76.486.602,84R$      28.054.079,84R$      1.241.137,81R$            103.299.544,87R$    
7.1.2.3.1.01.00 CONTRATOS DE SEGUROS 6.999,60R$                -R$                          -R$                              6.999,60R$                
7.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 35.170.328,26R$      24.348.945,40R$      1.241.137,81R$            58.278.135,85R$      
7.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 449.303,19R$            69.873,00R$              -R$                              519.176,19R$            
7.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 10.240.823,24R$      2.044.146,49R$         -R$                              12.284.969,73R$      
7.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES 1.972.568,82R$         -R$                          -R$                              1.972.568,82R$         
7.1.2.3.1.99.00 OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 28.646.579,73R$      1.591.114,95R$         -R$                              30.237.694,68R$      
7.1.2.9.0.00.00 OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVO 88,93R$                      -R$                          -R$                              88,93R$                      
7.2.0.0.0.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.953.350,05R$      233.095.328,65R$    31.502.259,47R$          242.546.419,23R$    
7.2.1.0.0.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 40.953.350,05R$      95.796.871,68R$      28.966.126,01R$          107.784.095,72R$    
7.2.1.1.0.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 40.953.350,05R$      95.796.871,68R$      28.966.126,01R$          107.784.095,72R$    
7.2.1.1.1.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 40.953.350,05R$      54.547.651,95R$      26.411.709,29R$          69.089.292,71R$      
7.2.1.1.2.00.00 RECURSOS VINCULADOS -R$                          41.214.999,85R$      2.522.201,46R$            38.692.798,39R$      
7.2.1.1.3.00.00 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS -R$                          34.219,88R$              32.215,26R$                  2.004,62R$                
7.2.2.0.0.00.00 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -R$                          137.298.456,97R$    2.536.133,46R$            134.762.323,51R$    
7.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO -R$                          137.298.456,97R$    2.536.133,46R$            134.762.323,51R$    
7.2.2.1.1.00.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -R$                          137.298.456,97R$    2.536.133,46R$            134.762.323,51R$    
7.2.2.1.1.01.00 CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -R$                          133.898.456,97R$    2.536.133,46R$            131.362.323,51R$    
7.2.2.1.1.01.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - FIXAÇÃO INICIAL -R$                          119.600.000,00R$    -R$                              119.600.000,00R$    
7.2.2.1.1.01.02 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - ALTERAÇÃO ADICIONAL -R$                          14.298.456,97R$      -R$                              14.298.456,97R$      
7.2.2.1.1.01.09 (-) REDUÇÕES DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -R$                          -R$                          2.536.133,46R$            2.536.133,46-R$         
7.2.2.1.1.03.00 PREVISÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER-R$                          3.400.000,00R$         -R$                              3.400.000,00R$         
7.2.2.1.1.03.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR - INICIAL -R$                          3.400.000,00R$         -R$                              3.400.000,00R$         
7.3.0.0.0.00.00 DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23R$      128.697,61R$            32.253,75R$                  13.702.813,09R$      
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7.3.2.0.0.00.00 CONTROLE DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23R$      128.697,61R$            32.253,75R$                  13.702.813,09R$      
7.3.2.1.0.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23R$      128.697,61R$            32.253,75R$                  13.702.813,09R$      
7.3.2.1.1.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 13.071.386,52R$      128.418,68R$            32.172,76R$                  13.167.632,44R$      
7.3.2.1.2.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA 534.982,71R$            278,93R$                    80,99R$                         535.180,65R$            
7.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 27.090.040,66R$      84.924.449,35R$      1.624.269,03R$            110.390.220,98R$    
7.9.5.0.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 20.490.945,61R$      9.162.720,62R$         187.201,11R$               29.466.465,12R$      
7.9.5.2.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS 617.385,71R$            -R$                          -R$                              617.385,71R$            
7.9.5.2.2.00.00 CONTRAPARTIDA DE PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 617.385,71R$            -R$                          -R$                              617.385,71R$            
7.9.5.3.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - SUPRIMENTO DE FUNDOS 14.059,22R$              13.100,00R$              -R$                              27.159,22R$              
7.9.5.5.0.00.00 CONTRAPARTIDA DO CONTROLE FINANCEIRO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS VALORES EM CONSIGNAÇÃO281.622,95R$            5.950.133,42R$         6.019,11R$                    6.225.737,26R$         
7.9.5.6.0.00.00 CONTRAPARTIDA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONVENIADOS 19.577.877,73R$      3.199.487,20R$         181.182,00R$               22.596.182,93R$      
7.9.6.0.0.00.00 CONTROLE DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 6.599.095,05R$         75.761.728,73R$      1.437.067,92R$            80.923.755,86R$      
7.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA DE EMPENHO -R$                          75.761.728,73R$      1.437.067,92R$            74.324.660,81R$      
7.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS -R$                          75.761.728,73R$      1.431.139,47R$            74.330.589,26R$      
7.9.6.1.9.00.00 (-) SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -R$                          -R$                          5.928,45R$                    5.928,45-R$                
7.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.599.095,05R$         -R$                          -R$                              6.599.095,05R$         
8.0.0.0.0.00.00 CONTROLES CREDORES 168.762.077,96-R$    838.932.215,33R$    1.179.404.534,50R$    509.234.397,13-R$    
8.1.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 87.112.318,02-R$      21.126.075,83R$      76.608.701,64R$          142.594.943,83-R$    
8.1.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 4.748.377,37-R$         2.663.790,61R$         5.425.633,72R$            7.510.220,48-R$         
8.1.1.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.748.377,37-R$         2.663.790,61R$         5.425.633,72R$            7.510.220,48-R$         
8.1.1.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO4.748.377,37-R$         2.663.790,61R$         5.425.633,72R$            7.510.220,48-R$         
8.1.1.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 3.911.257,16-R$         1.653.087,91R$         3.925.370,96R$            6.183.540,21-R$         
8.1.1.2.1.01.01 CONVÊNIOS A RECEBER 3.911.257,16-R$         1.650.191,62R$         2.526.179,34R$            4.787.244,88-R$         
8.1.1.2.1.01.04 CONVÊNIOS APROVADOS -R$                          2.896,29R$                1.399.191,62R$            1.396.295,33-R$         
8.1.1.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 837.120,21-R$            1.010.702,70R$         1.500.262,76R$            1.326.680,27-R$         
8.1.1.2.1.99.01 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 837.120,21-R$            832.416,99R$            667.845,77R$               672.548,99-R$            
8.1.1.2.1.99.04 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES APROVADOS -R$                          178.285,71R$            832.416,99R$               654.131,28-R$            
8.1.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 82.363.940,65-R$      18.462.285,22R$      71.183.067,92R$          135.084.723,35-R$    
8.1.2.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 3.807.248,88-R$         967.878,59R$            26.875.719,26R$          29.715.089,55-R$      
8.1.2.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO3.807.248,88-R$         967.878,59R$            26.875.719,26R$          29.715.089,55-R$      
8.1.2.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 3.802.737,48-R$         967.878,59R$            26.875.719,26R$          29.710.578,15-R$      
8.1.2.2.1.01.01 CONVÊNIOS A LIBERAR 3.802.737,48-R$         967.878,59R$            25.907.840,67R$          28.742.699,56-R$      
8.1.2.2.1.01.04 CONVÊNIOS APROVADOS -R$                          -R$                          967.878,59R$               967.878,59-R$            
8.1.2.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.511,40-R$                -R$                          -R$                              4.511,40-R$                
8.1.2.2.1.99.01 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 4.511,40-R$                -R$                          -R$                              4.511,40-R$                
8.1.2.3.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 78.556.602,84-R$      17.494.406,63R$      44.307.348,66R$          105.369.544,87-R$    
8.1.2.3.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO 78.556.602,84-R$      17.494.406,63R$      44.307.348,66R$          105.369.544,87-R$    
8.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 35.423.204,94-R$      14.697.750,66R$      37.805.558,25R$          58.531.012,53-R$      
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8.1.2.3.1.02.01 A EXECUTAR 35.423.204,94-R$      14.674.476,88R$      24.372.219,18R$          45.120.947,24-R$      
8.1.2.3.1.02.02 EXECUTADOS -R$                          23.273,78R$              13.433.339,07R$          13.410.065,29-R$      
8.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 259.834,65-R$            56.882,37R$              126.755,37R$               329.707,65-R$            
8.1.2.3.1.03.01 A EXECUTAR 259.834,65-R$            56.882,37R$              69.873,00R$                  272.825,28-R$            
8.1.2.3.1.03.02 EXECUTADOS -R$                          -R$                          56.882,37R$                  56.882,37-R$              
8.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 10.324.865,33-R$      1.366.879,00R$         3.411.025,49R$            12.369.011,82-R$      
8.1.2.3.1.04.01 A EXECUTAR 10.324.865,33-R$      1.366.879,00R$         2.044.146,49R$            11.002.132,82-R$      
8.1.2.3.1.04.02 EXECUTADOS -R$                          -R$                          1.366.879,00R$            1.366.879,00-R$         
8.1.2.3.1.09.00 EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 2.850,01-R$                -R$                          -R$                              2.850,01-R$                
8.1.2.3.1.09.01 CONTRATOS DE RATEIO - A EXECUTAR 2.850,01-R$                -R$                          -R$                              2.850,01-R$                
8.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES 68.483,13-R$              -R$                          -R$                              68.483,13-R$              
8.1.2.3.1.10.01 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES - EC 68.483,13-R$              -R$                          -R$                              68.483,13-R$              
8.1.2.3.1.99.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 32.477.364,78-R$      1.372.894,60R$         2.964.009,55R$            34.068.479,73-R$      
8.1.2.3.1.99.01 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - A EXECUTAR 32.477.364,78-R$      1.372.894,60R$         1.591.114,95R$            32.695.585,13-R$      
8.1.2.3.1.99.03 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTADOS -R$                          -R$                          1.372.894,60R$            1.372.894,60-R$         
8.1.2.9.0.00.00 EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 88,93-R$                      -R$                          -R$                              88,93-R$                      
8.1.2.9.1.00.00 EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 88,93-R$                      -R$                          -R$                              88,93-R$                      
8.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.953.350,05-R$      732.093.968,41R$    933.687.037,59R$        242.546.419,23-R$    
8.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 40.953.350,05-R$      356.435.933,40R$    423.266.679,07R$        107.784.095,72-R$    
8.2.1.1.0.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 40.953.350,05-R$      356.435.933,40R$    423.266.679,07R$        107.784.095,72-R$    
8.2.1.1.1.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 34.685.145,75-R$      185.633.142,38R$    153.570.532,64R$        2.622.536,01-R$         
8.2.1.1.1.01.00 RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 34.685.145,75-R$      185.633.142,38R$    153.570.532,64R$        2.622.536,01-R$         
8.2.1.1.2.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO 3.960.696,15-R$         83.803.415,23R$      104.193.220,38R$        24.350.501,30-R$      
8.2.1.1.2.01.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR3.960.696,15-R$         83.803.415,23R$      104.193.220,38R$        24.350.501,30-R$      
8.2.1.1.3.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS2.307.508,15-R$         86.953.261,12R$      93.183.671,83R$          8.537.918,86-R$         
8.2.1.1.3.01.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 606.943,75-R$            75.621.468,76R$      82.823.896,99R$          7.809.371,98-R$         
8.2.1.1.3.02.00 COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES 1.512.015,04-R$         10.554.635,00R$      9.769.152,07R$            726.532,11-R$            
8.2.1.1.3.03.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 188.549,36-R$            777.157,36R$            590.622,77R$               2.014,77-R$                
8.2.1.1.4.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS DO EXERCÍCIO UTILIZADA -R$                          46.114,67R$              72.319.254,22R$          72.273.139,55-R$      
8.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -R$                          375.658.035,01R$    510.420.358,52R$        134.762.323,51-R$    
8.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO -R$                          375.658.035,01R$    510.420.358,52R$        134.762.323,51-R$    
8.2.2.1.1.00.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -R$                          375.658.035,01R$    510.420.358,52R$        134.762.323,51-R$    
8.2.2.1.1.01.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -R$                          373.358.255,01R$    504.720.578,52R$        131.362.323,51-R$    
8.2.2.1.1.01.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER -R$                          292.147.821,36R$    326.497.831,38R$        34.350.010,02-R$      
8.2.2.1.1.01.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA -R$                          81.210.433,65R$      178.222.747,14R$        97.012.313,49-R$      
8.2.2.1.1.03.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER-R$                          2.299.780,00R$         5.699.780,00R$            3.400.000,00-R$         
8.2.2.1.1.03.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR -R$                          2.299.780,00R$         3.430.240,00R$            1.130.460,00-R$         
8.2.2.1.1.03.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL TRANSFERIDA -R$                          -R$                          2.269.540,00R$            2.269.540,00-R$         
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8.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23-R$      2.439.839,91R$         2.536.283,77R$            13.702.813,09-R$      
8.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23-R$      2.439.839,91R$         2.536.283,77R$            13.702.813,09-R$      
8.3.2.1.0.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA -R$                          160.951,36R$            160.951,36R$               -R$                          
8.3.2.1.1.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                          160.591,44R$            160.591,44R$               -R$                          
8.3.2.1.2.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -R$                          359,92R$                    359,92R$                       -R$                          
8.3.2.3.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA A RECEBER 13.606.369,23-R$      2.278.888,55R$         944.618,71R$               12.272.099,39-R$      
8.3.2.3.1.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER 13.060.182,65-R$      2.226.449,34R$         944.339,78R$               11.778.073,09-R$      
8.3.2.3.1.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA13.060.182,65-R$      2.226.449,34R$         944.339,78R$               11.778.073,09-R$      
8.3.2.3.2.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA A RECEBER 546.186,58-R$            52.439,21R$              278,93R$                       494.026,30-R$            
8.3.2.3.2.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA546.186,58-R$            52.439,21R$              278,93R$                       494.026,30-R$            
8.3.2.4.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA RECEBIDOS -R$                          -R$                          1.430.247,54R$            1.430.247,54-R$         
8.3.2.4.1.00.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                          -R$                          1.377.903,03R$            1.377.903,03-R$         
8.3.2.4.1.01.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA -R$                          -R$                          1.377.903,03R$            1.377.903,03-R$         
8.3.2.4.2.00.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -R$                          -R$                          52.344,51R$                  52.344,51-R$              
8.3.2.4.2.01.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA-R$                          -R$                          52.344,51R$                  52.344,51-R$              
8.3.2.5.0.00.00 BAIXA DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA -R$                          -R$                          466,16R$                       466,16-R$                    
8.3.2.5.1.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -R$                          -R$                          452,45R$                       452,45-R$                    
8.3.2.5.1.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - COBRANÇA ADMINISTRATIVA -R$                          -R$                          452,45R$                       452,45-R$                    
8.3.2.5.2.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA -R$                          -R$                          13,71R$                         13,71-R$                      
8.3.2.5.2.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA -R$                          -R$                          13,71R$                         13,71-R$                      
8.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 27.090.040,66-R$      83.272.331,18R$      166.572.511,50R$        110.390.220,98-R$    
8.9.5.0.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 20.490.945,61-R$      8.036.316,15R$         17.011.835,66R$          29.466.465,12-R$      
8.9.5.2.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS - REGIME ESPECIAL/ORDINÁRIO 617.385,71-R$            -R$                          -R$                              617.385,71-R$            
8.9.5.2.2.00.00 PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 617.385,71-R$            -R$                          -R$                              617.385,71-R$            
8.9.5.2.2.01.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL 613.430,05-R$            -R$                          -R$                              613.430,05-R$            
8.9.5.2.2.01.01 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 35.010,88-R$              -R$                          -R$                              35.010,88-R$              
8.9.5.2.2.01.02 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 578.419,17-R$            -R$                          -R$                              578.419,17-R$            
8.9.5.2.2.03.00 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS 3.955,66-R$                -R$                          -R$                              3.955,66-R$                
8.9.5.2.2.03.01 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 3.955,66-R$                -R$                          -R$                              3.955,66-R$                
8.9.5.3.0.00.00 CONTROLE DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS/SUPRIMENTO DE FUNDOS 14.059,22-R$              15.109,22R$              28.209,22R$                  27.159,22-R$              
8.9.5.3.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 14.059,22-R$              15.109,22R$              13.100,00R$                  12.050,00-R$              
8.9.5.3.2.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR UTILIZADO -R$                          -R$                          7.827,69R$                    7.827,69-R$                
8.9.5.3.3.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR DEVOLVIDO -R$                          -R$                          7.281,53R$                    7.281,53-R$                
8.9.5.5.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS CONSIGNAÇÕES POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 281.622,95-R$            7.691.274,93R$         13.635.389,24R$          6.225.737,26-R$         
8.9.5.5.1.00.00 CONSIGNAÇÕES A PAGAR 281.622,95-R$            7.691.274,93R$         8.136.184,09R$            726.532,11-R$            
8.9.5.5.2.00.00 CONSIGNAÇÕES PAGAS -R$                          -R$                          5.499.205,15R$            5.499.205,15-R$         
8.9.5.6.0.00.00 DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONVENIADOS 19.577.877,73-R$      329.932,00R$            3.348.237,20R$            22.596.182,93-R$      
8.9.5.6.1.00.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 7.877.614,32-R$         327.035,71R$            1.949.045,58R$            9.499.624,19-R$         
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8.9.5.6.1.01.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS 6.209.130,40-R$         148.750,00R$            1.116.628,59R$            7.177.008,99-R$         
8.9.5.6.1.02.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES RECEBIDOS 1.668.483,92-R$         178.285,71R$            832.416,99R$               2.322.615,20-R$         
8.9.5.6.2.00.00 OUTROS CONVÊNIOS 11.700.263,41-R$      2.896,29R$                1.399.191,62R$            13.096.558,74-R$      
8.9.5.6.2.02.00 OUTROS CONVÊNIOS RECEBIDOS 11.700.263,41-R$      2.896,29R$                1.399.191,62R$            13.096.558,74-R$      
8.9.6.0.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 6.599.095,05-R$         75.236.015,03R$      149.560.675,84R$        80.923.755,86-R$      
8.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA DE EMPENHO -R$                          68.217.835,05R$      142.542.495,86R$        74.324.660,81-R$      
8.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -R$                          68.178.000,11R$      75.795.635,22R$          7.617.635,11-R$         
8.9.6.1.2.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS E PAGOS -R$                          33.906,49R$              66.746.860,64R$          66.712.954,15-R$      
8.9.6.1.9.00.00 (-) DEVOLUÇÃO DE SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -R$                          5.928,45R$                -R$                              5.928,45R$                
8.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.599.095,05-R$         7.018.179,98R$         7.018.179,98R$            6.599.095,05-R$         
8.9.6.2.1.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO 528.232,48-R$            413.857,31R$            413.857,31R$               528.232,48-R$            
8.9.6.2.1.01.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO A PAGAR 528.232,48-R$            413.857,31R$            -R$                              114.375,17-R$            
8.9.6.2.1.02.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO E PAGO -R$                          -R$                          413.857,31R$               413.857,31-R$            
8.9.6.2.2.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO 6.070.862,57-R$         6.604.322,67R$         6.604.322,67R$            6.070.862,57-R$         
8.9.6.2.2.01.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO A LIQUIDAR 5.992.150,30-R$         3.405.239,12R$         14.218,11R$                  2.601.129,29-R$         
8.9.6.2.2.02.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO A PAGAR 78.712,27-R$              3.192.641,18R$         3.191.290,61R$            77.361,70-R$              
8.9.6.2.2.03.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO E PAGO -R$                          6.442,37R$                3.178.423,07R$            3.171.980,70-R$         
8.9.6.2.2.04.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO CANCELADO -R$                          -R$                          220.390,88R$               220.390,88-R$            
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4 – São Paulo, 130 (60) Diário Ofi cial Poder Legislativo quarta-feira, 1° de abril de 2020

Sumário
Este caderno, com 18 páginas, contém as publicações da Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 2º - Ficam suspensas a contagem dos prazos e as 
disposições estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdu-
rar o estado de calamidade pública.

Artigo 3º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a 
proceder, mediante decreto, à abertura de crédito extraordinário 
nos termos previstos nos artigos 41, inciso III, e 44, ambos da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; bem como as 
movimentações de dotações por meio de transposição, remane-
jamento, transferência e utilização da reserva de contingência, 
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo corres-
pondente.

Artigo 4º - A contratação emergencial de pessoal e a 
autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública.

Artigo 5º - A contratação de bens e/ou serviços com dis-
pensa de licitação observará os termos previstos nos artigos 4º 
a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com 

 Decretos Legislativos
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.495, 
DE 31 DE MARÇO DE 2020

Reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública nos municípios do 
Estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecido, para efeitos do artigo 65 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o 
estado de calamidade pública nos municípios que o tenham 
requerido em decorrência da pandemia causada pelo corona-
vírus - Covid19.
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 Expediente

redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 
2020, destinada aos serviços públicos e atividades essenciais 
definidas nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de 
março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de preços com-
provada por documentos idôneos.

Artigo 6º - Os atos e despesas decorrentes da situação 
de calamidade pública devem ser divulgados amplamente no 
correspondente Portal de Transparência, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Artigo 7º - Caberá ao Tribunal de Contas competente o 
controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Artigo 8º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 
2020.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
março de 2020.

a) CAUÊ MACRIS - Presidente

 Pauta

 1º DE ABRIL DE 2020

Em pauta por 3 (três) dias úteis para conhecimento, rece-
bimento de emendas e estudos das Sras. Deputadas e 
dos Srs. Deputados, de acordo com o artigo 1º-A, inciso 
I, alínea “a”, do Ato do Presidente nº 29, de 25 de março 
de 2020 (Urgência).

1º Dia
Projeto de lei nº 174, de 2020, de autoria do Senhor Gover-

nador. Autoriza a transferência à Conta Única do Tesouro Esta-
dual de saldos positivos de fundos especiais de despesa, nos 
termos que especifica.

 31 DE MARÇO DE 2020

 PROJETOS DE LEI

M
a

tr
iz
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 Diretor-Presidente   Nourival Pantano Júnior
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 Diretora Administrativa e Financeira Izabel Camargo Lopes Monteiro

 Diretor Industrial Domingos Sávio de Lima
 Diretor de Gestão de Negócios Fuad Miguel Pachá Neto
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DECLARAÇÃO 

Declaro em atendimento ao item 05 da 

Requisição de Documentos do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, Unidade Regional de Ribeirão Preto - UR-6, que a 

codificação de registro do recebimento de Emenda Parlamentar 

Individual no valor de R$300.000,00  ocorrido em 09/04/2020 

fora alterado codificação em,23/06/2020  conforme doc. anexo. 

Por ser mais xpressão da verdade, assino a 

presente declaração. / 

Guarib , 29 de setmbro de 2020 

JO E IL COTTORELLO 94lOR 

Tesku eira 
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São Paulo 	 Razão da Receita 	 23 de Junho de 2020 	Folha: 

Prefeitura Municipal de Guariba 

Unidade Gestora: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIDA 

Conta = 269 - Incr.Temp. MAC - Emenda Parlamentar Individual - 1.7.1.8.03.2.1.08.00.00 

Saldos até Junho/2020 

Valor Previsto ......- 	 0,00 

Arrecadado no Mês . = 	 450.000,00 

Arrecadado Acumulado = 	 450.000,00 

Diferença ...........= 	 450.000,00 

-------------------------------------------------------- --- Movimantaça - -------------  

Data 	Histórico 	 N° e Data Docto Empenho 	 Contrapartida 

23/06/2020 Arrecadacao da Receita 	 6930 CEF SUS CUSTEIO 

Arrecadacao da Receita 	 6930 CEF SUS CUSTEIO  

Saldo Anterior : 	 0,00+ 

Valor 

300.000,00- 

150.000,00- 

Arrecadado  no dia : 	 450.000,00- 

Total Arrecadado 	 450,000,00= 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-R

JK
9-26E

S
-4R

0W
-4R

O
X



São Paulo 	 Balancete da Receita 	 Junho/2020 	 Folha: 	1 
prefeitura Municipal de Guariba 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Receita 	 Descrição 

5 TransE, e Convênios Federais 
800.0002 INCR TEMP MP.0 EMENDA PARL INDIVIDUAL 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e 

de suas Entidades 
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da União - 

Estados, DE, Municipios 
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00Transfa. do SUS - Bloco 

Custeio Ações e Servi. 
Públi. Saúde 

1.7.1.8.03.2.0.00.00.00 Transfe. do SUS - Atenção 
Média Alta Comple. 
Ambula. Rospi. 

1.7.1.8.03.2.1.00.00.00 Transfe. SUS - Média Alta 
-Comple...Rmbula. Rospi - 
Principal 

1.7.1.8.03.2.1.08.00.00 Incr.Temp. MAC - Emenda 
Parlamentar Individual 

269 

Total Código de Aplicação. 

Total da Fonte ........... 

Total Geral .............. 

Previsto Liquido 	Arrecadado no Mês Arrecadado no Ano 	 Diferenca 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 
0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 

0,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ N° 48.664.3041000180 

DECLARAÇÃO 

Declaro, através do Setor Competente, em atendimento 

ao Item 04 da Requisição de Documentos do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, Unidade Regional de Ribeirão Preto - UR-6, que no 2° quadrimestre de 

2020, período compreendido de maio a agosto de 2020, não houve alterações em 

Leis que regem cargos públicos, como também não houve reajustes salariais aos 

servidores municipais. 

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assino a 

presente declaração. 

Secretário e Orçamento 

Documento redigido por Benedita Isabel da Conceição Lopes - Assistente Administrativa do Ril 
Av. Evaristo Vaz 0  1.190 - Fone: (OxxI6)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal n° 49 

V-niaih upjariba(â)piiarilja.qn.onv.hr  
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Pref&tura MunJdpa de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

DECLARAÇÃO 

Daniel Leonardo de Souza Diretor de Gestão 

Contábil do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA para os fins que se fizerem necessários, 

especialmente junto ao Tribunal de Contas dó Estado de São Paulo, que 

no quadrimestre, não houve criação de novos programas de distribuição 

gratuita de bens, valores ou benefícios fiscais; 

O referido e verdade e da te 

Guariba, 8 de Outubro de 2020 

Daniel Leàpardo de Sou* 
Diretor de Gestão Contábl 
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Período até:

Nome da Entidade:

Ano de Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

2020

2. Quadrimestre

Município: Guariba

Exercício de Atividade: Efetivo

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Concurso público

1 1 0377 Advogado do CREAS

24 13 11364 Agente Comunitário de Saúde

16 16 0457 Agente de Apoio Administrativo

12 12 0431 Agente de Combate às Endemias

1 0 1453 Agente de Controle Interno

44 36 8425 Agente de Desenvolvimento Infantil

11 8 3415 Agente de Fiscalização

40 29 11411 Agente de Organização Escolar

2 2 0401 Agente de Sepultamento

1 1 0129 Analista De Sistemas

22 19 315 Apanhador De Lixo

2 1 182 Arquiteto

31 27 4408 Assistente Administrativo

12 11 172 Assistente Social

7 7 08 Atendente De Consult. Dentario

4 4 021 Atendente De Enfermagem
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2 2 0111 Auxiliar De Biblioteca

19 13 625 Auxiliar De Enfermagem

7 7 0427 Auxiliar de Saude Bucal

52 50 29 Auxiliar De Secao

2 2 0454 Auxiliar de Serviços Gerais - Tratador de Piscinas

1 1 0107 Auxiliar Especial

24 21 387 Cirurgiao Dentista

5 3 2430 Contador

2 2 077 Coordenadora Pedagogica

1 0 1471 Coordenador de Arquivo e Patrimônio

18 16 2423 Coordenador de Ensino

21 20 1455 Diretor de EMEB

9 8 1421 Enfermeiro

1 1 0417 Engenheiro

1 1 0451 Engenheiro de Segurança de Trabalho

3 2 1119 Farmaceutico

1 1 057 Fiscal Ambulantes E Feirantes

10 7 3414 Fiscal de Tributos e Rendas

8 7 1100 Fisioterapeuta

6 4 273 Fonoaudiologa

22 17 52 Gari Ou Margarida

49 41 816 Inspetor De Aluno
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1 1 0434 Instrutor de Danca

14 10 4373 Instrutor de Esportes

33 28 586 Medico

3 0 3419 Médico do PSF (Prog. Saúde da Família)

1 0 1472 Medico Psiquiatra

73 67 6422 Merendeira

60 56 433 Motorista

5 5 0466 Motorista Socorrista

1 0 1131 Musicoterapeuta

4 2 2116 Nutricionista

2 1 1404 Oficial de Manutenção (Borracheiro)

4 4 0405 Oficial de Manutenção (Carpinteiro)

4 4 0406 Oficial de Manutenção (Eletricista)

2 0 2407 Oficial de Manutenção (Eletricista Automotivo)

4 4 0402 Oficial de Manutenção (Encanador)

1 1 0409 Oficial de Manutenção (Lubrificador)

4 4 0410 Oficial de Manutenção (Mecanico)

13 10 3412 Oficial de Manutenção (Pedreiro)

3 3 0403 Oficial de Manutenção (Pintor)

1 0 1413 Oficial de Manutenção (Soldador)

7 6 1416 Operador de Máquinas

5 5 022 Padeiro
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27 24 312 Pajem

30 21 9366 PEB I - Professor de Creche

6 5 183 Procurador Municipal

2 2 0361 Professor de Informática

1 0 1118 Professor De Judo

2 2 034 Professor De Musica

175 149 2636 Professor Educacao Basica I

126 107 19103 Professor Educacao Basica II

16 12 474 Psicologo (a)

2 2 0452 Psicopedagogo

3 3 018 Recepcionista

114 109 57 Servente

27 20 7130 Tecnico De Enfermagem

4 4 0429 Técnico de Farmácia

2 0 2428 Técnico de Informática

2 2 0368 Técnico em Segurança do Trabalho

4 3 119 Telefonista

2 1 1378 Terapeuta Ocupacional

75 73 23 Trabalhador Bracal

4 1 323 Tratorista

1 1 066 Veterinario

35 35 0399 Vigia Patrimonial
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26 8 18360 Vigilante Escolar

3 3 027 Vigilante Sanitario

2 2 06 Zelador

1430 217Total: 1213

Exercício de Atividade: Efetivo em Comissão

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

1 0 1467 Agente Municipal de Habitação

1 1 0391 Assessor Técnico de Educação

1 1 0390 Assessor Técnico de Informática

1 1 0460 Chefe da Procuradoria Geral do Municipio

6 6 0389 Chefe de Serviço

1 1 0477 Coordenador da Área das Organizações da Sociedade

9 9 0392 Coordenador de Área

1 1 0393 Coordenador de CRAS

1 1 0394 Coordenador de CREAS

1 1 0462 Ouvidor Municipal

1 1 0478 Supervisor de Atividades Culturais

1 1 0463 Supervisor de Cursos Ens Superior Univesp

4 4 0395 Supervisor de Serviços

1 1 0464 Supervisor de Serviços de Informática

1 1 0468 Supervisor de Serviços de Tesouraria

5 5 0383 Vice-Diretor de EMEB
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36 1Total: 35

Exercício de Atividade: Eletivo/Indicado

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Eleição/Indicação

5 5 0424 Conselheiro Tutelar

1 1 0120 Prefeito

1 0 1121 Vice-prefeito

7 1Total: 6

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

1 1 0469 Assessor de Imprensa e Divulgação

1 1 0470 Assessor de Relações Institucionais

1 1 0388 Assessor Técnico Administrativo

10 8 2367 Assistente Técnico Pedagógico

1 1 0458 Chefe de Controle de Tráfego

1 1 0385 Chefe de Gabinete

1 1 0459 Chefe de Gerenciamento da Frota Pública

10 10 0379 Chefe de Setor

1 1 0432 Chefe do Setor de Transito

1 1 0433 Chefe do Setor de Transporte

1 1 0426 Coordenador Eventos Poliesportivos e Recreativos

3 3 0386 Diretor de Departamento

1 1 0465 Diretor de Departamento de Comunicação Social
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3 3 0387 Diretor de Departamento Técnico

1 1 0476 Diretor do Departamento de Serviços de Inspeção Mu

8 8 0128 Secretario Municipal (agente)

45 2Total: 43

Exercício de Atividade: Temporário

Quantidade Total
Ocupada

Código da Função Nome da Função

Forma de Provimento: Tempo determinado

2483 Assistente Social Processo Seletivo

3485 Auxiliar de Limpeza (Servente) Processo Seletivo

2484 Auxiliar De Secao Processo Seletivo

2480 Enfermeiro Processo Seletivo

1482 Farmaceutico Processo Seletivo

1479 Medico Processo Seletivo

9444 PEB I - Creche (PS)

1436 PEB II - Artes (Proc Seletivo)

1435 PEB II - Ciencias (Proc Seletivo)

2445 PEB II - Educação Especial (Proc Seletivo)

4438 PEB II - Educação Física (Proc Seletivo)

7439 PEB II - Geografia (Proc Seletivo)

4437 PEB II - Historia (Proc Seletivo)

2440 PEB II - Inglês (Proc Seletivo)

3441 PEB II - Matemática (Proc Seletivo)

8442 PEB II - Português (Proc Seletivo)
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39443 PEB I - (Processo Seletivo)

2481 Tecnico De Enfermagem Processo Seletivo

5486 Vigilante Sanitario Processo Seletivo

98Total:

Total Entidade: 1616 1297 221

Total Cargo:

Total Função:

1518

98

TOTAL GERAL: 1616

1297 221
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Prefeitura MunãeËBal de Guaribæ
ESTAÐo ge sÃo PAULo

cNPJ 48.G64.304/0001 €0

LEI COMPLEMENTAR N" 3.041 - DE 28 DE ABRIL DE 2.017

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária realizada
no dia 17 de Abril de 2.017, APROVOU e eu - DR. FRANCISCO ÐIAS MANÇA¡{O JUMOR -
Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1". Para efeito de readequação da estrutura organizacional e funcional do
Departamento Municipal de Transporte e Trânsito, junto à Secretaria Municipal de Obras e
lnf¡aestrutura Urbana- fi cam :

I - extinto o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Transporte e
Trânsito, padrão de referência salarial: 25, do Quadro de Servidores em Comissão (QSC), previsto
na letra "a", do inciso II, do art. 2o, da Lei Complementar n" 2-026/2005, com as alterações dadas
pelo inciso I, do art. 4, dalei Complementar n'2.67912013;

II - criado no Quadro de Servidores em Comissão (QSC), previsto na letra "a", do
inciso II, do art. 2", da Lei Complementar n'2.A2612005, com as alterações dadas pelo inciso I, do
art. 4o, da Lei Complementar n' 2.679/2013, o cargo em comissão de Chefe de Controle de
Tráfego, padrão de referência salarial: 21, com requisito de escolaridade de ensino médio completo e
jornada integral de trabalho de 40 horas semanais, com as seguintes atribuições:

a) chefiar, supervisionar e controlar o cumprimento das metas e objetivos refletidos
das diretrizes político-administrativas do Govemo municipal, com vistas a aprimorar toda a logística
estrutural existente nas áreas de tráfego, trânsito e atividades afins;

b) controlar a produtividade e a movimentação de todos os motoristas, tratoristas e

operadores de máquinas leves e
elaboração de ocorrências com
arquivos setoriais;

pesadas, verificando faltas, folgas, montagem de escalas de
admoestações, registros de infrações disciplinares e montagens

c) providenciar o licenciamento dos a emissão de certificado de
propriedade em nome da Prefeitura, emplacamento, assim como a isenção do Imposto
sobre Propriedade de Veículo Automotor - IPVA -, vistoria, documento único, seguro obrigatório,
contratâção de opcional, e outros previstos em lei ou regulamento;

d) fiscalizar os abastecimentos dos trocas de óleos de motor, câmbio e

freios, as lubrificações, lavagens e limpezas, os cui pneumáticos e acessórios, o
controle de níveis de água, assim como, t¿mbém, as saída e de entrada, contendo nome
do condutor, placa do veículo, honários, itinerários, q
realizados;

percorridas e abastecimentos

.19CI - Fone: (Oxxt6) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Fosta¿,49

com

Av. Ëvaristo Vaz, I
E-mai I : guariba@guar¡ba.sp.gov. br
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Prefeitura tUIunËeipaË de Guarlhæ
ESTAÐG oT sÃo PAULO

cNPJ 48.664.30410001 -80

e) exigir inspeções gerais de rotina nos veículos, verificando ferramentas,
equipamentos de segurança, funilaria,tapeçaria e mecânic4 sistema elétrico, pneus e manutenções
periódicas, bem como vistorias pontuais, antes de saírem, repassando todas as especificaiões
técnicas, e depois de retomarem;

f) diante de eventuais defeitos ou possíveis sinistros, que impeçam o uso do veículo,
assumir providências imediatas quanto aos serviços de consertos, reformas 

" 
i.",rp"rução, mediante

convocação de mecânico, orç¿unento prévio das avarias, requisição para contrat¿ção de serviços
especializados, com ou sem reposição de peças e acessórios orìginais, ácompanhada de justificativas
e cópias de pelo menos três cotações de mercado;

g) manter todos os veículos da frot¿ pública guardados nas garagens municipais, após
os horários de prestação de serviços em horários ordinários e extaordinários, com exceçãð d" 

"uro,imprevistos, catacterizados por motivos supervenientes e de força maior, desde que devidamente
justificados;

h) em casos de acidente, interceder, diretamente, na medida do possível, fazendo com
que o motorista preste socolTo às vítimas, até mesmo em ocasiões em que presenciar o fato,
procurando obter atestado da autorídade policial,para que possa serjustificadoo dåsvio de itinerárioj

Ð diligenciar paru que as multas impostas aos veículos oficiais sejam de
responsabilidade do conduto¡ e ressarcidas às despesas por ele, sempre que a transgressão cômetida
se der por sua iniciativa, devendo, em qualquer hipótese, indicar o seu nome quando do recebimento
destas, para efeito de registrá-las e comunicar o fato ao superior imediato, puiu qu. sejam tomadas
todas as medidas legais cabíveis;

j) executar outras tarefas correlatas, desde que designadas pela autoridade superior
competente.

III - criado do Quadro de Servidores em Comissão (QSC), previsto na letra "a", do
inciso II, do art. 2o, da Lei Complementar no 2.026/2A05, com as alteraçõei dudur pelo inciso I, do
aÍt.4o, da Lei Complementar no 2.679/2013, o cargo em comissão de Chefe de Gerenciamento da
Frota Pública, padrão de referência salarial: 18, com requisito de escolaridade de ensino médio
incompleto e jornada integral de trabalho de 40 horas semanais, com as seguintes atribuições:

a) coordenar e controlar o gerenciamento da frot¿ pública municipal, para efeito de
administrá-la com eficiência e responsabilidade, sob a supervisão do Chefe de Controle de Tráfego,
objetivando otimizar e racionalizar o uso, assim como reduzir o custo de manutenção, consertos,
reparos e conservação de todos os veículos leves e pesados;

b) assumir inteira responsabilidade pela e corretiva dos
veículos leves e pesados, envolvendo o fornecimento de peças, acessórios e mão de obra, por meio
de amplas pesquisas de mercado diretamente realizadas tanto nas oficinas mecânicas especializadas,
quanto nas agências revendedoras e nas tabelas de preços oficiais das

c) adotar para as compras de peças e acessórios o

respectivas montadoras;

padronização: que
imponha compatibil idade de especificações técnicas e de desempenho, quando for o
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia

Av. ËvaristoVaz,1.190 - Fone: {0xx16} 3251-g4ZZ - CEP 1

E-rnail : guariba@guariba.sp.gov.br
- Cx. Fosta¡,49
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Frefeituna Mlun*eipal de Guariha
EsrADo pe sÃo pA,uto

cN PJ 48.664.30¿t/0001 €0

d) manter pronta disponibilidade de veículos em condições de trafegabilidade, para
atendimento tempestivo das demandas supervisionadas pelo Chefe de iontrole de fráfego, quándo
dos deslocamentos de veículos entre pontos diversos;

e) subsidiar o Chefe de Controle de Tnifego com dados estatísticos e informativos
relacionadas com o gerenciamento da frota de veículos, maiJ precisamente com os serviços prestados
por oficinas mecânicas e com o consurno de combustíveis nos postos de revenda, pä.u .f.ito ¿.
credenciamento e seleção mediante prévia licitação pública;

f) acompanhar e fiscalizar a execução de todos os contratos administrativos
relacionados com a prestação de serviços especializados em mecânica de veículos, que poderá
contratar terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações, em casos de maior coåpte*iaaae
técnica e de custo, principalmente, nos casos de máquinas pe-sadas;

g) verificar, pontualmente, a substituição ou reposição de peças e acessórios originais
ou de comprovada qualidade, a fim de evitar a utilização de materiais não condizentes ou fora das
especificações necessárias, com vistas a assegurar a regular aplicação de recursos públicos;

h) orientar o órgão requisitante da licitação, através do Chefe de Controle de
Tráfego, com critérios objetivos, mediante a elaboração descritiva de objeto preciso e
suficientemente claro, no tocante à especificação de peças, acessórios e serviços, com cláusulas e
condições que garantam a qualidade, a eficiência e os Àenores preços do que seþretende comprar ou
contratar;

i) executar outras tarefas correlatas, desde que designadas e determinadas pela
autoridade superior competente, o chefe de controle de Tráfego.

Artigo 2'- As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
conta de dotações proprias consignadas na lei orçament¡iria anual, q,r. r".ão suplementadas, se
houver necessidade, na forma da legislação em vigor.

Artigo 3". Esta lei complementar entrará em vigor na datzde sua publicação.

Guariba, 28 de Abril de 2.017.

DR. CISCO DIAS MANçANO
Prefeito Municipal

Registrada em
costume e, mandado publicar
Artigo 90 da Lei Orgânica do

sede da Prefeitura Municipal, no lugar de
na data de sua conclusão, nos termos do

Diretora do Departamento de Gestâio pública

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. posta!, 49
F-mail : guariba@guariba.sp.gov.bn

circulação
afixado
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LEI COMPLEMENTAR N'3.I 4-D821 DE DE 2.018

D DE
o

M

PR

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinaria realizada no
dia l9 de março de 2.018, APROVOU e eu, D.R. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR- prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo I' Esta lei complementar altera os planos de carreiras de servidores
mtrnicipais; cria e organiza o Departamento Municipal de Comunicação Social, junto à
Secretaria Municipal de Administração Geral; cria empregos efetivos de motorista socorrista
para atuarem no quadro de pessoal do SAMU 192; e, cria a função gratificada de Agente
Municipal de Habiøção, com vistas a facilitar a comunicação entre a prefeiturã, o
cidadão/mutuario e a CDHU

Artígo 2'Ficam alterados os planos de carreiras e de remuneração dos servidores
municipais, com a inclusão de um mesmo dispositivo, respectivamente, tanto através dos $$ l. e
2o, Íro artigo 6o, da Lei Complementar no 2.026, de 14 de janeiro de 2005 (servidores em geral),
quanto por meio dos $$ lo e 2o, no artigo 42, da Lei Complementar 2.494, de 1o de abril dã 2011
(proftssionaß do magistério), que passam a vigorar com a seguinte redação:

"$ lo Para JÍns de evoluçäo funcíonøL, os servidores deverão cumprir interstício
mínimo de três ünos, computødo sempre o tempo de efetivo exercício pøra o emprego prÍblico
de provímento efetivo em virtude de concurso pribtico.

S 2'O ínterstícìo serd computado em dìøs, descontados os øfastømentos que não
forem considerados de efetivo exercício, e, se conJirmudø essa hípótese, suspendei-se-d a
contøgem qae serd retomuda a pørtir do retorno ù atividade.,,

Artigo 3'Fica criado e organizado a estrutura básica do Departamento Municipal
de Comunicação Social, junto à Secretaria Municipal de Administração Geral, com as seguintes
competências:

1- planejar, executar e orientar a política de comunicação
uniformização dos conceitos e procedimentos de comunicação;

social, objetivando a

11 - executar as atividades de comunicação social do do, 'Prdftito
I
l,l

\i

/ ^,,
,}¡L

Municipal;
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111- coordenar a oontratação dos serviços terceirizados de pesquisas, assessoria de
imprensa, publicidade e propaganda da Administração Municipal;

IV - coordenar as atividades de c:omunicação social dos órgãos, departamentos,
setores e seções públicas, centraltzando a assessoria de imprensa dos órgãos e entidades públicas
da Administração Municipal;

Z- promover a dilulgação de atos e atividades do Govemo Municipal;

W - promover, através de órgãos públicos, associações, imprensa, agências e
outros meios, a divulgação de projetos de interesse do Município;

WI - coordenar e facilitar o relacionamento da imprensa com o Prefeito, os
Secretários Municipais, os Diretores de Departamentos e demais autoridades da Administração
do Município;

WII - manter arquivo de notícias e comentários da imprensa sobre as atividades
da Administração Municipal, para fins de consulta e estudo'

.IX- coordenar, juntamente com os demais órgãos do Município, as informações e
dados, cuja divulgação seja do interesse da Administração Municipal;

X - coordenar a divulgação de notícias sobre a Administração Municipal na
internet, através do portal oficial da Prefeitura de Guariba, bem como em outros veículos de
comunicação digital e de imprensa escrita com circulação local;

XI - coordenar a uniformização dos conceitos e padrões visuais com a aplicação
dos símbolos municipais da Prefeitura Municipal e todas as Secretarias e Órgãos vinculados;

Xil - proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão, ao controle e à prestação de
contas dos recursos financeiros colocados à sua disposição, bem como à gestão de pessoas e
recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do
Poder Executivo Municipal;

XIII - exercer outras atividades correlatas

Pørásrafo único. O Departamento Municipal de Comunicação Social possur a
seguinte estrutura interna:

1- Gabinete do Secretário Municipal de Administração;

11- Sala de trabalho do Diretor;

111- Núcleo de Apoio Operacional e Administrativo:

ø/ Seção de Informação e Divulgação;

-;i¡ii iti 1;iì
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á/ Seção de Imprensa e Redação:

cJ Seção de Redes Interligadas

Artígo 4" Para dirigir o Departamento Municipal de Comunicação Social fica
criado o respectivo cargo em comissão de Diretor, padrão de referência salarial: 23, do Quadro
Geral de Pessoal, requisito de escolaridade de nível médio, registro profissional no Ministério do
Trabalho na categoria de jornalista, jomada de trabalho de 40 semanais, com as seguintes
atribuições:

1- assessorar o Prefeito na elaboração do fluxo de informações e divulgação dos
assuntos de interesse administrativo, econômico e social do Município, assim como os
secretários municipais, diretores de departamentos e demais autoridades da Administração
Pública Municipal;

1/ - desenvolver as políticas e atividades de comunicação social da Prefeitura e de
sua imagem institucional, divulgar as ações e programas de governo, promover pesquisas de
opinião pública, e, coordenar e acompanhar o trabalho das mídias contratadas;

III - programar e supervisionar a dir,ulgação de notícias, fatos e questões de
interesse público da Prefeitura, bem como de seus serviços, campanhas, programas e iniciativas
na internet, promover a manutenção do sítio eletrônico da Prefeitura e organizar a participação
da Administração nas mídias sociais;

IV - marúer pennanente articulação com os meios de comunicaçáo, agências de
notícias e prestadoras de serviços. criando, produzindo e supervisionando material de divulgação
interna e externa da Administração Pública Municipal, assim como desenvolvendo sistemas de
informação e de pesquisas de opinião pública;

Ø- formular e executar a política de comunicação e divulgação social do Govemo
Municipal, dando suporte direto à publicidade dos atos, eventos, programas, obras, serviços e
campanhas institucionais dos órgãos públicos, imprimindo-lhes carétter educativo, informativo e
de orientação social;

W - elaborar e divulgar releases paru a mídia falada, escrita e televisada, assim
como manter atualizado o aceryo das matérias veiculadas na intemet, através do portal oficial da
Prefeitura de Guariba, bem como em outros veículos de comunicação digital e de imprensa
escrita com circulação local;

WI - coordenar o atendimento às demandas por informações sobre a Prefeitura e
seus serviços mruricipais, junto aos órgãos da mídia relacionada à imprensa escrita, falada e
televisada, através da produção de releases, informativos e notícias, e de sua divulgação e
veiculação nos meios de comunicação;

WII - manter em funcionamento serviços de fotografia, repro
outros, bem como articular-se com o cerimonial do Muricípio, para
recepção de autoridades, visitantes, pessoal de convênios e

e
,i,

necess¿ìrlas a
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*1

IX - manter constantemente atualizado o Portai da Prefeitura, na internet" com
dilulgação para as redes intema e externa, e criar um plano de comunicação visando promover a
cidade em níveis estadual e nacional;

X - executar outras atividades correlatas, principalmente, as de relacionamento e
divulgação interna e externa, visando construir um ambiente de motivação e comprometimento
de todos os envolvidos com a política municipal de comunicação social.

Artieo 5" Fica criado, no Quadro de Pessoal Efetivo (QSE) da Prefeitura, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, quatro empregos públicos de provimento efetivo de Motorkta
Soconistø, padrão de referência salarial: 6, requisito de escolaridade de ensino fundamental
completo e experiência mínima de dois anos como motorista, Carteira Nacional de Habilitação
categoria D e jomada de trabalho de 40 horas semanais, com as seguintes atribuições:

1 - exercer as atividades de condutor de veículo terrestre de urgência, junto aos
serviços de atendimento e transporte de pacientes, preferencialmente, no atendimento móvel de
urgência do SAMU 192;

11- conhecer integralmente o veículo, realizar sua manutenção básica de rotina,
estabelecer contato radiofônico ou telefônico com a central de regulação médica e seguir suas
orientações;

III - conhecer a malha viéxia dos perímetros urbanos e suburbanos da cidade,
assim como as rodovias e estradas vicinais do território municipal, e a localização de todos os
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local;

IV - auxiliar a equipe de saúde em todos os gestos básicos de suporte à vida, bem
como, também, nas imobilizações, transporte de vítimas e realizar medidas de reanimação
cardiorrespiratória básica;

V - identiftcar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socoffo e sua
utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde;

W - comparecer ao local de trabalho, cont'orme escala de serviço predeterminado,
e dela não se ausentar até a chegada do motorista socorrista substituto, para que a substituição do
plantão seja feita na base;

WI - excepcionalmente, em caso de atendimento prolongado, guo exija
permanência por mais de uma hora além da escala de plantão, o motorista socorrista poderá ser
substituído no local do atendimento:

WII - cumprir com pontualidade os horários de chegada aos plantões
determinados, com o mínimo de dez minutos de antecedência,
diretor técnico, com antecedência suficiente, as eventuais trocas de

o a com
escala de
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IX ' atuar com ética e digniclade, e tratar com respeito e coleguismo os outros
condutores socorristas, médicos, enf-ermeiros e técnicos de enfermãg"-, liderando a equipe que
lhe for delegada com ordem e profissionaiismo;

X - ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou
conspirar contra os mesmos, acatando as deliberações da direção técnica e exercendo todas as
demais atribuições correlatas.

Artigo 6o Fica criado, nos termos do inciso IV, do artigo 17, d.al-ei Complementar
no 2026, de 1410112005, acrescido pelo inciso II, do artigo 4o, da Lei Complementar nõ 2679, d"
28/03/2013, a função pública de Agente Municipal de Høbitação, e gratiftcada à razão de 30vo
do salário base do servidor municipal, pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos (eSE), que
será designado por portaria do Chefe do Executivo para desempenhar a tarefa de intàrlocutor,
destinada a facilitar a comunicação entre a Prefeitura, o cidadão/mutu¿írio e a CDHU, desde que
possua disponibilidade de horarios, escolaridade de nível médio e conhecimentos básicos de
informática.

$ 1". Ao servidor municipal indicado a função pública de Agente Munìcipøl de
Høbitação, antes de confirmada a designação, deverá submeter-se a um treinamento em Ribeirão
Preto, para fim de aperfeiçoamento e capacitação ao trabalho que será prestado através das
seguintes atribuições :

1- executar e acompanhar a Política de Habitação e de regtlarização fr¡ndiária de
fbrma integrada à CDHU e o município, mediante programas de ã""rro áa população à
habitação, bem como à melhoria da moradia e das condições de habitabilidaàe, quå sao
elementos fundamentais ao cumprimento do princípio da função social da cidade;

11 - mediar assuntos e negociações entre os mutuários e a CDHU visando a
interlocução eficiente nos processos e acompanhamentos de contratos, atualizações cadastrais e
ações possessórias, assim como executar e acompanhar programas de habitação popular em
articulação com a CDHU os outros órgãos federais, regionais e estaduais e demais oiganizações
da sociedade civil;

III 'promover a regularização e a titulação das áreas ocupadas pela população de
baixa renda, passíveis de implantação de program¿ìs habitacionais, bem como, também, o
desenvolvimento institucional, incluindo a realização de estudos e pesquisas, visando ao
aperfeiçoamento da política municipal de habitação;

IV'articular a política municipal de habitação com a política de desenvolvimento
urbano e com as demais políticas públicas do Município, bem assim estimular a participação da
iniciativa privada e sociedade civil em projetos compatíveis com as diretrizes e os objetivos da
Administração Púrblica;

V - executar e acompanhar a inscrição e geral
município, e o eventual reassentamento das famílias res em :íreas insalubres, de
de preservação ambiental;

j ,'---'.
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W ' promover a regularização tindiária e urbanização em áreas ocupadas por
população de baixa renda (renda familiar até três salários mínimos), mediante nonnas especiais
de urbanização, uso e ocupação do solo e edificações. consideradas a situação socioeconômica
da população e as norrnas ambientais;

WI - proceder, no âmbito do seu órgão, a gestão e ao controle financeiro dos
recursos orçamentários previstos na sua unidade. bem como à gestão de pessoas e recursos
materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do
Poder Executivo;

Wil - exercer outras
autoridade superior competente.

atividades correlatas, que forem determinadas pela

S 2'. O valor monetário da função gratificada, de que trata este artigo, não será
incorporado à remuneração do servidor municipal designado, paÍa quaisquer efeitos legais, por
possuir caráter de vinculação obrigatória ao seu efetivo exercício, devendo o seu pagamento
mensal ser suspenso imediatamente, caso seja interrompido o exercício da atribuição, por
qualquer motivo.

Artigo 7' A tabela do sistema remuneratório do Quadro Geral de Pessoal,
atualizada pela Lei Complementar no 3.045, de24 de maio de2017, para efeito de restaurar a
ordem crescente da sequência numérica, ficam alterados, respectivamente" os valores das
referências salariais dos padrões: 27, 28 e 29, obsewada a seguinte discriminação:

j----
,àa-'

.:. -:-:i;: ill,.,i:. ,,:..

REFERENCIAS SALARIAIS
Padrões anteriores Valores anteriores Padrões atuais Valores atuais

1 R$ 1.003,15 i R$ 1.003,15
2 RS 1.003,15 2 R$ 1.003,15
J R$ 1.073,70 a

-) R$ 1.073,70
4 R$ Lr29.73 4 RS 1.129,73

27 R$ 1.191,46 5 R$ 1.223,30
6 R$ 1.223,30 6 R$ 1.316,87

28 RS 1.588,61 7 R$ 1.655,62
I R$ 1.746,83 8 R$ 1.746,83
9 R$ 1.862,58 9 R$ 1.862,58
10 R$ 1.905,50 10 R$ 1.905,50
11 R$ 1.981,09 11 RS 1.981,09
29 R$ 1.985,76 12 R$ 2.069,53
13 R$ 2.143,67 13 R$ 2.i43,67
T4 R$ 2.285,21 14 P(52.285,2t
15 Rs 2.381,87 15 R$ 2.381,87
16 R$ 2.636,09 t6 R$ 2:636,09_
17 R$ 2.870,03 17 R$ 0,.87tr03 '\,
i8 R$ 2.978,65 18 -- 

-"-- 1.$ 2.9i8,65
19 R$ 3.134,84 19 -." R$ 3.134,84
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20 R$ 3.203,70 20 R$ 3.203,70
2I R$ 3.399,63 2t R$ 3.399,63
22 R$ 3.824,59 22 R$ 3.824,59
23 R$ 4.479,99 23 R$ 4.479,89
24 R$ 4.765,95 24 R$ 4.765,85
25 R$ 6.089,68 25 R$ 6.089,68
26* () 26* (.. )
27 RS 1.191,46 27 R$ 7.050,00
28 R$ 1.588,61 28 R$ 7.850,00
29 RS 1.985,76 29 R$ 8.250,00
30* * R$ 8.959,78 30* * R$ 8.959,78
26* R$ 1.332,12 26* R$ 11 .332,72

1- (*) O padrão de referência:26 - se apresenta fora da ordem crescente, emtazão
de que, quando criado o emprego de provimento efetivo de Médico do PSF (Programa de Saúde
da Família), com jornada de trabalho de 40 horas semanais, pela Lei Complementar no
2.679/2013, era esse o valor do então teto salarial do Município.

II - lxx¡ O padrão de referência: 30 representa o valor do atual teto salarial do
Município, que corresponde ao cargo em comissão de Procurador-Chefe do Município, com
jomada de trabalho de 40 horas semanais, criado pela Lei Complementar no 3.04712017 .

Artigo 8" Fica extinto, tão logo ocorra a vacância, o cargo em comissão de
Assessor de Comunicação, padrão de referência: 21, do Quadro de Servidores em Comissão
(QSE), previsto na letra "a", do inciso II, do artigo 2", da Lei Complementar n" 2.02612005, com
as alterações dadas pelo inciso I, do artigo 4o, da Lei Complementar n" 2.67912013.

Artìgo 9" As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual, no exercício financeiro de
2018, suplementadas se houver necessidade, na forma da legislação em vigor.

Artigo l0 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação

Guøríba. em2l de março de 2018

CISCO DIAS MANÇANO JTINIOR
Municipal

Registrada
costume, na mesma data,
c irculação semanal, nos

no
publicar órgão de

de Gestão Pública, e afixada no local de
imprensa escrita local, na data de sua
Município.

livro

90, da Lei do

Diretora do Departamento de Gestão Púbtica

.rli.r;'. i¡.-.r;,i:'i:.ì1,; "J;-ii:'j j11:iì
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Processo : TC-002828.989.20 

Entidade : Prefeitura Municipal de Guariba 

Assunto : Acompanhamento das Contas Anuais 

Período examinado : 2º quadrimestre de 2020 

Prefeito : Sr. Francisco Dias Mançano Junior1 

CPF nº : 737.331.308-63 

Período : 01/01/2020 a 31/08/2020 

Relatoria : Conselheiro Dr. Sidney Estanislau Beraldo 

Instrução : UR-06.4 / DSF-II 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

Este relatório consolida o resultado do acompanhamento das 
informações prestadas a esta e. Corte de Contas pelo Órgão, no período em 
epígrafe. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 
notificação do Sr. Francisco Dias Mançano Junior, responsável pelas contas 
em exame, acostada aos autos no evento 15.2. 

Informamos que o município possui a seguinte série histórica de 
classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEG-M: 

EXERCÍCIOS 2017 2018 2019 

IEG-M B B B 

i-Planejamento C C C 

i-Fiscal B B B 

i-Educ B+ B B 

i-Saúde B+ C+ B 

i-Amb B+ B+ B 

i-Cidade B C+ C+ 

i-Gov-TI B B C+ 

Obs.: índices do exercício de 2019 após verificação/validação pela Fiscalização. 

                                                           
1 Cadastro Audesp juntado aos autos no evento 15.1. 
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A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, agregando 
a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 
encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

3. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 
Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 
referido ambiente; 

4. Documentos requisitados à Origem e encaminhados por 
correio eletrônico; 

5. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 
respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 
nas ressalvas, advertências e recomendações; 

6. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 
de e. Tribunal de Contas do Estado; 

7. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 
de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 
computadores. 

O relatório do 1º quadrimestre está colacionado no evento 15.16 
destes autos. 

O presente relatório quadrimestral visa contribuir para a tomada 
de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 
eventuais falhas, resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

Saliente-se, por oportuno, que os dados poderão ser reavaliados 
quando da fiscalização do 3º quadrimestre (fechamento do exercício), 
oportunidade em que todos os balanços contábeis estarão encerrados. 

Ressaltamos, ainda, que a fiscalização, em virtude das limitações 
de locomoção causadas pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), foi 
efetivada remotamente, por meio de todas as ferramentas e sistemas 
disponíveis.  

Ademais, foi antecedida de criterioso planejamento, com base no 
princípio da amostragem, que indicou a necessária extensão dos exames. 

Outrossim, consignamos que foi autuado o processo TC-
014193.989.20, para fins de Acompanhamento Especial da gestão das 
medidas de combate à referida pandemia. 
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PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
- PLANEJAMENTO 

 
A.1.1. CONTROLE INTERNO 

Permanece a falha verificada no 1º acompanhamento relativo a 
estas Contas de 2020 (evento 15.16), haja vista que nos relatórios mensais do 
Controle Interno relativos ao período em apreço apresentados à Fiscalização 
não constatamos a atuação do referido Controle na análise dos atos e 
despesas relacionadas à pandemia de COVID-19. Lembramos que é 
recomendável a atuação do Sistema de Controle Interno municipal neste 
aspecto, a fim de alcançar, por exemplo, a verificação da necessária pesquisa 
de preços e justificativas quanto à escolha do fornecedor, a pertinência da 
contratação para o enfretamento à pandemia, a divulgação em tempo real de 
todas as aquisições e contratações destinadas ao enfrentamento da 
emergência de saúde decorrente do Coronavírus, dentre outros requisitos 
estabelecidos em lei (orientação contida no Comunicado SDG nº 17/2020). 

Única verificação do Controle Interno nesse mister, apresentada 
no relatório referente ao mês de agosto/2020, limitou-se a demonstrar os 
valores recebidos e destinados ao enfrentamento à pandemia de COVID-19 no 
Município, por fonte de recursos, especificando o montante empenhado e 
liquidado até o período em exame. 

Por fim, conforme já registrados no 1º acompanhamento destas 
Contas (evento 15.16), dentre os apontamentos do Controle Interno efetuados 
no período em análise destacamos, novamente, os alertas verificados em todos 
os relatórios apresentados à Fiscalização, quanto ao déficit orçamentário 
(assunto tratado no item B.1.1. do presente relatório). 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

As impropriedades apontadas no relatório de acompanhamento 
do 1º quadrimestre relativas ao IEG-M – I-PLANEJAMENTO (juntado aos autos 
- evento 15.16) serão objeto de verificação quando da fiscalização das contas 
referentes ao encerramento do exercício de 2020. 

 

A.3. OBRAS PARALISADAS 

   No acompanhamento do quadrimestre não constatamos 
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ocorrências dignas de nota. 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
– GESTÃO FISCAL 

Face ao contido no art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual estabelece os 
pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 
segue. 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores

(+) RECEITAS REALIZADAS 81.469.353,34R$       

(-) DESPESAS EMPENHADAS 96.074.032,82R$       

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 2.269.540,00R$         

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA -R$                        

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -R$                        

(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO -R$                        

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 16.874.219,48-R$       -20,71%
 

 Balancete Audesp referente ao 2º quadrimestre juntado aos autos (Arquivo 012). 

Com base nos dados gerados pelo Sistema Audesp, conforme 
retro apurado, o resultado da execução orçamentária da Prefeitura no período 
evidenciou um déficit de R$ 16.874.219,48 (correspondente a 20,71% das 
receitas realizadas no 2º quadrimestre), estando amparado pelo superávit 
financeiro do exercício anterior, no total de R$ 19.168.463,423. 

Nos termos do art. 59, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
o Município, em 2020, já foi alertado, por 04 (quatro) vezes, sobre desajustes 
em sua execução orçamentária. 

Cabe informar que, consideradas apenas as despesas liquidadas 
no período (R$ 74.324.660,814) o resultado da execução orçamentária 
evidenciaria um superávit de R$ 4.875.152,53 (correspondente a 5,98% das 
receitas realizadas). 

                                                           
2 Cód. Contábil: “6.2.1.2.0.00.00 – Receita Realizada” (R$ 88.952.333,64); “6.2.1.3.0.00.00 – (-) Deduções da Receita 
Orçamentária” (R$ 7.482.908,30); “6.2.2.9.2.00.00 – Emissão de Empenho” (R$ 96.074.032,82); “3.5.1.12.00.00 – 
Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária - Intra OFSS” (R$_2.269.540,00). 

3 Conforme Relatório da Fiscalização das Contas de 2019 (TC-004480.989.19). 

4 Cód. Contábil: “6.2.2.9.2.01.03 – Empenhos Liquidados a Pagar” (R$ 7.617.635,11) e “6.2.2.9.2.01.04 – Empenhos 
Liquidados Pagos” (R$ 66.707.025,70). 
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  Face à perspectiva de déficit orçamentário, conforme retro 
descrito, informamos que o Município decretou estado de calamidade pública e 
de estado de emergência, devidamente reconhecido pela Assembleia 
Legislativa Estadual (art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal)5.  

 

B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL 

No período, as análises automáticas não identificaram 
descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações 
de Crédito, inclusive ARO. 

 

B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

Conforme Relatórios de Gestão Fiscal emitidos pelo Sistema 
Audesp (relatórios juntados aos autos – Arquivo 04), referentes ao 2º 
quadrimestre do exercício analisado, é possível ver que o Poder Executivo 
atendeu ao limite da despesa de pessoal previsto no art._20, III, alínea “b”, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, registrando um dispêndio equivalente a 
R$_58.341.057,44, o que representa 47,25% da Receita Corrente Líquida – 
RCL apurada pelo Sistema Audesp (R$ 123.485.524,24). 

Insta consignar que na fiscalização anterior – referente ao 1º 
quadrimestre do exercício em análise (evento 15.16) – foi efetuado ajuste na 
Receita Corrente Líquida – RCL, no importe de R$ 300.000,00, em virtude da 
contabilização equivocada da Origem (que deixou de observar, naquela 
oportunidade, as codificações indicadas no Comunicado Audesp nº 35/2020) 
referente a recursos transferidos pela União ao Município de Guariba, a título 
de Emenda Parlamentar Individual6. 

Após tomar conhecimento do relatório constante do evento 15.16, 
a Prefeitura procedeu à correção da contabilização da mencionada receita 
(Arquivo 05), não sendo necessária a realização de ajustes pela Fiscalização 
no período em exame. 

 

B.1.3. PRECATÓRIOS 

O Município encontra-se no regime ordinário de pagamento de 

                                                           
5 Por meio dos Decretos Municipais nº 3.759/2020 e nº 3.750/2020 (Arquivos 02 e 03). 

6 A correta contabilização – utilizando os Códigos de Aplicação – parte fixa e parte variável indicados no Comunicado 
Audesp nº_35/2020 – permitiria que a apuração da Receita Corrente Líquida fosse efetuada em conformidade com os 
artigos 166 e 166-A da Constituição Federal. 
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precatórios, sendo apurado um passivo judicial contabilizado no encerramento 
do 2º quadrimestre de 2020 equivalentes a R$ 502.116,457. Essa matéria será 
oportunamente abordada no relatório de encerramento do exercício em análise. 

 

B.1.4. RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO 

 
B.1.4.1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

B.1.4.1.1. DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES – COBERTURA MONETÁRIA 
PARA DESPESAS EMPENHADAS E LIQUIDADAS 

O quadro a seguir, consoante apurado pelo Sistema Audesp, 
demonstra projeção que revela tendência de atendimento do art. 42, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal: 

2020

Disponibilidades de Caixa em 31.08 35.482.521,95R$  

(-) Saldo de Restos a Pagar até o período 191.736,87R$  

(-) Empenhos Liquidados a Pagar até o período 7.617.635,11R$  

(-) Saldo da Despesa Empenhada a Liquidar e em Liquidação 21.749.372,01R$  

(-) Valores Restituíveis 728.546,88R$  

Liquidez em 31.08 5.195.231,08R$  

(+) Saldo da Receita Prevista a Realizar 41.530.646,66R$  

(-) Saldo da Despesa Autorizada a Empenhar 35.288.290,69R$  

(-) Saldo das Transferências Financeiras a Realizar 1.130.460,00R$  

Liquidez projetada em 31.12 10.307.127,05R$  

Disponibilidade Financeira em 30.04 33.245.276,52R$  

(-) Saldo de Restos a Pagar em 30.04 365.612,21R$  

(-) Empenhos Liquidados a Pagar em 30.04 9.249.234,52R$  

(-) Valores Restituíveis 728.752,86R$  

Liquidez em 30.04 22.901.676,93R$  

Apuração da liquidez em 31.08 e liquidez projetada para o exercício de:

Referência para apuração dos últimos 8 meses de mandato

 
 Demonstrativo gerado pelo Sistema Audesp a partir de informações fornecidas pela Origem, juntado 

aos autos (Arquivo 06). 

Considerando o disposto pelo art. 65, §1º, II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ao final do exercício será verificada eventual dispensa 
de observância da vedação do art. 42 do mesmo diploma. 

 

                                                           
7 Código Contábil nº “2.2.3.1.1.07.00 – Precatórios de Contas a Pagar – Credores Nacionais – Regime Ordinário” – 
Balancete Audesp juntado aos autos (Arquivo 01). 
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B.1.4.1.2. OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA – ARO 

No quadrimestre em análise o Município não realizou operação de 
crédito por antecipação da receita orçamentária - ARO. 

 

B.1.4.2. LEI ELEITORAL (LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997) 

 
B.1.4.2.1. ALTERAÇÕES SALARIAIS 

O Município promoveu fixação do piso salarial dos profissionais 
das carreiras de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às 
Endemias por meio do Decreto nº 3.746, de 27 de fevereiro de 2020 (evento 
15.10), portanto, antes de 07 de abril, conformando-se ao art. 73, VIII da Lei 
Eleitoral. 

Insta consignar que a Origem informou não ter realizado novas 
alterações salariais no quadrimestre em exame (Arquivo 07). 

 

B.1.4.2.2. DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA OFICIAL 

Tendo por base o período a que se refere o presente relatório e a 
data desta Fiscalização, as despesas com publicidade e propaganda não foram 
selecionadas para análise neste quadrimestre. Salientamos, contudo, que a 
matéria será oportunamente abordada no relatório de encerramento do 
exercício em análise. 

 

B.1.4.2.3. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES E BENEFÍCIOS 

No quadrimestre em análise, a Prefeitura não criou novos 
programas de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios fiscais 
(declaração juntada aos autos – Arquivo 08). 

A Origem havia informado, quando da Fiscalização referente ao 
1º quadrimestre do exercício em exame (evento 15.16), que expandiu o 
atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade decorrentes da 
pandemia de COVID-19 por meio de programas assistenciais já existentes no 
âmbito da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: Concessão de 
Benefícios Eventuais8 e Concessão de Aluguel Social9. 

 

                                                           
8 Lei Municipal nº 2.662/2013 (fls. 02/06 – evento 15.11). 

9 Lei Municipal nº 2.827/2014 (fls. 07/10 – evento 15.11). 
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B.2. IEG-M – I-FISCAL 

Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 
nessa dimensão do IEG-M. 

 

B.3. OUTROS PONTOS DE INTERESSE 
 

B.3.1. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

Conforme apontamentos já efetuados pelas Fiscalizações 
anteriores10, destacamos que ainda não foram providenciadas11: 

 A definição dos requisitos com indicação da escolaridade necessária para 
ocupação dos cargos de Secretários Municipais; 

 Adequação da formação acadêmica requerida para os demais cargos em 
comissão, haja vista que para alguns desses cargos de livre nomeação e 
exoneração12, a escolaridade exigida é incompatível com a natureza destes, 
em desacordo com a jurisprudência deste Tribunal de Contas13 e 
desatendimento à orientação traçada no item “8” do Comunicado SDG 
nº_32/2015, de 17/08/2015 (publicado no DOE de 18/08/2015)14. 

Tais impropriedades encontram-se sintetizadas a seguir: 

Denominação do Cargo Providos em 
31/08/2020(1) 

Nível de escolaridade exigido 

Assessor Técnico de Informática 01 Ensino Médio(2) 

Assessor Técnico de Educação 01 Ensino Médio(2) 

Chefe de Serviço 06 Ensino Fundamental Incompleto(2) 

Chefe de Setor 10 Ensino Fundamental Incompleto(2) 

Diretor de Departamento 03 Ensino Médio(2) 

Chefe do Setor de Trânsito 01 Ensino Fundamental(3) 

Chefe do Setor de Transporte 01 Ensino Fundamental(3) 

Chefe de Gerenciamento da Frota Pública 01 Ensino Médio Incompleto(4) 

Diretor de Departamento de Comunicação Social 01 Ensino Médio(5) 

Secretário Municipal 08 Prejudicado 
(1) Quadro de Pessoal do 2º quadrimestre de 2020 (Sistema Audesp) juntado aos autos (Arquivo 09). 
                                                           
10 Contas de 2018 e 2019 (TC-004139.989.18 e TC-004480.989.19, respectivamente). 

11 Declaração juntada aos autos – Arquivo 07. 

12 Funções de confiança (preenchidos por servidores do quadro efetivo): “Assessor Técnico de Informática”, “Assessor 
Técnico de Educação” e “Chefe de Serviço”. Exclusivamente em comissão: “Chefe de Gerenciamento da Frota 
Pública”, “Chefe de Setor”, “Chefe do Setor de Transportes”, “Diretor de Departamento” e “Diretor de Departamento de 
Comunicação Social”. 
13 TC-002934/026/11 (Sessão da Primeira Câmara de 11/06/2013), TC-002573/026/12 (Sessão da Primeira Câmara de 
03/06/2014), TC-002370/026/12 (Sessão da Primeira Câmara de 26/04/2016). 

14 A formação escolar compatível é a de nível superior, reservando-se aos de Chefia a formação técnico-profissional 
apropriada. 
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(2) Lei Complementar Municipal nº 2.679/2013 (fls. 01/25 do Arquivo 10). 
(3) Lei Complementar Municipal nº 2.863/2014 (fls. 26/28 do Arquivo 10). 
(4) Lei Complementar Municipal nº 3.041/2017 (fls. 29/31 do Arquivo 10). 
(5) Lei Complementar Municipal nº 3.114/2018 (fls. 32/38 do Arquivo 10). 

Ademais, no julgado do processo TC-002573/026/12, a Relatora 
Exma. Conselheira Cristiana de Castro Moraes ressaltou que devido à 
importância e a complexidade que guardam na Administração, a jurisprudência 
do E. Tribunal de Justiça de São Paulo tem apontando no sentido de que o 
preenchimento de ditos cargos deve ser realizado sob a exigência de instrução 
de nível superior dos interessados15. 

Por fim, cumpre informar que em recente apreciação por esta e. 
Corte de Contas (referente às Contas de 2018, TC-004139.989.18, sessão de 
05/05/2020, com Parecer publicado no DOE em 28/05/2020), já foi expedida 
recomendação para que a Origem inicie Projeto de Lei e exija formação 
acadêmica compatível com as funções desempenhadas por seus cargos 
comissionados e funções de confiança. 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 
ENSINO 

A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 
Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 33,12%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 26,99%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 24,94%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,05%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,05%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 89,97%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 74,57%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 74,57%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 66,95%
 

 Demonstrativos Audesp juntados aos autos (Arquivo 11). 

Verifica-se a necessidade de atenção por parte do Município para 
atendimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal no exercício em 
                                                           
15 ADIn nº 0176535-27.2013.8.26.0000, ADIn n° 0107464-69.2012.8.26.0000 e ADIn n° 0130719-90.2011.8.26.0000. 
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análise, visto que, considerando a despesa paga até o 2º quadrimestre não foi 
aplicado o mínimo de 25%. 

Outrossim, em relação à aplicação de recursos do Fundeb, 
também com base na despesa paga até o período, verifica-se, novamente, a 
necessidade de atenção por parte do Município para atendimento do caput do 
art._21 c.c. seu § 2º, da Lei nº 11.494/2007, sendo que, em 2020, o Município já 
foi alertado sobre essa questão, nos termos do art. 59, § 1º, V, da LRF. 

Com base nos dados coletados junto à Origem durante a 
inspeção, constatamos demanda não atendida no seguinte nível: 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO

Ens. Infantil (Creche) 848 693 -18,28%
 

 Declarações da Origem juntadas aos autos (Arquivo 12). 

Quanto ao referido déficit de vagas para os alunos do segmento 
de Ensino Infantil (Creche), já apontado no relatório que tratou do 1º 
quadrimestre do exercício em exame (evento 15.16), a Origem informou que 
adotou medidas com vistas a aumentar a oferta de matrículas, dentre as quais 
destacamos a execução de reformas, adequações e construção de salas de 
aulas em unidades de ensino municipais (fls. 01/02 do evento 15.14), visando 
atendimento de 100% da demanda reprimida no exercício de 2021, quando do 
eventual retorno às aulas presenciais (Arquivo 12). 

A Secretaria Municipal de Educação alterou a rotina escolar, com 
suspensão total das aulas presenciais para os alunos da rede municipal de 
ensino. Contudo, vem tomando medidas educacionais de emergência voltadas 
a mitigar os possíveis impactos sobre a aprendizagem (evento 15.14 e Arquivo 
12). 

Das novas medidas informadas (Arquivo 12), destacamos: 

 Mapeamento das condições de acesso dos alunos as atividades não 
presenciais para definir estratégias da implementação do trabalho remoto; 

 Atenção individualizada para os alunos com maior dificuldade de resposta 
quanto às medidas adotadas em decorrência da interrupção das aulas 
presenciais; 

 Permanente contato com alunos e familiares com maiores dificuldades de 
adaptação, utilizando-se de recursos tecnológicos; 

 E, quanto aos alunos que apresentam transtornos do espectro autista, é 
oferecida assistência permanente do “Professor Auxiliar”, em conjunto com 
um Especialista da Sala AEE e da Coordenadoria Pedagógica de Inclusão. 
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C.2. IEG-M – I-EDUC 

Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 
nessa dimensão do IEG-M. 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 
SAÚDE 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 
atingiu, no período, os seguintes resultados: 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 40,41%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 31,38%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 29,24%
 

 Demonstrativo Audesp juntado aos autos (Arquivo 13). 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 
nessa dimensão do IEG-M. 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB 

Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 
nessa dimensão do IEG-M. 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

As impropriedades apontadas no relatório de acompanhamento 
do 1º quadrimestre relativas ao IEG-M – I-CIDADE (juntado aos autos - evento 
15.16) serão objeto de verificação quando da fiscalização das contas referentes 
ao encerramento do exercício de 2020. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-R

JL5-F
E

H
L-6G

N
2-6D

P
5



 

 
Unidade Regional de Ribeirão Preto 

UR-06 
  

 

12 

 
PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

Nos trabalhos da Fiscalização não foram encontradas 
divergências entre os dados da Origem e os prestados ao Sistema Audesp. 

 

G.2. IEG-M – I-GOV TI 

As impropriedades apontadas no relatório de acompanhamento 
do 1º quadrimestre relativas ao IEG-M – I-GOV TI (juntado aos autos - evento 
15.16) serão objeto de verificação quando da fiscalização das contas referentes 
ao encerramento do exercício de 2020. 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

Cumpre observar que eventuais denúncias, representações e 
expedientes serão tratados no relatório do encerramento do exercício em 
exame. 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDA-
ÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Não constatamos, no período, desatendimento à Lei Orgânica e 
às Instruções deste Tribunal. 

As recomendações determinações emitidas em pareceres de 
contas anuais serão verificadas no relatório de fechamento do exercício. 

 

CONCLUSÃO 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

Item A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 Conforme já mencionado no 1º acompanhamento destas Contas, a 
atuação do Controle Interno na análise dos atos e despesas do 
Município para enfrentamento da pandemia de COVID-19 pode ser 
aperfeiçoada, observando as orientações do Comunicado SDG 
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nº_17/2020; 

Item B.3.1. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 Cargos de Secretários Municipais cujos requisitos para o provimento não 
foram definidos em Lei, dentre eles o nível de escolaridade; 

 Exigência como requisito para investidura em cargos de provimento em 
comissão de formação escolar em desacordo com o posicionamento 
desta E. Corte de Contas e com a orientação traçada no item “8” do 
Comunicado SDG nº 32/2015, bem como a jurisprudência do E. Tribunal 
de Justiça de São Paulo; 

Item C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 Verifica-se a necessidade de atenção por parte do Município para 
atendimento, no exercício em análise (considerando inclusive a despesa 
paga), ao disposto no art. 212 da Constituição Federal e ao caput do 
art._21 c.c. seu § 2º, da Lei nº 11.494/2007, sendo que, em 2020, o 
Município já foi alertado sobre esse último aspecto, nos termos do 
art._59, § 1º, V, da LRF; 

 Déficit de vagas ofertadas para o segmento de Ensino Infantil (Creche). 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

UR-06.4, em 23 de outubro de 2020. 

 

JEFFERSON DE SOUZA CORREIA 
Agente da Fiscalização 
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Senhor Diretor Técnico de Divisão,
 
Manifesto-me de acordo com o Relatório da Fiscalização juntado

aos autos.
UR-6.4, 23 de outubro de 2020.
 

JOÃO BATISTA DE ANGELIS SILVA
Chefe Técnico da Fiscalização
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

 

Servimo-nos do presente para cientificar-lhe de que o relatório de
nossa inspeção in loco, referente à análise dos dados do 2º quadrimestre de
2020, encontra-se disponível para conhecimento, por meio da WEB, no
processo eletrônico supramencionado.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

GDUR-06, 26 de outubro de 2020.

 

FLAVIO HENRIQUE PASTRE
Diretor Técnico de Divisão
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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Os presentes autos versam sobre exames parciais efetuados nas
contas do ano de 2020 da Prefeitura de Guariba, referente ao 2º quadrimestre
deste exercício.

Em preliminar, informamos que por força das limitações trazidas
pelo COVID-19 os trabalhos de fiscalização foram realizados internamente,
com base nos documentos e informações disponíveis em nossos Sistemas e,
quando necessário, reforçados mediante esclarecimentos adicionais obtidos, à
distância, junto à origem.

Registro que os exames realizados abrangeram itens fixos, os
quais foram previamente definidos pelos DSF’s, e outros variáveis, trilhados
pela Fiscalização desta Unidade Regional com base na relevância e na
materialidade das informações disponibilizadas pelo Sistema Audesp, bem
como no histórico da entidade fiscalizada.

Tais exames evidenciaram a ocorrência de algumas
impropriedades, sendo que cientificamos o Sr. Prefeito de que a íntegra do
referido Relatório da Fiscalização se encontra disponível para conhecimento,
via web.

Manifesto-me de acordo com os apontamentos da Fiscalização e,
com isso, remeto os presentes autos à elevada apreciação de Vossa
Excelência para as providências que houver por bem determinar.

UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
(16) 3995-6800 - ur06@tce.sp.gov.br
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GDUR-6, em 26 de outubro de 2020.
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PASTRE
Diretor Técnico de Divisão
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Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe da
UR-06 produziu o relatório constante destes autos (evento 32), cujo conteúdo
dou conhecimento ao responsável, informando que esta medida não implica
abertura de prazo para justificativas, servindo como alerta, já que será objeto
de análise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 2020,
ocasião em que também serão observadas as correções realizadas acerca dos
apontamentos em apreço.

 

Informo, nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que a
íntegra deste processo poderá ser consultada no Sistema do Processo
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante regular
cadastramento.

 

Publique-se.

Após, retornem os autos à UR-06.

 

CGC-SEB, 26 de outubro de 2020.

 

CARTÓRIO DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3519 - cgcseb@tce.sp.gov.br

http://www.tce.sp.gov.br/
mailto:cgcseb@tce.sp.gov.br
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CONSELHEIRO
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sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-001052/008/12
ÓRGÃO PÚBLICO Prefeitura Municipal de Orindiúva.
ENTIDADE Instituto de Gestão de Projetos da Noroeste 

Paulista – GEPRON.
ASSUNTO Termo de Parceria n.º 001/2012, de 05-07-12; 1º 

Termo Aditivo, de 27-02-12; e 2º Termo Aditivo, de 02-01-14.
Considerando a manifestação da ATJ (fl. 1024-v) no sentido 

de que este processo preenche as condições estabelecidas na 
Resolução nº 03/2020, determino o arquivamento dos respec-
tivos autos no estado em que se encontram, sem prejuízo da 
possibilidade de ser retomada a instrução, na forma do artigo 
2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-000281/011/10
ÓRGÃO PÚBLICO Prefeitura Municipal de São José do Rio 

Preto.
CONVENIADA Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de 

São José do Rio Preto - FAPERP.
ASSUNTO Prestação de Contas – Repasses Públicos ao 

Terceiro Setor – Convênios.
Advogados Luís Roberto Thiesi – OAB/SP nº 146.769, Edu-

ardo Leandro de Queiroz e Souza – OAB/SP nº 109.013, Hen-
rique Thomaz de Carvalho – OAB/SP nº 332.864, Diogo L. 
Machado de Melo – OAB/SP nº 206.671, Fabrício Favero – OAB/
SP nº 216.177 e outros.

Considerando o encaminhamento do processo pela Chefia 
da ATJ para fins da Resolução nº 03/2020 (fl. 236), bem assim 
que o mesmo preenche as condições estabelecidas na referida 
norma, determino o arquivamento dos respectivos autos no 
estado em que se encontram, sem prejuízo da possibilidade de 
ser retomada a instrução, na forma do artigo 2º desse mesmo 
diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-000521/016/12
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Apiaí.
CONTRATADA Valter Vanderlei da Silva - ME.
ASSUNTO Licitação, contrato, termos aditivos e execução 

contratual.
Advogados Daniela Francine Torres – OAB/SP nº 202.802, 

Julio César Machado – OAB/SP nº 330.136, Milena Guedes Cor-
rêa Prando dos Santos – OAB/SP nº 231.319, Diógenes Stênio 
Lisbôa de Freitas – OAB/SP nº 310.678 e outros.

Considerando a manifestação da ATJ (fl. 829-v) no sentido 
de que este processo preenche as condições estabelecidas na 
Resolução nº 03/2020, determino o arquivamento dos respec-
tivos autos no estado em que se encontram, sem prejuízo da 
possibilidade de ser retomada a instrução, na forma do artigo 
2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-043354/026/12
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Osasco.
CONTRATADA Construtora Progredior Ltda.
ASSUNTO Termo de recebimento definitivo e relatório final 

de sindicância (adoção de providências).
Advogados Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), Mar-

cello Dias de Paula (OAB/DF nº 39.976), Rodrigo Pozzi Borba 
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Beatriz Neme Ansarah (OAB/
SP nº 242.274), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Eduardo José de Faria Lopes (OAB/SP nº 248.470), Marcelo de 
Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842) e outros.

Considerando a manifestação do Diretor Técnico de Divisão 
(fl. 1923) no sentido de que este processo preenche as condi-
ções estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arqui-
vamento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-000025/014/11
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Ubatuba.
CONTRATADA Fridel Frigorífico Industrial Del Rey Ltda.
ASSUNTO Termos de Aditamento.
Advogados Marcelo Palavéri - OAB/SP nº 114.164, Flávia 

Maria Palavéri - OAB/SP nº 137.889, Francisco A. Miranda 
Rodriguez - OAB/SP nº 113.591, Marcelo Miranda Araujo - 
OAB/SP nº 209.763, Lúcia Helena dos Santos Souza - OAB/
SP nº 354.329, Cristovão Gomes Marques da Silva - OAB/SP 
nº 305.983, André Gregório de Oliveira - OAB/SP nº 351.484 e 
outros.

Considerando as manifestações do Diretor Técnico de Divi-
são (fls. 633 e 601) no sentido de que este processo preenche 
as condições estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino 
o arquivamento dos respectivos autos no estado em que se 
encontram, sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a 
instrução, na forma do artigo 2º desse mesmo diploma nor-
mativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-033810/026/14
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires.
CONTRATADO Consórcio Consladel Jaw.
ASSUNTO Licitação, contrato e termo de aditamento.
Advogados Liz Ita Dotta - OAB/SP nº 115.448, Maristela 

Antico Barbosa Ferreira - OAB/SP nº 128.078, Yuri Marcel Soa-
res Oota - OAB/SP nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos - OAB/
SP nº 342.475, Marcos Antonio Gaban Monteiro – OAB/SP nº 
278.013, Carlos Eduardo Gomes Callado Morares - OAB/SP nº 
242.953, Gisele Beck Rossi - OAB/SP nº 207.545, Karina Yumi 
Ogata - OAB/SP nº 407.315, André Santana Navarro – OAB/SP 
nº 300.043, Luiz Antônio de Almeida Alvarenga – OAB/SP nº 
146.770 e outros.

Considerando as manifestações da SDG (fl. 1542-A) e do 
Diretor Técnico de Divisão (fl. 1577) no sentido de que este 
processo preenche as condições estabelecidas na Resolução nº 
03/2020, determino o arquivamento dos respectivos autos no 
estado em que se encontram, sem prejuízo da possibilidade de 
ser retomada a instrução, na forma do artigo 2º desse mesmo 
diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-036199/026/10
CONTRATANTE Prefeitura do Município de Mauá.
CONTRATADA Eicon Controles Inteligentes de Negócios 

Ltda.
ASSUNTO Licitação, contrato, termo de aditamento e termo 

de recebimento definitivo.
Advogados Ana Paula Ribeiro Barbosa - OAB/SP nº 

146.553, Flávia Maria Paláveri - OAB/SP nº 137.889, Marcelo 
Palavéri - OAB/SP nº 114.164, Ana Maria Roncaglia Iwasaki 
- OAB/SP nº 200.017, Rogério Cavanha Babichak - OAB/SP nº 
253.526, Cássio Telles Ferreira Netto - OAB/SP nº 107.509, José 
Américo Lombardi - OAB/SP nº 107.319, Ana Claudia Guarizzo 
- OAB/SP nº 268.858, Wanderli Bortoletto Marino de Godoy - 
OAB/SP nº 69.636, Roberta Castilho Andrade Lopes - OAB/SP nº 
163.328, Ivan Vendrame - OAB/SP nº 166.662, Francisco Anto-
nio Miranda Rodriguez – OAB/SP nº 113.591 e outros.

Considerando as manifestações da ATJ (fl. 693-v) e do 
Diretor Técnico de Divisão (fl. 779) no sentido de que este 
processo preenche as condições estabelecidas na Resolução nº 
03/2020, determino o arquivamento dos respectivos autos no 
estado em que se encontram, sem prejuízo da possibilidade de 
ser retomada a instrução, na forma do artigo 2º desse mesmo 
diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-007025/026/13
CONTRATANTE Fundação do Desenvolvimento Administra-

tivo – FUNDAP.
CONTRATADA Prius Planejamento Gestão e Tecnologia.

PROCESSO TC-000686/010/10
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Piracicaba.
CONTRATADA Construtora e Pavimentadora Concivi Ltda.
ASSUNTO Termos de Aditamento.
Advogados Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/

SP nº 74.481), Arilson Mendonça Borges (OAB/SP nº 159.738), 
Michel Cury Neto (OAB/SP nº 261.111), Fábio Luiz Santana 
(OAB/SP nº 289.528), Marcelo de Oliveira F. Figueiredo Santos 
(OAB/SP nº 69.842) e outros.

Considerando as manifestações do Diretor Técnico de Divi-
são (fls. 923 e 959) no sentido de que este processo preenche 
as condições estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino 
o arquivamento dos respectivos autos no estado em que se 
encontram, sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a ins-
trução, na forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-021547/026/11
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Guarujá.
CONTRATADA Agrícola e Construtora Monte Azul Ltda.
ASSUNTO Termos de Aditamento e Apostilamento.
Advogados Nanci Baptista – OAB/SP nº 197.143, Kátia 

Borges Varjão – OAB/SP nº 307.722 e outros.
Considerando o encaminhamento dos autos pela Chefia da 

ATJ (fl. 1541) bem assim a manifestação do Diretor Técnico de 
Divisão (fl. 1661) no sentido de que este processo preenche as 
condições estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino 
o arquivamento dos respectivos autos no estado em que se 
encontram, sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a ins-
trução, na forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-030773/026/11
CONTRATANTE Companhia do Metropolitano de São Paulo 

– METRÔ.
CONTRATADA Sistema Engenharia e Arquitetura Ltda.
ASSUNTO Termo de encerramento do contrato, de 25-08-20.
Advogados Marcelo Hiroyuki Sato – OAB/SP nº 211.348 

e outros.
Considerando que este processo preenche as condições 

estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arquiva-
mento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-036487/026/09
CONTRATANTE Companhia do Metropolitano de São Paulo 

– METRÔ.
CONTRATADA Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda.
ASSUNTO Termos de Aceitação Provisória, de 31-07-17, 

Termo de Aceitação Definitiva, de 21-03-18 e Comprovante de 
devolução de caução.

Advogados Vinicio Volpi Gomes – OAB/SP nº 305.393, Már-
cia Betânia Lizarelli Lourenço – OAB/SP nº 123.387, Amarílis de 
Barros Fagundes de Moraes – OAB/SP nº 40.874, Carlos Alberto 
Cancian – OAB/SP nº 123.667, Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza – OAB/SP nº 109.013 e outros.

Considerando a manifestação do Diretor Técnico de Divisão 
(fl. 1805) no sentido de que este processo preenche as condi-
ções estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arqui-
vamento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-002049/003/14
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Hortolândia.
CONTRATADA E3 Comunicação Integrada Ltda.
ASSUNTO Licitação, contrato, termos aditivos e execução 

contratual.
Considerando a manifestação da ATJ (fl. 2730-v) no sentido 

de que este processo preenche as condições estabelecidas na 
Resolução nº 03/2020, determino o arquivamento dos respec-
tivos autos no estado em que se encontram, sem prejuízo da 
possibilidade de ser retomada a instrução, na forma do artigo 
2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-000820/003/05
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
CONTRATADA Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ASSUNTO Licitação, contrato e termos aditivos.
Advogados José Pereira de Godoi - OAB/SP nº 59.301, 

Arthur Luis Mendonça Rollo - OAB/SP nº 153.769, Mariângela 
Ferreira Corrêa Tamaso - OAB/SP nº 200.039, Marcelo Palavé-
ri - OAB/SP nº 114.164, Caroline Oliveira Souza - OAB/SP nº 
245.795, Carlos Cesar Pinheiro da Silva - OAB/SP nº 106.886, 
Magaly Pereira de Amorim - OAB/SP nº 320.699, Flávia Maria 
Palavéri – OAB/SP nº 137.889, Andréa Biscaro Mela Alexandre 
- OAB/SP nº 163.414, Andreia Tezotto Santa Rosa - OAB/SP nº 
224.410 e outros.

EXPEDIENTE TC-036066/026/06
INTERESSADO Ministério Público do Estado de São Paulo.
ASSUNTO Ofício nº 10402/2006-GPGJ-SP encaminhando 

ofício nº 1866/2006, que solicita informações sobre julgamento 
do ajuste em referência.

Considerando a manifestação do Secretário-Diretor Geral 
(fl. 1828) no sentido de que este processo preenche as condi-
ções estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arqui-
vamento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-000980/009/14
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora.
CONTRATADA Verocheque Refeições Ltda.
ASSUNTO Licitação, Contrato, Termos de Aditamento e 

Termo de Rescisão Amigável de 22-06-16.
Advogada Anny Caroline de Figueiredo Araújo – Procura-

dora Municipal.
Considerando a manifestação da Diretora Técnica de Divi-

são (fl. 986) no sentido de que este processo preenche as condi-
ções estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arqui-
vamento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-027239/026/12
ÓRGÃO PÚBLICO Secretaria da Habitação do Estado de 

São Paulo.
CONVENIADA Caixa Econômica Federa.
ASSUNTO Termo de Cooperação e Parceria SH nº 

716/05/1011.
Considerando que este processo preenche as condições 

estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arquiva-
mento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-033121/026/10
CONTRATANTE Companhia do Metropolitano de São Paulo 

– METRÔ.
CONTRATADA Consórcio Tração Linha 3.
ASSUNTO Licitação, Contrato, Termos de Aditamento e Ter-

mos de Aceitação Provisória de 27-03-13.
Advogados Amarílis de Barros Fagundes de Moraes – OAB/

SP nº 40.874, Carlos Alberto Cancian – OAB/SP nº 123.667, 
Vinicio Volpi Gomes - OAB/SP nº 305.393, Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza – OAB/SP nº 109.013 e outros.

Considerando a manifestação do Diretor Técnico de Divisão 
(fl. 1826) no sentido de que este processo preenche as condi-
ções estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arqui-
vamento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 

considerar que, “[em] que pese o Edital não especificar de 
forma expressa a necessidade de mais de um (1) técnico”, “não 
restou contemplado/esclarecido o atendimento adequado a 
todas as unidades previstas, e não ficou demonstrada sua via-
bilidade através de documentação, comprovando que os custos/
despesas são coerentes com os de mercado e suficientes para 
atendimento aos serviços contratados”, entendendo que “é 
inexequível a proposta, conforme preceituado no art. 48, incisos 
I e II, da Lei Federal nº 8.666”.

Desta forma, acompanho a Manifestação da Fiscalização e 
declaro IMPROCEDENTE a presente “Denúncia”.

Ao arquivo.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 DESPACHO
PROCESSO:00021344.989.20-7
ÓRGÃO:PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA 

(CNPJ 46.634.093/0001-07)
ORGANIZ . SOC . C IV IL :ASSOC IACAO DA  SANTA 

CASA DE MISERICORDIA DE SALTO DE PIRAPORA (CNPJ 
50.807.833/0001-37)

INTERESSADO(A):JOEL DAVID HADDAD (CPF 240.877.428-
49) - PREFEITO

APARECIDO LUIZ GABRIEL (CPF 005.493.878-38) -PROVE-
DOR DA ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
SALTO DE PIRAPORA

ASSUNTO:2º Termo de Aditamento do Termo de Colabo-
ração nº 6/2018, celebrado em 2/9/2020, tendo por finalidade 
prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses.

EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:UR-09
PROCESSO PRINCIPAL:21760.989.19-4
Considerando que se encontra pendente de julgamen-

to o ajuste inicial, Termo de Colaboração nº 06/2018, (TC-
-021760.989.19),cujo relatório de Fiscalização (evento 23) 
aponta achados de auditoria que podem comprometer as 
conclusões dos relatórios da Fiscalização (evento 11do 
TC-021344.989.20), pelo princípio da acessoriedade, assino às 
partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que 
apresentem as justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00002534.989.19-9
ÓRGÃO:FUNDACAO PARQUE ZOOLOGICO DE SAO PAULO 

(CNPJ 60.889.573/0001-40)
ADVOGADOS(AS):EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E 

SOUZA (OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA 
(OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/
SP 262.845)

ASSUNTO:Balanço Geral - Contas do Exercício de 2019
EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:DF-08
Defiro, por 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição de evento 42.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO:00002121.989.19-8
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI 

(CNPJ 44.723.674/0001-90)
ADVOGADO: MARCOS JORDAO TEIXEIRA DO AMARAL 

FILHO (OAB/SP 74.481) / ARILSON MENDONCA BORGES (OAB/
SP 159.738) / MICHEL CURY NETO (OAB/SP 261.111) / FABIO 
LUIZ SANTANA (OAB/SP 289.528)

CONTRATADO(A):ENAGRO AMBIENTAL COMERCIO E SER-
VICOS LTDA (CNPJ 05.284.199/0001-40)

INTERESSADO(A):RODRIGO ABDALA PROENCA (CPF 
215.452.778-77)

JOCELI MARIA ANGELIN CARDOSO (CPF 025.091.738-63)
ASSUNTO:Pregão Presencial n.º 092/2018 - Ata de Registro 

de Preços n.º 056/2018, de 21/12/2018 - Objeto: Prestação 
de serviços de pintura de guias, plantio e poda de árvores, 
roçada manual e mecanizada e varrição de vias - Valor: R$ 
4.240.000,00 - Vigência: 21/12/2018 a 20/12/2018.

EXERCÍCIO:2018
INSTRUÇÃO POR:UR-03
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S):00002250.989.19-1
Considerando que duas licitantes manifestaram interesse 

em recorrer, consoante ata do Pregão Presencial nº 92/18 (even-
to 1.19 do TC-002121.989.19), assino às partes contratantes, 
nos termos do art. 2º, XIII, da Lei Complementar nº 709/93, o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que apresentem esclare-
cimentos e/ou documentos relativos ao julgamento dos apelos 
por parte da Administração, nos termos do 4º, XVIII, da Lei nº 
10520/02.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: TC-004619.989.19-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJO
RESPONSÁVEL: MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA - 

Prefeito Municipal.
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-05
Diante da instrução da Fiscalização (evento 57), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 
29 da Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que 
apresente as alegações que entender pertinentes. Alerto, nos 
termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que a íntegra deste 
processo poderá ser consultada no Sistema do Processo Eletrô-
nico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante regular 
cadastramento.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-002902.989.20-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE PAULISTA
ADVOGADOS: ADELCIO TRAJANO FILHO (OAB/SP 163.355) 

/ ANDERSON MOISES SERRANO (OAB/SP 210.273)
RESPONSÁVEL: CANDIDO MURILO PINHEIRO RAMOS - Pre-

feito Municipal.
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-07
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-07 produziu o relatório constante destes autos (evento 
40), cujo conteúdo dou conhecimento ao responsável, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Informo, nos 
termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que a íntegra deste 
processo poderá ser consultada no Sistema do Processo Eletrô-
nico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante regular 
cadastramento.

Publique-se.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-01
PROCESSO PRINCIPAL: 4391.989.19-1
Vistos.
Trata-se de processo autuado para abrigar as Fiscalizações 

Ordenadas ocorridas no Município acima mencionado, durante 
o exercício de 2019.

A equipe técnica informa que os assuntos foram abordados 
em itens próprios do relatório das contas anuais, no processo 
principal, onde o conteúdo será analisado.

Ao arquivo.
Publique-se.
PROCESSO:00015399.989.20-1
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMO-

NHANGABA (CNPJ 45.226.214/0001-19)
ADVOGADO: ANDERSON PLINIO DA SILVA ALVES (OAB/

SP 351.449)
CONTRATADO (A) : INSTITUTO ESPERANCA  (CNPJ 

10.779.749/0001-32)
INTERESSADO(A):ISAEL DOMINGUES (PREFEITO MUNICIPAL)
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORA-

ES (OAB/SP 242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 
305.226)

VALERIA DOS SANTOS (SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
PEDRO CIPRIANO DA SILVA JUNIOR (PRESIDENTE DA 

CONTRATADA)
ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº 019/2020 ? Processo 

Administrativo nº 1902/2020.
Contrato nº 046/2020, de 07/04/2020.
OBJETO: (Contratação para enfrentamento do Covid-19).
Contratação de empresa de cunho privado na área de 

atuação de saúde pública para gestão, operacionalização e 
execução dos serviços de saúde, conforme especificações, 
quantitativos regulamentação do gerenciamento e execução 
de atividades e serviços de saúde, constantes neste termo para 
enfrentamento do Covid-19 e áreas de emergência de saúde 
pública do município, e demais obrigações a seguir pelo período 
de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado em virtude da pan-
demia de Covid-19.

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-14
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00016962.989.20-8, 

00020158.989.20-2, 00020203.989.20-7
PROCESSO:00016962.989.20-8
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMO-

NHANGABA (CNPJ 45.226.214/0001-19)
ADVOGADO: ANDERSON PLINIO DA SILVA ALVES (OAB/

SP 351.449)
CONTRATADO (A): INSTITUTO ESPERANCA  (CNPJ 

10.779.749/0001-32)
INTERESSADO(A):ISAEL DOMINGUES (PREFEITO MUNICIPAL)
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORA-

ES (OAB/SP 242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 
305.226)

VALERIA DOS SANTOS (SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
PEDRO CIPRIANO DA SILVA JUNIOR (PRESIDENTE DA 

CONTRATADA)
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 019/2020 - Processo 

Administrativo 1902/2020.
Contrato 046/2020, de 07/04/2020.
OBJETO: Contratação de empresa de cunho privado na área 

de atuação de saúde pública para gestão, operacionalização 
e execução dos serviços de saúde, conforme especificações, 
quantitativos regulamentação do gerenciamento e execução 
de atividades e serviços de saúde, constantes neste termo para 
enfrentamento do Covid-19 e áreas de emergência de saúde 
pública do município, e demais obrigações a seguir pelo período 
de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado em virtude da pan-
demia de Covid-19.

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-14
PROCESSO PRINCIPAL: 15399.989.20-1
VISTOS.
O Sr. Isael Domingues, atual Prefeito do Município de 

Pindamonhangaba, requer dilação de prazo, por 15 (quinze) 
dias, para apresentação de justificativas (eventos 50.1 do 
TC-015399.989.20-1 e 38.1 do TC-016962.989.20-8).

DEFIRO a prorrogação do prazo, por 10 (dez) dias.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSO:00015988.989.19-0
CONTRATANTE: SISTEMA DE AGUA, ESGOTO E SANEA-

MENTO AMBIENTAL - SAESA (CNPJ 59.330.936/0001-23)
CONTRATADO(A): MONITORA TECNOLOGIA E INFORMA-

CAO LTDA (CNPJ 09.015.381/0001-57)
INTERESSADO(A): RODRIGO GONCALVES TOSCANO (SUPE-

RINTENDENTE DA SAESA)
BRÁULIO BAPTISTA JUNIOR (DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNI-

CA – SAESA)
RICARDO TOSHIO SAMPAIO SANODA (SÓCIO-DIRETOR DA 

CONTRATADA)
ASSUNTO: Contrato nº 28/2019, Convite nº 01/2019, Pro-

cesso nº 1322/2019, Vigência: 08 meses após a ordem de servi-
ço, Objeto: prestação de serviços de engenharia, para inspeção 
preditiva, manutenção preventiva e manutenção corretiva em 
46 pontos de controle em São Caetano do Sul, incluindo válvu-
las redutoras de pressão e distritos de medição e controle.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: DF-02
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00016471.989.19-4
VISTOS.
NOTIFICO os interessados, nos termos do inciso XIII, do 

artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei ou, então, apresentem justificativas 
a respeito de toda a matéria constante dos autos, esclarecendo 
os apontamentos registrados pela Assessoria Técnico-Jurídica 
(eventos 68.1 a 68.2).

PUBLIQUE-SE.
Processo: eTC-009051.989.20-0
Requerente: Bruno Valverde Alves de Almeida (Munícipe 

de Marília)
Mencionada: Departamento Regional de Saúde de Marília 

– DRS IX – Secretaria de Estado da Saúde
Assunto: Possíveis irregularidades ocorridas no Pregão 

Eletrônico nº 064/2019, realizado pelo Departamento Regional 
de Saúde de Marília – DRS IX – Secretaria de Estado da Saúde, 
objetivando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços em suporte e manutenção para a área de 
tecnologia da informação

Exercício: 2020
Vistos.
Trata-se de peça nominada “Denúncia”, protocolada pelo 

Sr. Bruno Valverde Alves de Almeida, munícipe de Marília, em 
face de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 
nº 064/2019, realizado pelo Departamento Regional de Saúde 
de Marília – DRS IX – Secretaria de Estado da Saúde.

Relata que a empresa MFC – Consultoria e Assessoria 
Empresarial Ltda. – EPP ofertou o menor preço e, contudo, foi 
desclassificada indevidamente e sem justificativa plausível, 
não obtendo êxito no recurso interposto em que demonstrou 
exequibilidade e adequação da proposta ao descritivo do edital, 
sagrando-se vencedora a empresa City Connect Soluções em 
Tecnologia.

O Departamento Regional de Saúde de Marília – DRS IX – 
Secretaria de Estado da Saúde, por meio de Petição (Evento 45), 
apresentou as suas Justificativas.

A Fiscalização promoveu a instrução da matéria (Evento 
56), posicionando-se pela improcedência da denúncia por 
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de serviços de gerenciamento e manutenção preventiva e corre-
tiva no parque de iluminação do Município, e não à concessão 
dessa atividade, hipótese que eventualmente poderia tornar tais 
dados pertinentes.

De se destacar que a remuneração da contratada, como 
prevê a cláusula 12, será efetuada pelos serviços prestados, 
em nada se relacionando com a arrecadação ou débitos do 
Município.

10. Também infundada a queixa contra a contagem do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da Ordem 
de Serviço para a execução da atividade demandada, eis que se 
mostra condizente com a essencialidade do serviço licitado, de 
modo a garantir o interesse público em questão.

11. Não prospera também o reclamo acerca da expressão 
“registro de credenciamento” no CREA, pois, embora não usual, 
trata-se apenas de uma terminologia análoga ao conhecido 
“registro ou inscrição” mencionado no inciso I do artigo 30 da 
Lei de Licitações.

Ademais, a postergação desta comprovação apenas à 
futura vencedora da disputa apenas tende a ampliar a compe-
titividade no torneio.

11. Por fim, não constato, em uma avaliação apriorística, 
própria do rito de exame prévio, qualquer excesso nas parcelas 
de maior relevância eleitas para a qualificação técnica, que, 
além de se referirem à parte dos serviços licitados, se mostram 
pertinentes com o escopo da contratação.

12. Evidente, de qualquer forma, que os atos porventura 
praticados pelo administrador, nos exatos moldes anunciados 
pelo ato convocatório, não escaparão ao controle da legalidade, 
por ocasião do regular exame da matéria.

Posto isto, adstrito exclusivamente aos pontos impugnados, 
indefiro o pleito de suspensão liminar do certame.

13. Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 
nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório.

Dê-se ciência ao DD. Ministério Público de Contas.
Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 

eletronicamente.
Publique-se
1 6.3.3. Comprovação de aptidão para desempenho de ati-

vidade pertinente e compatível em características tecnológicas 
e operacionais, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
mediante a apresentação de atestado(s), em nome do licitante, 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a execução dos serviços baixo elencados, como 
dispõe o § 9º do Artigo 30 da Lei nº 8666/93:

a) Gerenciamento e manutenção em parques de ilumi-
nação pública, com no mínimo 8.500 (oito mil e quinhentos) 
pontos;

b) Manutenção em cabines primárias, com no mínimo 2 
(duas) unidades;

c) Fornecimento e instalação de luminárias a LED, com no 
mínimo 380 (trezentos e oitenta) pontos;

d) Fornecimento, implantação e operação de equipamento 
de telegestão, com no mínimo 2.000 (dois mil) pontos.

2 Vide nota anterior
3 EQUIPAMENTOS BÁSICOS, EQUIPE TÉCNICA E INSTALAÇÕES
Equipamentos Básicos
A CONTRATADA será a responsável pelo dimensionamento 

de suas equipes e equipamentos, considerando um mínimo:
2 (dois) veículos automotores com carga mínima de 8 (oito) 

toneladas e altura de alcance de 12 (doze) metros, equipado 
com cesto simples, com isolamento de, no mínimo, 45 KV, den-
tro das normas NBR 12

- 1 (um) guindauto com perfuratriz, montado em um veí-
culo automotor com capacidade de 8 toneladas, equipado com 
suporte para transporte e içamento de postes com acionamento 
hidráulico, utilizado para movimentação de cargas e postes 
entre 9 a 21 metros. E com lança hidráulica e cesta dupla, capaz 
de possibilitar a execução de serviços por duas pessoas em altu-
ras de até 20 metros, equipado com válvulas de segurança, 4 
sapatas estabilizadoras, caixas para depósito de materiais novos 
e retirados da rede, equipamentos de proteção coletiva, dotado 
de dispositivo eletrônico de rastreamento e monitoramento.

Capacidade de carga:
- Braço com 1,5 metros...........4 toneladas
- Braço com 6 metros..............1 tonelada
Todos os veículos deverão estar de acordo com as Normas 

de Trânsito para transporte de pessoas e materiais, bem como, 
com todas as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.

Não será permitido o uso de caminhonete com escada 
montada sobre suporte basculante e giratório, na carroceria.

Também será de responsabilidade da CONTRATADA dis-
ponibilizar de forma permanente ou sazonal um maior número 
de equipamentos com características descritas acima, quando a 
demanda dos serviços assim o exigir.

Equipe Técnica para a Manutenção
A manutenção do SIP deverá ser conduzida por um enge-

nheiro eletricista que terá o apoio de pelo menos 1 auxiliar 
eletrotécnico de nível médio, que deverá estar equipado com 
computador em rede, para possibilitar a integração com as 
equipes técnicas.

Para levantamentos e inspeção em campo a operação 
deverá dispor de um veículo de passeio.

Para execução das manutenções programadas, rondas e 
atendimentos a situações emergenciais, a CONTRATADA deverá 
dispor da estrutura mínima a seguir:

2 (Duas) equipes de campo por turno, formadas, cada uma 
delas, por:

1 (um) eletricista
- 1 (um) motorista
- 1 (um) ajudante de eletricista
- 1 (um) veículo automotor com carga mínima de 8 (oito) 

toneladas, equipado com cesto simples, com isolamento de, no 
mínimo, 45 KV, dentro das normas NBR 12.

4 6.2.3.4. A Prefeitura emitirá a ordem de serviço 24 (vinte 
e quatro) horas antes da execução, devendo constar da propos-
ta, declaração de cumprimento deste item, pela proponente.

5 6.3.3.3. Declaração em papel timbrado da licitante, 
devidamente assinado por seu representante legal de que, caso 
vencedora, apresentará no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
em sua forma original ou cópia autenticada, do Registro de 
credenciamento da empresa no CREA.

6 Vide nota 01
Processo: TC-023665.989.20-8. Representante: Raissa 

Rodrigues Meirelles. Representada: Prefeitura Municipal de 
Guaraci. Assunto: Exame prévio do edital do pregão eletrônico 
nº 021/2020, do tipo menor preço global, que tem por objeto 
a “contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços médicos especializados na área de ginecologia”. Res-
ponsável: Elson Machado Silveira (Prefeito)

Advogados cadastrados no e-TCESP: Raissa Rodrigues 
Meirelles (OAB/SP nº 434.109), Washington Rocha de Carvalho 
(OAB/SP nº 136.272).

01. RELATÓRIO
1.1 Trata-se do exame prévio do edital do pregão eletrônico 

nº 021/2020, do tipo menor preço global, elaborado pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GUARACI, que tem por objeto a “con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços 
médicos especializados na área de ginecologia”.

1.2 Insurgiu-se a Representante contra a ausência de veda-
ção expressa à participação de cooperativas, eis que o objeto 
licitado (serviços médicos) requer mão de obra, onde o labor, 
por sua natureza, demandará necessidade de subordinação.

Apontou que o edital, além de não vedar, estabelece 
expressamente condições de participação daquelas entidades 
no certame.

caso positivo, valores e número de parcelas em aberto; (iv) se 
há separação entre as contas da Prefeitura e às especificas do 
parque de iluminação pública; e (v) saldo líquido mensal após o 
pagamento das obrigações mencionadas nos itens anteriores”;

e) Prazo estabelecido para a emissão da ordem de serviço 
e a realização da atividade4 se mostra desarrazoado, eis que 
deveria “ser emitida num primeiro momento a ordem de ser-
viço para a mobilização e em outro momento a ordem para a 
execução”;

f) Exigência de apresentação do registro de credencia-
mento da licitante vencedora no CREA5, quando o certo seria 
requisitar seu registro ou inscrição naquele órgão já na fase de 
habilitação; e

g) As atividades exigidas para a qualificação técnica6 cor-
respondem à totalidade do objeto licitado.

Requer, nesses termos, a suspensão liminar do certame e, 
ao final, a determinação de alteração do ato convocatório para 
fazer cessar os vícios apontados.

3. Os autos foram distribuídos por prevenção em razão 
da conexão com a matéria tratada nos TC-011389.989.19-5, 
TC-011585.989.19-7 e TC-011630.989.19-3, nos quais o E. 
Plenário, em sessão de 03-07-2019, acolhendo o voto de minha 
relatoria, considerou parcialmente procedentes as impugnações 
feitas por F Martins de Souza Engenharia - EPP, Diego Vinicius 
Silva e Consladel - CLD Construtora Laços, Detetores e Eletrô-
nica Ltda. e determinou a anulação do certame por apresentar 
vícios insanáveis relacionados à indevida modalidade licitatória 
eleita e à adoção do Sistema de Registro de Preços; bem como 
em relação aos TC-021924.989.20-5 e TC-023839.989.20-9, que 
abrigaram representações formuladas por Gabriella Rosado 
Pereira Gripp, cujos pleitos de liminar suspensão do certame 
foram indeferidos liminarmente.

4. Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, nos 
termos do artigo 113, § 2º, da Lei nº 8.666/93, o exame prévio 
do edital de licitação já publicado “até o dia útil imediatamente 
anterior à data do recebimento das propostas, obrigando-se os 
órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção de 
medidas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem 
determinadas”.

Resulta daí que a análise de novas impugnações ao mesmo 
edital, depois daquela primeira ocasião, só é possível se recair 
sobre itens não contemplados na primeira versão; vale dizer, só 
a novidade substantiva porventura incidente admite verberação 
na mesma via processual.

Essa orientação vai ao encontro do caráter excepcional do 
controle prévio dos atos da Administração, sujeito, por isso, a 
interpretação restritiva.

5. Não vislumbro, no caso em exame, razões que justifi-
quem a paralisação do certame.

De início, verifico que a Representante, conforme relatou 
na inicial, tem acompanhado minuciosamente cada modificação 
que o edital sofreu desde a sua primeira versão até o momento 
da atual disputa.

Por sua vez, noto que estas alterações promovidas visaram 
a atender o quanto determinado por esta Corte na ocasião da 
análise da primeva edição.

Desta forma, presumível que, conforme fez a ora impug-
nante, as demais interessadas na disputa igualmente tenham 
observado o desenrolar da licitação em pauta, não sendo 
ineditismo a exclusão dos tópicos “Eficientização da Ilumi-
nação Pública” e “Especificação Técnica dos Equipamentos 
de Telegestão” da disputa, eis que esperada em virtude do 
determinado nos autos dos processos TC-021924.989.20-5 e 
TC-023839.989.20-9.

Em relação à correção do erro na menção aos 112 (cento e 
doze) meses no item 1.3 do Anexo I, tratava-se de tão patente 
equivoco de redação, que não possui o condão de intervir na 
compreensão de qualquer licitante atenta.

Com respeito à demanda de serviços de telegestão e sua 
eleição para prova de aptidão técnica, recordo que já consta-
vam estas disposições no edital original, sendo que naquela 
ocasião, era requerida a realização de projetos específicos para 
sua concretização, destoando o citado serviço daqueles consi-
derados comuns, na acepção da Lei nº 10.520/02, o que impôs 
a determinação de sua exclusão.

Porém, a atual descrição contida no Termo de Referência 
para os serviços de telegestão, novamente requeridos, denota 
se tratar de sistema comum, que requer, no máximo, mera 
customização, tornando-se, por tal motivo, viável a utilização do 
pregão na disputa.

De se destacar que a atividade em tela tem sido usual-
mente requisitada nos editais dos municípios, como forma de 
melhor gestão da iluminação pública, de modo que cada vez 
mais empresas possuem o denominado sistema de telegestão 
ora requerido, bastando adaptá-lo às condições de cada ente 
licitante.

Nesta esteira, não cabe repreensão à eleição desta ati-
vidade para fins de qualificação técnica, eis que, além de sua 
escolha se inserir no âmbito da competência discricionária do 
Administrador, trata-se de serviço que possui valor significativo 
frente ao total licitado, o que justifica sua opção.

Ademais, como relatado, refere-se a atividade a respeito 
da qual a Administração já havia demonstrado seu interesse 
em contratar, intenção essa, aliás, de pleno conhecimento das 
interessadas, de forma a igualmente não haver ineditismo em 
sua reinserção, agora como um sistema com características 
mais comuns.

Concernente aos atuais 17.000 pontos de Iluminação 
pública, trata-se de acréscimo insignificante em relação ao 
outrora demandado (14.453) e a respeito do qual poderia a 
Representante ter formulado pedido de esclarecimento para 
sanar a dúvida suscitada.

Desta forma, entendo que as citadas alterações não consti-
tuem mudança significativa no certame a demandar a reabertu-
ra de prazo nos termos do artigo 21, § 4º, da Lei de Licitações.

6. Em relação à suscitada falta de acesso às impugnações 
e pedidos de esclarecimentos que foram apresentados e às 
correspondentes respostas da Administração, impede consignar 
que, em sede de exame prévio, cuja análise perfunctória se res-
tringe às questões de caráter eminentemente restritivo à ampla 
participação no certame, a fim de assegurar o interesse público 
na obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
não cabe o escrutínio de demandas que fogem a esta avaliação 
preliminar ou que requerem etapa de investigação e produção 
de provas.

Nesta esteira, considerando que o assunto ora apresentado 
não ostenta, a princípio, restrição à competitividade, a questão 
poderá ser mais bem analisada quando da instrução ordinária 
da eventual avença a ser formalizada.

7. Insubsistente, ainda, a insurgência quanto à requisição 
dos serviços de manutenção de cabine primária na disputa, 
eis que esta opção se insere no exercício da competência 
discricionária do Administrador, não havendo, nesta análise 
perfunctória, própria do rito de exame prévio, qualquer motivo 
que desabone a escolha.

8. Outrossim, impertinente a censura à indicação dos 
equipamentos e equipe mínimas necessários para a execução 
do ajuste, pois, igualmente, compete à Administração indicar 
aqueles que julga essenciais para a correta execução do ajuste.

9. No que concerne às informações requisitadas na alínea 
“d” - “qual o valor atual (mensal) de: (i) arrecadação de CIP/
COSIP; (ii) custa da conta de energia de iluminação pública; (iii) 
se há acordos em curso com a concessionária (ENEEL) referente 
à débitos anteriores, em caso positivo, valores e número de 
parcelas em aberto; (iv) se há separação entre as contas da 
Prefeitura e às especificas do parque de iluminação pública; 
e (v) saldo líquido mensal após o pagamento das obrigações 
mencionadas nos itens anteriores” – observo que não há qual-
quer pertinência com o objeto licitado, que se limita à execução 

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00019378.989.20-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA (CNPJ 

45.281.144/0001-00)
ADVOGADOS(AS): EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E 

SOUZA (OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA 
(OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/
SP 262.845)

CONTRATADO(A): CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAG-
NOSTICOS LTDA (CNPJ 46.962.122/0003-21)

INTERESSADO(A):
JOSE NATALINO PAGANINI (CPF 713.851.508-15)
MARIA CRISTINA MOREIRA (CPF 141.448.518-26)
ASSUNTO: Contrato n° 035/2020 de 06/04/2020 - Dispensa 

de Licitação Inexigibilidade n° 002/2020 - OBJETO: Contrata-
ção de empresa especializada para o fornecimento parcelado 
de 729 (setecentos e vinte e nove) kit de testes reagentes de 
bioquímica anuais com concessão dos testes, com manutenção 
preventiva e corretiva.

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-19
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição de evento 34.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00021954.989.20-8
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA (CNPJ 

55.021.455/0001-85)
CONTRATADO(A): FBS CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTA-

CAO S/A (CNPJ 66.806.555/0001-33)
INTERESSADO(A):
GIANCARLO LOPES DA SILVA (CPF 272.494.568-90)
ADVOGADOS(AS): CAIO CESAR BENICIO RIZEK (OAB/SP 

222.238) / FABIANA BALBINO VIEIRA (OAB/SP 238.056) / CAR-
LOS EDUARDO GOMES CALLADO MORAES (OAB/SP 242.953) 
/ YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 305.226) / RAFAEL 
CEZAR DOS SANTOS (OAB/SP 342.475)

ASSUNTO: Termo Aditivo nº. 033/2020 - Processo Admi-
nistrativo nº. 17.393/2019 - Contrato nº. 218/2019. Data de 
Assinatura: 26/02/2020. Objeto: adita as Cláusulas Terceira e 
Décima Quinta do Contrato para acrescer serviços no montante 
de R$ 2.407.546,52 (equivalente a 18,67% do total); ratifica as 
demais cláusulas.

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: DF-04
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição de evento 29.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00023745.989.20-2
ÓRGÃO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-

CAMP (CNPJ 46.068.425/0001-33)
INTERESSADO: MARCELO KNOBEL (CPF 032.487.608-42)
ASSUNTO: Interessados: Ademar Ferracioli e outros.
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-03
Considerando a instrução da Fiscalização (evento 10), assi-

no aos Responsáveis, assim como aos servidores aposentados, 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste 
despacho no DOE, para que apresentem, nos termos do artigo 
2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, as 
justificativas que entenderem pertinentes acerca do apontado 
nos autos.

A Origem deverá notificar também os servidores inativos, 
comprovando sua cientificação para que se manifestem nos 
autos, se assim desejarem.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Expediente : TC-023839.989.20-9. Representante :  

Worldcom Comercial Ltda. Representada: Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Pires. Assunto: Representação que visa ao exame 
prévio do edital rerratificado 02 do pregão nº 67/2020, do tipo 
maior desconto linear sobre o valor global, que tem por objeto 
a “contratação de empresa especializada para execução de ser-
viços de gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva no 
parque de iluminação do Município, com fornecimento de mate-
riais, mão de obra e serviço 0800”. Responsável:  Adler Alfredo 
Jardim Teixeira (Prefeito). Subscritor do edital: Ricardo Orsini 
Silva (Secretário de Serviços Urbanos). Sessão de abertura: 
26-10-2020, às 10h00min. Advogada cadastrada no e-TCESP: 
Camila Brandão Sarem (OAB/SP nº 245.521).

1. WORLDCOM COMERCIAL LTDA. formula, com funda-
mento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, representação 
que visa ao exame prévio do edital rerratificado 02 do pregão 
nº 67/2020, do tipo maior desconto linear sobre o valor global, 
elaborado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PIRES, 
cujo objeto é a “contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de gerenciamento e manutenção preven-
tiva e corretiva no parque de iluminação do Município, com for-
necimento de materiais, mão de obra e serviço 0800, conforme 
especificações constantes dos anexos”.

2. Inicialmente, a Representante assevera que se trata 
de edital alterado por cinco vezes, sendo que na atual versão 
foram suprimidos os “tópicos ‘Eficientização da Iluminação 
Pública’ e ‘Especificação Técnica dos Equipamentos de Teleges-
tão’ constantes no Anexo III do edital’, embora nas planilhas 
orçamentárias continue exigindo a telegestão (4 mil pontos de 
equipamentos fornecidos e instalados), bem como retificada a 
quantidade de pontos de iluminação pública, passando para os 
atuais 17.000 (dezessete mil), e corrigido o número de meses 
no item 1.3 do Anexo I, inserindo, ainda, novamente a exigência 
da prova de aptidão técnica no fornecimento, implantação e 
operação de equipamento de telegestão1, sendo que não foi 
reaberto o prazo de publicidade.

Ademais, insurge-se contra as seguintes irregularidades do 
instrumento convocatório:

a) Ausência de comprovação da existência dos atuais 17 
mil pontos de iluminação pública que são objeto da contrata-
ção, visto que houve um acréscimo de mais de 2.500 pontos em 
relação aos outrora 14.453 demandados nos editais anteriores;

b) Falta de acesso às impugnações e pedidos de esclareci-
mentos que foram apresentados e às correspondentes respostas 
da Administração;

c) Aglutinação indevida do fornecimento e instalação de 
equipamentos no objeto licitado, citando, no caso:

c1) Serviços de manutenção da cabine primária, aduzindo 
que, além de não integrar o “escopo de um contrato de ilumi-
nação pública (objeto principal)”, impõe restritividade da sua 
seleção para a qualificação técnica2; e

c2) Requisição de equipamentos básicos, equipe técnica e 
instalações3.

d) Ausência de informações sobre, “qual o valor atual 
(mensal) de: (i) arrecadação de CIP/COSIP; (ii) custa da conta de 
energia de iluminação pública; (iii) se há acordos em curso com 
a concessionária (ENEEL) referentes à débitos anteriores, em 

ASSUNTO Licitação, Contrato e Termos de Aditamento.
Considerando a manifestação do Diretor Técnico de Divisão 

(fl. 721) no sentido de que este processo preenche as condições 
estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arquiva-
mento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-001611/003/14
ÓRGÃO PÚBLICO Prefeitura Municipal de Nova Odessa.
ORGANIZAÇÃO SOCIAL ICV – Instituto Ciências da Vida.
ASSUNTO Termo de aditamento e termo de rescisão.
Advogado Wilson Scatolini Filho – OAB/SP nº 286.405 (Pro-

curador do Município).
EXPEDIENTE TC-005565/026/17
INTERESSADO Ministério Público do Estado de São Paulo.
ASSUNTO Ofício nº 0946/2017-EXPPGGJ encaminhando ofí-

cio nº 35/2017 que solicita cópia dos relatórios de auditoria téc-
nica acerca da dispensa de licitação referente ao contrato firmado 
entre a Organização Social ICV e a Prefeitura de Nova Odessa.

Considerando as manifestações do Diretor Técnico de 
Divisão (fls. 965-A, 975 e 1004) no sentido de que este processo 
preenche as condições estabelecidas na Resolução nº 03/2020, 
determino o arquivamento dos respectivos autos no estado em 
que se encontram, sem prejuízo da possibilidade de ser reto-
mada a instrução, na forma do artigo 2º desse mesmo diploma 
normativo.

Publique-se.
PROCESSO TC-019019/026/13
CONTRATANTE CEETEPS - Centro Estadual de Educação 

Tecnológica “Paula Souza”.
CONTRATADA Alphagama Vigilância Segurança Ltda. - EPP.
ASSUNTO Termos de aditamento.
Considerando a manifestação do Diretor Técnico de Divisão 

(fl. 1088) no sentido de que este processo preenche as condi-
ções estabelecidas na Resolução nº 03/2020, determino o arqui-
vamento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
TC: 4098/026/14
ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria de Estado da Saúde – 

Depto. Regional de Saúde da Grande São Paulo.
ENTIDADE CONVENIADA: Casa de Saúde Santa Marcelina.
ASSUNTO: Repasses ao 3º Setor - Termos de retirratificação 

do Convênio nº 1624/2013.
Advogado(a)s: Lílian Hernandes Barbieri – OAB/SP nº 

149.584; Eliza Yukie Inakake – OAB/SP nº 91.315 e outros.
Considerando a manifestação da Secretaria-Diretoria Geral 

no sentido de que este processo preenche as condições estabe-
lecidas na Resolução nº 03/2020 (fl. 328), determino o arquiva-
mento dos respectivos autos no estado em que se encontram, 
sem prejuízo da possibilidade de ser retomada a instrução, na 
forma do artigo 2º desse mesmo diploma normativo.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-002807.989.20-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA
ADVOGADAS: ANGELICA CRISTIANE BERGAMO (OAB/SP 

282.028) / JORDANA FERRAREZ ANDRADE (OAB/SP 394.383)
RESPONSÁVEL: HAMILTON CESAR BORTOTTI - Prefeito 

Municipal.
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-16
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-16 produziu o relatório constante destes autos (evento 
33), cujo conteúdo dou conhecimento ao responsável, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que será objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Informo, nos 
termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que a íntegra deste 
processo poderá ser consultada no Sistema do Processo Eletrô-
nico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante regular 
cadastramento.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ADVOGADA: CAROLINA RANGEL SEGNINI (OAB/SP 

280.200)
RESPONSÁVEL: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR - Pre-

feito Municipal.
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-06 produziu o relatório constante destes autos (evento 
32), cujo conteúdo dou conhecimento ao responsável, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que será objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2020, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço. Informo, nos 
termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que a íntegra deste 
processo poderá ser consultada no Sistema do Processo Eletrô-
nico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante regular 
cadastramento.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-004775.989.19-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO
ADVOGADO: MARIO APARECIDO EUZEBIO JUNIOR (OAB/

SP 184.897)
RESPONSÁVEL: GABRIEL CARVALHAES ROSATTI - Prefeito 

Municipal
ADVOGADO: JEFFERSON RENOSTO LOPES (OAB/SP 269.887)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Diante da instrução da Fiscalização (evento 58), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 
29 da Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que 
apresente as alegações que entender pertinentes. Alerto, nos 
termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que a íntegra deste 
processo poderá ser consultada no Sistema do Processo Eletrô-
nico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante regular 
cadastramento.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: 00005182.989.19-4
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO (CNPJ 

49.224.025/0001-68)
ADVOGADO: EDSON DONIZETI BAPTISTA (OAB/SP 104.372)
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2019
RESPONSÁVEL:
CLAYTON APARECIDO SIMIÃO
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Diante da instrução da Fiscalização (evento 17), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que 
apresente as justificativas que entender pertinentes.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 27 de outubro de 2020 às 00:21:57.
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PROCESSO: 00018131.989.19-6. ÓRGÃO: FUNDACAO INS-
TITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS- ATUARIAIS E FINANCEIRAS 
- FIPECAFI (CNPJ 46.359.865/0001-40). ADVOGADO: PETRICK 
JOSEPH JANOFSKY CANONICO PONTES (OAB/SP 292.306). 
ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do Exercício de 2019. EXER-
CÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-05.

A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTÁBEIS, 
ATUARIAIS E FINANCEIRAS – FIPECAFI, em resposta à Requi-
sição de Documentos nº 101/2020 (ev. 9), sustenta não estar 
sujeita à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo – TCESP.

Menciona terem sido os fatos excludentes da obrigação de 
prestar contas reconhecidos pela e. Primeira Câmara, nos autos 
do processo TC nº 65782/026/90.

Pede, com fundamento nessa e em outras razões que 
expõe na petição de ev. 16, o arquivamento sumário dos autos.

Sobre o assunto, SDG esclarece que, após o “recadas-
tramento das Fundações espalhados [sic] pelo Estado de São 
Paulo”, a “Fipecafi, que outrora, na década de 90, havia sido 
excluída, voltou a integrar o Cadastro desta Casa [referente às 
fundações obrigadas a prestar contas ao TCESP]” (ev. 27).

O pedido da FIPECAFI constitui matéria prejudicial ao 
exame do objeto dos autos e requer deliberação do e. Tribunal 
Pleno, única instância competente para dispor sobre o tema 
envolvido, consoante estabelece o art. 53, parágrafo único, 7, 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo – RITCESP.

Antes de submeter o caso ao órgão deliberativo máximo 
do TCESP, abra-se vista à PFE e ao MPC, nessa ordem, como 
exigem os arts. 60 e 70 do RITCESP.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00003297.989.19-6 . ÓRGÃO: FUNDA-

CAO CENTRO TECNOLOGICO DE HIDRAULICA - FCTH (CNPJ 
55.639.124/0001-03). ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS 
ALVES (OAB/SP 24.545) / ELLEN CATARINO PALMEIRA (OAB/SP 
422.563). INTERESSADO(A): MARIO THADEU LEME DE BARROS 
(CPF 763.948.838-91). ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do 
Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-05.

A Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica - FCTH requer 
prorrogação de prazo para manifestar-se nos autos.

Defiro prazo adicional de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Aguarde-se.
Ao Cartório para cumprir.
PROCESSO: 00011152.989.20-8. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA. ADVOGADO: RODRIGO 
CUTIGGI (OAB/SP 245.921). ORGANIZ. SOCIAL: FUNDACAO 
MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES VOVO MOCINHA MATER-
NIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA - FUNGOTA ARA-
RAQUARA (CNPJ 14.986.862/0001-40). ADVOGADO: ERNESTO 
GOMES ESTEVES NETO (OAB/SP 342.783) / DAVI LAURINDO 
(OAB/SP 343.271) / (OAB/SP 349.219) / (OAB/SP 415.595). 
GERENCIADA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARARAQUARA 
(CNPJ 13.776.613/0001-67). INTERESSADO(A): LUCIA REGINA 
ORTIZ LIMA. EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. ELIANA APA-
RECIDA MORI HONAIN. ASSUNTO: CONTRATO nº 001/2018, de 
15/02/2018. PROCESSO nº: TC-018059.989.18-6. PROCESSO nº 
(ORIGEM): nº 386/2018. VIGÊNCIA: 16/02/2018 a 16/02/2023. 
FONTE DE RECURSOS: Municipal. EXERCÍCIO: 2020. INSTRU-
ÇÃO POR: UR-13. PROCESSO PRINCIPAL: 18059.989.18-6.

A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves Vovó Mocinha 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA Arara-
quara - requer dilação de prazo (ev. 168), por mais 20 dias úteis, 
a contar do encerramento do prazo anteriormente concedido, 
para manifestar-se nos autos. 

Defiro o pedido dada as dificuldades relatadas.
Os efeitos desta decisão estendem-se aos demais interes-

sados.
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00022693.989.19-6. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTOS. ADVOGADO: VERA STOICOV (OAB/
SP 70.752). ORGANIZ. SOC. CIVIL: ASSOCIACAO CASA DA 
ESPERANCA (CNPJ 58.218.207/0001-17). INTERESSADO(A): 
FABIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ. CHARLES FERREIRA 
DIAS. ASSUNTO: Termo de Fomento nº 81/2019, de 24/07/19. 
Vigência: 24/07 a 31/12/19. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: 
DF-01. PROCESSO PRINCIPAL: 21950.989.19-4.

Ficam as partes NOTIFICADAS para, no prazo de 30 dias, 
conhecerem o teor do Relatório de Fiscalização produzido na 
DF-1 (ev. 46) e, ante o exposto, apresentarem justificativas 
pertinentes, juntando provas documentais quando as circuns-
tâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
Caso não haja manifestação da OS, determino, desde já, 

seja notificada por A.R., fixando-se igual prazo para resposta. 
Não encontrada, determino o acionamento do disposto no arti-
go 91, IV, da Lei Complementar 709/93.

PROCESSO : 00012884.989.19-5 . ÓRGÃO : PREFE I-
TURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA (CNPJ 
45.138.088/0001-40). INTERESSADO(A): JOSE APARECIDO DE 
MELO (CPF 080.672.928-76). ADVOGADO: EDEMILSON DA 
SILVA GOMES (OAB/SP 116.258) / FERNANDO LONGHI TOBAL 
(OAB/SP 221.314). ASSUNTO: Fiscalizações ordenadas - exercí-
cio 2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-11. PROCES-
SO PRINCIPAL: 4654.989.19-3.

Ciente da manifestação da UR-1 (ev. 55).
Arquive-se provisoriamente.
PROCESSO : 00004513 .989.19-4. ÓRGÃO : PREFE I-

TURA MUNICIPAL DE JACI (CNPJ 45.142.684/0001-02). 
INTERESSADO(A): RAFAEL TRIDICO (CPF 297.205.788-07). 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 
2019. INSTRUÇÃO POR: UR-08. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00008724.989.19-9.

RAFAEL TRIDICO requer dilação de prazo para manifestar-se.
Defiro 15 dias.
Os efeitos desta decisão estendem-se à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JACI.
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00020075.989.20-2. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA (CNPJ 
46.523.130/0001-00). CONTRATADO(A): CONVIDA REFEI-
COES LTDA (CNPJ 05.599.283/0001-53). INTERESSADO(A): 
JORGE JOSE DA COSTA (CPF 060.114.398-10). IVO MARTELLO 
FILHO (CPF 008.386.368-02). SORAIA REGINA RIBEIRO (CPF 
092.630.778-94). ASSUNTO: Edital nº054/2018. Pregão Presen-
cial nº 034/2018. Contrato nº 4.835/2018. Objeto: Aquisição de 
Gêneros Alimentícios para alimentação escolar, incluindo a ope-
racionalização dos serviços de preparo, distribuição, logística, 
supervisão, com fornecimento e manutenção preventiva e cor-
retiva dos equipamentos e utensílios necessários para os alunos 
da rede pública de Itapecerica da Serra. Vigência: 14/08/2020 a 
15/08/2021. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-07. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 19843.989.18-7.

PROCESSO: 00020072.989.20-5. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA (CNPJ 
46.523.130/0001-00). CONTRATADO(A): NUTRIPLUS ALIMEN-
TACAO E TECNOLOGIA LTDA (CNPJ 49.254.634/0001-60). 
INTERESSADO(A): JORGE JOSE DA COSTA (CPF 060.114.398-
10). IVO MARTELLO FILHO (CPF 008.386.368-02). SORAIA 
REGINA RIBEIRO (CPF 092.630.778-94). ASSUNTO: Edital nº 
054/2018. Pregão Presencial nº 034/2018. Contrato nº 4.834/18. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para alimentação 
escolar, incluindo a operacionalização dos serviços de preparo, 
distribuição, logística, supervisão, com fornecimento e manuten-
ção preventiva e corretiva dos equipamentos e utensílios neces-
sários para os alunos da rede pública de Itapecerica da Serra. 
Vigência: 14/08/2020 a 15/08/2021. EXERCÍCIO: 2020. INSTRU-
ÇÃO POR: DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 19478.989.18-9.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 
15 dias, conhecerem o teor dos Relatórios de Fiscalização pro-

mediante constatação de flagrante ilegalidade ou indícios con-
cretos de restrição à ampla participação de interessados.

4. Não vislumbro, no caso em exame, razões que justifi-
quem a paralisação do certame.

De início, observo ter sido adotado na presente licitação 
o critério de julgamento pelo menor preço por item, de modo 
que a proposta será específica para cada produto em relação ao 
qual a licitante pretende concorrer.

Neste contexto, ainda que o ato convocatório tenha dei-
xado de demandar expressamente os citados documentos 
na inicial para aqueles poucos produtos que os requerem, 
considero que a falha, per se, não seja motivo suficiente para 
a paralisação do certame, notadamente em razão de o edital 
exigir a apresentação de alvará da vigilância sanitária, mesmo 
que genericamente, bem como o Termo de Referência ser cate-
górico em consignar que o produto estará “sujeito a verificação 
no ato da entrega, aos procedimentos adm. determinados pela 
Anvisa”2 e possuírem “registro no Ministério da Saúde e ANVI-
SA”3, o que denota o cuidado que a Administração teve em 
assegurar a aquisição de produtos de qualidade e que atendam 
aos requisitos técnicos.

Reforça este juízo o despacho proferido pela Conselheira 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES, que indeferiu idêntica censura 
formulada nos autos do TC-012279.989.19-84, nos seguintes 
termos:

“Destarte, considerando a jurisprudência desta Casa, não 
enxergo na dispensa de autorização de funcionamento expedi-
da pela Anvisa, assim como de licença de funcionamento emi-
tida pela vigilância sanitária estadual e/ou municipal enverga-
dura suficiente para justificar a medida, de caráter excepcional, 
de paralisação do torneio, sem prejuízo de que a matéria seja 
revisitada em sede ordinária.”

5. Por sua vez, apesar de a requisição de “alvará da vigi-
lância sanitária“ ter sido formulada de forma genérica, não 
excetuando a apresentação de referido documento às empresas 
varejistas, considero que a falha, per se, não configura motivo 
suficiente para a paralisação do certame, notadamente porque 
a hipótese submete-se às normas do local do estabelecimento 
da licitante. Nesse sentido, entendo ser mais pertinente, no 
momento, alertar a Administração que, caso compareçam 
licitantes nesta condição, à luz da Resolução RDC/ANVISA nº 
16/2014 e da Portaria CVS nº 01/2018, da Secretaria de Estado 
da Saúde, deve ser amparada “eventual licitante que, por força 
de lei local, não esteja subordinada às licenças de funcionamen-
to expedidas pelas Vigilâncias Sanitárias Estadual ou Municipal, 
ressalvando-a, portanto, de comprovações dessa natureza na 
fase de habilitação”5.

6. Posto isto, adstrito exclusivamente aos pontos impugna-
dos, indefiro o pleito de liminar suspensão do certame.

Evidente, de qualquer forma, que os atos porventura prati-
cados pelo administrador, nos exatos moldes anunciados pelo 
ato convocatório, não escaparão ao controle da legalidade, por 
ocasião do regular exame da matéria.

7. Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 
nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório.

Dê-se ciência ao DD. Ministério Público de Contas.
Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 

eletronicamente.
Publique-se.
1 1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Alvará da Vigilância Sanitária, em plena validade.
2 Item 2 - (Alvejante, desinfetante e uso em geral - alveja, 

desinfeta, bactericida): de líquido transparente, de cor leve-
mente amarelado composição: hipoclorito de sódio, hidróxido 
de sódio, carbonato de sódio e água, teor de cloro ativo: 2,0 a 
2,5% p/p., produto à base de cloro. Embalagem: fr. de 1 litros, 
uso doméstico, com validade mínima de 06 meses. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa.

3 Item 34 - SACO PARA LIXO HOSPITALAR DE 30 LITROS 
- Saco plástico em polietileno para lixo infectante de 30 litros 
de alta densidade destinado exclusivamente para resíduos de 
saúde, classe II, composição 98 % PEBD e 2% masterbatch, 
na cor branco leitoso, medindo aproximadamente 59 CM x 62 
CM, contendo impressão individual da simbologia de material 
(subclasse 6.2) em uma das faces do saco, estampada a aproxi-
madamente 1/3 acima da base na cor preta com fundo branco, 
com identificação individual do fabricante, do responsável 
técnico, da inserção, do registro com sua respectiva data de 
validade e do número do lote, de fabricação de acordo com as 
normas especificas da abnt – nbr 919, nbr 7500 e nbr 9195

4 Despacho publicado no D.O.E. de 21-05-2019
5  T C s - 0 2 5 6 9 3 . 9 8 9 . 1 8 - 8 ,  0 2 5 7 1 5 . 9 8 9 . 1 8 - 2  e 

025754.989.18-4, Sessão Plenária de 13-02-19. Relator Conse-
lheiro RENATO MARTINS COSTA.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITU-
TO JOSUÉ ROMERO

Expediente: TC-002870/026/20. Interessado: Boreal Enge-
nharia LTDA.

Assunto: Retirada de Pauta. Advogado: Rafael De Marchi 
Santos (OAB/SP nº 422.817).

Bo real  Engenhar ia , qual i f i cada  nos  au tos  do 
TC-001471/003/12, requer o adiamento da apreciação deste 
processo pelo Colegiado, para o fim de aparelhar sustentação.

Amparado na faculdade conferida pelo art. 210, §2º, com-
binado com o art. 105, ambos do RITCESP, apresentei o pedido 
de retirada de pauta ao Colegiado, que decidiu pelo adiamento 
da matéria, com reinclusão automática na próxima sessão, que 
está prevista para o dia 4 de novembro de 2020. A consulta 
aos autos pode ser agendada mediante sistema eletrônico. Já 
memoriais de julgamento e requerimentos de sustentação oral 
deverão respeitar o disposto no Comunicado SDG nº 16/2020, 
sob pena de não serem conhecidos.

P u b l i q u e - s e  e  j u n t e - s e  o p o r t u n a m e n t e  a o 
TC-001471/003/12.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITU-
TO JOSUÉ ROMERO

Processo: TC-002482/026/15. Interessado: Marcelo Fortes 
Barbieri, por seu advogado Dr. Antonio Sérgio Baptista, OAB/
SP nº 17.111. Assunto: requer sobrestamento da tramitação 
processual – Expediente nº 2059/026/20, juntado às fls. 1460 e 
1460 verso. Marcelo Fortes Barbieri, requer o sobrestamento da 
tramitação processual, sob a alegação de que a vista dos autos 
encontra-se prejudicada. Indefiro-o, pois o pedido carece de 
fundamento legal ou regulamentar.

Publique-se e cumpra-se a Decisão de fls. 1325.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-

TO JOSUÉ ROMERO.
PROCESSO: 00002525.989.19-0 . ÓRGÃO : FUNDA-

CAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO (CNPJ 
52.030.830/0001-65). ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do 
Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-09.

Consoante informado no relatório da 9ª Diretoria de Fis-
calização foram responsáveis pelas contas relativas a 2019 da 
Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, Vanderson 
Geraldo Rocha – CPF 589.201.376-68 e Márcia Teixeira Gur-
gel do Amaral, CPF 228.818.753-00 (informações cadastrais: 
0 - 020 - Cadastro do Responsável.pdf e 0 - 030 - Cadastro do 
Responsável.pdf ).

Ao Cartório para realizar a inclusão destes como interessa-
dos, retornando ao Gabinete.

Publique-se.

6. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno.

Findo o prazo para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, encaminhem-se os autos à ATJ para manifestação e 
dê-se vista ao DD. Ministério Público de Contas, retornando-se 
por SDG.

Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao 
E. Plenário.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 6.1.5.3 Os campos de MARCA/FABRICANTE/MODELO 

não são campos obrigatórios para participação neste certame. 
Estas informações devem ser adicionadas somente na proposta 
readequada (ANEXO II).

2 14. PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá indicar marca, modelo, part num-

ber e demais características técnicas que identifique unicamen-
te os produto ofertados, assim como conter obrigatoriamente a 
relação de todos os produtos, componentes, acessórios, licenças 
e serviços de garantia estendida, que compõe os equipamentos/
materiais da solução ofertada, indicando seus eventuais mode-
lo, part number; a não indicação dos itens e seus respectivos 
componentes que integram a solução ofertada corresponderá 
ao não atendimento e rejeição da proposta;

3 7.4.6 Apresentação de certidão(ões) de desempenho 
anterior em atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através de Atestado de Capacidade Técnica fornecido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da 
licitante e/ou de profissional(ais) vinculado à licitante, compro-
vando a execução de serviço de características e complexidade, 
técnica e operacional similar ou superior de acordo com a des-
crição do objeto deste termo de referência.

7.4.6.1 Entende-se por serviços similares os fornecimentos 
mínimos definidos abaixo:

-Solução de hiperconvergência.
4 7.4.7 Apresentar comprovação de Registro ou Inscrição 

da empresa Licitante e de seu Responsável Técnico no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU – Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo, dentro do prazo de validade.

5 3.4. Visando à compatibilidade e interoperabilidade, 
toda a solução de hardware deverá ser do mesmo fabricante, 
podendo ser utilizado softwares de hiperconvergência de outros 
fabricantes, desde que homologados.

6 5.4.12. Conforme disposto no item I do artigo 15 da 
lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (I – Atender ao princípio 
de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de 
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas), tanto 
os hardwares quanto os softwares desta solução deverão ser 
fornecidos por um único fabricante, o qual será responsável 
também, pelo suporte e garantia da plataforma como um todo.

7 5.4.2. Os equipamentos deverão ser instalados em racks 
padrão 19” e deverão ser fornecidos todos os acessórios neces-
sários para a montagem;

8 6. REQUISITOS DE GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO
6.1.1. Os equipamentos ofertados devem possuir garantia e 

suporte técnico por um período mínimo de 05 (cinco) anos, com 
atendimento via e-mail, telefônico e on-site caso necessário, e 
em regime de atendimento em horário comercial, das 08h00min 
às 18h00min, respeitando o ANS (Acordo de nível de serviço) 
descrito neste documento.

9 16.10. Prestar assistência técnica/manutenção, com aten-
dimento nos locais onde os equipamentos estiverem instalados 
(ON-SITE), incluindo as peças, dentro do período de garantia 
dos equipamentos. Entendem-se como peças TODOS os compo-
nentes que compõem o equipamento;

10 16.11. Disponibilizar uma Central de Atendimento ao 
Usuário através de telefone, e-mail ou via site da CONTRATADA;

11 12.1 Dos prazos
12.1.1 Da vigência do contrato: 60 (sessenta) dias, con-

tados a partir da emissão da Ordem de Serviço por parte da 
Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e recebimen-
to da contratada;

12 11.2. Caso a CONTRATANTE solicite amostra da solução, 
a licitante deverá fornecer amostra dos equipamentos para que 
seja verificado o atendimento aos itens do edital, incluindo a 
capacidade dos equipamentos e as funcionalidades exigidas;

13 7.6.1 O melhor classificado, ao ser notificado através do 
sistema, deverá enviar no prazo de até 01 (um) dia útil, cópias 
digitalizadas da documentação de habilitação e CATÁLOGOS 
exigidos neste certame, para fins de habilitação prévia, através 
do endereço de e-mail alessandro.33242@santanadeparnaiba.
sp.gov.br; smcl@santanadeparnaiba.sp.gov.br ou no campo 
específico do sistema;

14 12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. A CONTRATANTE, a qualquer momento, pode-

rá requerer à CONTRATADA a apresentação de documentos 
necessários para a comprovação da qualificação técnica dos 
profissionais;

Expediente: TC-023837.989.20-1. Representante: Bandei-
rantes Comércio de Descartáveis Ltda. Representada: Prefeitura 
Municipal de Paraguaçu Paulista. Assunto:  Representação 
que visa ao exame prévio do edital do pregão presencial nº 
69/2020, do tipo menor preço por item, que tem por objeto 
o “registro de preços para eventual aquisição de material de 
limpeza e higiene”. Responsável: Almira Ribas Garms (Prefei-
ta). Sessão de abertura:  29-10-2020, às 13h30min. Advogado 
cadastrado no e-TCESP: Carlos Henrique da Silva Rocha (OAB/
SP nº 323.455).

1. BANDEIRANTES COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA. 
formula, com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei federal 
nº 8.666/93, representação que visa ao exame prévio do edital 
do pregão presencial nº 69/2020, do tipo menor preço por 
item, elaborado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU 
PAULISTA, cujo objeto é o “registro de preços para eventual 
aquisição de material de limpeza e higiene, conforme relação 
constante no Anexo I”.

2. Insurge-se a Representante, em apertada síntese, contra 
a falta de exigência a todas as proponentes de apresentarem a 
AFE - (Autorização de Funcionamento Específica), assim como 
a LF (Licença de Funcionamento da Autoridade Local), ressalva-
das, neste último caso, as empresas varejistas, por se tratarem 
os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 59, 60, 64, 69, 71, 72, 73, 74, 75, 108, 111, 112, 113, 114, 
115, 120, 138, 158, 161, 162, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 
193, 194, 195, 196 e 205 de produtos saneantes e cosméticos.

Neste aspecto, aduz que, apesar de existir a requisição de 
Alvará da Vigilância Sanitária na qualificação técnica1, a impre-
cisão acerca do tipo de documentação a ser exibida não supre 
o erro, devendo o ato convocatório consignar expressamente 
a requisição daqueles documentos, assim como a hipótese de 
isenção das empresas varejistas, “conforme Portaria CVS nº 
01/18 do ESTADO DE SÃO PAULO”.

Requer, por essas razões, a suspensão liminar do certame 
e, ao final, a determinação de alteração do edital para fazer 
cessar o vício apontado.

3. Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, por força 
de extração constitucional, via de regra, a fiscalização “a poste-
riori” do ato gerador da despesa promovido pela Administração.

Também lhes compete, nos termos do artigo 113, § 2º, 
da Lei nº 8.666/93, o exame prévio do edital de licitação já 
publicado, “obrigando-se os órgãos ou entidades da Adminis-
tração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes 
que, em função desse exame, lhes forem determinadas”. Mas, 
regra excepcional que é, deve ser interpretada restritivamente. 
Eventual paralisação do trâmite do procedimento licitatório só 

De igual forma, questionou a falta de impedimento às 
associações sem fins lucrativos, na medida em que estas pos-
suem benefícios de natureza tributária que lhes asseguram 
vantagem extraordinária na disputa licitatória.

1.3 Ante a existência de indícios de restrição indevida à 
competitividade, a suspensão do certame foi decretada por este 
E. Plenário.

1.4 Após notificação, Administração informou que o edital 
foi retificado em momento anterior ao da determinação de 
paralisação do certame, passando a vedar expressamente a 
participação de cooperativas e associações sem fins lucrativos 
na disputa, conforme se verifica na publicação efetuada no DOE 
de 21-10-20, Poder Executivo, Seção I, pág. 146.

DECISÃO
2.1 A antecedente retificação do aspecto impugnado, 

suprimiu o interesse processual que motivara a Representante a 
acionar esta Corte, em busca de correções no ato convocatório 
da disputa em pauta.

2.2 Considerando que a representação perdeu o seu objeto, 
declaro, com fundamento no art. 223, inciso V, do Regimento 
Interno, extinto o processo, sem exame de mérito.

Casso a liminar concedida e determino o arquivamento 
dos autos.

Publique-se.
Expediente: TC-023912.989.20-9. Representante: José Edu-

ardo Bello Visentin. Representada: Prefeitura Municipal de San-
tana do Parnaíba. Assunto: Representação que visa ao exame 
prévio do edital do pregão eletrônico nº 200/2020, do tipo 
menor preço global, que tem por objeto a “contratação de solu-
ção de hiperconvergência, contemplando instalação, configura-
ção, garantia estendida on-site do fabricante com suporte técni-
co e repasse de conhecimento, para integração à infraestrutura 
existente no ambiente do Data Center da Secretaria Municipal 
de Tecnologia da Informação (SMTI) da Prefeitura do Municí-
pio”. Responsável: Elvis Leonardo Cezar (Prefeito). Subscritora 
do edital: Cleusa Carvalho (Ordenadora de Pregão). Sessão de 
abertura: 27-10-2020, às 10h00min. Advogado cadastrado no 
e-TCESP: José Eduardo Bello Visentin (OAB/SP nº 168.357).

1. JOSÉ EDUARDO BELLO VISENTIN formula, com funda-
mento no artigo 113, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93, represen-
tação que visa ao exame prévio do edital do pregão eletrônico 
nº 200/2020, do tipo menor preço global, elaborado pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARNAÍBA, cujo objeto é 
a “contratação de solução de hiperconvergência, contemplando 
instalação, configuração, garantia estendida on-site do fabri-
cante com suporte técnico e repasse de conhecimento, para 
integração à infraestrutura existente no ambiente do Data Cen-
ter da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação (SMTI) 
da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba (PMSP), 
conforme detalhamento do Anexo I – Termo de Referência”.

2. Insurge-se o Representante contra os seguintes aspectos 
do instrumento convocatório:

a) Incongruência entre o subitem 6.1.5.31 do edital, que 
dispensa a inserção de marca e modelo na proposta, aduzindo 
que tais informações são necessárias apenas na proposta 
readequada do anexo II, e o subitem 14.12 de seu anexo I, que 
determina a inclusão destes elementos na proposta, sob pena 
de sua rejeição;

b) Exigência de prova em atividade específica (solução de 
hiperconvergência) para a qualificação técnica3, em afronta à 
Súmula nº 30 desta Corte;

c) Requisição de registro da empresa e seu responsável 
técnico no CREA ou CAU4, por não se mostrar condizente com 
o objeto licitado;

d) Divergência entre os subitens 3.45 e 5.4.126, ambos do 
Anexo I, eis que primeiro admite softwares de outros fabrican-
tes, desde que homologados, para depois recusá-los;

e) Falta de especificação se os racks mencionados no subi-
tem 5.4.27 devem ser fornecidos pela contratada;

f) Regra abusiva de garantia de 05 (cinco) anos agregada a 
suporte técnico e outras manutenções8;

g) Exigências de assistência técnica durante o aludido 
período da garantia9 e de disponibilização de uma central de 
atendimento ao usuário10, que se revelam desproporcionais ao 
período de vigência do contrato11;

h) Desarrazoada previsão da possibilidade de se exigir 
amostras dos equipamentos ofertados12, dado “que a própria 
estimativa da contratação demonstra ser algo bem dispendio-
so” e já são requisitados catálogos dos mesmos13, onde cons-
tam todas as especificações necessárias para sua identificação;

i) Subjetividade na hipótese de se requisitar, a qualquer 
momento, os documentos necessários para a demonstração da 
aptidão técnica dos profissionais14;

j) Falta de indicação dos critérios de atualização financeira 
para os casos de atrasos nos pagamentos, em ofensa ao artigo 
40 da Lei nº 8.666/93;

Requer, por essas razões, a suspensão liminar do certame 
e, ao final, a determinação de alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

3. Considerando que o processo licitatório se presta à 
garantia da observância do princípio constitucional da iso-
nomia e à seleção da proposta mais vantajosa, regras que 
eventualmente afrontem a legalidade e/ou impeçam a correta 
elaboração de propostas devem ser bem esclarecidas, previa-
mente à realização do certame, evitando sobrevida de eventual 
elemento prejudicial à competitividade.

Na hipótese, oportuno que a Administração justifique 
todas as questões impugnadas, das quais destaco, a princípio, 
a imposição de registro no CREA/CAU da empresa licitante e de 
seus responsáveis técnicos, aparentemente incompatível com 
a execução do objeto licitado (solução de informática), eis que 
não envolve atividades predominantemente afetas às áreas de 
engenharia e/ou arquitetura, podendo, com isso, alijar eventuais 
interessados na disputa.

4. É o quanto basta para concluir, em exame prévio e de 
cognição não plena, pela ocorrência de possível violação à lega-
lidade e competitividade desejadas, suficiente para a concessão 
da providência cautelar, a permitir sejam bem esclarecidas, 
durante a instrução, todas as questões suscitadas.

Considerando que a realização da sessão pública está 
designada para o dia 27-10-2020, às 10h00min, acolho a soli-
citação de exame prévio do edital, determinando, liminarmente, 
ao Prefeito Municipal que SUSPENDA a realização da sessão 
pública de recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE DA 
ADOÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL 
ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO DESTA CORTE.

5. Notifique-se o Prefeito Municipal para que encaminhe a 
este Tribunal, em 48 horas, a contar da publicação na imprensa 
oficial, as razões de defesa que entender pertinentes, acompa-
nhadas do inteiro teor do edital, informações sobre publicações, 
eventuais esclarecimentos e o destino dado a impugnações ou 
recursos administrativos que possam ter sido intentados.

Não querendo apresentar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, poderá a autoridade certificar que o apresentado 
pelo Representante corresponde fielmente à integralidade do 
edital original, que deverá ser suficiente para o exame previsto 
no § 2º do artigo 113 da Lei Federal nº 8.666/93.

Oportuno advertir que o descumprimento desta determi-
nação sujeitará o responsável, acima identificado, à punição 
pecuniária prevista no art. 104, III, da Lei Complementar esta-
dual nº 709/93.

Em caso de superveniente desconstituição do certame, 
mediante revogação ou anulação do edital, o ato deverá ser 
comunicado a esta Corte, com a devida comprovação de sua 
publicidade na Imprensa Oficial ou local.

Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, 
a íntegra desta decisão e da inicial poderá ser obtida no Sis-
tema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 27 de outubro de 2020 às 00:21:57.
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Cadastro de Pessoa >> Alterar
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Dados Básicos

CPF: 737.331.308-63

Nome: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR

Sexo: Masculino

Data Nascimento: 01/01/1953

Nacionalidade: Brasileira

Grau de Instrução: Ensino Superior Completo

Alterar
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E-mail

Incluir  Excluir

E-mail Tipo Email

drfranciscomvereador@hotmail.com PROFISSIONAL
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Telefone

Incluir  Excluir

Tipo DDD Telefone Complemento

COMERCIAL 16 9202-1427
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Endereço

Incluir  Excluir

Tipo UF Município CEP Tipo de Logradouro Logradouro Nº Complemento Bairro Endereço
Corresp.

RESIDENCIAL São Paulo Guariba 14184-000 RUA Av 10 de abril 1045
Jardim

Boa
Vista

Sim

DOCUMENTO CADASTRO AUDITORIA GOVERNANÇA AJUDA/SAIR
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Tipo do Documento Número do Documento

RG 4273745-2
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Município:
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Órgão:

Guariba
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Exercício:

Mês:

Em R$

2020

13

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

RECEITAS CORRENTES 122.747.000,00 -315.041,83122.431.958,17122.747.000,00

Receita Tributária 16.828.700,00 16.828.700,00 15.469.384,47 -1.359.315,53

Impostos 15.628.900,00 15.628.900,00 14.841.271,37 -787.628,63

Taxas 1.192.800,00 1.192.800,00 628.113,10 -564.686,90

Contribuição de Melhoria 7.000,00 7.000,00 0,00 -7.000,00

Receita de Contribuições 1.500.000,00 1.500.000,00 1.459.038,00 -40.962,00

Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação
Pública

1.500.000,00 1.500.000,00 1.459.038,00 -40.962,00

Receita Patrimonial 993.810,00 993.810,00 356.886,51 -636.923,49

Exploração do Patrimônio
Imobiliário do Estado

24.810,00 24.810,00 19.018,81 -5.791,19

Valores Mobiliários 969.000,00 969.000,00 337.867,70 -631.132,30

Receita de Serviços 138.572,00 138.572,00 133.145,37 -5.426,63

Transferências Correntes 101.861.042,00 101.861.042,00 104.212.683,64 2.351.641,64

Transferências da União e
de suas Entidades

41.747.242,00 41.747.242,00 47.612.205,85 5.864.963,85

Transferências dos Estados
e do Distrito Federal e de
suas Entidades

30.113.800,00 30.113.800,00 26.867.637,94 -3.246.162,06

Transferências de Outras
Instituições Públicas

30.000.000,00 30.000.000,00 29.732.839,85 -267.160,15

Outras Receitas Correntes 1.424.876,00 1.424.876,00 800.820,18 -624.055,82

Multas Administrativas,
Contratuais e Judiciais

100.000,00 100.000,00 78.216,24 -21.783,76

Indenizações, Restituições
e Ressarcimentos

60.000,00 60.000,00 52.862,12 -7.137,88

Demais Receitas Correntes 1.264.876,00 1.264.876,00 669.741,82 -595.134,18

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i = e - f)

DESPESAS
PAGAS

(h)

123.025.287,91 12.808.637,05110.216.650,86DESPESAS CORRENTES 114.332.000,00 107.638.675,87 107.000.189,83

Pessoal e Encargos Sociais 58.775.300,00 60.005.619,23 57.043.970,84 57.043.970,84 57.020.663,48 2.961.648,39

Outras Despesas Correntes 55.556.700,00 63.019.668,68 53.172.680,02 50.594.705,03 49.979.526,35 9.846.988,66

8.193.613,49 1.150.655,287.042.958,21DESPESAS DE CAPITAL 2.469.000,00 5.099.407,67 4.980.407,67

Investimentos 2.469.000,00 8.193.613,49 7.042.958,21 5.099.407,67 4.980.407,67 1.150.655,28

1.230.000,00 1.230.000,000,00RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

1.230.000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS
(VI)

118.031.000,00 132.448.901,40 117.259.609,07 112.738.083,54 111.980.597,50 15.189.292,33

1.903.000,00 220.421,151.682.578,85AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (VII)

1.569.000,00 1.682.578,85 1.682.578,85

Amortização da Dívida
Interna

1.569.000,00 1.903.000,00 1.682.578,85 1.682.578,85 1.682.578,85 220.421,15

Outras Dívidas 1.569.000,00 1.903.000,00 1.682.578,85 1.682.578,85 1.682.578,85 220.421,15

Página 1 de2Data de geração: 10/04/2021 16:46
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RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

RECEITAS DE CAPITAL 253.000,00 3.019.012,493.272.012,49253.000,00

Alienação de Bens 253.000,00 253.000,00 150.606,97 -102.393,03

Alienação de Bens Móveis 2.000,00 2.000,00 0,00 -2.000,00

Alienação de Bens Imóveis 251.000,00 251.000,00 150.606,97 -100.393,03

Transferência de Capital 0,00 0,00 3.121.405,52 3.121.405,52

Transferências da União e
de suas Entidades

0,00 0,00 1.816.881,58 1.816.881,58

Transferências dos Estados
e do Distrito Federal e de
suas Entidades

0,00 0,00 1.304.523,94 1.304.523,94

123.000.000,00Subtotal das Receitas (I) 125.703.970,66123.000.000,00 2.703.970,66

15.409.713,48123.000.000,00

3.400.000,00

125.703.970,66

134.351.901,40

0,00

123.000.000,00 125.703.970,66TOTAL (V) = (III + IV)

123.000.000,00

123.000.000,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO
(III) = (I + II)

118.942.187,92

DÉFICIT (IV)

119.600.000,00 114.420.662,392.703.970,66

0,00

TOTAL (X) = (VIII + IX)134.351.901,40

113.663.176,35125.703.970,66

11.351.901,40

114.420.662,39

0,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO (VIII) =
(VI + VII)

134.351.901,40

6.761.782,74

113.663.176,35

SUPERÁVIT (IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (UTILIZADOS
PARA CRÉDITOS
ADICIONAIS)

6.702.697,32

Superávit Financeiro 6.702.697,32

Data de geração: 10/04/2021 16:46 Página 2 de2
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Município:

Poder:

Órgão:

Guariba
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Exercício:

Mês:

Valores em R$

2020

13

ANEXO 12.1  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

(b)

LIQUIDADOS
(c)

PAGOS
(d)

SALDO
(f = a + b - d - e)

CANCELADOS
(e)

INSCRITOS

2.577.974,99 2.773.911,732.097.560,36DESPESAS CORRENTES 2.825.792,06 2.011.959,90 617.895,42

Pessoal e Encargos Sociais 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00

Outras Despesas Correntes 2.825.792,06 2.577.974,99 2.097.560,36 2.011.959,90 617.895,42 2.773.911,73

1.943.550,54 2.622.114,062.670.336,47DESPESA DE CAPITAL 3.245.070,51 2.228.670,65 337.836,34

Investimentos 3.245.070,51 1.943.550,54 2.670.336,47 2.228.670,65 337.836,34 2.622.114,06

Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 0,00

6.070.862,57 4.521.525,53 4.767.896,83 4.240.630,55 955.731,76TOTAL 5.396.025,79

Data de geração: 10/04/2021 16:46 Página 1 de1
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Município:

Poder:

Órgão:

Guariba
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Exercício:

Mês:

Valores em R$

2020

13

ANEXO 12.2  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES
(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO

(b)

PAGOS
(d)

SALDO
(f = a + b - d - e)

CANCELADOS
(e)

INSCRITOS

638.486,04 675.911,44DESPESAS CORRENTES 431.992,67 394.567,27 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 16.213,58 23.307,36 10.975,18 0,00 28.545,76

Juros e Encargos da Dívida 0,00

Outras Despesas Correntes 415.779,09 615.178,68 383.592,09 0,00 647.365,68

119.000,00 137.416,99DESPESA DE CAPITAL 96.239,81 77.822,82 0,00

Investimentos 76.949,77 119.000,00 58.532,78 0,00 137.416,99

Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 19.290,04 0,00 19.290,04 0,00 0,00

528.232,48 757.486,04 472.390,09 0,00TOTAL 813.328,43

Data de geração: 10/04/2021 16:46 Página 1 de1
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ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

Mês:

Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

Em R$

RECEITA

TÍTULOS VALOR

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

82.306.931,86Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens 154.184,05

Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE 39.758,44

Educação 35.397.265,73

Saúde 13.950.775,40

Trânsito 78.507,36

Assistência Social 520.197,38

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural 445.267,88

Convênio com Recursos Ordinários 2.951.596,84

Transferências Especiais da União 1.508.285,71 55.045.838,79

-11.648.799,99(-) Deduções da Receita Orçamentária

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 153.235,97

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Inscritos no período 5.279.011,57

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Inscritos no período

DEPÓSITOS

Recebidos no período 9.521.454,69

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 12.531.829,59 27.332.295,85

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 26.150.037,06

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 26.150.037,06

TOTAL 179.339.539,54

Data de geração: 10/04/2021 16:46 Página 1 de2
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Mês:

Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

Em R$

DESPESA

TÍTULOS VALOR

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

30.507.983,39Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens 318.778,52

Contribuição de Intervenção no Dominío Econômico - CIDE 39.790,73

Educação 46.578.583,22

Saúde 32.989.113,97

Trânsito 72.135,54

Assistência Social 4.415.490,21

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural 121.659,38

Convênio com Recursos Ordinários 3.898.652,96

Desvinculação de Receitas Municipais - DRM

Transferências Especiais da União 88.434.204,53

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 3.400.000,00

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados no período 4.713.020,64

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Liquidados no período

DEPÓSITOS

Restituições no período 9.812.874,46

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 12.531.878,21 27.057.773,31

SALDO EM ESPÉCIE P/ O EXERCÍCIO SEGUINTE

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 29.939.578,31

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 29.939.578,31

TOTAL 179.339.539,54

10/04/2021 16:46Data de geração: Página 2 de2
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Município:

Poder:

Órgão:

Guariba
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Exercício:

Mês:

EM R$

2020

13

ANEXO 13A - DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA E DESPESA QUE CONSTITUEM O TÍTULO DE "DIVERSAS
CONTAS" DO BALANÇO FINANCEIRO

DISCRIMINAÇÃO
MOVIMENTO DO PERÍODO RESULTADO DO PERÍODO

DÉBITO CRÉDITO RECEITA DESPESA

22.247.948,17ATIVO CIRCULANTE 20.760.084,75 1.487.863,42

Créditos a Curto Prazo 9.383.456,44 8.234.878,73 1.148.577,71

Demais  Créditos e Valores a Curto Prazo 566.094,77 545.360,33 20.734,44

Estoques 12.298.396,96 11.979.845,69 318.551,27

9.908.331,62ATIVO NÃO-CIRCULANTE 5.199.488,35 1.783.308,08 6.492.151,35

Créditos a Longo Prazo 2.197.942,44 3.981.250,52 1.783.308,08

Imobilizado 7.710.389,18 1.218.237,83 6.492.151,35

131.085.457,27PASSIVO CIRCULANTE 131.145.215,11 229.971,04 170.213,20

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais 59.336.707,79 59.336.707,79

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

Fornecedores e Contas a Pagar 56.113.454,93 55.943.241,73 170.213,20

Obrigações Fiscais de Curto Prazo 13.566.620,93 13.621.105,14 54.484,21

Demais Obrigações a Curto Prazo 2.068.673,62 2.244.160,45 175.486,83

3.696.832,15PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 4.037.656,77 803.771,34 462.946,72

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais 3.023.433,26 3.827.204,60 803.771,34

Fornecedores a Longo Prazo 673.398,89 210.452,17 462.946,72

3.718.792,52PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.718.792,52

10.200.376,48VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 6.281.672,96 3.918.703,52

30.352.481,85VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 40.067.260,98 9.714.779,13

TOTAL 211.210.220,06 211.210.171,44 12.531.829,59 12.531.878,21

Página 1 de1Data de geração: 10/04/2021 16:46
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Mês:
Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTÍTULOS

ATIVO CIRCULANTE 37.571.994,09 32.294.589,42

Caixa e Equivalentes de Caixa 26.150.037,0629.939.578,31

Créditos a Curto Prazo 4.923.241,606.092.553,75

Estoques 1.221.310,761.539.862,03

ATIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE 83.575.305,49 78.866.462,22

Realizável a Longo Prazo -2.184.827,08 -401.519,00

Imobilizado 85.760.132,57 79.267.981,22

TOTAL DO ATIVO 121.147.299,58 111.161.051,64

ATIVO FINANCEIRO 30.070.496,21 26.280.906,34

ATIVO PERMANENTE 91.076.803,37 84.880.145,30

Exercício Atual Exercício Anterior
Atos Potenciais Ativos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Recebidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 4.719.281,05 4.739.545,47

Direitos Contratuais 2.070.000,00 2.070.000,00

Outros Atos Potenciais do Ativo

Página 1 de2Data de geração: 10/04/2021 16:46
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Mês:
Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

Exercício AnteriorTÍTULOS Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 1.459.254,63 1.124.925,63

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 28.545,76 16.213,58

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 1.045.201,14 661.755,59

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 166.797,28 112.313,07

Demais Obrigações a Curto Prazo 218.710,45 334.643,39

PASSIVO

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.086.677,21 1.745.852,59

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 1.786.420,52 982.649,18

Fornecedores a Longo Prazo 300.256,69 763.203,41

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 ESPECIFICAÇÃO Exercício atual Exercício anterior

Resultados Acumulados 117.601.367,74 108.290.273,42

Resultado do Exercício 9.311.094,32 3.718.792,52

Resultado de Exercícios Anteriores 108.290.273,42 104.571.480,90

 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 117.601.367,74 108.290.273,42

2.870.778,223.545.931,84 TOTAL DO PASSIVO

121.147.299,58TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 111.161.051,64

PASSIVO FINANCEIRO 6.323.381,13 7.112.442,92

PASSIVO PERMANENTE 2.091.310,22 1.750.485,60

SALDO PATRIMONIAL 112.732.608,23 102.298.123,12

Exercício AnteriorExercício Atual
Atos Potenciais Passivos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 28.257.551,91 3.816.080,78

Obrigações Contratuais 84.762.864,59 76.486.602,84

Outros Atos Potenciais do Passivo 88,93 88,93

Página 2 de2Data de geração: 10/04/2021 16:46
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ANEXO 14A - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO FINANCEIRO

Mês:
Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

ATIVO FINANCEIRO

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Caixa e Equivalentes de Caixa 29.939.578,31 26.150.037,06

Créditos e Valores 130.917,90 130.869,28

TOTAL 30.070.496,21 26.280.906,34

VALOR

PASSIVO FINANCEIRO

Exercício Atual Exercício Anterior

Restos a Pagar Processados/Não Processados em Liquidação e Não Processados a Pagar 1.454.621,62 1.120.292,62

23.912,75 11.580,57Pessoal a Pagar

1.045.201,14 661.755,59Fornecedores/Contas a Pagar

166.797,28 112.313,07Obrigações Fiscais

218.710,45 334.643,39Demais Obrigações

Restos a Pagar não Processados 4.868.759,51 5.992.150,30

TÍTULOS

TOTAL 6.323.381,13 7.112.442,92

Página 1 de1Data de geração: 10/04/2021 16:46
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ANEXO 14B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO PERMANENTE

Mês:
Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Créditos e Valores 3.776.808,77 4.390.853,32

Estoques 1.539.862,03 1.221.310,76

Imobilizado 85.760.132,57 79.267.981,22

ATIVO PERMANENTE

TOTAL 91.076.803,37 84.880.145,30

PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

1.791.053,53 987.282,19Pessoal a Pagar

300.256,69 763.203,41Fornecedores/Contas a Pagar

TOTAL 2.091.310,22 1.750.485,60
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ANEXO 18 - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Mês:
Município: Guariba

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

INGRESSOS 144.638.478,42 140.008.052,10

Receitas Derivadas e Originárias 20.434.255,9918.219.274,53

Transferências Correntes Recebidas 98.471.000,03104.212.683,64

Outros Ingressos Operacionais 21.102.796,0822.206.520,25

DESEMBOLSOS 135.151.469,67 134.382.623,61

Pessoal e Demais Despesas 108.125.340,34107.477.493,81

Juros e Encargos da Dívida 90.029,98

Transferências Concedidas 1.989.257,751.929.223,19

Outros Desembolsos Operacionais 24.177.995,5425.744.752,67

9.487.008,75 5.625.428,49FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS - LÍQUIDO (I)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

INGRESSOS 150.606,97 492.197,09

Alienação de Bens 492.197,09150.606,97

DESEMBOLSOS 7.267.611,10 4.896.262,81

Aquisição de Ativo Não Circulante 3.875.865,067.267.611,10

Outros Desembolsos de Investimentos 1.020.397,75

-7.117.004,13 -4.404.065,72FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO - LÍQUIDO (II)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS 3.121.405,52 2.573.984,47

Transferências de Capital Recebidas 2.573.984,473.121.405,52

DESEMBOLSOS 1.701.868,89 259.251,67

Amortização / Refinanciamento da Dívida 259.251,671.701.868,89

1.419.536,63 2.314.732,80FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - LÍQUIDO (III)

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 3.789.541,25 3.536.095,57

Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 24.794.090,0926.150.037,06

Caixa e Equivalentes de Caixa Final 26.150.037,0629.939.578,31
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ANEXO 18A - QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Mês:
Município: Guariba

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Receita Tributária 15.081.962,6015.469.384,47

Receita de Contribuições 1.651.225,071.459.038,00

Receita Patrimonial 17.976,8019.018,81

Receita de Serviços 99.466,44133.145,37

Remuneração das Disponibilidades 829.760,75337.867,70

Outras Receitas Derivadas e Originárias 2.753.864,33800.820,18

TOTAL DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 18.219.274,53 20.434.255,99
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ANEXO 18B - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Mês:
Município: Guariba

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

Intergovernamentais 74.479.843,79 68.652.785,82

da União e de suas Entidades 37.986.123,4847.612.205,85

dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 30.666.662,3426.867.637,94

Intragovernamentais 153.235,97 340.531,16

Outras Transferências Recebidas 29.732.839,85 29.818.214,21

Total das TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 104.365.919,61 98.811.531,19

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais 5.407,26

a Municípios 5.407,26

Intragovernamentais 3.400.000,00 3.630.000,00

Outras Transferências Concedidas 1.929.223,19 1.983.850,49

Total das TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 5.329.223,19 5.619.257,75
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ANEXO 18C - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Mês:
Município: Guariba

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

Administração 11.673.192,6611.157.091,85

Assistência social 3.424.071,513.314.123,77

Saúde 29.553.031,6631.167.958,97

Trabalho 1.391.717,681.056.944,82

Educação 43.828.024,1044.421.415,50

Cultura 1.092.954,471.105.735,03

Urbanismo 6.213.415,386.362.496,04

Gestão ambiental 6.153.499,936.182.392,98

Indústria 780.191,23550.067,54

Transporte 1.980.772,97356.739,13

Desporto e lazer 892.439,41722.780,41

Encargos especiais 1.142.029,341.079.747,77

107.477.493,81 108.125.340,34Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função
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ANEXO 18D - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Mês:
Município: Guariba

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 90.029,98

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

Outros Encargos da Dívida

0,00 90.029,98Total dos Juros e Encargos da Dívida
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil: Não

Município: Guariba

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Periodo: 13/2020

Nível Mínimo: 1

Nível Maximo: 7

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

1.0.0.0.0.00.00 ATIVO 111.161.051,64          390.147.974,50          380.161.726,56          121.147.299,58          

1.1.0.0.0.00.00 ATIVO CIRCULANTE 32.294.589,42            380.239.642,88          374.962.238,21          37.571.994,09            

1.1.1.0.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 26.150.037,06            357.991.694,71          354.202.153,46          29.939.578,31            

1.1.1.1.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 26.150.037,06            357.991.694,71          354.202.153,46          29.939.578,31            

1.1.1.1.1.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 26.150.037,06            357.991.694,71          354.202.153,46          29.939.578,31            

1.1.1.1.1.02.00 CONTA ÚNICA (F) 30.310,49                    57.521,03                    87.831,52                    -                                

1.1.1.1.1.19.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 26.119.726,57            357.934.173,68          354.114.321,94          29.939.578,31            

1.1.2.0.0.00.00 CRÉDITOS A CURTO PRAZO 4.745.071,66              9.383.456,44              8.234.878,73              5.893.649,37              

1.1.2.1.0.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 1.623.113,74              9.383.456,44              8.234.878,73              2.771.691,45              

1.1.2.1.1.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - CONSOLIDAÇÃO 1.623.113,74              9.383.456,44              8.234.878,73              2.771.691,45              

1.1.2.1.1.01.00 IMPOSTOS 1.418.266,57              8.745.629,06              7.743.892,40              2.420.003,23              

1.1.2.1.1.01.01 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA (P) -                                3.957,96                      3.957,96                      -                                

1.1.2.1.1.01.05 IPTU (P) 604.295,77                  7.296.054,00              5.601.726,06              2.298.623,71              

1.1.2.1.1.01.06 ITBI (P) 700.474,08                  1.445.540,30              2.137.825,63              8.188,75                      

1.1.2.1.1.01.07 ISS (P) 19.295,67                    76,80                            382,75                          18.989,72                    

1.1.2.1.1.01.99 OUTROS IMPOSTOS A RECEBER (P) 94.201,05                    -                                -                                94.201,05                    

1.1.2.1.1.02.00 TAXAS 200.898,17                  636.874,78                  487.767,62                  350.005,33                  

1.1.2.1.1.02.01 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA (P) 171.956,13                  609.091,18                  468.554,32                  312.492,99                  

1.1.2.1.1.02.02 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (P) 28.942,04                    27.783,60                    19.213,30                    37.512,34                    

1.1.2.1.1.03.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.949,00                      952,60                          3.218,71                      1.682,89                      

1.1.2.1.1.03.01 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (P) 3.949,00                      952,60                          3.218,71                      1.682,89                      

1.1.2.2.0.00.00 CLIENTES 21.892,20                    -                                -                                21.892,20                    

1.1.2.2.1.00.00 CLIENTES - CONSOLIDAÇÃO 21.892,20                    -                                -                                21.892,20                    

1.1.2.2.1.01.00 FATURAS/DUPLICATAS A RECEBER (P) 21.892,20                    -                                -                                21.892,20                    

1.1.2.5.0.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.087.966,26              -                                -                                3.087.966,26              

1.1.2.5.1.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 3.087.966,26              -                                -                                3.087.966,26              

1.1.2.5.1.01.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 2.772.664,66              -                                -                                2.772.664,66              

1.1.2.5.1.01.05 DÍVIDA ATIVA DO IPTU (P) 2.691.564,44              -                                -                                2.691.564,44              

1.1.2.5.1.01.07 DÍVIDA ATIVA DO ISS (P) 81.100,22                    -                                -                                81.100,22                    

1.1.2.5.1.02.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 296.909,24                  -                                -                                296.909,24                  

1.1.2.5.1.02.01 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA (P) 216.610,29                  -                                -                                216.610,29                  

1.1.2.5.1.02.02 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (P) 80.298,95                    -                                -                                80.298,95                    

1.1.2.5.1.03.00 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.392,36                      -                                -                                8.392,36                      

1.1.2.5.1.03.01 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (P) 8.392,36                      -                                -                                8.392,36                      

1.1.2.5.1.99.00 DEMAIS DÍVIDAS ATIVAS TRIBUTÁRIAS (P) 10.000,00                    -                                -                                10.000,00                    

1.1.2.6.0.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 12.099,46                    -                                -                                12.099,46                    

1.1.2.6.1.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA CONSOLIDAÇÃO 12.099,46                    -                                -                                12.099,46                    

1.1.2.6.1.99.00 DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  (P) 12.099,46                    -                                -                                12.099,46                    

1.1.3.0.0.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 178.169,94                  566.094,77                  545.360,33                  198.904,38                  

1.1.3.1.0.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 36.420,61                    19.688,95                    30.378,17                    25.731,39                    

1.1.3.1.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 36.420,61                    19.688,95                    30.378,17                    25.731,39                    

1.1.3.1.1.01.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 33.420,61                    14.238,95                    22.678,17                    24.981,39                    

1.1.3.1.1.01.15 VIAGENS - ADIANTAMENTO (P) 9.750,00                      -                                -                                9.750,00                      

1.1.3.1.1.01.98 OUTROS ADIANTAMENTOS A PESSOAL (P) 23.670,61                    14.238,95                    22.678,17                    15.231,39                    

1.1.3.1.1.02.00 SUPRIMENTO DE FUNDOS (P) 3.000,00                      5.450,00                      7.700,00                      750,00                          

1.1.3.8.0.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 141.749,33                  546.405,82                  514.982,16                  173.172,99                  

1.1.3.8.1.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 141.749,33                  546.405,82                  514.982,16                  173.172,99                  

1.1.3.8.1.01.00 ALUGUÉIS A RECEBER (P) 1.400,67                      23.429,29                    24.273,27                    556,69                          

1.1.3.8.1.06.00 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F) 98.678,93                    52.000,00                    78.000,00                    72.678,93                    

1.1.3.8.1.08.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO (F) 6.741,98                      108.971,03                  100.422,41                  15.290,60                    

1.1.3.8.1.09.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO (F) 25.448,37                    246.322,72                  228.822,72                  42.948,37                    

1.1.3.8.1.99.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE CURTO PRAZO (P) 9.479,38                      115.682,78                  83.463,76                    41.698,40                    

1.1.5.0.0.00.00 ESTOQUES 1.221.310,76              12.298.396,96            11.979.845,69            1.539.862,03              

1.1.5.6.0.00.00 ALMOXARIFADO 1.221.310,76              11.396.958,00            11.078.406,73            1.539.862,03              

1.1.5.6.1.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 1.221.310,76              11.396.958,00            11.078.406,73            1.539.862,03              

1.1.5.6.1.01.00 MATERIAL DE CONSUMO (P) 212.786,93                  5.074.908,02              4.973.777,96              313.916,99                  

1.1.5.6.1.02.00 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (P) 190.149,34                  3.554.426,79              3.645.045,73              99.530,40                    

1.1.5.6.1.03.00 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (P) -                                133.267,02                  133.267,02                  -                                

1.1.5.6.1.04.00 AUTOPEÇAS (P) -                                432.393,26                  432.393,26                  -                                

1.1.5.6.1.05.00 MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P) 435.866,51                  1.762.880,38              1.516.727,53              682.019,36                  

1.1.5.6.1.07.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE (P) 382.507,98                  439.082,53                  377.195,23                  444.395,28                  

1.1.5.8.0.00.00 OUTROS ESTOQUES -                                901.438,96                  901.438,96                  -                                

1.1.5.8.1.00.00 OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO -                                901.438,96                  901.438,96                  -                                

1.1.5.8.1.02.00 ESTOQUES PARA DISTRIBUIÇÃO -                                901.438,96                  901.438,96                  -                                

1.1.5.8.1.02.01 MATERIAL DE CONSUMO - ESTOQUE INTERNO - DESTINADO A DISTRIBUIÇÃO (P) -                                901.438,96                  901.438,96                  -                                

1.2.0.0.0.00.00 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 78.866.462,22            9.908.331,62              5.199.488,35              83.575.305,49            

1.2.1.0.0.00.00 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 401.519,00-                  2.197.942,44              3.981.250,52              2.184.827,08-              

1.2.1.1.0.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO 401.519,00-                  2.197.942,44              3.981.250,52              2.184.827,08-              

1.2.1.1.1.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 401.519,00-                  2.197.942,44              3.981.250,52              2.184.827,08-              

1.2.1.1.1.04.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 17.510.690,71            2.190.245,81              3.025.521,38              16.675.415,14            

1.2.1.1.1.04.01 CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS (P) 17.510.690,71            2.190.245,81              3.025.521,38              16.675.415,14            

1.2.1.1.1.05.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 2.070.458,31              7.696,63                      69.226,58                    2.008.928,36              

1.2.1.1.1.99.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO 19.982.668,02-            -                                886.502,56                  20.869.170,58-            

1.2.1.1.1.99.04 (-) AJUSTES DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (P) 17.877.977,15-            -                                886.502,56                  18.764.479,71-            

1.2.1.1.1.99.05 (-) AJUSTES DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 2.104.690,87-              -                                -                                2.104.690,87-              
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1.2.3.0.0.00.00 IMOBILIZADO 79.267.981,22            7.710.389,18              1.218.237,83              85.760.132,57            

1.2.3.1.0.00.00 BENS MÓVEIS 34.557.106,82            2.126.450,07              -                                36.683.556,89            

1.2.3.1.1.00.00 BENS MÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 34.557.106,82            2.126.450,07              -                                36.683.556,89            

1.2.3.1.1.01.00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 6.441.946,55              699.100,41                  -                                7.141.046,96              

1.2.3.1.1.01.01 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO (P) 2.489,80                      -                                -                                2.489,80                      

1.2.3.1.1.01.02 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (P) 873.514,39                  19.165,00                    -                                892.679,39                  

1.2.3.1.1.01.03 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORAT 1.015.550,17              292.174,19                  -                                1.307.724,36              

1.2.3.1.1.01.04 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES (P) 369.873,97                  -                                -                                369.873,97                  

1.2.3.1.1.01.05 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO (P) 329.073,82                  1.900,00                      -                                330.973,82                  

1.2.3.1.1.01.06 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (P) 5.640,00                      -                                -                                5.640,00                      

1.2.3.1.1.01.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS (P) 301.391,26                  1.692,28                      -                                303.083,54                  

1.2.3.1.1.01.09 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA (P) 139.765,43                  2.826,16                      -                                142.591,59                  

1.2.3.1.1.01.99 OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (P) 3.404.647,71              381.342,78                  -                                3.785.990,49              

1.2.3.1.1.02.00 BENS DE INFORMÁTICA 4.383.216,59              112.355,44                  -                                4.495.572,03              

1.2.3.1.1.02.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (P) 4.379.819,59              112.355,44                  -                                4.492.175,03              

1.2.3.1.1.02.02 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (P) 3.397,00                      -                                -                                3.397,00                      

1.2.3.1.1.03.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 14.382.540,09            544.632,22                  -                                14.927.172,31            

1.2.3.1.1.03.01 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS (P) 427.700,50                  45.182,92                    -                                472.883,42                  

1.2.3.1.1.03.02 MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO (P) 25.647,53                    48.358,30                    -                                74.005,83                    

1.2.3.1.1.03.03 MOBILIÁRIO EM GERAL (P) 13.925.604,40            451.091,00                  -                                14.376.695,40            

1.2.3.1.1.03.04 UTENSÍLIOS EM GERAL (P) 3.587,66                      -                                -                                3.587,66                      

1.2.3.1.1.04.00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 159.822,62                  30.372,00                    -                                190.194,62                  

1.2.3.1.1.04.04 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS (P) 93.114,72                    -                                -                                93.114,72                    

1.2.3.1.1.04.05 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO (P) 66.592,90                    30.372,00                    -                                96.964,90                    

1.2.3.1.1.04.99 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO (P) 115,00                          -                                -                                115,00                          

1.2.3.1.1.05.00 VEÍCULOS 9.140.497,72              620.990,00                  -                                9.761.487,72              

1.2.3.1.1.05.01 VEÍCULOS EM GERAL (P) 4.558.618,51              -                                -                                4.558.618,51              

1.2.3.1.1.05.03 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (P) 4.581.879,21              620.990,00                  -                                5.202.869,21              

1.2.3.1.1.99.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 49.083,25                    119.000,00                  -                                168.083,25                  

1.2.3.1.1.99.99 OUTROS BENS MÓVEIS (P) 49.083,25                    119.000,00                  -                                168.083,25                  

1.2.3.2.0.00.00 BENS IMÓVEIS 45.563.119,32            5.583.939,11              150.606,97                  50.996.451,46            

1.2.3.2.1.00.00 BENS IMÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 45.563.119,32            5.583.939,11              150.606,97                  50.996.451,46            

1.2.3.2.1.04.00 BENS DOMINICAIS 968.189,80                  -                                -                                968.189,80                  

1.2.3.2.1.04.13 TERRENOS (P) 968.189,80                  -                                -                                968.189,80                  

1.2.3.2.1.05.00 BENS DE USO COMUM DO POVO 228.373,92                  -                                -                                228.373,92                  

1.2.3.2.1.05.01 RUAS (P) 159.377,55                  -                                -                                159.377,55                  

1.2.3.2.1.05.02 PRAÇAS (P) 21.744,00                    -                                -                                21.744,00                    

1.2.3.2.1.05.04 PONTES (P) 47.252,37                    -                                -                                47.252,37                    

1.2.3.2.1.06.00 BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 27.238.726,09            5.468.752,25              -                                32.707.478,34            

1.2.3.2.1.06.01 OBRAS EM ANDAMENTO (P) 27.238.726,09            5.468.752,25              -                                32.707.478,34            

1.2.3.2.1.07.00 INSTALAÇÕES (P) 1.006.102,43              115.186,86                  -                                1.121.289,29              

1.2.3.2.1.99.00 DEMAIS BENS IMÓVEIS 16.121.727,08            -                                150.606,97                  15.971.120,11            

1.2.3.2.1.99.99 OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 16.121.727,08            -                                150.606,97                  15.971.120,11            

1.2.3.8.0.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 852.244,92-                  -                                1.067.630,86              1.919.875,78-              

1.2.3.8.1.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSOLIDAÇÃO 852.244,92-                  -                                1.067.630,86              1.919.875,78-              

1.2.3.8.1.01.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS 852.126,57-                  -                                1.067.346,82              1.919.473,39-              

1.2.3.8.1.01.01 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FER 59.444,63-                    -                                177.929,24                  237.373,87-                  

1.2.3.8.1.01.02 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA (P) 69.079,96-                    -                                138.507,34                  207.587,30-                  

1.2.3.8.1.01.03 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS (P) 55.673,63-                    -                                137.763,14                  193.436,77-                  

1.2.3.8.1.01.04 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COM 39.850,99-                    -                                92.974,11                    132.825,10-                  

1.2.3.8.1.01.05 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS (P) 628.063,81-                  -                                520.140,47                  1.148.204,28-              

1.2.3.8.1.01.99 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) 13,55-                            -                                32,52                            46,07-                            

1.2.3.8.1.02.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS 118,35-                          -                                284,04                          402,39-                          

1.2.3.8.1.02.99 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS (P) 118,35-                          -                                284,04                          402,39-                          

2.0.0.0.0.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 111.161.051,64-          153.026.977,04          153.702.130,66          111.836.205,26-          

2.1.0.0.0.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 1.124.925,63-              145.611.352,37          145.945.681,37          1.459.254,63-              

2.1.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO 16.213,58-                    59.347.682,97            59.360.015,15            28.545,76-                    

2.1.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR 16.213,58-                    46.280.503,44            46.292.835,62            28.545,76-                    

2.1.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 16.213,58-                    46.280.503,44            46.292.835,62            28.545,76-                    

2.1.1.1.1.01.00 PESSOAL A PAGAR 16.213,58-                    46.280.503,44            46.292.835,62            28.545,76-                    

2.1.1.1.1.01.01 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) 2.412,27-                      41.801.730,22            41.820.068,70            20.750,75-                    

2.1.1.1.1.01.03 FÉRIAS (P) 4.633,01-                      -                                -                                4.633,01-                      

2.1.1.1.1.01.13 FÉRIAS (F) 9.168,30-                      4.478.773,22              4.472.766,92              3.162,00-                      

2.1.1.4.0.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR -                                13.067.179,53            13.067.179,53            -                                

2.1.1.4.3.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - INTER OFSS - UNIÃO -                                13.067.179,53            13.067.179,53            -                                

2.1.1.4.3.01.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR -                                9.659.697,13              9.659.697,13              -                                

2.1.1.4.3.01.01 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES (F) -                                9.659.697,13              9.659.697,13              -                                

2.1.1.4.3.05.00 FGTS -                                3.407.482,40              3.407.482,40              -                                

2.1.1.4.3.05.01 FGTS (F) -                                3.407.482,40              3.407.482,40              -                                

2.1.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 661.755,59-                  60.815.500,39            61.198.945,94            1.045.201,14-              

2.1.3.1.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 661.755,59-                  60.815.500,39            61.198.945,94            1.045.201,14-              

2.1.3.1.1.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 661.755,59-                  60.815.500,39            61.198.945,94            1.045.201,14-              

2.1.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS 661.755,59-                  60.815.500,39            61.198.945,94            1.045.201,14-              

2.1.3.1.1.01.01 FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F) 487.558,01-                  60.543.218,03            61.053.854,81            998.194,79-                  

2.1.3.1.1.01.02 FORNECEDORES PARCELADOS A PAGAR (F) 174.197,58-                  272.282,36                  145.091,13                  47.006,35-                    

2.1.4.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 112.313,07-                  13.566.620,93            13.621.105,14            166.797,28-                  

2.1.4.1.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 112.313,07-                  1.192.060,84              1.246.545,05              166.797,28-                  

2.1.4.1.3.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS - UNIÃO 112.313,07-                  1.192.060,84              1.246.545,05              166.797,28-                  

2.1.4.1.3.11.00 PIS/PASEP A RECOLHER (F) 112.313,07-                  1.192.060,84              1.246.545,05              166.797,28-                  

2.1.4.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS -                                12.374.560,09            12.374.560,09            -                                

2.1.4.3.1.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - CONSOLIDAÇÃO -                                12.374.560,09            12.374.560,09            -                                

2.1.4.3.1.06.00 RECURSOS FISCAIS MUNICIPAIS (F) -                                12.374.560,09            12.374.560,09            -                                

2.1.8.0.0.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 334.643,39-                  11.881.548,08            11.765.615,14            218.710,45-                  

2.1.8.8.0.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 323.405,39-                  9.812.874,46              9.521.454,69              31.985,62-                    

2.1.8.8.1.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 323.405,39-                  9.812.874,46              9.521.454,69              31.985,62-                    

2.1.8.8.1.01.00 CONSIGNAÇÕES 281.622,95-                  9.716.191,21              9.464.538,31              29.970,05-                    
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2.1.8.8.1.01.02 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS (F) 19.494,10-                    4.313.968,85              4.315.360,22              20.885,47-                    

2.1.8.8.1.01.04 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F) 504,07-                          1.552.870,85              1.552.972,12              605,34-                          

2.1.8.8.1.01.06 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS (F) -                                7.107,60                      7.107,60                      -                                

2.1.8.8.1.01.08 ISS (F) 4.761,55-                      226.021,87                  229.739,56                  8.479,24-                      

2.1.8.8.1.01.10 PENSÃO ALIMENTÍCIA (F) -                                218.313,65                  218.313,65                  -                                

2.1.8.8.1.01.15 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F) 205.309,32-                  2.680.046,78              2.474.737,46              -                                

2.1.8.8.1.01.99 OUTROS CONSIGNATÁRIOS (F) 51.553,91-                    717.861,61                  666.307,70                  -                                

2.1.8.8.1.04.00 DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 41.782,44-                    96.683,25                    56.916,38                    2.015,57-                      

2.1.8.8.1.04.01 DEPÓSITOS E CAUÇÕES (F) 10,15-                            -                                -                                10,15-                            

2.1.8.8.1.04.99 OUTROS DEPÓSITOS (F) 41.772,29-                    96.683,25                    56.916,38                    2.005,42-                      

2.1.8.9.0.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 11.238,00-                    2.068.673,62              2.244.160,45              186.724,83-                  

2.1.8.9.1.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 11.238,00-                    2.068.673,62              2.244.160,45              186.724,83-                  

2.1.8.9.1.03.00 SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR (F) 11.238,00-                    19.688,95                    19.688,95                    11.238,00-                    

2.1.8.9.1.05.00 CONVÊNIOS A PAGAR -                                407.128,30                  582.615,13                  175.486,83-                  

2.1.8.9.1.05.01 CONVÊNIOS A PAGAR (F) -                                407.128,30                  582.615,13                  175.486,83-                  

2.1.8.9.1.12.00 SUBVENÇÕES A PAGAR (F) -                                1.641.856,37              1.641.856,37              -                                

2.2.0.0.0.00.00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.745.852,59-              3.696.832,15              4.037.656,77              2.086.677,21-              

2.2.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO 982.649,18-                  3.023.433,26              3.827.204,60              1.786.420,52-              

2.2.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR 982.649,18-                  3.023.433,26              3.827.204,60              1.786.420,52-              

2.2.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 982.649,18-                  3.023.433,26              3.827.204,60              1.786.420,52-              

2.2.1.1.1.04.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 982.649,18-                  3.023.433,26              3.827.204,60              1.786.420,52-              

2.2.1.1.1.04.03 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO V 982.649,18-                  3.023.433,26              3.827.204,60              1.786.420,52-              

2.2.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 763.203,41-                  673.398,89                  210.452,17                  300.256,69-                  

2.2.3.1.0.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 763.203,41-                  673.398,89                  210.452,17                  300.256,69-                  

2.2.3.1.1.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 763.203,41-                  673.398,89                  210.452,17                  300.256,69-                  

2.2.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS -                                107.901,19                  107.901,19                  -                                

2.2.3.1.1.01.03 RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS FORNECEDORES A PAGAR (P) -                                107.901,19                  107.901,19                  -                                

2.2.3.1.1.07.00 PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 502.116,45-                  518.018,48                  102.550,98                  86.648,95-                    

2.2.3.1.1.07.03 PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/200 502.116,45-                  518.018,48                  102.550,98                  86.648,95-                    

2.2.3.1.1.10.00 CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS A LONGO PRAZO 261.086,96-                  47.479,22                    -                                213.607,74-                  

2.2.3.1.1.10.02 CONTAS PARCELADAS A PAGAR (P) 261.086,96-                  47.479,22                    -                                213.607,74-                  

2.3.0.0.0.00.00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 108.290.273,42-          3.718.792,52              3.718.792,52              108.290.273,42-          

2.3.7.0.0.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 108.290.273,42-          3.718.792,52              3.718.792,52              108.290.273,42-          

2.3.7.1.0.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 108.290.273,42-          3.718.792,52              3.718.792,52              108.290.273,42-          

2.3.7.1.1.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 8.826.867,11-              3.718.792,52              3.718.792,52              8.826.867,11-              

2.3.7.1.1.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 3.718.792,52-              3.718.792,52              -                                -                                

2.3.7.1.1.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.108.074,59-              -                                3.718.792,52              8.826.867,11-              

2.3.7.1.2.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS 5.689.675,90              -                                -                                5.689.675,90              

2.3.7.1.2.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.689.675,90              -                                -                                5.689.675,90              

2.3.7.1.3.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - UNIÃO 47.333.169,17-            -                                -                                47.333.169,17-            

2.3.7.1.3.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 47.333.169,17-            -                                -                                47.333.169,17-            

2.3.7.1.4.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - ESTADO 57.827.783,39-            -                                -                                57.827.783,39-            

2.3.7.1.4.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 57.827.783,39-            -                                -                                57.827.783,39-            

2.3.7.1.5.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 7.870,35                      -                                -                                7.870,35                      

2.3.7.1.5.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.870,35                      -                                -                                7.870,35                      

3.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA -                                132.542.564,40          6.281.672,96              126.260.891,44          

3.1.0.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS -                                63.481.250,21            4.618.691,14              58.862.559,07            

3.1.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL -                                50.414.022,17            4.618.594,12              45.795.428,05            

3.1.1.20.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS -                                50.414.022,17            4.618.594,12              45.795.428,05            

3.1.1.21.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃ -                                50.414.022,17            4.618.594,12              45.795.428,05            

3.1.1.21.01.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS -                                46.988.807,91            4.603.562,58              42.385.245,33            

3.1.1.21.01.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS -                                29.896.121,50            1.491.117,48              28.405.004,02            

3.1.1.21.01.14 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS -                                1.138.470,44              -                                1.138.470,44              

3.1.1.21.01.16 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES -                                2.696.506,18              -                                2.696.506,18              

3.1.1.21.01.18 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO -                                486.730,11                  -                                486.730,11                  

3.1.1.21.01.22 13º SALÁRIO -                                6.386.566,85              3.107.331,88              3.279.234,97              

3.1.1.21.01.24 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL -                                4.475.323,53              5.113,22                      4.470.210,31              

3.1.1.21.01.31 SUBSÍDIOS -                                900.842,30                  -                                900.842,30                  

3.1.1.21.01.99 OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RGPS -                                1.008.247,00              -                                1.008.247,00              

3.1.1.21.02.00 OUTRAS VPD VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL - RGPS -                                1.347.630,03              15.031,54                    1.332.598,49              

3.1.1.21.02.99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL -                                1.347.630,03              15.031,54                    1.332.598,49              

3.1.1.21.03.00 SENTENÇAS JUDICIAIS -                                2.077.584,23              -                                2.077.584,23              

3.1.2.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS -                                13.067.228,04            97,02                            13.067.131,02            

3.1.2.20.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS -                                9.659.745,64              97,02                            9.659.648,62              

3.1.2.23.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO -                                9.659.745,64              97,02                            9.659.648,62              

3.1.2.23.01.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS -                                9.659.745,64              97,02                            9.659.648,62              

3.1.2.30.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS -                                3.407.482,40              -                                3.407.482,40              

3.1.2.31.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS - CONSOLIDAÇÃO -                                3.407.482,40              -                                3.407.482,40              

3.1.2.31.01.00 FGTS -                                3.407.482,40              -                                3.407.482,40              

3.2.0.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS -                                258.996,00                  -                                258.996,00                  

3.2.2.00.00.00 PENSÕES -                                258.996,00                  -                                258.996,00                  

3.2.2.10.00.00 PENSÕES - RPPS -                                258.996,00                  -                                258.996,00                  

3.2.2.11.00.00 PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO -                                258.996,00                  -                                258.996,00                  

3.2.2.11.99.00 OUTRAS PENSÕES -                                258.996,00                  -                                258.996,00                  

3.3.0.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO -                                57.735.982,35            261.885,54                  57.474.096,81            

3.3.1.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO -                                20.746.482,75            192.897,62                  20.553.585,13            

3.3.1.10.00.00 CONSUMO DE MATERIAL -                                18.950.708,04            192.897,62                  18.757.810,42            

3.3.1.11.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO -                                18.950.708,04            192.897,62                  18.757.810,42            

3.3.1.11.01.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS -                                704.534,24                  -                                704.534,24                  

3.3.1.11.03.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS -                                20.764,90                    -                                20.764,90                    

3.3.1.11.06.00 GÊNEROS ALIMENTAÇÃO -                                3.540.644,53              192.897,62                  3.347.746,91              

3.3.1.11.08.00 MATERIAL FARMACOLÓGICO -                                355.130,31                  -                                355.130,31                  

3.3.1.11.10.00 MATERIAL QUÍMICO -                                50.319,24                    -                                50.319,24                    

3.3.1.11.14.00 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO -                                439.082,53                  -                                439.082,53                  

3.3.1.11.15.00 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS -                                46.557,00                    -                                46.557,00                    

3.3.1.11.16.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE -                                802.752,00                  -                                802.752,00                  
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3.3.1.11.17.00 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -                                18.541,37                    -                                18.541,37                    

3.3.1.11.19.00 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM -                                7.041,50                      -                                7.041,50                      

3.3.1.11.20.00 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO -                                2.490,00                      -                                2.490,00                      

3.3.1.11.21.00 MATERIAL DE COPA E COZINHA -                                20.591,00                    -                                20.591,00                    

3.3.1.11.22.00 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO -                                246.222,23                  -                                246.222,23                  

3.3.1.11.23.00 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS -                                569.908,40                  -                                569.908,40                  

3.3.1.11.25.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS -                                169.203,10                  -                                169.203,10                  

3.3.1.11.26.00 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO -                                42.429,28                    -                                42.429,28                    

3.3.1.11.28.00 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA -                                73.753,71                    -                                73.753,71                    

3.3.1.11.31.00 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS -                                5.350,00                      -                                5.350,00                      

3.3.1.11.35.00 MATERIAL LABORATORIAL -                                1.117,62                      -                                1.117,62                      

3.3.1.11.36.00 MATERIAL HOSPITALAR -                                15.580,97                    -                                15.580,97                    

3.3.1.11.39.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS -                                382.275,66                  -                                382.275,66                  

3.3.1.11.42.00 FERRAMENTAS -                                4.307,10                      -                                4.307,10                      

3.3.1.11.43.00 MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL -                                1.260,00                      -                                1.260,00                      

3.3.1.11.44.00 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E OUTROS -                                128.308,30                  -                                128.308,30                  

3.3.1.11.70.00 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE BASE -                                14.185,92                    -                                14.185,92                    

3.3.1.11.99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO -                                11.288.357,13            -                                11.288.357,13            

3.3.1.20.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO -                                1.795.774,71              -                                1.795.774,71              

3.3.1.21.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO -                                1.795.774,71              -                                1.795.774,71              

3.3.1.21.99.00 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA -                                1.795.774,71              -                                1.795.774,71              

3.3.2.00.00.00 SERVIÇOS -                                35.921.868,74            68.987,92                    35.852.880,82            

3.3.2.10.00.00 DIÁRIAS -                                21.364,24                    -                                21.364,24                    

3.3.2.11.00.00 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO -                                21.364,24                    -                                21.364,24                    

3.3.2.11.01.00 DIÁRIAS PESSOAL CIVIL -                                21.364,24                    -                                21.364,24                    

3.3.2.20.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -                                3.710.278,98              10.908,26                    3.699.370,72              

3.3.2.21.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - CONSOLIDAÇÃO -                                3.710.278,98              10.908,26                    3.699.370,72              

3.3.2.21.05.00 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS -                                82.555,14                    -                                82.555,14                    

3.3.2.21.08.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO -                                465.721,91                  -                                465.721,91                  

3.3.2.21.10.00 VIGILÂNCIA OSTENSIVA -                                821.561,43                  -                                821.561,43                  

3.3.2.21.11.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -                                1.654.879,79              10.908,26                    1.643.971,53              

3.3.2.21.15.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -                                16.400,34                    -                                16.400,34                    

3.3.2.21.16.00 ESTAGIÁRIOS -                                347.225,44                  -                                347.225,44                  

3.3.2.21.21.00 LOCAÇÕES -                                64.384,68                    -                                64.384,68                    

3.3.2.21.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA -                                257.550,25                  -                                257.550,25                  

3.3.2.30.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -                                32.190.225,52            58.079,66                    32.132.145,86            

3.3.2.31.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - CONSOLIDAÇÃO -                                32.190.225,52            58.079,66                    32.132.145,86            

3.3.2.31.04.00 COMUNICAÇÃO -                                284.769,88                  257,80                          284.512,08                  

3.3.2.31.05.00 PUBLICIDADE -                                116.485,98                  -                                116.485,98                  

3.3.2.31.06.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -                                861.749,17                  17.527,96                    844.221,21                  

3.3.2.31.07.00 SERVIÇOS DE APOIO -                                216.319,07                  -                                216.319,07                  

3.3.2.31.08.00 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS -                                2.793.070,34              347,34                          2.792.723,00              

3.3.2.31.10.00 LOCAÇÕES -                                613.089,44                  552,00                          612.537,44                  

3.3.2.31.11.00 SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -                                838.776,23                  -                                838.776,23                  

3.3.2.31.12.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE -                                1.414.604,40              -                                1.414.604,40              

3.3.2.31.20.00 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS -                                33.940,02                    -                                33.940,02                    

3.3.2.31.23.00 FESTIVIDADES E HOMENAGENS -                                92.864,17                    -                                92.864,17                    

3.3.2.31.29.00 SEGUROS EM GERAL -                                144.298,44                  -                                144.298,44                  

3.3.2.31.31.00 SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS -                                12.349.869,92            -                                12.349.869,92            

3.3.2.31.32.00 SERVIÇOS BANCÁRIOS -                                127.992,48                  132,96                          127.859,52                  

3.3.2.31.34.00 SERVIÇOS DE APOIO DO ENSINO -                                587.922,34                  -                                587.922,34                  

3.3.2.31.35.00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -                                24.900,00                    -                                24.900,00                    

3.3.2.31.44.00 SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL -                                205,00                          -                                205,00                          

3.3.2.31.46.00 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS -                                138.922,40                  29.907,60                    109.014,80                  

3.3.2.31.47.00 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS -                                18.949,98                    -                                18.949,98                    

3.3.2.31.51.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -                                728.385,93                  -                                728.385,93                  

3.3.2.31.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA JURÍDICA -                                10.803.110,33            9.354,00                      10.793.756,33            

3.3.3.00.00.00 DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO -                                1.067.630,86              -                                1.067.630,86              

3.3.3.10.00.00 DEPRECIAÇÃO -                                1.067.630,86              -                                1.067.630,86              

3.3.3.11.00.00 DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO -                                1.067.630,86              -                                1.067.630,86              

3.3.3.11.01.00 DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO -                                1.067.630,86              -                                1.067.630,86              

3.3.3.11.01.01 DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS -                                1.067.346,82              -                                1.067.346,82              

3.3.3.11.01.02 DEPRECIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS -                                284,04                          -                                284,04                          

3.4.0.00.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -                                163.745,93                  -                                163.745,93                  

3.4.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA -                                15.985,75                    -                                15.985,75                    

3.4.2.30.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS -                                15.950,85                    -                                15.950,85                    

3.4.2.31.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃ -                                15.950,85                    -                                15.950,85                    

3.4.2.31.03.00 MULTAS INDEDUTÍVEIS -                                15.950,85                    -                                15.950,85                    

3.4.2.31.03.02 MULTAS INDEDUTÍVEIS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -                                15.950,85                    -                                15.950,85                    

3.4.2.40.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS -                                34,90                            -                                34,90                            

3.4.2.41.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO -                                34,90                            -                                34,90                            

3.4.2.41.01.00 JUROS -                                34,90                            -                                34,90                            

3.4.9.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS -                                147.760,18                  -                                147.760,18                  

3.4.9.90.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -                                147.760,18                  -                                147.760,18                  

3.4.9.91.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -                                147.760,18                  -                                147.760,18                  

3.5.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS -                                7.895.632,26              1.401.096,28              6.494.535,98              

3.5.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS -                                3.400.000,00              -                                3.400.000,00              

3.5.1.10.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                                3.400.000,00              -                                3.400.000,00              

3.5.1.12.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS -                                3.400.000,00              -                                3.400.000,00              

3.5.1.12.02.00 REPASSE CONCEDIDO -                                3.400.000,00              -                                3.400.000,00              

3.5.2.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS -                                1.691.856,37              -                                1.691.856,37              

3.5.2.40.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -                                1.691.856,37              -                                1.691.856,37              

3.5.2.41.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO -                                1.691.856,37              -                                1.691.856,37              

3.5.5.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -                                236.757,32                  -                                236.757,32                  

3.5.5.10.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -                                236.757,32                  -                                236.757,32                  

3.5.5.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - CONSOLIDAÇÃO -                                236.757,32                  -                                236.757,32                  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-E

P
S

F
-4X

JX
-5Z

6X
-34Y

I



3.5.7.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA -                                2.567.018,57              1.401.096,28              1.165.922,29              

3.5.7.10.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES -                                2.567.018,57              1.401.096,28              1.165.922,29              

3.5.7.13.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES - INTER OFSS - UNIÃO -                                2.567.018,57              1.401.096,28              1.165.922,29              

3.5.7.13.06.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -                                2.567.018,57              1.401.096,28              1.165.922,29              

3.6.0.00.00.00 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -                                1.660.457,01              -                                1.660.457,01              

3.6.1.00.00.00 REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS -                                886.502,56                  -                                886.502,56                  

3.6.1.70.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE I -                                886.502,56                  -                                886.502,56                  

3.6.1.75.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE I -                                886.502,56                  -                                886.502,56                  

3.6.1.75.05.00 AJUSTE PARA PERDAS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                                886.502,56                  -                                886.502,56                  

3.6.5.00.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                                773.954,45                  -                                773.954,45                  

3.6.5.10.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                                773.954,45                  -                                773.954,45                  

3.6.5.11.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                                773.954,45                  -                                773.954,45                  

3.6.5.11.01.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                                77.905,32                    -                                77.905,32                    

3.6.5.11.02.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -                                5.627,44                      -                                5.627,44                      

3.6.5.11.03.00 DESINCORPORAÇÃO DE CRÉDITOS A RECEBER -                                690.421,69                  -                                690.421,69                  

3.7.0.00.00.00 TRIBUTARIAS -                                1.259.851,69              -                                1.259.851,69              

3.7.2.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES -                                1.259.851,69              -                                1.259.851,69              

3.7.2.10.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -                                1.259.851,69              -                                1.259.851,69              

3.7.2.11.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO -                                1.259.851,69              -                                1.259.851,69              

3.7.2.11.04.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SOBRE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA -                                1.259.851,69              -                                1.259.851,69              

3.9.0.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -                                86.648,95                    -                                86.648,95                    

3.9.9.00.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -                                86.648,95                    -                                86.648,95                    

3.9.9.90.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIV -                                86.648,95                    -                                86.648,95                    

3.9.9.95.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIV -                                86.648,95                    -                                86.648,95                    

4.0.0.0.0.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA -                                30.352.481,85            165.924.467,61          135.571.985,76-          

4.1.0.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                                871.587,27                  17.157.992,88            16.286.405,61-            

4.1.1.0.0.00.00 IMPOSTOS -                                783.292,33                  16.320.395,01            15.537.102,68-            

4.1.1.2.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA -                                782.196,85                  11.623.460,65            10.841.263,80-            

4.1.1.2.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO -                                782.196,85                  11.623.460,65            10.841.263,80-            

4.1.1.2.1.02.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -                                64.697,36                    8.226.346,39              8.161.649,03-              

4.1.1.2.1.03.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA -                                265,12                          1.688.496,33              1.688.231,21-              

4.1.1.2.1.03.01 IRRF - PESSOAS FÍSICAS -                                265,12                          1.688.496,33              1.688.231,21-              

4.1.1.2.1.04.00 ITBI -                                526.268,04                  1.708.617,93              1.182.349,89-              

4.1.1.2.1.97.00 (-) DEDUÇÃO -                                190.966,33                  -                                190.966,33                  

4.1.1.3.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO -                                1.095,48                      4.696.934,36              4.695.838,88-              

4.1.1.3.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO -                                1.095,48                      4.696.934,36              4.695.838,88-              

4.1.1.3.1.02.00 ISS -                                -                                4.696.934,36              4.696.934,36-              

4.1.1.3.1.97.00 (-) DEDUÇÃO -                                1.095,48                      -                                1.095,48                      

4.1.2.0.0.00.00 TAXAS -                                88.294,94                    836.894,62                  748.599,68-                  

4.1.2.1.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA -                                84.674,53                    677.816,45                  593.141,92-                  

4.1.2.1.1.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - CONSOLIDAÇÃO -                                84.674,53                    677.816,45                  593.141,92-                  

4.1.2.1.1.15.00 TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO -                                73.227,00                    677.809,47                  604.582,47-                  

4.1.2.1.1.15.01 ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL -                                73.227,00                    677.809,47                  604.582,47-                  

4.1.2.1.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -                                11.447,53                    -                                11.447,53                    

4.1.2.1.1.97.15 (-) DEDUÇÃO TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -                                11.447,53                    -                                11.447,53                    

4.1.2.1.1.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -                                -                                6,98                              6,98-                              

4.1.2.2.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                                3.620,41                      159.078,17                  155.457,76-                  

4.1.2.2.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -                                3.620,41                      159.078,17                  155.457,76-                  

4.1.2.2.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -                                1.060,57                      -                                1.060,57                      

4.1.2.2.1.97.99 (-) Dedução de Outras Taxas Pela Prestação de Serviços -                                1.060,57                      -                                1.060,57                      

4.1.2.2.1.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                                2.559,84                      159.078,17                  156.518,33-                  

4.1.3.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                                -                                703,25                          703,25-                          

4.1.3.4.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES -                                -                                703,25                          703,25-                          

4.1.3.4.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - -                                -                                703,25                          703,25-                          

4.1.3.4.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES -                                -                                703,25                          703,25-                          

4.2.0.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES -                                5.257,56                      1.462.777,66              1.457.520,10-              

4.2.3.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -                                5.257,56                      1.462.777,66              1.457.520,10-              

4.2.3.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -                                5.257,56                      1.462.777,66              1.457.520,10-              

4.2.3.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO -                                5.257,56                      1.462.777,66              1.457.520,10-              

4.2.3.1.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -                                5.257,56                      1.462.777,66              1.457.520,10-              

4.3.0.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS -                                12.862,08                    194.641,78                  181.779,70-                  

4.3.3.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                                12.862,08                    194.641,78                  181.779,70-                  

4.3.3.1.0.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                                12.862,08                    194.641,78                  181.779,70-                  

4.3.3.1.1.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CO -                                12.862,08                    194.641,78                  181.779,70-                  

4.3.3.1.1.02.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO -                                4.184,60                      24.125,57                    19.940,97-                    

4.3.3.1.1.37.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -                                -                                1.439,29                      1.439,29-                      

4.3.3.1.1.52.00 TARIFA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS -                                -                                41.545,00                    41.545,00-                    

4.3.3.1.1.99.00 OUTROS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO -                                8.677,48                      127.531,92                  118.854,44-                  

4.4.0.0.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS -                                60.160,54                    662.095,64                  601.935,10-                  

4.4.2.0.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA -                                8.745,47                      272.812,87                  264.067,40-                  

4.4.2.3.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS -                                319,22                          5.310,89                      4.991,67-                      

4.4.2.3.1.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS - CONS -                                319,22                          5.310,89                      4.991,67-                      

4.4.2.4.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS -                                8.401,55                      267.087,31                  258.685,76-                  

4.4.2.4.1.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO -                                8.401,55                      267.087,31                  258.685,76-                  

4.4.2.4.1.05.00 MULTAS E JUROS SOBRE IPTU -                                1.113,87                      28.065,79                    26.951,92-                    

4.4.2.4.1.06.00 MULTAS E JUROS SOBRE ITBI -                                -                                51,19                            51,19-                            

4.4.2.4.1.07.00 MULTAS E JUROS SOBRE ISS -                                -                                50.520,37                    50.520,37-                    

4.4.2.4.1.09.00 MULTAS E JUROS SOBRE TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -                                3.211,93                      9.087,80                      5.875,87-                      

4.4.2.4.1.11.00 MULTAS E JUROS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                                0,02                              249,36                          249,34-                          

4.4.2.4.1.14.00 MULTAS E JUROS CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚ -                                0,13                              1.535,04                      1.534,91-                      

4.4.2.4.1.16.00 MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                                2.415,26                      177.570,56                  175.155,30-                  

4.4.2.4.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -                                1.660,34                      7,20                              1.653,14                      

4.4.2.9.0.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA -                                24,70                            414,67                          389,97-                          

4.4.2.9.1.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO -                                24,70                            414,67                          389,97-                          

4.4.5.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS -                                51.415,07                    389.282,77                  337.867,70-                  

4.4.5.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -                                51.415,07                    389.282,77                  337.867,70-                  
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4.4.5.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO -                                51.415,07                    389.282,77                  337.867,70-                  

4.5.0.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS -                                29.402.524,40            136.889.849,53          107.487.325,13-          

4.5.1.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRA GOVERNAMENTAIS -                                -                                153.235,97                  153.235,97-                  

4.5.1.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                                -                                153.235,97                  153.235,97-                  

4.5.1.1.2.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS -                                -                                153.235,97                  153.235,97-                  

4.5.1.1.2.09.00 DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS -                                -                                153.235,97                  153.235,97-                  

4.5.2.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS -                                29.402.524,40            136.736.613,56          107.334.089,16-          

4.5.2.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS -                                26.962.447,86            94.635.819,36            67.673.371,50-            

4.5.2.1.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - UNIÃO -                                13.652.233,31            54.543.851,96            40.891.618,65-            

4.5.2.1.3.02.00 COTA-PARTE FPM -                                9.886.772,46              31.082.539,57            21.195.767,11-            

4.5.2.1.3.03.00 COTA-PARTE ITR -                                428.220,42                  1.284.661,43              856.441,01-                  

4.5.2.1.3.06.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS -                                -                                390.740,73                  390.740,73-                  

4.5.2.1.3.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS -                                3.337.240,43              15.603.713,06            12.266.472,63-            

4.5.2.1.3.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -                                -                                760.473,60                  760.473,60-                  

4.5.2.1.3.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA -                                -                                5.421.723,57              5.421.723,57-              

4.5.2.1.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - INTER OFSS - ESTADO -                                13.310.214,55            40.091.967,40            26.781.752,85-            

4.5.2.1.4.01.00 COTA-PARTE ICMS -                                11.127.189,14            32.626.817,79            21.499.628,65-            

4.5.2.1.4.02.00 COTA-PARTE IPVA -                                2.100.047,55              6.209.878,56              4.109.831,01-              

4.5.2.1.4.03.00 COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO -                                82.895,10                    243.130,41                  160.235,31-                  

4.5.2.1.4.04.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -                                -                                39.474,45                    39.474,45-                    

4.5.2.1.4.05.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS -                                -                                58.510,96                    58.510,96-                    

4.5.2.1.4.06.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE -                                -                                698.490,90                  698.490,90-                  

4.5.2.1.4.99.00 OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS -                                82,76                            215.664,33                  215.581,57-                  

4.5.2.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB -                                11.835,16                    29.744.675,01            29.732.839,85-            

4.5.2.2.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO -                                11.835,16                    29.744.675,01            29.732.839,85-            

4.5.2.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -                                181.182,00                  3.336.693,76              3.155.511,76-              

4.5.2.3.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO -                                178.285,71                  1.995.167,29              1.816.881,58-              

4.5.2.3.3.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -                                178.285,71                  1.995.167,29              1.816.881,58-              

4.5.2.3.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - ESTADO -                                2.896,29                      1.341.526,47              1.338.630,18-              

4.5.2.3.4.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -                                2.896,29                      1.341.526,47              1.338.630,18-              

4.5.2.4.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -                                2.247.059,38              9.019.425,43              6.772.366,05-              

4.5.2.4.3.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - UNIÃO -                                2.247.059,38              8.967.646,58              6.720.587,20-              

4.5.2.4.4.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - ESTADO -                                -                                51.778,85                    51.778,85-                    

4.6.0.0.0.00.00 VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS -                                -                                7.285,69                      7.285,69-                      

4.6.3.0.0.00.00 GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                                -                                7.285,69                      7.285,69-                      

4.6.3.9.0.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                                -                                7.285,69                      7.285,69-                      

4.6.3.9.1.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                                -                                7.285,69                      7.285,69-                      

4.9.0.0.0.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -                                90,00                            9.549.824,43              9.549.734,43-              

4.9.9.0.0.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -                                90,00                            9.549.824,43              9.549.734,43-              

4.9.9.5.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS -                                -                                78.216,24                    78.216,24-                    

4.9.9.5.1.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS - CONSOLIDAÇÃO -                                -                                78.216,24                    78.216,24-                    

4.9.9.6.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS -                                90,00                            53.952,12                    53.862,12-                    

4.9.9.6.1.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO -                                90,00                            53.952,12                    53.862,12-                    

4.9.9.6.1.02.00 RESTITUIÇÕES -                                90,00                            53.952,12                    53.862,12-                    

4.9.9.9.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES D -                                -                                9.417.656,07              9.417.656,07-              

4.9.9.9.1.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES D -                                -                                9.417.656,07              9.417.656,07-              

5.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 6.599.095,05              535.061.554,25          153.488.453,36          388.172.195,94          

5.2.0.0.0.00.00 ORÇAMENTO APROVADO -                                517.530.891,46          141.236.802,14          376.294.089,32          

5.2.1.0.0.00.00 PREVISÃO DA RECEITA -                                135.759.000,00          12.759.000,00            123.000.000,00          

5.2.1.1.0.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA -                                135.759.000,00          12.759.000,00            123.000.000,00          

5.2.1.1.1.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA -                                135.759.000,00          -                                135.759.000,00          

5.2.1.1.2.00.00 (-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA -                                -                                12.759.000,00            12.759.000,00-            

5.2.1.1.2.01.00 (-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -                                -                                12.759.000,00            12.759.000,00-            

5.2.1.1.2.01.01 (-) FUNDEB -                                -                                12.759.000,00            12.759.000,00-            

5.2.2.0.0.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA -                                381.771.891,46          128.477.802,14          253.294.089,32          

5.2.2.1.0.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                                164.283.056,40          29.931.155,00            134.351.901,40          

5.2.2.1.1.00.00 DOTAÇÃO INICIAL -                                119.600.000,00          -                                119.600.000,00          

5.2.2.1.1.01.00 CRÉDITO INICIAL -                                119.600.000,00          -                                119.600.000,00          

5.2.2.1.2.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CRÉDITO -                                22.341.528,20            -                                22.341.528,20            

5.2.2.1.2.01.00 CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR -                                13.383.413,10            -                                13.383.413,10            

5.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL -                                8.958.115,10              -                                8.958.115,10              

5.2.2.1.2.02.01 CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS -                                8.958.115,10              -                                8.958.115,10              

5.2.2.1.3.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -                                22.341.528,20            22.341.528,20            -                                

5.2.2.1.3.01.00 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -                                6.702.697,32              -                                6.702.697,32              

5.2.2.1.3.02.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO -                                8.049.204,08              -                                8.049.204,08              

5.2.2.1.3.03.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO -                                7.589.626,80              -                                7.589.626,80              

5.2.2.1.3.99.00 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -                                -                                22.341.528,20            22.341.528,20-            

5.2.2.1.9.00.00 CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO -                                -                                7.589.626,80              7.589.626,80-              

5.2.2.1.9.04.00 (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES -                                -                                7.589.626,80              7.589.626,80-              

5.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -                                217.488.835,06          98.546.647,14            118.942.187,92          

5.2.2.9.1.00.00 PRÉ-EMPENHOS DA DESPESA -                                87.262.673,69            87.262.673,69            -                                

5.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS -                                87.262.673,69            -                                87.262.673,69            

5.2.2.9.1.03.00 (-) ANULAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO -                                -                                87.262.673,69            87.262.673,69-            

5.2.2.9.2.00.00 EMPENHOS POR EMISSÃO -                                130.226.161,37          11.283.973,45            118.942.187,92          

5.2.2.9.2.01.00 EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO -                                130.226.161,37          11.283.973,45            118.942.187,92          

5.2.2.9.2.01.01 EMISSÃO DE EMPENHOS -                                130.226.161,37          -                                130.226.161,37          

5.2.2.9.2.01.03 (-)ANULAÇÃO DE EMPENHOS -                                -                                11.283.973,45            11.283.973,45-            

5.3.0.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 6.599.095,05              17.530.662,79            12.251.651,22            11.878.106,62            

5.3.1.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 6.070.862,57              15.817.919,77            11.296.394,24            10.592.388,10            

5.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS -                                5.648.197,12              5.648.197,12              -                                

5.3.1.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 422.665,45                  5.648.197,12              -                                6.070.862,57              

5.3.1.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 5.648.197,12              4.521.525,53              5.648.197,12              4.521.525,53              

5.3.2.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 528.232,48                  1.712.743,02              955.256,98                  1.285.718,52              

5.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRITOS -                                477.628,49                  477.628,49                  -                                

5.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.603,99                    477.628,49                  -                                528.232,48                  

5.3.2.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 477.628,49                  757.486,04                  477.628,49                  757.486,04                  
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6.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 6.599.095,05-              1.081.781.253,48      1.463.354.354,37      388.172.195,94-          

6.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO -                                1.071.381.995,56      1.447.676.084,88      376.294.089,32-          

6.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA -                                173.330.869,58          296.330.869,58          123.000.000,00-          

6.2.1.1.0.00.00 RECEITA A REALIZAR -                                155.896.920,12          153.192.949,46          2.703.970,66              

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA -                                5.783.681,90              143.136.452,55          137.352.770,65-          

6.2.1.3.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -                                11.650.267,56            1.467,57                      11.648.799,99            

6.2.1.3.1.00.00 (-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -                                11.429.188,05            7,20                              11.429.180,85            

6.2.1.3.1.01.00 (-) FUNDEB -                                11.429.188,05            7,20                              11.429.180,85            

6.2.1.3.2.00.00 (-) RENÚNCIA -                                71.596,31                    -                                71.596,31                    

6.2.1.3.9.00.00 (-) OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA REALIZADA -                                149.483,20                  1.460,37                      148.022,83                  

6.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA -                                898.051.125,98          1.151.345.215,30      253.294.089,32-          

6.2.2.1.0.00.00 DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO -                                561.564.793,92          695.916.695,32          134.351.901,40-          

6.2.2.1.1.00.00 CRÉDITO DISPONÍVEL -                                225.078.461,86          240.488.175,34          15.409.713,48-            

6.2.2.1.2.00.00 CRÉDITO INDISPONÍVEL -                                87.262.673,69            87.262.673,69            -                                

6.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO -                                87.262.673,69            87.262.673,69            -                                

6.2.2.1.3.00.00 CRÉDITO UTILIZADO -                                249.223.658,37          368.165.846,29          118.942.187,92-          

6.2.2.1.3.01.00 CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR -                                130.589.888,51          135.111.414,04          4.521.525,53-              

6.2.2.1.3.03.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR -                                118.591.099,44          119.348.585,48          757.486,04-                  

6.2.2.1.3.04.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO - PAGO -                                42.670,42                    113.705.846,77          113.663.176,35-          

6.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -                                336.486.332,06          455.428.519,98          118.942.187,92-          

6.2.2.9.1.00.00 DESPESA PRÉ-EMPENHADA -                                87.262.673,69            87.262.673,69            -                                

6.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS A EMPENHAR -                                87.262.673,69            87.262.673,69            -                                

6.2.2.9.2.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO -                                249.223.658,37          368.165.846,29          118.942.187,92-          

6.2.2.9.2.01.00 EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO -                                249.223.658,37          368.165.846,29          118.942.187,92-          

6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR -                                130.589.888,51          135.111.414,04          4.521.525,53-              

6.2.2.9.2.01.03 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -                                118.591.099,44          119.348.585,48          757.486,04-                  

6.2.2.9.2.01.04 EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS -                                42.670,42                    113.705.846,77          113.663.176,35-          

6.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 6.599.095,05-              10.399.257,92            15.678.269,49            11.878.106,62-            

6.3.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 6.070.862,57-              9.926.867,83              14.448.393,36            10.592.388,10-            

6.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 5.992.150,30-              5.659.134,43              4.535.743,64              4.868.759,51-              

6.3.1.3.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 78.712,27-                    4.261.291,03              4.709.845,04              527.266,28-                  

6.3.1.4.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS PAGOS -                                6.442,37                      4.247.072,92              4.240.630,55-              

6.3.1.9.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS -                                -                                955.731,76                  955.731,76-                  

6.3.1.9.9.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR -                                -                                955.731,76                  955.731,76-                  

6.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 528.232,48-                  472.390,09                  1.229.876,13              1.285.718,52-              

6.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS A PAGAR 528.232,48-                  472.390,09                  757.486,04                  813.328,43-                  

6.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGOS -                                -                                472.390,09                  472.390,09-                  

7.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DEVEDORES 168.762.077,96          554.585.447,97          264.700.259,79          458.647.266,14          

7.1.0.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS 87.112.318,02            66.420.127,95            33.722.659,49            119.809.786,48          

7.1.1.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS ATIVOS 6.809.545,47              3.089.593,11              3.109.857,53              6.789.281,05              

7.1.1.2.0.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.739.545,47              3.089.593,11              3.109.857,53              4.719.281,05              

7.1.1.2.1.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃ 4.739.545,47              3.089.593,11              3.109.857,53              4.719.281,05              

7.1.1.2.1.01.00 DIREITOS CONVENIADOS 3.902.425,26              2.600.033,05              2.149.880,18              4.352.578,13              

7.1.1.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 837.120,21                  489.560,06                  959.977,35                  366.702,92                  

7.1.1.3.0.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS 2.070.000,00              -                                -                                2.070.000,00              

7.1.1.3.1.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 2.070.000,00              -                                -                                2.070.000,00              

7.1.1.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 2.070.000,00              -                                -                                2.070.000,00              

7.1.2.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS PASSIVO 80.302.772,55            63.330.534,84            30.612.801,96            113.020.505,43          

7.1.2.2.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 3.816.080,78              26.490.455,80            2.048.984,67              28.257.551,91            

7.1.2.2.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDA 3.816.080,78              26.490.455,80            2.048.984,67              28.257.551,91            

7.1.2.2.1.01.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS 2.683.566,72              26.490.455,80            2.048.984,67              27.125.037,85            

7.1.2.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 1.132.514,06              -                                -                                1.132.514,06              

7.1.2.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 76.486.602,84            36.840.079,04            28.563.817,29            84.762.864,59            

7.1.2.3.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 76.486.602,84            36.840.079,04            28.563.817,29            84.762.864,59            

7.1.2.3.1.01.00 CONTRATOS DE SEGUROS 6.999,60                      -                                -                                6.999,60                      

7.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 35.170.328,26            30.928.164,70            22.746.989,91            43.351.503,05            

7.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 449.303,19                  158.097,48                  95.543,50                    511.857,17                  

7.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 10.240.823,24            3.839.335,92              2.691.548,99              11.388.610,17            

7.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES 1.972.568,82              -                                -                                1.972.568,82              

7.1.2.3.1.99.00 OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 28.646.579,73            1.914.480,94              3.029.734,89              27.531.325,78            

7.1.2.9.0.00.00 OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVO 88,93                            -                                -                                88,93                            

7.2.0.0.0.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.953.350,05            348.508.036,05          221.721.029,78          167.740.356,32          

7.2.1.0.0.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 40.953.350,05            203.166.507,85          214.131.402,98          29.988.454,92            

7.2.1.1.0.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 40.953.350,05            203.166.507,85          214.131.402,98          29.988.454,92            

7.2.1.1.1.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 40.953.350,05            141.778.292,14          152.743.187,27          29.988.454,92            

7.2.1.1.2.00.00 RECURSOS VINCULADOS -                                61.353.995,03            61.353.995,03            -                                

7.2.1.1.3.00.00 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS -                                34.220,68                    34.220,68                    -                                

7.2.2.0.0.00.00 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -                                145.341.528,20          7.589.626,80              137.751.901,40          

7.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO -                                145.341.528,20          7.589.626,80              137.751.901,40          

7.2.2.1.1.00.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -                                145.341.528,20          7.589.626,80              137.751.901,40          

7.2.2.1.1.01.00 CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -                                141.941.528,20          7.589.626,80              134.351.901,40          

7.2.2.1.1.01.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - FIXAÇÃO INICIAL -                                119.600.000,00          -                                119.600.000,00          

7.2.2.1.1.01.02 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - ALTERAÇÃO ADICIONAL -                                22.341.528,20            -                                22.341.528,20            

7.2.2.1.1.01.09 (-) REDUÇÕES DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -                                -                                7.589.626,80              7.589.626,80-              

7.2.2.1.1.03.00 PREVISÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANC -                                3.400.000,00              -                                3.400.000,00              

7.2.2.1.1.03.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR - INICIAL -                                3.400.000,00              -                                3.400.000,00              

7.3.0.0.0.00.00 DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23            259.786,40                  2.156.280,84              11.709.874,79            

7.3.2.0.0.00.00 CONTROLE DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23            259.786,40                  2.156.280,84              11.709.874,79            

7.3.2.1.0.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23            259.786,40                  2.156.280,84              11.709.874,79            

7.3.2.1.1.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 13.071.386,52            252.089,77                  2.072.562,74              11.250.913,55            

7.3.2.1.2.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA 534.982,71                  7.696,63                      83.718,10                    458.961,24                  

7.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 27.090.040,66            139.397.497,57          7.100.289,68              159.387.248,55          

7.9.5.0.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 20.490.945,61            14.812.570,94            2.215.037,01              33.088.479,54            

7.9.5.2.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS 617.385,71                  -                                -                                617.385,71                  

7.9.5.2.2.00.00 CONTRAPARTIDA DE PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 617.385,71                  -                                -                                617.385,71                  

7.9.5.3.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - SUPRIMENTO DE FUNDOS 14.059,22                    19.438,95                    30.128,17                    3.370,00                      
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7.9.5.5.0.00.00 CONTRAPARTIDA DO CONTROLE FINANCEIRO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS 281.622,95                  9.453.107,79              6.019,11                      9.728.711,63              

7.9.5.6.0.00.00 CONTRAPARTIDA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONVENIADOS 19.577.877,73            5.340.024,20              2.178.889,73              22.739.012,20            

7.9.6.0.0.00.00 CONTROLE DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 6.599.095,05              124.584.926,63          4.885.252,67              126.298.769,01          

7.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA -                                119.305.915,06          4.885.252,67              114.420.662,39          

7.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS -                                119.305.915,06          4.876.488,74              114.429.426,32          

7.9.6.1.9.00.00 (-) SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -                                -                                8.763,93                      8.763,93-                      

7.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIOR 6.599.095,05              5.279.011,57              -                                11.878.106,62            

8.0.0.0.0.00.00 CONTROLES CREDORES 168.762.077,96-          1.553.815.157,78      1.843.700.345,96      458.647.266,14-          

8.1.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 87.112.318,02-            67.236.805,93            99.934.274,39            119.809.786,48-          

8.1.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 4.748.377,37-              7.242.442,59              7.222.178,17              4.728.112,95-              

8.1.1.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.748.377,37-              7.242.442,59              7.222.178,17              4.728.112,95-              

8.1.1.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - 4.748.377,37-              7.242.442,59              7.222.178,17              4.728.112,95-              

8.1.1.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 3.911.257,16-              4.965.916,47              5.416.069,34              4.361.410,03-              

8.1.1.2.1.01.01 CONVÊNIOS A RECEBER 3.911.257,16-              2.813.140,00              3.263.292,87              4.361.410,03-              

8.1.1.2.1.01.04 CONVÊNIOS APROVADOS -                                2.152.776,47              2.152.776,47              -                                

8.1.1.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 837.120,21-                  2.276.526,12              1.806.108,83              366.702,92-                  

8.1.1.2.1.99.01 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 837.120,21-                  1.138.263,06              667.845,77                  366.702,92-                  

8.1.1.2.1.99.04 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES APROVADOS -                                1.138.263,06              1.138.263,06              -                                

8.1.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 82.363.940,65-            59.994.363,34            92.712.096,22            115.081.673,53-          

8.1.2.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERE 3.807.248,88-              4.097.969,34              28.539.440,47            28.248.720,01-            

8.1.2.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERE 3.807.248,88-              4.097.969,34              28.539.440,47            28.248.720,01-            

8.1.2.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 3.802.737,48-              4.097.969,34              28.539.440,47            28.244.208,61-            

8.1.2.2.1.01.01 CONVÊNIOS A LIBERAR 3.802.737,48-              2.048.984,67              26.490.455,80            28.244.208,61-            

8.1.2.2.1.01.04 CONVÊNIOS APROVADOS -                                2.048.984,67              2.048.984,67              -                                

8.1.2.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.511,40-                      -                                -                                4.511,40-                      

8.1.2.2.1.99.01 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 4.511,40-                      -                                -                                4.511,40-                      

8.1.2.3.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 78.556.602,84-            55.896.394,00            64.172.655,75            86.832.864,59-            

8.1.2.3.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO 78.556.602,84-            55.896.394,00            64.172.655,75            86.832.864,59-            

8.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 35.423.204,94-            44.289.647,37            52.470.822,16            43.604.379,73-            

8.1.2.3.1.02.01 A EXECUTAR 35.423.204,94-            22.770.392,59            30.951.567,38            43.604.379,73-            

8.1.2.3.1.02.02 EXECUTADOS -                                21.519.254,78            21.519.254,78            -                                

8.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 259.834,65-                  191.087,00                  253.640,98                  322.388,63-                  

8.1.2.3.1.03.01 A EXECUTAR 259.834,65-                  95.543,50                    158.097,48                  322.388,63-                  

8.1.2.3.1.03.02 EXECUTADOS -                                95.543,50                    95.543,50                    -                                

8.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 10.324.865,33-            5.383.097,98              6.530.884,91              11.472.652,26-            

8.1.2.3.1.04.01 A EXECUTAR 10.324.865,33-            2.691.548,99              3.839.335,92              11.472.652,26-            

8.1.2.3.1.04.02 EXECUTADOS -                                2.691.548,99              2.691.548,99              -                                

8.1.2.3.1.09.00 EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 2.850,01-                      -                                -                                2.850,01-                      

8.1.2.3.1.09.01 CONTRATOS DE RATEIO - A EXECUTAR 2.850,01-                      -                                -                                2.850,01-                      

8.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES 68.483,13-                    -                                -                                68.483,13-                    

8.1.2.3.1.10.01 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES - 68.483,13-                    -                                -                                68.483,13-                    

8.1.2.3.1.99.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 32.477.364,78-            6.032.561,65              4.917.307,70              31.362.110,83-            

8.1.2.3.1.99.01 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - A EXECUTAR 32.477.364,78-            3.029.734,89              1.914.480,94              31.362.110,83-            

8.1.2.3.1.99.03 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTADOS -                                3.002.826,76              3.002.826,76              -                                

8.1.2.9.0.00.00 EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 88,93-                            -                                -                                88,93-                            

8.1.2.9.1.00.00 EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 88,93-                            -                                -                                88,93-                            

8.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.953.350,05-            1.334.784.707,46      1.461.571.713,73      167.740.356,32-          

8.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 40.953.350,05-            831.306.951,69          820.342.056,56          29.988.454,92-            

8.2.1.1.0.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 40.953.350,05-            831.306.951,69          820.342.056,56          29.988.454,92-            

8.2.1.1.1.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 34.685.145,75-            409.219.311,00          398.281.280,33          23.747.115,08-            

8.2.1.1.1.01.00 RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 34.685.145,75-            409.219.311,00          398.281.280,33          23.747.115,08-            

8.2.1.1.2.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO 3.960.696,15-              148.656.346,95          149.564.410,31          4.868.759,51-              

8.2.1.1.2.01.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO 3.960.696,15-              148.656.346,95          149.564.410,31          4.868.759,51-              

8.2.1.1.3.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇ 2.307.508,15-              151.198.848,70          150.263.920,88          1.372.580,33-              

8.2.1.1.3.01.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 606.943,75-                  132.145.493,93          132.879.144,89          1.340.594,71-              

8.2.1.1.3.02.00 COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES 1.512.015,04-              18.274.256,27            16.792.211,28            29.970,05-                    

8.2.1.1.3.03.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 188.549,36-                  779.098,50                  592.564,71                  2.015,57-                      

8.2.1.1.4.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS DO EXERCÍCIO UTILIZADA -                                122.232.445,04          122.232.445,04          -                                

8.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -                                503.477.755,77          641.229.657,17          137.751.901,40-          

8.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO -                                503.477.755,77          641.229.657,17          137.751.901,40-          

8.2.2.1.1.00.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -                                503.477.755,77          641.229.657,17          137.751.901,40-          

8.2.2.1.1.01.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -                                500.036.175,77          634.388.077,17          134.351.901,40-          

8.2.2.1.1.01.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEB -                                394.664.983,01          410.074.696,49          15.409.713,48-            

8.2.2.1.1.01.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBID -                                105.371.192,76          224.313.380,68          118.942.187,92-          

8.2.2.1.1.03.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANC -                                3.441.580,00              6.841.580,00              3.400.000,00-              

8.2.2.1.1.03.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR -                                3.441.580,00              3.441.580,00              -                                

8.2.2.1.1.03.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL TRANSFERIDA -                                -                                3.400.000,00              3.400.000,00-              

8.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23-            5.786.107,30              3.889.612,86              11.709.874,79-            

8.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.606.369,23-            5.786.107,30              3.889.612,86              11.709.874,79-            

8.3.2.1.0.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA -                                343.524,95                  343.524,95                  -                                

8.3.2.1.1.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                                329.743,62                  329.743,62                  -                                

8.3.2.1.2.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -                                13.781,33                    13.781,33                    -                                

8.3.2.3.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA A RECEBER 13.606.369,23-            3.370.040,06              1.473.545,62              11.709.874,79-            

8.3.2.3.1.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER 13.060.182,65-            3.286.321,96              1.465.848,99              11.239.709,68-            

8.3.2.3.1.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA ADM 13.060.182,65-            3.286.321,96              1.465.848,99              11.239.709,68-            

8.3.2.3.2.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA A RECEBER 546.186,58-                  83.718,10                    7.696,63                      470.165,11-                  

8.3.2.3.2.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA 546.186,58-                  83.718,10                    7.696,63                      470.165,11-                  

8.3.2.4.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA RECEBIDOS -                                2.071.203,46              2.071.203,46              -                                

8.3.2.4.1.00.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                                1.993.587,08              1.993.587,08              -                                

8.3.2.4.1.01.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA EM COBRANÇ -                                1.993.587,08              1.993.587,08              -                                

8.3.2.4.2.00.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -                                77.616,38                    77.616,38                    -                                

8.3.2.4.2.01.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA EM CO -                                77.616,38                    77.616,38                    -                                

8.3.2.5.0.00.00 BAIXA DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA -                                1.338,83                      1.338,83                      -                                

8.3.2.5.1.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                                1.321,81                      1.321,81                      -                                

8.3.2.5.1.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - COBRANÇA ADMINI -                                1.321,81                      1.321,81                      -                                

8.3.2.5.2.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA -                                17,02                            17,02                            -                                
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8.3.2.5.2.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA -                                17,02                            17,02                            -                                

8.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 27.090.040,66-            146.007.537,09          278.304.744,98          159.387.248,55-          

8.9.5.0.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 20.490.945,61-            16.983.273,24            29.580.807,17            33.088.479,54-            

8.9.5.2.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS - REGIME ESPECIAL/ORDINÁRIO 617.385,71-                  -                                -                                617.385,71-                  

8.9.5.2.2.00.00 PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 617.385,71-                  -                                -                                617.385,71-                  

8.9.5.2.2.01.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL 613.430,05-                  -                                -                                613.430,05-                  

8.9.5.2.2.01.01 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 35.010,88-                    -                                -                                35.010,88-                    

8.9.5.2.2.01.02 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 578.419,17-                  -                                -                                578.419,17-                  

8.9.5.2.2.03.00 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS 3.955,66-                      -                                -                                3.955,66-                      

8.9.5.2.2.03.01 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS - REGIME ORDINÁR 3.955,66-                      -                                -                                3.955,66-                      

8.9.5.3.0.00.00 CONTROLE DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS/SUPRIMENTO DE FUNDOS 14.059,22-                    61.256,34                    50.567,12                    3.370,00-                      

8.9.5.3.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 14.059,22-                    31.128,17                    20.438,95                    3.370,00-                      

8.9.5.3.2.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR UTILIZADO -                                17.588,04                    17.588,04                    -                                

8.9.5.3.3.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR DEVOLVIDO -                                12.540,13                    12.540,13                    -                                

8.9.5.5.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS CONSIGNAÇÕES POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 281.622,95-                  12.596.669,44            22.043.758,12            9.728.711,63-              

8.9.5.5.1.00.00 CONSIGNAÇÕES A PAGAR 281.622,95-                  12.596.669,44            12.345.016,54            29.970,05-                    

8.9.5.5.2.00.00 CONSIGNAÇÕES PAGAS -                                -                                9.698.741,58              9.698.741,58-              

8.9.5.6.0.00.00 DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONVENIADOS 19.577.877,73-            4.325.347,46              7.486.481,93              22.739.012,20-            

8.9.5.6.1.00.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 7.877.614,32-              4.322.451,17              4.926.577,16              8.481.740,31-              

8.9.5.6.1.01.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS 6.209.130,40-              2.146.457,73              1.790.606,37              5.853.279,04-              

8.9.5.6.1.02.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES RECEBIDOS 1.668.483,92-              178.285,71                  1.138.263,06              2.628.461,27-              

8.9.5.6.1.03.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS QUITADOS -                                1.997.707,73              1.997.707,73              -                                

8.9.5.6.2.00.00 OUTROS CONVÊNIOS 11.700.263,41-            2.896,29                      2.559.904,77              14.257.271,89-            

8.9.5.6.2.01.00 OUTROS CONVÊNIOS CONCEDIDOS -                                -                                407.128,30                  407.128,30-                  

8.9.5.6.2.02.00 OUTROS CONVÊNIOS RECEBIDOS 11.700.263,41-            2.896,29                      2.152.776,47              13.850.143,59-            

8.9.6.0.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 6.599.095,05-              129.024.263,85          248.723.937,81          126.298.769,01-          

8.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA -                                118.625.005,93          233.045.668,32          114.420.662,39-          

8.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -                                118.582.335,51          119.339.821,55          757.486,04-                  

8.9.6.1.2.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS E PAGOS -                                33.906,49                    113.705.846,77          113.671.940,28-          

8.9.6.1.9.00.00 (-) DEVOLUÇÃO DE SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -                                8.763,93                      -                                8.763,93                      

8.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIOR 6.599.095,05-              10.399.257,92            15.678.269,49            11.878.106,62-            

8.9.6.2.1.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO 528.232,48-                  472.390,09                  1.229.876,13              1.285.718,52-              

8.9.6.2.1.01.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO A PAGAR 528.232,48-                  472.390,09                  757.486,04                  813.328,43-                  

8.9.6.2.1.02.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO E PAGO -                                -                                472.390,09                  472.390,09-                  

8.9.6.2.2.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO 6.070.862,57-              9.926.867,83              14.448.393,36            10.592.388,10-            

8.9.6.2.2.01.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO A LIQUIDAR 5.992.150,30-              5.659.134,43              4.535.743,64              4.868.759,51-              

8.9.6.2.2.02.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO A PAGAR 78.712,27-                    4.261.291,03              4.709.845,04              527.266,28-                  

8.9.6.2.2.03.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO E PAGO -                                6.442,37                      4.247.072,92              4.240.630,55-              

8.9.6.2.2.04.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO CANCELADO -                                -                                955.731,76                  955.731,76-                  
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:3º Quadrimestre / 2020 Guariba

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 121.301.958,17

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

57.043.970,84 47,0264 %

65.503.057,41 54,0000 %

62.227.904,54 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-28.611.583,00 -23,5871 %

145.562.349,80 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

26.686.430,80 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

19.408.313,31 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

8.491.137,07 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 121.301.958,17 100,0000 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2020 a Dezembro/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

30/04/2021 11:10Data de geração:
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ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Mês:
Município: Guariba

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.286.405,61 15.017.267,43

Impostos 15.537.102,68 14.223.274,84

Taxas 748.599,68 791.674,08

Contribuições de Melhoria 703,25 2.318,51

Contribuições 1.457.520,10 1.650.880,65

Contribuição de Iluminação Pública 1.457.520,10 1.650.880,65

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 181.779,70 118.906,84

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 181.779,70 118.906,84

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 601.935,10 1.235.527,03

Juros e Encargos de Mora 264.067,40 405.766,28

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 337.867,70 829.760,75

Transferências e Delegações Recebidas 107.487.325,13 101.385.515,66

Transferências Intra Govermamentais 153.235,97 340.531,16

Transferências Inter Govermamentais 107.334.089,16 101.044.984,50

Valorização e Ganhos com Ativos 7.285,69 58.337,63

Ganhos com Incorporação de Ativos por Descobertas e Nascimentos 7.285,69 58.157,27

Ganhos com Desincorporação de Passivos 180,36

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas 9.549.734,43 11.545.403,27

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 9.549.734,43 11.545.403,27

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Total das Variações Patrimonais Aumentativas 135.571.985,76 131.011.838,51

Página 1 de2Data de geração: 10/04/2021 16:46

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
1-I9S

4-789Z
-5IK

F



Mês:
Município: Guariba

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2020Exercício:

EM R$

Títulos Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e Encargos 58.862.559,07 57.725.437,31

Remumeração de Pessoal 45.795.428,05 44.549.827,78

Encargos Patronais 13.067.131,02 13.175.609,53

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 258.996,00 264.949,72

Pensões 258.996,00 264.949,72

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 57.474.096,81 56.549.167,11

Uso de Material de Consumo 20.553.585,13 18.864.908,54

Serviços 35.852.880,82 37.225.024,54

Depreciação, Amortização e Exaustação 1.067.630,86 459.234,03

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 163.745,93 1.265.306,48

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 90.029,98

Juros e Encargos de Mora 15.985,75

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 147.760,18 1.175.276,50

Transferências e Delegações Concedidas 6.494.535,98 7.155.984,57

Transferências Intra Governamentais 3.400.000,00 3.630.000,00

Transferências Inter Governamentais 1.691.856,37 1.753.083,89

Transferências a Consórcios Públicos 236.757,32 237.836,04

Execução Orçamentária Delegada 1.165.922,29 1.535.064,64

Desvalorização e Perdas de Ativos 1.660.457,01 2.192.665,56

Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas 886.502,56 1.775.262,93

Desincorporação de Ativos 773.954,45 417.402,63

Tributárias 1.259.851,69 1.200.720,91

Contribuições 1.259.851,69 1.200.720,91

Outras Variações Patrimonais Diminutivas 86.648,95 938.814,33

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 86.648,95 938.814,33

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Total das Variações Patrimonais Diminutivas 126.260.891,44 127.293.045,99

Resultado Patrimonial do Período 9.311.094,32 3.718.792,52

Página 2 de2Data de geração: 10/04/2021 16:46
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Guariba4º Trimestre / 2020

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 15.628.900,00 14.841.271,37
Transferências da União 30.470.000,00 27.028.894,36
Transferências do Estado 35.725.000,00 32.222.189,58

81.823.900,00 74.092.355,31Total

69.064.900,00 62.663.174,46
12.759.000,00 11.429.180,85

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

20.455.975,00 18.523.088,83TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 21.552.000,00 19.167.537,57 19.167.537,57 19.167.537,5725,87 %26,34 % 25,87 % 25,87 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.903.000,00 2.575.143,09 2.575.143,09 2.575.143,093,48 %3,55 % 3,48 % 3,48 %

ENSINO FUNDAMENTAL 5.890.000,00 5.163.213,63 5.163.213,63 5.163.213,636,97 %7,20 % 6,97 % 6,97 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 12.759.000,00 11.429.180,85 11.429.180,85 11.429.180,8515,43 %15,59 % 15,43 % 15,43 %

DEDUÇÕES

TOTAL 1.842,32 1.842,32 1.842,320,00 % 0,00 % 0,00 %

ENSINO FUNDAMENTAL 1.842,32 1.842,32 1.842,320,00 % 0,00 % 0,00 %
1.842,32 1.842,32 1.842,320,00 % 0,00 % 0,00 %(-) Ganhos de Aplicações Financeiras

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

25,87 %19.165.695,2525,87 %19.165.695,2525,87 %19.165.695,25

6,97 %5.161.371,316,97 %5.161.371,316,97 %5.161.371,31
3,48 %2.575.143,093,48 %2.575.143,093,48 %2.575.143,09

RETENÇÕES AO FUNDEB 15,43 %11.429.180,8515,43 %11.429.180,8515,43 %11.429.180,85

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2020 a Dezembro/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

30/04/2021 11:10Data de geração:
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Guariba12 / 2020

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 30.000.000,00 29.732.839,85
Receitas de Aplic. Financeiras 476.400,00 12.354,02

30.476.400,00 29.745.193,87Total da Receita

18.285.840,00 17.847.116,32MAGISTÉRIO (60%)
30.476.400,00 29.745.193,87TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

12.759.000,00 11.429.180,85

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
29.732.839,85 11.429.180,85

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

18.303.659,00
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 37.002.696,32 29.745.193,87 29.745.193,87 29.745.193,87100,00 %121,41 % 100,00 % 100,00 %

MAGISTÉRIO 30.342.010,84 22.269.602,22 22.269.602,22 22.269.602,2274,87 %99,56 % 74,87 % 74,87 %

OUTRAS 6.660.685,48 7.475.591,65 7.475.591,65 7.475.591,6525,13 %21,86 % 25,13 % 25,13 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

100,00 %29.745.193,87100,00 %29.745.193,87100,00 %29.745.193,87

25,13 %7.475.591,6525,13 %7.475.591,6525,13 %7.475.591,65
74,87 %22.269.602,2274,87 %22.269.602,2274,87 %22.269.602,22

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2020 a Dezembro/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

30/04/2021 11:10Data de geração:
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Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde
Período: Município: Guariba4º Trimestre / 2020

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 15.628.900,00 14.841.271,37
Transferências da União 28.070.000,00 24.883.432,80
Transferencias do Estado 35.725.000,00 32.222.189,58

79.423.900,00 71.946.893,75Total

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

11.913.585,00 10.792.034,06TOTAL (15%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

24.002.371,90 30,22 % 21.783.982,43 21.670.241,24 21.655.614,4930,28 % 30,12 % 30,10 %DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS
0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %DEDUÇÕES

DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 21.783.982,43 21.670.241,24 21.655.614,4930,28 % 30,12 % 30,10 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2020 a Dezembro/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

30/04/2021 11:10Data de geração:

Página 2 de2
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Período até:

Nome da Entidade:

Ano de Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

2020

3. Quadrimestre

Município: Guariba

Exercício de Atividade: Efetivo

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Concurso público

1 1 0377 Advogado do CREAS

24 13 11364 Agente Comunitário de Saúde

16 15 1457 Agente de Apoio Administrativo

12 12 0431 Agente de Combate às Endemias

1 0 1453 Agente de Controle Interno

44 36 8425 Agente de Desenvolvimento Infantil

11 8 3415 Agente de Fiscalização

40 29 11411 Agente de Organização Escolar

2 2 0401 Agente de Sepultamento

1 1 0129 Analista De Sistemas

22 19 315 Apanhador De Lixo

2 1 182 Arquiteto

31 27 4408 Assistente Administrativo

12 11 172 Assistente Social

7 7 08 Atendente De Consult. Dentario

4 4 021 Atendente De Enfermagem

Página 1 de 8
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2 2 0111 Auxiliar De Biblioteca

19 13 625 Auxiliar De Enfermagem

7 7 0427 Auxiliar de Saude Bucal

52 50 29 Auxiliar De Secao

2 2 0454 Auxiliar de Serviços Gerais - Tratador de Piscinas

1 1 0107 Auxiliar Especial

24 21 387 Cirurgiao Dentista

5 3 2430 Contador

2 2 077 Coordenadora Pedagogica

1 0 1471 Coordenador de Arquivo e Patrimônio

18 16 2423 Coordenador de Ensino

21 20 1455 Diretor de EMEB

9 8 1421 Enfermeiro

1 1 0417 Engenheiro

1 1 0451 Engenheiro de Segurança de Trabalho

3 2 1119 Farmaceutico

1 1 057 Fiscal Ambulantes E Feirantes

10 7 3414 Fiscal de Tributos e Rendas

8 7 1100 Fisioterapeuta

6 4 273 Fonoaudiologa

22 17 52 Gari Ou Margarida

49 41 816 Inspetor De Aluno

Página 2 de 8

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-E

P
S

F
-B

C
8H

-5Z
6X

-5I84



1 1 0434 Instrutor de Danca

14 10 4373 Instrutor de Esportes

33 28 586 Medico

3 0 3419 Médico do PSF (Prog. Saúde da Família)

1 0 1472 Medico Psiquiatra

73 66 7422 Merendeira

60 56 433 Motorista

5 5 0466 Motorista Socorrista

1 0 1131 Musicoterapeuta

4 2 2116 Nutricionista

2 1 1404 Oficial de Manutenção (Borracheiro)

4 4 0405 Oficial de Manutenção (Carpinteiro)

4 4 0406 Oficial de Manutenção (Eletricista)

2 0 2407 Oficial de Manutenção (Eletricista Automotivo)

4 4 0402 Oficial de Manutenção (Encanador)

1 1 0409 Oficial de Manutenção (Lubrificador)

4 4 0410 Oficial de Manutenção (Mecanico)

13 10 3412 Oficial de Manutenção (Pedreiro)

3 3 0403 Oficial de Manutenção (Pintor)

1 0 1413 Oficial de Manutenção (Soldador)

7 6 1416 Operador de Máquinas

6 5 122 Padeiro

Página 3 de 8

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-E

P
S

F
-B

C
8H

-5Z
6X

-5I84



27 24 312 Pajem

30 21 9366 PEB I - Professor de Creche

6 5 183 Procurador Municipal

2 2 0361 Professor de Informática

1 0 1118 Professor De Judo

2 2 034 Professor De Musica

175 147 2836 Professor Educacao Basica I

126 105 21103 Professor Educacao Basica II

16 12 474 Psicologo (a)

2 2 0452 Psicopedagogo

1 0 1492 Psicopedagogo Clinco

3 3 018 Recepcionista

114 108 67 Servente

27 19 8130 Tecnico De Enfermagem

4 4 0429 Técnico de Farmácia

2 0 2428 Técnico de Informática

2 2 0368 Técnico em Segurança do Trabalho

4 3 119 Telefonista

2 1 1378 Terapeuta Ocupacional

75 73 23 Trabalhador Bracal

4 1 323 Tratorista

1 1 066 Veterinario
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35 35 0399 Vigia Patrimonial

26 8 18360 Vigilante Escolar

3 3 027 Vigilante Sanitario

2 2 06 Zelador

1432 227Total: 1205

Exercício de Atividade: Efetivo em Comissão

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

1 0 1467 Agente Municipal de Habitação

1 1 0390 Assessor Técnico de Informática

1 1 0460 Chefe da Procuradoria Geral do Municipio

6 6 0389 Chefe de Serviço

1 1 0477 Coordenador da Área das Organizações da Sociedade

9 9 0392 Coordenador de Área

1 1 0393 Coordenador de CRAS

1 1 0394 Coordenador de CREAS

1 1 0462 Ouvidor Municipal

1 1 0463 Supervisor de Cursos Ens Superior Univesp

4 4 0395 Supervisor de Serviços

1 1 0464 Supervisor de Serviços de Informática

1 1 0468 Supervisor de Serviços de Tesouraria

5 5 0383 Vice-Diretor de EMEB

34 1Total: 33
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Exercício de Atividade: Eletivo/Indicado

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Eleição/Indicação

5 5 0424 Conselheiro Tutelar

1 1 0120 Prefeito

1 0 1121 Vice-prefeito

7 1Total: 6

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

1 1 0469 Assessor de Imprensa e Divulgação

1 1 0470 Assessor de Relações Institucionais

1 1 0388 Assessor Técnico Administrativo

1 1 0391 Assessor Técnico de Educação

10 8 2367 Assistente Técnico Pedagógico

1 1 0458 Chefe de Controle de Tráfego

1 1 0385 Chefe de Gabinete

1 1 0459 Chefe de Gerenciamento da Frota Pública

10 10 0379 Chefe de Setor

1 1 0432 Chefe do Setor de Transito

1 1 0433 Chefe do Setor de Transporte

1 1 0426 Coordenador Eventos Poliesportivos e Recreativos

3 3 0386 Diretor de Departamento
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1 1 0465 Diretor de Departamento de Comunicação Social

3 3 0387 Diretor de Departamento Técnico

1 1 0476 Diretor do Departamento de Serviços de Inspeção Mu

8 8 0128 Secretario Municipal (agente)

1 1 0478 Supervisor de Atividades Culturais

47 2Total: 45

Exercício de Atividade: Temporário

Quantidade Total
Ocupada

Código da Função Nome da Função

Forma de Provimento: Tempo determinado

2483 Assistente Social Processo Seletivo

3485 Auxiliar de Limpeza (Servente) Processo Seletivo

2484 Auxiliar De Secao Processo Seletivo

3480 Enfermeiro Processo Seletivo

1482 Farmaceutico Processo Seletivo

2479 Medico Processo Seletivo

1441 PEB II - Matemática (Proc Seletivo)

2442 PEB II - Português (Proc Seletivo)

1443 PEB I - (Processo Seletivo)

2481 Tecnico De Enfermagem Processo Seletivo

4486 Vigilante Sanitario Processo Seletivo

23Total:

Total Entidade: 1543 1289 231
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Total Cargo:

Total Função:

1520

23

TOTAL GERAL: 1543

1289 231
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Nº do Precatório Nome do Beneficiário Tipo do Precatório Nº da Ação
Data do 

Ajuizamento

Data da 

Apresentação

Valor Original 

do Precatório

Valor 

Atualizado até 

31/12 do 

Exercício 

Anterior

Valor Vencido 

no Exercício

Valor da 

Atualização 

Monetária ou 

Inclusões 

Efetuadas no 

Exercício Atual

Valor 

Cancelado
Valor Pago

Saldo Atualizado 

em 31/12 do 

Exercício Atual

0001103-
93.2012.5.15.0029

JOSIANE AP. DE FÁTIMA 
PELÚCIO

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0001103-93 11/10/2012 19/09/2019 71.524,51 0 0 71.524,51 0 0 71.524,51

0000207-
16.2013.5.15.0029

JOSÉ NATALINO MARTINES
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
0000207-16 18/02/2013 19/09/2019 18.466,75 0 0 18.466,75 0 0 18.466,75

0001384-
33.2013.5.15.0120

SANDRA LUZIA SERAFIM 
FERREIRA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0001384-33 10/09/2013 24/09/2019 236.941,17 0 0 236.941,17 0 0 236.941,17

0001429-
19.2013.5.15.0029

FABIANE NOGUEIRA DE 
ANGELIZ CASALETI

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0001429-19 13/09/2013 24/06/2020 11.842,85 0 0 11.842,85 0 0 11.842,85

0433647-
12.2019.8.26.0500

LUIZ ALBINO
Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

0005805-93 05/11/2013 10/07/2019 7.349,21 0 0 7.349,21 0 0 7.349,21

0437081-
09.2019.8.26.0500

BENEDITA ALZIRA PEREIRA 
ALBINO

Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

0005805-93 05/11/2013 10/07/2019 7.349,20 0 0 7.349,20 0 0 7.349,20

0010390-
12.2014.5.15.0029

LETÍCIA JATOBÁ CLEMENTE
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
0010390-12 16/07/2014 22/11/2019 13.131,13 0 0 13.131,13 0 0 13.131,13

0010600-
81.2014.5.15.0120

SONIA PIMENTEL 
CUSTÓDIO

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0010600-81 08/08/2014 22/10/2019 37.215,54 0 0 37.215,54 0 0 37.215,54

0010592-
86.2014.5.15.0029

CARINA CAZERI
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
0010592-86 14/08/2014 15/07/2020 14.910,86 0 0 14.910,86 0 0 14.910,86

0010652-
77.2014.5.15.0120

JOSÉ CARLOS RIBEIRO
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
0010652-77 14/08/2014 22/10/2019 32.422,03 0 0 32.422,03 0 0 32.422,03

0010927-
08.2014.5.15.0029

MARCELO NOVAES DOS 
ANJOS

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0010927-08 14/10/2014 19/09/2019 476.283,78 0 0 476.283,78 0 0 476.283,78

0010223-
58.2015.5.15.0029

JOSÉ MARIA DOS SANTOS
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
0010223-58 19/02/2015 24/06/2020 39.468,89 0 0 39.468,89 0 0 39.468,89

0010230-
50.2015.5.15.0029

MARCELO PIPOLI
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
0010230-50 20/02/2015 22/11/2019 151.928,01 0 0 151.928,01 0 0 151.928,01

0010537-
22.2015.5.15.0120

LOURIVALDO VIANNA DE 
SOUZA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0010537-22 13/04/2015 27/07/2019 459.392,07 0 0 459.392,07 0 0 459.392,07

0010676-
71.2015.5.15.0120

VANAILDA DE SANTANA DE 
ALMEIDA DE SOUZA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0010676-71 11/05/2015 10/09/2019 27.573,12 0 0 27.573,12 0 0 27.573,12

0011338-
17.2015.5.15.0029

ALEXANDRE ALVES
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
0011338-17 16/09/2015 16/01/2020 20.598,20 0 0 20.598,20 0 0 20.598,20

0011341-
69.2015.5.15.0029

VALMIR FÉLIX PINTO
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
0011341-69 16/09/2015 24/06/2020 13.507,14 0 0 13.507,14 0 0 13.507,14

0011455-
26,2015,5,15,0120

ARI REIS
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
0011455-26 09/10/2015 08/08/2019 61.081,74 0 0 61.081,74 0 0 61.081,74

0011746-
8.2015.5.15.2019

DEVANIR BRITO DOS 
SANTOS CAMILO

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0011746-08 02/12/2015 22/11/2019 20.413,13 0 0 20.413,13 0 0 20.413,13

0010332-
56.2016.5.15.0120

VALENTIM DA ROCHA 
SANTOS

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0010332-56 02/03/2016 10/07/2020 33.782,40 0 0 33.782,40 0 0 33.782,40

0011017-
45.2016.5.15.0029

FABIANO ALVES DE 
ALMEIDA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

0011017-45 15/07/2016 15/07/2020 45.937,20 0 0 45.937,20 0 0 45.937,20

0450387-
45.2019.8.26.0500

VERA ELIANA AMBROSIO 
POLITI

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

101700-91 04/05/2017 13/08/2019 15.239,11 0 0 15.239,11 0 0 15.239,11

0433647-
12.2019.8.26.0500

PAG LEVE SECOS E 
MOLHADOS LTDA

Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

0000227-42 25/01/2019 05/07/2019 37.303,26 0 0 37.303,36 0 0 37.303,36

0050326-
21.2020.8.26.0500

MAGALI REIS ANDRADE 
LIMA

Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

0000772-15 13/03/2019 13/02/2019 18.058,86 0 0 18.058,86 0 0 18.058,86

0462776-
62.2019.8.26.0500

ANDRÉA AP. BERGAMACHI
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
000583-93 25/03/2019 30/08/2019 1.349,21 0 0 1.349,21 0 0 1.349,21

0218318-
41.2018.8.26.0500

VERA ELIANA AMBROSIO 
POLITI

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

339091-10 01/07/2019 01/04/2019 69.997,09 69.997,09 69.997,09 2.216,81 0 72.213,90 0

0306792-
85.2019.8.26.0500

MARILDA RAUL DOS 
SANTOS CORETTI

Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

449091-01 01/07/2019 07/05/2019 41.799,78 41.799,78 41.799,78 1.323,80 0 43.123,58 0

0306793-
70.2019.8.26.0500

ELIRTES RAUL DOS 
SANTOS CARDOZO

Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

449091-01 01/07/2019 07/05/2019 41.799,78 41.799,78 41.799,78 1.323,80 0 43.123,58 0

0306794-
55.2018.8.26.0500

ELAINE RAUL DOS SANTOS 
FRANCO

Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

449091-01 01/07/2019 07/05/2019 41.799,78 41.799,78 41.799,78 1.323,80 0 43.123,58 0

0306795-
40.2019.8.26.0500

LUCIANA RAUL DOS 
SANTOS JUSTI

Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

449091-01 01/07/2019 07/05/2019 41.799,78 41.799,78 41.799,78 1.323,80 0 43.123,58 0

0306796-
25.2019.8.26.0500

WALDIR RAUL DOS SANTOS
Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

449091-01 01/07/2019 07/05/2019 41.799,81 41.799,81 41.799,81 1.323,79 0 43.123,60 0

0306797-
10.20198.26.0500

JOSE ROBERTO BOTTINO
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
339091-10 01/07/2019 07/05/2019 5.949,84 5.949,84 5.949,84 188,43 0 6.138,27 0

0306798-
92.2019.8.26.0500

ALBERTO LEITE RIBEIRO 
FILHO

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

339091-10 01/07/2019 07/05/2019 5.949,83 5.949,83 5.949,83 188,43 0 6.138,26 0

0328623-
29.2018.8.26.0500

EDNEI FERREIRA DA 
FONSECA ME

Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

339091-20 01/07/2019 06/08/2018 15.659,59 15.659,59 15.659,59 495,94 0 16.155,53 0

0330561-
25.2019.8.26.0500

WILLIAN PIRES DOS 
SANTOS

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

339091-10 01/07/2019 20/05/2019 23.227,23 23.227,23 23.227,23 735,61 0 23.962,84 0

0331007-
28.2019.8.26.0500

UBIRATAN TADEU JATOBA
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
339091-10 01/07/2019 20/05/2019 69.997,09 69.997,09 69.997,09 2.216,81 0 72.213,90 0

0331008-
13,2019.8.26.0500

JOÃO APARECIDO DOS 
SANTOS

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

339091-10 01/07/2019 20/05/2019 69.785,13 69.785,13 69.785,13 2.210,10 0 71.995,23 0

0385880-
75.2019.8.26.0500

MARIA DA GLÓRIA NUNES 
ROCHA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

339091-10 01/07/2019 12/06/2019 24.546,66 24.546,66 24.546,66 777,39 0 25.324,05 0

0497908-
20.2018.8.26.0500

G. M. C. - CASA LOTÉRICA 
LTDA

Ordinário - Demais Casos 
(art. 100, caput, e 1º, CF)

339091-20 01/07/2019 06/11/2018 8.005,06 8.005,06 8.005,06 253,52 0 8.258,58 0

10044-
56.2017.5.15.0029

CARMELITA PEREIRA DE 
JESUS

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

10 01/07/2019 01/07/2019 22.589,26 22.589,26 22.589,26 1.024,10 0 23.613,36 0

1034-
61.2012.5.15.0029

REGIANE GONÇALVES DE 
JESUS

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

20 01/07/2019 01/07/2019 19.750,49 19.750,49 19.750,49 497,77 0 20.248,26 0

10449-
63.2015.5.15.0229

ANTONIO CARLOS SOARES 
OLIVEIRA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

15 01/07/2019 01/07/2019 26.687,18 26.687,18 26.687,18 768,35 0 27.455,53 0

10495-
07.2014.5.15.0120

VALMIR FÉLIX PINTO
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
9 01/07/2019 01/07/2019 12.528,55 14.543,85 14.543,85 659,36 0 15.203,21 0

10504-
61.2017.5.15.0120

SONIA REGINA DE 
OLIVEIRA SOUZA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

13 01/07/2019 01/07/2019 18.859,06 22.238,06 22.238,06 2.030,77 0 24.268,83 0

10565-
06.2014.5.15.0029

ANTÔNIO PROCÓPIO DE 
CASTRO CERVANTES

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

18 01/07/2019 01/07/2019 23.098,90 30.118,98 30.118,98 759,09 0 30.878,07 0

10619-
87.2014.5.15.0120

MARIA CRISTINA SILVEIRA 
PEREIRA ABIMUSSI

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

8 01/07/2019 01/07/2019 59.378,17 79.288,70 79.288,70 3.843,28 0 83.131,98 0

10661-
39.2014.5.15.0120

FLÁVIA DANIELA DE 
OLIVEIRA PIRES

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

4 01/07/2019 01/07/2019 11.621,58 14.346,32 14.346,32 699,86 0 15.046,18 0

10667-
28.2014.5.15.0029

CLAUDIA APARECIDA 
ALEOTTI

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

6 01/07/2019 01/07/2019 15.767,04 15.767,04 15.767,04 769,17 0 16.536,21 0

10722-
94.2014.5.15.0120

JOSÉ ROBERTO PEREIRA
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
5 01/07/2019 01/07/2019 32.471,05 37.385,38 37.385,38 1.823,77 0 39.209,15 0

1354-
77.2013.5.15.0029

ANA MARIA MARTINEZ 
JATOBA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

3 01/07/2019 01/07/2019 29.524,35 29.524,35 29.524,35 1.619,89 0 31.144,24 0

1709-
87.2013.5.15.0029

SEBASTIÃO DUARTE 
VARELLA NETO

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

17 01/07/2019 01/07/2019 10.631,15 12.591,12 12.591,12 317,33 0 12.908,45 0

1843-
17.2013.5.15.0029

GILBERTO RODRIGUES 
FERREIRA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

16 01/07/2019 01/07/2019 22.711,38 34.684,93 34.684,93 998,61 0 35.683,54 0

1982-
84.2013.5.15.0120

CLAUDIO NEY VARANDA
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
21 01/07/2019 01/07/2019 236.672,35 297.462,74 287.462,74 6.870,58 0 304.333,32 0

2011-
19.2013.5.15.0029

PAULO CESAR PRADO
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
14 01/07/2019 01/07/2019 21.279,91 21.279,91 21.279,91 612,67 0 21.892,58 0

207-
50.2012.5.15.0029

NADIA ELIANE CHIANEZTIO 
TOMAZ

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

12 01/07/2019 01/07/2019 156.388,50 192.208,91 192.208,91 8.713,95 0 200.922,86 0

309-
04.2014.5.15.0029

GILVANETE DA SILVA 
ALMEIDA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

19 01/07/2019 01/07/2019 33.322,70 37.757,72 37.757,72 951,59 0 38.709,31 0

337-
69.2014.5.15.0029

MANOEL FELIX DA ROCHA
Alimentício (art. 100, § 1º-

A, CF)
11 01/07/2019 01/07/2019 12.645,22 12.645,22 12.645,22 573,28 0 13.218,50 0

647-
46.2020.5.15.0029

CARINA APARECIDA 
MENDES RODRIGUES

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

1 01/07/2019 01/07/2019 18.028,76 20.839,44 20.839,44 1.163,16 0 22.002,60 0

715-
93.2012.5.15.0029

DANIEL NETO SIMÕES DE 
OLIVEIRA

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

2 01/07/2019 01/07/2019 12.753,90 14.959,03 14.959,03 856,07 0 15.815,10 0

716-
78.2012.5.15.0029

ZENÁLIA DAS GRAÇAS 
CARNEIRO

Alimentício (art. 100, § 1º-
A, CF)

7 01/07/2019 01/07/2019 25.980,55 25.980,55 25.980,55 1.267,41 0 27.247,96 0

TOTAL 1.484.765,63 1.474.765,63 1.925.791,56 0,00 1.537.487,72 1.873.069,47

1.873.069,47

52.722,09

Total do Mapa de Precatórios para o exercício seguinte
obs:

Total de atualização monetária precatórios pagos em 2020
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           São Paulo                                 Empenhos Pagos                                     28 de Agosto de 2020      Folha:     1
           Prefeitura Municipal de Guariba           Ordinário/Global/Estimativa                                                          
          
          Unidade Gestora .........................: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA                                                          
          Data Inicial de Emissão .................: 01.01.2020                                                                               
          Data Final de Emissão ...................: 31.12.2020                                                                               
          Posição até o mês de ....................: Dezembro                                                                                 
          Despesa  ................................: 86 - Natureza: 3.3.90.91.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS                                  
                                                                                                                                              
          Data    Empenho  Desp. P.Compra      Ano    Credor                                                Valor Cat.                        
          02.01.2020                                                                                                                          
               2020/000023  1072                    69934 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL            5.221,04   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO                                                            
                                                 PREVIDENCIÁRIA RECLAMAÇÃO TRABALHI                                                           
                                                 STA PROC.: 0011338-17.2015.5.15.00                                                           
                                                 29 ALEXANDRE ALVES X MUNICIPIO DE                                                            
                                                 GUARIBA                                                                                      
          
               2020/000022  1072                    69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.          1.020,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PE                                                           
                                                 RICIAIS PERITO: RAFAEL DOS SANTOS                                                            
                                                 ALVES - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PRO                                                           
                                                 C.: 0011338-17.2015.5.15.0029 ALEX                                                           
                                                 ANDRE ALVES X MUNICÍPIO DE GUARIBA                                                           
          
                                                                     Total do Dia :                      6.241,04                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          30.01.2020                                                                                                                          
               2020/000793  1072                     8348 CAIXA ECONOMICA FEDERAL                          140,58   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO VERBA FGTS, RECL                                                           
                                                 AMAÇÃO TRABALHISTA PROC.: 0010777-                                                           
                                                 22.2017.5.15.0029 - FERNANDA DA RO                                                           
                                                 CHA BÓ X MUNICÍPIO DE GUARIBA                                                                
          
               2020/000794  1072                     8348 CAIXA ECONOMICA FEDERAL                          201,91   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO VERBA FGTS, RECL                                                           
                                                 AMAÇÃO TRABALHISTA PROC.: 0010777-                                                           
                                                 22.2017.5.15.0029 - FERNANDA DA RO                                                           
                                                 CHA BÓ X MUNICÍPIO DE GUARIBA                                                                
          
               2020/000797  1072                     8348 CAIXA ECONOMICA FEDERAL                          202,80   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO VERBA FGTS, RECL                                                           
                                                 AMAÇÃO TRABALHISTA PROC.: 0010777-                                                           
                                                 22.2017.5.15.0029 - FERNANDA DA RO                                                           
                                                 CHA BÓ X MUNICÍPIO DE GUARIBA                                                                
          
                                                                     Total do Dia :                        545,29                             
                                                                     Total do Mes :                      6.786,33                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          23.03.2020                                                                                                                          
               2020/001785  1072                    69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.          1.900,77   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO HONORÁRIOS ADVOC                                                           
                                                 ATÍCIOS RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PRO                                                           
                                                 C.: 0001429-19.2013.5.15.0029 - FA                                                           
                                                 BIANE NOGUEIRA DE ANGELIS CASALETI                                                           
                                                  X MUNICÍPIO DE GUARIBA                                                                      
          
               2020/001786  1072                    71508 UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA ECONOMIA         3.458,41   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR -                                                            
                                                 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROCURADO                                                           
                                                 R: CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA - PR                                                           
                                                 OC.: 0009501-05.2008.4.03.6102, UN                                                           
                                                 IÃO FEDERAL X MUNICÍPIO DE GUARIBA                                                           
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           São Paulo                                 Empenhos Pagos                                     28 de Agosto de 2020      Folha:     2
           Prefeitura Municipal de Guariba           Ordinário/Global/Estimativa                                                          
          
          Unidade Gestora .........................: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA                                                          
          Data Inicial de Emissão .................: 01.01.2020                                                                               
          Data Final de Emissão ...................: 31.12.2020                                                                               
          Posição até o mês de ....................: Dezembro                                                                                 
                                                                                                                                              
          Data    Empenho  Desp. P.Compra      Ano    Credor                                                Valor Cat.                        
                                                                     Total do Dia :                      5.359,18                             
                                                                     Total do Mes :                      5.359,18                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          01.04.2020                                                                                                                          
               2020/002266  1072                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P         2.000,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUSITÓRIO DE PEQUENO VALOR, PA                                                           
                                                 GAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS PE                                                           
                                                 RITO: LUIZ FERNANDO DE MELLO - PRO                                                           
                                                 C.: 1001936-95.2019.8.26.0222, LUC                                                           
                                                 IANO WALLACE DA SILVA E OUTROS X M                                                           
                                                 UNICÍPIO DE GUARIBA                                                                          
          
                                                                     Total do Dia :                      2.000,00                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          22.04.2020                                                                                                                          
               2020/002427  1072                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P           365,05   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR -                                                            
                                                 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROCURADOR                                                           
                                                 : KEILA RAQUEL DE OLIVEIRA - PROC.                                                           
                                                 : 0000917-71.2019.8.26.0222/02, KE                                                           
                                                 ILA RAQUEL DE OLIVEIRA X MUNICÍPIO                                                           
                                                  DE GUARIBA                                                                                  
          
                                                                     Total do Dia :                        365,05                             
                                                                     Total do Mes :                      2.365,05                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          04.05.2020                                                                                                                          
               2020/002862  1072                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P           526,86   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR HO                                                           
                                                 NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROCURADOR:                                                            
                                                 RENATO CESAR FERNANDES - PROC.: 00                                                           
                                                 02615-25.2013.8.26.0222/03, RENATO                                                           
                                                  CESAR FERNANDES X MUNICÍPIO DE GU                                                           
                                                 ARIBA                                                                                        
          
                                                                     Total do Dia :                        526,86                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          11.05.2020                                                                                                                          
               2020/002986   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P           700,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR PA                                                           
                                                 GAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS PE                                                           
                                                 RITO: WAGNER PENHARBEL - PROC.: 00                                                           
                                                 00199-74.2019.8.26.0222 ECAD X MUN                                                           
                                                 ICÍPIO DE GUARIBA                                                                            
          
                                                                     Total do Dia :                        700,00                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          22.05.2020                                                                                                                          
               2020/003119   818                    69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.          1.140,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PE                                                           
                                                 RICIAIS PERITO: SANDRA PEREIRA PIM                                                           
                                                 ENTA GARCIA - RECLAMAÇÃO TRABALHIS                                                           
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           São Paulo                                 Empenhos Pagos                                     28 de Agosto de 2020      Folha:     3
           Prefeitura Municipal de Guariba           Ordinário/Global/Estimativa                                                          
          
          Unidade Gestora .........................: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA                                                          
          Data Inicial de Emissão .................: 01.01.2020                                                                               
          Data Final de Emissão ...................: 31.12.2020                                                                               
          Posição até o mês de ....................: Dezembro                                                                                 
                                                                                                                                              
          Data    Empenho  Desp. P.Compra      Ano    Credor                                                Valor Cat.                        
                   2020/003119                                                                                                                
                              Itens de Empenho : TA PROC.: 0010332-56.2016.5.15.012                                                           
                                                 0 VALENTIM ROCHA SANTOS X MUNICÍPI                                                           
                                                 O DE GUARIBA.                                                                                
          
                                                                     Total do Dia :                      1.140,00                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          25.05.2020                                                                                                                          
               2020/003138   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P           200,70   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR PA                                                           
                                                 GAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS                                                           
                                                  ADVOGADO: ANTONIO CARLOS VENTURIN                                                           
                                                  PROC.: 0002960-78.2019.8.26.0222/                                                           
                                                 01 ANTONIO CARLOS VENTURIN X MUNIC                                                           
                                                 ÍPIO DE GUARIBA E OUTRO.                                                                     
          
                                                                     Total do Dia :                        200,70                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          29.05.2020                                                                                                                          
               2020/003488   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P         2.000,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR, P                                                           
                                                 AGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS P                                                           
                                                 ERITO: CARLOS EDUARDO BASOLLI - PR                                                           
                                                 OC.: 100242421-21.2017.8.26.0222 N                                                           
                                                 EUSA BÁRBARA SANTOS MARQUES NASCIM                                                           
                                                 ENTO E OUTROS X MUNICÍPIO DE GUARI                                                           
                                                 BA E OUTROS.                                                                                 
          
                                                                     Total do Dia :                      2.000,00                             
                                                                     Total do Mes :                      4.567,56                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          25.06.2020                                                                                                                          
               2020/003752   818                    69934 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL            1.441,05   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO HONORÁRIOS ADVOC                                                           
                                                 ATÍCIOS RECLAMAÇÕES TRABALHISTA CO                                                           
                                                 TA PREVIDENCIÁRIA PROC.: 0010620-2                                                           
                                                 02015.5.15.0029, SARA REGINA DE JE                                                           
                                                 SUS SOUZA X MUNICÍPIO DE GUARIBA.                                                            
          
               2020/003756   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P           834,15   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR HO                                                           
                                                 NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROCURADOR:                                                            
                                                 CÁSSIA JORGE DE MORAES - PROC.: 00                                                           
                                                 00546-73.2020.8.26.0222/01 CÁSSIA                                                            
                                                 JORGE DE MORAES X MUNICÍPIO DE GUA                                                           
                                                 RIBA.                                                                                        
          
               2020/003757   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P           290,98   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR HO                                                           
                                                 NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROCURADOR:                                                            
                                                 ELAINE CRISTINA RONCOLATO - PROC.:                                                           
                                                  0000731-14.2020.8.26.0222/01 ELAI                                                           
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           São Paulo                                 Empenhos Pagos                                     28 de Agosto de 2020      Folha:     4
           Prefeitura Municipal de Guariba           Ordinário/Global/Estimativa                                                          
          
          Unidade Gestora .........................: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA                                                          
          Data Inicial de Emissão .................: 01.01.2020                                                                               
          Data Final de Emissão ...................: 31.12.2020                                                                               
          Posição até o mês de ....................: Dezembro                                                                                 
                                                                                                                                              
          Data    Empenho  Desp. P.Compra      Ano    Credor                                                Valor Cat.                        
                   2020/003757                                                                                                                
                              Itens de Empenho : NE CRISTINA RONCOLATO X MUNICÍPIO                                                            
                                                 DE GUARIBA.                                                                                  
          
               2020/003753   818                    69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.          6.972,86   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO HONORÁRIOS ADVOC                                                           
                                                 ATÍCIOS RECLAMAÇÕES TRABALHISTA PR                                                           
                                                 OC.: 0010620-20.2015.5.15.0029, SA                                                           
                                                 RA REGINA DE JESUS SOUZA X MUNICÍP                                                           
                                                 IO DE GUARIBA.                                                                               
          
               2020/003754   818                    69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.          1.000,78   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO HONORÁRIOS ADVOC                                                           
                                                 ATÍCIOS RECLAMAÇÕES TRABALHISTA HO                                                           
                                                 NORÁRIOS PERICIAIS PERITO: JOÃO AP                                                           
                                                 ARECIDO CALDEIRA PROC.: 0010620-20                                                           
                                                 .2015.5.15.0029, SARA REGINA DE JE                                                           
                                                 SUS SOUZA X MUNICÍPIO DE GUARIBA.                                                            
          
               2020/003755   818                    69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.            900,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO HONORÁRIOS ADVOC                                                           
                                                 ATÍCIOS RECLAMAÇÕES TRABALHISTA HO                                                           
                                                 NORÁRIOS CONTÁBEIS PERITO: OSWALDO                                                           
                                                  CHIODA JUNIOR PROC.: 0010620-20.2                                                           
                                                 015.5.15.0029, SARA REGINA DE JESU                                                           
                                                 S SOUZA X MUNICÍPIO DE GUARIBA.                                                              
          
                                                                     Total do Dia :                     11.439,82                             
                                                                     Total do Mes :                     11.439,82                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          03.07.2020                                                                                                                          
               2020/004085   818                    69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.          8.000,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO HONORÁRIOS ADVOC                                                           
                                                 ATÍCIOS RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ADV                                                           
                                                 OGADO: MARCELO BARROS DE ARRUDA CA                                                           
                                                 STRO PROC.: 0010869-86.2015.5.15.0                                                           
                                                 120 JOSÉ ALEXANDRE DELLA CORTE JUN                                                           
                                                 IOR X MUNICÍPIO DE GUARIBA                                                                   
          
                                                                     Total do Dia :                      8.000,00                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          09.07.2020                                                                                                                          
               2020/004173   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P         3.000,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR HO                                                           
                                                 NORÁROIS PERICIAIS. PERITO: CARLOS                                                           
                                                  EDUARDO BASOLLI - PROC. 1000741-4                                                           
                                                 1.2020.8.26.0222 ESPÓLIO DE CÉLIA                                                            
                                                 GOMES FERNANDES X MUNICÍPIO DE GUA                                                           
                                                 RIBA.                                                                                        
          
                                                                     Total do Dia :                      3.000,00                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          17.07.2020                                                                                                                          
               2020/004225   818                    69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.          4.358,08   1                         
                              Itens de Empenho : PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCI                                                           
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           São Paulo                                 Empenhos Pagos                                     28 de Agosto de 2020      Folha:     5
           Prefeitura Municipal de Guariba           Ordinário/Global/Estimativa                                                          
          
          Unidade Gestora .........................: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA                                                          
          Data Inicial de Emissão .................: 01.01.2020                                                                               
          Data Final de Emissão ...................: 31.12.2020                                                                               
          Posição até o mês de ....................: Dezembro                                                                                 
                                                                                                                                              
          Data    Empenho  Desp. P.Compra      Ano    Credor                                                Valor Cat.                        
                   2020/004225                                                                                                                
                              Itens de Empenho : OS. ADVOGADO: CARLOS EDUARDO RISSA                                                           
                                                 TTO GAMBARINI. RECLAÇÃO TRABALHIST                                                           
                                                 A. PROC.: 0011432-80.2015.5.15.012                                                           
                                                 0. MARIA DE FÁTIMA SOARES X MUNICÍ                                                           
                                                 PIO DE GUARIBA                                                                               
                                                 PAGAMENTO HONORÁRIOS PERICIAIS. PE                                                           
                                                 RITO: JOSE EDUARDO BUSCARDI CONSST                                                           
                                                 ANTINI. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PR                                                           
                                                 OC.:0011432-80.2015.5.15.0120 MARI                                                           
                                                 A DE FÁTIMA SOARES X MUNICÍPIO DE                                                            
                                                 GUARIBA                                                                                      
          
                                                                     Total do Dia :                      4.358,08                             
                                                                     Total do Mes :                     15.358,08                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          18.08.2020                                                                                                                          
               2020/004792   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P           213,57   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR HO                                                           
                                                 NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROCURADOR:                                                            
                                                 AILTON DA SILVA PORTO - PROC.: 000                                                           
                                                 0919-41.2019.8.26.0222/01 AILTON D                                                           
                                                 A SILVA PORTO X MUNICÍPIO DE GUARI                                                           
                                                 BA.                                                                                          
          
                                                                     Total do Dia :                        213,57                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          26.08.2020                                                                                                                          
               2020/004936   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P         2.000,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR HO                                                           
                                                 NORÁRIOS PERICIAS PERITO: DIEGO GO                                                           
                                                 NÇALVES DE ALCANTARA PROC.: 100238                                                           
                                                 2-35.2018.8.26.0222 SHEILA CRISTIN                                                           
                                                 A DOS SANTOS HUESCA PINHEIRO E OUT                                                           
                                                 ROS X CDHU E MUNICÍPIO DE GUARIBA.                                                           
          
                                                                     Total do Dia :                      2.000,00                             
                                                                     Total do Mes :                      2.213,57                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          18.09.2020                                                                                                                          
               2020/005440   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P         2.000,00   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR HO                                                           
                                                 NORÁRIOS PERICIAIS PERITO: DIEGO G                                                           
                                                 ONÇALVES DE ALCANTARA PROC.: 10004                                                           
                                                 45-53.2019.8.26.0222 MARIA AP. RIB                                                           
                                                 EIRO NERES E OUTROS X CDHU E MUNIC                                                           
                                                 ÍPIO DE GUARIBA.                                                                             
          
                                                                     Total do Dia :                      2.000,00                             
                                                                     Total do Mes :                      2.000,00                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          05.10.2020                                                                                                                          
               2020/005904   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P         2.000,00   1                         
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           São Paulo                                 Empenhos Pagos                                     28 de Agosto de 2020      Folha:     6
           Prefeitura Municipal de Guariba           Ordinário/Global/Estimativa                                                          
          
          Unidade Gestora .........................: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA                                                          
          Data Inicial de Emissão .................: 01.01.2020                                                                               
          Data Final de Emissão ...................: 31.12.2020                                                                               
          Posição até o mês de ....................: Dezembro                                                                                 
                                                                                                                                              
          Data    Empenho  Desp. P.Compra      Ano    Credor                                                Valor Cat.                        
          05.10.2020                                                                                                                          
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR HO                                                           
                                                 NORÁRIOS PERICIAS PERITO: DIEGO GO                                                           
                                                 NÇALVES DE ALCANTARA - PROC.: 1000                                                           
                                                 538-79.2020.8.26.0222 MARIA DE LOU                                                           
                                                 RDES MOREIRA RODRIGUES E OUTROS X                                                            
                                                 CDHU E MUNICÍPIO DE GUARIBA.                                                                 
          
                                                                     Total do Dia :                      2.000,00                             
                                                                     Total do Mes :                      2.000,00                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          23.11.2020                                                                                                                          
               2020/006800   818                     8348 CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        4.566,47   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VERBA FGTS RE                                                           
                                                 CLAMAÇÃO TRABALHISTA PROC.: 001163                                                           
                                                 0-83.2016.5.15.0120 SINDICATO DOS                                                            
                                                 FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS D                                                           
                                                 E GUARIBA X MUNICÍPIO DE GUARIBA.                                                            
          
               2020/006799   818                    69934 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL           14.799,63   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VERBA INSS RE                                                           
                                                 CLAMAÇÃO TRABALHISTA PROC.: 001163                                                           
                                                 0-83.2016.5.15.0120 SINDICATO DOS                                                            
                                                 FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS D                                                           
                                                 E GUARIBA X MUNICÍPIO DE GUARIBA.                                                            
          
                                                                     Total do Dia :                     19.366,10                             
                                                                     Total do Mes :                     19.366,10                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          03.12.2020                                                                                                                          
               2020/007134   818                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P           270,94   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE VALORES OFÍCI                                                           
                                                 O REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR -                                                            
                                                 VALOR PRINCIPAL PROC.: 0001699-20.                                                           
                                                 2015.8.26.0222/03 ANTONIO CARLOS V                                                           
                                                 ENTURIM X MUNICÍPIO DE GUARIBA                                                               
          
                                                                     Total do Dia :                        270,94                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
          11.12.2020                                                                                                                          
               2020/007285  1823                    69930 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P         5.486,63   1                         
                              Itens de Empenho : REF. AO PAGAMENTO DE CUMPRIMENTO D                                                           
                                                 E DETERMINAÇÃO JUDICIAL - DEPÓSITO                                                           
                                                  EM JUÍZO DOS VALORES RESCISÓRIOS                                                            
                                                 DO ESPÓLIO DE JOÃO BASÍLIO FERREIR                                                           
                                                 A. PROC.: 0004808-76.2014.8.26.022                                                           
                                                 2.                                                                                           
          
                                                                     Total do Dia :                      5.486,63                             
                                                                     Total do Mes :                      5.757,57                             
          ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                     Total Geral .:                     77.213,26                             
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A. RECEITA

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

A.1) Informe a Receita Total Arrecadada até 31/12/2020:

Resposta:

Comentários:

R$ 123,418,255.62

Valor sujeito a alterações - contas em conciliação.

A.2) Informe a estimativa inicial de Arrecadação de Receita até
31/12/2020:

Resposta:

Comentários:

R$ 123,000,000.00

-
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B. EXAMES PRELIMINARES

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1) Houve edição do decreto de calamidade pública ou de estado de
emergência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Informar o número do decreto:

Resposta:

Comentários:

3.759 DE 14 DE ABRIL DE 2.020

-

1.2) Informar a data de publicação do decreto:

Resposta:

Comentários:

15/04/2020

-

1.3) Informe a URL de publicação do decreto de calamidade:

Resposta:

Comentários:

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guariba

-

2) Houve reconhecimento do Decreto pela Assembleia Legislativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

Houve reconhecimento através de Decreto Legislativo n°2495 de
31 de março de 2020.

2.1) Informar a data de remessa do Decreto de Calamidade à
Assembleia Legislativa:

Resposta:

Comentários:

31/03/2020

-

3) Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de
crise para avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento
e das ações de enfrentamento ao COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Publicação da Portaria: https://dosp.com.br/exibe_do.php?
i=MTI1NDA5
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B. EXAMES PRELIMINARES

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

3.1) Há participação do Conselho Municipal de Saúde nesta equipe
multidisciplinar ou comitê de crise?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.2) Há divulgação à população das medidas sanitárias sobre o
enfrentamento ao COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.3) Qual o meio utilizado para a divulgação à população das medidas
sanitárias sobre o enfrentamento ao COVID-19?

Resposta:

Comentários:

A divulgação é realizada através de carro de som, no site
oficial da prefeitura, redes sociais e cartazes distribuídos
à população.

-

4) Foi elaborado plano municipal de enfrentamento ao COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o
acompanhamento da involução ou evolução das demandas relacionadas às
ações de enfrentamento ao COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) O Município está divulgando todos os atos, as receitas e as
despesas decorrentes da situação de calamidade pública no portal de
transparência do município, em conformidade com o Comunicado SDG nº
18/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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B. EXAMES PRELIMINARES

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

6.1) Informe a URL de divulgação dos atos, receitas e despesas
decorrentes da situação de calamidade pública:

Resposta:

Comentários:

https://guariba.sp.gov.br/portal-da-transparencia/covid-19

-

4

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-W

63Z
-K

X
T

G
-62B

1-A
G

G
K

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

Q
I-78R

G
-7483-7D

8U



C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

7) Houve criação, aperfeiçoamento ou ampliação de programas
governamentais, destinados ao enfrentamento do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) Informe o nome dos programas ou ações governamentais criados,
aperfeiçoados ou ampliados relacionados ao enfrentamento do COVID-19

Resposta:

Comentários:

Programa criado na Vigilância em Saúde - Enfrentamento da
Emergência de Saúde - Coronavírus Covid-19; Ações do Covid-19
no SUAS para acolhimento; Ações do Covid-19 no SUAS para EPI;
Ações do Covid-19 no SUAS para acolhimento; Incremento
temporário ao Bloco de Proteção Social Especial para ações de
combate; Recursos Financeiros Estaduais referente a
cofinanciamento de Benefícios Eventuais.

-

8) Houve recebimento de repasses federais e/ou estaduais destinados
ao enfrentamento do COVID-19 até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Qual o montante de repasses federais recebidos para o
enfrentamento do COVID-19 até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 5,824,637.81

-

8.2) Qual o montante de repasses estaduais recebidos para o
enfrentamento do COVID-19 até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 204,459.97

-

9) Houve realização de despesas para o enfrentamento do COVID-19 até
o presente momento (independentemente da fonte de recursos e da
função de governo)?
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Qual o montante total de despesas para o enfrentamento do
COVID-19 até o presente momento (independentemente da fonte de
recursos e da função de governo)?

Resposta:

Comentários:

Valor Empenhado: R$ 4,043,566.44
Valor Liquidado: R$ 3,957,687.41
Valor Pago: R$ 3,897,687.51

-

10) As receitas e despesas destinadas ao enfrentamento ao COVID-19
estão sendo lançadas na contabilidade, com o código de aplicação
312, conforme estabelecido no Comunicado AUDESP nº 28/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) Houve a elaboração de plano de contingência orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) A Prefeitura realizou alguma medida de contingenciamento em
face da queda na arrecadação, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

não será realizado dissídio coletivo e o reajuste no auxílio
alimentação.

-

11.2) A Câmara adotou alguma medida para auxiliar a Prefeitura no
combate à pandemia ?

Resposta: Sim
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

11.2.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

Houve agilidade na votação dos projetos de leis referentes as
alterações orçamentárias relacionadas as despesas
emergenciais para o enfrentamento ao Novo Coronavírus (Covid-
19).

-

12) Realizou alguma renúncia de receita até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12.1) Qual o montante total de renúncia de receita realizada até o
presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.2) Desse montante total, qual o valor de renúncia de receita
realizada para atender à necessidade imposta pela pandemia?

Resposta:

Comentários:

-

-

13) Houve abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.1) Qual o montante total de créditos extraordinários abertos até
o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

13.2) Deste montante total, qual o valor de créditos extraordinários
abertos exclusivamente para o enfrentamento do COVID-19, até o
presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.3) A abertura dos créditos extraordinários está amparada em
alguma fonte ou dotação existente no orçamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.4) Houve estimativa de impacto sobre o equilíbrio orçamentário e
financeiro para a abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.5) Houve cientificação ao Poder Legislativo sobre a abertura de
créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

14) Existem reservas de contingência previstas no orçamento de 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Qual o montante total da reserva de contingência previsto no
orçamento de 2020?

Resposta:

Comentários:

R$ 1,230,000.00

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

14.2) Houve utilização de reserva de contingência prevista no
orçamento de 2020 até o presente momento, destinada ou não ao
enfrentamento do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14.3) Qual o montante total da reserva de contingência utilizada até
o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

14.4) Deste montante total, qual o valor de reserva de contingência
foi destinada  ao enfrentamento do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

15) Houve requisição de bens ou serviços de particular destinada ao
enfrentamento do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15.1) Houve fixação e/ou pagamento de valor à titulo de
ressarcimento em face de requisição de bens ou serviço de
particular, destinada ao enfrentamento do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

15.2) Qual o valor total fixado e/ou pago, até o momento, a este
título pela prefeitura?

Resposta:

Comentários:

-

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

15.3) Houve estudo ou levantamento prévio para fixação do justo
valor do bem ou serviço requisitado?

Resposta:

Comentários:

-

-
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

16) A Prefeitura realizou dispensas de licitação fundamentadas no
art. 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93, para enfrentamento do COVID-
19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Qual o montante total dos valores contratados com dispensas de
licitação fundamentadas na Lei Federal nº 8.666/93, para
enfrentamento do COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 254,490.92

-

17) A Prefeitura realizou dispensas de licitação com fundamento na
Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) Qual o montante total dos valores contratados com dispensas de
licitação fundamentadas na  Lei Federal nº 13.979/2020, para
enfrentamento do COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 578,560.00

-

18) A Prefeitura realizou contratação a partir da adesão a registro
de preços promovido por outro ente federativo (carona) para
enfrentamento do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18.1) Qual o montante total dos valores contratados a partir da
adesão a registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona)para enfrentamento do COVID-19, até o presente momento?

Resposta: -
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -
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E. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM O 3º SETOR

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

19) A Prefeitura realizou repasses ao 3º Setor voltados ao
enfrentamento do COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Qual o montante total repassado ao 3º Setor, voltado ao
enfrentamento do COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 1,211,025.98

-
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F. RECURSOS HUMANOS

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

20) Houve contratação emergencial de pessoal destinada ao
enfrentamento do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) com
o pagamento de pessoal contratado emergencialmente para o
enfrentamento do COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 1,508,902.48

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

21) A Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão
equivalente, vem tomando medidas de enfrentamento aos efeitos do
COVID-19 sobre a população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Citar, resumidamente, as medidas sociais de enfrentamento do
COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

Distribuição de máscaras a todos os funcionários e clientela
dos programas assistenciais; Afastamento de contágio;
Incentivo a vacinação da gripe; intensificação do
fornecimento de alimentos. Testes em todos os funcionários da
Secretaria

-

21.2) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção das medidas sociais, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 162,275.90

-

21.3) Houve elaboração de plano de enfrentamento dos efeitos do
COVID-19 sobre a população pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.4) Houve participação do Conselho Municipal de Assistência Social
no planejamento e/ou acompanhamento das medidas sociais de
enfrentamento ao COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

Avaliação do Conselho municipal da Assistência Social (CMAS),
pincipalmente com os recursos financeiros recebidos via Fundo
Estadual e Nacional de Assistência Social para ações na
Proteção Básica e Especial, tanto a nível público como para o
Terceiro Setor.
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

21.5) Houve necessidade de adoção de medidas sociais, decorrentes da
pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento do
COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Acompanhamento sistemático com benefícios na proteção básica
para famílias em vigilância e suspeita, e idosos
institucionalizados e com destinação de cobertores devido às
intempéries meteorológicas inclusive.

21.6) Houve distribuição de recursos financeiros municipais à
população carente (auxílio emergencial municipal), em decorrência da
crise do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.7) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados)
neste auxilio emergencial municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

21.8) Quantas pessoas foram atendidas pelo auxilio emergencial
municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

21.9) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à
assistência social?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.9.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

21.10) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à assistência social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.10.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Arrecadação Campanha COVID Municipal/ Fundo Social:
Gêneros Alimentícios: 1.140 kg
Produtos de Higiene e Limpeza: 661 unidades
Plano de Contingência COVID 19 ESTADUAL – Ajuda ao Município:
07/05/2020 - Alimento Solidário Cestas: 1.105 unidades
07/05/2020 - Cesta São João: 369
22/05/2020 - Kit Dr Dentuço: 900 unidades
22/05/2020 - Máscaras de Tecido: 200 unidades
22/05/2020 - Creme Dental tubos de 90 gramas: 72 unidades
22/05/2020 - Sandália KID Flex nº. 27 – 24 pares
22/05/2020 - Sandália KID Love nº. 28 – 168 pares
21/07/2020 - Alimento Solidário Cestas: 1.105 unidades

-
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H. EDUCAÇÃO

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

22) No decorrer do mês em exame, as aulas presenciais para os alunos
da rede municipal de ensino sofreram paralisação, devido à Pandemia
do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Total

-

22.1) A Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas educacionais de emergência voltadas a mitigar os
possíveis impactos sobre a aprendizagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.2) Citar, resumidamente, as medidas mitigadoras de impacto sobre
a aprendizagem mais relevantes adotadas.

Resposta: 1.Implantação de atividades remotas impressas com  garantia
para todos os alunos da rede, já orientando sobre a
implantação do Ensino Híbrido no retorno das aulas
presenciais.
2.Adesão ao Centro de Mídias da SEDUC, como forma de
ampliação e aquisição dos conteúdos curriculares, com
divulgação  do acesso ao aplicativo e da grade de programação
semanal das aulas, disponibilizadas vias redes sociais e
outras ferramentas.
3.Distribuição do Material EMAI e Ler e escrever a todos os
alunos do 1º ao 5º ano  e do Caderno São Paulo faz Escola
para os alunos do 6º ao 9º ano da rede, como recurso
complementar  das atividades pedagógicas físicas impressas,
que recebem quinzenalmente, com indicações das páginas desse
material , que deverão ser desenvolvidas  e anexadas  ao
bloco físico de suas tarefas.
4.Para a Educação Infantil, os pais contam com uma rotina
quinzenalmente, composta de material impresso com sugestões
de atividades próprias de interação e brincadeiras para
realizarem, alinhadas aos direitos de aprender dessa faixa
etária. As crianças de 3, 4 e 5 anos, além do caderno rodizio
de registros de atividades planejadas e impressas , estão
desenvolvendo atividades da apostila do Sistema de Ensino
Gêneses da Editora Brasil Cultural adotado na rede, recebendo
o apoio dos docentes, por meio de vídeos aula, gravações de
áudios e outros meios.
 5.Atualização do canal comunicativo dos grupos de alunos e
famílias, para uso de ferramentas tecnológicas como Whatsapp,
telefones e outros  ambientes tecnológicos, para  apoiar  e
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H. EDUCAÇÃO

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

orientar no desenvolvimento das atividades pedagógicas
remotas;
6.Oferecimento quinzenalmente  de atividades escolares
adaptadas aos alunos do AEE, com orientações às famílias,
acompanhamento diário interativo dos Professores
especializados e do professor de apoio pedagógico ,com uso de
ferramentas tecnológicas, assegurando o vínculo afetivo e
comunicativo com esses educandos e famílias, auxiliando no
desenvolvimento das atividades remotas.

-

22.2.1) Estão sendo adotadas medidas alternativas para substituir as
aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.2.1.1) Relacione:

Resposta:

Comentários:

aulas "on line"
aulas por canal de TV
material impresso
outros

Utilização de redes sociais para interação entre professores,
alunos e pais/ responsáveis

22.2.1.1.1) Informe quais são as outras medidas alternativas de
substituição das aulas presenciais:

Resposta:

Comentários:

Utilização de redes sociais para interação entre professores,
alunos e pais/ responsáveis

-

22.3) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas mitigadoras de impacto sobre a aprendizagem, até o
presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 1,206,544.66

-
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H. EDUCAÇÃO

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

22.4) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22.4.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

22.5) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22.5.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

22.6) Houve elaboração de plano de enfrentamento do COVID-19 pela
Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Não

Foi emitida resolução com orientações gerais relativas ao
período de suspensão das atividades escolares presenciais.
Resolução n° 02 de 06 de maio de 2.020.

22.7) Houve participação do Conselho Municipal de Educação no
planejamento e acompanhamento das medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

Assunto tratado quando na reunião do Conselho para apreciação
e aprovação da prestação de contas referente ao primeiro
trimestre de 2.020, momento em que foram discutidas as ações
já desencadeadas, a exemplo a manifestação de interesse no
convênio junto à SEDUC para utilização da plataforma
disponibilizada e do Centro de Mídias, entre outras ações.
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H. EDUCAÇÃO

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

22.8) Houve necessidade de adoção de medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem, decorrentes da pandemia, que não estavam
contempladas no plano de enfrentamento do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

22.9) Houve Distribuição de merenda escolar aos alunos, durante a
suspensão total ou parcial das aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

Fora realizado todo o levantamento em relação à determinação
do valor per capita de investimento em alimentação escolar
por aluno matriculado na rede municipal, após publicações das
legislações federais que regulamentaram a distribuição e com
lei municipal específica, aprovada e sancionada inclusive,
sendo realizado processo licitatório para aquisição dos
respectivos gêneros alimentícios. As aquisições ocorreram,
sendo que as distribuições dos kits alimentação referentes
aos meses de abril (primeiro kit), maio (segundo kit), junho
(terceiro kit), julho (quarto kit), ou seja, 4 kits para cada
aluno matriculado na rede municipal de ensino, estando
previstas futuras distribuições desde que permaneça a
suspensão das aulas presenciais.
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I. SAÚDE

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

23) A Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas voltadas ao enfrentamento dos efeitos do COVID-19
sobre a saúde da população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

23.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas de saúde voltadas ao enfrentamento ao COVID-19,
até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 2,550,797.65

-

23.2) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23.2.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.3) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

23.3.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

200 Litros de álcool líquido; 300 Unidade de Tubo para Swab
(teste rápido); 600 Unidades de Swab (teste rápido)

-

23.4) Citar, resumidamente, as medidas de saude voltadas ao
enfrentamento ao COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta: Criação do centro de atendimento ao paciente suspeito de
COVID-19 ou apresentando quadro de síndrome gripal;
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I. SAÚDE

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

Identificação precoce dos casos suspeitos nos
estabelecimentos de saúde do município; Busca ativa dos
comunicantes e casos suspeitos; Implementação na compra de
EPI’s e outros equipamentos para manutenção da vida e
prevenção ao COVID-19; Fornecimento de máscaras de tecidos
para a população em geral.

-

23.5) Houve elaboração de plano de enfrentamento do COVID-19, pela
Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

23.6) Houve participação do Conselho Municipal de Saúde no
planejamento e/ou acompanhamento das medidas de saúde voltadas ao
enfrentanto ao COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

23.7) Houve necessidade de adoção de medidas de saúde, decorrentes
da pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento
do COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Houve a implantação do polo COVID para atendimento de casos
de pós COVID - pacientes que estiveram internados e
necessitam de acompanhamento médico. Implantação de outra
unidade de atendimento para pacientes sintomáticos
respiratórios em região da cidade onde os casos estão mais
concentrados, realizando visitas domiciliares e
acompanhamento dos casos.

24) O Município é referência no atendimento a pacientes do COVID-19,
prestando assistência a população de outro(s) municípios?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I. SAÚDE

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

24.1) Quantos municípios estão sendo atendidos pela rede local de
saúde (excluindo o município prestador das informações)?

Resposta:

Comentários:

-

-

25) O Município possui hospitais de campanha construídos (montados)
ou em construção (montagem)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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K. ESTATÍSTICAS

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

26) Número de exames coletados para o COVID-19, até o presente
momento

Resposta:

Comentários:

14335

-

27) Número de casos em análise do COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

42

-

28) Número de casos descartados do COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

12836

-

29) Número de casos confirmados do COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

1457

-

29.1) Percentual de casos confirmados leves (se houver):

Resposta:

Comentários:

86.75%

-

29.2) Percentual de casos confirmados moderados (se houver):

Resposta:

Comentários:

86.75%

-

29.3) Percentual de casos confirmados graves (se houver):

Resposta:

Comentários:

13.25%

-
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K. ESTATÍSTICAS

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

30) Número de casos recuperados do COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

1364

-

31) Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

40

-

32) Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

5

-

33) Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

5

-

34) Número de leitos na enfermaria existentes, até o presente
momento

Resposta:

Comentários:

15

-

35) Número de leitos na enfermaria ocupados, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

1

-

36) Número de leitos na UTI existentes, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

0

-
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K. ESTATÍSTICAS

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

37) Número de leitos na UTI ocupados, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

0

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA) - Item 1

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

38.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

38.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Inter 5

-

38.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

1

-

38.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 6,500.00

-

38.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Irmandade Santa Casa de Misericórdia

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA) - Item 2

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

38.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

38.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Inter 5 Plus

-

38.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

1

-

38.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 10,000.00

-

38.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Irmandade Santa Casa de Misericórdia

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA) - Item 3

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

38.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

38.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Inter 5 com pedestal

-

38.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

2

-

38.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 12,500.00

-

38.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Irmandade Santa Casa de Misericórdia

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA) - Item 4

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

38.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

38.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Drager de transporte

-

38.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

1

-

38.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 15,000.00

-

38.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Irmandade Santa Casa de Misericórdia

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA) - Item 5

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

38.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Monitor Multiparamétrico

-

38.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Dixtal DX2021

-

38.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

1

-

38.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 12,000.00

-

38.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Irmandade Santa Casa de Misericórdia

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA) - Item 6

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

38.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Monitor Multiparamétrico

-

38.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Dixtal DX2020

-

38.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

1

-

38.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 13,600.00

-

38.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Irmandade Santa Casa de Misericórdia

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA) - Item 7

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

38.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Monitor Multiparamétrico

-

38.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Dixtal DX 2021

-

38.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

1

-

38.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 13,000.00

-

38.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Irmandade Santa Casa de Misericórdia

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

40) Foram suspensos pagamentos de dívidas com base na Medida
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001 ou na Lei nº 13.485,
de 2 de outubro de 2017?

Resposta:

Comentários:

Não

Os pagamentos de despesas realizadas não foram suspensos,
porém houve a suspensão de contratos de prestação de
serviços, tais como: monitores de projetos assistenciais,
prestação de serviços de capacitação e treinamento
relacionados ao convênio de contratualização da Secretaria de
Saúde, transportes de estudantes universitários, transporte
de pacientes da APAE e o transporte de alunos da zona rural.

41) Foram suspensos pagamentos devidos no exercício de 2020
decorrentes de operações de crédito interno ou externo celebradas
com o sistema financeiro ou instituições multilaterais de crédito?

Resposta:

Comentários:

Não

-

41.1) Foi firmado aditamento contratual para suspensão dos
pagamentos citado no item anterior?

Resposta:

Comentários:

-

-

42) Foram suspensos pagamentos relativos aos recolhimentos das
contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos
respectivos regimes próprios?

Resposta:

Comentários:

Não

-

42.1) Foi autorizada por lei municipal específica?

Resposta:

Comentários:

-

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS

Gestão de Enfrentamento do COVID-19 - Dezembro 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

43) Foram suspensos pagamentos de despesas de pessoal não
relacionadas na Lei Federal Complementar nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-

43.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

44) Foram regulamentadas localmente as proibições relacionadas no
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

Decreto n°3.815 de 30/07/2020

-
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária  - RREO

Período: Município: Guariba12 / 2020

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada Previstas até
o Período

Realizadas até
o Período

Saldo a Realizar

RECEITAS CORRENTES 135.506.000,00 135.506.000,00 134.080.758,16 1.425.241,84135.506.000,00
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.828.700,00 16.828.700,00 15.675.590,51 1.153.109,4916.828.700,00
Contribuições 1.500.000,00 1.500.000,00 1.461.680,49 38.319,511.500.000,00
Receita Patrimonial 993.810,00 993.810,00 361.696,65 632.113,35993.810,00
Receita de Serviços 138.572,00 138.572,00 133.178,50 5.393,50138.572,00
Transferências Correntes 114.620.042,00 114.620.042,00 115.647.782,07 -1.027.740,07114.620.042,00
Outras Receitas Correntes 1.424.876,00 1.424.876,00 800.829,94 624.046,061.424.876,00

RECEITAS DE CAPITAL 253.000,00 253.000,00 3.272.012,49 -3.019.012,49253.000,00
Alienação de Bens 253.000,00 253.000,00 150.606,97 102.393,03253.000,00
Transferências de Capital 0,00 0,00 3.121.405,52 -3.121.405,520,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 12.759.000,00 12.759.000,00 11.648.799,99 1.110.200,0112.759.000,00
123.000.000,00 123.000.000,00 123.000.000,00 125.703.970,66 -2.703.970,66SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II)

123.000.000,00 123.000.000,00 123.000.000,00 125.703.970,66 -2.703.970,66SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

123.000.000,00 123.000.000,00 123.000.000,00 -2.703.970,66TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV) 0,00

125.703.970,66

DESPESAS Dotação
Inicial

Créditos Adic.
/ Anulações

Dotação
Atualizada

Empenhado Liquidado Pago Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 117.654.500,00 126.347.787,91 113.447.186,09 110.866.211,10 110.180.391,698.693.287,91 12.900.601,82 2.580.974,99 685.819,41
61.637.035,00 62.921.354,23 59.902.722,19 59.902.722,19 59.839.517,631.284.319,23 3.018.632,04 0,00 63.204,56PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
56.017.465,00 63.426.433,68 53.544.463,90 50.963.488,91 50.340.874,067.408.968,68 9.881.969,78 2.580.974,99 622.614,85OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 4.115.500,00 10.174.113,49 8.741.765,86 6.798.215,32 6.677.015,326.058.613,49 1.432.347,63 1.943.550,54 121.200,00
2.546.500,00 8.271.113,49 7.059.187,01 5.115.636,47 4.994.436,475.724.613,49 1.211.926,48 1.943.550,54 121.200,00INVESTIMENTOS
1.569.000,00 1.903.000,00 1.682.578,85 1.682.578,85 1.682.578,85334.000,00 220.421,15 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.230.000,00 1.230.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

123.000.000,00 137.751.901,40 122.188.951,95 117.664.426,42 116.857.407,0114.751.901,40 14.332.949,45 4.524.525,53 807.019,41
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANC. (VIII) = (VI + VII) 123.000.000,00 137.751.901,40 122.188.951,95 117.664.426,42 116.857.407,0114.751.901,40 14.332.949,45 4.524.525,53 807.019,41

SUPERÁVIT (IX)

123.000.000,00 137.751.901,40 122.188.951,95 116.857.407,0114.751.901,40 14.332.949,45 4.524.525,53 807.019,41TOTAL (X) = (VIII + IX)

8.039.544,24

125.703.970,66

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de 2Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2020 a Dezembro/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

30/04/2021 11:10Data de geração:

Página 2 de2
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Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
Período: Município:3º Quadrimestre / 2020 Guariba

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

12/202011/202010/202009/202008/202007/202006/202005/202004/202003/202002/202001/2020Despesas com Pessoal Total

DESPESAS

Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Ativo

3.320.531,93 5.757.786,812.382.332,823.163.920,083.130.805,423.073.842,643.121.685,793.176.910,865.772.737,793.121.396,633.048.083,452.414.368,81 41.484.403,03

Remuneração de Agentes
Políticos

75.220,95 64.624,2277.805,5377.805,5377.805,5375.220,9672.636,3977.805,5377.805,5377.805,5377.288,6169.017,99 900.842,30

Encargos Sociais 1.005.400,09 1.851.447,90991.947,61994.673,13983.733,17990.155,411.000.208,081.011.167,021.186.745,701.009.655,95973.736,761.068.260,20 13.067.131,02

Inativos, Pensionistas e
Outros Benefícios
Previdenciários

21.583,00 21.583,0021.583,0021.583,0021.583,0021.583,0021.583,0021.583,0021.583,0021.583,0021.583,0021.583,00 258.996,00

Outras Despesas e
Obrigações (variáveis)

124.770,42 108.426,74101.002,51104.280,7992.778,14106.269,6592.842,44102.768,1592.897,96149.803,85121.646,62135.111,22 1.332.598,49

3.708.341,22TOTAL DESPESAS 4.242.338,44 4.380.244,96 7.151.769,98 4.390.234,56 4.308.955,70 4.267.071,66 4.306.705,26 4.362.262,53 3.574.671,47 4.547.506,39 7.803.868,67 57.043.970,84

DESPESA LÍQUIDA 4.267.071,66 4.306.705,26 4.362.262,53 3.574.671,47 4.547.506,39 7.803.868,67 57.043.970,844.308.955,704.390.234,567.151.769,984.380.244,964.242.338,443.708.341,22

Demonstrativo de Apuração das Despesas com PessoalFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2020 a Dezembro/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

30/04/2021 11:10Data de geração:

Página 2 de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ N° 48.664.30410001-80 

DECLARAÇÃO 

Em atendimento ao Item n° 02, da Requisição de 

Documentos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Unidade Regional de 

Ribeirão Preto - UR-6, Declara, que a servidora Ana Paula Vizentin, nomeada 

para o emprego público efetivo de Assistente Administrativa, em 2019 respondeu 

pelos serviços relacionados ao sistema de controle interno do Poder Executivo 

Municipal, desde 09/01/2019, conforme Portaria no 20.718, de 09/01/2019 e 

possui formação acadêmica de Professora de Educação Básica - PEB II - 

Disciplina Matemática, e atualmente esta nomeada como Coordenadora de Área 

das Organizações da Sociedade Civil, conforme Portaria n° 21.324, de 

03/01/2020. 

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assino a 

presente declaração. 

Guariba, 10 de junho de 2020 

caLos AUGUS1Q BELLINTANI 
Secretário Municipal de Administração, Êjianças e Orçamento 

Documento redigido por Benedita Isabel da Conceição Lopes 
	Administrativa do REI 

Av. Evaristo Vaz no 1.190 - Fone: (Oxx16)-3251-9422 - CEP 	- Caixa Postal n° 49 
E-mail: zuariba(i2guariba.sp.2o 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
3-N

6S
F

-6U
H

F
-41U

7



YREFtIIURA MUINICIrAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ ti 0  48.664,30410001-80 

PORTARIA N° 20.718 - DE 09 DE JANEIRO DE 2019 
Dispõe sobre a designação da servidora efetiva, ANA PAULA VIZENTINI, para 
exercer a função de confiança de Chefe de Serviço, e dá outras providências 

DP, FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73, incisos 1, II, IX e XIII, do artigo 73, c/c artigo 109, "caput", da Lei 
Orgânica do Município, com fundamento no art. 2 ° , inciso III, da Lei Complementar 
n° 2.026, de 28/03/2013, com as alterações dadas pelo art. 4°, inciso III, letra "a", da 
Lei Complementar n° 2.679, de 28/03/2013, 

RESOLVE: 

r 	 Artigo 1 0 . Fica designada a servidora municipal, ANA PAULA 
VIZENTINI, RG n° 40.186.443-1, titular do emprego público de Assistente 
Administrativa, para exercer a função de 6onfiança de Chefe de Serviço 
Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento, referência 14, com jornada integral de trabalho de 40 horas semanais, 
requisito de escolaridade ensino fundamental, com as seguintes atribuições: 

1 - exercer a função específica de chefia dos serviços 
relacionados ao Departamento de Assuntos Administrativos para suporte e apoio a 
todas as atividades relacionadas com a organização e orientação dos trabalhos 
internos, como do controle e supervisão do processamento das parcerias entre a 
Administração municipal e as organizações da sociedade civil; 

II - responder pelos serviços derivados das atividades 
relacionadas ao sistema.. de controle interno do Poder Executivo, participando da 
avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, 
cujo acompanhamento far-se-á pôr arquivos específicos contendo relatórios e 
pareceres para subsidiar o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no exercício 
do controle externo do Município; 

111 - assumir as, funções da controladoria do programa 
social do Projeto Casulo, por meio, de: atividades de verificação e inspeção de ações 
dos agentes responsáveis, de ordem administrativa,, contábil, econômica, financeira 
e operacional, objetivando avaliar, o cumprimento das metas sociais e a execução 
dos programas sociais, em parceria com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social; 

IV - exercer outras, tarefas correlatas, de chefia e 
coordenação superior, de apoio e siíorte direto à Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento. . 

., 
Av. Evaristo Vaz ti°  1.190— Fone: (0xx16)3251-9422 - CEP 14840-000— Caixa Postl ti°  49 

E-mail: guariba(guarjba,sp,gov.br 
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Artigo 2°. Por se tratar de livre nomeação e exoneração, a 
servidora efetiva, enquanto investida na ifinção de confiança a que se refere o artigo 
anterior, deverá permanecer afastada do seu emprego publico de origem, com a 
opção pela maior remuneração. 

Artigo Y. Cessada a designação a qualquer título, a que se refere 
o artigo art. 1°, a servidora municipal deverá ser reconduzida para o seu emprego 
público de origem, sem direito a indenização.. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro, de 2019, revogadas as disposições em 

r 

	

	contrário, especialmente, as Portarias n° 17.894, de 12 de setembro de 2013; no 
17.981, de 25 de novembro de 2013; e, no 19.581, de 20 de fevereiro de 2017. 

CARL6S AUGUTO1E. TANI 
Secretário Munidípal de Administração Finanças e Orçamento 

Assinatura por delegação de 
conforme Decreto n° 31721 

Registrada em livro próprio junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, afixada na sede da Prefeitura Municipal no local de costume, nos termos 
do artigo 90, da Lei Orgânica do. Município, e publicada resumidamente na 
imprensa oficial do Município; criada, pela Lei Municipal no 3.119/2018, com 
circulação diária, na forma eletrônica. 

- 

BENEDITA ISABEL DAJCONCEIÇAO LOPES 
Assistente Administrativa do Depto. Recursos Humanos 

4 

A'i'. Evaristo Vaz n° 1.190 - Fone: (Oxx16)-3251$422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal n° 49 
E-mail: guariba(iiguariba.sp.gov.br 	 - 
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Guariba 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ; 48.664.30410001-80 

Hfl 

Relatório de Controle Interno 
Agosto de 2020 

Guariba, 29 de Setembro de 2020 
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Apresentação 

Esta entidade, esta sujeita ao regime de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial e controle externo, 
a cargo do Poder Legislativo com apoio técnico do Tribunal de Contas, em cumprimento ao que dispõe nos artigos 70 e 
74 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da Lei 4.320164; art. 59 da Lei Complementar 101100 entre outras 
normativas, passa a apresentar o Relatório dó Controle Interno. 

Este relatório contém informações dos resultados obtidos na gestão administrativa, orçamentária e financeira abordando 
os seguintes itens: 

1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PLANEJADO 
2. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - EXECUTADO 
3, ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
4. EXECUÇÃO FINANCEIRA PELOS SALDOS BANCÁRIOS 
S. EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
6. APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO ENSINO 
7. APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO FUNDEB 
8. APLICAÇÃO EM SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS 
9. APLICAÇÃO EM SAÚDE - RECURSOS VINCULADOS 

10. APLICAÇÃO EM SAU' • DE - VISÃO GERAL 
11. LIMITE DE DESPESAS COM PESSOAL 
12. DÍVIDA CONSOLIDADA 
13. OPERAÇÕES DE CRÉDITO, AVAIS E GARANTIAS 
14. ARRECADAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA 
15. DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS 
16. REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

2 17. INVESTIMENTOS 
18. LIMITE DOS REPASSES AO LEGISLATIVO (art. 29-A da CF) 
19. REPASSES MENSAIS AO LEGISLATIVO 
20. LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
21. DESPESAS COM ADIANTAMENTO 

• 22. AÇÔES GOVERNAMENTAIS EXECUTADAS - PROJETOS 
23. AÇÕES GOVERNAMENTAIS EXECUTADAS - ATIVIDADES 
24. AÇÕES GOVERNAMENTAIS EXECUTADAS - OPERAÇÕES ESPECIAIS 
25. AVALIAÇÃO DO SALDO CONTÁBIL DO ALMOXARIFADO 
26. CONCLUSÃO 
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[1 *1ts!óIifltWsTi!F1 iI V11 rStW.I4M'1.a 

O Orçamento Público do município para o exercício financeiro de , foi elaborado atendendo às disposições contidas na Lei n °  4.320164, na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 10112000), demais legislações pertinentes e em especial a Lei de Diretrizes Orçamentárias n 2  de , tendo 

sido aprovada por meio da Lei Orçamentária Anual n° de 

A Lei Orçamentária Anual n° de ,estimou a receita no valor de R$ 123.000.000,00 e fixou as despesas no valor de R$ 119.600.000,00, 

evidenciando que há um superávit no montante de R$ 119.600.000,00 , conforme apresentado no quadro abaixo. 

RECEITAS CORRENTES 	 122.747.000,00 99,79 	 0,00 0,00 	122.747.000,00 99,79 

RECEITAS DE CAPITAL 	 253,00 	0,21 	 0,00 0,00 	 253.000,00 	0,21 

DESPESAS CORRENTES 114.332.000,00 95,60 6.237.766,95 5,22 120.569.766,95 91,78 

DESPESAS DE CAPITAL 4.038.000,00 3,38 5.524.556,56 1 4,62 9.562.556,56 7.28 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 1.230.000,00 1,03 0,00 0,00 1.230.000,00 0,94 

RESERVADO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Verifica-se que este Superávit Orçamentário se dá em relação a comparação das receitas orçamentárias (previsão inicial) no valor de R$ 

123.000.000,00 com as despesas orçamentárias (dotação inicial) no valor de R$ 119.600.000,00, onde observa-se a ocorrência do 
superávit orçamentário em torno de 2,76%, ou seja, as receitas orçamentárias apresentam um valor maior do que as despesas 
orçamentárias já na fase do planejamento. 

Na composição desses valores do Orçamento Público pode-se observar que as Receitas Correntes apresentam o valor de R$ 

1.22.147.000,00 representando 99,79% das Receitas Previstas Totais e as Receitas de Capital o valor de R$ 253.000,00, representando 

0,21% sobre o mesmo total. Já as Despesas Correntes apresentam o valor de R$ 114.332.000,00 representando 95,60% da Despesa 

Orçada Total e as Despesas de Capital o valor de R$ 4.038.000,00 representando 3.38% sobre o mesmo total. A diferença de % 

corresponde aos valores da Reserva de Contingência - R$ 1.230.000.00 e da Reserva do RPPS - R$ 0,00. 

Em relação a abertura de Créditos Adicionais apurou-se até o momento o montante de 11$ 11.762.323,51, representando 9,84% sobre a 

Dotação Inicial total, sendo que 5,22% correspondem as alterações orçamentárias ocorridas em relação as Despesas Correntes e 4,62% 

em relação as Despesas de Capital. 

Verificou-se ainda que o resultado orçamentário atualizado em relação aos valores planejados até o momento apresentam Superávit de 

(6,80)%. 

II 
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GESTÃO ORÇAMENTÁRIA EXECUTADO 

Na análise da execução orçamentária será observada a capacidade de planejamento da entidade, unia vez que será possível realizar o 
confronto entre as receitas previstas e as receitas arrecadadas, bem como verificar, numa visão global, o desempenho que a entidade está 
obtendo na aplicação destes recursos arrecadados. 

RECEITAS CORRENTES 122.747. 000 ,00  99,79 10.834.799,18 93,05 79.328.047,49 64,63 

RECEITA DE CAPITAL 253.000,00 0,21 808.919,27 6,95 2.141.305,8 - 5 
846,37 

•ø OCO • 	 • A 4Ofl 
1 

A 

HADO pqDAbo n 9 EspEclFlcAçAo 

DESPESAS CORRENTES 88240.660,13 10831 69.716.157,12 85,57 63.861.406,67 78,39 

DESPESAS DE CAPITAL '7.833.372;l519 >  9,62 zh608,503,69 5,66 2.845.61903 349 

RECURSOS PRÓPRIOS 42,744.85495 52,47 54.938.493,19 57,18 (12,193.638,24) (28,53) 

RECURSOS ESTADUAIS 20.395.533,86 25,03 21.150.136,11 22,01 (754.602,25) (3,70) 

RECURSOS FEDERAIS 18.297.264,53 22,46 19.985.403,52 20,80 > (1.688,138,99) (9,23) 

OUTRAS FONTES 31.700,00 0,04 0,00 0,00 31.700,00 100,00 

DOS 

120,000 000 

110,000 000 

100,000.000 

00,000,000 
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Realizado ate Me 

EXECUÇÃO DA DESPESA POR FONTES DE 
RECURSOS 

£trr 
il 

• 	: . 
	

1 

o Recursos Próprios Empenhado 0 Recursos Estaduais hmpennaoo 

o Recursos Federais Empenhado Outras Fontes Empenhado 

Conforme o quadro apresentado acima, verifica-se que o valor da Previsão Atualizada até o momento é de R$ 123.000.000,00 e o valor 

da Receita Realizada até o mês é de R$ 81.469.353,34, evidenciando que 66,24% das receitas previstas já foram arrecadadas e que há 

uma diferença de R$ 41.530.646,66 de receitas que ainda precisam ser arrecadadas. 

já em relação ao Resultado Orçamentário do período verificou-se um Déficit Orçamentário, pois o valor da receita realizada até o mês 
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está menor que a despesa empenhada em (17,93)%, representando o valor de R$ (14.604.679,48), conforme evidenciado no quadro 
acima. 

Este resultado orçamentário sob a ótica da origem e destinação por fonte de recursos, evidencia: Déficit Orçamentário em (28,53)% 
para a fonte de Recursos Próprios (1); Déficit Orçamentário em (3,70)% para a fonte Recursos Estaduais (2); Déficit Orçamentário em 
(9,23)% para a fonte de Recursos Federais (3) e Superávit Orçamentário em 100,00% para a fonte Outras Fontes (4). 

— M 
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ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As informações abaixo apresentadas evidenciam o montante correspondente as alterações orçamentárias decorrentes da abertura de 
créditos adicionais, tanto os autorizados pela lei orçamentária anual como por leis específicas. 

Especificação Data 	> Anulação Superávit Excesso 	Anulação Superávit Excesso 

18/08/2020 165.530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 165.530,00 
382812020 

27/0812020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,00 0,00 800.000,00 
.b/2o2o 

2710812020 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.098,00 0,00 115.098,00 
383112020 

0410812020 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 < 0,00 1.000.000,00 
3821/2020 

26/06/2020 110.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.400,00 
380212020 

379912020 
2610612020 0,00 < 	 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 32.000,00 

'j"pec 
378812020 

09/0612020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.686,90 0,00 450.686,90 

0910612020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 311.057,14 0,00 311.057,14 
378912020 

02106/2020 0,00 
> 

90 000,00 
>1 

0,00 0,00 406,41 100.000,00 0,00 190.406,41 
378712020 

2910512020 < 32.406,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.406,42 
378112020 

1610612020 0,00 < 	 0.00 0,00 0,00 0,00 208.455,00 0,00 208.455,00 
379512020 

18/0612020 29.073,64 0,00 
< < 

0,00 
< 

0,00 0,00 < 	 0,00 0,00 29.073,64 
379712020 

1610612020 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.750,00 0,00 > 498.750.00 
379412020 

27/0312020 621.513,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 621.513,60 
375412020 

0910412020 0,00 000 0,00 0,00 0,00 238.284,00 0,00 238.284,00 
375712020 

2210412020 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 438.796,14 0,00 938.796,14 
376912020 

22/0412020 0,00 0,00 0,00 0,00 45.654,23 0,00 0,00 > 45.654,23 
376612020 

2210412020 0,00 63383,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.383,75 
3767/2020 

1810212020 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 
374512020 

18/0212020 0,00 0,00 0,00 0,00 499.716,08 530.000,00 0,00 1.029.716,08 
373512020 

0510212020 0,00 47.047,12 0,00 0,00 687.915,15 0,00 0,00 734.962,27 
372912020 

0510212020 0,00 0,00 0,00 0,00 653.000.00 0,00 0,00 
653.000t0 3730/2020 

Dec. 1810212020 0,00 50.000,00 0,00 > 0,00 > 0,00 0,00 0,00 50.000 W0 
12020 

02/01/2020 54.308,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0 1 00 0,00 54,308,56 
7i9/2020 

Dec. 1810212020 000 592.119,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592.119,03 
3736/2020 

1810212020 0,00 548.182,70 0,00 0,00 391.000,00 < 	 0,00 0,00 >939.182,70 
373912020 
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Dec. 
3740/ 2020 

Dec. 
3737/2020 

Dec. 
3727/2020 

Dec. 
3419/2020 

Dec. 
3768/2020 

Dec. 
3777/2020 

Dec. 
3773/2020 

Dec. 
3778/2020 

Dec. 
3776/2020 

Dec. 
3770/2020 

Dcc. 

77512020  

Dec. 
3806/2020 

Dec. 
3812/2020 

Dec. 
3813/2020 

Dec. 
3817/2020 

Dec. 
3808/2020 

12020 0,00 0,00 0,00 0,00 884,14 0,00 0,00 884,14 

12020 0,00 0,00 0,00 0,00 132.088,89 560.000,00 0,00 692.088,89 

12020 0,00 659.712,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 659 712,47 

12020 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 

12020 0,00 0,00 0,00 0,00 337.999,00 0,00 0,00 337.999,00 

/2020 0,00 69.416,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.416,01 

12020 0,00 7.534,38 0,00 0,00 0,00 229.565,24 0,00 > 237.099,62 

12020 0,00 > 	 0,00 0,00 0,00 2.350,10 0,00 0,00 2.350,10 

12020 0,00 0,00 330.000,00 0,00 24.000,00 0,00 0,00 354,000,00 

12020 0,00 0,00 0,00 0,00 37.400,00 0,00 0,00 37400,00 

12020 31.236,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.23624 

/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 202.086,65 0,00 0,00 202.086,65 

/2020 0,00 54.000,00 > 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.000,00 

72020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333.734,98 0,00 333.734,98 

12020 107.665,00 0,00 < 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 107.665,00 

12020 1.053.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.053.000,00 

DOTAÇÃO INICIAL 	119.600.000,00 % 

CRÉDITOS ADICIONAIS 	14.298.456,97 11,96 

--odc-se perceber pelas informações apresentadas acima que o montante de Crédito Adicional Aberto é de R$ 14.298.456.97 
)presentando 11,96% em relação ao valor do dotação inicial aprovada pela lei orçamentária anual. 

Verificou-se ainda que a maior alteração orçamentária se deu através do Crédito Especial/Exraordinário - Excesso de Arrecadação, no 
montante de R$ 4.504.427,40, representando 31,50% das alterações orçamentárias ocorridas no período. 
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EXECUÇÃO FINANCEIRA PELOS SALDOS BANCÁRIOS 

Para a evidenciaçáo do Resultado Financeira no período será verificada a disponibilidade financeira através dos saldos bancários. 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (SALDOS BANCÁRIOS DISPONÍVEIS) 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (SALDOS BANCÁRIOS APLICADOS) 

DESPESAS A PAGAR LIQUIDADAS (ORÇ/RESTOS) 

TOTAL DAS DESPESAS A PAGAR LIQUIDADAS E NÃO LIQUIDADAS (ORÇ/RESTOS) 

(=) RESULTADO FINANCEIRO EM RELAÇÃO Às DESPESAS LIQUIDADAS 
	

77,99 

(=) RESULTADO FINANCEIRO EM RELAÇÃO AO TOTAL DAS DESPESAS A PAGAR 	 9,36 

RECURSOS PRÓPRIOS 

RECURSOS ESTADUAIS 

RECURSOS FEDERAIS 

OUTRAS FONTES 

FONTES NÃO 
IDENTIFICADAS 

--RECURSOS 
'RÓPRIOS 

RECURSOS 
ESTADUAIS 

RECURSOS 
FEDERAIS 

OUTRAS 
FONTES 

BANCÁRIOS 

35,000,000 

20,000,000 

E 
W 15,000000 

10,000 000 

a Disponíbiltdade M  Despasas tiquLdas a Pagar 

Despesas a Panar liquidadas e Não Liquidadas 

Resultado em Relação às Despesas Liquidadas 
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DISPONIBILIDADE POR FONTES DE RECURSO 

• ________ 
11 111 	I1 	1 

e Recursos Próprios e Recursos Estaduais vRecursosFedeiaiB 	Outras Fontes 

OS saldos bancários no período apresentam um montante de R$ 35.482.521,9$ e as despesas a pagar liquidadas apresentam um 
montante de R$ 7.809.371,98 e considerando todas as despesas a pagar, inclusive as que ainda não foram liquidadas, é apresentado o 
montante de R$ 32.159.873,28. 

Desta forma o quadro acima aponta uma situação favorável, pois para cada R$ 1,00 de recursos disponíveis a entidade possui uma dívida 
a curto prazo de R$ 0,91. Diante deste quadro, conclui-se que a entidade tende a fechar o exercício com Superávit Financeiro, 
cumprindo com o estabelecido no artigo 48, alínea "b" da Lei 4320/64 e o Artigo le, § 1, da Lei Complementar n°101/2000. 

Q)`I 
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EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

No quadro abaixo é evidenciado como está a execução de Restos a Pagar com a visão detalhada por fonte de recursos. 

RECURSOS PRÓPRIOS 391.549,16 368.400,76 0,00 23.148,40 

RECURSOS ESTADUAIS 3400,00 3.400,00 0,00 0,00 

RECURSOS FEDERAIS 133.283,32 42.056,55 0,00 91.226,77 

OUTRAS FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTES NÃO IDENTIFICADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECURSOS PRÓPRIOS 2.045.476,17 1.218.753,17 1.188,671,72 67.771,44 > 789.033,01 (61.43) 

RECURSOS ESTADUAIS 988.922,56 408.463,34 408.463,30 1.362,90 579.096,36 (41,44) 

RECURSOS FEDERAIS 3.036.463,84 1.622.125,89 1.574.845,68 151.256,54 1310.361,62 (56,85) 

OUTRAS FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 

FONTES NÃO IDENTIFICADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pode-se observar que houve uma diminuição do montante a pagar correspondente aos Restos a Pagar Processados em torno de (78,35)% 
e em relação aos Restos a Pagar Não Processados em torno de (55,88)% 

4GA- 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
K

-G
0Z

K
-66M

J-8F
Y

O



APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO ENSINO 

Na gestão dos recursos aplicados no Ensino é importante verificar se o percentual mínimo obrigatório exigido pela legislação está sendo 
atendido. Neste sentido é apresentado o quadro abaixo: 

RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

APLICAÇÃO MINIIMA OBRIGATÓRIA (25%) 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.798.102,87 5,97 2.032.831,18 4,34 1.899.193,93 4,05 

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 5.430.072,18 11,59 3.320.935,19 7,09 2.492.626,99 5,32 

RETENÇOES AO FUNDEB 7.288 298,35 15,56 7.288.298,35 15,56 7.285.298,35 15,56 

Empenhado a Liquidado e Pago Ápilcaçeo Mínima 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO ENSINO 

a Totais Empenhado , Totais Liquidado tTotaís Pago 

Pelas informações acima apresentadas, pode-se perceber que a entidade aplicou até o momento 33,12% dos recursos destinados à 
educação, atingindo assim o percentual mínimo de 25% exigido pela legislação em vigor. 
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APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO FUNDEB 

Em relação aos gastos da educação com recursos advindos do FIJNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação) deve ser observado se o percentual mínimo obrigatório está sendo aplicado com a remuneração 
dos profissionais do magistério. 

12.551.437,45 66.95 

4.315.798,00 23,02 

16.867.235,45 89,97 

AplIc.Nlrnlina 	Empenhado 	Liquidado 	Pago 

* Maglstdrlo u Manutençeo 

Observando as informações acima apresentadas pode-se perceber que a entidade aplicou até o momento 74,57%, dos recursos destinados 
ao FUNDEB, em despesas destinadas à remuneração dos profissionais do magistério, atingindo assim o percentual mínimo de 60% exigido 
pela legislação em vigor. 
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APUCAÇÃO EM SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS 

Em se tratando de índice mínimo obrigatório, é importante verificar se o percentual mínimo obrigatório exigido pela legislação está sendo 
atendido na gestão dos recursos da Saúde. Este mínimo obrigatório é verificado com base na arrecadação das Receitas de Impostos e 
Transferências Constitucionais e Legais. 

RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA (15%) 

TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS PRÓPRIOS 	 18.544.02: 

TOTAL DAS DEDUÇOES 

(-) Despesas com Aposentadorias - (3190.01.00) 

(-) Despesas com Pensões - (3190.03.00) 

DESPESAS LÍQUIDAS DA SAUDE PARA FINS DE LIMITE 	 18,544.02. 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO 	 4( 

APLICAÇÃO EM SAÚDE - RECURSOS P1 

14.377.049,56 

0,00 

0,00 

0,00 

14.377.049,56 

31,41 

18,000,000 

16,000000 

14,000,000 

12,000.000 

10,000,000 
E 

8,000.000  

6,000,000 

4,000.000 

2,000,000 

o 

 

14 Empenhado a Ltqvídado a Pago Aplicado Mínima 

APLICAÇÃO EM SAUDE 

o PercentuaL ApLrcaçlo Empenhldo a Percentual ApLicaçlo LIquidado 

a Percentual Aplicação Pago 

Analisando as informações acima apresentadas, pode-se perceber que a entidade aplicou até o momento 40,52% dos recursos destinados 
à Saúde, atingindo assim o percentual mínimo de 15% exigido pela legislação em vigor. 
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Na gestão da Saúde, além da aplicação mínima õbriatória baseada na arrecadação dós recur s os próprios, o município pode aplicar outros 
recursos na Saúde que não são computados na apuração deste índice. Estes recursos p odem ser originários de convênios, parcerias entre 
outras origens e são mais conhecidos corno Recursos Vinculados à Saúde. Abaixo é apres e ntado a aplicação destes recursos ocorrida até o 
momento. 

RECURSOS VINCULADOS (100%) 

APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA (100%) 

Despesas com Recursos da União 	 9.223.99260 	6.092.138,54 	6 

Despesas com Recursos do Estado 	 408.36 8;32 	261.263,12 

Operações de Crédito 	 0,00 	 0,00 

Outras Despesas com Convênios 	 0,00 	 0,00 

	

DE APLICAÇÃO COM RECURSOS VINCULADOS 	 99,09 	 65,36 > 	 64,90 

APLICAÇÃO EM SAÚDE - RECURSOS VINCULADOS 
10000 000 

000,000 

0,000.000 

1 000 000 

6 00.000 

5 000.000 

: 	
1 

2,000 000 

1,000 cio: 

Apt[ eflo Obrigatória 0 Empenhado liquidado Pago 

Por se tratar de recursos vinculados à Saúde, 100% destes recursos devem ser aplicados na saúde ao longo do exercício, pode-se perceber 
que a entidade aplicou até o momento 99,09% destes recursos, 

G~1  
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No quadro a seguir é apresentado uma visão geral de como se deu a aplicação dos recursos públicos na área da Saúde até este período. 

RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA (15%) 

RECURSOS VINCULADOS (100%) 

APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA (100%) 

DESPESAS LÍQUIDAS DA SAÚDE PARA FINS DE LIMITE 18.544.021,00 14.377.049,56 13.394,464,30 

DESPESAS APLICADAS COM RECURSOS VINCULADOS 9.632.360,92 6.353.401,66 6.309.245,54 

% DE APLICAÇÃO PARA FINS DE LIMITE 40,52 31,41 <29,27 

% DE APLICAÇÃO COM RECURSOS VINCULADOS 99,09 65,36 64,90 

Através das informações acima apresentadas é evidenciado que foram aplicados em Ações e Serviços Públicos de Saúde, 40,52% sobre as 
receitas arrecadadas decorrentes de Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais, superando o percentual mínimo de 
15% para fins de atendimento de limite constitucional. 

Já em relação à aplicação total geral aplicado até o momento na área da Saúde pelo município, pode-se perceber que foram aplicados 
50,78% sobre as receitas arrecadadas decorrentes de Recursos Vinculados à Saúde e de Rêceitas de Impostos e Transferências 
Constitucionais e Legais. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
K

-G
0Z

K
-66M

J-8F
Y

O



LIMITE DE DESPESAS COM PESSOAL 

O limite de gastos com pessoal está determinado na Lei Complementar 10112000, em seu art. 19. É importante para a entidade monitorar 
tanto os limites de alerta e prudencial como o limite efetivamente apurado no período. Para evidenciar o comportamento destes limites no 
município é apresentado o quadro abaixo: 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL (DTP) 

% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL 

Limite Máximo (art. 20- LRE) 	 66.682J83,09 	54,00 

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22- LRF) 	 63348 07394 	95,00 

Limite de Alerta 90% 	 60 013.964,78 	90,00 

de-se verificar que a apuração do limite de Gastos com Despesas de Pessoal é de 47,25% em relação a Receita Corrente Líquida 
Øurada até o momento. 
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DÍVIDA CONSOLIDADA 

As informações abaixo evidenciadas apresentam a movimentação da Dívida Fundada até a presente data. 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Dívida Consolidada 

% da Dívida Consolidada sobre a RCL 

DÍVIDA MOBILIÁRIA (1) 

CONTRATUAL (II) 

Partelarnentos de Dívidas 

De Tributos 

De Contribuições Sociais 

Previdenciárias 

Demais Contribuições 
Sociais 

Do FGTS 

Demais Dívidas Contratuais 

PRECATÓRIOS POSTERIORES a 5.5.2000 
(inclusive) (III) 

OUTRAS DIVIDAS (IV) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

261.086,96 (24.092,12) 

0,00 

0,00 

0,00 

100,00 

DIVIDA CONSOLIDADA 

260,000 

240,000 

220,000  

2.00,000 

1.00,000 

160.000 

140.000 

120,000 

10,000 

00,000 

60,000 

40,000 

20,000 

o 

e SaFdo Ey.ercfcio Antrlor a Saldo Perioclo 

Através dos dados evidenciados no quadro acima, constata-se que a Dívida Consolidada, em relação aos saldos iniciais deste ano, 
aumentou em 0,00%. 

Na comparação com a Receita Corrente Líquida do Município a dívida fundada representa 0,19%. 
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A movimentação com Operações de Crédito, Garantias e Antecipação de Receitas ARO) são apresentadas no quadro abaixo: 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

CÕNCESSÔES DE GARANTIAS 

Montante 

Limite Leal (art. 9Q  Resolução 43, Senado) 

Excesso a Regularizar 

OPERAÇÕES DE CREDITO (EXCETO ARO) 

	

0,00 	 0,00 

	

27.166.815,33 	 22% 

0,00 

Realizadas no período 	 0,00 	 0,00 

Unilte Legal (art. 72,  Inciso 1 Resolução 43, Senado) 	 19.757.683,88 	 16% 

Excesso a Regularizar 0,00 

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTARIAS (ARO) 

Saldo Devedor 	 0,00 	 uDo 

Limite Legal (art. 10 9  Resolução 43, Senado) 	 8.643,986,70 	 7% 

Com as informações apresentadas acima é possível perceber se houveram ocorrências de operações de créditos, concessões de garantías e 
antecipação de receitas orçamentárias e se estas estão dentro dos limites permitidos pela legislação, bem como nos permite constatar se 
existem excessos que precisam ser regularizados. 
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Em relação ao comportamento sobre a arrecadação da Dívida Ativa Tributária e Não Tribut á ria abaix o é apresentado a movimentação 
ocorrida no período. 

RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
	

1.378.979,72 

RECEITA DA DIVIDA ATIVA 1AO TRIBUTARIA 
	

52.330,11 

Pôde-se verificar que até o momento houve uma arrecadação de valores correspondente a cobrança da Dívida Ativa Tributária e Não 
tributária no montante de R$ 1.431.309,83, rpretehtando 62,11% do valor previsto atualizado. 
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As despesas com Encargos Sõciis são monitoradas com a finalidade de se verificar a tendência do cumprimento ou não desta obrigação. 

3.1.90.13.01 - FGTS 
	

258.274,70 
	

1.971.197,28 

3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRAS - INSS 	 723.079,39 
	

5.289.125,61 

Observando as informações apresentadas acima, constata-se que dos valores liquidados para cada detalhamento do elemento 13 - 
Obrigações Sociais, é apresentado o percentual que já foi pago. A diferença desse percentual representa o que falta a ser pago, 
evidenciando assim a tendência de cumprimento ou não desta obrigação até o momento. 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

Na análise a seguir são apresentados os montantes que estão sendo movimentados em relação aos recursos repassados ao Terceiro Setor. 

41- CONTRIBUIÇÕES 	 > 0,00 	0,00 0.00 	0,00 

42 - AUXILIOS 	 0,00 	0,00 0,00 	0,00 

43- SUVENÇOES SOCIAIS 	 1.952.47364 1.895.781,16 < 97,10 1.036.378,59 

No acompanhamento dos Repasses ao Terceiro Setor está sendo monitorado o quanto jâ foi empenhado em relação aos valores autorizados 
na LOA e o quanto já foi liquidado em relação ao valor empenhado, evidenciando a tendência de realização destas despesas no exercício 
effl curso. 
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As despesas com Investimentos são monitoradas com a finalidade de se verificar a tendência de realização desta em relação aos valores 
autorizados na LOA. 

51- OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

4.631.286,24 89,39 1.738.686,20 

52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
	

1.320.472,77 53,28 	988.203,81 

61- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
	

0,00 0,00 	 0,00 

Ao observar os valores acima apresentados percebe-se o quanto já foi empenhado em relação aos valores autorizados na LOA e o quanto já 
foi liquidado em relação ao valor empenhado, evidenciando a tendência destas despesas no decorrer do exercício. 
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LIMITE DOS REPASSES AO LEGISLATIVO (art. 29-A da CF) 

Na sequência são apresentadas informações acerca dos repasses realizados ao Poder Legislativo em relação ao limite constitucional 
permitido. 

População do Município 

Receita Tributária Ampliada Exercício Anterior (1) 

% Máximo permitido para repasse 

Valor máximo permitido para repasse 

Valor Atualizado do Orçamento 

Repasse realizado até o período (II) 

% realizado até o período (10=1111*100) 

dos dados evidenciados no quadro acima, constata-se que o valor repassado ao Poder Legislativo até o momento é de 
2.269.540,00, representando 3,05%. 
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REPASSES MENSAIS AO LEGISLATIVO 

Para uma evidenciação mais detalhada dos repasses realizados ao Poder Legislativo é apresentado o quadro abaixo: 

Valor máximo permitido para repasse 

Valor Atualizado do Orçamento 

Janeiro 283.220,00 287.000,00 10133 0,00 

Fevereiro 283.220,00 < 283.220,00 < > 100,00 0,00 

Março 283.220,00 > 283.220,00 100,00 0,00 

Abril 283.220,00 283.220,00 100,00 0,00 

Maio < 	 283,220,00 283.220,00 100,00 0,00 

Junho 283.220,00 283.220,00 100,00 0,00 

Julho 283.220,00 283.220,00 < 	 100,00 0,00 

Agosto 283.220,00 283.220,00 100,00 0.00 

Setembro 283.220,00 0,00 0,00 0,00 

Outubro 283.220,00 0.00 0,00 0,00 

Novembro 283,220,00 0,00 0,00 0,00 

Dezembro 	 -- 284.580,00 0,00 0,00 0,00 

Com as informações apresentadas acima é possível verificar que até o momento foram repassados 66,75% dos valores planejados em 
relação aos repasses ao Poder Legislativo, evidenciando mensalmente como estes repasses foram realizados. 
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Em decorrência da execução orçamentária é possível verificar os montantes que estão sendo realizados por tipo de licitação, considerando 
os valores empenhados até o momento, conforme segue: 

Concurso 0,00 0,00 

Convite 1.968.109,92 5,44 

Tomada de Preços 8.152515,65 22,53 

Concorrência 2.061.081,78 5,70 

Pregão Presencial 17.621 973,00 48,70 

Pregão Eletrônico 6.380J03,,41 17,63 

RDC < 	 0,00 0.00 

Dispensa de Licitação 	 3.093.916,41 	5,17 

Inexigibilidade 	 >
11.731.781,52 	19,59 

Não Aplicável 	 45.063,951,13 	75,24 

Total da Despesa Empenhada 

Total da Despesa Empenhada sem licitação 	 59.889 

% da Despesa sem Licitação 

Nesta verificação pode-se constatar que até o período em questão foram executados R$ 36.184.383.76 em despesas orçamentárias 
decorrentes de processos licitatórios. Já o valor de R$ 59.889.649,06 foram aplicados em despesas orçamentárias que não exigem a 
realização de processo licitatório, como os repasses ao terceiro setor, ou ainda, são despesas onde se dá a dispensa ou a inexigibilidade da 
licitação. 
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DESPESAS COM ADIANTAMENTO 

As despesas orçamentárias em decorrência da realização de adiantamentos são evidenciadas fló quadro abaixo: 

Adiantamentos no Período 	 (2.009,22) 	7.827,69 	7.281,53 

0,00 > 	 208,81 9119 Entri 

0,00 943,84 56,16 Entn 

0,00 49,00 151,00 Entn 

0,00 67,00 113,00 Entn 

(150,00) 150,00 0,00 Entrl 

0,00 72,40 127,60 Er 

0,00 200,76 199,24 Entn 

0,00 176,44 223,56 Er 

0,00 0,00 120,00 Er 

0,00 102,96 27,04 Er 

0,00 267,34 232,66 Entn 

0,00 132,99 67,01 Er 

0)00 221,00 29,00 Entn 

(300,00) 300,00 0,00 Entn 

0,00 < 240,32 159,68 Entn 

0,00 335,77 64,23 Entn 

0,00 219,93 80,07 > 	 Entn 

0,00 0,00 200,00 Entri 

0,00 34,95 115,05 Entr< 

0,00 	< 107,69 192,31 Entn 

200,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 150,00 Entn 

0,00 0,00 3.000,00 Entn 

0,00 300,00 0.00 Entn 

0,00 < 	 230,84 169,16 Entn 

0,00 117,91 82,09 Entn 

500,00 0,00 0,00 

1.000,00 0,00 0,00 

0,00 145,00 105,00 Entn 

0,00 226,60 173,40 Entn 

400,00 0,00 0,00 À 

(200,00) 77,29 122,71 Entn 

120,00 < 0,00 

00004012020 

00006012020 

000175/20120 

00023312020 

00030012019 

--- 00030512020 

300342/2020 

00034912020 

00035312020 

00060812020 

00064612020 

00069112020 

00109712020 

00111312019 0,01 

00119512020 
	

400,01 

00119612020 
	

400,01 

00121512020 
	

300,01 

00122412020 
	

200,0' 

301225/2020 
	

150,0' 

00125312020 

00150912020 

00151212020 

0015 14/2020 

00154812020 

00157312020 

00162812020 

00207712020 

00225612020 

00226712020 

003020/2020 

00409912020 

004254/2018 

004254/2020 120 
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00425512018 000 (200,00) 77,29 122,71 Entregue com Atraso 

00468812020 15000 150,00 0,00 0,00 No Prazo 

00493212020 400,00 400,00 0,00 0,00 No Prazo 

00565812019 0,00 (300,00) 0,00 300,00 Entregue com Atraso 

00682312019 0,00 (200,00) 194,51 5.49 Entregue com Atraso 

00683212019 Õ,00 (500,00) 486,67 13,33 Entregue com Atraso 

00707112019 0,00 (1,000,00) 1.000,00 0,00 Entregue com Atraso 

00707212019 0,00 (550,00) 213,50 336,50 Entregue com Atraso 

00756712018 0,00 (30,00) 24,22 5,78 Entregue com Atraso 

007568/2018 < 	 0,00 (30,00) 0, , 001 30,00 Entregue com Atraso 

00767512019 0,00 (350,00) 321,25 28,75 Entregue com Atraso 

00773912019 0,00 (300,00) 186,00 114,00 > Entregue com Atraso 

00785412019 0,00 (300,00) 190,00 110,00 Entregue com Atraso 

<"008397/2019 < 	 0,00 (300,00) 16619 133,81 Entregue com Atraso 

00885112019 0,00 (69,22) 39,22 30,00 Entregue com Atraso 

Conforme os dados apresentados pode-se verificar que o montante de adiantamentos concedidos até o momento é de R$ 13.100,00, 
sendo que destes 11$ 7.827,69 efetivamente foram utilizados e R$ 7.281,53 foram recursos devolvidos. Já em relação aos valores 
pendentes de prestação de contas, estes podem ser analisados individualmente se estão dentro ou fora do prazo de utilização dos recursos. 
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Para acompanhar a execução orçamentária sob a ótica das Ações Governamentais, abaixo é apresentada a relação de todas as ações 
governamentais tipificadas como Projeto. 

1.152 	 1.200,000,00, 240368548 210708893 8766 18437825 4927 118437826 4927 

g,ggg - RESERVA DE CONTINGENCIA 1.230000,00 1.230.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 	0,00 < ,_ 

	

,00 	0,00 

Com estas informações é evidenciado o comportamento da execução orçamentária em rélção aos seus valores empenhados, liquidados e 
pagos em comparação com o valor da dotação atualizada, representando através de percentuais quanto já foi executado em cada etapa da 
despesa orçamentária por ação governamental até o presente momento. 

r  "M#4 
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AÇÕES GOVERNAMENTAIS EXECUTADAS - ATIVIDADES 

Dando continuidade na análise das Ações Governamentais nesta são apresentadas as ações tipificadas como Atividades. 

2.004-DEPENDENCIAS DO 
GABINETE 54000000 540.000,00 354.27422 65,61 338.736,32 62,73 295.252,52 54,68 

2.005- DEPARTAMENTO DE 
ASSUNTOS 6.943.000,00 6.786.500,00 4.6 1.978,33 69,14 3.696.958,08 54,48 3.261.905,49 48,06 
ADMINISTRATIVOS 

2.007- CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 50.000,00 > 50.000,00 < 25500,00 51,00 < 	 25.500,00 51,00 25300,00 51,00 
TELEVISAO 

2.008-GESTAO DO 
TRANSITO 240.200,00 393.817,21 278.678,85 70,76 126.837,89 32,21 113.234Í  45 28,75 

2.009- DEPARTAMENTO DE 
GÉSTÃO FINANCEIRA 317140000 3.139.400,00 2.106.849,31 67,11 i.656.-483,78 52,76 1.474.278,43 46,96 

CONSELHO TUTELAR 253.000,00 253.000,00 170 316.23 67,32 149.967,02 59,28 129.771,30 < 51,29 

2.016 - ATENDIMENTO 
yRABALHADOR 	

AO 
1.429.000,00 1.429.000,00 1.320.892,03 92,43 626.232,28 43.82 598.330,14 41,87 

2.017-ENSINO 
FUNDAMENTAL 28.132 000,00 27.923.000,00 19.724.740,50 70,64 17.153.387,73 61.43 15.096.077,91 54,06 

2.019- ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO - MERENDA 3.340.800,00 4.550.800,00 3.170.920,47 69,68 2.300.971,47 50,56 2,136.601,89 46,95 
ESCOLAR 

2.020-EDUCAÇÃO INFANTIL 
4.971 000,00 5361.000.00 4,102.885,19 76,53 3.á95.076,69 72,66 3.582.456,18 66,82 

2.021- SETOR DE CULTURA 1.129.000,00 1.161,000,00 805.954,13 69,42 723.550,24 62,32 642.926,48 55,38 

2.022-ENGENHARIA E 
SERVICOS URBANOS 4.532.000,00 7.040.346,88 5.429.096,20 77,11 2.924.580,44 41,54 2726.940,82 38,73 

2.025-ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 1.450.000,00 1.450.000,00 1,084.584,43 74,80 1.084.584,43 74,80 1.084,584,43 74,80 

2,026-GESTAO DE 
TRANSPORTES 634.000,00 634.000,00 461.668,71 72,82 376.668,93 59,41 337.757,44 53,27 

2.029-APOIO AS RELAÇÕES 
DE CONSUMO E FOMENTO 418.000,00 620.086,65 455.473,99 73,45 441.706,67 71,23 409.856,27 66,10 

CONÕMICO 

1.030- SETOR DE ESPORTES 
< 
978.500,00 1,312,234,98 930 194,97 70,89 

< 
499.629,87 38,07 443.014,43 33,76 

2.032- ESTRUTURAÇÃO DA 
REDE DE SERVIÇOS  EM < 3.200.00 203.200,00 199.99460 98,42 < 199.994,60 98,42 199.994,60 98,42 
SAÚDE 

2.036 - TRANI)ORTE DE 
EDUCAÇÃO CONTINUADA 

2.100.000,00 2.100.000,00 1.535.794,85 73,13 306.485,87 14,59 306.485,87 14,59 

2.037- CRIANÇA E 801.000.00 801.000,00 800.500,00 99,94 434.500,02 54,24 434,500,02 54,24 ADOLESCENTE 

2.038 . EDUCAÇÃO DE 
830.000,00 830.000,00 476.939,37 57,46 419.825,50 50,58 383,512,34 46,21 

2M40-EDUCAÇÃO INFANTIL 6.796.000,00 6.796.000,00 4.952.702,92 72,88 4.627 388,25 > 68,09 > 4293.221,45 63,17 

2.041- PUBLICIDADE LEGAL 80000,00 80,000,00 80.000,00 100,00 34.499,58 43.12 34.499,58 43,12 

2042-ATENDIMENTO AO 332.600,00 385.600,00 354.407,52 91,91 248.521,65 64,45 230.021,65 
IDOSO 

2.043- ATENDIMENTO AO  
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. 

162 30000 
. 	

7 . 162 30000 130.00000 80,10 44.999,96 27,73 44.999,96 27,73 

2.044- PLANTÃO SOCIAL 2.820.000,00 2.820.000,00 2.050.538,90 72,71 1.666.561,75 59,10 1.502.207,34 53,27 

2.049- GESTÃO DO SUAS 39.100.00 39,100,00 418,00 1.07 418,00 1.07 418,00 1,07 
(GSUAS) 
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2.053- GESTÃO AMBIENTAL 197.000,00 197.000,00 182.779,06 92,78 161044,04 81,75 144. 

2.054 - COLETA E 
TRATAMENTO DE RESIDUOS 75.000,00 75.000,00 43.283,20 57,71 < 	 25.313,60 33,75 25, 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

2.055- MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA DE LOGRADOUROS 3.790.000,00 4.277.999,00 3.118.321,70 72,89 2,663.754,27 62,27 2,407, 
PÚBLICOS 

2.056- COLETA DE 
RESÍDUOS DE DOMICILIOS 2.115.000,00 1.965000,00 1.542.010,89 78,47 1. 1- 01238,98 56.14 1001. 
PÚBLICOS 

VIDA- PROJETO QUERO 60.500,00 60.500,  00 17.246,92 28,51 8.804,51 14.55 8, 

2.067-DEPARTAMENTO 
801.000,00 801.000,00 567,018,58 70,79 553.727,03 69,13 	> 477. 

2.068- EDUCAÇÃO  ESPECIAL 2,222.000,00 2.222.000,00 1.379.212,24 62,07 905,156,77 40,74 765. 

2.072 - AQUISICAO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UBS 

8.000,00 8.300,00 5.659,78 68,19 1.804,00 21,73 1 

2.073 - CONTRATUALIZAÇÃO 
DE SERVICOS" IRMANDADE 
SANTA CASA DE 6.400.000,00 6.795.462,48 6.795.462,48 100,00 4.472.480,32 65,82 4.472, 
MISERICORDIA DE GUARIBA 

2.087 - PSB - SERVIÇOS DE 

FORTALECIMENTO DE 100,900,00 100.900,00 172,26 0,17 172,26 0.17 

VÍNCULOS (SCFV) 

2.088- ATENDIMENTO AO 
ADOLESCENTE EM 

24.000,00 24.000,00 52,20 0,22 52,20 0.22 LIBERDADE ASSISTIDA 
(ESTADUAL) 

2.089PROGRAMA AÇÃO 
'E'1 

42.000,00 42.000,00 67,86 0,16 > 	 67,86 0,16 

2.090 1 PROGRAMA RENDA 
39.000,00 < 39.000,00 14,573,18 37,37 > 11.741,28 30,11 11. CIDADÃ 

2.091- PROGRAMA 
ATENÇÃO INTEGRAL Á 100,800,00 100.800,00 62833,78 62,34 < 	 49.999,93 49,60 48, 
FAMILIA (PAIF) 

2.092- PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO 76.800,00 < 76.800,00 < 	 49.697,80 64,71 < 	 33.41135 43,50 30. ESPECIALIZADO A FAMILIAS 
E INDIVIDUOS (PAEFI) 

fl2.093 - AQUISIÇAO DE 
EQUIPAMENTOS PARO 0 
CENTRO DE SAUDE 111 "DR. < 	4.000,00 4.300,00 3.856,84 89,69 3.000,00 69,77 3, 

ALVARO LANDGRAF" 

2.094- AQUISICAO DE 
EQUIPAMENTOS UBS DR. 4.000,00 4.300,00 3.855,78 89,67 0,00 0,00 
PEDRO ALEM 

2.096 > 70.000.00 76.500,00 76,425,12 99,90 76.425,12 99,90 76 

2.097 78.100,00 78.100,00 36,389.22 46,59 499,22 0,64 

2.098 0,00 2.344.002,18 1383.881,73 59.04 1.205.860,63 51.44 1.178 

2.099 0,00 19.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.100 0,00 6.900,00 <0,00 0,00 0,00 0,00 

2.101 0,00 85.200,00 53.073,64 62,29 53.073,64 62.29 53 

2.102 0,00 37.080,00 7.449,00 20,09 7.449,00 20,09 

2.103 0,00 59.325,00 17.381,00 29,30 17.381,00 29,30 4 

2.104 0,00 10.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ibc0 6.080.000,00 7,269.909,43 4.231.289,46 58.20 3,147.461,26 43,29 2.959 
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2.121- MANUTENÇÃO DE 
MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 17558.000,00 18.287.249,99 	14.265.820,05 78,01 10.544,510,55 57,66 	9 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

2.122; MANUTENÇÃO DA 
160.000,00 150.000,00 92.578,82 61,72 87.843,32 58,56 

2.123- MANUTENÇÃO DO 
BLOCO VIGILÂNCIA 783.200,00 833.200,00 561.885,66 67,44 461.387,83 55,38 
EPIDEMIOLÓGICA 

2.124- CUSTEIO DAS AÇÕES 
DE SUPORTE PROLIFATICO E 240.100,00 309.754,23 229.158,78 73,98 206.952,75 66,81 
TERAPÊUTICO 

2.125- Aquisição de 
Equipamentos e Materias 
Permanente - Estraturaçao 40.100,00 40.400,00 39.71151 98,30 39.711,51 98,30 
de Unidades de Atenção 
Espcializada 

2.126- Aquisiçao de 
Equipamentos e Materias 
Permanente - Estruturação 28.200,00 196.800,00 167.137,50 84,93 167.137,50 84,93 
da Rede de Serviços de 
Atenção Báslc 

2,128-PUBLICIDADE E 
'ROPAGANDA  25.000, 00 25.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

.  NSTItUCIONAL 

2.129- ATENDIMENTO AO 
ADOLESCENTE EM 
LIBERDADE ASSISTIDA 521800,00 52.800,00 93,96 0,18 93,96 0,18 

(FEDERAL) 

2.130-PSEAC- CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

< 	

>1 

40.800,00 40.800,00 40.800,00 100,00 27.200,00 66,67 

2.131 - PSB - PROGRAMA 
78.600,00 78.600,00 8.271,89 10,52 8.271,89 10,52 

2.133- SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE 678.000,00 678.000,00 487.204,39 71,86 387.111.33 57,10 
URGÊNCIA ( SAMU) 

2.134- PROJETO CASULO 205.000,00 205,000,00 150.902,74 73,61 97.951,63 47,78 

2.135-FUNDO DE 
SOLIDARIEDADE 

15.000,00 15.000,00 2490,00 16,60 2.490,00 16,60 

2.136-INSTALAÇÃO FISICAS 	< 30.000,00 30.000,00 30.000,00 100,00 27.243,84 90,81 
DA UNIVESP 

.140 - FORMAÇÃO DE 

0,00 37.400,00 30.600,00 81,82 3.400,00 9,09 
DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS 

53,58 

52,08 

51,39 

66,61 

98,30 

84,93 

0,00 

)6 	0,18 

66,67 

9,51 

5243 

47,78 

16,60 

90,81 

9.09 

Nesta análise mantém-se a linha de raciocínio adotada para as ações governamentais tiificadas como Projetos, ou seja, é evidenciado o 
comportamento da execução orçamentária das ações governamentais tipificadas como Atividades em relação aos seus valores 
empenhados, liquidados e pagos em comparação com o valor da dotação atualizada, representando através de percentuais quanto já foi 
executado em cada etapa da despesa orçamentária por ação governamental até o presente momento. 
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*-tcftÀ4 ia ri Ii I V F.1*14 

Na análise das Ações Governamentais tipificadas como Operações Especiais é importante reforçar que este tipo de aço governamental não 
resulta em entrega de produtos à sociedade, como ocorre com as ações governamentais tipificadas como Projetos e Atividades. Para 
acompanhar a execução orçamentárias destas ações governamentais é apresentado o quadro abaixo. 

0.003 - DIVIDA FUNDADA 	1.569.000,00 
1 1.903.000,00 > 1.881.613,68 98,88 	1.881.61368 98,88 	131.993,31 	6.94 

0.004 - PASEP 	 1.202.000,00 	1.202,000,00 < 	691.377,47 57,52 	69L377,47 <  57,52 	691.377,47 57,52 

Assim como foi evidenciado para as ações governamentais tipificadas como Projetos e Atividades, nesta mantém-se a mesma metodologia 
de acompanhamento das ações governamentais onde é evidenciado o comportamento da execução orçamentária das ações 
governamentais tipificadas como Atividades em relação aos seus valores empenhados, liquidados e pagos em comparação com o valor da 
dotação atualizada, representando através dê percentuais quanto já foi executado em cada etapa da despesa orçamentária por ação 
governamental até o presente momento. 

n401 
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AVAUAÇÂO DO SALDO CONTÁBIL DO ALMOXARWADO 

Nesta análise é apresentada a movimentação contábil do Almoxarifado ocorrida até o momento. 

1. L5.6. 1.01.00 

1. 1.S.6 1.02.00 

1.1.•5;6.1.0.00 

1.1.5.6.1.04.00 

1.1S.6..1,05.00 

1. 1.5.6. LÕ6.00 

1.1.5.6.1 .G7.00 

1.1.5.6.1.08.00 

1.1.5.6.1.99.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

ÕENERÓS ALIMENTICIOt 

MATERIAIS DE COSTRUCAO 

AUtOPECAS 

MEDICAMÉNTOS. E MATERIAIS HOSPITALARES 

MATERIAIS GRAFICOS 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

MATERIAIS A CLASSIFICAR 

OUTROS - ALMÕXARIFADO. (P) 

212.786,93 1.200.514,74 0,00 1.493.301,67 

190.149,34 1 75.334,81 0,00 365.484,15 

0,00 945,00 0,00 945,00 

ato 29.638,82 0,00 29.638,82 

435.866,5.1 753.286,16 0,00 1.189,152,67 

0,00 0,00 0,00 0,00 

382.507,98 6.556,46 0,00 389.064,44 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0.00 

.Jom estas informações é possível evidenciar o saldo existente em 31112 e seu comportamento em termos de entradas e saídas realizadas 
até a presente data. Pode-se constatar que houve um aumento de material estocado em relação ao saldo inicial representado pela coluna 
Saldo em 31112. 

4 
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Expostas nestes termos as razões que ensejam a designação para essa tarefa, e considerando o cumprimento integral dos motivos 
que determinam a lavratura do presente, permanece seu original arquivado em pasta, que por ocasião da fiscalização in loco encontrar-se-
á apto para o necessário exame da R. Auditoria. 

É o breve relatório que se lavra, no estrito cumprimento das normas regentes, satisfazendo, também, na integralidade o que 
estabelece o R. Comunicado SDG n° 0351201. 

Guariba, 29 de Setembro de 2020. 

Francisco Dias Mançanojunior 
refeito 

Daniel Leonarap de Souza 
Diretor de Conabilidade 

ha Paula Vizentini 
Controle Interno 
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Apuração do Cumprimento do Art. 42 da L.R.F.
GuaribaMunicípio:EXECUTIVOPoder:

Referência para apuração dos últimos 8 meses de mandato

( - )

( - )

( - )

33.245.276,52

365.612,21

9.249.234,52

728.752,86

DisponibilidadeFinanceira em 30/04/2020

Saldo de Restos a Pagar até 30/04/2020

Empenhos Liquidados a Pagar até 30/04/2020

22.901.676,93Disponibilidade Líquida em 30/04/2020( = )

Valores Restituíveis

( - )

( = )

29.939.578,31

1.340.594,71

28.566.997,98

24,7376 %

DisponibilidadeFinanceira em 31/12/2020

Saldo de Restos a Pagar em 31/12/2020

Disponibilidade Líquida em 31/12/2020

Comparação entre a disponibilidade líquida de 31/12/2020 e 30/04/2020
(aumento em percentual)

Apuração do 6º Bimestre/2020 (último ano de mandato)

31.985,62( - ) Valores Restituíveis
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2020 a Dezembro/2020 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2020

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

30/04/2021 11:10Data de geração:
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Leis

Nº Data Número e Data

Anulações dentro da 

mesma Ação e 

Programa Decreto 

até 15%

Por Excesso de 

Receita de Convênio

Por Excesso de 

Arrecadação Receita 

Própria

Por Superavit 

Financeiro de 2019

Por Anulações  entre 

ações e programas 

diferentes

Anulação de 

Dotação

Por Excesso de 

Receita de 

Convênio

Por Superavit 

Financeiro de 2019

Por Exc. de 

Arrec. Receita 

Própria

5.161.217,79              2.537.390,84              -                               3.256.395,46                 2.428.409,01              -                            5.511.813,24        3.446.301,86                  -                    

( = ) 123.000.000,00 Percentual
( + ) 2.537.390,84 2,06%

( + ) 0,00 0,00%

( + ) 3.256.395,46 2,65%

( + ) 5.511.813,24 4,48%

( + ) 0,00 0,00%

( + ) 3.446.301,86 2,80%

( = ) 137.751.901,40 11,99%

( + ) 2.428.409,01             1,97%

( + ) 5.161.217,79             4,20%

( = ) 7.589.626,80             6,17%

( + ) Total Autorizado por Lei Específica 17.180.310,41           13,97%

( + ) 5.161.217,79             4,20%

( = ) 22.341.528,20          18,16%

Créditos Suplementares por Excesso de Receitas Próprias (Fonte 01)

Demonstrativos das Alterações Orçamentárias 

Exercício 2020

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Guariba

Lei Orçamentária nº 3311  de 20/12/2019

Decreto Créditos Adicionais Suplementares Créditos Adicionais Especias

RESUMO DE ALTERAÇÕES:

I - CREDITOS SUPLEMENTARES ( EXCESSO, SUPERAVIT )
Orçamento Fixado

Créditos Suplementares por Excesso de Receitas Covênios (Fonte 02 e 05)

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO 

Créditos Suplementares por Superávit Financeiro de 2017

Créditos Suplementares  Especiais por Excesso de Receitas Covênios (Fonte 02 e 05)

Créditos Especiais por Excesso de Receitas Próprias (Fonte 01)

Créditos Especiais por Superávit Financeiro de 2017

TOTAL ORÇAMENTO FINAL AUTORIZADO 

II - CREDITOS SUPLEMENTARES POR ANULAÇÕES (DECRETO E LEI )
Créditos Suplementares e Especiais por Anulações (LEI)
Créditos Supl. por Anulações dentro da mesma ação/programa(DECRETO)

  TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÕES

III - CREDITOS TOTAIS 

Créditos Supl. por Anulações dentro da mesma ação/programa(DECRETO)
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I-Planejamento

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1.0) A Prefeitura realizou audiências públicas em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Assinale a forma de realização das audiências públicas para a
elaboração das peças orçamentárias (PPA/LDO/LOA):

Resposta:

Comentários:

Presenciais
Presenciais

-

1.2) Assinale o dia e horário de realização das audiências públicas:

Resposta:

Comentários:

Dia de semana em horário comercial (8 as 18 horas)
Dia de semana após as 18 horas
Dia de semana em horário comercial (8 as 18 horas)
Dia de semana após as 18 horas

-

1.3) As audiências públicas são transcritas em atas ou outro
documento de registro das demandas/sugestões apresentadas pela
participação popular?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1) Houve divulgação/publicidade das atas de audiências públicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1.1) Assinale as formas de divulgação do registro das
demandas/proposições, resultado das audiências públicas:

Resposta:

Comentários:

Internet (website da prefeitura)
Internet (website da prefeitura)

-
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I-Planejamento

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1.3.1.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

-

-

1.3.1.1.2) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

https://guariba.sp.gov.br/portal-da-transparencia/audiencias-
publicas

-

1.3.2) Houve a elaboração de relatório contendo a análise das
demandas/sugestões coletadas em audiência pública?

Resposta:

Comentários:

Não houve a elaboração do relatório

-

2.0) Além das audiências públicas, há levantamentos formais dos
problemas, necessidades, deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Em quais setores há levantamentos desses problemas,
necessidades e deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Ensino
Saúde
Assistência Social

-

2.2) Para a elaboração do diagnóstico é levado em conta algum plano
do governo federal ou estadual?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

2.2.1) Descreva quais programas do governo federal ou estadual foram
utilizados para elaboração do diagnóstico:

Resposta:

Comentários:

Educação, Saúde e Assistência

-

2.3) Os diagnósticos serviram para as soluções e estão
materializados nas peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.3.1) Informe a peça orçamentária:

Resposta:

Comentários:

PPA; LDO E LOA

-

2.3.2) Informe o ano:

Resposta:

Comentários:

2020

2018, 2019 E 2020

2.3.3) Informe o número/denominação do programa:

Resposta:

Comentários:

Saúde: 38, 39, 40 e 41
Assistência: 09, 10, 19 e 27
Educação: 16, 21 e 18

-

2.3.4) Informe o número/denominação da Ação:

Resposta:

Comentários:

Educação: 2.017, 2.008, 2.038, 2.020, 2.040;
Saúde: 2.098, 2.032, 2.120, 2.125, 2.126, 2.073, 2.124,
2.122, 2.123;
Assistência: 2.042, 2.043, 2.037, 2.134, 2.044.

-
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3.0) A prefeitura realiza coleta de sugestões pela internet para a
elaboração das peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) As coletas de sugestões pela internet ficam disponíveis durante
quanto tempo antes da elaboração de cada peça orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Até um mês

-

3.2) Na coleta de sugestões pela Internet há glossário explicando os
objetivos, como contribuir, em linguagem clara e simples?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.3) Houve a elaboração de relatório contendo as análises das
sugestões coletadas pela internet?

Resposta:

Comentários:

Não houve a elaboração do relatório, pois não houve o
recebimento de sugestões

-

4.0) Existem mecanismos de acompanhamento da execução das demandas
originárias de participação popular?

Resposta:

Comentários:

Não houve demanda originária de participação popular

-

5.0) É realizado estudo/análise para previsão de receitas, no
mínimo, anualmente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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5.1) Assinale os tipos de tributos e repasses/transferências
avaliados na análise e estudo da previsão da receita:

Resposta:

Comentários:

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano
(IPTU)
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI)
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)
Taxas
Contribuições
Repasses
Transferências

-

5.2) Assinale as variáveis que são levadas em consideração na
análise/estudo da previsão da receita:

Resposta:

Comentários:

Série Histórica de arrecadação da receita
Nº habitantes + crescimento populacional
Situação econômica do município
Situação econômica da região
Programas do governo estadual
Programas do governo federal

-

5.3) A metodologia utilizada para projeção da receita varia de
acordo com a espécie da receita orçamentária projetada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.0) É realizado um estudo para elaboração/definição dos programas,
ações, metas e indicadores do PPA?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os programas do PPA

-

7.0) Há o estabelecimento de metas físicas e financeiras de forma
anual nas ações previstas no PPA?

Resposta:

Comentários:

Sim, com metas físicas  e financeiras

-
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7.1) Os programas finalísticos articulam um conjunto de ações que
concorrem para um objetivo comum preestabelecido, visando à solução
de um problema ou necessidade da sociedade?

Resposta:

Comentários:

Todos os programas finalísticos do PPA

-

7.1.1) Houve avaliação da implementação dos programas finalísticos
em relação a seus indicadores, objetivos e metas?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os programas finalísticos monitorados

-

7.1.1.1) Houve a elaboração de Relatório Anual de Avaliação dos
programas finalísticos do PPA?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os programas finalísticos do PPA

-

7.2) Os indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas
físico-financeiras estabelecidas?

Resposta:

Comentários:

Todos os indicadores do PPA

-

8.0) A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) atende as determinações
constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Assinale os itens que a LDO dispõe:

Resposta: Custos estimados, indicadores e metas físicas que se
correlacionam com as ações do governo municipal
Critérios para limitação de empenho e movimentação financeira
Critérios de contingenciamento
Critérios para repasses a entidades do terceiro setor
Critérios para ajuda financeira a entidades da Administração
indireta
Critérios para o Poder Executivo estabelecer a programação
financeira mensal para todo o Município, nele incluído a
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Comentários:

Câmara
Percentual da Receita Corrente Líquida que será retido, na
peça orçamentária, enquanto Reserva de Contingência,
destinada a passivos contingentes e outros riscos fiscais
Critérios para contratação de horas extras quando o Poder
superar o limite prudencial para pessoal: Executivo, 51,30%
da RCL; Legislativo, 5,7% da RCL

-

8.2) Informe o número do artigo na LDO:

Resposta:

Comentários:

Artigo 1° ao artigo 42°.

-

8.3) A LDO prevê remanejamento, a transferência e transposição
orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.3.1) Qual o percentual?

Resposta:

Comentários:

15.00%

-

9.0) O Anexo de Metas Fiscais integra a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), nos termos exigidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

https://guariba.sp.gov.br/portal-da-
transparencia/planejamento

-
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9.2) O Anexo de Metas Fiscais foi elaborado em conformidade com o
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) estabelecido pela Secretaria
do Tesouro Nacional - STN?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.2.1) Assinale os demonstrativos contidos no Anexo de Metas
Fiscais:

Resposta:

Comentários:

Metas Anuais
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos três exercícios anteriores
Evolução do Patrimônio Líquido
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado

-

10.0) O Anexo de Riscos Fiscais integra a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), nos termos exigidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

https://guariba.sp.gov.br/portal-da-
transparencia/planejamento

-

10.2) O Anexo de Riscos Fiscais foi elaborado em conformidade com o
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) estabelecido pela Secretaria
do Tesouro Nacional - STN?

Resposta: Sim

8

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

O
N

-5763-52Y
U

-6K
K

X



I-Planejamento

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

10.2.1) Assinale as etapas para gerenciamento dos riscos contidas
Anexo de Riscos Fiscais:

Resposta:

Comentários:

Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco
Mensuração ou quantificação dessa exposição
Estimativa do grau de tolerância das contas públicas ao
comportamento frente ao risco
Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco
Implementação de condutas de mitigação do risco e de
mecanismos de controle para prevenir perdas decorrentes do
risco
Monitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo,
preferencialmente através de sistemas institucionalizados
(Controle Interno)

-

11.0) A Lei Orçamentária Anual (LOA) foi elaborada de forma
compatível com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Assinale os itens capazes de atestar a compatibilidade entre a
LOA, PPA e LDO:

Resposta: Programas constantes do PPA constam na LOA
Programas e ações constantes da LDO constam da LOA
As receitas e despesas da LOA são compatíveis com o Resultado
Primário da LDO, incluindo, no máximo, a variação da inflação
do interregno temporal dos referidos projetos de lei
O Resultado Nominal constante da LDO consta da LOA, com
variação de no máximo a variação da inflação do interregno
temporal dos referidos projetos de lei
A estimativa de renúncia fiscal prevista na LDO coincide com
o estimado na LOA com variação limitada à variação da
inflação
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à
receita de IPTU
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à
receita de ISSQN
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à
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Comentários:

receita de ITBI
Os investimentos, parte das despesas de capital, previstas no
PPA e LDO são compatíveis com as previsões da LOA

-

12.0) Na Lei Orçamentária Anual (LOA), há previsão para abertura de
créditos adicionais por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Informe o percentual de alteração:

Resposta:

Comentários:

15.00%

-

13.0) As alterações orçamentárias decorrentes de remanejamento,
transposição e transferência podem ser realizadas por decreto sem
amparo na LDO?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.1) Informe a classificação funcional da despesa, objeto de
alterações orçamentárias decorrentes de remanejamento, transposição
e transferências realizadas por decreto sem amparo na LDO:

Resposta:

Comentários:

-

-

13.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

-

-

14.0) As peças que compõem o planejamento são divulgadas com os
indicadores de programas e metas de ações governamentais previstos X
realizados?

Resposta: Sim
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Comentários: -

14.1) Assinale as formas de divulgação:

Resposta:

Comentários:

Internet (website da prefeitura)
Internet (website da prefeitura)

-

14.2) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

https://guariba.sp.gov.br/portal-da-
transparencia/planejamento/planejamento-2019

-

15.0) Há estrutura administrativa voltada para planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) A prefeitura dispõe de recursos humanos para operacionalização
das atividades de planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1.1) Os servidores da equipe de planejamento possuem qualificação
técnica para o exercício das atividades de planejamento, gestão e
orçamento?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos os funcionários possuem qualificação técnica

-

15.1.2) Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa
atividade têm dedicação exclusiva para essa matéria?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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15.1.3) Os servidores responsáveis pelo planejamento recebem
treinamento específico para a matéria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1.3.1) Qual a carga horária de treinamento específico dos
servidores responsáveis pelo planejamento?

Resposta:

Comentários:

Menos de  20 horas/ano

-

15.2) A prefeitura dispõe de recursos tecnológicos para
operacionalização das atividades de planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.2.1) O sistema informatizado utilizado para auxiliar na
elaboração do planejamento é multiusuário (os órgãos e entidades o
alimentam e a unidade central de planejamento valida e consolida)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15.3) Assinale os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades de planejamento:

Resposta:

Comentários:

Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

16.0) O servidor responsável pela contabilidade do município é
ocupante de cargo de provimento efetivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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17.0) Há acompanhamento da execução do planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) A prefeitura demonstra e avalia, com periodicidade
quadrimestral, o cumprimento das metas fiscais em audiências
públicas?

Resposta:

Comentários:

Realizou Audiência pública do 1º Quadrimestre até o final do
mês de maio de 2020
Realizou Audiência pública do 2º Quadrimestre até o final do
mês de setembro de 2020
Realizou Audiência pública do 3º Quadrimestre até o final do
mês de fevereiro de 2021

-

17.2) Quem é o responsável pelo acompanhamento da execução do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Setor de planejamento

-

17.3) Existem avaliações formais (relatórios) sobre a Execução
Orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.4) Há relatórios mensais levados ao conhecimento do Prefeito
sobre a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.4.1) Qual o conteúdo dos relatórios mensais levados ao
conhecimento do Prefeito sobre a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Dotações previstas e executadas

-

13

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

O
N

-5763-52Y
U

-6K
K

X



I-Planejamento

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

17.5) Assinale os aspectos analisados no processo de acompanhamento
e avaliação do planejamento:

Resposta:

Comentários:

Percepção de coerência, em todos os programas, do necessário
encadeamento lógico-causal entre os insumos que mobiliza, os
produtos/ações que gera, os resultados que provoca e os
impactos esperados pela sociedade
Análise quanto a se Programas, Metas e Ações são mensurados
por um ou mais indicadores próprios e adequados, e que
permitam aferir a situação atual (aquela que se pretende
modificar) e os avanços obtidos ao longo da execução do
programa (em direção àquela mudança pretendida)
Avaliação entre os produtos ofertados à população e as reais
demandas da sociedade, coletadas, principalmente, nas
audiências públicas realizadas e nos demais instrumentos de
diagnóstico dos problemas, necessidades e deficiências do
município

-

17.6) O acompanhamento da execução orçamentária serve de
retroalimentação para o replanejamento dos programas e metas das
peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Sim, com emissão de relatórios para o prefeito

-

18.0) Há sistema de controle interno regulamentado por lei?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

LEI COMPLEMENTAR Nº 2915, DE 06 DE AGOSTO DE 2015.

-

18.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/l_comp/2
015/agosto/2915.php

-
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18.2) O Sistema de Controle Interno no Município possui atribuições
formalmente definidas e regulamentadas, que atendam às determinações
da Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.2.1) Assinale as funções constitucionais e legais atribuídas ao
sistema controle interno:

Resposta:

Comentários:

Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão
institucional
Avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos
planos orçamentários, bem como a eficiência de seus
resultados
Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial
Comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro
setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos resultados
alcançados
Exercer o controle das operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município
Em conjunto com autoridades da Administração Financeira do
Município, assinar o Relatório de Gestão Fiscal
Avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos
planos orçamentários, bem como a eficiência de seus
resultados
Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial
Comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro
setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos resultados
alcançados
Exercer o controle das operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município
Em conjunto com autoridades da Administração Financeira do
Município, assinar o Relatório de Gestão Fiscal
Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão
institucional

-

18.2.2) Além das funções Constitucionais e Legais, assinale as
funções básicas atribuídas ao Sistema de Controle Interno:

Resposta: Ouvidoria
Transparência
Ouvidoria
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Comentários:

Transparência

-

18.3) A prefeitura dispõe de recursos humanos para operacionalização
das atividades do sistema de controle interno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.3.1) O responsável pela Unidade Central de Controle Interno
(UCCI) ocupa cargo efetivo na Administração Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.3.1.1) Assinale a forma de exercício da função:

Resposta:

Comentários:

Não exclusiva

-

18.3.1.1.1) Descreva a forma de acumulação:

Resposta:

Comentários:

Atividades ligadas ao Terceiro Setor, Controle Interno,
Transparência Municipal, Ouvidoria Municipal, Tribunal de
Contas, Recursos Humanos e Tesouraria

-

18.3.2) Há disponibilização de programas de treinamento aos quadros
funcionais do Sistema Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.3.2.1) Qual a carga horária de treinamento específico realizada
pelos quadros funcionais do Sistema de Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

Menos de 20 horas/ano

-
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18.3.3) A Unidade Central de Controle Interno (UCCI)  possui
autonomia e independência para o exercício de suas funções?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.3.3.1) Descreva a forma como a autonomia e independência é
exercida na Administração Pública Municipal:

Resposta:

Comentários:

Apesar de o sistema de controle interno estar vinculado a
administração física e financeiramente, as atividades de
controle tem total liberdade na execução dos serviços de
fiscalização.

-

18.3.4) O responsável pela Unidade Central de Controle Interno
(UCCI) apresentou relatórios periódicos que demonstram efetivo
exercício de suas atribuições?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.3.4.1) Qual a periodicidade de elaboração:

Resposta:

Comentários:

Mensal
Mensal

-

18.3.4.2) Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito
determinou as providências cabíveis diante das irregularidades e
ilegalidades apontadas?

Resposta:

Comentários:

Não foram relatadas irregularidades

-

18.3.4.2.1) O Controle Interno acompanhou as medidas e os prazos das
providências determinadas pelo Prefeito diante dos apontamentos do
relatório do Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

-

-
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18.4) Assinale quais recursos o Sistema de Controle Interno dispõe
para operacionalização de suas atividades:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-

19.0) No Município existe formalização da segregação de funções
financeiras e de controle?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.0) Houve a criação da ouvidoria pública no âmbito do Poder
Executivo Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Informe o Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei n° 3.088 de 08 de dezembro de 2.017.

-

20.1.1) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2017/dez
embro/3088.php

-

20.2) A Ouvidoria dispõe de recursos para operacionalização de suas
atividades?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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20.2.1) Assinale quais recursos a ouvidoria dispõe para
operacionalização de suas atividades:

Resposta:

Comentários:

Recursos Materiais
Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-

20.3) Assinale as características que a ouvidoria dispõe para a
execução de suas atribuições:

Resposta:

Comentários:

Confidencialidade
Independência
Acessibilidade
Transparência
Independência
Acessibilidade
Transparência
Confidencialidade

-

20.4) A ouvidoria elaborou Relatório de Gestão do exercício de 2020,
contendo a consolidação das manifestações encaminhadas pelos
usuários de serviços públicos, e com base nelas, apontou falhas e
sugeriu melhorias em sua prestação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.4.1) Assinale as informações constantes nos relatórios gerenciais
elaborados pela ouvidoria:

Resposta: Providências adotadas pela administração pública nas soluções
apresentadas
Número de manifestações recebidas no exercício anterior
Motivos das Manifestações
Análise dos Pontos recorrentes
Número de manifestações recebidas no exercício anterior
Motivos das Manifestações
Análise dos Pontos recorrentes
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Comentários:

Providências adotadas pela administração pública nas soluções
apresentadas

-

20.4.2) Houve divulgação integral do Relatório de Gestão elaborado
pela ouvidoria na internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.4.2.1) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

https://guariba.sp.gov.br/portal-da-
transparencia/ouvidoria/relatorios

-

21.0) A prefeitura elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", que
trata dos serviços prestados pelos seus órgãos e entidades, as
formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de
qualidade de atendimento ao público, conforme artigo 7°, §§ 2ºe 3º,
da Lei Federal nº 13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

Não

A "Carta de Serviço ao Usuário" do Município está em fase de

elaboração.

21.1) Houve divulgação da "Carta de Serviço ao Usuário"?

Resposta:

Comentários:

-

-

21.1.1) Assinale as formas de divulgação da "Carta de Serviço ao
Usuário":

Resposta:

Comentários:

-

-

21.1.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

-

-
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21.1.1.2) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

-

-

21.2) A prefeitura regulamentou a operacionalização da Carta de
Serviços ao Usuário, conforme o artigo 7°, § 5°, da Lei Federal n°
13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

-

-

22.0) A prefeitura regulamentou e instituiu o Conselho de Usuários,
nos termos definidos nos artigos 18 a 21 da Lei Federal nº
13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23.0) O município elaborou Plano Diretor conforme Lei nº 10.257/01?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

23.1) Informe o motivo da não elaboração do Plano Diretor:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.2) O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual incorporam as diretrizes e as prioridades
estabelecidas no Plano Diretor?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

23.2.1) Informe o programa do PPA:

Resposta: 23 OBRAS; 28 MEIO AMBIENTE
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Comentários: -

24.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por
favor, as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou
o foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1.0) Há estrutura administrativa voltada para a administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) A prefeitura dispõe de recursos humanos para a
operacionalização das atividades relacionadas a administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.1) Qual o número de cargos de fiscais tributários preenchidos?

Resposta:

Comentários:

Efetivo: 7
Em comissão: 0
Terceirizado: 0

-

1.1.2) Os fiscais tributários recebem treinamento específico para
execução das atividades inerentes ao cargo?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1.3) O Município possui Plano de Cargos e Salários específico para
seus fiscais tributários?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.2) Assinale os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades da administração tributária:

Resposta: Recursos Materiais
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
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Comentários:

Recursos Materiais

-

1.3) Há segregação de funções entre os setores de lançadoria,
arrecadação, fiscalização e contabilidade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1) Há segregação nas permissões de acesso do sistema, com
identificação do usuário e registro das transações efetuadas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.0) O município tem adotado medidas efetivas para aumento da
arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Assinale as medidas implementadas para aumento da arrecadação:

Resposta:

Comentários:

Recadastramento de Imóveis
Implementação de Nota Fiscal Eletrônica
Convênios com a União e o Estado para compartilhamento de
Informações
Parceria/Convênio com os tabelionatos de notas e Registros de
Imóveis
Protesto da Certidão de Dívida Ativa

-

3.0) Há revisão periódica do Cadastro Imobiliário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Qual a periodicidade da atualização geral do Cadastro
Imobiliário?

Resposta: Menor ou igual a 1 ano
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Comentários: -

4.0) O instrumento da Planta Genérica de Valores (PGV) foi aprovado
por lei, conforme previsto no Código Tributário Nacional (CTN)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

LEI Nº 1805, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

-

4.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2001/dez
embro/1805.php#

-

4.2) O Código Tributário Municipal ou Lei específica que tenha
instituído o IPTU prevê a revisão periódica obrigatória da Planta
Genérica de Valores (PGV)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.2.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Decreto n° 3725 de 28 de janeiro de 2020

-

4.2.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

xyz

-

4.2.2) Informe a data da última atualização da PGV:

Resposta:

Comentários:

28/01/2021

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

4.2.3) Informe a periodicidade de atualização da PGV:

Resposta:

Comentários:

1

-

4.3) Os dados da Planta Genérica de Valores (PGV) e do Cadastro
Imobiliário atualizam a base de cálculo do IPTU?

Resposta:

Comentários:

Sim, de forma automática no sistema

-

5.0) Na cobrança do IPTU são adotadas alíquotas progressivas em
relação ao valor do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6.0) O município adota programa de isenção do IPTU?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

LEI Nº 1805, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

-

6.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2001/dez
embro/1805.php#

-

6.2) Assinale os critérios estabelecidos para a concessão de isenção
total ou parcial do IPTU:

Resposta: Aposentado, pensionista ou beneficiário de renda mensal
vitalícia
Não possuir outro imóvel
Utilizar o único imóvel como residência
Rendimento mensal máximo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

7.0) Há fiscalização automatizada periódica para detectar
contribuintes que deixam de emitir a NFS-e por um determinado
período ou apresentem queda acentuada em suas operações, a fim de
detectar o fim das atividades ou a sonegação do ISSQN?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) A pesquisa de autenticidade de notas fiscais eletrônicas está
disponível ao público?

Resposta:

Comentários:

Sim, sem restrição

-

8.0) O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) foi
regulamentado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

LEI Nº 1805, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

-

8.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2001/dez
embro/1805.php#

-

8.2) A emissão da guia de recolhimento do ITBI fica a cargo do órgão
fazendário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

8.3) Assinale a forma de recolhimento da guia do ITBI:

Resposta:

Comentários:

Diretamente no Caixa da Prefeitura

-

8.4) O município estabelece alíquotas progressivas para o ITBI, com
base no valor venal do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.0) Foi instituído algum tipo de contribuição ou taxa no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Assinale os tipos de contribuições e taxas instituídas:

Resposta:

Comentários:

CIP - Contribuição para Custeio da Iluminação Pública
Contribuição de melhoria
Taxa de Licenciamento
Taxa de Fiscalização de Estabelecimento

-

9.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

-

-

9.1.2) Os recursos da CIP - Contribuição para Custeio da Iluminação
Pública foram movimentados em contas específicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.0) No exercício de 2020, foram concedidos benefícios e incentivos
de natureza tributária, financeira e creditícia da qual decorram em
renúncia de receitas?

Resposta: Não
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Comentários: -

10.1) Há servidor ou setor responsável pelo acompanhamento da
renúncia de receita?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) Há normas e procedimentos relativos à renúncia de receita?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.3) As renúncias de receitas, decorrentes da concessão ou
ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária são
precedidas de estudos do impacto orçamentário-financeiro, nos termos
do artigo 14 da LRF?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.4) O Anexo de Metas Fiscais, que integra a LDO, contém
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita
para o respectivo exercício orçamentário?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.5) Informe o valor das renúncias no exercício de 2020:

Resposta:

Comentários:

-

-

10.6) Houve publicidade e transparência dos benefícios concedidos
por Renúncia de Receitas em 2020?

Resposta:

Comentários:

-

-
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10.6.1) Assinale as informações divulgadas:

Resposta:

Comentários:

-

-

10.6.2) Assinale as formas de divulgação dos valores dos benefícios
concedidos, dos métodos utilizados na sua mensuração e dos valores
socioeconômicos alcançados com a renúncia:

Resposta:

Comentários:

-

-

10.6.2.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

-

-

10.6.2.2) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

-

-

11.0) O município possui regulamentação sobre dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

LEI Nº 1805, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

-

11.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2001/dez
embro/1805.php#

-
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11.2) Assinale os critérios estabelecidos na legislação sobre dívida
ativa:

Resposta:

Comentários:

Início do trâmite da execução judicial da dívida ativa
Cobrança administrativa da dívida ativa
Parcelamento da dívida ativa
Restrição e controle da inadimplência nos parcelamentos da
dívida ativa
Cobrança administrativa da dívida ativa
Parcelamento da dívida ativa
Restrição e controle da inadimplência nos parcelamentos da
dívida ativa
Início do trâmite da execução judicial da dívida ativa

-

12.0) O Município possui dívida ativa executada de forma judicial em
2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Informe o valor total da dívida ativa executada de forma
judicial no exercício de 2020:

Resposta:

Comentários:

R$ 735,429.81

-

13.0) A prefeitura realiza cobrança de dívida ativa de forma
extrajudicial?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) Informe o valor total da dívida ativa cobrada de forma
extrajudicial no exercício de 2020:

Resposta:

Comentários:

R$ 2,370,702.37

-

31

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
4-F

W
LK

-5IJB
-6Z

LB



I-Fiscal

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

13.2) Assinale as modalidades de cobrança extrajudicial da dívida
ativa:

Resposta:

Comentários:

Protesto Extrajudicial da CDA ( Certidão da Dívida Ativa)
Parcelamento
Facilitação do Pagamento
Protesto Extrajudicial da CDA ( Certidão da Dívida Ativa)
Parcelamento
Facilitação do Pagamento

-

14.0) No exercício de 2020 houve dívidas prescritas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15.0) Os dados relativos à transparência na gestão fiscal são
divulgados na página eletrônica do Município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Assinale os itens que são divulgados na página eletrônica do
Município:

Resposta:

Comentários:

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)
PPA, LDO e LOA
Balanços de exercício
Prestação de contas do ano anterior
Parecer prévio do TCE
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)
PPA, LDO e LOA
Balanços de exercício
Prestação de contas do ano anterior
Parecer prévio do TCE
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

-

16.0) Há divulgação das receitas arrecadadas em tempo real?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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16.1) Assinale os itens da receita divulgados em tempo real:

Resposta:

Comentários:

Data de arrecadação
Origem
Espécie
Desdobramento para identificação de peculiaridades
Valor arrecadado
Origem
Espécie
Desdobramento para identificação de peculiaridades
Valor arrecadado
Data de arrecadação

-

17.0) Há divulgação das despesas executadas em tempo real?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) Assinale os itens das despesas divulgados em tempo real:

Resposta: Bem fornecido ou serviço prestado
Valor empenhado
Valor liquidado
Valor pago
Número do processo da execução - nº empenho
Unidade Orçamentária - UO
Função
Subfunção
Categoria Econômica da despesa
Grupo de Natureza da despesa
Modalidade de aplicação
Elemento
Subitem
Fonte de recurso
Favorecido do pagamento
Modalidade da licitação
Número do processo licitatório
Valor empenhado
Valor liquidado
Valor pago
Número do processo da execução - nº empenho
Unidade Orçamentária - UO
Função
Subfunção
Categoria Econômica da despesa
Grupo de Natureza da despesa
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Comentários:

Modalidade de aplicação
Elemento
Subitem
Fonte de recurso
Favorecido do pagamento
Modalidade da licitação
Número do processo licitatório
Bem fornecido ou serviço prestado

-

18.0) Há divulgação de remuneração individualizada por nome do
agente público, contendo dados sobre os vencimentos, descontos,
indenizações e valor líquido?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://189.44.35.10:8083/pronimtb/index.asp?acao=4&item=5

-

19.0) Há divulgação de diárias e passagens por nome de favorecido e
constando data, destino, cargo e motivo de viagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

https://guariba.sp.gov.br/portal-da-transparencia/despesas-
com-viagens

-

20.0) Os repasses para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS)
da competência de 2020 foram realizados em qual prazo?

Resposta:

Comentários:

Todos os repasses foram dentro do prazo legal

-
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21.0) A Prefeitura aderiu a algum parcelamento de encargos sociais
(Regime Geral de Previdência Social - RGPS)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22.0) O Município efetuou, no exercício de 2020, compensação de
encargos sociais junto à Receita Federal do Brasil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24.0) A Prefeitura Municipal realizou publicidade institucional nos
três meses antes da eleição?

Resposta:

Comentários:

Não

-

25.0) A Prefeitura Municipal implantou novos serviços que acarretem
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios?

Resposta:

Comentários:

Não

-

26.0) A Prefeitura Municipal cedeu ou usou, em benefício de
candidato, bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração no
ano eleitoral?

Resposta:

Comentários:

Não

-

27.0) Os agentes públicos da Prefeitura usaram  materiais ou
serviços custeados pelos Governos Federal, Estadual ou Casas
Legislativas, que excederam as prerrogativas consignadas nos
regimentos e normas dos órgãos que os integram?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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28.0) A Prefeitura Municipal cedeu servidor público ou usou de seus
serviços para comitês de campanha eleitoral de candidato durante o
horário de expediente normal?

Resposta:

Comentários:

Não

-

29.0) A partir de 07 de abril, houve concessão de revisão geral da
remuneração aos servidores e/ou agentes políticos acima da inflação
do período do último ano de mandato?

Resposta:

Comentários:

Não

-

30.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por
favor, as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou
o foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1.0) A Prefeitura municipal oferece Creche?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Informe quantos estabelecimentos que oferecem Creche possuem:

Resposta:

Comentários:

Sala de Aleitamento Materno (SAM): 0
Local para acondicionamento de leite materno (LALM): 8

A Rede Municipal possui em todas as suas oito unidades
exclusivas de educação infantil, espaços que podem e são
utilizados para o aleitamento materno, quando existe essa
necessidade, mesmo que nenhum dos projetos oficiais dos
governos Estadual (Creche Escola) e Federal (Pró Infância)
preveem esse ambiente.

1.2) Informe quantos estabelecimentos que oferecem Creche possuem:

Resposta:

Comentários:

Espaços Lúdicos (EL): 8
Pátio Infantil (PI): 8
Brinquedos no Pátio Infantil (BPI): 8

-

1.3) Informe:

Resposta:

Comentários:

Quantas creches possuem e CUMPRIRAM o cronograma de
manutenção preventiva/troca dos brinquedos no Pátio infantil
(CRON): 8
Quantas creches possuem e NÃO CUMPRIRAM o cronograma de
manutenção preventiva/troca dos brinquedos no Pátio infantil
(NCRON): 0
Quantas creches realizam manutenção/troca dos brinquedos no
Pátio Infantil SOMENTE por solicitação (SOLIC): 0

-

1.4) A Prefeitura disponibiliza brinquedos/materiais pedagógicos
para as crianças em todos os estabelecimentos de Creche do
município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1.4.1) Realiza higienização dos brinquedos/materiais pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.4.1.1) Qual a frequência de higienização?

Resposta:

Comentários:

Diária

-

1.4.2) Possui cronograma para compra de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.4.3) Quando foi a última entrega de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

05/06/2020

-

1.5) Informe a quantidade de turmas de Creche em que o espaço por
aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de alunos) era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 30 m²/13 alunos: 15
Superior ou igual a 25 m² / 13 e inferior a 30 m² / 13: 8
Superior ou igual a 20 m² / 13 e inferior a 25 m² / 13: 10
Inferior a 20 m² / 13: 3

-

1.6) Informe a quantidade de professores de creche no ano de 2020:

Resposta:

Comentários:

Efetivos: 31
Temporários:  10

-
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IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1.7) Informe a quantidade de professores de creche que:

Resposta:

Comentários:

Possuem formação específica de nível superior, obtida em
curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam:
40
Possuem pós-graduação: 34

-

1.8) Qual o piso salarial mensal dos professores de creche no
município?

Resposta:

Comentários:

R$ 3,050.00

-

1.9) Informe o número de escolas em que os professores de creche que
nelas atuavam no início do ano letivo de 2020 não permaneceram no
mesmo estabelecimento até o final do ano letivo de 2020:

Resposta:

Comentários:

Menor que 10% dos professores: 7
Maior ou igual a 10% e menor que 20% dos professores: 0
Maior ou igual a 20% e menor que 30% dos professores: 1
Maior ou igual a 30% e menor que 40% dos professores: 0
Maior ou igual a 40% e menor que 50% dos professores: 0
Maior que 50% dos professores: 0

-

1.10) Indique a quantidade de escolas municipais cujo diretor de
creche, ao final de 2020, permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

Menor que 1 ano: 0
Maior ou igual a 1 ano e menor que 3 anos: 0
Maior ou igual a 3 anos e menor que 5 anos: 8
Maior ou igual a 5 anos e menor que 10 anos: 0
Maior ou igual a 10 anos e menor que 15 anos: 0
Maior que 15 anos: 0

Os cargos de diretor de escola tornaram-se de provimento
efetivo, com ingresso por meio de concurso público específico
a partir de 2018.

1.11) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores de creche?

Resposta: Não existe pagamento de horas extras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

1.12) Os profissionais de creche da rede municipal participaram de
cursos de capacitação durante o ano de 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.12.1) Informe a quantidade de profissionais de creche:

Resposta:

Comentários:

Professores de Creche que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2020: 33
Coordenadores/Supervisores de Creche que participaram de
cursos de capacitação durante o ano de 2020: 7
Diretores de Creche que participaram de cursos de capacitação
durante o ano de 2020: 8
Total de professores de creche: 41
Total de coordenadores/supervisores de creche: 7
Total de diretores de creche: 8

-

1.12.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

Presencialmente
À distância
Por meio de multiplicadores

-

1.12.3) Informe o total de horas de treinamento e capacitação
oferecidos pelo município destinados aos profissionais de creche no
exercício de 2020:

Resposta:

Comentários:

160

-

1.13) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para Creches - QTA:

Resposta: Faltas injustificadas: 0
Faltas justificadas: 19
Licença médica: 76
Licença maternidade/paternidade: 240
Abonos: 27
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

1.14) Informe a quantidade de estabelecimentos que oferecem creche
na rede municipal de ensino:

Resposta:

Comentários:

Total de estabelecimentos que oferecem creche: 8
Estabelecimentos que oferecem creche e possuem Projeto
político pedagógico atualizado: 8

-

1.15) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos de creche sobre planejamento/projeto escolar e
desempenho/desenvolvimento da criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-

1.15.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

1.16) Houve entrega do Kit escolar às creches municipais no ano de
2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.16.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

06/02/2020

-

1.17) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
às creches municipais em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1.17.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

06/02/2020

-

1.18) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de Creches em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.18.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Enviado comunicado aos pais por meio dos alunos da rede;
Divulgação nas escolas e rede sociais; Solicitação de envio
das listas de espera/pedido de vaga existentes nas escolas
para
SME; Cartazes fixados nas escolas.

-

1.19) Número de crianças de 0 a 3 anos que solicitaram vaga em
creche:

Resposta:

Comentários:

913

-

1.20) Número de vagas de creche ofertadas em 2020:

Resposta:

Comentários:

715

-

1.21) Número de crianças matriculadas na creche em 2020:

Resposta:

Comentários:

715

-

1.22) Informe a quantidade de turmas de Creche existentes em 2020:

Resposta: Até 13 alunos: 0
De 14 a 20 alunos: 21
De 21 a 25 alunos: 14

42

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

Q
R

-C
W

3B
-5V

LK
-C

O
X

G



I-Educ

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

Acima de 25 alunos: 1

-

1.23) Quantos estabelecimentos de creche ofereciam turmas em tempo
integral durante o exercício de 2020?

Resposta:

Comentários:

8

-

1.24) Quantos alunos de creche concluíram o ano letivo de 2020 em
escolas de tempo integral (7 horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

386

-

1.25) Há alunos de creche que possuem deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.25.1) Houve Atendimento Pedagógico Especializado (APE) na Rede
Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.25.1.1) Assinale quais formas:

Resposta:

Comentários:

Sala de Recursos
Outros

Estagiários do Curso de Pedagogia, acompanhando alunos
de inclusão;

Professores Especialistas em TEA/TGD, para
acompanhamento dos alunos autistas, quando o caso exigiu;

Encaminhamento e atendimento por profissionais do
setor de Saúde Mental da SMS, CAM – Centro de Atendimento
Multidisciplinar (Terapeuta Ocupacional, Psicólogo,
Fonoaudiólogo, Psiquiatra, outros).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1.26) Qual a data de início de funcionamento de 2020 para as
creches?

Resposta:

Comentários:

03/02/2020

-

2.0) A Prefeitura municipal oferece Pré-escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Informe quantos estabelecimentos que oferecem Pré-escola
possuem:

Resposta:

Comentários:

Espaços Lúdicos (EL): 10
Pátio Infantil (PI): 9
Brinquedos no Pátio Infantil (BPI): 9

-

2.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Quantas pré-escolas possuem e CUMPRIRAM o cronograma de
manutenção preventiva/troca dos brinquedos no Pátio infantil
(CRON): 9
Quantas pré-escolas possuem e NÃO CUMPRIRAM o cronograma de
manutenção preventiva/troca dos brinquedos no Pátio infantil
(NCRON): 0
Quantas pré-escolas realizam manutenção/troca dos brinquedos
no Pátio Infantil SOMENTE por solicitação (SOLIC): 0

-

2.3) A Prefeitura disponibiliza brinquedos/materiais pedagógicos
para as crianças em todos os estabelecimentos de Pré-escola do
município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

2.3.1) Realiza higienização dos brinquedos/materiais pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.3.1.1) Qual a frequência de higienização?

Resposta:

Comentários:

Diária

-

2.3.2) Possui cronograma para compra de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.3.3) Quando foi a última entrega de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

05/06/2020

-

2.4) Informe a quantidade de turmas de Pré-escola em que o espaço
por aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de alunos)
era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 30 m²/22 alunos: 37
Superior ou igual a 25 m² / 22 e inferior a 30 m² / 22: 4
Superior ou igual a 20 m² / 22 e inferior a 25 m² / 22: 0
Inferior a 20 m² / 22: 0

-

2.5) Informe a quantidade de professores de pré-escola no ano de
2020:

Resposta:

Comentários:

Efetivos: 35
Temporários:  13

-
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2.6) Informe a quantidade de professores de pré-escola que:

Resposta:

Comentários:

Possuem formação específica de nível superior, obtida em
curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam:
46
Possuem pós-graduação: 37

-

2.7) Qual o piso salarial mensal dos professores de pré-escola no
município?

Resposta:

Comentários:

R$ 3,050.00

-

2.8) Informe o número de escolas em que os professores de pré-escola
que nelas atuavam no início do ano letivo de 2020 não permaneceram
no mesmo estabelecimento até o final do ano letivo de 2020:

Resposta:

Comentários:

Menor que 10% dos professores: 10
Maior ou igual a 10% e menor que 20% dos professores: 0
Maior ou igual a 20% e menor que 30% dos professores: 0
Maior ou igual a 30% e menor que 40% dos professores: 0
Maior ou igual a 40% e menor que 50% dos professores: 0
Maior que 50% dos professores: 0

-

2.9) Indique a quantidade de escolas municipais cujo diretor de pré-
escola, ao final de 2020, permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

Menor que 1 ano: 0
Maior ou igual a 1 ano e menor que 3 anos: 10
Maior ou igual a 3 anos e menor que 5 anos: 0
Maior ou igual a 5 anos e menor que 10 anos: 0
Maior ou igual a 10 anos e menor que 15 anos: 0
Maior que 15 anos: 0

Os cargos de diretor de escola tornaram-se de provimento
efetivo, com ingresso por meio de concurso público específico
a partir de 2018.

2.10) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores de pré-escola?

Resposta: Não existe pagamento de horas extras
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Comentários: -

2.11) Os profissionais de pré-escola da rede municipal participaram
de cursos de capacitação durante o ano de 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.11.1) Informe a quantidade de profissionais de pré-escola:

Resposta:

Comentários:

Professores de Pré-escola que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2020: 37
Coordenadores/Supervisores de Pré-escola que participaram de
cursos de capacitação durante o ano de 2020: 9
Diretores de Pré-escola que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2020: 10
Total de professores de Pré-escola: 48
Total de coordenadores/supervisores de Pré-escola: 9
Total de diretores de Pré-escola: 10

-

2.11.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

Presencialmente
À distância
Por meio de multiplicadores

-

2.11.3) Informe o total de horas de treinamento e capacitação
oferecidos pelo município destinados aos profissionais de pré-escola
no exercício de 2020:

Resposta:

Comentários:

160

-

2.12) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para Pré-Escola - QTA:

Resposta: Faltas injustificadas: 3
Faltas justificadas: 14
Licença médica: 113
Licença maternidade/paternidade: 0
Abonos: 62
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 5
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Comentários: As faltas apontadas no item “Outras” se referem a ACIDENTE DE
TRABALHO COM ATESTADO MÉDICO.

2.13) Informe a quantidade de estabelecimentos que oferecem pré-
escola na rede municipal de ensino:

Resposta:

Comentários:

Total de estabelecimentos que oferecem pré-escola: 10
Estabelecimentos que oferecem pré-escola e possuem Projeto
político pedagógico atualizado: 10

-

2.14) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos de pré-escola sobre planejamento/projeto escolar e
desempenho/desenvolvimento da criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-

2.14.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

2.15) Houve entrega do Kit escolar às Pré-Escolas municipais em
2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.15.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

06/02/2020

-

2.16) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
às Pré-Escolas municipais em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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2.16.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

06/02/2020

-

2.17) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de Pré-escola em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.17.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Enviado comunicado aos pais por meio dos alunos da rede;
Divulgação nas escolas e rede sociais; Solicitação de envio
das listas de espera/pedido de vaga existentes nas escolas
para
SME; Cartazes fixados nas escolas.

-

2.18) Número de crianças de 4 a 5 anos que solicitaram vaga:

Resposta:

Comentários:

837

-

2.19) Número de vagas de pré-escola ofertadas em 2020:

Resposta:

Comentários:

1057

-

2.20) Número de crianças matriculadas na pré-escola em 2020:

Resposta:

Comentários:

837

-

2.21) Informe a quantidade de turmas de Pré-escola existentes em
2020:

Resposta: Até 22 alunos: 29
De 23 a 25 alunos: 11
De 26 a 30 alunos: 1

49

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

Q
R

-C
W

3B
-5V

LK
-C

O
X

G



I-Educ

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

Acima de 30 alunos: 0

-

2.22) Quantos estabelecimentos de pré-escola ofereciam turmas em
tempo integral durante o exercício de 2020?

Resposta:

Comentários:

8

-

2.23) Quantos alunos de pré-escola concluíram o ano letivo de 2020
em escolas de tempo integral (7 horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

171

-

2.24) Há alunos de pré-escola que possuem deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.24.1) Houve Atendimento Pedagógico Especializado (APE) na Rede
Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.24.1.1) Assinale quais formas:

Resposta:

Comentários:

Sala de Recursos
Outros

Estagiários do Curso de Pedagogia, acompanhando alunos
de inclusão;

Professores Especialistas em TEA/TGD, para
acompanhamento dos alunos autistas, quando o caso exigiu;

Encaminhamento e atendimento por profissionais do
setor de Saúde Mental da SMS, CAM – Centro de Atendimento
Multidisciplinar (Terapeuta Ocupacional, Psicólogo,
Fonoaudiólogo, Psiquiatra, outros).
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2.25) Qual a data de início do ano letivo de 2020 para a Pré-Escola?

Resposta:

Comentários:

03/02/2020

-

3.0) A Prefeitura Municipal oferece os Anos Iniciais do Ensino
Fundamental?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Assinale os anos que a Prefeitura oferece:

Resposta:

Comentários:

5º ano do Ensino Fundamental
1º ano do Ensino Fundamental
2º ano do Ensino Fundamental
3º ano do Ensino Fundamental
4º ano do Ensino Fundamental
1º ano do Ensino Fundamental
2º ano do Ensino Fundamental
3º ano do Ensino Fundamental
4º ano do Ensino Fundamental
5º ano do Ensino Fundamental

-

3.2) Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais em que o
espaço por aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de
alunos) era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 1,875 m²: 96
Superior ou igual a 1,20 e inferior a 1,875 m²: 16
Superior ou igual a 1,00 e inferior a 1,20 m²: 0
Inferior a 1,00 m²: 0

-

3.3) Sobre a infraestrutura de ensino com apoio da Tecnologia, todas
as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)
possuem laboratórios ou sala de informática com computadores para os
alunos da rede escolar municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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3.3.1) Qual a quantidade de computadores em funcionamento e com
acesso à rede (banda larga) destinados às aulas de informática em
todas as escolas do município?

Resposta:

Comentários:

120

-

3.4) Informe a quantidade de professores dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) no ano de 2020:

Resposta:

Comentários:

Efetivos: 91
Temporários:  26

-

3.5) Informe a quantidade de professores dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) que:

Resposta:

Comentários:

Possuem formação específica de nível superior, obtida em
curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam:
104
Possuem pós-graduação: 105

-

3.6) Qual o piso salarial mensal dos professores dos Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no município?

Resposta:

Comentários:

R$ 3,050.00

-

3.7) Informe o número de escolas em que os professores dos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) que nelas atuavam no
início do ano letivo de 2020 não permaneceram no mesmo
estabelecimento até o final do ano letivo de 2020:

Resposta:

Comentários:

Menor que 10% dos professores: 6
Maior ou igual a 10% e menor que 20% dos professores: 2
Maior ou igual a 20% e menor que 30% dos professores: 0
Maior ou igual a 30% e menor que 40% dos professores: 0
Maior ou igual a 40% e menor que 50% dos professores: 0
Maior que 50% dos professores: 0

-

52

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

Q
R

-C
W

3B
-5V

LK
-C

O
X

G



I-Educ

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

3.8) Indique a quantidade de escolas municipais cujo diretor dos
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), ao final de
2020, permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

Menor que 1 ano: 0
Maior ou igual a 1ano e menor que 3 anos: 0
Maior ou igual a 3 anos e menor que 5 anos: 8
Maior ou igual a 5 anos e menor que 10 anos: 0
Maior ou igual a 10 anos e menor que 15 anos: 0
Maior que 15 anos: 0

-

3.9) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

Não existe pagamento de horas extras

-

3.10) Os profissionais dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º
ao 5º ano) da rede municipal participaram de cursos de capacitação
durante o ano de 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.10.1) Informe a quantidade de profissionais dos Anos Iniciais do
Ensino Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta:

Comentários:

Professores dos Anos Iniciais que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2020: 117
Coordenadores/Supervisores dos Anos Iniciais que participaram
de cursos de capacitação durante o ano de 2020: 10
Diretores dos Anos Iniciais que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2020: 8
Total de professores dos Anos Iniciais: 117
Total de coordenadores/supervisores dos Anos Iniciais: 10
Total de diretores dos Anos Iniciais: 8

-

3.10.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta: Presencialmente
À distância
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Comentários:

Por meio de multiplicadores
Presencialmente
À distância
Por meio de multiplicadores

-

3.10.3) Informe o total de horas de treinamento e capacitação
oferecidos pelo município destinados aos profissionais dos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no exercício de 2020:

Resposta:

Comentários:

160

-

3.11) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) - QTA:

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 0
Faltas justificadas: 15
Licença médica: 57
Licença maternidade/paternidade: 240
Abonos: 64
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 93

As faltas apontadas no item “Outras” se referem a AFASTAMENTO
ELEITORAL.

3.12) Qual a média de dias letivos do ano de 2020 para as turmas dos
Anos Iniciais?

Resposta:

Comentários:

Informe: 200.00

-

3.13) Qual a data de início do ano letivo de 2020?

Resposta:

Comentários:

03/02/2020

-

3.14) Informe a quantidade de estabelecimentos que oferecem Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) na rede municipal de
ensino:

Resposta: Total de estabelecimentos que oferecem Anos Iniciais do
Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 8
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Comentários:

Estabelecimentos que oferecem Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) e possuem Projeto político
pedagógico atualizado: 8

-

3.15) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) sobre
planejamento/projeto escolar e desempenho/desenvolvimento da
criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-

3.15.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

3.16) O município utilizou algum programa/atividade/projeto
específico que desenvolveu as competências de leitura e escrita de
seus alunos na rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.16.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

Literatura em minha casa;
Projeto Leitura Virtual;
Literácia Familiar.

-

3.16.2) Qual o percentual de cobertura:

Resposta:

Comentários:

No 1º ano: 80.00%
No 2º ano: 80.00%
No 3º ano: 80.00%
No 4º ano: 70.00%
No 5º ano: 70.00%

-
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3.17) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.17.1) Quais?

Resposta:

Comentários:

Tema tratado transversalmente nos diferentes
Componentes Curriculares;

Parceria junto ao Conselho Tutelar;
Parceria estratégica com o setor de Saúde Mental da

SMS;
Participação na Rede Protetiva (Programa desenvolvido

pelo MP).

-

3.18) Houve entrega do Kit escolar nas escolas do Ensino Fundamental
(Anos Iniciais) em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.18.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

06/02/2020

-

3.19) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
nas escolas do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.19.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

03/02/2020

-
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3.20) Houve entrega do uniforme escolar nas escolas do Ensino
Fundamental (Anos Iniciais) em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.20.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

06/02/2020

-

3.21) O Município possui seu próprio indicador de qualidade de
ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.21.1) Especifique, descrevendo sua composição e forma de
avaliação:

Resposta:

Comentários:

-

-

3.21.2) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
classifica os alunos por nível de desempenho?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.21.3) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
possui metas específicas?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.21.4) É possível avaliar a quantidade de participantes da última
edição da avaliação municipal própria?

Resposta: -
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Comentários: -

3.23) O município oferece transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.23.1) O transporte escolar é realizado por meio de frota própria
ou frota alugada / terceirizada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.23.1.1) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das
rotas do transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.23.1.1.1) Qual a média de tempo (em minutos)?

Resposta:

Comentários:

55 minutos

-

3.23.1.2) Possui veículos da frota escolar com mais de 10 anos de
fabricação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.23.1.3) Os veículos da frota escolar estão em boas condições de
uso?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos os veículos

-

3.24) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) escolar em 2020?

Resposta: Sim
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Comentários: -

3.24.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Baseada nos dados oficiais, comparando o número de
matrículas com os indicadores oficiais. O município não
possui lista de espera, todas as unidades Escolares possuem
vagas disponíveis para todos os anos de escolarização do
Ensino Fundamental - Anos Iniciais, inclusive.

-

3.25) Número de crianças de 6 a 10 anos que solicitaram vaga nos
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) em 2020:

Resposta:

Comentários:

2527

-

3.26) Número de vagas de Anos Iniciais ofertadas em 2020:

Resposta:

Comentários:

2719

-

3.27) Número de crianças matriculadas nos Anos Iniciais em 2020:

Resposta:

Comentários:

2527

-

3.28) Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais no ano de
2020:

Resposta:

Comentários:

Até 24 alunos: 65
De 25 a 30 alunos: 44
De 31 a 33 alunos: 0
Acima de 33 alunos: 0

-

3.29) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Iniciais (1º ao 5º
ano) durante o ano de 2020?

Resposta:

Comentários:

0

-
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3.30) Há alunos dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, que participaram,
durante o ano de 2020, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.30.1) Informe o número de alunos dos Anos Iniciais que
participaram de projetos de recuperação ou reforço escolar:

Resposta:

Comentários:

-

-

3.30.2) Existem metas traçadas que visem à melhoria dos resultados
dos projetos de recuperação ou reforço escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.31) Informe o número de reprovações (exceto as decorrentes de
abandono) registradas no ano de 2020:

Resposta:

Comentários:

0

-

3.32) Informe o número de alunos matriculados dos Anos Iniciais (1º
ao 5º ano) por turno no ano de 2020:

Resposta:

Comentários:

Manhã: 1460
Tarde: 1017
Noite: 0
Período integral: 50

-

3.33) A Prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Iniciais do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano)?

Resposta: Sim
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Comentários: -

3.33.1) Informe as ações e medidas realizadas:

Resposta:

Comentários:

Visitas domiciliares;
Encaminhamento ao Conselho Tutelar;
Monitoramento em grupos (Redes Sociais);
Acompanhamento durante as retiradas e devoluções dos

Blocos de Atividades, por parte dos pais/responsáveis,
durante o período de suspensão das aulas presenciais, para
detectar as ausências e adotar as medidas necessárias, como
visitas para entrega dos materiais.

-

3.33.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola
pelos seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

Dificuldade de acesso à escola: 0
Desinteresse: 0
Necessidade de trabalhar: 0
Outros (especifique no campo "Comentários"): 0

-

3.34) Quantos estabelecimentos de Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) ofereciam turmas em tempo integral
durante o exercício de 2020?

Resposta:

Comentários:

2

-

3.35) Quantos alunos de Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao
5º ano) concluíram o ano letivo de 2020 em escolas de tempo integral
(7 horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

50

-

3.36) Há alunos dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º
ano) que possuem deficiência, transtornos globais do desenvolvimento
ou altas habilidades/superdotação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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3.36.1) Houve Atendimento Pedagógico Especializado (APE) na Rede
Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.36.1.1) Assinale quais formas:

Resposta:

Comentários:

Sala de Recursos
Outros

Estagiários do Curso de Pedagogia, acompanhando alunos
de inclusão;

Professores Especialistas em TEA/TGD, para
acompanhamento dos alunos autistas, quando o caso exigiu;

Atendimento com Psicopedagogos da SME;
Encaminhamento e atendimento por profissionais do

setor de Saúde Mental da SMS, CAM – Centro de Atendimento
Multidisciplinar (Terapeuta Ocupacional, Psicólogo,
Fonoaudiólogo, Psiquiatra, outros).

4.0) A Prefeitura Municipal oferece os Anos Finais do Ensino
Fundamental?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Assinale os anos que a Prefeitura oferece:

Resposta:

Comentários:

9º ano do Ensino Fundamental
6º ano do Ensino Fundamental
7º ano do Ensino Fundamental
8º ano do Ensino Fundamental
6º ano do Ensino Fundamental
7º ano do Ensino Fundamental
8º ano do Ensino Fundamental
9º ano do Ensino Fundamental

-

4.2) Informe a quantidade de turmas dos Anos Finais em que o espaço
por aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de alunos)
era:

Resposta: Superior ou igual a 1,5 m²: 75
Superior ou igual a 1,20 e inferior a 1,5 m²: 8
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Comentários:

Superior ou igual a 1,00 e inferior a 1,20 m²: 0
Inferior a 1,00 m²: 0

-

4.3) Sobre a infraestrutura de ensino com apoio da Tecnologia, todas
as escolas dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)
possuem laboratórios ou sala de informática com computadores para os
alunos da rede escolar municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.3.1) Qual a quantidade de computadores em funcionamento e com
acesso à rede (banda larga) destinados às aulas de informática em
todas as escolas do município?

Resposta:

Comentários:

90

-

4.4) Informe a quantidade de professores dos Anos Finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano) no ano de 2020:

Resposta:

Comentários:

Efetivos: 110
Temporários:  36

-

4.5) Informe a quantidade de professores dos Anos Finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano) que:

Resposta:

Comentários:

Possuem formação específica de nível superior, obtida em
curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam:
146
Possuem pós-graduação: 118

-

4.6) Qual o piso salarial mensal dos professores dos Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)no município?

Resposta:

Comentários:

R$ 3,510.00

-
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4.7) Informe o número de escolas em que os professores dos Anos
Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) que nelas atuavam no
início do ano letivo de 2020 não permaneceram no mesmo
estabelecimento até o final do ano letivo de 2020:

Resposta:

Comentários:

Menor que 10% dos professores: 6
Maior ou igual a 10% e menor que 20% dos professores: 0
Maior ou igual a 20% e menor que 30% dos professores: 0
Maior ou igual a 30% e menor que 40% dos professores: 0
Maior ou igual a 40% e menor que 50% dos professores: 0
Maior que 50% dos professores: 0

-

4.8) Indique a quantidade de escolas municipais cujo diretor dos
Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano), ao final de 2020,
permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

Menor que 1 ano: 1
Maior ou igual a 1 ano e menor que 3 anos: 5
Maior ou igual a 3 anos e menor que 5 anos: 0
Maior ou igual a 5 anos e menor que 10 anos: 0
Maior ou igual a 10 anos e menor que 15 anos: 0
Maior que 15 anos: 0

-

4.9) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)?

Resposta:

Comentários:

Não existe pagamento de horas extras

-

4.10) Os profissionais dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao
9º ano) da rede municipal participaram de cursos de capacitação
durante o ano de 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.10.1) Informe a quantidade de profissionais dos Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano):

Resposta: Professores dos Anos Finais que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2020: 146
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Comentários:

Coordenadores/Supervisores dos Anos Finais que participaram
de cursos de capacitação durante o ano de 2020: 13
Diretores dos Anos Finais que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2020: 6
Total de professores dos Anos Finais: 146
Total de coordenadores/supervisores dos Anos Finais: 13
Total de diretores dos Anos Finais: 6

-

4.10.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

Presencialmente
À distância
Por meio de multiplicadores
Presencialmente
À distância
Por meio de multiplicadores

-

4.10.3) Informe o total de horas de treinamento e capacitação
oferecidos pelo município destinados aos profissionais dos Anos
Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) no exercício de 2020:

Resposta:

Comentários:

160

-

4.11) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) - QTA:

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 0
Faltas justificadas: 204
Licença médica: 381
Licença maternidade/paternidade: 240
Abonos: 101
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 132

As faltas apontadas no item Outras se referem a AFASTAMENTO
ELEITORAL.

4.12) Qual a média de dias letivos do ano de 2020 para as turmas dos
Anos Finais?

Resposta:

Comentários:

Informe: 200.00

-
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4.13) Qual a data de início do ano letivo de 2020?

Resposta:

Comentários:

03/02/2020

-

4.14) Informe a quantidade de estabelecimentos que oferecem Anos
Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) na rede municipal de
ensino:

Resposta:

Comentários:

Total de estabelecimentos que oferecem Anos Finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano): 6
Estabelecimentos que oferecem Anos Finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano) e possuem Projeto político
pedagógico atualizado: 6

-

4.15) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) sobre
planejamento/projeto escolar e desempenho/desenvolvimento da
criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-

4.15.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

4.16) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.16.1) Quais?

Resposta: Projeto Educação Emocional;
Palestras com Psicólogo e Terapeuta Ocupacional;
Tema tratado transversalmente nos diferentes

Componentes Curriculares;
Parceria junto ao Conselho Tutelar;
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Comentários:

Parceria estratégica com o setor de Saúde Mental da
SMS;

Participação na Rede Protetiva (Programa desenvolvido
pelo MP).

-

4.17) Houve entrega do Kit escolar nas escolas do Ensino Fundamental
(Anos Finais) em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.17.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

06/02/2020

-

4.18) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
nas escolas do Ensino Fundamental (Anos Finais) em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.18.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

03/02/2020

-

4.19) Houve entrega do uniforme escolar nas escolas do Ensino
Fundamental (Anos Finais) em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.19.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

06/02/2020

-
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4.20) O Município possui seu próprio indicador de qualidade de
ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4.20.1) Especifique, descrevendo sua composição e forma de
avaliação:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.20.2) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
classifica os alunos por nível de desempenho?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.20.3) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
possui metas específicas?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.20.4) É possível avaliar a quantidade de participantes da última
edição da avaliação municipal própria?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.22) O município oferece transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.22.1) O transporte escolar é realizado por meio de frota própria
ou alugada / terceirizada?

Resposta: Sim
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Comentários: -

4.22.1.1) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das
rotas do transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.22.1.1.1) Qual a média de tempo (em minutos)?

Resposta:

Comentários:

55 minutos

-

4.22.1.2) Possui veículos da frota escolar com mais de 10 anos de
fabricação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4.22.1.3) Os veículos da frota escolar estão em boas condições de
uso?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos os veículos

-

4.23) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano) escolar em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.23.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Baseada nos dados oficiais, comparando o número de
matrículas com os indicadores oficiais. O município não
possui lista de espera, todas as unidades Escolares possuem
vagas disponíveis para todos os anos de escolarização do
Ensino Fundamental - Anos Finais, inclusive.

-
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4.24) Número de crianças de 11 a 14 anos que solicitaram vaga nos
Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano):

Resposta:

Comentários:

2108

-

4.25) Número de vagas de Anos Finais ofertadas em 2020:

Resposta:

Comentários:

2258

-

4.26) Número de crianças matriculadas nos Anos Finais em 2020:

Resposta:

Comentários:

2108

-

4.27) Informe a quantidade de turmas dos Anos Finais no ano de 2020:

Resposta:

Comentários:

Até 30 alunos: 79
De 31 a 35 alunos: 4
De 36 a 39 alunos: 0
Acima de 39 alunos: 0

-

4.28) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Finais (6º ao 9º
ano) durante o ano de 2020?

Resposta:

Comentários:

0

-

4.29) Há alunos dos Anos Finais (6º ao 9º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, que participaram,
durante o ano de 2020, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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4.29.1) Informe o número de alunos dos Anos Finais que participaram
de projetos de recuperação ou reforço escolar:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.29.2) Existem metas traçadas que visem à melhoria dos resultados
dos projetos de recuperação ou reforço escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.30) Informe o número de reprovações (exceto as decorrentes de
abandono) registradas no ano de 2020:

Resposta:

Comentários:

Anos Finais: 0

-

4.31) Informe o número de alunos matriculados dos Anos Finais (6º ao
9º ano) por turno no ano de 2020:

Resposta:

Comentários:

Manhã: 1220
Tarde: 528
Noite: 0
Período integral: 360

-

4.32) A Prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Finais do Ensino Fundamental – 6º ao 9º ano)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.32.1) Informe as ações e medidas realizadas:

Resposta: Visitas domiciliares;
Encaminhamento Conselho Tutelar;
Acompanhamento durante as retiradas e devoluções dos

Blocos de Atividades, por parte dos pais/responsáveis,
durante o período de suspensão das aulas presenciais, para
detectar as ausências e adotar as medidas necessárias, como
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Comentários:

visitas para entrega dos materiais.

-

4.32.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola
pelos seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

Dificuldade de acesso à escola: 0
Desinteresse: 0
Necessidade de trabalhar: 0
Outros (especifique no campo "Comentários"): 0

-

4.33) Quantos estabelecimentos de Anos Finais do Ensino Fundamental
(6º ao 9º ano) ofereciam turmas em tempo integral durante o
exercício de 2020?

Resposta:

Comentários:

5

-

4.34) Quantos alunos de Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º
ano) concluíram o ano letivo de 2020 em escolas de tempo integral (7
horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

360

-

4.35) Há alunos dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)
que possuem deficiência, transtornos globais do desenvolvimento ou
altas habilidades/superdotação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.35.1) Houve Atendimento Pedagógico Especializado (APE) na Rede
Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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4.35.1.1) Assinale quais formas:

Resposta:

Comentários:

Sala de Recursos
Outros

Estagiários do Curso de Pedagogia, acompanhando alunos
de inclusão;

Professores Especialistas em TEA/TGD, para
acompanhamento dos alunos autistas, quando o caso exigiu;

Atendimento com Psicopedagogos da SME;
Encaminhamento e atendimento por profissionais do

setor de Saúde Mental da SMS, CAM – Centro de Atendimento
Multidisciplinar (Terapeuta Ocupacional, Psicólogo,
Fonoaudiólogo, Psiquiatra, outros).

5.0) Informe a quantidade de estabelecimentos de ensino da rede
municipal que oferecem creche, pré-escola e Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta:

Comentários:

Total de estabelecimentos de ensino: 16
Estabelecimentos adaptados para receber crianças com
deficiência (Rampas e vias de acesso à escola, adaptação de
salas de aula, banheiros e áreas de esporte e recreação): 16
Estabelecimentos dos Anos Iniciais que possuíam quadra
poliesportiva coberta com dimensões mínimas: 5
Estabelecimentos que possuíam AVCB (Auto de Vistoria do Corpo
de Bombeiros) vigente no ano de 2020: 9
Estabelecimentos que necessitavam de reparos (conserto de
janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica,
substituição de azulejos danificados, etc) em dezembro de
2020: 1
Estabelecimentos que tiveram seu funcionamento interrompido
ou foram abandonadas por problemas de infraestrutura: 0

-

6.0) Existem ações de aproximação da escola com as famílias e
incorporação da comunidade à escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Quais?

Resposta: Pastoral da Criança;
Projeto horta- desenvolvido em algumas escolas com a

participação de integrantes da comunidade (Pais);
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Comentários:

Palestras com Psicóloga – on line;
Lives e videoconferências com os pais dos alunos;
Projeto Educação Emocional desenvolvido em algumas

escolas com participação dos alunos;
Utilização dos espaços esportivos (quadra) por

integrantes da comunidade, no período noturno;
Contato com os pais na entrega de atividades.

-

6.2) As escolas compartilham espaços com a comunidade?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das escolas compartilham

-

6.3) As escolas utilizam espaços e equipamentos do entorno escolar?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das escolas utilizam

-

7.0) A Prefeitura/Secretaria da Educação Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus professores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) Informe o Instrumento normativo, nº e data da promulgação:

Resposta:

Comentários:

Lei n° 2494 de 01 de abril de 2011
Lei Complementar n° 2739 de 30 de dezembro de 2013

-

8.0) Existe um programa de inibição ao absenteísmo de professores em
sala de aula (incluindo os afastamentos legais)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

Lei n° 2494 de 01 de abril de 2011, artigo 49, anexo 4.

-
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9.0) Existem nutricionistas atuando no município em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Quantos nutricionistas atuavam no município em 2020?

Resposta:

Comentários:

Servidores municipais: 1
Funcionários das empresas terceirizadas de preparação de
merenda: 0

-

9.2) Os nutricionistas atuaram nas escolas estaduais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.2.1) Em quantas escolas estaduais?

Resposta:

Comentários:

3

-

9.2.2) Atuaram atendendo quantos alunos da rede estadual?

Resposta:

Comentários:

2028

-

10.0) Como é feita a preparação da merenda no município?

Resposta:

Comentários:

Nas escolas (que possuem merendeiras)

-

11.0) O município divulga o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista na Secretaria de Educação e nas escolas?

Resposta:

Comentários:

Na Secretaria de Educação e em todas as escolas

-
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12.0) O município cumpre o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Em todas as escolas

-

13.0) Existe um controle por meio de relatórios elaborados pela
nutricionista que permita atestar as condições físicas/estruturais
da cozinha, higienização e acondicionamento dos alimentos e
acompanhamento/aceitação do cardápio proposto na rede escolar
municipal?

Resposta:

Comentários:

NÃO

-

14.0) Existe um controle de acondicionamento dos alimentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Assinale os tipos de controles:

Resposta:

Comentários:

Controle de Estoque com sistema PVPS - o primeiro que vence é
o primeiro que sai
Telas nas janelas e frestas
Possui sistema de ventilação
Possui ralos sifonados, dotados de dispositivos que permitam
o seu fechamento
O estoque não possui sinais de goteiras, vazamentos, umidade,
trincas, rachaduras, bolores, infiltrações ou descascamento
Há adequada distância no armazenamento de produtos
alimentícios do piso, parede, forro
As geladeiras/câmaras frias são higienizadas periodicamente
Ventilação do estoque
Temperatura
Prazo de validade
Tipo de alimento
Os alimentos abertos são etiquetados com data de abertura e
validade
Desinsetização a cada 6 meses
Desratização a cada 6 meses
Limpeza da caixa d'água a cada 6 meses

-
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15.0) A Prefeitura realiza Exame de Seleção para ingresso em alunos
nas escolas municipais?

Resposta:

Comentários:

Não

-

16.0) O município possui o Plano Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Informe o Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

lei n° 2903 de 19 de junho de 2015.

-

16.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2015/jun
ho/2903.php

-

16.2) O Plano possui cronograma para execução das metas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.2.1) As metas estão sendo atingidas no prazo?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das metas foram atingidas dentro do prazo

-

17.0) O município possui o Plano Municipal pela Primeira Infância?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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17.1) Informe o Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

-

-

17.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

-

-

17.2) Foram estipuladas metas?

Resposta:

Comentários:

-

-

17.3) Foram realizadas palestras/orientações sobre:

Resposta:

Comentários:

-

-

18.0) O município possui Conselho Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) A Prefeitura fornece recursos para o funcionamento do Conselho
Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-

18.2) O Conselho Municipal de Educação é atuante e demonstra
eficácia do controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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18.2.1) Qual o número de irregularidades apontadas?

Resposta:

Comentários:

0

-

18.2.1.1) Quantas irregularidades foram solucionadas?

Resposta:

Comentários:

0

-

18.3) O Conselho Municipal de Educação aprovou as contas da
Secretaria Municipal de Educação referente ao exercício de 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.4) Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho Municipal de
Educação no último exercício?

Resposta:

Comentários:

5

-

19.0) O município possui Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEB?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) A Prefeitura fornece recursos para o funcionamento do Conselho
de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB?

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-
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19.2) O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB vem
cumprindo as atribuições de sua competência nos termos da Lei
Federal nº 11.494/07?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.3) O Conselho do FUNDEB aprovou as contas da Secretaria Municipal
de Educação referente ao exercício de 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.4) Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho do FUNDEB no
último exercício?

Resposta:

Comentários:

5

-

20.0) O município constituiu o CAE(Conselho de Alimentação Escolar)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) A Prefeitura fornece recursos para o funcionamento do Conselho
de Alimentação Escolar?

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-

20.2) A Prefeitura ofereceu formação aos conselheiros sobre a
execução do PNAE e temas que possuam interfaces com este Programa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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20.3) A Prefeitura divulgou as atividades do CAE por meio de
comunicação oficial?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.4) O Conselho de Alimentação Escolar vem cumprindo as atribuições
de sua competência nos termos da Lei Federal nº 11.947/07?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.5) O Conselho de Alimentação Escolar elaborou atas que permitam
atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, higienização e
acondicionamento dos alimentos, bem como avaliar o cardápio e sua
aceitação pelos alunos, considerando itens como quantidade e
qualidade, variedade, respeito aos hábitos locais e regionais,
adequação ao horário, conservação e manuseio dos alimentos e
condições higiênicas dos locais de preparo e serviço?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.5.1) Qual a quantidade de visitas que o CAE realizou nas escolas
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no ano de
2020?

Resposta:

Comentários:

1

Em função do Decreto Legislativo, declarando o estado de
calamidade pública - pandemia, as demais visitas não
ocorreram, pois as atividades presenciais nas escolas  foram
interrompidas de 20/03/2020 à 23/12/2020.

24.0) A Prefeitura Municipal (re)elaborou o currículo da rede
municipal de ensino adequando-se às proposições da Base Nacional
Comum Curricular (BNCC)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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24.1) Assinale as etapas de ensino que estão com o currículo
atualizado conforme a BNCC:

Resposta:

Comentários:

Anos Finais do Ensino Fundamental
Creche
Pré-escola
Anos Iniciais do Ensino Fundamental
Creche
Pré-escola
Anos Iniciais do Ensino Fundamental
Anos Finais do Ensino Fundamental

-

24.2) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

xyz

-

24.3) As escolas incorporaram em seus Projetos Político-Pedagógicos
o atual currículo da rede municipal de ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim, em todas as escolas

-

25.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por
favor, as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou
o foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1.0) Quando ocorreu a aprovação do Plano Municipal de Saúde 2018-
2021 pelo Conselho Municipal da Saúde?

Resposta:

Comentários:

Até prazo de envio à Câmara Municipal do projeto de lei sobre
PPA 2018-2021

-

2.0) Quando ocorreu a aprovação da Programação Anual de Saúde de
2020 pelo Conselho Municipal de Saúde?

Resposta:

Comentários:

Até prazo de envio à Câmara Municipal do projeto de lei de
diretrizes orçamentárias 2020

-

3.0) Os recursos financeiros municipais (fonte 1) destinados ao
Sistema Único de Saúde (SUS) são movimentados em contas bancárias
próprias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Informe o Banco:

Resposta:

Comentários:

Caixa Econômica Federal; Santander e Banco do Brasil.

-

3.2) Informe a agência:

Resposta:

Comentários:

CEF 2162-8, Santander 23-0 e BB 4585-3

-

3.3) Informe o nº da conta:

Resposta:

Comentários:

CEF 6000.00066-0, Santander 45000232-5 e BB 13087-3 e 106183-
6

-
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4.0) As despesas consideradas, para fins de apuração do mínimo
constitucional de aplicação de recursos próprios em saúde, foram de
responsabilidade específica do setor de saúde e com recursos
municipais movimentados  somente pelo Fundo Municipal de Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.0) O gestor municipal de saúde apresentou quais Relatórios
Quadrimestrais de 2020 previstos no art. 36 da Lei Complementar
141/2012 em audiência pública na Câmara Municipal?

Resposta:

Comentários:

Relatório do 1º Quadrimestre - até o final do mês de maio de
2020
Relatório do 2º Quadrimestre - até o final do mês de setembro
de 2020
Relatório do 3º Quadrimestre - até o final do mês de
fevereiro de 2021

-

6.1) O Relatório Anual de Gestão de 2019 foi encaminhado ao Conselho
Municipal de Saúde até 30/03/2020 (ano seguinte ao da execução
financeira)?

Resposta:

Comentários:

Sim, meio físico

-

6.2) O Relatório Anual de Gestão de 2020 foi encaminhado ao Conselho
Municipal de Saúde até 30/03/2021 (ano seguinte ao da execução
financeira)?

Resposta:

Comentários:

Sim, meio físico

O relatório será apresentado na reunião do primeiro

quadrimestre.

7.0) O Parecer Conclusivo sobre o Relatório Anual de Gestão 2019 foi
"aprovado sem ressalvas", "aprovado com ressalvas" ou "irregular/não
aprovado"?

Resposta:

Comentários:

Aprovado sem ressalvas

-
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7.1) Forma e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Ata de Audiência Pública, em 27/05/2020

-

7.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

https://guariba.sp.gov.br/portal-da-transparencia/audiencias-
publicas/audiencia-publica-sobre-o-investimento-em-saude

-

9.0) Informe a quantidade em funcionamento em 31/12/2020 de:

Resposta: Estabelecimentos de saúde sob gestão municipal: 8
Rede própria - unidades básica de saúde: 6
Rede própria - ambulatórios gerais: 0
Rede própria - ambulatórios especializado: 2
Rede própria - pronto atendimento: 0
Rede própria - prontos socorros geral: 0
Rede própria - hospitais gerais: 0
Rede própria - hospitais especializados: 0
Rede própria - farmácias: 1
Rede própria - CAPS ou equivalentes: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - unidades básica de saúde: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - ambulatórios gerais: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - ambulatórios especializado:
0
Gerenciados por parceiros (OSS) - pronto atendimento: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - prontos socorros: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - hospitais gerais: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - hospitais especializados: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - farmácias: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - CAPS ou equivalentes: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - unidades básica de saúde: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - ambulatórios gerais: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - ambulatórios especializado: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - pronto atendimento: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - prontos socorros: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - hospitais gerais: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - hospitais especializados: 0
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Comentários:

Estabelecimentos privados contratados pela gestão municipal:
0

-

10.0) Quantos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal possuem
AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)  ou CLCB (Certificado
de Licença do Corpo do Bombeiro) vigente?

Resposta:

Comentários:

7

-

11.0) Quantos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal estão
regularizados junto a Vigilância Sanitária, com Licenças de
Funcionamento vigentes?

Resposta:

Comentários:

9

sendo 1 famárcia

12.0) Quantos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal
necessitavam de reparos (conserto de janelas, rachaduras,
infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos danificados,
etc) em dezembro de 2020?

Resposta:

Comentários:

5

-

13.0) Quantos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal tiveram
seu funcionamento interrompido ou foram abandonados por motivo de:

Resposta:

Comentários:

falta de pessoal: 0
problemas de infraestrutura: 0
falta de recursos financeiros: 0
falta de insumos: 0

-

14.0) O município possui Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS)
específico elaborado e implantado para seus profissionais de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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15.0) A Prefeitura Municipal registra a frequência dos profissionais
de saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Qual a forma de registro da frequência dos médicos?

Resposta:

Comentários:

Ponto eletrônico
Ponto eletrônico

Os médicos registram apenas a entrada no ponto eletrônico,

pois é exigido o número de atendimentos e não carga horária.

15.2) Qual a forma de registro da frequência dos enfermeiros?

Resposta:

Comentários:

Ponto eletrônico
Ponto eletrônico

-

16.0) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de Consultas médicas  realizadas nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal em 2018: 40471
Nº de Consultas médicas  realizadas nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal em 2019: 69950
Nº de Consultas médicas  realizadas nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal em 2020: 55010
Nº de médicos (que atendem no SUS e apurados por CPF único)
dos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal em 2018:
33
Nº de médicos (que atendem no SUS e apurados por CPF único)
dos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal em 2019:
32
Nº de médicos (que atendem no SUS e apurados por CPF único)
dos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal em 2020:
31

-

17.0) Informe:

Resposta: Nº de Consultas médica (pré-natal) realizadas nos
estabelecimentos de saúde sob gestão municipal: 1282
Nº de nascidos vivos nos estabelecimentos de saúde sob gestão
municipal ou referenciadas pelo município: 466
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Comentários:

Nº de natimortos nos estabelecimentos de saúde sob gestão
municipal ou referenciadas pelo município: 1

divergencia de informação no lançamento de produção, que

devido a mudança de sistema de saúde pela secretaria deixou

de fazer de forma discriminada atraves de procedimentos da

tabeal sus o que era consulta de atenção basica e obstetricia

18.0) Informe nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos
de saúde sob gestão municipal:

Resposta:

Comentários:

Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - Glicemia: 375
Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - Hemoglobina: 210
Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - Hematócrito: 457
Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - VDRL: 370
Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - Anti-HIV1 e Anti-HIV2: 365

-

19.0) O município adotou a Estratégia de Saúde da Família em sua
rede de serviços como a estratégia prioritária de organização da
Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de Equipes de saúde da família + Nº de Equipes de atenção
primária completas (EC): 5
Nº de Equipes de saúde da família  + Nº de Equipes de atenção
primária incompletas (EI): 0

-

19.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de pessoas cadastradas por Equipe de Saúde da Família:
2300
Nº de pessoas cadastradas nas Equipes de Atenção Primária: 0

-
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20.0) O município disponibiliza serviço de agendamento de consulta
médica nas Unidades Básicas de Saúde/ Unidades de Saúde da Família
de forma não presencial (ex: por meio de telefone, VOIP,Internet,
toten)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.0) Os estabelecimentos de saúde do município agendam ou marcam as
consultas com intervalo de 15 minutos ou mais entre uma consulta e
outra?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22.0) O município possui controle de absenteísmo de consultas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22.1) Informe a taxa de absenteísmo de consulta médica nas UBSs:

Resposta:

Comentários:

-

-

22.2) O município realiza medidas para a redução desta taxa de
absenteísmo?

Resposta:

Comentários:

-

-

23.0) O município implantou o Prontuário Eletrônico do Paciente?

Resposta:

Comentários:

Sim, para a maior parte dos procedimentos da saúde

Somente o serviço de saúde bucal não utiliza o prontuário

eletrônico e se encontra em fase de implantação.
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23.1) Assinale os serviços inseridos no Prontuário Eletrônico do
Paciente:

Resposta:

Comentários:

Atendimento pela ESF
Consultas por clínico geral
Consultas por especialidade
Exames laboratoriais
Exames radiológicos e por imagem
Terapias / tratamentos
Medicamentos
Outros

-

23.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

Profissionais de nível superior não médicos, ex:
Fonoaudiólogos, psicólogos , assistente social e terapeuta
ocupacional.

-

24.0) No município, há demanda de ações e de serviços voltados para
a assistência aos portadores de transtornos mentais, bem como para
usuários de substâncias psicoativas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.1) Realizou Plano de Ação municipal para inclusão do município à
sua RAPS?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.2) A Secretaria Municipal de Saúde (ou equivalente) está
integrada com os outros órgãos municipais de forma a  ampliar a
oferta de ações e de serviços voltados para a assistência aos
portadores de transtornos mentais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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24.2.1) Assinale a forma de integração dos órgãos:

Resposta:

Comentários:

Ações estabelecidas
Normas complementares firmadas entre órgãos

-

24.3) O Município formalizou termo de adesão com o Programa Recomeço
(Art. 7º, Decreto nº 61.674/ 2015) ou outro programa que venha a
substituí-lo?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24.4) O município possui indicadores específicos para a Atenção
Psicossocial?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.4.1) Assinale os tipos de indicadores da Atenção Psicossocial:

Resposta:

Comentários:

Outros

-

24.4.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

Ações de matriciamento sistemático realizados pela equipe de
saúde mental com as equipes de Atenção Básica.

-

24.5) O município possui população superior a 15 mil habitantes?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.5.1) A Quantidade de CAPS e Unidades de Acolhimento Adulto e
Infanto-Juvenil segundo a totalidade de habitantes do município é
adequada?

Resposta: Não
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Comentários: O Município possui um ambulatório de Saúde Mental, onde é

realizado o acolhimento de jovens e adultos. Existe uma

proposta de implantação do CAPS que está em aprovação pelo

Ministério da Saúde.

24.5.2) Informe a quantidade de estabelecimentos do município:

Resposta:

Comentários:

I - CAPS I   0
II - CAPS II  0
III - CAPS III  0
IV - CAPS AD  0
V - CAPS AD II  0
VI - CAPS AD III  0
VII - CAPS i  0
VIII - CAPS i II   0
IX - CAPS AD IV 0
X - Unidade de Acolhimento Adulto 0
XI - Unidade de Acolhimento Infantil  0

O Município possui um ambulatório de Saúde Mental, onde é

realizado o acolhimento de jovens e adultos.

24.5.3) Todos os serviços assistenciais ofertados pelo CAPS e
Unidades de Acolhimento (vagas) estão disponibilizados no sistema de
regulação municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

O Município não possui sistema de regulação.

24.5.4) A quantidade de vagas dos CAPS são suficientes para demanda
da população que apresenta prioritariamente, intenso sofrimento
psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes,
incluindo aqueles relacionados ao uso de substâncias psicoativas, e
outras situações clínicas?

Resposta:

Comentários:

Não

O Município possui um ambulatório de Saúde Mental, onde é

realizado o acolhimento de jovens e adultos. Existe uma

proposta de implantação do CAPS que está em aprovação pelo

Ministério da Saúde.

24.5.5) Informe a quantidade de vagas ofertadas pelo município:

Resposta: I - CAPS I   0
II - CAPS II  0
III - CAPS III  0
IV - CAPS AD  0
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Comentários:

V - CAPS AD II  0
VI - CAPS AD III  0
VII - CAPS i  0
VIII - CAPS i II   0
IX - CAPS AD IV 0
X - Unidade de Acolhimento Adulto 0
XI - Unidade de Acolhimento Infantil 0

-

24.6) O município aderiu formalmente ao programa “De Volta para
Casa” (PVC)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

25.0) No município, há demanda de moradia para portadores de
transtornos mentais crônicos com necessidade de cuidados de longa
permanência, prioritariamente egressos de internações psiquiátricas
e de hospitais de custódia, que não possuam suporte financeiro,
social e/ou laços familiares que permitam outra forma de reinserção?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25.1) A Quantidade de SRTs ofertadas é adequada , inclusive quanto a
distribuição geográfica, para a demanda de moradia para portadores
de transtornos mentais crônicos com necessidade de cuidados de longa
permanência, prioritariamente egressos de internações psiquiátricas
e de hospitais de custódia, que não possuam suporte financeiro,
social e/ou laços familiares que permitam outra forma de reinserção?

Resposta:

Comentários:

Não

-

25.2) Informe a quantidade de unidades:

Resposta:

Comentários:

Para SRT tipo I 0
Para SRT tipo II 0
Equivalente 0

-
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25.3) As vagas dos Serviços Residenciais Terapêuticos ou equivalente
para os residentes do município estão cadastradas no sistema de
informação de regulação municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

-

25.4) A Secretaria Municipal de Saúde (ou equivalente), com apoio
técnico do Ministério da Saúde, tem rotinas estabelecidas de
acompanhamento, supervisão, controle e avaliação para a garantia do
funcionamento com qualidade dos Serviços Residenciais Terapêuticos
em Saúde Mental?

Resposta:

Comentários:

Não

-

25.5) Informe:

Resposta:

Comentários:

Número de leitos de internação psiquiátrica prolongada nos
estabelecimentos sob gestão municipal - 2019: 0
Número de leitos de internação psiquiátrica prolongada nos
estabelecimentos sob gestão municipal - 2020: 0
Número de vagas disponibilizadas em Serviços Residenciais
Terapêuticos nos estabelecimentos sob gestão municipal -
2019: 0
Número de vagas disponibilizadas em Serviços Residenciais
Terapêuticos nos estabelecimentos sob gestão municipal -
2020: 0

-

26.0) Nº de  Inspeções Sanitárias (todo procedimento realizado pela
autoridade de vigilância sanitária competente que busca levantar e
avaliar “in loco” os riscos à saúde da população presentes na
produção e circulação de mercadorias, na prestação de serviços e na
intervenção sobre o meio ambiente, inclusive o de trabalho):

Resposta:

Comentários:

Em 2018: 764
Em 2019: 989
Em 2020: 1557

-
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27.0) Sobre Vigilância em Saúde, a Prefeitura realiza gestão de
quais tipos de insumos?

Resposta:

Comentários:

Imunobiológicos (soros, vacinas e imunoglobulinas)
Meios de diagnóstico laboratorial para as doenças sob
monitoramento epidemiológico (coleta de sangue, fluidos
orgânicos como: saliva, secreção, suor, urina, fezes)
Controle de vetores (inseticidas, larvicidas)

-

27.1) A Prefeitura utiliza frigobar para refrigeração, manutenção,
monitoramento e controle da temperatura dos imunobiológicos (soros,
vacinas e imunoglobulinas)?

Resposta:

Comentários:

Sim, em todos os estabelecimentos de saúde sob gestão
municipal

-

27.2) A Prefeitura disponibilizou os materiais necessários para a
coleta dos meios de diagnóstico laboratorial para as doenças sob
monitoramento epidemiológico (coleta de sangue, fluidos orgânicos
como: saliva, secreção, suor, urina, fezes)?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todas as amostras

-

27.3) A Prefeitura disponibilizou todos os equipamentos de proteção
individual (EPIs) para o manuseio dos insumos para controle de
vetores (inseticidas e pesticidas)?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os profissionais

-

28.0) Sobre o Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores
de 2 ano de idade, informe o percentual de cobertura:

Resposta: BCG (Bacilo Calmette-Guerin): 80.47%
Rotavírus humano (2ª dose): 93.62%
Hepatite B (3ª dose): 93.62%
Meningocócica C (conjugada 2ª dose) : 85.25%
Vacina Pentavalente (3ª dose): 93.62%
Vacina Pneumocócica 10-valente (2ª dose): 93.62%
Vacina Poliomielite (3ª dose): 93.62%
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Comentários:

Febre Amarela: 94.22%
Vacina Tríplice Viral (1ª dose): 81.87%
Hepatite A: 61.75%
Tetra viral: 61.75%

-

29.0) Informe o percentual de cobertura vacinal para "Influenza" nos
idosos acima de 60 anos de idade:

Resposta:

Comentários:

118.66%

vacinou um numero de idosos superior ao numero apresentado

pelo rogessão demografica

30.0) O município analisa semanalmente os dados de casos de
arboviroses, acompanhando a tendência dos casos e verificando as
variações entre as semanas epidemiológicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

31.0) O município investiga casos de arboviroses para detectar o
local provável de infecção?

Resposta:

Comentários:

Sim, investiga todos os casos

-

32.0) O município exerceu as atribuições relacionadas a vigilância
entomológica e controle vetorial em 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32.1) Assinale as atribuições da  vigilância entomológica e controle
vetorial:

Resposta: Incluir a vigilância sanitária municipal e como suporte às
ações de vigilância e controle vetorial, que exigem o
cumprimento da legislação sanitária
Integrar as equipes de saúde da família nas atividades de
controle vetorial, unificando os territórios de atuação de
ACS e ACE
Realizar o levantamento de indicadores entomológicos
Enviar os dados entomológicos ao nível estadual, dentro dos
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Comentários:

prazos estabelecidos
Gerenciar os estoques municipais de inseticidas e
biolarvicidas
Adquirir as vestimentas e equipamentos necessários à rotina
de controle vetorial
Adquirir os equipamentos de EPI recomendados para a aplicação
de inseticidas e biolarvicidas nas ações de rotina
Coletar e enviar ao laboratório de referência amostras de
sangue aos trabalhadores do controle vetorial que manuseiam
inseticidas e/ou larvicidas, para dosagem de colinesterase,
na frequência recomendada

-

33.0) O município executou atividades de Educação em Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

33.1) Assinale as campanhas realizadas em 2020:

Resposta:

Comentários:

Assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato, incluindo
aleitamento materno e doação de leite materno
Prevenção às IST - Infecção Sexualmente Transmissível
Prevenção dos cânceres do colo do útero, de mama e da saúde
do homem
Vacinação
Hipertensão
Diabetes
Hanseníase
Hepatite
Coronavírus - COVID19
Tuberculose
Dengue/Zika/Chikungunya/Febre Amarela/Malária (Arboviroses)
Prevenção à Depressão e ao Suicídio

-

34.0) O município desenvolve ações reguladoras em seu território,
operacionalizando por meio de complexo regulador municipal e/ou
participando em co-gestão da operacionalização dos Complexos
Reguladores Regionais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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35.0) O município elaborou os protocolos de regulação de acesso
formalizados?

Resposta:

Comentários:

Não

-

36.0) O muncípio regula a referência a ser realizada em outros
municípios, de acordo com a programação pactuada e integrada,
integrando- se aos fluxos regionais estabelecidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

37.0) O município mantém atualizado o Cadastro de Estabelecimentos e
Profissionais de Saúde (CNES)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

38.0) O município utiliza sistema informatizado de regulação com
oferta de todos os serviços sob gestão municipal (consultas,
tratamentos, terapias, exames, internações, medicamentos, OPM, entre
outros), tanto aqueles financiados com recursos federais previstos
na Programação Pactuada e Integrada – PPI, quanto aqueles
financiados com recursos próprios municipais?

Resposta:

Comentários:

Sim, a maior parte dos serviços

-

38.1) Assinale os sistemas utilizados pela regulação:

Resposta:

Comentários:

Portal Cross
Outros

-

38.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

CELK SAÚDE - Sistema próprio.

-
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38.2) O sistema informatizado de regulação utilizado pelo município
permite  conhecer a lista de espera (relação nominal de pacientes
com tempo de espera) dos serviços sob gestão municipal (consultas,
tratamentos, terapias, exames, internações, medicamentos, OPM, entre
outros), tanto aqueles financiados com recursos federais previstos
na Programação Pactuada e Integrada – PPI, quanto aqueles
financiados com recursos próprios municipais?

Resposta:

Comentários:

Sim, a maior parte dos serviços

-

38.2.1) Assinale os serviços inseridos no sistema de regulação:

Resposta:

Comentários:

Consultas por especialidade
Exames
Medicamentos

-

39.0) O munípio possui Complexo Regulador Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

39.1) O Complexo Regulador Municipal possui Central de Regulação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

40.0) O município possui serviços de atenção pré-hospitalar e
Central Samu 192 ou integra Central Samu 192 de abrangência
regional?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

40.1) Tempo de resposta em minutos dos atendimentos do SAMU (ou
equivalente):

Resposta: 2018 - Mínimo: 3
2018 - Médio: 3
2018 - Máximo: 4
2019 - Mínimo: 3

99

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

Q
J-A

P
8F

-5H
9D

-H
93M



I-Saúde

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

2019 - Médio: 3
2019 - Máximo: 4
2020 - Mínimo: 2
2020 - Médio: 3
2020 - Máximo: 4

-

40.2) As equipes da Central de Regulação das Urgências tiveram ao
menos a composição mínima estipulada na legislação no decorrer do
exercício?

Resposta:

Comentários:

Todas as equipes tinham composição mínima

-

40.3) As equipes das Unidades Móveis tiveram ao menos a composição
mínima estipulada na legislação no decorrer do exercício?

Resposta:

Comentários:

Todas as equipes tinham composição mínima

-

41.0) O município utiliza sistema informatizado para gerenciar o
estoque de materiais e insumos médicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

41.1) Assinale as funções do sistema de gestão de estoque de
materiais e insumos médicos:

Resposta: Fornece a posição de estoque, movimentação de entrada e
saída, lote e validade
Gerenciar o processo de compras dos insumos/materiais de
saúde, desde o planejamento até a entrega e o recebimento da
nota fiscal
Gerenciar a reposição dos insumos/materiais de saúde por
estabelecimento de saúde
Fornece a posição de estoque, movimentação de entrada e
saída, lote e validade
Gerenciar o processo de compras dos insumos/materiais de
saúde, desde o planejamento até a entrega e o recebimento da
nota fiscal
Gerenciar a reposição dos insumos/materiais de saúde por
estabelecimento de saúde
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IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

42.0) O município possui Ouvidoria da Saúde implantada?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria da Saúde utiliza a Ouvidoria Municipal.

42.1) Assinale as características da Ouvidoria da Saúde:

Resposta:

Comentários:

-

-

43.0) O município utiliza o Sistema OuvidorSUS ou sistema
equivalente que, além de permitir a disseminação de informações, o
registro e o encaminhamento das manifestações dos cidadãos,
possibilita troca de informações entre os órgãos responsáveis pela
gestão do SUS?

Resposta:

Comentários:

Não

-

44.0) O muncípio possui o componente municipal do Sistema Nacional
de Auditoria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44.1) Assinale as características do componente municipal do Sistema
Nacional de Auditoria -SNA:

Resposta:

Comentários:

Possui equipe com ao menos um médico e um enfermeiro

-

44.2) As auditorias concluídas (encerradas) do exercício de 2020
pelo componente municipal do Sistema Nacional de Auditoria do SUS -
SNA estão disponibilizadas em site para consulta?

Resposta:

Comentários:

Sim

Estão disponibilizadas no site do Ministério da Saúde.
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44.2.1) Informe a página eletrônica (site):

Resposta:

Comentários:

http://www2.datasus.gov.br/DATASUS/index.php?area=0202&id=116
33

-

45.0) O município utiliza sistema informatizado para gerenciar o
estoque de itens de medicamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

45.1) Assinale as funções existentes no sistema de gestão de estoque
de medicamentos:

Resposta:

Comentários:

Fornecer a posição de estoque, movimentação de entrada e
saída, lote e validade
Permitir a rastreabilidade dos medicamentos dispensados aos
pacientes
Gerenciar o processo de compras de itens de medicamentos,
desde o planejamento até a entregra e o recebimento da nota
fiscal
Fornecer a posição de estoque, movimentação de entrada e
saída, lote e validade
Permitir a rastreabilidade dos medicamentos dispensados aos
pacientes
Gerenciar o processo de compras de itens de medicamentos,
desde o planejamento até a entregra e o recebimento da nota
fiscal

-

46.0) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de itens de medicamentos do  Componente Básico da
Assistência Farmacêutica presentes na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais com desabastecimento (falta do
medicamento) superior a um mês no exercício de 2020: 0
O total de itens de medicamentos do Componente Básico da
Assistência Farmacêutica presentes na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais: 147

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

47.0) Há hospital(is) sob gestão municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

-

47.1) Percentual de Internações por causas sensíveis à atenção
básica no total de internações (%) nos estabelecimentos de saúde sob
gestão municipal:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.2) Sobre  as  internações  SUS  em  2020, informe a quantidade de
internações em estabelecimentos de saúde sob Gestão Municipal:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.3) Sobre a especialidade Obstétrica em estabelecimentos de saúde
sob gestão municipal em 2020, informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.4) Sobre a especialidade Pediátrica em estabelecimentos de saúde
sob gestão municipal em 2020, informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.5) Sobre a especialidade Clínica Médica em estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal em 2020, informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.6) Sobre a especialidade Cirúrgica em estabelecimentos de saúde
sob gestão municipal em 2020, informe:

Resposta: -

103

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

Q
J-A

P
8F

-5H
9D

-H
93M



I-Saúde

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

47.7) Sobre os pacientes internados em estabelecimentos de saúde sob
gestão municipal, informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.8) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.9) Informe o nº de estabelecimentos de saúde (hospitais) da rede
própria sob gestão municipal que tiveram taxa de ocupação hospitalar
instalada superior a 100%:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.10) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.11) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.12) Há hospital(is) geral(is) da rede própria municipal?

Resposta:

Comentários:

-

-

48.0) O município possui estabelecimentos de saúde da rede própria
com mamógrafos?

Resposta: Não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

49.0) O município possui estabelecimentos de saúde da rede própria
com equipamentos de ultrassom convencional?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

49.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de exames de ultrassom convencional realizados em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2018: 1878
Quantidade de exames de ultrassom convencional realizados em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2019: 4688
Quantidade de exames de ultrassom convencional realizados em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2020: 3179
Quantidade de equipamentos de ultrassom convencional em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2018: 1
Quantidade de equipamentos de ultrassom convencional em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2019: 1
Quantidade de equipamentos de ultrassom convencional em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2020: 1

-

50.0) O apoio financeiro (cooperação financeira) dado, durante o
exercício de 2020, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

50.1) Informe o valor total referente ao Repasse Estadual recebido
pelo município em 2020.

Resposta:

Comentários:

R$ 730,190.90

-
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50.2) Informe o valor total referente ao Repasse Federal recebido
pelo município em 2020.

Resposta:

Comentários:

R$ 12,798,401.51

-

51.0) O apoio técnico (cooperação técnica) dado, durante o exercício
de 2020, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

51.1) Informe qual(is) o(s) principal(is) apoio(s) técnico(s)
recebidos pelo município em 2020.

Resposta:

Comentários:

Vigilância em Saúde; Assistência Farmacêutica; Planejamento;
Regulação, através da DRS13 de Ribeirão Preto-SP.

-

52.0) O município aderiu ao programa Dose Certa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

53a) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica (medicamentos e
insumos) foi executado de acordo com o pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

Não

-

53a.1) Houve desabastecimento (falta de medicamentos) superior a um
mês no exercício de 2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

106

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

Q
J-A

P
8F

-5H
9D

-H
93M



I-Saúde

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

53a.1.1) Percentual de medicamentos do componente básico da
Assistência Farmacêutica (Programa Dose Certa) com desabastecimento
(falta do medicamento) superior a um mês no exercício de 2020? (Se
município aderente ao programa Dose Certa)

Resposta:

Comentários:

1.61%

-

53a.1.2) Selecione abaixo os itens de medicamentos com
desabastecimento superior a um mês:

Resposta:

Comentários:

DIGOXINA 0,25MG - CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO

-

53b) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica foi executado de
acordo com o pactuado na Comissão Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

54.0) O prazo de 10 dias úteis para liberação dos resultados dos
exames de Dengue (IgM) é cumprido pelo LACEN estadual?

Resposta:

Comentários:

Frequentemente

-

55.0) Os exames acetilcolinesterase nos trabalhadores que utilizam
inseticidas organofosforados e carbamatos nas atividades de controle
vetorial:

Resposta:

Comentários:

São realizados pelo IAL ao menos duas vezes ao ano

-

56.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por
favor, as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou
o foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta: Não
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Comentários: -
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1.0) A prefeitura possui alguma estrutura organizacional para tratar
de assuntos ligados ao Meio Ambiente Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) A Prefeitura possui recursos humanos para operacionalização dos
assuntos ligados ao Meio Ambiente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de efetivos: 115
Nº de comissionados: 5
Nº de terceirizados/contratados: 1

-

1.1.2) Os servidores responsáveis pelo Meio Ambiente recebem
treinamento específico para a matéria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) A Prefeitura possui recursos orçamentários para
operacionalização dos assuntos ligados ao Meio Ambiente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2.1) Os objetivos estratégicos e metas ambientais estão
materializados em quais peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

PPA
LDO
LOA
PPA
LDO
LOA

-
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1.2.1.1) Informe o programa contido no PPA:

Resposta:

Comentários:

28

-

1.2.1.2) Informe o programa contido na LDO:

Resposta:

Comentários:

28

-

1.2.1.3) Informe o programa contido na LOA:

Resposta:

Comentários:

28

-

1.3) A Prefeitura possui estrutura física para operacionalização dos
assuntos ligados ao Meio Ambiente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1) A Prefeitura dispõe de um Centro ou espaço de educação
ambiental?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1.1) Informe o Local:

Resposta:

Comentários:

Centro Cultural

-

1.3.1.2) Informe o(s) Responsável(is):

Resposta:

Comentários:

Valquiria Silva Santos

-
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1.3.1.3) Informe o Horário de Visitas:

Resposta:

Comentários:

De segunda a sexta, horário: 13:00 às 17:00 horas.

-

1.4) Informe os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades de meio ambiente:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Recursos Materiais
Recursos Tecnológicos
Recursos Materiais

-

2.0) O Município participa de algum Programa de Educação Ambiental?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Informe qual Programa de Educação Ambiental:

Resposta:

Comentários:

Outro
Programa Município VerdeAzul - PMVA
Programa Nacional de Educação Ambiental - ProNEA
Programa municipal de Educação Ambiental
Programa Município VerdeAzul - PMVA
Programa Nacional de Educação Ambiental - ProNEA
Programa municipal de Educação Ambiental
Outro

-

2.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

CONDEMA, Município Agro; ANAMMA

-

2.2) Sobre programa ou ação de educação ambiental na rede escolar
municipal, informe:

Resposta:

Comentários:

8

-
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3.0) A prefeitura municipal estimula entre seus órgãos e entidades
de sua responsabilidade projetos e/ou ações que promovam o uso
racional de recursos naturais?

Resposta:

Comentários:

Parcialmente

-

3.1) Descreva sucintamente:

Resposta:

Comentários:

Através do CONDEMA em parceria com a Secretaria da Educação e
Secretaria de Meio Ambiente e relações intermunicipais com
municípios da região, são realizadas ações visando não só o
uso racional de recursos naturais como também a educação
ambiental.

-

4.0) O município instituiu a Lei da Queimada Urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 2342 de 15 de julho de 2009.

-

4.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2009/jul
ho/2342.php

-

4.2) São realizadas fiscalizações periódicas pelo uso do fogo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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4.3) O município possui controle das autuações realizadas por
queimada urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.0) O município possui cronograma de manunteção preventiva ou de
substituição da frota municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) O Conselho Municipal de Meio Ambiente avalia este cronograma?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6.0) A Prefeitura Municipal possui contrato de prestação de serviço
de poda e corte de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas em
áreas urbanas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6.2) A Prefeitura mantém uma periodicidade de poda/manutenção das
árvores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.3) O pessoal da prefeitura responsável por manutenção das árvores
é devidamente orientado/treinado para realizar a poda de maneira
correta?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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7.0) Há um plano emergencial com ações para fornecimento de água
potável à população em caso de sua escassez?

Resposta:

Comentários:

Não

Está pactuado no contrato com a Sabesp o fornecimento de água

potável à população no caso de escassez ou desabastecimento

de água.

8.0) Existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos
de estiagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

Informativos de uso racional da água, como ecards e panfletos
divulgados nas redes sociais.

-

8.2) Em quais setores existem ações e medidas de contingenciamento
específicos para provisão de água potável?

Resposta:

Comentários:

Rede Municipal de Educação

-

9.0) O município possui seu Plano Municipal ou Regional de
Saneamento Básico instituído?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 2947 - 26 de novembro de 2015

-
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9.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2015/nov
embro/2947.php

-

9.2) Possui cronograma com as metas a serem cumpridas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.2.1) Possui metas de abastecimento de água?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.2.1.1) Qual a data prevista para universalização do abastecimento
de água potável no município?

Resposta:

Comentários:

31/12/2016

As metas foram atingidas em 100% no ano de 2016.

9.2.2) Possui metas de coleta de esgoto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.2.2.1) Qual a data prevista para universalização da coleta de
esgoto no município?

Resposta:

Comentários:

31/12/2033

-

9.2.3) Possui metas de tratamento de esgoto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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9.2.3.1) Qual a data prevista para universalização do tratamento de
esgoto no município?

Resposta:

Comentários:

31/12/2033

-

9.2.4) Realiza monitoramento e avaliação das ações e metas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.2.4.1) De que forma é realizado o monitoramento e avaliação?

Resposta:

Comentários:

Relatórios anuais discutidos e/ou publicados
Indicadores de eficácia e eficiência
Outro

-

9.2.4.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

A Vigilância Sanitária realiza coletas mensais em nove pontos
de abastecimento de água para análise.

-

9.2.5) As metas do Plano estão sendo cumpridas no prazo estipulado?

Resposta:

Comentários:

Todas as metas foram cumpridas dentro do prazo

-

9.2.5.1) Assinale os motivos pelos quais as metas não estão sendo
cumpridas:

Resposta:

Comentários:

-

-

9.3) Possui previsão para áreas prioritárias/críticas do município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

116

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

P
2-6K

U
F

-68R
T

-3L8T



I-Amb

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

9.4) Qual a data da última revisão do Plano Municipal ou Regional de
Saneamento Básico?

Resposta:

Comentários:

15/07/2009

Não houve revisão do Plano municipal de Saneamento Básico.

11.0) Foi elaborado o Plano Municipal ou Regional de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos, conforme Lei nº 12.305/2010?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 2865 - 18 de dezembro de 2014

-

11.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2014/dez
embro/2865.php

-

11.2) A Prefeitura realizou a caracterização qualitativa e
quantitativa dos resíduos sólidos urbanos gerados no município,
identificando ainda sua origem?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.2.1) Assinale a forma utilizada para caracterizar os resíduos
sólidos do município:

Resposta:

Comentários:

Estimativa com base em dados secundários
Realização de estudo gravimétrico, por amostragem
Pesquisa de dados primários com medição direta
Estimativa com base em dados secundários
Realização de estudo gravimétrico, por amostragem
Pesquisa de dados primários com medição direta

-
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11.3) Possui cronograma com as metas a serem cumpridas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.3.1) Informe quais metas estão previstas:

Resposta:

Comentários:

Metas de redução da geração de resíduos sólidos na fonte
Metas de coleta seletiva
Metas de redução de resíduos sólidos secos dispostos em
aterros
Metas de redução de resíduos sólidos úmidos dispostos em
aterros
Metas de redução da geração de resíduos sólidos na fonte
Outro
Metas de coleta seletiva
Metas de redução de resíduos sólidos secos dispostos em
aterros
Metas de redução de resíduos sólidos úmidos dispostos em
aterros

-

11.3.2) Realiza monitoramento e avaliação das ações e metas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.3.2.1) De que forma é realizado o monitoramento e avaliação?

Resposta:

Comentários:

Relatórios anuais discutidos e/ou publicados
Indicadores de eficácia e eficiência
Avaliação de recursos aplicados
Relatórios anuais discutidos e/ou publicados
Indicadores de eficácia e eficiência
Avaliação de recursos aplicados

-

11.3.3) As metas do Plano estão sendo cumpridas no prazo estipulado?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das metas foram cumpridas dentro do prazo

-
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11.3.3.1) Assinale os motivos pelos quais as metas não estão sendo
cumpridas:

Resposta:

Comentários:

Falta de pessoal qualificado
Falta de pessoal qualificado

-

11.4) Qual a data da última revisão do Plano Municipal ou Regional
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos?

Resposta:

Comentários:

18/12/2014

-

12.0) A prefeitura municipal realiza a coleta seletiva de resíduos
sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Como a coleta seletiva é realizada no município?

Resposta:

Comentários:

Porta a porta por associações ou cooperativas de catadores
Pontos de Entrega Voluntária (PEVs)
Porta a porta por associações ou cooperativas de catadores
Pontos de Entrega Voluntária (PEVs)

-

12.2) O município possui parceria estabelecida com as associações ou
cooperativas de catadores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.2.1) Qual o papel da prefeitura na parceria?

Resposta: Disponibilização de estrutura física
Concessão/doação de equipamentos
Contratação de entidades de catadores para a execução da
coleta seletiva
Apoio técnico para captação de recursos financeiros para o
desenvolvimento de projetos de coleta seletiva e triagem de
materiais recicláveis
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Comentários:

Apoio financeiro ao funcionamento das entidades de catadores
Apoio técnico para captação de recursos financeiros para o
desenvolvimento de projetos de coleta seletiva e triagem de
materiais recicláveis
Disponibilização de estrutura física
Concessão/doação de equipamentos
Contratação de entidades de catadores para a execução da
coleta seletiva

-

12.3) A coleta seletiva ocorre de forma programada (determinados os
horários e dias da semana)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.3.1) Informe a escala da coleta seletiva:

Resposta:

Comentários:

É realizada de segunda a sexta feira, das oito às cinco
horas. No PEV funciona de segunda a sexta feira das oito ás
cinco e de sábado até o meio dia.

-

12.3.2) A coleta seletiva é realizada em dias distintos da coleta
dos demais resíduos domiciliares?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12.4) Todas as regiões do município são atendidas pela coleta
seletiva?

Resposta:

Comentários:

A maior parte dos bairros são atendidos

-

12.5) A Prefeitura incentiva e orienta a população por meio de Ações
e/ou Campanhas sobre a importância da coleta seletiva?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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12.5.1) Especifique quais Ações e/ou Campanhas foram realizadas:

Resposta:

Comentários:

O Município possui legislação que regulamenta a destinação
correta dos resíduos, projetos de educação ambiental nas
escolas municipais e também realiza informativos sobre a
destinação e coletas dos resíduos nas redes sociais.

-

13.0) É realizada a coleta não seletiva de Resíduos Sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) Quem é o responsável pela realização da coleta não seletiva no
Município?

Resposta:

Comentários:

Própria Prefeitura
Própria Prefeitura

-

13.2) A coleta não seletiva ocorre de forma programada (determinados
os horários e dias da semana)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.2.1) Informe a escala da coleta não seletiva:

Resposta:

Comentários:

É realizada de segunda a sexta feira, das seis às três horas
e no sábado até o meio dia.

-

13.3) Todas as regiões do município são atendidas pela coleta não
seletiva?

Resposta:

Comentários:

Todos os bairros do município são atendidos

-
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13.4) A Prefeitura utiliza Área de Transbordo e Triagem (ATT) para
os Resíduos Sólidos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.4.1) Em que local se encontra a Área de Transbordo e Triagem
(ATT)?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.4.2) Existe licença de operação da CETESB para a Área de
Transbordo e Triagem (ATT)?

Resposta:

Comentários:

-

-

14.0) A prefeitura possui Plano de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil (PGRCC) elaborado e implantado de acordo com a
resolução CONAMA 307/2002 e suas alterações?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

LEI Nº 2865, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

-

14.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2014/dezembro/2865.
php

-

14.2) Possui cronograma com as metas a serem cumpridas?

Resposta: Sim
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Comentários: -

14.2.1) Informe quais metas estão previstas:

Resposta:

Comentários:

Aumento/melhoria dos Pontos de Entrega Voluntária - PEV
Cadastro de transportadores de Resíduos da Construção Civil

-

14.2.2) Realiza monitoramento e avaliação das ações e metas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.2.2.1) De que forma é realizado o monitoramento e avaliação?

Resposta:

Comentários:

Indicadores de eficácia e eficiência

-

14.2.3) As metas do Plano estão sendo cumpridas no prazo estipulado?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das metas foram cumpridas dentro do prazo

-

14.2.3.1) Assinale os motivos pelos quais as metas não estão sendo
cumpridas:

Resposta:

Comentários:

Falta de pessoal qualificado
Outros

-

14.2.3.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

A prefeitura tem encontrado dificuldades para cumprir as
metas devido a morosidade no tramite de desapropriação de
nova área para a alteração do local do aterro de RCC.

-

14.3) Quem é o responsável pela triagem dos resíduos da construção
civil?

Resposta: Prefeitura
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Comentários: -

14.4) A Prefeitura realiza fiscalizações das atividades envolvidas
no gerenciamento dos resíduos da construção civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.4.1) Em quais atividades são realizadas essas fiscalizações?

Resposta:

Comentários:

Destinação / disposição final

-

14.5) O Município utiliza Área de Transbordo e Triagem (ATT) para os
Resíduos da Contrução Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14.5.1) Em que local se encontra a Área de Transbordo e Triagem
(ATT)?

Resposta:

Comentários:

-

-

14.5.2) Existe licença de operação da CETESB para a Área de
Transbordo e Triagem (ATT)?

Resposta:

Comentários:

-

-

15.0) Antes de aterrar o lixo, o município realiza algum tipo de
processamento de resíduos, quer mediante reciclagem, compostagem,
reutilização ou outra forma de processamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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15.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

-

-

16.0) Existe aterro para os resíduos sólidos urbanos (lixo
doméstico) no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Assinale as características do local de destinação final dos
resíduos sólidos urbanos do município (aterro):

Resposta: Previsão de gerenciamente do aterro pós-fechamento
Local da instalação foi planejado
Capacidade do local é definida
Há desenvolvimento de células individuais
Impermeabilização do solo
Total gestão dos gases
Aplicação diária de camadas intermediárias e finais -
cobertura do solo
Há compactação dos resíduos
Há proteção vegetal (manutenção do paisagismo sobre as
células de resíduos)
Há desenvolvimento e manutenção das vias de acesso do aterro
Há cercas/muros ao redor do local do aterro
Há controle de acesso ao local do aterro
Não há coleta de resíduos por catadores dentro do aterro
Não há comércio de resíduos dentro do aterro
Não há odores nem presença de moscas
Não há queima de resíduos dentro do aterro
Conhecimento da data provável de fechamento do aterro
Capacidade do local é definida
Há desenvolvimento de células individuais
Impermeabilização do solo
Total gestão dos gases
Aplicação diária de camadas intermediárias e finais -
cobertura do solo
Há compactação dos resíduos
Há proteção vegetal (manutenção do paisagismo sobre as
células de resíduos)
Há desenvolvimento e manutenção das vias de acesso do aterro
Há cercas/muros ao redor do local do aterro
Não há coleta de resíduos por catadores dentro do aterro
Não há comércio de resíduos dentro do aterro
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Comentários:

Não há odores nem presença de moscas
Não há queima de resíduos dentro do aterro
Conhecimento da data provável de fechamento do aterro
Previsão de gerenciamente do aterro pós-fechamento
Local da instalação foi planejado

-

16.2) Existe licença de operação da CETESB para a área de aterro?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.2.1) Informe o prazo de validade da licença:

Resposta:

Comentários:

10/02/2021

Está em andamento na CETESB o processo de renovação.

16.3) Informe o município de destinação final dos resíduos sólidos
urbanos:

Resposta:

Comentários:

-

-

18.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1.0) Foi criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil-COMPDEC ou órgão similiar responsável pela execução,
coordenação e mobilização de todas as ações de defesa civil no
município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Decreto n° 3898 de 03/02/2021

-

1.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=MTQ5NjUz

-

1.2) Possui recursos específicos para a COMPDEC ou órgão similar?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.2.1) Assinale quais recursos a COMPDEC ou órgão similar possui:

Resposta:

Comentários:

-

-

1.3) O Município possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa
Civil devidamente regulamentado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.4) Informe o motivo de a COMPDEC ou órgão similar ainda não ter
sido instituída:

Resposta:

Comentários:

-

-
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2.1) O Município capacita seus agentes para ações municipais de
Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1.1) Foram capacitados por qual órgão/entidade?

Resposta:

Comentários:

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC
Corpo de Bombeiros
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC

-

2.1.2) Qual a data da última capacitação dos agentes municipais para
ações de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

28/02/2020

28 e 29 de fevereiro de 2020.

2.2) O Município promove treinamento de associações para atuação
conjunta com os agentes municipais de Proteção e Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.3) O Município realiza ações para estimular a participação de
entidades privadas, associações de voluntários, clubes de serviços,
organizações não governamentais e associações de classe e
comunitárias?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2.3.1) Assinale quais ações foram realizadas:

Resposta:

Comentários:

-

-
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3.0) O Município identifica e mapeia as áreas de risco de desastres?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Assinale quais os tipos de ameaças potenciais identificadas
nessas áreas de risco:

Resposta:

Comentários:

Riscos Meteorológicos
Riscos Climatológicos

-

3.2) Há fiscalização periódica das áreas de risco?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.3) Há mecanismos para vedar novas ocupações das áreas de riscos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.3.1) Descreva os mecanismos para vedar novas ocupações:

Resposta:

Comentários:

Fiscalização realizada através de monitoramento regular nos
locais o que possibilita o controle de ocupação nessas áreas
de risco.

-

3.4) O Município mantém a população informada sobre áreas de risco?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.4.1) Assinale as ferramentas utilizadas:

Resposta:

Comentários:

Rádio
Sítio da Prefeitura
Redes sociais

-
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4.0) Na iminência de algum risco, são vistoriadas as edificações e
áreas de risco com o objetivo de que seja realizada intervenção
preventiva das áreas vulneráveis?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.0) O Município possui Plano de Contingência Municipal – PLANCON de
Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Foi enviado à Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
do Estado de São Paulo (CEPDEC-SP)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.2) São realizados regularmente exercícios simulados para as
contingências previstas no PLANCON?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.3) O Município utiliza sistema de alerta para desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.3.1) Assinale os tipos de sistemas de alerta utilizados pelo
Município:

Resposta:

Comentários:

-

-

5.4) O Município dispõe de sinal, dispositivo ou sistema de alarme
para desastres?

Resposta: Não
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Comentários: -

5.4.1) Assinale os tipos de sinal, dispositivo ou sistema de alarme
utilizado pelo Município:

Resposta:

Comentários:

-

-

5.5) Possui cadastro dos locais para abrigo à população em situação
de desastre junto à Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa
Civil (CEPDEC)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.6) O Município possui cadastro da lista de fornecedores para
coleta e distribuição de suprimentos de ajuda humanitária para o
caso de desastre?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.7) Qual a data da última atualização do PLANCON?

Resposta:

Comentários:

01/02/2021

-

6.0) O Município possui um canal de atendimento de emergência à
população para registro de ocorrências de desastres?

Resposta:

Comentários:

Sim

A brigada municipal possui um telefone corporativo para

atendimento das ocorrências, bem como tem contato direto com

o Corpo de Bombeiro de Jaboticabal que quando solicitado

entra em contato com a brigada municipal.

6.1) Assinale os canais que possui:

Resposta:

Comentários:

Telefone de emergência
Ouvidoria

-
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6.1.1) Sobre o número de telefone de emergência, utiliza o número
199 da Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6.2) O Município registra as ocorrências de Defesa Civil de forma
eletrônica?

Resposta:

Comentários:

Sim

Todas as ocorrências são registradas no site da casa civil do

estado de São Paulo, no SIDEC.

7.0) O Município possui um estudo de avaliação atualizado da
segurança de todas as escolas e centros de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.0) Se o Município possui mais de 20.000 habitantes, foi elaborado
seu Plano de Mobilidade Urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.0) No Município existe transporte público coletivo?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1) Foram estabelecidas metas de qualidade e desempenho para o
transporte público coletivo municipal?

Resposta:

Comentários:

-

-

9.1.1) As metas de qualidade e desempenho do transporte público
coletivo estão sendo atingidas?

Resposta: -
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Comentários: -

9.2) Foi realizada pesquisa de satisfação dos usuários do transporte
público coletivo em 2020?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.0) O Município regulamentou o transporte remunerado privado
individual de passageiros (táxi por aplicativos)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

-

-

10.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) O Município fiscaliza regularmente o transporte remunerado
privado individual de passageiros (táxi por aplicativo)?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.0) O Município possui ciclovias ou ciclofaixas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12.0) O Município possui acessibilidade para pessoas com deficiência
e restrição de mobilidade?

Resposta: Sim - Em todos os calçamentos públicos
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Comentários: -

13.1) As vias públicas pavimentadas estão devidamente sinalizadas
(vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições
adequadas de segurança na circulação?

Resposta:

Comentários:

Sim - Todas as vias públicas

-

13.2) Há manutenção adequada das vias públicas no Município?

Resposta:

Comentários:

Sim - Todas as vias públicas

-

14.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Gov TI

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1.0) A Prefeitura possui uma área ou departamento de Tecnologia da
Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) O departamento de Tecnologia da Informação possui funcionários
efetivos e/ou comissionados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.1) Informe a quantidade:

Resposta:

Comentários:

Funcionários efetivos:  1
Funcionários comissionados: 2

-

1.1.2) A prefeitura municipal definiu as atribuições do pessoal da
área de Tecnologia da Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.2.1) Informe o instrumento normativo, número e a data:

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar 2026 - 14/01/2005; Lei Complementar 2679 -
28/03/2013; Lei Complementar 3109 - 20/02/2018 e Lei
Complementar 3323 - 18/02/2020;

-

1.1.3) A prefeitura disponibiliza, periodicamente, programas de
capacitação e atualização para o pessoal da área de Tecnologia da
Informação?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Gov TI

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1.1.4) Sobre as compras públicas (licitações) que tenham como objeto
equipamentos de TI, softwares ou serviços que envolvam a Tecnologia
da Informação, há participação do pessoal de TI no processo de
compra?

Resposta:

Comentários:

Há participação do pessoal de TI no processo de compra
(especificação técnica, comissão de julgamento, recebimento
do objeto)

-

1.1.4.1) Assinale as etapas que o pessol de TI participa:

Resposta:

Comentários:

Elaboração do edital / especificação técnica
Elaboração do edital / especificação técnica

-

1.2) Informe os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades da Tecnologia da Informação:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-

2.0) A prefeitura municipal possui um PDTI – Plano Diretor de
Tecnologia da Informação – vigente que estabeleça diretrizes e metas
de atingimento no futuro?

Resposta:

Comentários:

NÃO POSSUI PDTI

-

2.1) Informe a página eletrônica (link na internet) do PDTI:

Resposta:

Comentários:

-

-
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I-Gov TI

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

2.2) O plano de TI vigente contempla:

Resposta:

Comentários:

-

-

2.3) Os objetivos estratégicos e metas de TI estão materializados
nas peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

-

-

2.3.1) Quais peças?

Resposta:

Comentários:

-

-

2.3.1.1) Informe o programa:

Resposta:

Comentários:

-

-

2.4) Qual a data da última atualização do PDTI?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.0) A Prefeitura dispõe de Política de Segurança da informação
formalmente instituída e de cumprimento obrigatório?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.1) A prefeitura municipal possui e divulga documento formal  que
estabeleça procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários
municipais, conhecido como Termo de Responsabilidade/Compromisso?

Resposta:

Comentários:

-

-
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I-Gov TI

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

3.2) Os riscos de TI são identificados?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.3)  A Prefeitura possui um plano de continuidade de serviços de
TI?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.4) A Prefeitura dispõe de política de cópias de segurança (backup)
formalmente instituída como norma de cumprimento obrigatório?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.5) A Prefeitura possui inventário atualizado dos ativos de
TI(switches, roteadores, servidores, firewalls, Sistemas
operacionais, carga de processamento, backup e utilização de

Resposta:

Comentários:

-

-

4.0) O município regulamentou a Lei de Acesso à Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe o Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei n° 2692 de 6 de junho de 2013

-

4.1.1) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/guariba/2013/jun
ho/2692.php

-
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I-Gov TI

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

5.0) A prefeitura mantém site na Internet com informações
atualizadas periodicamente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Endereço da página(da Prefeitura) na Internet:

Resposta:

Comentários:

www.guariba.sp.gov.br

-

5.2) O site contém ferramenta de pesquisa de conteúdo que,
efetivamente, permita o acesso à informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.3) O site possibilita a gravação de relatórios em diversos
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais
como planilhas e texto (CSV), de modo a facilitar a análise das
informações?

Resposta:

Comentários:

Possibilita para a maior parte dos relatórios

-

5.4) O acesso à página/Portal sobre Transparência Fiscal independe
de utilização de senhas ou de cadastramento de usuários?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.5) O site disponibiliza as respostas a perguntas mais frequentes
da sociedade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

5.6) O site disponibiliza acessibilidade de conteúdo para pessoas
com deficiência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.0) A Prefeitura disponibiliza no site o Serviço de Informação ao
Cidadão/e-SIC (LF nº 12.527/11)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) A solicitação por meio do e-SIC é simples, ou seja, sem a
exigência de itens de identificação do requerente que dificultem ou
impossibilitem o acesso à informação, tais como: envio de
documentos, assinatura reconhecida, declaração de responsabilidade,
maioridade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.2) Apresenta possibilidade de acompanhamento posterior da
solicitação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.0) A Prefeitura possui softwares para gestão de processos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) Os softwares englobam quais processos/setores?

Resposta: Planejamento
Contabilidade
Gestão de tributos (arrecadação)
Dívida Ativa
Gestão patrimonial (bens e equipamentos)
Contabilidade
Gestão de tributos (arrecadação)
Dívida Ativa
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I-Gov TI

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

Gestão patrimonial (bens e equipamentos)
Planejamento

-

7.1.2) Há integração entre o sistema de contabilidade e o sistema de
dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1.3) Há integração entre o sistema de contabilidade e os demais
softwares?

Resposta:

Comentários:

Há integração com a maior parte dos softwares

-

7.2) Algum sistema é terceirizado (desenvolvido e mantido por
empresa terceira)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.2.1) A base de dados fica sob gestão direta da Prefeitura?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.0) A Prefeitura oferece serviços de forma digital?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Quais tipos de serviços?

Resposta: Ouvidoria
Alvarás / licenças de funcionamento
Certidões
Licenças / autorizações
Alvarás / licenças de funcionamento
Certidões
Licenças / autorizações
Ouvidoria
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I-Gov TI

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

8.2) Quais as formas de atendimento à distância disponibilizadas ao
público pela Prefeitura?

Resposta:

Comentários:

Aplicativo da Prefeitura
Telefone
Site da Prefeitura
Redes sociais
Telefone
Site da Prefeitura
Redes sociais
Aplicativo da Prefeitura

-

9.0) A Prefeitura Municipal regulamentou o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, segundo a LGPD (Lei Federal
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1) Informe o Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

-

-

9.1.1) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

-

-

9.2) Os contratos com os prestadores de serviços foram revisados
acrescentando cláusula sobre observância da LGPD?

Resposta:

Comentários:

-

-
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I-Gov TI

IEG-M 2021 - Dados do Exercício 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

10.0) A Prefeitura Municipal realizou a avaliação (mapeamento) dos
tipos de dados (assessment)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.0) A Prefeitura Municipal designou um encarregado para o
tratamento de dados pessoais (DPO)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS 0112021 

ITEM -7 

DECLARAÇÃO 

Daniel Leonardo de Souza, Diretor do Departamento 

de Finanças e Orçamento do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, DECLARA para os fins que se fizerem 

necessários, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, Relação da dividia longo prazo com os credores Sabesp e Desenvolve 

SP, demais documentos se encontram anexo a este documento. 

RELAÇÃO DE DÍVIDAS DE LONGO PRAZO  

• COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- SABESP 

CNPJ: 43.776.517/0001-80 PARTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ: 48.664.304/0001-80 

Parcelamento de débito relativo aos serviços de água e/ou esgotos, 

OBJETO DO ACORDO: prestados pela SABESP aos imóveis da Prefeitura Municipal de 
Guariba. 

N °  DO ACORDO: 938/2012 

VALOR TOTAL DO 
DÉBITO: R$ 1.227.692,47 

QUANTIDADE DE 
PARCELAS DEVIDAS: 93 

QUANTIDADE DE 
PARCELAS PAGAS: 93 

PERÍODO DO DÉBITO: JANEIRO/1997 A NOVEMBRO/2008 

VIGÊNCIA: 20/08/2012 a 20/06/2020 

Primeira parcela no valor de R$13.201,00,  sendo as demais 

VALORES DAS correspondentes a R$13.200,99, ajustadas pelo índice IPC/FIPE 

PARCELAS: acumulado do mês anterior )  sendo que as parcelas não poderão ser 
inferior à anterior. 

Av. Eva' rsto Vaz, 'L 1 190 Fone: 	 'lu (3) 751'9422 CEP 14840000 - Cx. Postal, 49 
E-rna guarbaguarba,sp.govhr 
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Prefeitura Municipal 'a Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

iCIMENTOS: Dia 20 de cada mês - parcelamento finalizado 

LEGISLAÇÃO 

AUTORIZADORA: 	- Lei n° 2.598 - de 17 de maio de 2.012 

DESENVOLVE SP - AGENCIA DEFOMENTcP 

CNPJN ° 10.663.610/0001-29 

PARTES:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ: 48.664,304/0001-80 

OBJETO DO ACORDO: Financiamento de investimentos municipais para aquisição de 

veículos para a frota municipal. 

N° DOACORDO: 5771 

VALOR TOTAL DO 

DÉBITO: R$ 270.000,00 

QUANTIDADE DE 

PARCELAS DEVIDAS: 68 

QUANTIDADE DE 

PARCELAS PAGAS: 32 

VIGÊNCIA: 19/06/2018 a 18/06/2023 

Parcelas mensais e sucessivas no valor correspondente a R$ 4.090,90 
VALORES DAS 

acrescidos de encargos financeiros remuneratorios e atualização 
PARCELAS: 

monetária. 

VALOR DA PARCELA 
R$ 4.644,10 

VENCIMENTOS: Dia 15 de cada mês 

LEGISLAÇÃO 

AUTORIZADORA: Lei n°3.092 de lide dezembro de 2017 

O referido é verdade e dá fé. 

Guariba, 29 de Junho de 2021. 

4 
Daniel Leonardo de Souza \ 

Diretor do Departamento de Finança e 
Orçamento 

Av. Eva[risto Vaz, 1 10 - Fcna: (0xxi6) 3251$.422 - CEF 14840-000 - Cx. Postal, 49 
E'ma: guarba@gJ.Larbaspgovi3r 
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DESENVOLVE 	 DEMONSTRATIVO DE LIBERAÇÃO 
Agência de Desenvoiv mentc PauLista 

Produtos LEN - LINHA FROTA NOVA 
DADOS DO FINANCIAMENTO 

Razão Social MUNICÍPIO DE GUARIBA 

Operação 5771 CNPJ 4t664 304/0001-60 Valor Financiado R$ 270 O 0100 

Taxa Juros Mensal 0,7592 % 
ao mês 	 .1 

Taxa Juros Aquah 9,50 % ao ano CET 974 % ao ano 

Correção monetária: IPCA -2 Carência 6 mês(es) N° de Parcelas 66 

DADQ$ DA LIERAÇÃO 

Parcela 111 Valor da Parcela R$ 270.0Q0 00 j Data de Liberação 04107120 6 

Tarifa / Comissão / Imposto Forma Pagto 	 1 	Valo 
Tarifa cia Contrataço de Credito Avista 	 R$ 2 700,00 

Valor da Parcela 	1 Valores Financiados Valor Total Financia o 

R$ 270 00000 	J R$ 0,00 R$ 270.000;00 

Valor da Parcela Valores Descontados 	 1 Valor Liberado 

R$ 270 00000 R$ 0,00 R$ 270 000,00 

* Valor liberado em favor dê A3D COMERCIO EIREU CNPJ 113.561,. 82210001-811, Conta 
2202654, Agência 2890-8, Banco 1 

OBSERVAÇÕES 
1) O fluxo de pagamentos pode ser consultado em www dftsenvo ve-a 	/soft ar no menu Consultas/Oç 

Alterar o campo Tp contrato para Contrato selecionar o contrato desejado e clicar no botão Exibir Presi 

2) Mensalmente será encaminhado boleto para pagamento pelos Correios. Caso não receba oboletoateaçiata do 
vencimento, poderá ser emitida a 2 via na tela citada no item 1 acima Para tanto será necessário informai 

r- 	Numero" (sem o dígito) que fica disponível ao lado do valor da parcela 

3) Caso a operação seja indexada pela SELIC o boleto será encaminhado por e-mail no dia útil anterior ao 
vencimento 

Demonstrativo de Liberação .emitido em 04 dê julho 'd 2018. 
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DESENVULVE SP 
42#xb dDw,v4iç,n,,PiS 

• 	 CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA INVESTIMENTOS .MUNICIPAIS 
- UNHA FROTA NOVA - LFN - 

Número 5.771: 
- CREbORA 

DESENVOLVE SR - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A, com sede na 
Cidade de São Paulo 	Capital na Rua da Consolação nO 371 - Consolação - SP inscrita no 
CNPJMF sob o n° 10.663.61010001-29, designada neste contrato simplesmente CREDORA ou 
DESENVOLVES? 

II— MUNICIPJO/DEVEDOR 
Razão Social CNPJIMF 
MUNICIPIO DE GUARIBA 4866430410001-80 
Endereço 
Av Evansto Vez; 1190 
Bairro Municipio 1W CEP 
Centro Guariba SP 14.840-000 

)II — FINALIDADE DO FINANCIAMENTO 
Descrição da Finalidade do Financiamento 
Aquisição de veículos para q frota municipal 
Autorização Legislativa Municipal / Aprovação da STN - Instituição Financeira 
LJ 	092 de 11/12/2017 - Oficio GAP/PVL 00912018 de 14/03/2018 - PVLO2 00018212018-36 
Valor Total Orçado Percentual Financiado Valor Financiado 
R$32798000 823221% R$27000000 
Razão Social do Vendedor CNPJ/MF ou Equivalente 
A3D COMERCIO EIREU 

.
16 ,561.82210001-81 

Conta Corrente n ° Banco 	 JAgência 
220265-4 001 	 12890-8 
01 veículo tipo Van teto alto transformada em ambulância Um - Renault - Modelo Master L2H2 
Furgão 2.3 DCI - Diesel 201812019 - Branca - Fabricação Nacional 

Valor Orçado 	 Percentual Financiado Valor Financiado 
R$ 170 000,00 	 6232% R$ 13994756 
Razão Social do Vendedor 1 16 .581.822/0001 

CNPJ/MF ou Equivalente 
A3D COMERCIO EIRELI _81 
Conta Corrente n° Banco Agência 
220265-4 001 2890-8 
Dl veiculo tipo Furgão, teto alto para transporte de 16 pessoas - Renault Master L2H2 - Minibus 23 
DCI Diesel -2018/2019 - Branca - ,Fabricação Nacional 
Valor Orçado Percentqal Financiado Vor Financiado 
R$157980,00 8232% 1 R$13005244 

IV - CARACTERISTICAS DA OPERAÇÃO 

Valor, do Financiamento Prazo cio Financiamento Prazo de Amortização 
R$ 270.0 0 00 72 mês(es) 66 mês(es) 

Prazo de Carência Valorda TCC Prêmio de Adimplemento 
6 mês (es) R$ 2.700 ;00 9,50% ao ano 

Encargos Financeiros - Remuneratorios 

Atualização Monetária 	Taxa de Juro Nominal Taxa de Juro Nominal 
IPCA 	 07592% So mês 9,11 % ao ano 

Taxa de Juro Efetiva 	 ICET 

RUBRICAS 	 •,• 	•- 	. 	• 	 . 	. 	. 

MUNICIPIO DESENVOLVE SP Ç A 	TESTEMUNHAS J' 	J 

-sQl 

111.1 	 CONTRATO LFNfi3I -Di; 
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fl.ESENVULW:Jt 
Anciá fe.Dfl,rwoiim4Dte 

940%ao ano . 	 1T. L9;88%ao ano  :. 
Encargos Financeiros - Moratorios 
Encargos Remuneratorios 
Conforme Previsto no Campo Próprio deste QUADRO V 

Juros de Mora 
1 00% ao mês 

Multa 
12,00% 

V - GARANTIAS 

Descrição da(s) Garantia(s) 

ICMS - Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços 

Valor da Garantia 
27000000 

Percentual 
100% 

Banco Depositário 
001 

Agência 
4585-3 

Conta de Repasse 
130129-2 

VI- CLAUSULAS CONTRATUAIS 
,is panes, ue um iauo a UtØtNVULVt ai', conforme quaiiticada no QUAVMO 1, e øe 

utrq, o MUNICÍPIO devidamente qualificado no QUADRO 8, neste ato por seus respectivos 
representantes, conforme ao final assinados e identificados, ajustam o presente CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS MUNICIPAIS (CONTRATO), que se regera mediante as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas, que aceitam e mutuamente outorgam e por si e por seus 

Fomento, de acordo com os dispositivo leais aplicáveis, concede ao WUNIdPIO ora DEVEDOR, > no 
âmbito da Linha Frota Nova, o credito no valor constante no Campo 'Valor do Financiamento" do 
QUADRO IV que se destina a finalidade do financiamento descrita e caracterizada no QUADRO III 
PARÁGRAFO UNICO O presente Financiamento teve a devida aprovação no âmbito do MUNICIPIO e 
da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e/ou da DESENVOLVE SP quando for o caso conforme 
autorizações descritas no QUADRO III e obedecerá quando foro caso, o Cronograma Físico-Financeiro 
de Execução, que lido e rubricado pelas partes passa a integrar este Contrato, para todos os fins e 
efeitos de direito 
CLAUSULA SEGUNDA A(s) liberaçâo(es) dos recursos oriundos do presente Financiamento será(ao) 
efetivada(s) pela DESENVOLVE SP, de conformidade com as 
condições a seguir estipuladas (i) A liberação da primeira parcela, ou parcela única do 
financiamento devera ocorrer dentro da data limite de aprovaço da STN e/ou da DESENVOLVE SI' 
quando for o caso, conforme descrito no QUADRO III salvo quando se tratar de situ$çâo prevista no 
Parágrafo Sexto da Cláusula Segunda (ii) A(s) liberaçâo(âes) será(ao) feita(s) durante o período de 
carência salvo quando se tratar de situação prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula Segunda, (iii) 
diretamente na(s) conta(s) corrente(s) do(s) VENDEDOR(ES) conforme descnto(s) no QUADRO III 
quando se tratar de financiamento para aquisição de Máquinas, Equipamentos e Veículos Novos, (iv) 
diretamente na conta corrente do NIUNICIPIO indiçada no QUADRO II aberta única e exclusivamente 
para o acolhimento dos recursos objeto deste Financiamento de forma parcelada e de conformidade 
com o previsto nq Cronograma Físico-Financeiro da Execução, quando se tratar de Financiamento para 
Execução de Obras e $erviços 
PARÁGRAFO PRIMEIRO O MUNICIPIO autoriza a DESENVOLVE SP, de forma irrevogável e 
irretratável, a adotar o procedimento previsto no taput, dando plena e geral quitação ao 
recebimento da quantia Financiada, na forma ora ajustada, com a comprovação da(s) 
Iiberaçâo(ões) realizada(s), que passa(m) a integrar este Contrato, para todos os fins e efeitos de 
direito 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Observadas as condições previstas nesta Cláusula, a liberação dos 
recursos será efetuada por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou transferência entre 
contas da mesma Instituição ficando estabelecido que quando a transferencia for realizada por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível (TED) o MUNICÍPIO se responsabiliza pelo ressarcimento a 
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ÕESENVDIflJt 
-At%l ÔPmvilwimejiLIsti 

DESENVOLVE SP dõ valor da tarifa cobrada :pela respectiva .Instituição Financeira, acrescida de 
eventuais tributos Incidente conforme Tabela divulgada no site wv,w desenvolvesp com br .  
PARÁGRAFO TERCEIRO O ressarcimento a que se refere o parágrafo anterior cera efetuado por 
meio cia deposito em conta corrente a favor da DESENVOLVE SP ou outra forma que venha a ser 
estabeiecida por esta, previamente a liberação dos recursos 
PARÁGRAFO QUARTO A(s) liberação(ões) dos recursos será(ão) efetivada(s) pela DESENVOLVE 
SI' na forma prevista nesta Cláusula, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da apresentação da Nota 
Fiscal, com o atestado de recebimento sem ressalvas pelo MUNICIPIO 
PARÁGRAFO QUINTO A(s) Iiberação(ões) dos recursos fiça(ni) condicionada(s) 
ainda (i) á inexistência de fato de natureza econômico-financeira que, a critério da DESENVOLVE 
$P, possa comprometer execução do objeto deste financiamento ou altera-lo, ou ainda, 
inviabilizar a sua utilização, bem como comprometer o cumprimento das obrigações ora 
assumidas pelo MUNICIPIO, (ii) a apresentação,  pelo MUNICIPIO, de Certidão Negativa de Débito 
- CND ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa CPD EN, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, por meio da INTERNET, a ser extraída pelo MUNICIPIO e verificada 
pela DESENVOLVE SI' junto ao sitio eletrônico da Receita federal do Brasil, ressalvada a 
hkpóteso,ern que a referida comprovação for dispensada por disposição legal e/ou normativa, (iii) 
a comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais, ou quando tal 
comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor, declaração do MUNICIPIO a respeito, 
(iv) a comprovação, pelo MUNICIPIO, de , regularidade de situação perante o CADIN ESTADUAL, 
(v) a apresentação do Certificado de Regularidade Previdenciaria CRP, a ser extraído pelo 
MUNICIPIO e verificada pela DESENVOLVE SP junto ao sitio eletrônico do Ministerio da 
Providência Socigi do Brasil, (vi) a comprovação da realização do procedimento licitatorio para 
contratação do(s) bem(ns), obras ou serviços, por meio da devida publicação dos atos de 
homologação do certame e adjudicação do seu objeto ao respectivo licitante vencedor, desde 
que este não conste na relação de apenados do sistema do TCE, ou, quando for, comprovação 
cabal de que as obras e/ou serviços serão executados diretamente pelo MIJNICIPIO, dentro do 
prazo de aprovação da STN e/ou da DESENVOLVE SI', conforme descrito no QUADRO III, (vil) a 
apresentação a DESENVOLVE SP, Instrumento(s) de lnterveniência celebrado(s) com o(s) 
Banco(s) Depositário(s) dos repasses do FPM e/ou 1CMS, conforme descrito(s) no QUADRO V, 
no(s) qual(is) o MUNICIPIO autoriza, de forma irrevogavel e irretratavel referido(s) Banco(s) a 
efetivar(em) transferências solicitadas pela DESENVOLVE SI', contendo ainda, a obrigação 
desse(s) Banco(s), de acolher(em) as referidas solicitações, bem como a autorização de debito a 
que se refere o parágrafo quarto da Clausula Quinta (viii) ao ressarcimento e/ou pagamento, 
conforme o caso, das tarifas devidas pelo MUNICIPIO, nos termos previstos na parágrafo terceiro 
desta Cláusula e no parágrafo terceiro da Cláusula Terceira 
PARÁGRAFO SEXTO O disposto no item (vi) do Parágrafo Quinto desta Cláusula, poderá ser 
excepcionalizado na ocorrência de motivo de força maior ou em caso fortuito, a qual o Município não 
tenha ,relação direta e objetiva sendo analisada tal situação pela DESENVOLVE SP 
PARAGRAFO SETFJb'IO Havendo divergência no objeto deste Contrato, o não cumpnmento de qualquer 
das Clâusulas e condições ora ajustadas a liberação será suspensa ate que se cumpram as 
respectivas exigências 
PARAGRAFO OITAVO É de exclusiva responsabilidade do M(JNICIPIO, a observância da legislação 
aplicável e da regularidade dos procedimentos de contratação/aquisição conforme o caso do(s) 
$ern(ns), Obras e Serviços objeto deste Financiamento não cabendo a DESENVOLVE SP qualquer 
responsabilidade por esse processo sob qualquer pretexto, ainda que tenha liberado os recursos nos 

cLAusui,A itiii 	oore o vaior ao rinançiamento' e asmais encargos que vennam a ser 
incorporados áci saldo devedor do Financiamento,: conforme previsto neste Contrata, incidem 

RUBRICAS 	 7 
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DESENVOLVEt 
Prnflta 

os Encargos Financeiros Remuüeratório.s estabelecidos no QUADRO IV, cujas parcelas de 
amortização serão calculadas pelo Sistema de Amortização Constante (SAC) 
PARÁGRAFO PRIMEIRO Os Encargos Financeiros Remuneratorios previstos no QUADRO IV 
serão calculados mensalmente, na seguinte conformidade (i) sobre o saldo devedor do 
Financiamento será aplicada a Atualização Monetária do período, do acordo com o indexador 
convencionado, observado o previsto no parágrafo segundo s  (li) sobre o valor do saldo devedor 
atualizado monetariamente após a operação a que se refere o inciso (i) deste subitem, incidira a 
Taxa de Juros convencionada 
PARÁGRAFO SEGUNDO Para a atualização monetária a que se refere o paragrafo primeiro, (li) 
deste Contrato, será adotado o índice estabelecido no QUADRO 1V, relativo ao segundo mês 
anterior a data do respectivo evento de atualização 
PARÁGRAFO TERCEIRO Na hipótese de extinção do índice de atualização monetária 
estabelecido no QUADRO IV deste instrumento, será adotado em sua substituição o indexador 
que vier a substituI-lo ou na falta de indicação de substituto pela norma que o extinguir, será 
adotado automaticamente o mdexador que possuir características semelhantes ao cio indexador 
ora previsto, de modo a preservar o valor real da operação e que a remunere nos Mesmos níveis 

anteriores, hipótese em que a DESENVOLVE SP comunicara previamente ao MLJNICIPIO a 
alteração do indexador 
PARÁGRAFO QUARTO Atem dos Encargos Financeiros Remuneratorios e da Atualização 
Monetaria previstas no QUADRO IV deste Contrato, e devido ainda pelo MUNICIPIO o pagamento 
ou ressarcimento: (i) da Tarifa de Concessão de Credito (TCC), divulgada no site 
www4esenvolvesp com br, cujo pagamento será efetuado à vista, por meio de credito em conta 
a favor da DESENVOLVE SP, ou outra forma definida por esta, previamente a liberação da 
primeira parcela ou parcela única do Financiamento, (li) de tódas as despesas que porventura 
incidam ou venham a incidir sobre o presente Financiamento, inclusive Tarifas e/ou 
Ressarcimento de Serviços prestados por terceiros, se o caso, conforme divulgado no site 
www.desenvolvesp.com.bt,, ficando estabelecido que o pagamento dos valores relativos às 
Tarifas e/ou Ressarcimento de Serviços de Terceiro, será efetuado por meio de Boleto de 
Cobrança Bancaria em favor da DESENVOLVE SP, ou outra forma que venha a ser definida, na 
data fixada por esta 
PARÁGRAFO QUINTO Todo e qualquer tributo que seja ou possa ser exigido em razão do 
Financiamento objeto deste instrumento, correra por conta cio MUNICÍPIO, ressalvada disposição legal 
em contrario sendo coito que a incidência do tributo, o seu fato gerador, a base de calculo e as 
alíquotas observarão a legisIaco aplicavel 

DA CARÊNCIA E DA AMORTIZAÇÃO DO PRINCIPAL E ENCARGOS FINANCEIROS 
CLAUSULA QUARTA O MUNICÍPIO se obriga a efetuar o pagamento do Financiamento, principal 
e Encargos Financeiros, observado o prazo de carência, se houver, nos valores e datas de 
vencimento ajustadas, observadas as disposições previstas nos parágrafos desta clausula, 
observando-se o prazo estabelecido no QUADRO IV e de conformidade com as datas dos 
respectivos vencimentos das parcelas, nos termos deste instrumento e o Sistema de 
Amortização estabelecido no caput da Clausula Terceira 
PARAGRAFO PRIMEIRO O prazo de carência se houver, previsto no campo especifico do QUADRO 
IV deste instrumento será contado a partir do 15 0  (decimo quinto) dia subsequente a data de assinatura 

Ii 	 deste contrato de Financiamento 
PARÁGRAFO SEGUNDO Durante o período de carência, se houver, o MUNICÍPIO Se obriga a 
efetuar o pagamento trimestral dos Juros Ramuneratorios, conjuntamente com a atualização 
monetária apurada no respectivo período (trimestral), observado o disposto nos parágrafos 
prlmgirci e segundo da Clausula Terceira 
PARAGRAFO TERCEIRO Durante o período de amortização, o Município se obriga a efetuar o 
Pagamento do saldo devedor do Financiamento, por meio de parcelas mensais e sucessivas, 
cada uma delas no valor correspondente ao saldo devedor, incluindo o principal, os Encargos 
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VESENVQLVE. 
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eratorjos e a Atuali2ação Monetária previstos no QUADRO 1V, calculados nos 
mentø, dividido pela numero de parcelas vincendas 
RTO O inicio do pagamento das prestações a que se refere o parágrafo 
sula, dar-se-á: (i) rio prazo de 30(trinta) dias contado do término do prazo de 
o havendo prazo de carência no prazo de 30 (trinta) dias, contado do dia 15 
bsequente a data da liberação dos recursos, referente a primeira ou a parcela 
:10 Financiamento 
TO Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens (i) e (u) do parágrafo terceiro 
emais prestações vencerão nos mesmos dias dos meses subsequentes ao 

vencimento tia 1a  (primeira) parcela.  
CLÁUSULA QUINTA A çobrança do principal e Encargos Financeiro; inclusive durante o prazo de 
carência, se houver, será efetuada por meio de Aviso de Cobrança expedido pela DESENVOLVE $P 
com a devida antecedência, pelo qual esta informará ao MUNICIPIO o valor total da parcela a ser 
liquidada, com a discriminação do principal, juros e atualização monetária, e a respectiva data do seu 
vencimento, sendo certo que os pagamentos deverão ser etuados na praça de localização da 
DESENVOLVE SP, à sua ordem, observado o disposto nos paragrafos primeiro e segundo desta 
Clausula 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A DESENVOLVE SP poderá enviar Boleto(s) de Cobrança Bancaria ao 
MUNICIPIO com efeito do Aviso de Cobrança, a que se refereo parágrafo anterior, Boletos 
Bancários, com o valor da(s) parcela(s) a ser(em) liquidada(s) e a(s) respectiva(s) data(s) de 
vencimento o(s) qual(i)s deverá(ão) ser liquidado(s) em qualquer banco integrante do Sistema de 
Compensação Bancária, observadas as demais instruções constantes do(s) Boleto(s) 
PARÁGRAFO SEGUNDO O previsto no "caput" e no parágrafo primeiro desta Clausula não exonera o 
MUNICÍPIO da obrigação de pagar pontualmente o valor das parcelas do Financiamento nas 
respectivas datas de vencimento na forma prevista neste Contrato inclusive na hipótese de não 
recebimento do(s) Aviso(s) de Cobrança e/ouBoleto(s) de Cobrança Bancária pelo MUNICÍPIO 
Bancários, por qualquer motivo respondendo este, em qualquer caso pelos encargos moratorios 
estabelecidos neste Contrato, caso o pagamento seja efetuado com atraso 
PARÁGRAFO TERCEIRO Em havendo inadimplemento ou mora, e sem prejuizo do estabelecido 
nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula o MtJNICIPIO autoriza a DESENVOLVE SP, em 
caráter Irrevogável e irretratável, a solicitar o debito em conta corrente dos valores 
correspondentes as prestações em atraso A soIicitaço prevista na primeira parte deste 
parágrafo, será feita junto ao Banco Depositário indicado no QUADRO V, e o debito será efetuado 
na conta corrente descrita no Campo especifico do mesmo QUADRO 
PARÁGRAFO QUARTO A vista do ajuste previsto no parágrafo terceiro desta Clausula, o 
MUNICIPIO se obriga a apresentação de autorização, com a anuência do Banco indicado no 
QUADRO V, conferindo a DESENVOLVE SP, em cai-atar irrevogável e Irretratável, os poderes 
necessários para solicitar junto ao Banco Depositário, o debito de va'ores correspondentes as 
prestações objeto deste Financiamento, assim como , a transferência das importâncias 
debitadas para conta corrente de sua titularidade, observado o disposto nos parágrafos 
primeiro, segundo e terceiro da cláusula nona deste instrumento, respondendo o MUNICÍPIO, 
se o caso, pela Tarifa cobrada pelo Banco, referente a Transferência Bancaria 
PARÁGRAFO QUINTO O vencimento de qualquer prestação dq principal e/ou encargos, inclusive 
durante o período de carência que vier a ocorrer em sábado domingo ou feriado nacional inclusive os 
bancános, será, para todos os fins e efeitos prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os 
encargos calculados até essa data e se iniciando também a partir dessa data, o período seguinte de 
apuração e cálculo dos encargos deste Financiamento 
PARÁGRAFO SEXTO; A an1ortizaçq do Financiamento objeto deste Contrato será realizada por meio 
de pagamento das prestações mensais na forma estipulada nesta Clausula conforme Sistema de 
Amortização Constante - SAC, que consiste na divisão do principal (saldo devedor atualizado na data da 
ultima liberação do credito) pelo numero de prestações de amortização previsto no QUADRO IV 

RUBRICAS 	 ... 	,,.. 	
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incidindo os juros que serão calculados sobre o saldo devedor atualizado no dia de vencimento da 
prestação 
PARÁGRAFO SETIMO A prestação resultante da soma da parcela de amortização do principal e dos 
juros conforme referido no parágrafo anterior, será atualizada monetariamente pela variação do índice 
estabelecido no QUADRO IV 
PARÁGRAFO OITAVO O MUNJQIPIO em dia com suas obrigações poderá a qualquer tempo, efetuar 
a quitação total ou parcial do valor deste Contrato cuja importância a ser quitada será abatida do saldo 
devedor remanescente do Financiamento que corresponde ao montante das parcelas vincendas 
excluindo-se os juros previstos neste ajuste 
PARÁGRAFO NONO No caso de quitação parcial o MUNICIPIO poderá optar pela redução do prazo 
remanescente do Financiamento e/ou das prestações mensais que serão recalculadas com base no 
saldo devedor e amortizadas 
PARÁGRAFO DÉCIMO Ainda na hipótese de quitação antecipada do total da divida serão mantidas 
até a data de vencimento estabelecido neste Contrato, as demais obrigações de fazer ou não fazer 
assumidas pelo MUNICIPIO, especialmente a de dar a correta destinação aos recursos objeto deste 
Financiamento, facultando-se a DESENVOLVE SP, o direito de promover a fiscahzação do cumprimento 
desta obrigação 
PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO Caso sejam constatadas irregularidades na aplicação de recursos, 
em fiscalização, nos termos do parágrafo anterior, o MUNICIPIO estará sujeito às penalidades previstas 
neste Contrato 
PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO Em caso de inadimplemento e/ou mora, o MUNICIPIO desde ia 
autoriza a DESENVOLVE SP, em caráter irrevogável e irretratável, a efetuar a compensação, nos 
termos do artigo 368 do Código Civil, entre seu crédito, representado pelo saldo devedor do 
presente Contrato e quaisquer disponibilidades de que seja titular, porventura existentes ou que 
venham a existir, inclusive decorrentes de outras operações de credito que eventualmente, 

R
liberadas ao MUNIGIDIn 

REMIO DE ADIWPLEMEN 
CLÁUSULA SEXTA Sen 
concedido desconto da 
Adimplemento", no perca 
realize o pagamento integ 

parcelã de "Juros. Nominal" ao ano, a título de 'Prêmio de 
itual previsto no respectivo Campo do QUADRO IV, caso o MUNICIPIO 
ral de cada prestação devida em razão do Financiamento nas datas de 
ritos.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO O valor do desconto a que se refere o "caput" desta Cláusula será 
calculado, deduzindo-se do valor da parcela de "Juro Nominal" ao ano, devido em cada 
prestação do Financiamento, o Valor correspondente ao percentual do "Prêmio de 
Adimplemento" estabelecido no QUADRO IV 
PARÁGRAFO SEGUNDO Na hipótese de realização do pagamento de qualquer prestação  após a 
data do seu vencimento, não será admitida sob qualquer pretexto, a aplicação do desconto 
relativo ao "Prêmio de Adimplemento", ficando estabelecido que a sua indevida utilização, 
sujeitara o MUNICIPIO ao pagamento dos Encargos Financeiros Moratortos incidentes sobre o 
referido valor, sem prejuízo da DESENVOLVE SP considerar vencido antecipadamente este 
Contrato, na forma prevista na Clausula Oitava 
PARÁGRAFO TERCEIRO O MUNICIPIO perderá o direito ao "Prêmio de Adimplemento" 
transitoriamente, a partir do dia seguinte a data de vencimento da respectiva prestação, 
relativamente ao desconto a este concedido, caso em que, uma vez liquidada integralmente a 
prestação sem o desconto do referido Prêmio, restabelece-se o direito para as prestações 
subsequentes 
PARÁGRAFO QUARTO Sem prejuízo da previsão contida no Parágrafo Terceiro o "Prêmio de 
Ádimplemento" será cancelado de pleno direito caso seja constatado a qualquer tempo durante a 
vigência deste Contrato, o registro de ocorrência no CADIN ESTADUAL, criado pela Lei n° 
1279912008, em nome do MUNICIPIO 
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DA EIS 
CLAUSI 
deste C 
loco do(:  
compro 
PARÁd 
indicado 
MUNICIJ 
PARAG 
relacion 

dos recursos, na iuríria Gantrataça. 
(RO A fiscalização in loco do(s) bem(ns) será executada por pessoal técnico 
4VOLVE 5k' podendo estar acompanhado por funcionano habilitado do 
r o caso 
'JDO A fiscalização por meio de analise e comprovação de documentação 
em(ris) objeto deste Financrmento será procedida sempre que houver liberação 
ma ajustada sendo certo que esta comprovação se dará através de 
MUNICIPIO de Termo de Recebimento do(s) bem(Os) firmado por representante 
nente habilitado acompanhado de copia e do original da(s) respectiya(s) Nota(s) 
será devolvido após a liberação podendo ainda a DESENVOLVE SP solicitar a 
documentos ou ainda esclarecimentos adicionais por parte do MUNICIPIO 
1RO Verificadas irregularidades sanáveis, a qualquer tempo i  quando da 

ção, a DESENVOLVE SI' estipulará prazo para a devida regularização, correndo 

em 
daquela prevista neste instrumento conforme QUADRO III, o presente Contrato será considerado 
vencido antecipadamente, ficando o MUNICIPIO, a partir do dia seguinte ao fixado através de 
notificação, sujeito à muita de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor liberado e não 
comprovado, acrescidos dos Encargos Financeiros estabelecidos no QUADRO IV, até, a data da 
efetiva liquidação do débito, além dos Encargos Moratórios previstos no parágrafo segundo 
desta Cláusula. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Atem da hipótese prevista no caput desta Cláusula, o presente 
Contrato será considerado antecipadamente vencido, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, tornando-se imediatamente exigível a totalidade da divida, inclusive com os 
encargos previstos no parágrafo segundo desta Cláusula se o MUNICÍPIO: (i) praticar qualquer 
irregularidade na aquisição e utilizaçao dos bens financiados; (li) prestar informações irregulares 
e/ou praticar comprovadas simulação ou falsidade sobre qualquer informação prestada à 
DESENVOLVE SP, para obtenção do Financiamento objeto deste Contrato; (iii) dar qualquer 
contra ordem ao(s) Banco(s) Depositário(s) e/ou aos entes federativos repassadores dos 
recursos vinculados como garantia de pagamento nos termos deste Contrato, inclusive alteração 
da conta indicada no QUADRO V, sem prévia e expressa anuência da DESENVOLVE SP; (iv) não 
manter segurado(s) o(s) bem(ns) objeto do Financiamento, quando for o caso (v) sofrer 
Intervenção Federal, na forma prevista na Constituição Federal ou qualquer outro ato ou 
procedimento judicial que prejudique o cumprimento integral deste Contrato; (vi) ceder ou 
transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato; (vil) incorrer em 
quaisquer outras hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; (viii) deixar de 
complementar a garantia outorgada nos termos deste Contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da solicitação da DESENVOLVE SP, caso esta se mostre insuficiente para assegurar o 
cabal pagamento integral da dívida; (ix) deixar de cumprir quaisquer das obrigações na forma 
estabelecida neste Contrato; (x) se o MUNICIPIO utilizar o desconto relativo ao "Prêmio de 
Adimplemento", nas hipóteses vedadas por este instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Havendo descumprimento de qualquer obrigação  legal ou 
convencional, inclusive no caso de pagamento em atraso de qualquer parcela do principal e 
encargos, bem como na hipótese de vencimento antecipado deste Contrato, nos termos 
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previstos nesta Cláusula, o MJJNJGIPI0 incorrerá, de pleno direito e independentemente de 
qualquer aviso ou notificaço, em mora, ficando obrigado, a pagar a partir da data do respectivo 
inadimplemento, os ENCARGOS FINANCEIROS MORATORIOS, nos percentuais estabelecidos no 
respectivo Campo do QUADRO IV, sem prejuízo da multa a que se refere o "caput" desta 
Clausula Os ENCARGOS MORATORIOS serão aplicados pro rata d,e e devidos desde a data do 
madimplemento ate a data dó efetivo pagamento, incidindo sobre o montante da divida em 
atraso 
PARÁGRAFO TERCEIRO Na hipótese de cobrança judicial cia divida decorrente deste Contrato, 
o MLJNICIPIO fitara sujeito ainda a multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e encargos da 
divida alem de despesas extrajudiciais ,  judiciais e honorários advocaticios 

) DA GARANTIA DO FINANCIAMENTO 
CLAUSULA NONA Para segurança e garantia do fiel e cabal cumprimento de todas as 
obrigações, principais e acessorias, na forma e condições estabelecidas neste Contrato, o 
MUNICIPIO, de forma irrevogavel e irretratavel, outorga a DESENVOLVE SP, em vinculação de 
garantia, sob a forma de reserva de meio de pagamento, os direitos dos créditos decorrentes 
das receitas de transferências do(s) repasse(s) descrito(s) e caracterizado(s) no QUADRO V, a 
ser(em) efetuado(s) pelo(s) Banco(s) depositario(s) e no(s) valor(es) previsto(s) no mesmo 
QUADRO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Em cumprimento das obrigações ora assumidas, o MQNIQIPIO nomeia 
e constitui a DESENVOLVE SP sua mandatária para, enquanto não liquidada a divida, e no caso 
de lnadimplemento de suas obrigações, receber diretamente do(s) Banco(s) Depositário(s) e/ou 
da(s) fonte(s) pagadora(s) das receitas vinculadas a este Contrato, o montante de recursos 
suficientes para o pagamento do principal da divida e encargos decorrentes, atem da atualização 
monetária ajustada, podendo a DESENVOLVE SP, para esta finalidade, praticar todos os atos que 
se fizerem necessários ao fiel cumprimento do mandato outorgado, sendo este conferido em 
caráter irrevogável e irretratavel, nos termos do artigo 684 do Código Civil Brasileiro 
PARÁGRAFO SEGUNDO Para a plena eficácia 'da garantia ora outorgada o MUNICIPIO se obriga a 
firmar com o(s) Banco(s) Depositano(s) referido(s) no QUADRO V Instrumento(s) de lnterveniãncia por 
meio do(s) qual(is) o MUNICIPIO autoriza, de forma irrevogável e lrrttratável, referido(s) Banco(s) a 
efetivar(em) transferências solicitadas pela DESENVOLVE SP contendo ainda, a obrigação desse(s) 
Banco(s) em acolher as referidas solicitações cujo(s) instrumento(s) passa(m) a fazer parte(s) 
integrante(s) deste Contrato ficando estabelecido ainda que o pagamento de eventual Comissão da 
Interveniencia que venha a ser cobrada pelo(s) Banco(s) Depositário(s) será de exclusiva,  
responsabilidade do MLJNICIPIO 
PARÁGRAFO TERCEIRO A DESENVOLVE SP fica autorizada a solicitar diretamente ao(s) Banco(s) 
Depositario(s), a retenção da garantia a partir do 3 °  (terceiro) da útil contado da data do vencimento da 
respectiva parcela indicando o valor devido contendo o principal correção monetária e juros além da 
multa se houver, notificando -se o MUNICIPIO da solicitação efetuada nos termos deste parágrafo.  
PARÁGRAFO QUARTO Caso as quantias sejam insuficientes para o atendimento dos compromissos 
assumidos neste Contrato o MUNICIPIQ se obriga a prover recursos de outras fontes orçamentarias 
hipótese em que o MUNICIPIO se obriga providenciar esse reforço no prazo de IS (quinze) dias da data 
em que for solicitado pela DESENVOLVE SI' 

[DAS ORIGAÇÔES DO MUNICIPIO 
CLÁUSULA 5MA Alem das demais condições estabelecidas neste Contrato, o MUNICIPIO se 
obriga ainda a (i) aplicar os recursos oriundos do presente Financiamento exclusivamente na aquisição 
do(s) respectivo(s) bem(ns) de acordo com o previsto no QUADRO III, (e) não alterar o(s) bem(ns) 
adquirido(s) amparado(s) com os recursos deste Contrato sem a previa e expressa autorização de 
DESENVOLVE SP (ii) comprovar a exata aplicação dos recursos proprios,  quando for o caso, na 
proporção forma e condições previstas neste Contrato, (iv) permitir à DESENVOLVE SI' o livre 
acesso às dependências da PREFEITURA e aos registros contábeis ou jurídico do MUNICíPIO S  para 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA O MUNICIPIO autoriza a DESENVOLVE SE', em caráter 
irrevogável e irretratável a (i) fornecer ao Banco Central do Brasil informações sobre o montante 
dos débitos e responsabilidades assumidas nos termos deste Contrato, inclusive, mas não se 
limitando, ao Sistema de Informações de Credito (SCR), nos termos da Resolução cio CMN na 

$658, de 17 de dezembro de 2008, (H) acessar as informações do mesmo órgão regulador, 
prestadas pelas demais instituições financeiras; e (III) fornecer, em caso de inadimplência 
informações ao CADIN, instituído pela Lei Estadual n° 12.79b, de 11 de janeiro de 2008, na forma 
prevista no seu artigo 4 0, (iv) prestar ao Governo do Estado de São Paulo e aos órgãos de 
controle do Estado, informações relativas a utilização do Prêmio de Adimplemeato previsto nesta 
Cédula 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA Qualquer tolerancia da DESENVOLVE SE', relativamente ao não 
cumprimento ou mora no cumprimento das obrigações, condições e prazos estabelecidos neste 
Contrato não importara em novação ou desistência, não podendo ser invocada sob qualquer pretexto, 
pelo MUNICÍPIO na forma prevista neste Contrato 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA Nos termos da legislação aplicável, a DESENVOLVE SP poderá 
ceder e transferir com todos os direitos e garantias emergentes deste Contrato, sub-rogando-se 
ao cessionário, em todos os direitos, Interesses, prerrogativas asseguradas pela cessão e 
transferência, ficando desde Ja autorizado pelo MUNICIPIO 

'e - 
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DESENVEILVES Fi  
4 ncta eDze ~m - PIrn 

DO FORO 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito como competente p 
deste Contrato, o Foro Central da Comarca da Capital do Estado 
São Paulo, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
direito da DESENVOLVE 39 de demandar tio Foro do domicilio 
E, por estarem justos e contratados, as partes firmam o prG 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixe assi 

São Paula, 19 de Junho de 2018 

DESENVOLVE $9— AGENCIA DE 
r 	 ESTADO DE SÃO PAULI a- 

/Ãlvaro Sedlacek 

na 

Õfl 3 (três). vias de 

	

Diretor Presidente 	 DiretotJ 

Município de GuarIba 	

FANCCOD ANQP  JE AS .,  

MUNICIPIO DE GUARIBA 	 PREFEITO DOM 

 Nome. 

	 C'tii 	Norne 	 9 
RG 	 RG 

Fábio Arroyo Fávero 

	

- 	 ltG 41 . 715 . 1391 
C 3Ç 71p 4AR-Ç 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DA DESENVOLVE SP (11) 3124-0464 
OUVIDORIA,  0800-7706272 
EMAIL ouvidorladesejoesp com br 
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luariba - LEI COMPLEMENTAR N° 3092, DE 2017 	 httpy;www.kinasnuvens.com.bi-/IegisIacao'SP/guçjba/I  

- 	3'. 	f • 4- 

Município de Guariba 

Estado - São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR Y 3092, DE li DE DEZEISifiRO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AC 
EXECUTIVO PARA CONTRATAR COM / 
DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTC 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - OPERAÇÕE 
DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo. em Sessão Extraordinária realizada no dia 08 cli 
dezembro de 2017. APROVOU e eu, DR. FRANCISCO DIAS MAN( ANO ILTNIOR, Prefeito Municipal 
Sanciono e Promulgo a seguinte LEI COvWLEMENTAR: 

Art. 1 °  Fica o Poder Executivo do Município de Guariba autorizado a celebrar, com a DESENVOLVE SP 
AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, operações de crédito até o montante de R 
270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais), destinado a aquisição de veículos para a frota pública municipal. ni 
âmbito da Linha Frota Nova Municípios, cujas condições encontram-se previstas no artigo 2 0  desta Lei 
observada a legislação vigente, em especial, as disposições da Lei Complementar Federal a° 101, à 
041012000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 20  As operações de crédito, de que trata o art. 1°. desta Lei, subordinar-se-ao às seguintes eondiçõe 
gerais: 

1- a taxa de juros do financiamento é a de 9.5%, ao ano, calculada "pro rata di&', acrescida de antahzaçà 
monetária do IPCA do ifiGE, ou outro indexaclor oficial que venha a substitui-lo, no caso de sua extinçàL 
pagáveis inclusive durante o prazo de carência, a Desenvolve SP - Agencia de Fomento do Estado de Sã-
Paul o: 

II - o prezo total de financiamento será de até 72 (setenta e dois) meses, contados a partir ,  da assinatura d 
respectivo instrumento contratual, sendo de até 6 (seis) meses o prazo de carència, com juros pago 
trimestralmente; 

III - a participação do Município, a título de contrapartida, só será requerida caso o valor do objeto d 
financiamento ultrapasse o limite do valor a ser coniratado neste financiamento. 

Parágrafo único. Á taxa de juros prevista no inciso 1, deste artigo, será reduzida a 11% (zero por cento) a 
ano, calculada pro rala die', desde que adimplentc o Município, acrescida de atualização monetária pci 
variação mensal do IPCA do IBGE e calculada "pro rata die, ou outro indexador oficial que venha 
stibstitui-lo, no caso dc sua extinção, devida inclusive durante o prazo de carência do financiamento. 

Ad. 3°  Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, pc 
todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma d 
Reserva de Meio de Pagamento. das Receitas de Transferências oriundas do imposto sobre Operaçõc 
Relativas à circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS (art. 158 inciso IV da cE) e ão Fundo d 
Participação dos Municípios - FPM (art. 159, inciso 1, alínea b" da CF), cumulativatnente, ou apenas ui 
destes, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dc 
acessórios da divida. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

Q
0-G

T
S

A
-64LN

-47Y
W



Onauba-tEI COMPLEMENTAR N° 3092, DE 2017 	 http://www.teinasnuvens  com.br/legislacao/SP/guariba/1-  eomr 

:Parágrafo unico As receitas de transferências, previstas neste artigo, sobre as quais se autoriza 
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituidas pelas receitas que vierem a ,sererr  
estabelecidas, constitucionalmente, independentemente de nova autorização legislativa 

An 4° Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado d 
São Paulo - como sua mandatária, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto as fonte 
pagadoras das receitas de transferências, mencionadas no "capta" do art 3 0 , desta Lei, os recursos vinculados 
podendo utiliza-los no pagamento do que lhe fbr devido, por força dos contratos a que se refere .o art. 1°, dest 
Lei 

Parágrafo, muco Os poderes mencionados neste artigo se limitam aos casos de madimpleniento d 
Município e se restringem as parcelas vencidas e não pagas 

Ali 5° Fica o Poder Executivo autorizado a 

1 - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da presente Lei, 

II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP- Agência de Fomento d 
Estado de São Paulo - referentes as operações de crédito, vigentes a época da assinatura dos contratos d 
financiamento, 

III- aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execuçã 
dos contratos autorizados na forma do art. 1°, desta Lei 

Art. 60  Às leis orçamentarias anuais eonsignaro, obrigatoriamente, as dotações necessárias as amortizações  
das parcelas do principal e aos pagamentos dos acessórios da divida, relativos as obrigações e/ou encargo 
anuais dos contratos de financiamento, a que se refere o art. 1 1, desta Lei 

Ali 7° Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir, na lei orçamentária anual, créditos especiais destinado 
a fazer face aos pagamentos de encargos e/ou obrigações decorrentes das operações de credito autorizada 
nesta Lei, que serão cobertos com recursos a que alude o § P, do art 43, da Lei Federal ti0  4 320, ti 
1710311%4.  

Ali 8°  Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario 

Guariba, em 11 de dezembro Jç 2017 

DL FRANCISCO DL4SMANÇÁNO JEINIOR 
Prefeito do iviunicipio de Gvanba 

Registrada em livro próprio no Departamento Municipal de Gestão Publica afixada no local de costume na mesma data, e 
man dado publicar em órgão de imprensa escrita local, na data de sua circulação semanal nos termos do artigo 90 § 20  da Lei 
Orgânica do Municipto 

ROSEMEIRE (sUMIERI 
Diretora do Departamento de Gestão Publica 
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DESENVOLVE SP AGENCIA DE FOMENTO 

PARTES: 
CNPJ .N °  10.663.610/0001-29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ 48.664.304/0001-80 
OBEJTO DO 
ACORDO 

Financiamento de investimentos municipais para aquisição de veículos para a frota 
municipal  

N°  DO ACORDO 5771 QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS 68 
VIGÊNCIA 1910612018 a 18/06/2023 QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS 32 
VALOR TOTAL FINANCIADO R$ 270 000,00 IVENCIMENTO DIA 15 DE CADA MÊS 
LEGISLAÇÃO AUTORIZADORA LEI COMPLEMENTAR N 3092 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017 

NUMERO DA 

1 

VENCIMENTO 

15/10/2018 

VALOR DA PRESTAÇÃO 

R$ 12.053,70 

VALOR TOTAL DE PRESTAÇÕES 

R$ 12.053,70 
2 15/01/2019 R$ 2.526,10 R$ 14.579,80 
3 15/02/2019 R$ 4.097,05 R$ 18.676,85 
4 15/03/2019 R$ 4.110,16 R$ 22.787,01 
5 15/04/2019 R$ 4.127,83 R$ 26.914,84 
6 15/05/2019 R$ 4.158,79 R$ 31.073,63 
7 15/06/2019 R$ 4.182,50 R$ 35.256,13 
8 15/07/2019 R$ 4.187,93 R$ 39.444,06 
9 15/08/2019 R$ 4.188,35 R$ 43.632,41 

10 15/09/2019 R$ 4.196;31 R$ 47.828,72 
11 15/10/2019 R$ 4.200,93 R$ 52.029,65 
12 15/11/2019 R$ 4.200,92 R$ 56.230,57 
13 15/12/2019 R$ 4.205,12 R$ 60.435,69 
14 15/01/2020 R$ 4.226,57 R$ 64.662,26 
15 15102/2020 R$ 4275,18 R$ 68.937,44 
16 15/03/2020 R$ 4.284,16 R$ 73.221,60 
17 15/04/2020 R$ 4.294,86 R$ 77.516,46 
18 15/05/2020 R$ 4.297,87 R$ 81.814,33 
19 15/06/2020 R$ 4.297,87 R$ 86.112,20 
20 15/07/2020 R$ 4.297,87 R$ 90.410,07 
21 15/0812020 R$ 4.309,04 R$ 94.719,11 
22 15/09/2020 R$ 4.324,55 R$ 99.043,66 
23 15/10/2020 R$ 4.334,94 R$ 103.378,60 
24 15/11/2020 R$ 4.362,68 R$ 107.741,28 
25 15/12/2020 R$ 4.400,20 R$ 112.141,48 
26 15/0112021 R$ 4.439,36 R$ 116.580,84 

27 15/02/2021 R$ 4.499,29 R$ 121.080,13 

28 15/03/2021 R$ 4.510,54 R$ 125.590,67 

29 15/04/20211 R$ 4.549,33 R$ 130.140,00 
301 15/05/2021 R$ 4.591,64 R$ 134.731,64 
31 15/06/2021. R$ 4.605,87 R$ 139.337,51 
321 15/07/20211 R$ 4.644,10 R$ 143.981,61 
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sábQsp 

TERMO DE A 

Unidade 	3 
N.Acórdo 	.9 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Unidade de Negócios do Pardo e Grande 

Flavio Rocha, 4951 3d Redentor - CEP 14405-600 - Fraru 
T& (16) 3712-2000 - Fax (16) 3712 

Www.sabespcc 

ELAMENTO DE DÉBITO DE ENTJDÀDE PUBLI 

258/12 

43.776 
Gil s'on 

:PREFEIfl 
481.664.304 
Rermínio c 

4ção Prefeito
do :RG:.-9.799 

iultas de.  
LO dias,. 6 
à partir d 

íeo d.o. Estado . deSo Patiio—.SABESP 
1_8e 	 .. . . 
[e Mendonça 

da Unidade de Negócw Pardo e Grande - RO 
J3.S5PSP / CPP: 090.399.80845h 

M1UNit'AL .E GUARIBA 
140 
urentiz Netto 

Pp: 049271.8.18-36 

R$ 1 227 692,47 
R$ 553352,11 

	

R$ 	144082,15 

	

R$ 	10793,98 
R$ 519464,23 

	

R$ 	0,0,0. 

	

is..; R$ 	0,00. 
oí200S 

O VAZ, 1190. 
•CEP: 14.480-000 
U,P::sp 

bece o:débito,  constante do fteni B.1, relativo aos serviço 
ESP aos imóveis relacionados no Aneo-1 que iubictd 
se devedora deste debito e responsável pelo pagamento d 
imolas, quu seio cobradas, mensalmente corno contas 
nenió em aeflt arreèadt4ç>i: autorizado. 

oido podera ser quitado total ou parcialmente mediam 
yébitos e Créditos, denominada Encontro de Conta, 

valoi total deste acordo seta atribuído ao imóvel constam 

1' 
/ 

e lçemB 1 as contas relacionadas no Anexo 

rutlda\ do dezembro/] 996 ate 14106/2000, vLncldas e na 
2,.contas emitidas de 16/06/2000 ate i 1/02/2003 rnalla ç' 
aia o período de 11 a 30 dias e 9% pata pcnoçlo  supenor 
102/2003 multa de 2% 

Hist rico....... 
da A Lualização Monet 
da uita.. .............. ...... 
dos "tiros..................... 
das Custas Pioccssuai 
dos onouujos Advo 
to: j neiro!1997 à nõi 

lo E deieço AV E\ 
B irro : :C.ENTP 
M tefprn GUARI 
R 1 :032047,  

iajifi da no !tem A.2 
sgot s, prestados pelE 
ttegra este termo, e de 
e no liem B-1, em 9 
ordo em Item 4 coa 

btex Sse das. paftes,. 
Dilent da Compensttc 

tdastner\ÕnaSABt. 
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sabesp 

Foi foiça de decisão ,judicial, a 
2%. 

•3.2.Aos valores constantes dás tont2 
aplicadas multas de 2% e atual] 
juros de mora de 1% ao mês, a 

4 As 93 paz celas deverão sei pagas ate 
valor de. R$ 13 201,00 '(treze mil, 
13 200,99 (treze mil duzentos reais 
acumulado do mês anterior, sendo qu 

* S. Em caso de extinção t:xpc/mpg, 
- pelo governo 

Companhia de Saneamento Básico.db Estado de Sk Pai. 
Unidade de Negócios do Pardo e Grande - 

FJavi Rocha, 4951 - 3d Redentor' ~~ CEP 14405600 - Franca! 
tel (16) 3712-2000 - Fax (16) 3712-20' 

www.sabespxom. 
abesp limitou a aplicação tia multa por atraso de pagamento 

eniitidas a partir de 1210212003, vencidas e não pagis foi 
ados monetariamente pela vairnção do IPC'PIPE e aplica( 
tsr do V. dia de atraso, pzo-rata-cbe 

D dia 20 de cada mês, vencendo a primeira em 20/0812012, 
izentos e um cais), sendo as demais coiicpondentus a 

noventa e novo centavos ), ajustadas pelo índice 11?C/Ffl 
às parcelas nô poderão ser de valor iliferior a anterior, 

esmo será substituído pôr difiro índice que Vier a ser ind.ics 

6. Com  exceção da P. Parcela, que poe ser emitida e entregue neste ato ao devedor, mediante 
Documento de Arrecadação, as d4nais parcelas serão encaminhadas para o endereço de 
correspondência definido ao ato do a9rdo, ficando o devedor ciente de que, se não recebei a conta-
parcela, devera retirá-ia em qualquer agncia da SABESP, 48 horas antes do vencimento. 

t Na falta de pagamento de qualquedas contas-paicelas no seu vencimento, este termo de 
parcelamento será considerado rescindido, comprometendo-se o devedor a liquidar o saldo do débito 
constante no item 13.1, do presente. 

7.1, Para o debito vencido e não pago incidirá multa de 2% sobre o saldo devedor, considri ando o 
atraso desde a data do vencimento' da parcela que originou o rompimento, até a data do c&Uvo 
pagamento do saldo devedor, ou ajuizamento da ação, mais atualização monetária com base na 
variação do IPe/FIPE, ou outro índice que vier a ser indicado pelo Governo, e juros de mora de 
1% ao mês, pro-rata-die. 1 

7.2. Com a rescisão do presente terrnq pelo riao pagamento no vencimento de qualquer uma das 
contas-parcelas, restará suprido a exigência legal do aviso prévio, podendo a SABES? 
providenciar em 15 dias do vencimeflo, a suspensão dos serviços, e após 30 dias do vencimento, 
a supressão das ligações dos imóveis 1  relacionadas no Anexo-I. 

7.3. O devedor se compromete, aindaj 1 durante a vigência do presente parcelamento, a efetuar o 
pagamento das contas de água elo esgotos vincendas nos seus respectivos sob 
pena de, em não o fazendo, facultar q SABES? suspender os serviços e/ou suprimir as ligações, 
relacionadas no Anexo-1, sem prejuí o da cobrança do débito. 

8. O recebimento for/dôs prazos fivençados, de quaisquer parcelas, será considerado mera liberalidade, 
nÓ ilnPEcanto  em alt4ação aqs"te termo h do montante do debito. 

9. O prese$e 	tcdame&\o e racultado ,, m caráter excepcional, no se comunicando a futuras  
concessoes da péc  

9.1. No aao 4 descuinpmeÁto pc1artidade de qualquer disposição piek'ista ;b Acordo, a dívida 
será exkcuttda  pelo vM& \coiwta4ite no Item 13.1 do presente, acreseentandd-sc os valores de 
multa, juçosjde mora e atuaIzaçã moretárla. deduzidas as paicclas comprpva4incnte pagas. 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São P 
Unidade de NeQóco$ do Pardo e Grande - 

Av. i-. Flávio Rocha, 4951 - 3d. Redentor - CEP 14405-500 - Franca 
Tel. (16) 3712-2000 - Fax (16) 3712-2 

Cidade de Guariba para a solução de quaisquer litígios e 
I renúncia de qua quer outro por mais privilegiado que seja 

nstrumento co as atualizações correspondentes, com força de titulo exec 
•r os do artigo 5 5 inciso IL do Código de Processo Civil, em duas vias de i 

a Entidade qualificada no Item A.2, juntamente com o(s iepresentante(s 
n a de duas teste unhas. 

2 

MICIPAE' GUARIBA 
tÍ 4Laureia4z. N tto 
1 9.236 	CP 049.277.818-36 
i 'O IUNCIPAL 

/ 
USJÇJL GUARIBA 
:>rei ,  itintV 
088 Q1 F4S50, l 54 . 978-14  
RO 

Básico do Estado de São Paulo SABES?. 
osMen4onça 
803 	CPF 090,399.808-45 
'ente da Umdad Negocio Pardo e Grande - RO 

\do Estado de São Paulo - 
ia\Caluz 

'fPF:90.71 L908-1O 
entq Distikal  de Franca 

CPF: 17.766;2888 
Pública PM Guariba 

[bdVT 
c.F ¶8: 92,998-34 

to, 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

é 	 CNPJ 48.664.30410001-80 

LEI N° 2.598— DE 17 DE MAIO DE 2.012 

A Câmara Municipal de Guariba. Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 15 de Maio de 2012, APROVOU e eu - HERMÍNIO DE LAURENTIZ 
NETO - Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte 

L E 1: 

e 

Artigo I - Fica a Fazenda Pública do Município de Guariba autorizada a 
firmar Termo de Acordo de Parcelamento de Débitos com a Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SAB.ESP, no valor de R$ 1.175.499,26 (Um Milhão. 
Cento e Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos c Noventa e Nove Reais e Vinte e Seis 
Centavos), em até 96(noventa e seis) parcelas, objetivando quitar os débitos da 
Municipalidade para com a SABESP. 

Artigo 2 1  - A Prefeitura do Município de Guariba consignará nos 
Orçamentos anuais e plurianuais do Município, durante o prazo estabelecido no Termo de 
Acordo, dotações suficientes para pagamento dos débitos consIanes desta lei. 

Artigo 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
e 	revogadas as disposições em contrário. 

Guariba, 17 de Maio de 2012 

HE 	 AU 
.bdoMunkGuariba 

Regist/ada e li 'ro próprio, fixada na sede da Prefeitura Municipal, no 
lugar de costume , inan ad publicar no . mal "Guariba Noticias", na data de sua 
conclusão, nos ternios do rli  o 90 da Li Org nica do Município. 

4. 	
ROS M ., 	IERI 

Diretora de Gestão Pública 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxxl 6) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br  
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São Paulo 	 Posigào de Empenho de Restos a Pagar 18 de Maio de 2020 
Prefeitura Municipal de Guariba 	 de Origem Orçamentária 

0000 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
Nro Em,enho . 2019/000007 	Restos e Pagar 	 Categoria 1 CoaIaa 

ároao ....... 1 	2 PODER EXECUTIVO 
UnS,dade . . . . 	3 SUCR O RIA DE FINANCAS E ORC?IENTO 
Orxad. Exeo1 SECRETARIA DE FONANÇ 
Funcional 	... : 	20.841.0000.0.003.000 
Nt 	De ptse: 	4. 	00 '1.0 .00.90 	OflORTIIAÇ o DIV. CONTRATADA C/rNSTIT. 	IN 
ponEé ascoma: 	1 	Tesouro 

- Código Aplioeçao: 	1 0.0000 

Credor . 	., 	8332 	COMPANHIA DE 5 NEA00ENTO BÁSICO 00 ESTADO DE 
Endereço . . . 	AV ERNESTO BUCN 	 Fone 
Cidade 	. 	...: 0UARIBA 	 SE 

Licitaç o ..: Hão se Aplica 	 NOsso Ao 	Data Homologação: 
SoilClta000 1 	 ProC.Compra  
E' Contrato 	 AIO: 	 Termo Aditivo do Contrato: 
I0 	Convênio : 	 Ano. 	 Tormo, Aditivo do Convênio: 
Emissão, 	...... 	02.00.2010 
Ino, 	Patim:No 

----------- - - ------- - Percei-- --- --- - -- ------------------ 
Sobespenho 	Ve-ipn cen to 	 Valor 	 Saldo 

12 	30.12.2019 	 19.290,04 	 0,00 

----------------- Vai-- -- ---- ---------------  
Inscrito Processado 	.....: 	 10.290,04 
Inscrito Elo Ptocee edo 	: 	 0,00 
Empenhado 	(Bruto) ........: 	 10.290,0 
Cancelado 	.... ........... : 	 0,00 
Em 	Liquidação 	.............: 	 0,00 
A L19o,idar 	 0,00 
Ia 	e 	dedo .................: 	 19 	0,04 
A 	pagar 	...... . .......... : 	 0,00 
Pago(Financeiro)..  .......' 	 19,290,04 
Retido ...................., 	 0,00 
Total 	Paga 	..............: 	 19.290,04 

Item 	 Qtde 	Uoad 	Eepecificaçao Preço Unitário 

1 	 1,0000 	REFERENTE AO PACI9I ETC DE ANORTIE 
O DE PARCELANENTO DE DIVIDAS COM 

240000,0000 

ESTA EMPRESA, ACORDO N' 000938. 
Anulação 	 1,00GO 	ANOLACÃO DE SALDO RESIDUAL 11540,7500 

- Movimentação ------------------------------------------------------------ 
Date 	Hastorico 	 R' e Data do Documento Contrapartida Valer 

07.01.20 Paoto 	eh oponho Resto 6e39 B.B. 	CIO ICOS - ESTAO 	 1 	- 	90,04 
SABZSP 03204759121 PARC 88/e3 
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Elo 	aul6 	 Posição de Empenho 	 19 de Meio de 2020 Folha: 
Poefeitura Municipal de Guaraba 

Ou ....... 1 	0000 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
Empenho . 	2010/000026 	5stosativo 	Recurso Orçamentário 	Categoria: 	1 comum 

Orgão 	 PODER EXECUTIVO 
on,d.da .... : 	SECRETARIA DE FINANÇAS E 0R0224 NTO 
9/e d. 	Xeo . : 	1 SECRETARIA DE FINANÇAS 
Dotação 	. . 	2884100000.003000. 	4.6.90.71.01.00 AMORTIZAÇAO DA DÍVIDA 000TRATU 1 	90 

Desdobramento: 	 4.6.90.71.01.00 AMDRTIEAÇÀO DIV. CONTRATADA O/INSTIT.FIN 	855 
Fonte Recurso: 	1 	Tesouro 

cOdigo Aplicação: 	1 0.0000 O 545, 

Credor: 	9372 	COMPAVHIA DE SANEAMENTO  NÁSICO DO ESTADO DE 51' 
E d ruço , . . 	4v ER2905TO 80CM 	 Fone 

idade 	.....: 	GUARIDA 	 S9 

Licitação . . 	Não so Aplica 	 Número: 	 no: 	Data Homologação: 
Solacitaçào : 	 Sroc.Ccmpra: 	 Ano: 

contrato 	 Ano. 	 Termo  Aditivo do Contrato: 
conven oi 	 Ano 	 Termo Aditivo do Conven o: 

mmi 	Ao 	. 	, . : 	02.01.2020 

-------- - -- - ------ --Peroel- - - --------------------------  
Se-empenh 	Vencimento 	 valor 	 Saldo 

20.02.2020 	19 .527,1 	 0,00 
2 	20.03.2020 	19.547,97 	 0,00 
3 	20.04.2020 	19 .547,89 	 0,00 
4 	20.05.2020 	19.51e,13 	 0,00 
5 	20.06.2020 	19.470, 08 	 0,00 

Te------------------------- ---- - ----------
fl  

- 
mp 	ado 	mruto5 . .. : 	 102.500,00 

A,ulado 	 4.898,09 
Em Liquldeoão .......: 	 0,00 
A Li uid 	 0,00 
tIqe 	dedo 	.......... 	 97.911, 	1 
A 	Pagar 	............. : 	 0,00 
Lego 	(Fina neiro) . . .97. 	11,91 
Retido .............. : 	 0,00 
Total 	P 	go 	......... : 	 97. 	11,91 

'teu 	Qtde 	Unid 	Especificação 	 Preço Onitermo 

1,0000 	REFERENTE AO PAGAMENTO DO AMORTIZA 	 102500,0000 
ÇÀ0 DE PARCELAMC9STD DE DIVIDAS COM 

ESTA EMPRESA, CONFORME 400000 8' 
000938 

Amoleça 	1 	1,0000 	ÇANC DANO 10 D 	çALDO RESIDUAL, AP 	 4888,0800 
O 	PAGAMENTO DA ÍnTIMA PARCELA DO 

COROO W. 000039 

------------------------------------------------Movamero teçã------------------------------------------------------------- 
Date 	Hiatorico 	 N' e Data do Documento 	Empenho Contrapartida Valor 

02.01.20 Empenho Estimativa 	 2020/000026 102.500,00 
Cromograme da O 	embolso 

Mês 	 Velo 
02.500,00 

Liquidado no Mar 	.: 	 0,00 	Anulado no Me 	. . 	 0,00 	Pego no Neo 	......: 0,00 

11.02,20 Subeap nho 	 0001/000026 19.527,15 

03204759/21 - PARCELA O 	89/9 
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89° Paulo Posição de Empenho 18 de Maio de 2020 Folha: 2 Prefeitura Municipal de Guariba 

U.0 ........ 0000 	PREFEITURA MURICIPAL DE GUARIBA 
No Empenho - .: - 2020/000026 	Estimativo 	R curso Orçamentário Cal goria: 1 Comum 

---------- ---- Data Mastorico 	 -- 	Data do N' o Date do Documento Empenho Contrapartida Valor 

113.02.20 Pagamento de Sobem enEjo 0001/000026 	6835 B.B. C/C 1CM - ESTADUAL 19.527,15 

Liquídadel ' no 
sabosp - 03204759-21 - parcela n.89/93 - 

06.03.20 

Meu 	 19.527,15 	Anulado 2nL:! ----------------- 
Sobem enE,o 	1 ii 

0,00

0002/000026 
!_nnn! ------------- 9.52715 

19.547,07 

03204759/21 	PARCELA M 	90/5 
Pagamento de Sobem moina 0002/000026 	6639 B.B. C/C ICES - ESTADUAL 19.541,67 

sabemp - 03204759-21 - parcela n.90/93 
Liquidado no Ides 	. 	 10.547,67 	Adulado no Mas 	. . . 0,00 Pago no Me 19.547,87 

00.04.20 Sobompenho 0003/000026 19.547,80 

o 2047 9/21 - PARCELA No 91193 
09 04.20 Pagam nto do Sqbempenho 0003/000026 	6029 9.9. C/C ICMS - ESTADUAL 19.547,89 

abeap - parcala n,911 	- 03204759-21  
L quidado no Moa,.: 	 19,547,88 	Anulado no Mos . . . 0,00 9 go no Ides 19.547, 88 

06 05.20 Subompanho 0004/000026 19.518, 13 

03204759/21 - PARCELA Id' 921 
07.05.20 Pagamento de Subempenho 0004/000026 	6939 9.8. C/C 1 MC - ESTADUAL 2 .518, 

sabe p - D3204759-21 - parcele n.92/93 

E 	1 
Liquidado no Ides 	. 	 9.51813 	Anulado no Mas 	. . . 0,00 Pago no Soes  ,23 

08.0 20 Subempenho 0005/000026 19.470,89 

03204759/21 - PARCELA No 93/93 
09.06.20 Pagamento de Subemponho 0005/000026 	6839 B.B. C/C 1CM - E 1 DUAL 1 .470,88 

O basp-paroala 0.93/93 - 032047S9-2I 
AnuOac o de Empenho 2020/000026 4.989,09 

Cr000grama do D aembolao 
M 	 Valor 

6 	 4.888,09 

CANCELAMENTO 	DE 	SALDO 	RESIDUAL, 	APÓS PAGA14EP9TO DA ÚLTIMA 
PARCELA DO ACORDO 12 	000938 

Li oidado n 

II!! 

Me, . 	 19.470,88 	Anelado n 	Mas 	, . . ' 4.988,09 9 go no 	M......... '  19.470,88 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

Q
0-G

T
S

A
-64LN

-47Y
W



COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

PARTES: 
CNPJ N°43.776.517/0001-80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIDA 

CNPJ: 48.664.304/0001-80 

OBEJTO DO 

ACORDO: 

Parcelamento de débito relativo aos serviços de água e/ou esgotos, prestados pela SABESP aos 

imóveis da Prefeitura Municipal de Guariba. 

N° DO ACORDO: 938/2012 RGI: 03204759/21 
VALOR TOTAL DO DÉBITO: R$ 1.227.692,47 QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS; 93 

PERÍODO DO DÉBITO: JANEIRO/1997 A NOVEMBRO/2008 QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS: 93 

VIGÊNCIA: 20/08/2012 A 20105/2020 VENCIMENTO: DIA 20 DE CADA MÊS - 

PARCELAMENTO FINALIZADO 
LEGISLAÇÃO AUTORIZADORA: ILEI N°2.598 - DE 17 DE MAIO DE 2.012 

isaI;rII½ 	/i 	f 
Número 

Empenho 	 - 

Prestaçao 

Data 
. 

Vencimento 

mim~  
Valor da 
Parcela 

Saldo Utilizado 	Saldo Restante 

2019/000007 77/93 20/02/2019 R$ 18.744,91 R$ 18.744,91 11$ 221.255,09 
2019/000007 78/93 20/03/2019 R$ 18.744,91 R$ 37.489,82 R$ 202.510,18 

2019/000007 79/93 20/04/2019 R$ 18.853,59 R$ 56.343,41 R$ 183.656,59 
2019/000007 80/93 20/05/2019 R$ 19.011,15 R$ 75.354,56 R$ 164.645,44 
2019/000007 81193 20/06/2019 R$ 19.007,87 R$ 94.362,43 R$ 145.637,57 
2019/000007 82/93 20/07/2019 R$ 19.037,27 R$ 113.399,70 R$ 126.600,30 
2019/000007 83193 20/08/2019 R$ 19.064,65 R$ 132.464,35 R$ 107.535,65 
2019/000007 84/93 20/09/2019 R$ 19.127,60 R$ 151.591,95 R$ 88.408,05 
2019/000007 85/93 20/10/2019 R$ 19.127,89 R$ 170.719,84 R$ 69.280,16 
2019/000007 86/931 20111/2019 R$ 19.159,331 R$ 189.879,17 R$ 50.120,83 
2019/000007 87/93 20/12/2019 R$ 19.290,041 R$ 209.169,21 R$ 30.830,79 
2019/000007 	1 88/931 20101/2020 R$ 19.290,041 R$ 228.459,25 R$ 11.540,75 

Valor anulado: R$ 11.540,75 R$ 0,00 

QMidE!n 	fl!S 	 i! 	IflZ3Z 
Número 	Data 	Valor da 

Empenho 	 - 	 . 	 Saldo Utilizado 	Saldo Restante 
Prestaçao 	Vencimento 	Parcela 

2020/000026 89/93 20/02/2020 R$ 19.527,15 R$ 19.527,15 R$ 82.972,85 

2020/000026 90/93 20/03/2020 R$ 19.547,87 R$ 39.075,02 R$ 63.424,98 

2020/000026 91/93 20104/2020 R$ 19.547,88 R$ 58.622,90 R$ 43.877,10 

2020/000026 	1 92/93 20/05/20201 R$ 19.518,131 R$ 78.141,03 R$ 24.358,97 

2020/000026 93/93 20/06/2020 R$ 19.470,88 R$ 97.611,91 R$ 4.888,09 

Valor anulado: R$ 4.888,09 R$ 0,00 

..... 	.;... 	. 

4, 
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• 

PARTES: 

COMPANHIA IDE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

CNPJ N° 43.776.517/0001-80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ 48.664.30410001-80 
OBEJTO DO 

ACORDO: 

Parcelamento de debito relativo aos serviços de agua e/ou esgotos, prestados pela SABESP aos 
imóveis da Prefeitura Municipal de Guariba. 

N°  DO ACORDO: 938/2012 RGI: 03204759/21 
VALOR TOTAL DODÉBITO: R$ 1.227.692,47 QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS: 93 
PERIQDO DO DEBITO JANEIRO/1997 A NOVEMBRO/2008 QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS 93 

VIGÊNCIA: 20/08/2012 A 20/0612020 VENCIMENTO DIA 20 DE CADA MÊS 
PARCELAMENTO FINALIZADO 

LEGISLAÇÃO AUTORIZADORA LEI N 2.598 DE 17 DE MAIO DE 2.012 

Número 
Empenho 	 - 

Prestaçao 
Data 

Pagameo nt  
Valor da 
Parcela 

Saldo Utilizado 

2012/006984 1 ago/12 R$ 13.201,00 R$ 13.201,00 

2012/007628 2 set/12 R$ 13.218,91 R$ 26.419,91 
2012/008524 3 out/12 R$ 13.327,19 R$ 39.747,10 
2012/009510 • 	 4 nov/12 R$ 13.434,07 . 	 R$ 53.181,17 

2012/010162 1 	si dez/121 R$ 13.524,941 R$ 66.706,11 

203/000072 1 	61 jan/131 R$ 13.524,941 R$ 80.231,05 

• 	 . .. 	 .. 	 . 	 •, 
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1 
iri1PATES 

Ii 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

1j 

CNPJ N 43 776 517/0001-80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ:48.664.304/0001-80 

OBEJTO DO 

• 	 ACORDO: 

Parcelamento de débito relativo aos serviços de água e/ou esgotos; prestados pela SABESP aos 

imóveis da Prefeitura Municipal de Guariba. 

N° DO ACORDO: 938/2012 RGI: 03204759/21 

VALOR TOTAL DO DÉBITO R$ 1 227 692,47 QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS 93 

PERIODO DO DEBITO JANEIRO/1997 A NOVEMBRO/2008 QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS 93 

VIGÊNCIA: 20/08/2012 A 20/06/2020 
• 	 • 	 • 	 • 

VENCIMENTO DIA 20 DE CADA MÊS 

• PARCELAMENTO FINALIZADO 

LEGISLAÇÃO AÜTORIZADORA: LEI N ° 2.598-DE 17 DE MAIO DE 2.012 
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II 	
1 

1 ! ! 

1 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

PARTES 
CNPJ N 43 776 517/0001-80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ: 48.664.304/000180 	 . 

OBEJTO DO 

ACORDO: 
Parcelamento de débito relativo aos serviços de água e/ou esgotos, prestados pela SABESP aos 
imóveis da Prefeitura Municipal de Guariba. 

N° ÕO ACORDO: 938/2012 	. 	 . . 	 . 	 RGI: 03204759/21 
VALOR TOTAL DO DÉBITO: R$ 1.227.692,47 ! QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS: 93 
PERÍODO DO DÉBITO: JANEIRO/1997 A NOVEMBRO/2008 QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS: 93 

VIGÊNCIA 20/08/2012 A 20/06/2020 VENCIMENTO DIA 20 DE CADA MÊS 
PARCELAMENTO FINALIZADO 

LEGISLAÇÃO AUTORIZADORA LEI N 2.598 - DE 17 DE MAIO DE 2.012 

E: 
LtJ.L'I/UUUUU. 	. . 1 LU/Ui/LU14 K 14.11/U,b8 RS 14.070,681 R$ 155.929,32 
2014/000008 . 	

.19/93 • l. 	18/02/2014 R$ 14.296,10 R$ 28.366,78 R$ 141.633,22 
2014/000008 .. 20/93 .19/03/2014 R$ 14.296,11 R$ 42.662,89 R$.127.337,11 
2014/000008 21/93 17/04/2014 R$ 14.477,80 R$ 57.140,69 R$ 112.859,31 
2014/000008 22/93 15/05/2014 R$ 14.477,80 R$71.1518,49 R$ 98.381,51 
2014/000008 23/93 11/06/2014 R$ 14.592,72 R$ 86.211,21 R$ 83.788,79 
2014/000008 24/93 15/07/2014 R$ 14.592,72 R$ 100.803,93 R$ 69.196,07 
2014/000008 25/93 12/08/2014 R$ 14.598,64 R$ 115.402,57 . 	 R$ 54.597,43 
2014/000008 26/93 16/09/2014 R$ 14.671,95 R$ 130.074,52 R$ 39.925,48 
2014/000008 27/93 20/10/2014 R$ 14.702,11 R$ 144.776,63 R$ 25.223,37 
2014/000008 28193 13/11/2014 R$ 14.756,76 R$ 159.533,39 R$ 10.466,61 
2014/000008 29/93 16/12/2014. R$ 10.466,61 R$ 170.000,00 . R$ 0,00 

Empenho complementar 20141009339 . R$ 4.392,21 

2014/009339 1 	29/931 16/12/20141. R$ 4.392,211 R$ 174.392,211 R$ 0,00 
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SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

17/0001-80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

OBEJTO Do: 

ACORDO: 

Parcelamento de débito relativo aos serviços de água e/ou esgotos; prestados pela SABESP aos 

imóveis da Prefeitura Municipal de Guariba. 

N. DO ACORDO: • 	 938/2012 	. 	 . • 	 • 	 RGI: 03204759/21 

VALOR TOTAL DO DÉBITO: R$ 1.227.692.47 QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS: 93 

PERFOÔO DO DÉBITO: JANEIRO/1997 A NOVEMBRO/2008 QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS: 93 

J:..!. 	
:. 

COMPANHIA DE '  

PARTES 	
CNPJ N 43.776.5 

II 
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'TES 

OBEJTQ DO 
ACORDO: 

N* DOACORDO: 

VIGÊNCIA 20/08/2012 A 20/06/2020 

Empenho 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP 

CNPJ N° 43.776.517/0001-80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ: 48.664.304/0001-80 
Parcelamento de debito relativo aos serviços de agua e/ou esgotos, prestados pela SABESP aos 
imóveis da Prefeitura Municipal de Guariba. 

938/2012 RGI: 03204759/21 
.VALOR TOTAL DO DÉBITO: R$ 1.227.692,47 QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS: 93 

PERÍODO DO DÉBITO: JANEIRO/1997 A NOVEMBRO/2008 QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS: 93 

VENCIMENTO DIA 20 DE CADA MÊS  

PARCELAMENTO FINALIZADO 
LEGISLAÇÃO AUTO RIZADORA: LEI N*  2.598- DE 17 DE MAIO DE 2.012 

ri 

LI  

lII 

LU1b/UUUUbZ 

2016/000062', - 

2016/000062 - 

2016/000062 - 

2016/000062 - 

2016/000062 - 

2016/000062 - 

2016/000062 - 

2016/000062 - 

2016/000062 - 

2016/007544 1 

2/93 26f02/2U1b RS 16.443,09 1 	R$ 16.443,09 R$.183.556,91 
3/93 26/02/2016 R$ 16.806,98 R$ 33.250,07 R$ 166.749,93 

1j93 09/03/2016 R$ 16.806,98 R$ 50.057,05 R$ 149.942,95 

5/93 H  19/04/2016 R$ 17.121,39 R$ 67.178,44 R$ 132.821,56 

5/93 .12/05/2016 R$ 17.121,39 R$ 84.299,83 R$ 115.700,17 

15/06/2016 R$ 17.297,92 R$ 101:597,75 . 	 R$ 98.402,25 
3/93 08/07/2016 R$ 17.297,92 R$ 118.895,67 R$ 81.104,33 

11/08/2016 R$ 17.412,50 R$ 136.308,17 R$ 63.691,83 

)/93 12/09/2016 R$ 17.474,33 R$ 15782,50 R$ 46.217,50 

1/93 14/10/2016 R$ 17.493,26 R$ 171.275,76 . 	 R$ 28.724,24 

2/93 21/11/2016 R$ 17.493,26 R$ 188.769,02 R$ 11.230,98 

3/93 09/12/2016 R$ 11.230,98 R$ 200.000,00 R$ 0,00 

enho complementar 20161007544 . 	 . R$ 6.312,80 

3/931 09/12/20161 R$ 6.312,80 R$ 206.312,80 . 	 R$ O,OC 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

PARTES: 
CNPJ N°43,776.517/0001-80 

1 	1 '  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ: 48.664.304/0001-80 	 . 	 . 

OBEJTO DO 

ACORDO: 

Parcelamento de débito relativo aos serviços de água e/ou esgotos, prestados pela SABESP aos 
imóveis da Prefeitura Municipal de Guariba. 

N'DO ACORDO: 938/2012 	. 	 . 	 . . 	 . .RGI: 03204759/21 
VALOR TOTAL DO DÉBITO: R$ 1.227.692,47 	 . QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS: 93 
PERÍODO DO DÉBITO: JANEIRO/1997 A NOVEMBRÕ/2008 	. QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS: 93 

VIGÊNCIA: 20/08/2012 A 20/06/2020 VENCIMENTO: DIA 20 DE CADA MÊS - 

PARCELAMENTO FINALIZADO 
LEGISLAÇÃO ÃUTORIZADORA: LEI N°2.598-DE 17.ÕE MAIO DE 2.012 	. 

1 

2017/000088 54/93 11/01/2017 R$ 17.543,78 R$ 17.543,781 R$ 141.456,22 

2017/000088 55/93 . 13/02/2017 R$ 17.672,82 R$ 35216,60 R$ 123.783,40 
2017/000088 56/93 21/03/2017 R$ 17.731,40 R$ 52.948,00 R$ 106.052,00 
2017/000088. . 57/93 13/04/2017 R$ 17.716,40 R$ 70.664,40 R$ 88.335,60 
2017/000088 58/93 11/05/2017 R$ 17.848,82 R$ 88.513,22 R$ 70.486,78 
2017/000088 59/93 20/06/2017 R$ 17.840,10 R$ 106.353,3 .2 R$ 52.646,68 
2017/000088 60/93 18/07/20171 R$ 17.849,201 R$ 124.202,52 . R$ 34.797,48 
2017/000088 61/93 16/08/2017 R$ 17.846,971 R$ 142.049,49 R$ 16.950,51 

2017/000088 	. 62/93 20/09/20171 R$ 16.950,511 R$ 159000,00 R$ 0,00 
Empenho complementar 20171005449 . R$ 56.000,00 

2017/005449 62/93 20/09/2017 R$ 896,46 R$ 159.896,46 R$ 55.103,54 
2017/005449 63/93 10/11/20171 R$ 17.868,07 R$ 177.764,53 . 	 R$ 37.235,47 

2017/005449 64/93 10/11/20171 R$ 17.868,07 R$ 195.632,60 R$ 19.367,40 

2017/005449 65/93 18/12/2017 .R$ 17.927,671 R$ 213.560,27 R$ 1.439,73 

Valor anulado: R$t439,73 R$0,00 

1 ! : 

1, 
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. 	 . 

PARTES: 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

CNPJ N'43.776.517/0001-80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ: 48.664.304/0001-80 
ÕBEJTO DO 

ACORDO: 

Parcelamento de débito relativo aos serviços de água e/ou esgotos, prestados pela SABESP aos 
imóveis da Prefeitura Municipal de Guariba. 

N° DO ACORDO 93812012 RGI 03204759/21 
VALOR TOTAL DO DEBITO R$ 1 227 692,47 QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS 93 
PERIODO DO DEBITO JANEIRO/1997 A NOVEMBRO/2008 QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS 93 

VIGÊNCIA 20/08/2012 A 20/06/2020 VENCIMENTO DIA 20 DE CADA MÊS 
PARCELAMENTO FINALIZADO 

LEGISLAÇÃO AUTORIZADORA LEI N 2.598 DE 17 DE MAIO DE 2.012 

2018/000166 66/93 20/02/2018 R$ 18.079,90 R$ 18.079,901 R$ 221.920,10 
2018/000166 67/93 20/02/2018 . .R$ 18.079,90 R$ 36.159,80 R$ 203.840,20 

20±8/000166 68/93 20/03/2018 R$ 18.091,13 R$ 54250,93 R$ 185.749,07 
2018/000166 69/93 . 	13/04/2018 R$ 18.091,71 R$ 72.342,64 R$ 167.657,36 

2018/000166 70/93 07/06/2018 R$ 18.087,00 R$ 90.429,64 R$ 149.570,36 

2018/000166 71/93 20/07/2018 R$ 18.306,84 .. R$ 108.736,48 R$ 131.263,52 

2018/000166 72/93 20/08/2018 R$ 18.348,63 R$ 127.085,11 R$ 112.914,89 

2018/000166 73/93 17/09/2018 R$ 18.424,25 R$ 145.509,36 R$ 94.490,64 

2018/000166. 74/93 20/10/2018 R$ 18.495,49 R$ 164.004,85 .. 	R$ 75.995,15 

2018/000166 75/93 20/11/2018 R$ 18.495,49 R$ 182.500,34 R$ 57.499,66 

2018/000166 76/93 07101/2019 R$ 18.619,65 R$ 201419,99 R$ 38.880,01 

: 	

.. . 

	

Valor anulado: 	R$38.880,01 . 	 R$ 0,00 
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PARTES: 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

CNPJ 43.776.517/0001-80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ:48.664304/0001-80 

OBJETO DO ACORDO: , 

Parcelamento de debito relativo aos serviços de agua e/ou esgotos, prestados pela 

SABESP aos imóveis da Prefeitura Municipal de Guariba 

N° DO ACORDO 938/2012 RGI 03204759/21 
VALOR TOTAL DO DÉBITO R$ 1 227 692,47 QUANTIDADE DE PARCELAS DEVIDAS 93 

VIGÊNCIA 2010812012 A 2010612020 QUANTIDADE DE PARCELAS PAGAS 93 

PERIODO DEBITO JANEIRO/1997 A NOVEMBRO/2008 VENCIMENTO DIA 20 DE CADA MÊS PARCELAMENTO 

FINALIZADO 
LEGISLAÇÃO AUTORIZADORA LEI N 2598- DE 17 DE MAIO DE 2.012 

2012 

2012/006984 

2012/007628 

2012/008524 

2012/009510 

2012/010162 

2013/000072 

R$13.201,00 

R$13.218,91 

R$13.327,19 

R$13.434,07 

R$13.524,94 

R$13.524,94  

R$ 	 80.231,05 

2013 2013/000426 R$ 168.000,00 R$ 	152.630,32 

2014 
2014/000008 R$ 170.000,00 170.000,00 

2014/009339 R$ 4.392,21 R$ 	 4.392,21 

2015 
2015/000146 R$ 180.000,00 180.000,00 

2015/008127 R$ 7.009,80 R$ 	 7.009,80 

2016 
2016/000062 R$ 200.000,00 R$ 	200 000,00 

2016/007544 R$ 6.312,80 6.312,80 

2017 
2017/000088 R$ 159.000,00 R$ 	159.000,00 

2017/005449 R$ 56.000,00 R$ 	 54.560,27 

2018 2018/000166 R$ 240.000,00 R$ 	201.119,99 

2019 2019/000007 R$ 240.000,00 R$ 	228.459,25 

2020 2020/000026 	1 R$ 102.500,00 97.611,91 

TOTAL PAGO ATÉ JUNHO/2020 (93 PARCELAS): .54L327,60 
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Prfr.9 9m  •L/fflJ© 	de Gu.a: ki; 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

(item 13) 

 

DECLARAÇÃO 

João Marques Gouvêa Neto, R.G. no 11651212, Secretário de 

Educação do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECLARA para os fins que se fizerem necessários, especialmente junto ao Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, Requisição 0112021 - Contas 2020, que não houve a 

implementação do serviço de psicologia educacional e de serviço social na rede pública 

escolar, nos termos da Lei n° 13.935, de 11 de dezembro de 2019 e, portanto, não houve 

contratação de psicólogo(s) e assistente(s) social(ais), via concurso público ou via tempo 

determinado especificamente para desenvolvimento dos trabalhos junto às unidades 

escolares, consequentemente, não havendo despesas decorrentes com esses profissionais. 

DECLARA, ainda, que medidas estão em andamento para "criação" do cargo específico de 

Psicólogo Escolar e Educacional e abertura de vaga para o cargo de Assistente Social, 

assim como a redação do Decreto que regulamentará as atribuições dos respectivos cargos 

para atuação na Rede de Ensino Municipal - Educação Básica e inserção no próximo 

concurso público, previsto para ocorrer neste ano. Com  a publicação da Lei n°13.935 em 11 

de dezembro de 2019; a declaração da situação de pandemia em março de 2020; a 

publicação da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020; concorreram para que 

todas as medidas fossem postergadas, entretanto, no município há grande vínculo de 

parceria e trabalho entre os especialistas da Secretaria de Desenvolvimento Social e da 

Secretaria da Saúde, além dos dois Psicopedagogos, titulares de cargos (Lei Complementar 

n° 2901, de 03 de junho de 2015), contratados em 2017 e 2018, lotados nesta Secretaria, 

que realizam o atendimento dos alunos da rede. 

O referido é verdade e dá fé. 

Guariba, 29 de junho 2021. 

PROF. JOÃO MARQUES GOUVÊA NETO 
R.G. N°11651212 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PrefelEtura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48,664.30410001-80 

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS 0112021 

ITEM— 17.) 

DECLARAÇÃO 

Daniel Leonardo de Souza, Diretor do Departamento 

de Finanças e Orçamento do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, DECLARA para os fins que se fizerem 

necessários, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, o município não registrou empenhos no exercício de 2020 na natureza 

da despesas 3.3.90.39.88 Serviços de Publicidade e Propaganda. 

O referido é verdade e dá fé. 

Guariba, 29 de Junho de 2021. 

Daniel LeoQ"' r ouza \
Diretor do Depar e Finançs e 

Orçamento 

Av. Evarsto.Vaz, 119O Fone: (Oxxi6) 32519422CEP 14840000 Cx. PostS, 49 
ErnaI]: guarbaguarba.sp.govbr 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARIBA ESTADO DE SÃO PAULO 

AV. EVARISTO VAZ, N. 1.190— CENTRO. 

FONE/FAX: (16) 3251-9422 

CNPJ: 48.664.30410001-80 

DECLARAÇÃO 

Fu, Ana Paula Vizcntiii. Coordenadora de Arca das Org. Da S. Civil no 

Município de Guariba, no uso de suas atribuições legais. DECLARA para os fins que se fizerem 

necessários, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que no 

exercício de 2.020, foram repassados recursos federais e estaduais referentes ao Covid-19 para 
as entidades Obra Unido Lar So Vicente de Paulo e Irmandade Santa Casa de Misericórdia 

Guariba. O repasse para Obra Unida Lar São Vicente de Paulo foi autorizado para custear 

despesas com pessoal tio valor de R$ 56.073,64 sendo R$53.073.64 de recurso federal e 

3.000.00 de recurso estadual. As despesas com pessoal foram necessárias para contratação ido 
equipe complementar para o isolamento, de internos que contraíram o vírus da covid-19 e 

também para substituir técnicos afastados dos serviços. O acompanhamento dessas despesas foi 

realizado pela Secretaria da Ação Social, sempre que houve a necessidade de novas 

contratações. O repasse para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Guariba foi autorizado 

para custear despesas com pessoaL materiais hospitalares. de higiene e medicamentos, no valor 

de R$ 1.154952.34 com recursos federais, utilizados na estrutura adaptada para atendimento 

exclusivo a pacientes com suspeitas do vírus. Os gastos realizados pelo hospital foram 

analisados mensalmente e sua execução é acompanhada pela Secretaria da Saúde, através da 

análise dos dados fornecidos pela entidade e acompanhamento da oscilação de pacientes 

internados, intubados e as altas realizadas, lodos os gastos referentes à COVID encontram-se 

no Portal da Transparência da entidade. 

O referido é verdade e da fé. 

Guariba, 30 de junho de 2021— 

Ana Paula Vizenti ii 
CPr 341 463 67367 

Prefeitura Mu. ft,Gkar!3 	 E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1 	 CNPJ N° 48.664.30410001-80 

DECLARAÇÃO 

Em atendimento ao Item n0  11, da Requisição 

Documentos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Unidade Regional 

Ribeirão Preto - UR-6, Declaro que houve alteração a partir da Lei n° 3.393, 

	

• 	30/12/2020, a qual determinou a exigência do nível de escolaridade de ensi 

superior a todos cargos de provimento em comissão e função de confiança, exc 

	

• 	para o Cargo de Secretário Municipal que permaneceu sem determinação. 

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assim 

presente declaração. 

Guariba, 30 de junho de 2020 

NESTOR PERCILIANn DE OJ2ÍVEIRA JUNIOR 
Diretor do DepartamMko de R&ursos Humanos 

As'. Evaristo Vaz no 1.190— Fone: (Oxx16)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal n° 49 
E-mail: guariba®gnariba.sp.gov.br  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

T
K

-D
Q

D
7-4Z

O
8-68D

B



P refeitu ra M u n icip al d e G u arib a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 48 664.304/0001-80zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NTAR N" 3.393- DE 30 DE DEZEM BRO DE 2.020

DISPÕE SOBRE A EXI GÊNCIA DE NÍVE L SUPERIOR DE ENSINO COMO
REQUI SIT O DE ESCOLARI DADE PARA PROVIM ENTO DE CARGOS EM
COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIA NÇA, REGUL ADOS PEL O ARTI GOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2,
INCISO_II, LETRA_ " A" ,__DA LEI COMPLEM ENTAR N" 2.026, DE_14/01/2005,_COM
AS ALTE RAÇÕES DADAS PEL O ART IGO 4º, DA L EI COMPLEMENTAR Nº 2.679,
DE 28O3/2013, E D OUTRAS PRoyI ÊNcI szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em sessão
extraordinária realizada às 1 lhs30min do dia 29 de dezembro de 2.020, APROVOU e eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DR. FRANCISCO DIASMANÇANO JUNI OR, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a
seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1". Para efeito de provimento de cargos em comissão e funções de
confiança, regulados pelo artigo 2º, incisozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAli, letra " a" , da Lei Complementar nº2.026, de
14/01/2005, com as alterações dadas pelo artigo 4", da Lei Complementar n" 2.679, de
28/03/2013, dentre os requisitos previstos para preenchimento de livre nomeação e
exoneração pela autoridade competente exigir-se-á, como de escolaridade, somente o nível
superior de ensino.

Art. 2". Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

NCISCO DIA SMANÇANO JÚ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAd
Prefeito Municipal

Guar iba, em 30 de dezembro de 2020.

epartamento de Gestão Pública, afixada no
local de costume, no quadró de is da se a Prefeitura, na mesma data, e mandado
publicar na Imprensa Oficial, o Muniípio, criada la Lei municipal nº 3.119/2018, com
circulação diária, na form eletrônica, os termos do artigo 90 e $ 2°, da Lei Orgânica do
Município.

RI
Diretora do Depar tamento de Gestão Pública

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 -CEP 14840-000 Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@ guariba.sp gov.br-www .guariba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ N° 48.664.30410001-80 

DECLARAÇÃO 

Em atendimento ao .Item 10 da Requisição de Documentos do Tribunal 
Contas do Estado de São Paulo, Unidade Regional de Ribeirão Preto - UR-6, Declaro que, 
Exercício de 2020, houveram as nomeações pára cargo em comissão e função de confiança, 
estão previstos nas Leis citadas no quadro, conforme segue abaixo: 

Nome Data da Nomeação Cargo cm Comissão e Função de 
Confiança/Lei de atribuições 

Ana Claudia Aparecida de 01/08/2020 Chefe 	de 	Serviços 	na 
Oliveira  Controladoria/Lei n° 2026/2005 
Nestor 	Perciliano 	de Nomeação -  01/10/2020• Diretor do Departamento Técnico 
Oliveira Junior de 	Recursos 	Humanos/Lei 	n° 

2679/2013 
Ana Paula Vizentini Designação - 03/01/2020 Coordenadora 	de 	Área 	das 

Organizações 	da 	Sociedade  
Civil/Lei n°3310/2019 

Diogo Augusto Sbardelotto Designação - 08/01/2020 Chefe 	de 	Serviços 	no 
Cessação —3 1/0312020 Departamento 	de 	Contabilidade/ 

Lei n° 2026/2005 
Clarice 	Aparecida 	Lopes Designação - 03/02/2020 Assistente Técnico Pedagógico/ Lei 
Leopoldino Cessação— 31/12/2020 n°2494/2011 
Hugo de Oliveira Carósio Nomeação - 09/03/2020 Diretor dos Serviços de Inspeção 

Municipal - SIM /Lei n°3306/2019 
Lais de Oliveira Dias Nomeação - 24/03/2020 Assessor Técnico de Educação/ Lei 

Exoneração —3 1/12/2020 n°2679/2013 
Rosa Maria Atique de Lima Designação - .07/04/2020 Supervisor de Atividades Culturais/ 

Lei n°3336/2020 
Anderson 	de 	Souza Nomeação - 18/05/2020 Chefe do Setor de Transportes/ 
Fernandes . Lei n°2679/2013 
Elias de Oliveira Nomeação - 05/10/2020 Chefe de Setor/ Lei n°2026/2005 

Exoneração —3 1/12/2020 
Marcos Maciel Ferreira Nomeação - 21/05/2020 Chefe de Setor - Meio Ambiente/ 

Exoneração --3 1/12/2020 Lei n°2679/2013 

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assino a presente declaração. 

Guariba, 30 de junho de 2021 

NESTOR ti 
Diretor do 	 de Recursos Humanos 

Av. Evaristo Vazn° 1.190 - Fone: (Oxx16)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal à° 49 
E-mail: guaribaguariba.sp.gõv.br  
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REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS 01/2021 
 
 
 
ITEM – 09.) 
 

D  E  C  L  A  R  A  Ç  Ã  O        
 
 

 
 
    Fabio Domingos Albanez Gouvea, responsável pelo 

setor de Patrimônio do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, DECLARA para os fins que se fizerem necessários, 

especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que a 

respeito da inconsistência do saldo de bens móveis, apuramos que houve um 

erro direto no sistema de controle patrimonial em que o demonstrativo 

patrimonial do ano de 2019 foi fechado com um valor e na abertura de 2020 foi 

aberto com outro valor, como segue os demonstrativos em anexo. Foi aberto 

um chamado junto à empresa responsável do sistema para que seja corrigido 

esse erro o mais rápido possível (segue cópia do chamado em aberto com a 

empresa). 

                                                      

 

O referido é verdade e dá fé. 

 

 

 

 

         Guariba, 08 de Julho de 2021. 

 

 
 
 

Fabio Domingos Albanez Gouvea 
Departamento de Patrimônio 
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Conta Contábil Tipo Saldo Anterior Ingresso Avaliação Depreciação Baixa
Alteração de Classificação

Saldo Atualizado
Entrada Saída

1.2.3.0.0.00.00.00.00.00 IMOBILIZADO S 28941081,66 7108879,38 -19,92 459234,03 1474253,94 59663 59663 34116453,15

1.2.3.1.0.00.00.00.00.00 BENS MÓVEIS S 28941081,66 7058159,83 -19,92 459115,68 1474253,94 59663 59663 34065851,95

1.2.3.1.1.00.00.00.00.00 BENS MÓVEIS - CONSOLIDAÇÃOS 28941081,66 7058159,83 -19,92 459115,68 1474253,94 59663 59663 34065851,95

1.2.3.1.1.01.00.00.00.00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQU S 10028184,06 1034774,63 0 40199,77 659687,93 59663 59663 10363070,99

1.2.3.1.1.01.01.00.00.00 APARELHOS DE MEDIÇÃO E O A 39526,52 1697,44 0 75,55 6099,58 0 0 35048,83

1.2.3.1.1.01.02.00.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTO A 32295 17131,38 0 531,38 7272,48 0 0 41622,52

1.2.3.1.1.01.03.00.00.00 APARELHOS, EQUIPAMENTOS A 969863,91 156088,42 0 3686,4 253253,43 0 0 869012,5

1.2.3.1.1.01.04.00.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTO A 455793,26 159708,89 0 7372,43 11427,59 0 59663 537039,13

1.2.3.1.1.01.05.00.00.00 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO A 264039,38 5573,1 0 1887,02 13306,78 0 0 254418,68

1.2.3.1.1.01.06.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS I A 80988,3 120640,45 0 1025,03 9024,94 0 0 191578,78

1.2.3.1.1.01.07.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS A 396943,74 103157,4 0 5976,01 35425,91 0 0 458699,22

1.2.3.1.1.01.08.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS A 7407,1 0 0 448,6 0 0 0 6958,5

1.2.3.1.1.01.09.00.00.00 MAQUINAS, FERRAMENTAS E U A 114658,95 20283,05 0 110,43 37889,53 0 0 96942,04

1.2.3.1.1.01.12.00.00.00 EQUIPAMENTOS, PECAS E AC A 188910,5 0 0 7489,15 0 0 0 181421,35

1.2.3.1.1.01.21.00.00.00 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS A 93941,47 26880,63 0 1110,8 40857,45 0 0 78853,85

1.2.3.1.1.01.99.00.00.00 OUTRAS MAQUINAS, APARELH A 7383815,93 423613,87 0 10486,97 245130,24 59663 0 7611475,59

1.2.3.1.1.02.00.00.00.00 BENS DE INFORMÁTICA S 3136683,26 669209,45 0 59583,51 318821,43 0 0 3427487,77

1.2.3.1.1.02.01.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESS A 3136683,26 669209,45 0 59583,51 318821,43 0 0 3427487,77

1.2.3.1.1.03.00.00.00.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS S 3110697,32 1818000,99 -19,92 43884,82 155825,26 0 0 4728968,31

1.2.3.1.1.03.01.00.00.00 APARELHOS E UTENSÍLIOS D A 542482,05 375620,83 0 10099,7 26821,88 0 0 881181,3

1.2.3.1.1.03.02.00.00.00 MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE A 48287,85 5351,8 0 965,77 485,75 0 0 52188,13

1.2.3.1.1.03.03.00.00.00 MOBILIÁRIO EM GERAL A 2519927,42 1437028,36 -19,92 32819,35 128517,63 0 0 3795598,88

1.2.3.1.1.04.00.00.00.00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCA S 2145894,68 187548,54 0 37766,09 339619,07 0 0 1956058,06

1.2.3.1.1.04.01.00.00.00 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍG A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.04.02.00.00.00 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBL A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.04.03.00.00.00 DISCOTECAS E FILMOTECAS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.04.04.00.00.00 INSTRUMENTOS MUSICAIS E A A 26034,9 0 0 489,85 0 0 0 25545,05

1.2.3.1.1.04.05.00.00.00 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, A 2119859,78 187548,54 0 37276,24 339619,07 0 0 1930513,01

1.2.3.1.1.04.06.00.00.00 OBRAS DE ARTE E PECAS PA A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.05.00.00.00.00 VEÍCULOS S 10517569,24 3348626,22 0 277667,94 0 0 0 13588527,52

1.2.3.1.1.05.01.00.00.00 VEÍCULOS EM GERAL A 29255,43 0 0 1106,8 0 0 0 28148,63

1.2.3.1.1.05.03.00.00.00 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNI A 10488313,81 3348626,22 0 276561,14 0 0 0 13560378,89

1.2.3.1.1.05.05.00.00.00 AERONAVES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.05.06.00.00.00 EMBARCAÇÕES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.07.02.00.00.00 IMPORTAÇÕES EM ANDAMENTOA 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.10.00.00.00.00 SEMOVENTES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.99.00.00.00.00 DEMAIS BENS MÓVEIS S 2053,1 0 0 13,55 300,25 0 0 1739,3

1.2.3.1.1.99.99.00.00.00 OUTROS BENS MÓVEIS A 2053,1 0 0 13,55 300,25 0 0 1739,3

1.2.3.2.0.00.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS S 0 50719,55 0 118,35 0 0 0 50601,2
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1.2.3.2.1.00.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS - CONSOLIDAÇÃ S 0 50719,55 0 118,35 0 0 0 50601,2

1.2.3.2.1.04.01.00.00.00 EDIFÍCIOS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.04.04.00.00.00 CASAS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.04.12.00.00.00 SALAS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.04.13.00.00.00 TERRENOS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.06.01.00.00.00 OBRAS EM ANDAMENTO A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.07.00.00.00.00 INSTALAÇÕES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.99.00.00.00.00 DEMAIS BENS IMÓVEIS S 0 50719,55 0 118,35 0 0 0 50601,2

1.2.3.2.1.99.03.00.00.00 MATERIAIS TEMPORARIAMEN A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.99.05.00.00.00 BENS IMÓVEIS A CLASSIFICAR A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.99.99.00.00.00 OUTROS BENS IMÓVEIS A 0 50719,55 0 118,35 0 0 0 50601,2

1.2.4.1.1.01.00.00.00.00 SOFTWARES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.4.2.1.01.00.00.00.00 MARCAS E PATENTES INDUSTRIA 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.4.2.1.99.00.00.00.00 OUTROS DIREITOS - BENS INT A 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL GERAL 28941081,66 7108879,38 -19,92 459234,03 1474253,94 59663 59663 34116453,15
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Conta Contábil Tipo Saldo Anterior Ingresso Avaliação Depreciação Baixa
Alteração de Classificação

Saldo Atualizado
Entrada Saída

1.2.3.0.0.00.00.00.00.00 IMOBILIZADO S 26123078,27 2096435,08 0 1067630,86 0 0 0 27151882,49

1.2.3.1.0.00.00.00.00.00 BENS MÓVEIS S 26072477,07 2096435,08 0 1067346,82 0 0 0 27101565,33

1.2.3.1.1.00.00.00.00.00 BENS MÓVEIS - CONSOLIDAÇÃOS 26072477,07 2096435,08 0 1067346,82 0 0 0 27101565,33

1.2.3.1.1.01.00.00.00.00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQU S 3669093,88 958752,9 0 177929,24 0 0 0 4449917,54

1.2.3.1.1.01.01.00.00.00 APARELHOS DE MEDIÇÃO E O A 30286,91 1675,55 0 275,46 0 0 0 31687

1.2.3.1.1.01.02.00.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTO A 31567,85 19165 0 2495,28 0 0 0 48237,57

1.2.3.1.1.01.03.00.00.00 APARELHOS, EQUIPAMENTOS A 705020,33 241277,8 0 22252,44 0 0 0 924045,69

1.2.3.1.1.01.04.00.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTO A 528103,66 16483 0 22888,95 0 0 0 521697,71

1.2.3.1.1.01.05.00.00.00 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO A 247538,28 0 0 4713,96 0 0 0 242824,32

1.2.3.1.1.01.06.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS I A 183122,42 0 0 2618,04 0 0 0 180504,38

1.2.3.1.1.01.07.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS A 431838,53 65804,89 0 25777,61 0 0 0 471865,81

1.2.3.1.1.01.08.00.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS A 6958,5 0 0 704,53 0 0 0 6253,97

1.2.3.1.1.01.09.00.00.00 MAQUINAS, FERRAMENTAS E U A 43236,91 13469,64 0 475,49 0 0 0 56231,06

1.2.3.1.1.01.12.00.00.00 EQUIPAMENTOS, PECAS E AC A 105488,35 0 0 17609,85 0 0 0 87878,5

1.2.3.1.1.01.21.00.00.00 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS A 64819,51 0 0 2665,92 0 0 0 62153,59

1.2.3.1.1.01.99.00.00.00 OUTRAS MAQUINAS, APARELH A 1291112,63 600877,02 0 75451,71 0 0 0 1816537,94

1.2.3.1.1.02.00.00.00.00 BENS DE INFORMÁTICA S 2604353,31 89127,68 0 138507,34 0 0 0 2554973,65

1.2.3.1.1.02.01.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESS A 2604353,31 89127,68 0 138507,34 0 0 0 2554973,65

1.2.3.1.1.03.00.00.00.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS S 4483428,36 397192,5 0 137763,14 0 0 0 4742857,72

1.2.3.1.1.03.01.00.00.00 APARELHOS E UTENSÍLIOS D A 841907,07 10121,5 0 25325,45 0 0 0 826703,12

1.2.3.1.1.03.02.00.00.00 MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE A 50735,45 1680 0 2466,72 0 0 0 49948,73

1.2.3.1.1.03.03.00.00.00 MOBILIÁRIO EM GERAL A 3590785,84 385391 0 109970,97 0 0 0 3866205,87

1.2.3.1.1.04.00.00.00.00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCA S 1732716,75 30372 0 92974,11 0 0 0 1670114,64

1.2.3.1.1.04.01.00.00.00 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍG A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.04.02.00.00.00 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBL A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.04.03.00.00.00 DISCOTECAS E FILMOTECAS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.04.04.00.00.00 INSTRUMENTOS MUSICAIS E A A 25545,05 0 0 1175,64 0 0 0 24369,41

1.2.3.1.1.04.05.00.00.00 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, A 1707171,7 30372 0 91798,47 0 0 0 1645745,23

1.2.3.1.1.04.06.00.00.00 OBRAS DE ARTE E PECAS PA A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.05.00.00.00.00 VEÍCULOS S 13582007,52 620990 0 520140,47 0 0 0 13682857,05

1.2.3.1.1.05.01.00.00.00 VEÍCULOS EM GERAL A 21628,63 8400 0 2416,1 0 0 0 27612,53

1.2.3.1.1.05.03.00.00.00 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNI A 13560378,89 612590 0 517724,37 0 0 0 13655244,52

1.2.3.1.1.05.05.00.00.00 AERONAVES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.05.06.00.00.00 EMBARCAÇÕES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.07.02.00.00.00 IMPORTAÇÕES EM ANDAMENTOA 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.10.00.00.00.00 SEMOVENTES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.1.1.99.00.00.00.00 DEMAIS BENS MÓVEIS S 877,25 0 0 32,52 0 0 0 844,73

1.2.3.1.1.99.99.00.00.00 OUTROS BENS MÓVEIS A 877,25 0 0 32,52 0 0 0 844,73

1.2.3.2.0.00.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS S 50601,2 0 0 284,04 0 0 0 50317,16
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1.2.3.2.1.00.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS - CONSOLIDAÇÃ S 50601,2 0 0 284,04 0 0 0 50317,16

1.2.3.2.1.04.01.00.00.00 EDIFÍCIOS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.04.04.00.00.00 CASAS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.04.12.00.00.00 SALAS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.04.13.00.00.00 TERRENOS A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.06.01.00.00.00 OBRAS EM ANDAMENTO A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.07.00.00.00.00 INSTALAÇÕES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.99.00.00.00.00 DEMAIS BENS IMÓVEIS S 50601,2 0 0 284,04 0 0 0 50317,16

1.2.3.2.1.99.03.00.00.00 MATERIAIS TEMPORARIAMEN A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.99.05.00.00.00 BENS IMÓVEIS A CLASSIFICAR A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.3.2.1.99.99.00.00.00 OUTROS BENS IMÓVEIS A 50601,2 0 0 284,04 0 0 0 50317,16

1.2.4.1.1.01.00.00.00.00 SOFTWARES A 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.4.2.1.01.00.00.00.00 MARCAS E PATENTES INDUSTRIA 0 0 0 0 0 0 0 0

1.2.4.2.1.99.00.00.00.00 OUTROS DIREITOS - BENS INT A 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL GERAL 26123078,27 2096435,08 0 1067630,86 0 0 0 27151882,49
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1 
 

 
METAS DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS) 

 
                  
                 ODS 1. Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os      

lugares 
              

1.1 - Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida 
como pessoas vivendo com menos de US$ 1,25 por dia 

1.2 - Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, 
que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais 
1.3 -  Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo 
pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 
1.4 - Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham 
direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobre 
a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços 
financeiros, incluindo microfinanças 
1.5 - Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a 
exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o clima e outros choques e desastres 
econômicos, sociais e ambientais 
1.a - Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio 
do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar meios adequados e previsíveis para que 
os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem programas e 
políticas para acabar com a pobreza em todas as suas dimensões 
1.b - Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de 
desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar investimentos acelerados nas ações de 
erradicação da pobreza 
 
                   
 
                 ODS 2 - Fome Zero e Agricultura Sustentável 
 
 

2.1 - Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas 
em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano 

2.2 - Até 2030, acabar com todas as formas de má-nutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas 
internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às 
necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas 
2.3 - Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, 
particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, inclusive por 
meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços 
financeiros, mercados e oportunidades de agregação de valor e de emprego não agrícola 
2.4 - Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas 
resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a manter os ecossistemas, que 
fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, 
inundações e outros desastres, e que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 
2.5 - Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e 
domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de bancos de sementes e plantas 
diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa 
e equitativa dos benefícios decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais 
associados, como acordado internacionalmente 
2.a - Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, 
pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de tecnologia, e os bancos de genes de plantas e 
animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos 
países menos desenvolvidos 
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2.b - Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a 
eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e todas as medidas de exportação com 
efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha 
2.c - Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e 
seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, inclusive sobre as reservas de 
alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 
 
 
                   
                   ODS 3 -   Boa saúde e bem estar: assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para 

todos, em todas as idades 
 
3.1 - Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos 
vivos 
3.2 - Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos 
os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 12 por 1.000 nascidos vivos e a 
mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos vivos 
3.3 - Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e 
combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis 
3.4 - Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via prevenção e 
tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar 
3.5 - Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas 
entorpecentes e uso nocivo do álcool 

3.6 - Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas 
3.7 - Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o 
planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da saúde reprodutiva em estratégias e 
programas nacionais 
3.8 - Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de 
saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de 
qualidade e a preços acessíveis para todos 
3.9 - Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos, 
contaminação e poluição do ar e água do solo 
3.a - Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os países, 
conforme apropriado 
3.b - Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não 
transmissíveis, que afetam principalmente os países em desenvolvimento, proporcionar o acesso a 
medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o 
direito dos países em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre 
flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a medicamentos para todos 
3.c - Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e formação, e 
retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, especialmente nos países menos 
desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento 
3.d - Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para o alerta 
precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos nacionais e globais de saúde 
 
 
                  ODS 4. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover 

oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos 
 
4.1 - Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário gratuito, 
equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 

  
4.2 - Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade 
na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que eles estejam prontos para o ensino 
primário 
4.3 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, 
profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo universidade 
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4.4 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, 
inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo 

4.5 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os 
níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, 
povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade 
4.6 - Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres 
estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de matemática 
4.7 - Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover 
o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da educação para o desenvolvimento 
sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de 
paz e não violência, cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o 
desenvolvimento sustentável 
4.a - Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às 
deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros e não violentos, inclusivos 
e eficazes para todos 
4.a - Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às 
deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros e não violentos, inclusivos 
e eficazes para todosConstruir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e 
sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros e não 
violentos, inclusivos e eficazes para todos 
4.b - Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países em 
desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, 
de tecnologia da informação e da comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países 
desenvolvidos e outros países em desenvolvimento 
4.c - Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da 
cooperação internacional para a formação de professores, nos países em desenvolvimento, especialmente os 
países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento 
4.c - Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da 
cooperação internacional para a formação de professores, nos países em desenvolvimento, especialmente os 
países menos desenvolvidos e pequenos  
 
      
                    ODS 5 - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas 
 
5.1 - Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda partes 

5.2 - Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e 
privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos 
5.3 - Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações 
genitais femininas 
5.4 - Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da 
disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, bem como a promoção da 
responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais 
5.5 - Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em 
todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e pública 
5.6 - Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em 
conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento e 
com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão 
5.a - Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a 
propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, serviços financeiros, herança e os 
recursos naturais, de acordo com as leis nacionais 
5.b - Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para 
promover o empoderamento das mulheres 
5.c - Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade de gênero e o 
empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os níveis 
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                 ODS 6 - Garantir disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos 
 
6.1 - Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos 
6.2 - Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a 
defecação a céu aberto, com especial atenção para as necessidades das mulheres e meninas e daqueles em 
situação de vulnerabilidade 
6.3 - Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a 
liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade a proporção de águas residuais não 
tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente 
6.4 - Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar 
retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a escassez de água, e reduzir 
substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
6.5 - Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via 
cooperação transfronteiriça, conforme apropriado 
6.6 - Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, 
zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos 
6.a - Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento 
em atividades e programas relacionados à água e saneamento, incluindo a coleta de água, a dessalinização, a 
eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso 
6.b - Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a gestão da água e do 
saneamento 
 
 
 
                 ODS 7 - Garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável para todos 
 
7.1 - Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de energia 

7.2 - Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz energética global 

7.3 - Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética 

7.a - Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias de energia 
limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e 
mais limpas, e promover o investimento em infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa 
7.b - Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços de energia 
modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, particularmente nos países menos 
desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem 
litoral, de acordo com seus respectivos programas de apoio 
 
 
 
 
                 ODS 8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego 

pleno e produtivo, e trabalho decente para todos 
 
8.1 - Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, em 
particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto [PIB] nos países menos 
desenvolvidos 
8.2 - Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, modernização 
tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de alto valor agregado e dos setores 
intensivos em mão de obra 
8.3 - Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de 
emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalização e o crescimento das 
micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros 
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8.4 - Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e 
empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação ambiental, de acordo com o Plano 
Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a 
liderança 

8.5 - Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, 
inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor 

8.6 - Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação 

8.7 - Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna 
e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, incluindo 
recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas 
formas 
8.8 - Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os 
trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres migrantes, e pessoas em 
empregos precários 
8.9 - Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos e 
promove a cultura e os produtos locais 
8.10 - Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos 
serviços bancários, de seguros e financeiros para todos 
8.a - Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em 
desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por meio do Quadro Integrado 
Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos 
8.b - Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar 
o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do Trabalho [OIT] 
  
 
 
                   ODS 9 - Construir infraestrutura resiliente, promover a industrialização inclusiva e 

sustentável, e fomentar a inovação 
 
9.1 - Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura 
regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o bem-estar humano, com foco no 
acesso equitativo e a preços acessíveis para todos 
9.2 - Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a 
participação da indústria no emprego e no produto interno bruto, de acordo com as circunstâncias nacionais, e 
dobrar sua participação nos países de menor desenvolvimento relativo 
9.3 - Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em 
desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e propiciar sua integração em cadeias de 
valor e mercados 
9.4 - Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência 
aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e processos industriais limpos e ambientalmente 
adequados; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades 
9.5 - Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os 
países, particularmente nos países em desenvolvimento, inclusive, até 2030, incentivando a inovação e 
aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de 
pessoas e os gastos público e privado em pesquisa e desenvolvimento 
9.a - Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em desenvolvimento, por 
meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países africanos, aos países de menor 
desenvolvimento relativo, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento 
9.b - Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em 
desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre outras coisas, diversificação 
industrial e agregação de valor às commodities 
9.c - Aumentar significativamente o acesso às tecnologias de informação e comunicação e empenhar-se para 
procurar ao máximo oferecer acesso universal e a preços acessíveis à internet nos países menos 
desenvolvidos, até 2020 
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                   ODS 10 -Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles 
 
 
10.1 - Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais 
pobre a uma taxa maior que a média nacional 
10.2 - Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente 
da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra 
10.3 - Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da 
eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção de legislação, políticas e ações 
adequadas a este respeito 
10.4 - Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar progressivamente uma 
maior igualdade 
10.5 - Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer 
a implementação de tais regulamentações 
10.6 - Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão 
nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim de produzir instituições mais eficazes, 
críveis, responsáveis e legítimas 
10.7.1 - Custo de recrutamento suportado pelo empregado em proporção do rendimento anual auferido no país 
de destino 
10.a - Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em 
particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os acordos da OMC 
10.b - Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo 
direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os países menos desenvolvidos, os países 
africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de 
acordo com seus planos e programas nacionais 
10.c - Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar os 
corredores de remessas com custos superiores a 5% 
 
 
                    ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis : Tornar as cidades e os assentamentos 

humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis 
 
 
11.1 - Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços 
básicos e urbanizar as favelas 
11.2 - Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço 
acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com 
especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, 
pessoas com deficiência e idosos 
11.3 - Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o planejamento e 
gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e sustentáveis, em todos os países 
11.4 - Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
11.5 - Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por 
catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas por elas em relação ao 
produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e 
as pessoas em situação de vulnerabilidade 
11.6 - Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial 
atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 
11.7 - Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, 
particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência 
11.a - Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, peri-urbanas e rurais, 
reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
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11.b - Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e 
implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência dos recursos, mitigação e adaptação 
às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de 
Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em 
todos os níveis 
11.c - Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para 
construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
 
 
 
 
                 ODS 12 - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis 
 
 
12.1 - Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os 
países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a liderança, tendo em conta o 
desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 
12.2 - Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 
12.3 - Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de varejo e do 
consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de produção e abastecimento, incluindo as 
perdas pós-colheita 
12.4 - Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao 
longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais acordados, e reduzir 
significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a 
saúde humana e o meio ambiente 
12.5 - Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem 
e reuso 
12.6 - Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas 
sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de relatórios 
12.7 - Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 
12.8 - Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização 
para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia com a natureza 
12.a - Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas para mudar 
para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 
12.b - Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável 
para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais 
12.c - Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, 
eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por meio da 
reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus 
impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em 
desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento de uma forma 
que proteja os pobres e as comunidades afetadas 
 
              
                   ODS 13  - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos 
  
13.1 - Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes 
naturais em todos os países 
13.2 - Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 
13.3 - Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre 
mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do clima 
 
13.a - Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões 
por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no 
contexto das ações de mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar 
plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 
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13.b - Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do 
clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com foco em mulheres, jovens, 
comunidades locais e marginalizadas 
 
  
                   ODS 14 - Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos 

para o desenvolvimento sustentável 
14.1 - Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável 
14.2 - Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros para evitar 
impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da sua capacidade de resiliência, e tomar 
medidas para a sua restauração, a fim de assegurar oceanos saudáveis e produtivos 
14.3 - Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do reforço da 
cooperação científica em todos os níveis 
14.4 - Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não reportada e não 
regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de gestão com base científica, para 
restaurar populações de peixes no menor tempo possível, pelo menos a níveis que possam produzir 
rendimento máximo sustentável, como determinado por suas características biológicas 
14.5 - Até 2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo com a legislação 
nacional e internacional, e com base na melhor informação científica disponível 
14.6 - Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para a sobrecapacidade e a 
sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam para a pesca ilegal, não reportada e não regulamentada, e 
abster-se de introduzir novos subsídios como estes, reconhecendo que o tratamento especial e diferenciado 
adequado e eficaz para os países em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos deve ser parte 
integrante da negociação sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do Comércio 
14.7 - Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares em desenvolvimento 
e os países menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos recursos marinhos, inclusive por meio de 
uma gestão sustentável da pesca, aquicultura e turismo 
14.a - Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisa e transferir tecnologia 
marinha, tendo em conta os critérios e orientações sobre a Transferência de Tecnologia Marinha da Comissão 
Oceanográfica Intergovernamental, a fim de melhorar a saúde dos oceanos e aumentar a contribuição da 
biodiversidade marinha para o desenvolvimento dos países em desenvolvimento, em particular os pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos 
14.b - Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos marinhos e 
mercados 
14.c - Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela implementação do 
direito internacional, como refletido na UNCLOS [Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar], que 
provê o arcabouço legal para a conservação e utilização sustentável dos oceanos e dos seus recursos, 
conforme registrado no parágrafo 158 do “Futuro Que Queremos” 
  
 
                  ODS 15 - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, 

gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a 
degradação da terra e deter a perda de biodiversidade 

 
15.1 - Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de 
água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, montanhas e terras áridas, em 
conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 
15.2 - Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o 
desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar substancialmente o florestamento e o 
reflorestamento globalmente 
15.3 - Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados 
pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo neutro em termos de degradação do 
solo 

15.4 - Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para 
melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são essenciais para o desenvolvimento sustentável 

15.5 - Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de 
biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies ameaçadas 
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15.6 - Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos 
e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 
15.7 - Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna 
protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da vida selvagem 
15.8 - Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de 
espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e controlar ou erradicar as espécies 
prioritárias 

15.9 - Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, 
nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da pobreza e nos sistemas de contas 

15.a - Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a 
conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 
15.b - Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo florestal 
sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em desenvolvimento para promover o manejo 
florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
15.c - Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, 
inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais para buscar oportunidades de 
subsistência sustentável 
 
 
                  ODS 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 

proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e 
inclusivas em todos os níveis 

 
16.1 - Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada em todos 
os lugares 

16.2 - Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 
16.3 - Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à 
justiça para todos 
16.4 - Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e 
devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime organizado 
16.5 - Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 

16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 

16.7 - Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 

16.8 - Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 

16.9 - Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

16.10 - Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com 
a legislação nacional e os acordos internacionais 
16.a - Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a 
construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países em desenvolvimento, para a 
prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

16.b - Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 
  
 
                  ODS 17 - Parcerias e Meios de Implementação: fortalecer os meios de implementação e 

revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável 
 

17.1 - Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em 
desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos e outras receitas 

17.2 - Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência 
oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda nacional bruta [RNB] em AOD aos países 
em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são 
encorajados a considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD 
para os países menos desenvolvidos (NÃO SE APLICA AO BRASIL) 

17.3 - Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 
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17.4 - Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por meio 
de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a redução e a reestruturação da dívida, 
conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o 
superendividamento 
 

17.5 - Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos desenvolvidos 
17.6 - Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à ciência, 
tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos em termos mutuamente acordados, 
inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das 
Nações Unidas, e por meio de um mecanismo de facilitação de tecnologia global 
17.7 - Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias 
ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições favoráveis, inclusive em 
condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 
17.8 - Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, 
tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e aumentar o uso de tecnologias de 
capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 
17.9 - Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em países em 
desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar todos os objetivos de desenvolvimento 
sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 
17.10 - Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não 
discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive por meio da conclusão 
das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

17.11 - Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o 
objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas exportações globais até 2020 

17.12 - Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma 
duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as decisões da OMC, inclusive por meio 
de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países 
menos desenvolvidos sejam transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 
17.13 - Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de 
políticas 
17.14 - Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 

17.15 - Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a 
erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 

17.16 - Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias 
multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, tecnologia e recursos financeiros, para 
apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos 
países em desenvolvimento 
17.17 - Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da 
experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias 
17.18 - Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os países 
menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento, para aumentar significativamente a 
disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, 
etnia, status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos 
nacionais 
17.19 - Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento 
sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem a capacitação estatística nos países em 
desenvolvimento 
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DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 dez/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 dez/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 dez/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 dez/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 dez/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 dez/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 nov/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 nov/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 nov/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 nov/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 nov/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 nov/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 out/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 out/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 out/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 out/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 out/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 out/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 set/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 set/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 set/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 set/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 set/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 set/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 ago/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 ago/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 ago/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 ago/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 ago/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 ago/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jul/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jul/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jul/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jul/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jul/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jul/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jun/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jun/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jun/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jun/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jun/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jun/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mai/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mai/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mai/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mai/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mai/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mai/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 abr/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 abr/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 abr/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 abr/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 abr/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 abr/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mar/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mar/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mar/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mar/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mar/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 mar/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 fev/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 fev/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 fev/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 fev/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 fev/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 fev/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jan/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 10 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jan/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2025299 AMBULATORIO MUNICIPAL PREFEITO HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jan/20 351860 SP GUARIBA 225225 MEDICO CIRURGIAO GERAL 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 5 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jan/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 2026805 48662167000144 SANTA CASA DE GUARIBA 3999 ASSOCIACAO PRIVADA M SIM AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 1 4 4

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jan/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6334881 UBS JOANNA ELCY MANGOLINI DE LAURENTIZ DE GUARIBA 1244 MUNICIPIO M SIM VINCULO EMPREGATICIO EMPREGO PUBLICO PROPRIO 0 5 0

DAYAN TADEU SIQUIERI OKUBO 204312619080005 jan/20 351860 SP GUARIBA 225125 MEDICO CLINICO 6927963 1613433000770 SAO FRANCISCO SISTEMA DE SAUDE DE GUARIBA 2062 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA M NAO AUTONOMO PESSOA JURIDICA NAO SE APLICA 0 6 0
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D E C L A R A Ç Ã O  

 

 

Luciano José Nanzer, Diretor Técnico Financeiro da Câmara 

Municipal de Guariba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

e, atendendo o que foi solicitado pelo E. Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo através do TC-00003478.989.20-5 – Contas do 

Exercício de 2020 e em atendimento à Requisição do d. expert... 

 

Declara que, os Vereadores Dayan Tadeu Siquieri Okubo (274.979.638-56), Magna 

Apardecida Rocha do Nascimento (277.303.478-30), Marcia Regina Alves de Camargo (044.569.798-

95) e Marcia Regina Scalon (138.550.718-70) são servidores públicos municipais nos termos da Lei 

Municipal n.º 2.165, de 28 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

 

Declara ainda que por haver compatibilidade de horários, não promoveram o 

afastamento de seus cargos efetivos na municipalidade para o exercício do mandato de vereadores, uma 

vez que as sessões camarárias com início às 19:00 horas nas primeiras e terceiras segundas-feiras de cada 

mês. 

 

Por ser expressão da verdade e para que surtam os efeitos legais, firmo a presente 

declaração. 

 

Guariba, 4 de maio de 2021. 

 

 

 

LUCIANO JOSÉ NANZER 

DIRETOR TÉCNICO FINANCEIRO 
CRC 1SP189.807/O-1 
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© 2021 - MPSP - Consulta Pública Versão: 1.3.19031.1/ 01

Ir para conteúdo  Página Principal (/)

Detalhes do Procedimento

Dados Básicos

42.0277.0000418/2020-5

Procedimento Preparatório Inquérito Civil - PPIC

Promotoria de Justiça de Guariba

Evoluído

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos Administrativos -
Improbidade Administrativa - Enriquecimento ilícito 
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos Administrativos -
Improbidade Administrativa - Violação aos Princípios Administrativos 

SANTA CASA DE GUARIBA - REPRESENTADO 

18/10/2020

Vínculos
Evoluído para IC Nº MP 14.0277.0000418/2020-2 (/Detalhe/140277000041820202)

Anexos Tipo
Não há anexos!

Movimentações
Data Movimentação Detalhe
16/02/2021Prorrogação de Prazo

Consulta realizada em 16/07/2021 08:26:19 

Data das informações: 15/07/2021 

Voltar  Nova Pesquisa
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Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Ano Empenho 2020

Rótulos de Linha Soma de Vl. Empenhado Soma de Vl. Empenho Líquido Soma de Vl. Pago
IRMANDADE STA CASA DE MISERICORDIA DE GUARIBA 12.370.524,33                                                          12.283.782,33                                            12.032.178,02                              

33903950 - SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS 11.282.495,29                                                          11.195.753,29                                            10.944.148,98                              
01 - TESOURO 6.795.462,48                                                            6.708.720,48                                              6.708.720,48                                

609 3.354.360,24                                                            3.354.360,24                                              3.354.360,24                                

3554 3.441.102,24                                                            3.354.360,24                                              3.354.360,24                                

05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 4.487.032,81                                                            4.487.032,81                                              4.235.428,50                                
610 3.904.417,68                                                            3.904.417,68                                              3.828.300,20                                

6162 250.000,00                                                                250.000,00                                                  250.000,00                                   

7378 157.128,30                                                                157.128,30                                                  157.128,30                                   

7715 175.486,83                                                                175.486,83                                                  -                                                 

33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.088.029,04                                                            1.088.029,04                                              1.088.029,04                                
05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 1.088.029,04                                                            1.088.029,04                                              1.088.029,04                                

247 40.205,00                                                                  40.205,00                                                    40.205,00                                      
2434 300.000,00                                                                300.000,00                                                  300.000,00                                   

3631 297.137,14                                                                297.137,14                                                  297.137,14                                   

3691 450.686,90                                                                450.686,90                                                  450.686,90                                   

Total Geral 12.370.524,33                                                          12.283.782,33                                            12.032.178,02                              
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SEGUNDA CÂMARA        –        SESSÃO DE 16/04/2019        –         ITEM 23 
 
 
TC-006382.989.16-8 
Prefeitura Municipal: Guariba. 
Exercício: 2017. 
Prefeito: Francisco Dias Mançano Júnior. 
Advogado: Manolo Suarez Rodriguez (OAB/SP nº 135.998). 
Procurador de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: UR-6 - DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-6 - DSF-II. 
 
 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PREFEITURA 
MUNICIPAL – OBSERVÂNCIA DOS ASPECTOS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES – 
PAGAMENTO A MAIOR AOS AGENTES POLÍTICOS. 
INTERPRETAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. EMISSÃO DE 
PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS EM 
EXAME. 
1- Lei Municipal que dispôs sobre a revisão geral anual aos subsídios 
dos agentes políticos possui redação que dá margem há diversas 
interpretações, inclusive, com possibilidade de ter havido pagamento 
a maior.  
2-Restituição voluntária pelo Responsável dos possíveis valores 
pagos a maior afasta a irregularidade. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 

Cuidam os autos do exame das contas da Prefeitura Municipal 

de Guariba, relativas ao exercício de 2017. 

A Unidade Regional de Ribeirão Preto – UR-6, responsável pelo 

exame in loco, elaborou o Relatório constante do evento 32.52, apontando o 

que segue: 

IEG-M – I-PLANEJAMENTO – o índice C obtido indica a necessidade de a 

Administração promover ações de revisão, implantação e/ou aperfeiçoamento 

de determinados itens nessa área. 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS – a Lei Municipal nº 3.045/2017 não 

definiu com clareza e objetividade a revisão geral anual aplicada aos subsídios 

dos agentes políticos, gerando dúvidas na fiel interpretação da referida norma. 
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IEG-M – I-FISCAL – “ÍNDICE B” – o recebimento da dívida ativa foi de 8,73%, 

sendo que as medidas implementadas pelo Município não se mostraram 

suficientes para aumentar o recebimento desse ativo. 

FISCALIZALÇÃO ORDENADA “ALMOXARIFADO” – ocorrências verificadas 

e ainda não regularizadas: fiação elétrica exposta e falta de extintor de 

incêndio; área de carga e descarga não coberta; espaço físico insuficiente e 

iluminação inadequada; falta de proteção contra roedores e aves, bem como 

ausência de atestados de desratização e dedetização; prateleiras insuficientes 

para armazenar toda a mercadoria estocada; ausência de equipamentos para 

transporte de mercadorias; ambiente interno excessivamente quente; ausência 

de vestiários para o pessoal de carga e descarga; ausência de AVCB; o 

responsável pela área não ocupa cargo específico; existência de materiais 

acondicionados diretamente no chão e em contato com paredes; ausência de 

relatórios gerenciais do controle de estoque. 

APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL – o 

resultado alcançado no IDEB para os anos finais do ensino fundamental esteve 

abaixo da meta projetada. 

IEG-M – I-EDUC – “ÍNDICE B+” - nenhum dos alunos dos anos iniciais do 

ensino fundamental concluiu o ano letivo em período integral; parte das turmas 

dos anos iniciais do ensino fundamental possuem mais de 24 alunos por turma, 

contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação em seu 

Parecer CNE/CEB nº 08/2010, artigo 4.2.2; nem todas as escolas da rede 

municipal possuem biblioteca ou sala de leitura, conforme prevê a Lei Federal 

nº 12.244/2010; nenhum dos estabelecimentos de ensino dos anos iniciais do 

ensino fundamental estava funcionando em período integral, ausência de 

AVCB em toda rede pública municipal; algumas escolas dos anos iniciais do 

ensino fundamental possuem quadra poliesportiva coberta com dimensões 

mínimas; nem todos os professores da educação básica possuem formação 

específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 

conhecimento em que atuam. 
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FISCALIZAÇÃO ORDENADA – OBRAS PÚBLICAS – a EMEB Professora 

Vilma Ragazzi Ropa não dispunha de sinalizações e piso tátil. 

IEG-M – I-SAÚDE – “ÍNDICE B+” - não há remuneração ou premiação dos 

servidores considerando o desempenho de acordo com metas e resultados 

pactuados com as equipes de atenção básica; o número de equipes de Saúde 

da Família e de Saúde Bucal não cobre 100% da população do Município; 

verificação de 10 casos novos de sífilis congênita em menores de 1 ano de 

idade no ano de 2017; a proporção de partos normais na rede SUS foi inferior a 

70%; as unidades de saúde não possuem AVCB; nem todas as unidade de 

saúde possuem sala de vacinação com funcionamento em cinco dias da 

semana; não foi implantado o Sistema de Gestão da Assistência Farmacêutica; 

o Município não possui Plano de Cargos e Salários para seus profissionais da 

saúde; não há identificação ou registro atualizado dos pacientes com 

obesidade e asma; não há estatística de número de dependentes químicos; 

inexistência de controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS. 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA “GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA” – a UBS “Sebastião Bandeira” não possui banheiros adaptados para 

pessoas com necessidades especiais. 

IEG-M – I-AMB – “ÍNDICE B+” - não há plano emergencial com ações para 

fornecimento de água potável em caso de sua escassez; o Município não está 

habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os empreendimentos de impacto 

local; realização de coleta seletiva de resíduos sólido em apenas 40% dos 

domicílios; não há estímulos entre seus órgãos e entidades de sua 

responsabilidade para execução de projetos e/ou ações que promovam o uso 

racional de recursos naturais, conforme determinam as Leis Federais nº 

9.433/97 e 12.305/2010; inexistência de controle ou registro das autuações 

realizadas por queimada urbana. 

IEG-M – I-CIDADE – “ÍNDICE B” – não há Plano de Contingência de Defesa 

Civil, e nem levantamento para identificação de risco para intervenções do 

Poder Público; o Município não observa aos ditames da Política de Proteção e 

Defesa Civil. 
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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E LEI DA TRANSPARÊNCIA FISCAL – 

ausência de divulgação das audiências públicas. 

IEG-M – I-GOV TI – ÍNDICE B – não foram disponibilizados, de forma 

periódica, programas de capacitação e atualização para os profissionais de TI; 

ausência de Plano Diretor de Tecnologia da Informação e de Política de Uso 

Aceitável ou Política de Segurança da Informação; os dados dos contribuintes 

emissores da nota fiscal eletrônica são armazenados em banco de dados e seu 

conteúdo está na gerência indireta do Município, em sistemas terceirizados; 

não há uso de tecnologia (internet) para as modalidades de licitação (compras 

eletrônicas), conforme prevê a Lei Federal nº 10.520/2002. 

ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL – não foram observadas as recomendações emitidas por esta E. 

Corte quando da apreciação das contas dos exercícios de 2014 e 2015: limitar 

a autorização de abertura de créditos suplementares com base na LOA a 

percentual compatível com a inflação para o período; elaborar o plano de 

cargos e salários para os servidores da saúde; intensificar esforços para o 

atingimento da meta projetada para os anos finais da educação básica; 

aprimorar a elaboração das peças de planejamento; e regularizar as 

instalações físicas dos prédios da saúde e educação para a obtenção do Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB. 

Houve regular notificação dos interessados (eventos 36.1 e 41.1), 

com apresentação de defesa juntada nos eventos 60.1 a 60.17. 

A Assessoria Técnica, a Chefia de ATJ e o D. MPC manifestaram-

se pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das contas em apreço, sem 

prejuízo de emissão de recomendações. 

É o relatório. 
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VOTO 
 
 

As contas da Prefeitura Municipal de Guariba, relativas ao 

exercício de 2017, apresentaram os seguintes resultados: 

 

ITENS RESULTADOS 
Ensino 26,84% 

FUNDEB 100% 
Magistério 73,40% 
Pessoal 47,90% 
Saúde 29,24% 

Execução Orçamentária Superávit  6,72% 
Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 
Transferências ao Legislativo Regular 

 

Consoante consta do Relatório Prisma 2017, o Município 

alcançou média geral de resultado “B”, considerado, portanto, “efetivo” perante 

os critérios de avaliação do IEGM/TCESP. 

O Poder Executivo Municipal observou aspectos relevantes no 

exame das contas, tendo em vista o cumprimento dos mandamentos 

constitucionais relativos às despesas com Ensino, Saúde, Precatórios e 

Transferência de Recursos à Câmara Municipal. 

As prescrições legais inerentes à utilização dos recursos do 

FUNDEB e à valorização do magistério foram igualmente cumpridas. 

A execução orçamentária do exercício de 2017 afigurou-se 

superavitária na ordem de 6,72% (R$ 6.828.468,93). O resultado financeiro 

apresentou significativa melhora em relação ao ano anterior, bem como o 

município possuía ao final do exercício disponibilidade financeira para 

cobertura da dívida de curto prazo. 

Em relação aos apontamentos sobre a falta de clareza e 

objetividade da Lei Municipal nº 3.045/2017, que dispôs sobre a revisão geral 

anual aplicada aos subsídios dos Agentes Políticos, que ensejam diferentes 

interpretações, motivando, inclusive, constatação de que poderia ter havido 

pagamento a maior no exercício de 2017, o responsável pelas contas admitiu a 
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possibilidade e providenciou a restituição dos valores apontados pela 

Fiscalização, conforme demonstrou em suas justificativas constante do evento 

60.1 (paginas16/18), o que regulariza a situação. 

Quanto às demais falhas apontadas no Relatório de Fiscalização, 

considero que não possuem gravidade suficiente para macular as contas em 

apreço; entretanto, demandam recomendações ao Chefe do Poder Executivo 

para adoção de medidas corretivas de modo a evitar a reincidência.  

Em face de todo o exposto e acolhendo as unânimes 

manifestações de ATJ (Econômico-Financeira e Chefia) e do D. MPC, voto 

pela emissão de Parecer Favorável às contas da Prefeitura Municipal de 

Guariba, relativas ao exercício de 2017, excetuados os atos pendentes de 

julgamento pelo Tribunal. 

Determino a expedição de ofício à Prefeitura Municipal, 

recomendando que: corrija as diversas impropriedades apontadas pelo IEGM 

sob os aspectos: Planejamento, Fiscal, Ensino, Saúde, Meio Ambiente, Gestão 

da Proteção à Cidade e Governança de Tecnologia da Informação; melhore a 

redação da legislação concessora da revisão geral anual dos subsídios dos 

agentes políticos; adote medidas para sanear as impropriedades verificadas 

nas fiscalizações ordenadas; envide esforços para que a meta projetada para o 

IDEB seja alcançada; e dê atendimento às recomendações emitidas por esta 

Corte de Contas. 

 
RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO: 05/05/2020 

 

 

(GCDR-43) 

 

 

51 TC-004139.989.18-0 
Prefeitura Municipal: Guariba.  
Exercício: 2018.  
Prefeito: Francisco Dias Mançano Junior. 
Advogado(s): Manolo Suarez Rodriguez (OAB/SP nº 135.998) e Carolina 
Rangel Segnini (OAB/SP nº 280.200).  
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto  
Fiscalizada por: UR-6 – DSF-II.  
Fiscalização atual: UR-6 – DSF-II.   
 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
ACIMA DO ÍNDICE INFLACIONÁRIO. 
PLANEJAMENTO.   GASTOS DE PESSOAL ACIMA 
DO LIMITE DE ALERTA ESTIPULADO PELA LEI 
FISCAL. DÉFICIT DE VAGAS NAS CRECHES DO 
MUNICÍPIO. CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS DE 
DOCENTES EM DETRIMENTO DE CONCURSOS 
PÚBLICOS. SUPERLOTAÇÃO SALAS DE AULA. 
MERENDA ESCOLAR. TEMPO DE ESPERA NOS 
EXAMES E CONSULTAS NA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PLANO DE CARREIRA SERVIDORES DA 
SAÚDE. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. 
PROGRAMA DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES 

AEGYPTI. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E 
TRANSPARÊNCIA.   NÍVEL DE ESCOLARIDADE DOS 
CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA. PARECER FAVORÁVEL. 
RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. 

 

1. RELATÓRIO 

1.1.  Em apreciação, as CONTAS ANUAIS do exercício de 2018 da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA. 

 
1.2.  A fiscalização foi realizada pela Unidade Regional de Ribeirão 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

Preto – UR-06, que na conclusão de seu relatório (Evento 82.85), apontou as 

seguintes ocorrências: 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 Não efetuou o provimento (por meio de concurso público) do cargo efetivo de 
“Agente de Controle Interno” a fim de dar cumprimento a Lei Municipal nº 2.915/2015 
e demais normas regedoras do assunto; 

 Não providenciou a regulamentação prevista no art. 6º da Lei Complementar 
Municipal nº 2.915/2015, que em nossa análise, caberia prever a periodicidade e 
forma de apresentação dos relatórios decorrentes do Sistema de Controle Interno; 

 Os relatórios do controle interno apresentados em 2018 eram padronizados, 
traçavam análises superficiais sobre aspectos fiscais e não abordavam aspectos 
operacionais dos serviços prestados à população, demonstrando ausência de 
efetividade; 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 Não havia equipe estruturada para realização do planejamento e tampouco 
constavam no quadro de pessoal, cargos específicos para tais atividades, que são 
exercidas por responsável sem dedicação exclusiva e, ainda, não há sistema 
informatizado que permita a participação dos demais setores na elaboração e 
acompanhamento do planejamento municipal (letra “a”); 

 Para a elaboração do diagnóstico municipal não é levado em conta nenhum plano 
do governo federal ou estadual (letra “b”); 

 Não houve coletas de sugestões pela Internet antes da elaboração de cada peça 
orçamentária com glossário explicando os objetivos e como contribuir (letra “c”); 

 Quase todas as audiências públicas foram realizadas em dia de semana em 
horário comercial, podendo ter prejudicado a participação da classe trabalhadora no 
debate (letra “d”); 

 A LOA conteve autorização para abertura de créditos adicionais por decreto até o 
limite de 15% da despesa total fixada (letra “e”); 

 Não utilização do monitoramento da execução orçamentária para o 
replanejamento dos programas e metas das peças orçamentárias (letra “f”); 

B.1.1- RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Alterações orçamentárias representaram aproximadamente 34,39% da despesa 
fixada inicial, caracterizando precariedade no planejamento orçamentário; 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 Exigência como requisito para investidura em cargos de provimento em comissão 
de formação escolar em desacordo com o posicionamento desta E. Corte de Contas 
e com a orientação traçada no item “8” do Comunicado SDG nº 32/2015, bem como a 
jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo; 

 Não há definição em lei dos requisitos para as nomeações dos Secretários 
Municipais, dentre eles o nível de escolaridade exigido; 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

B.3.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – TESOURARIA 

Permanecem as seguintes ocorrências verificadas na III Fiscalização Ordenada 
realizada no Setor de Tesouraria: 

 Não existe cargo efetivo de Tesoureiro; 

 Ausência de AVCB; 

 O Controle Interno não analisa as conciliações bancárias com independência, visto 
que a atual responsável pelas conciliações também é responsável pelo Controle 
Interno; 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 Havia déficit de 138 vagas nas creches municipais; 

C.2. IEG-M – I-EDUC 

 Nem todos os professores da Educação Básica possuíam formação específica de 
nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que 
atuam, conforme instituído no art._62 da Lei nº_9.394/1996 e na meta 15 do PNE 
(letra “b”); 

 Apenas 01 dos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal possuía 
AVCB, em desacordo com o Decreto Estadual nº_56.819/2011 (letra “c”); 

 Das 105 turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 51 possuíam mais de 
24 alunos por turma e 28 estavam instaladas em salas de aula com menos de 1,875 
m² por aluno, contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação em 
seu Parecer CNE/CEB nº 08/2010 (letras “d” e “e”); 

 Mais de 10% do quadro de professores das Creches e dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental eram temporários, contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional 
de Educação em seu Parecer CNE nº 09/2009 (letra “f”); 

 Nenhum aluno dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental concluiu o ano letivo de 
2018 em período integral e sequer havia estabelecimentos funcionando em período 
integral para essa faixa de ensino, desatendendo a meta 6 do PNE (letra “g”); 

C.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – MERENDA ESCOLAR 

Permanecem as seguintes ocorrências verificadas na V Fiscalização Ordenada 
realizada na EMEB Gino Bellodi: 

 As portas das áreas de armazenamento e preparo dos alimentos não possuem 
telas milimetradas e, ainda, não há dispositivo de fechamento automático nessas 
portas. Tudo isso, em desacordo com o item 4.1.4 do Anexo da Resolução RDC nº 
216/2004 (ANVISA); 

 Não há alvará ou licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; 

 Não há Relatório de Inspeção de Boas Práticas emitido pela Vigilância Sanitária; 

 Não há refeitório para os alunos; 

 Não há cardápio por faixa etária; 

 A nutricionista responsável não elaborou as Fichas Técnicas de Preparo; 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Não há separação de amostras para o controle da merenda fornecida; 

 O CAE não fiscaliza as condições da merenda na escola; 

 Não há registro sobre a última fiscalização do CAE; 

 Não há AVCB; 

 Os ingredientes abertos não são etiquetados com as seguintes informações: nome 
do produto, data da retirada da embalagem original e prazo de validade após a 
abertura; 

 No local não há termômetro para aferição da adequação da temperatura dos 
produtos congelados às recomendações dos fabricantes ou, na ausência, às 
estabelecidas no art. 34 da Portaria CVS nº 05/2013; 

D.2- IEG-M – I-SAÚDE 

 Com exceção da escala de médicos, psicólogos e terapeutas, não divulgava nas 
UBSs a escala atualizada de serviços dos demais profissionais de saúde (letra “a”); 

 Apenas 02 unidades da rede municipal de saúde possuíam AVCB, em desacordo 
com o Decreto Estadual nº 56.819/2011 (letra “b”); 

 Não possuía o componente municipal do “Sistema Nacional de Auditoria” 
estruturado (letra “c”); 

 Não identificou e nem manteve registro atualizado dos pacientes com obesidade, 
asma e doença pulmonar obstrutiva crônica (letra “d”); 

 Nem todas as unidades de saúde possuíam sala de vacinação com funcionamento 
em 05 dias da semana (letra “e”); 

 Não disponibilizou serviço de agendamento de consulta médica nas Unidades 
Básicas de Saúde de forma não presencial (letra “f”); 

 O número de equipes de Saúde da Família e de equipes com atendimento bucal 
não cobria 100% da população do Município, em desalinhamento com os indicadores 
17 e 19 da Resolução CIT nº_08/2016 (letra “g”); 

 O número de agentes comunitários de saúde não era suficiente para cobrir 100% 
da população cadastrada (Portaria nº 2.488/2011) - (letra “h”); 

 Não existia controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS e não 
existia registro do intervalo de tempo médio de espera entre a marcação de consulta 
em especialidade médica e seu efetivo atendimento (letra “i”); 

 Não houve cobertura de 80% dos imóveis visitados para controle vetorial da 
dengue em todos os ciclos de visitas, em desconformidade com o indicador 22 da 
Resolução CIT nº 08/2016 (letra “j”); 

 Não possuía estatística de número de dependentes químicos (letra “k”); 

 Não possuía Ouvidoria da Saúde implantada, conforme determina Resolução CIT 
nº 04/2012 (item 5.1.h) - (letra “l”); 

 Não existia controle de resolutividade dos atendimentos dos pacientes (letra “m”); 

 A proporção de partos normais na rede SUS foi de 56,75% em relação ao total de 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

partos realizados em desalinhamento com o parâmetro do Indicador 13 da Resolução 
CIT nº 08/2016 (letra “n”); 

 Não implantou e estruturou a Central de Regulação da Saúde no Município (letra 
“o”); 

 Não possuía Plano de Cargos e Salários para seus profissionais de saúde e não 
remunerou ou premiou os trabalhadores considerando o desempenho de acordo com 
metas e resultados pactuados com as equipes de atenção básica (letra “p”); 

D.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – OBRAS 

Decorrente da VIII Fiscalização Ordenada realizada na construção da Sede do 
SAMU, observamos, nesta oportunidade, as seguintes impropriedades: 

 Não há rebaixamento na calçada externa que garanta a acessibilidade; 

 Não há AVCB; 

D.4. AJUSTE SELECIONADO PARA ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

 O Convênio nº 01/2018 firmado com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Guariba foi objeto de verificação em processos específicos nesta Casa, cuja 
conclusão da Fiscalização foi pela irregularidade do referido ajuste e da 
correspondente Inexigibilidade de Licitação nº 005/2018; 

E.1- IEG-M – I-AMBIENTE 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos não foi atualizado ou 
revisto conforme determinação contida no art. 12 da Lei Municipal nº 2.701/2013 
(letra “a”); 

 Nem todos os domicílios do Município foram atendidos pela coleta seletiva (letra 
“b”); 

 Não havia plano emergencial com ações para fornecimento de água potável à 
população em caso de sua escassez (Lei nº 9.433/1977) - (letra “c”); 

 O município não está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os 
empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação Normativa 
CONSEMA nº 01/2014 (letra “d”); 

F.1- IEG-M – I-CIDADE 

 Não observou os ditames da Política de Proteção e Defesa Civil, contidos na Lei 
n.º 12.608/2012, visto que a COMDEC ainda estava em fase de estruturação, não 
havia local físico com sala e telefone para atendimento de ocorrências de Defesa 
Civil, não possuía levantamento para identificação de risco para intervenções do 
Poder Público, ameaças potenciais mapeadas, sistemas de alerta para desastres e 
estudo atualizado de avaliação da segurança de todas as escolas e centros de saúde 
(letra “a”); 

 O Plano de Contingência de Defesa Civil ainda estava em fase de formalização 
contrariando a Lei nº 12.340/2010 (letra “b”); 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA FISCAL 
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DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Não atendimento ao preceito contido no art. 8º da Lei nº 12.527/2011, quanto à 
divulgação na Internet, dos dados relativos às atas da comissão de licitações 
referentes aos processos licitatórios; 

G.3- IEG-M – I-GOV TI 

 Não possuía um PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da Informação vigente que 
estabelecesse diretrizes e metas de atingimento no futuro (letra “a”); 

 Não possuía um documento formal publicado que estabelecesse procedimentos 
quanto ao uso da TI pelos funcionários municipais, conforme normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR ISO IEC 27001:2006 e 27002:2005 (letra 
“b”); 

 Os dados dos contribuintes emissores da nota fiscal eletrônica (ISSQN) foram 
armazenados de forma eletrônica em um banco de dados, cujo conteúdo ficou na 
posse e gerência indireta do Município (letra “c”); 

 Não houve utilização de tecnologia (internet) para as modalidades de licitação 
(compras eletrônicas), em descompasso com a Lei nº_10.520/2002 (letra “d”); 

 Não consultou o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) antes de efetivar uma 
contratação, bem como não informou e nem manteve atualizados os cadastros retro 
citados, desatendendo o disposto nos arts._22 e 23 da Lei n.º 12.846/2013 (letra “e”); 

H.2- ATENDIMENTO Á LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Não foram atendidas as seguintes recomendações deste Tribunal, proferidas sobre 
as contas dos exercícios de 2014 e 2015: 

 Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e aperfeiçoar o 
planejamento orçamentário para reduzir o percentual de alterações orçamentárias; 

 Adotar medidas para cobrança efetiva dos créditos inscritos em dívida ativa, 
revisando a provisão de perdas; 

 Adotar providências para a obtenção do AVCB para as áreas da saúde e 
educação; 

 Sanar a falha referente à ausência de plano de cargos e salários para os 
servidores da saúde; 

 Cumprir as determinações deste Tribunal de Contas; 

 Limitar a autorização de abertura de créditos suplementares com base na LOA a 
percentual compatível com a inflação para o período; 

 Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e aperfeiçoar o 
planejamento orçamentário para reduzir o percentual de alterações orçamentárias; 

 Adotar medidas concretas para o efetivo funcionamento do sistema de controle 
interno, desde a designação de servidor efetivo para o setor e na elaboração 
periódica de relatórios, nos termos do art. 74, da Constituição Federal e ao art. 35 da 
Constituição Paulista; 
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 Regularizar as incorreções referentes à ausência de plano de cargos e salários 
para os servidores da saúde; 

 

1.3. CONTRADITÓRIO 

Devidamente notificado, nos termos do artigo 30, da Lei 

Complementar Estadual nº 709/93 (Evento 86.1 – DOE de 11/09/2019), o 

responsável pela Prefeitura Municipal de Guariba apresentou justificativas 

(Evento 105). 

 

1.4. MANIFESTAÇÕES DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS 

Quanto aos aspectos orçamentário, financeiro, patrimonial e 

jurídico, as Assessorias Técnicas opinaram pela emissão de Parecer Prévio 

Favorável à aprovação das contas, no que foram acompanhadas por sua 

Chefia (Eventos 114.1/114.3). 

  

1.5. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

O Ministério Público de Contas MPC opinou pela emissão de 

Parecer Prévio Favorável. 

Propôs, ainda, recomendações à Origem a respeito nos pontos 

tratados nos itens A.1.1, A.2, B.1.1, B.1.9, B.2, B.3.1, C.1, C.2, C.3, D.2, D.3, 

E.1, F.1, G.1  e G.3 (Evento 120.1). 

 

1.6.  ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL – IEGM/TCESP 

Nos últimos 3 (três) exercícios o município atingiu os seguintes 

índices de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM: 

Ano i-Educ i-Saúde i-Planejamento i-Fiscal i-Amb i-Cidade i-Gov-TI IEGM

2016 B+ B+ C B+ A B B B

2017 B+ B+ C B B+ B B B

2018 B C+ C B B+ C+ B B  
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Os dados do quadro indicam que o município se manteve estável 

na nota geral do IEGM (B). Registrou ainda queda nos índices i-Educ, i-Saúde 

e i-Cidade.  

Destacando que o IEGM foi criado por este Tribunal com objetivo 

de analisar a infraestrutura e os processos dos entes municipais e avaliar a 

efetividade das políticas e atividades públicas desenvolvidas pelas Prefeituras 

Municipais e por seus gestores. 

Os sete índices temáticos acima apresentados procuram avaliar, 

ao longo do tempo, se a visão e objetivos estratégicos dos municípios estão 

sendo alcançados de forma efetiva e, assim, transformados garantindo a 

prestação de serviços de qualidade à população: 

   É o relatório. 
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2. VOTO 

2.1.  Contas anuais do exercício de 2018 da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  GUARIBA. 

 
2.2. PRINCIPAIS INVESTIMENTOS 

 Em 2018, a Prefeitura Municipal aplicou os recursos arrecadados 

da seguinte forma (dados extraídos do portal do Controle Externo e ratificados pela 

Fiscalização): 

 

 

2.3.  DEMAIS OBRIGAÇÕES LEGAIS / CONSTITUCIONAIS 

O Município efetuou os repasses à Câmara Municipal em conformidade com o 
artigo 29-A da Constituição Federal. 

O Município efetuou recolhimento de encargos sociais. 

O Município quitou os precatórios devidos no exercício e pagou os requisitórios 
de baixa monta. 

 

 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 LU
IZ

A
 V

A
ID

O
T

A
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-E
G

1M
-J3P

9-6R
O

3-C
N

V
X

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
1-6B

Z
N

-789Z
-55D

Z



 

 
 

 

 

 

10 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

2.4. FINANÇAS  
 

O município registrou déficit orçamentário de (R$ 4.286.418,67), 

correspondente a 3,85% das receitas, porém totalmente amparado pelo 

superávit financeiro (retificado) do exercício anterior1. 

Ainda, o resultado financeiro se manteve positivo em R$ 

19.054.957,04. O Município possuía liquidez para honrar todos os 

compromissos de curto prazo, apresentando R$ 20,04 para cada R$ 1,00 de 

dívida. 

Nada obstante, as alterações orçamentárias acima do índice 

inflacionário2, realizadas por meio de abertura de créditos adicionais, 

suplementações, remanejamentos, transferências e transposições, no 

percentual de 34,39% da despesa inicial fixada, demonstra fragilidade do 

planejamento municipal.  

O elevado percentual de alteração orçamentária, fundada 

exclusivamente em autorização genérica prevista na LOA, como constatado no 

caso dos autos, compromete o processo democrático, afigurando-se situação 

anômala, em que o Chefe do Executivo se investe de um poder que favorece a 

desmandos, ao imediatismo. 

Ressaltando, que embora, tanto no § 8º do artigo 165 da 

Constituição Federal como no artigo 7º, I, da Lei Federal nº 4.320/64, não haja 

determinação expressa que limite o percentual de abertura de créditos 

suplementares à estimativa de inflação, este Tribunal vem, reiteradamente, 

recomendando que a alteração da peça de planejamento por intermédio de 

créditos adicionais não extrapole o índice inflacionário. 

No mesmo sentido, diversas falhas no setor de planejamento e 

nas demais peças orçamentárias. É imprescindível aos gestores públicos a 

visão sistêmica quanto à importância da realização do efetivo planejamento no 

                     
1 R$ 22.950.594,37. 
2 IPCA fechou 2018 em 3,75% 
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setor público, visando o alcance da excelência na gestão pública, em relação à 

materialização dos serviços prestados pelo Município para alcance dos 

objetivos governamentais, ou seja, o atendimento dos interesses da 

coletividade. 

Logo, o gestor deverá aprimorar as peças de planejamento, 

permitindo a aferição da efetividade dos programas de governo, medidas estas 

que ficam desde já determinadas. 

Além disso, a instrução revelou que em 2018 as despesas de 

pessoal ultrapassaram o limite de 90% previsto no Art. 59, § 1º, inciso II da Lei 

de Responsabilidade Fiscal3.  

Alerto, portanto, a municipalidade que se o limite ultrapassar os 

95%, pode implicar em diversas limitações listadas no art. 22 da LRF4, bem 

como exige medidas efetivas para manutenção do gasto a índice abaixo do 

limite prudencial previsto na Lei fiscal, medida que fica desde já determinada. 

 

2.5.  ENSINO 

O Executivo Municipal aplicou na educação básica o percentual 

de 26,03%, em observância ao piso de 25% estabelecido no art. 212 da Carta 

Magna. Empregou, ainda, 72,89% do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais do Magistério, dando cumprimento ao artigo 60, inciso XII, do 

ADCT, e aplicou 100% do FUNDEB recebido no exercício em apreço, em 

atendimento ao disposto no art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Em que pese à aplicação nos mínimos constitucionais e legais no 

ensino, há aspectos da gestão educacional que merecem reparo, 

principalmente no que se refere: 

 Déficit de 138 vagas nas creches municipais; 
                     
3 50,11% 

4 (i) receber transferências voluntárias; (ii) obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; e (iii) contratar operações de 
crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas 
com pessoal (art. 23, §3º, I a III, da LRF). 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 LU
IZ

A
 V

A
ID

O
T

A
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-E
G

1M
-J3P

9-6R
O

3-C
N

V
X

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
1-6B

Z
N

-789Z
-55D

Z



 

 
 

 

 

 

12 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Nem todos os professores da Educação Básica possuíam formação 
específica de nível superior; 

 Das 105 turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 51 possuíam 
mais de 24 alunos por turma e 28 estavam instaladas em salas de aula com 
menos de 1,875 m² por aluno, contrariando o recomendado pelo Conselho 
Nacional de Educação; 

 Mais de 10% do quadro de professores das Creches e dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental eram temporários; 

 Inconformidades verificadas em Fiscalização Ordenada no fornecimento da 
merenda escolar. 

 

O órgão de instrução constatou a existência de crianças (faixa 

etária de 0 a 5 anos) fora do ensino infantil no território municipal. Lembrando 

que a matéria está disciplinada no inciso IV, art. 208 da CF: 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 
5 (cinco) anos de idade; 

 
Na mesma linha, em 2014, foi aprovada a Lei Federal 

13.005/2014 que disciplina o Plano Nacional de Educação (PNE), que tem 

como meta principal ampliar a oferta de educação infantil em creches. 

Assim, determino ao atual gestor do Município de Guariba que 

tome medidas efetivas com o objetivo de atender a demanda reprimida de 

crianças em suas creches municipais. 

Relativamente às contratações de professores temporários em 

patamar elevado, os fatos afastam absolutamente a excepcionalidade, a 

transitoriedade e a urgência, que seriam exigíveis para legitimar as 

contratações temporárias, conforme prescreve o inciso IX do Art. 37 da 

Constituição Federal.  

Portanto, sem descuidar dos limites da de gastos com pessoal 

imposto pela LRF, determino ao Executivo local que objetive a suspensão das 
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contratações temporárias e a imediata realização de concursos públicos para o 

preenchimento das funções e cargos inerentes às atividades de Estado, 

principalmente nas áreas de Educação, dando total atendimento aos preceitos 

Constitucionais que regem a matéria5. 

Além disso, constatou-se superlotação em várias salas das 

unidades de ensino do Município, o que vai de encontro às orientações 

traçadas pelo Conselho Nacional de Educação, além de dificultar as atividades 

acadêmicas desenvolvidas pelos docentes. 

Portanto, determino à Prefeitura Municipal imediatas 

providências a fim de sanar os problemas de alunos/crianças por sala de aula, 

propiciando o pleno desenvolvimento do aprendizado e do trabalho do seu 

corpo docente.  

Em relação às inconformidades verificadas no fornecimento da 

Merenda Escolar, devo alertar o atual Prefeito que a efetiva implantação 

da merenda nas escolas tem como objetivo atender às necessidades 

nutricionais do educando durante sua permanência na unidade de ensino, 

contribuindo para seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e 

rendimento escolar. 

Assim, determino à Municipalidade que regularize os problemas 

constatados no fornecimento da alimentação aos alunos da rede municipal de 

ensino.  

 

2.6. SAÚDE  

A Municipalidade aplicou 29,43% das receitas de impostos em 

saúde. Analisando a instrução, verificamos inconformidades na administração 

da saúde Municipal. 

A equipe técnica em suas inspeções in loco constatou que não 

                     
5 Inciso IX do art. 37 da Constituição Federal. Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência. 
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existe registro do intervalo de tempo médio de espera entre a marcação de 

consulta em especialidade médica e seu efetivo atendimento na Unidade 

Básica de Saúde e não há controle de resolutividade dos atendimentos dos 

pacientes, dificultando, assim, o cumprimento ao artigo 196 da Constituição 

Federal6, bem como ao artigo 2º da Lei Federal n.º 8.080 de 19/09/19907. 

Diante dos fatos, determino ao atual gestor que realize ações imediatas no 

sentido de parametrizar o tempo de espera nos exames e consultas. 

O órgão instrutivo constatou que a Municipalidade não elaborou o 

plano de carreira para os servidores da Saúde. O Plano de Carreira, Cargos e 

Salários pode ser definido como um instrumento de gestão de recursos 

humanos, que tem como finalidade valorizar o servidor e instaurar o processo 

de carreira no âmbito do SUS.  

Diante disso, sem descuidar dos limites da de gastos com pessoal 

imposto pela LRF, determino a Origem que estabeleça o Plano de Carreira e 

Remuneração para seus profissionais que atuam na saúde pública do 

Município. 

Sobre as falhas detectadas no Programa Saúde da Família, 

determino ao Executivo local que amplie a cobertura de atendimento de seus 

Agentes Comunitários de Saúde, tendo em vista tratar-se de trabalho contínuo, 

cujo objetivo é acompanhar diariamente os problemas de saúde da população 

local, sendo de fundamental importância na saúde preventiva. 

Segundo a instrução, constataram-se impropriedades na 

execução do Programa Municipal de Controle da Dengue, que merecem 

atenção especial por parte do Executivo, com vistas a aprimorar as ações de 

combate ao mosquito aedes aegypti. 

Nos últimos anos são notórios os problemas e consequências 

causadas pelo mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue, febre amarela, 
                     
6 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 
7 Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício. 
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zika e chikungunya. Doenças que demandam altos investimentos para 

tratamento e expõe a população a sérios riscos de saúde, levando inclusive ao 

óbito. 

Dessa forma, recomendo que a Prefeitura aprimore o referido 

programa, com vistas a intensificar as ações de prevenção e combate ao 

mosquito aedes aegypti. 

 

2.7. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

Os dados coletados pela instrução processual revelaram que a 

Prefeitura Municipal de Guariba atende parcialmente as Leis de Transparência 

e Acesso à Informação. 

Alerto o gestor que a transparência da gestão e o acesso à 

informação possuem suas diretrizes traçadas pelos art. 5º, XXXIII, art. 37, 

caput e § 3º, II do e art. 216, § 2º da Constituição Federal, além da LC 131/09 e 

LF 12.527/11, e, portanto devem ser integralmente atendidas pelos entes 

Municipais. 

Não é demais ressaltar que a divulgação de todos os atos, dados, 

receitas, projetos, pautas, investimentos, despesas, decisões e procedimentos, 

estimula o controle social, e deve ser observada como regra por qualquer 

órgão público. 

Destaco, por exemplo, que às vésperas deste julgamento acessei 

o portal da Prefeitura e constatei que o site da Transparência a) não retornava 

informações  obre diárias e passagens; b) as informações sobre as receitas e 

despesas de 2020 não foram apresentadas; c) os dados relativos às atas da 

comissão de licitação referentes aos processos licitatórios não foram 

divulgados; e d) não há divulgação das remunerações dos servidores e 

agentes políticos discriminados de forma individualizada: 

 

a) não retornava informações sobre diárias e passagens. 
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b) as informações sobre as receitas e despesas de 2020 não foram apresentadas. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 LU
IZ

A
 V

A
ID

O
T

A
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-E
G

1M
-J3P

9-6R
O

3-C
N

V
X

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
1-6B

Z
N

-789Z
-55D

Z



 

 
 

 

 

 

17 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 

 

c) os dados relativos às atas da comissão de licitação referentes aos processos licitatórios não 

foram divulgados. 
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d) não há divulgação das remunerações dos servidores e agentes políticos discriminados de 

forma individualizada. 

 

 

Em suas razões de defesa o Município anuncia ter regularizado 

os apontamentos referentes ao acesso à informação e transparência, 

reputando atendidos os ditames legais sobre a matéria. Fato que 

comprovadamente não ocorreu, dadas as inúmeras irregularidades verificadas 

na consulta acima efetuada. 

Portanto, determino à Prefeitura que dê curso a sua completa 

adequação à Lei de Transparência, com a celeridade que a matéria exige, 

disponibilizando todas as informações de forma mais objetiva possível, para 

que sejam intuitivamente compreendidas e assimiladas por qualquer 

interessado. 

 

2.8. APONTAMENTOS REMANESCENTES 

Foi constatada exigência como requisito para investidura em 

funções de confiança nível de escolaridade incompatível com suas atribuições8. 

Cumpre salientar que referidos cargos, conforme delineados pela 

Constituição em seu art. 37, V, possuem natureza complexa, exigindo de seus 

ocupantes conhecimentos técnicos específicos em uma determinada área de 

atuação. Assim o entendimento da Corte de Contas é que funções de 

                     
8 Funções de confiança (preenchidos por servidores do quadro efetivo): “Assessor Técnico de Informática”, “Assessor 
Técnico de Educação” e “Chefe de Serviço”. Exclusivamente em comissão: “Chefe de Gerenciamento da Frota 
Pública”, “Chefe de Setor”, “Chefe do Setor de Transportes”, “Diretor de Departamento” e “Diretor de Departamento de 
Comunicação Social”. 
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confiança e cargos comissionados devem ser preenchidos por servidores que 

possuam formação compatível com as atribuições9. 

Perante o exposto, recomendo à Municipalidade que inicie 

Projeto de Lei e exija formação acadêmica compatível com as funções 

desempenhadas por seus servidores, nos termos disciplinado pelo art. 37, II e 

V da Carta Magna. 

As demais falhas apontadas pela Fiscalização podem ser 

relevadas, recomendando-se a adoção de medidas corretivas para que não 

se repitam nos exercícios futuros. 

 

2.8. CONCLUSÃO 

Acompanho as manifestações unânimes dos órgãos técnicos e 

VOTO pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das contas anuais, 

referentes ao exercício de 2018, da Prefeitura Municipal de Guariba, 

ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte. 

Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, 

com as seguintes recomendações, alertas e determinações: 

 Adote medidas voltadas à garantia do equilíbrio das contas, valendo-

se para tanto do adequado planejamento orçamentário e do 

acompanhamento contínuo de sua execução, especialmente quanto à 

necessidade de contingenciamento das despesas (recomendação); 

 A alteração da peça de planejamento por intermédio de créditos 

adicionais não extrapole o índice inflacionário (recomendações); 

 Aprimore as peças de planejamento, permitindo a aferição da 

efetividade dos programas de governo (determinação); 

 Atente para as restrições quando o gasto de pessoal estiver acima do 

limite prudencial estipulado pela Lei Fiscal (alerta);  
                     
9
 Comunicado SDG nº 32/2015 (Item 8) 
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 Mantenha o gasto com pessoal a índice abaixo do limite prudencial 

(determinação); 

 Atenda a demanda reprimida de crianças em suas creches municipais 

(determinação); 

 Realize concursos públicos para o preenchimento das funções e 

cargos inerentes às áreas de Educação (determinação); 

 Sane os problemas de alunos por sala de aula (determinação); 

 Regularize os problemas constatados no fornecimento da alimentação 

aos alunos da rede municipal de ensino (determinação); 

 Parametrize o tempo de espera dos exames e consultas em suas 

unidades de saúde (determinação); 

 Estabeleça o Plano de Carreira e Remuneração para seus 

profissionais que atuam na saúde pública do Município (determinação); 

 Amplie a cobertura de atendimento de seus Agentes Comunitários de 

Saúde (determinação); 

 Aprimore o programa de prevenção e combate ao mosquito aedes 

aegypti (recomendação); 

 Dê curso a sua completa adequação à Lei de Transparência, 

disponibilizando todas as informações de forma mais objetiva 

possível, para que sejam intuitivamente compreendidas e assimiladas 

por qualquer interessado (determinação); 

 Exija formação acadêmica compatível com as funções 

desempenhadas por seus cargos comissionados e funções de 

confiança (recomendação); 

 Cumpra as instruções, recomendações e determinações do Tribunal 

de Contas (determinação); e 

 Adote medidas objetivando não reincidir nas demais falhas apontadas 

pela Fiscalização (recomendação). 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 LU
IZ

A
 V

A
ID

O
T

A
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-E
G

1M
-J3P

9-6R
O

3-C
N

V
X

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
1-6B

Z
N

-789Z
-55D

Z



 

 
 

 

 

 

21 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

A fiscalização verificará todas as ações efetivamente executadas 

pelo atual gestor em relação às recomendações e determinações, no próximo 

roteiro “in loco”. 

É como voto. 

 

 

DIMAS RAMALHO 
CONSELHEIRO 
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INSTRUÇÃO DO PERÍODO

 

Processo TC 2828/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Guariba
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Período 12/2020
Relator Dr. Sidney Estanislau Beraldo
Unidade Fiscalizadora UR-06 UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
Responsável FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR
Cargo PREFEITO
CPF 737.331.308-63
Período de Gestão 01/01/2017 a 31/12/2020
  
  
Em atendimento ao disposto nas Instruções Nº 02/2016 e na Ordem de Serviço SDG 01/2017, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Todos os documentos exigidos foram entregues, sendo que os documentos abaixo indicados
foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

ATA AUDIENCIA AVALIAÇÃO CUMPRIMENTO METAS 12 2020

PLAN LDO ATUALIZADA 12 2020

PLAN LOA ATUALIZADA 12 2020

PLAN PPA ATUALIZADO 12 2020
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Digitally signed by Sao Paulo Tribunal de Contas do Estado
Date: 2021.04.30 11:08:24 BRT
Reason: Tribunal de Contas do Estado de SÃ£o Paulo - TCESP
Location: SÃ£o Paulo - SP

Signature Not Verified



2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 

Previsão acumulada R$ 123.000.000,00

Realização acumuladaR$ 125.703.970,66

Variação R$ 2.703.970,66 2,1984%

Da análise do comportamento das receitas, observamos uma situação favorável, em virtude
da ocorrência de superávit de arrecadação acima demonstrado.

 

2.2 - GF16 - Análise da Despesa (Execução Orçamentária)

 

 

Receitas Realizadas : R$ 125.703.970,66

Despesas Liquidadas até o Período R$ 117.664.426,42

Resultado da Execução Orçamentária R$ 8.039.544,24 6,3956%

Da análise do comportamento das receitas arrecadadas e despesas liquidadas, observamos
uma situação favorável, em virtude da ocorrência de superávit demonstrado.

 

2.3 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 

Resultado Primário Previsto na LOA R$ -13.817.901,40

Resultado Primário do Anexo de Metas da LDO R$ 347.000,00

Diferença R$ -14.164.901,40 102,5112%

Diante das alterações orçamentárias, verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA
atualizada foi inferior ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,
incompatibilidade com a meta estabelecida.
Pelo exposto, caberá à Auditoria observar a ocorrência de eventuais alertas efetuados, sem
as devidas medidas de ajustes, consignando a ocorrência em item próprio do relatório das
contas anuais.

 

2.4 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 
A análise encontra-se prejudicada uma vez que o Município não possui Regime Próprio de
Previdência Social.
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2.5 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 
A análise encontra-se prejudicada uma vez que o Município não possui Regime Próprio de
Previdência Social.

 

2.6 - GF24 - Análise do Resultado Nominal - Resultado Realizado X Meta da
LDO

 

 

Resultado Nominal Realizado no Exercício R$ -3.135.692,69

Resultado Nominal Previsto no Anexo de MetasR$ 1.000.000,00

Diferença R$ -4.135.692,69 131,8909%

Diante dos dados acima, verifica-se que o Resultado apurado no exercício demonstrou uma
situação desfavorável, uma vez que ficou aquém da pretensão estabelecida no Anexo de
Metas da LDO, cabendo à auditoria examinar as causas (como queda de arrecadação sem as
devidas adequações de contingenciamento de dotações, despesas acima das metas fixadas,
aumento do endividamento de longo prazo, redução das disponibilidades por pagamentos
de dívidas de curto prazo ou de despesas extraorçamentárias, etc).

 

2.7 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

 

Posição no exercício anterior

Órgão RP Proces RP Não Proces

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA R$ 528.232,48 R$ 6.070.862,57

Movimentação no Exercício

Nome Órgão Inscrições Pagamentos Cancelamentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA

R$
5.279.011,57

R$
4.713.020,64

R$ 955.731,76

Posição atual

Nome Órgão RP Proces RP Não
Proces

Red Esperada

PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA

R$
813.328,43

R$
5.396.025,79

R$
3.299.550,16

Diante das baixas ocorridas até o período em parâmetros que evidenciam uma tendência de
redução integral do montante de restos a pagar, observa-se uma situação financeira
ajustada, sendo desnecessária, portanto, a emissão de alerta.
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2.8 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

12/2019 R$ 56.961.693,51 R$ 118.905.256,02 47,9051% 54,0000%

4/2020 R$ 60.445.916,33 R$ 119.017.603,16 50,7874% 54,0000%

8/2020 R$ 58.341.057,44 R$ 123.485.524,24 47,2453% 54,0000%

12/2020 R$ 57.043.970,84 R$ 121.301.958,17 47,0264% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, não sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que
o percentual apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada.

 

2.9 - GF28 - Dívida Consolidada

 

 

Período RCL DCL % Dívida

12/2020 R$ 121.301.958,17 R$ -28.611.583,00 -23,5871%

8/2020 R$ 123.485.524,24 R$ -35.520.150,22 -28,7646%

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 120,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 3º, inciso II, da Resolução nº 40 do Senado Federal, não
sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que o percentual
apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

2.10 - GF29 - Análise das Operações de Crédito (exceto ARO)

 

 

RCL R$ 121.301.958,17

Operações de Crédito (exceto ARO) R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal: R$ 19.408.313,30

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 16,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento ao disposto no Inciso I, do artigo 7º da Resolução nº 43 do Senado,
encontrando-se abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a
emissão de alerta.

 

2.11 - GF30 - Análise das Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária (ARO)
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Análise prejudicada em virtude da ausência de saldo decorrente de contratação de
empréstimo por antecipação da receita orçamentária.

 

2.12 - GF31 - Análise de Concessão de Garantias

 

 

RCL R$ 121.301.958,17

Concessões de Garantias R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal R$ 26.686.430,79

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 22,0000% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 9º da Resolução nº 43 do Senado, encontrando-se
abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a emissão de
alerta.

 

2.13 - GF32 - Análise da Aplicação de Recursos decorrentes da Alienação de
Ativos

 

 

Nome do Órgão Saldo
Anterior

Receitas de
Alienação

Aplicações
Efetuadas

Saldo a
Aplicar

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUARIBA

R$
488.592,64

R$ 154.184,05 R$ 237.710,59
R$

323.998,17

De acordo com o quadro acima, verifica-se que as receitas derivadas de alienações de bens
e direitos que integram o patrimônio público não foram aplicadas na sua totalidade durante
o exercício, cabendo à auditoria confirmar in loco a destinação dos valores aplicados no
exercício e a destinação do saldo vinculado no exercício seguinte, considerando os termos
dos artigos 44, 8º, par.único e 50, inc. I, todos da Lei Complementar 101/00 e, se o caso, o
atendimento às regras da Lei Federal 8.666/93, apontando eventuais irregularidades nos
itens próprios do relatório das contas anuais.

 

2.14 - GF36 - Despesas com Pessoal (último ano de mandato/ano eleitoral)

 

Período Desp. Pessoal RCL % Gasto % Ref.

6/2020 R$ 57.969.193,47 R$ 119.830.329,76 48,3761% 48,3761%

7/2020 R$ 58.397.495,57 R$ 120.846.732,94 48,3236% 48,3761%

8/2020 R$ 58.341.057,44 R$ 123.485.524,24 47,2453% 48,3761%
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9/2020 R$ 58.296.930,73 R$ 126.589.387,56 46,0520% 48,3761%

10/2020 R$ 57.411.417,52 R$ 124.795.621,97 46,0044% 48,3761%

11/2020 R$ 57.314.740,66 R$ 125.017.103,24 45,8455% 48,3761%

12/2020 R$ 57.043.970,84 R$ 121.301.958,17 47,0264% 48,3761%

A despesa com pessoal no encerramento do mês 12/2020, calculada na forma do art.18, § 2º
da LRF, importou em 47,0264%, não sendo verificado acréscimo em relação ao percentual
apurado em 6/2020, situação que deverá ser confirmada por ocasião da inspeção "in loco".
Em relação ao período dos 180 dias finais de mandato, não se verificou acréscimo
percentual em relação ao apurado no mês de 6/2020, situação que deverá ser confirmada
por ocasião da inspeção "in loco", para fins do disposto no art.21, parágrafo único da LRF.

 

2.15 - GF37 - Análise das despesas assumidas nos últimos quatro bimestres
(Art. 42 da LRF)

 

 

Disponibilidade Financeira em 30/04
R$

33.245.276,52

(-) Saldo de Restos a Pagar até 30/04 R$ 365.612,21

(-) Empenhos Liquidados a Pagar até 30/04 R$ 9.249.234,52

(-) Valores Restituíveis R$ 728.752,86

(=) (In)Disponibilidade Líquida em 30/04
R$

22.901.676,93

Disponibilidade Financeira em 31/12
R$

29.939.578,31

(-) Saldo de Restos a Pagar EM 31/12 R$ 1.340.594,71

(-) Valores Restituíveis R$ 31.985,62

(=) (In)Disponibilidade Líquida em 31/12
R$

28.566.997,98

Percentual de variação entre e a Disponibilidade Líquida em 31/12 e
30/04

24,7376%

O resultado da disponibilidade líquida em 31/12 demonstra que o órgão tem disponibilidade
financeira frente às despesas contraídas nos últimos 8 meses finais de mandato do Chefe do
Poder, situação que deverá ser confirmada "in loco" para fins de verificação do
cumprimento do art.42 da LRF

 

2.16 - GF38 - Operações de Crédito X Despesas de Capital (regra de Ouro)

 

 
Análise deste item encontra-se prejudicada, em vista da não realização de Operações de
Crédito, cabendo à auditoria a sua confirmação loco, apontando eventuais irregularidades
no relatório das contas anuais.

 

2.17 - GF52 - Dívida de Curto Prazo
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 Nomenclatura
 Saldo Período

Anterior

 Movimento do Período Saldo Para o
Período
Seguinte   Inscrição  Baixa

Restos a Pagar
Processados

 R$ 528.232,48  R$ 757.486,04  R$ 472.390,09
 R$

813.328,43

Restos a Pagar Não
Processados

 R$
6.070.862,57

 R$
4.521.525,53

 R$
5.196.362,31

 R$
5.396.025,79

Consignações  R$ 281.622,95
 R$

9.464.538,31
 R$

9.716.191,21
 R$ 29.970,05

Depósitos
 R$ 41.782,44  R$ 56.916,38  R$ 96.683,25  R$ 2.015,57

Outros
 R$ 194.575,49  R$

135.666.740,64
 R$

130.129.725,51
 R$

5.731.590,62

Total  R$
7.117.075,93

 R$
150.467.206,90

 R$
145.611.352,37

 R$
11.972.930,46

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 

Receita Prevista AtualizadaR$ 81.823.900,00

Despesa Fixada Atualizada R$ 21.552.000,00

Índice Apurado 26,3395%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

Receita R$ 74.092.355,31
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Despesa EmpenhadaR$ 19.165.695,25 25,8673%

Despesa Liquidada R$ 19.165.695,25 25,8673%

Despesa Paga R$ 19.165.695,25 25,8673%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.3 - AE04 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 74.092.355,31

Despesa EmpenhadaR$ 19.165.695,25 25,8673%

Despesa Liquidada R$ 19.165.695,25 25,8673%

Despesa Paga R$ 19.165.695,25 25,8673%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 212 da CF.

 

3.4 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada

R$ %

R$ -4.462.599,31 R$ 29.745.193,87 R$ 29.745.193,87 100,0000%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município atendeu ao caput do art. 21
da Lei 11.494/07.

 

3.5 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada Magistério

R$ %

R$ -4.462.599,31 R$ 29.745.193,87 R$ 22.269.602,22 74,8679%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município atendeu ao art. 22 da Lei
11.494/07.

 

3.6 - AE07 - Aplicação dos Recursos do FUNDEF de Exercícios Anteriores
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Saldo Anterior Aplic. Financ. Desp Empenhada Saldo Atual

R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município aplicou o saldo
remanescente do FUNDEF recebido em exercícios anteriores.

 

3.7 - AE08 - Repasses Decendiais (Estimado)

 

 

25% dos Impostos - Retenções ao Fundeb
Repasses até o Período

R$ %

R$ 7.093.907,97 R$ 11.429.180,85 161,1126%

Verifica-se que o Município, até o presente trimestre, efetuou repasses às contas vinculadas
em valores que indicam o atendimento ao disposto no art. 69, §5º da Lei Federal 9.394/96.

 
 
 

4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde

 

 

Receita Prevista AtualizadaR$ 79.423.900,00

Despesa Fixada Atualizada R$ 24.002.371,90

Índice Apurado 30,2206%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 15,0000% nas ações e
serviços de saúde, exigido no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.2 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 71.946.893,75

Despesa EmpenhadaR$ 21.783.982,43 30,2779%

Despesa Liquidada R$ 21.670.241,24 30,1198%

Despesa Paga R$ 21.655.614,49 30,0994%
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Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.3 - AS04 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 71.946.893,75

Despesa EmpenhadaR$ 21.783.982,43 30,2779%

Despesa Liquidada R$ 21.670.241,24 30,1198%

Despesa Paga R$ 21.655.614,49 30,0994%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 77, inc. III e
§4º, do ADCT da CF.

 
 
 

5 - Assunto de Fiscalização: ANALISE OCP

 

5.1 - ANALISE OCP

 

 
Diante dos elementos apurados, verifica-se que o Órgão observou a estrita ordem
cronológica das datas de suas exigibilidades.

 
 
 

6 - Assunto de Fiscalização: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -
QUADRIMESTRAL

 

6.1 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM)

 

Receitas Previsão Realização AH% AV%

Receitas Correntes
R$

135.506.000,00
R$

134.080.758,16
-1,05% 106,66%

Receitas de Capital R$ 253.000,00 R$ 3.272.012,49 1.193,29% 2,60%

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

S
B

-K
G

E
G

-73W
S

-42N
J



 

Deduções da Receita
R$

-12.759.000,00
R$

-11.648.799,99
-8,70% -9,27%

Receitas Intraorçamentárias R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 0,00%

Subtotal das Receitas
Orçam.

R$
123.000.000,00

R$
125.703.970,66

2,20% 100,00%

Outros Ajustes  R$ 0,00  0,00%

Total das Receitas Orçam. R$
123.000.000,00

R$
125.703.970,66

 100,00%

 R$ 2.703.970,66  2,20%

Despesas Fixação Final Execução AH% AV%

Despesas Correntes
R$

123.025.287,91
R$

110.216.650,86
10,41% 90,20%

Despesas de Capital
R$

10.096.613,49
R$

8.725.537,06
13,58% 7,14%

Reserva de Contingência
R$

1.230.000,00
   

Despesas
Intraorçamentárias

R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 0,00%

Repasses de duodécimos
R$

3.400.000,00

 

R$
3.400.000,00

 

0,00% 2,78%

(-) Devolução de
duodécimos  R$ 153.235,97  0,13%

Transf. Financeira À Adm.
Indireta R$ 0,00

 

R$ 0,00 0,00%

 

0,00%

Subtotal das Despesas R$
137.751.901,40

R$
122.188.951,95

11,30% 100,00%

Outros Ajustes  R$ 0,00  0,00%

Total das Despesas R$
137.751.901,40

R$
122.188.951,95

 100,00%

Economia Orçamentária
R$

15.562.949,45
12,74%
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Resultado da Execução Orçamentária R$
3.515.018,71

2,80%

O Resultado Geral da Execução Orçamentária, apurado com base nos dados enviados pela
origem, demonstra que o órgão obteve um superávit no período, correspondendo a 2,80%
da receita realizada.

 

6.2 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM) - LIQUIDAÇÃO

 

 

Receitas Realizadas R$ 137.352.770,65

Deduções da Receita R$ 11.648.799,99

Despesas Liquidadas R$ 114.420.662,39

Repasse de Duodécimos R$ 3.400.000,00

Devolução de Duodécimos R$ 153.235,97

Transferências Financeiras para Adm Indireta R$ 0,00

Resultado da Execução Orçamentária R$ 8.036.544,24

O Resultado da Execução Orçamentária foi apurado com base nos empenhos liquidados.

 
 
 

 
Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.

 
Data da Geração: 30/04/2021
Hora da Geração: 11:08:22
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Conselheira-Substituta Silvia Monteiro 
Segunda Câmara 
Sessão: 6/4/2021 
 
98 TC-004480.989.19-3 - PREFEITURA MUNICIPAL - CONTAS ANUAIS - PARECERES 
Prefeitura Municipal: Guariba. 
Exercício: 2019. 
Prefeito: Francisco Dias Mançano Júnior. 
Advogado(s): Carolina Rangel Segnini (OAB/SP nº 280.200). 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: UR-6. 
Fiscalização atual: UR-6. 
 

TÍTULO SITUAÇÃO (Ref.) 

Ensino 26,51% (25%) 

FUNDEB 100,00% (95%-100%) 

Magistério 71,25% (60%) 

Pessoal 47,91% (54%) 

Saúde 28,65% (15%) 

Transferências ao Legislativo Regular (7%) 

Receitas Arrecadadas R$ 121.971.437,58 

Execução orçamentária – déficit R$ 546.470,38 – 0,45 % 

Execução financeira – superávit R$ 19.168.463,42 

Remuneração dos agentes políticos Regular 

Ordem cronológica de pagamentos Regular 

Precatórios (pagamentos) Regular 

Encargos sociais Regular 

 
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. CUMPRIMENTO DOS 
LIMITES LEGAIS. AUSËNCIA DE FALHAS GRAVES. FAVORÁVEL. 
 

Relatório 

Em exame, as contas prestadas pela Prefeitura do Município de 

Guariba relativas ao exercício de 2019, que foram objeto de fiscalização pela 

Unidade Regional de Ribeirão Preto – UR 06 (ev. 13). 

No respectivo relatório constam os resultados da verificação dos 

itens selecionados pela relevância, histórico, materialidade e outros fatores que 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

determinaram sua inclusão nos períodos analisados. As principais ocorrências 

registradas são as seguintes:  

 
Controle Interno 
- relatórios apresentam apenas análises sobre aspectos fiscais, não abordando 
aspectos operacionais dos serviços prestados à população; 
- ausência de regulamentação da periodicidade dos relatórios. 
 
Planejamento 
- inexistência de levantamentos formais dos problemas, necessidades, deficiências do 
Município antecedentes ao planejamento;  
-  falta de recursos tecnológicos para a operacionalização das atividades de 
planejamento; 
- não utilização do monitoramento da execução orçamentária para o replanejamento dos 
programas e metas das peças orçamentárias 
- não elaboração da "Carta de Serviço ao Usuário", o que pode comprometer a 
transparência e o acesso simplificado do atendimento público à comunidade, infringindo 
o art. 7º da Lei nº 13.460/2017. 
 
Resultados 
- alterações orçamentárias atingiram 29,02% da despesa fixada inicial. 
 
Quadro de Pessoal 
- cargos em comissão equivalentes com exigências de escolaridade em desacordo com 
Comunicado SDG nº 32/2015, bem como a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de 
São Paulo; 
- não há definição em lei dos requisitos para as nomeações dos Secretários Municipais, 
dentre eles o nível de escolaridade exigido; 
 
IEG-M Fiscal 
- não realização de cobrança extrajudicial da dívida ativa também nas modalidades de 
conciliação extrajudicial, inclusão do nome do devedor em cadastro e serviços de 
proteção ao crédito; 
 
Ajustes 
- desatendimento à Lei de Licitações em Termos Aditivos firmados durante o exercício 
em análise, cuja contratação está sob acompanhamento de sua execução por este e. 
Tribunal de Contas (matéria tratada em autos específicos, 
– TC-016405.989.19 e TC-016408.989.19); 
 
Educação 
- demanda não atendida de vagas em creches do Município, com déficit de 201 vagas; 
- não havia estabelecimentos de Anos Iniciais (1º ao 5º ano) do Ensino Fundamental 
com turmas em tempo integral e nem todos os estabelecimentos de Anos Finais (6º ao 
9º ano) do Ensino Fundamental ofereciam turmas em tempo integral; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

- nenhuma Creche do Município possuía Sala de Aleitamento Materno; 
- salas de aula com metragem menor por aluno do que a recomendada pelo Parecer 
CNE nº 08/2010; 
- maioria dos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal não possui Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
- veículos da frota escolar com mais de 10 aos de fabricação, além da ausência de 
inspeção semestral junto ao CIRETRAN; 
- diversas falhas nos procedimento de preparo, armazenamento e avaliação da 
qualidade dos alimentos servidos aos alunos, conforme apurado em fiscalização 
ordenada. 
 
Saúde 
- unidades da saúde municipal não possuem Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
- inexistência de Plano de Cargos e Salários; 
- não há serviço de agendamento de consulta médica nas Unidades Básicas de Saúde 
de forma não presencial, os agendamentos não foram feitos com intervalo mínimo de 
15 minutos entre uma consulta e outra e não houve controle de absenteísmo de 
consultas. 
 
IEG-M - Outros 
- diversas falhas encontradas nos serviços prestados referentes à governança (i-gov), à 
cidade (i-cidade C) e, também, ao meio ambiente (i-amb). 
 
Fidedignidade dos Dados Informados ao Sistema AUDESP 
- divergências entre os dados informados pela origem e aqueles apurados no Sistema 
AUDESP. 
 
Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal 
-desatendimento às recomendações do Tribunal de Contas. 

 

Notificado (ev. 19), o responsável juntou aos autos alegações de 

defesa e documentos (ev. 48). 

A manifestação de ATJ encontra-se no evento 76. As assessorias 

não encontraram óbices que pudessem comprometer as contas em análise, no 

que foram acompanhadas por sua Chefia. 

O Ministério Público de Contas (ev. 88) propõe a emissão de 

parecer favorável com recomendações, uma vez que as Contas de Governo, 

apesar de se apresentarem dentro dos parâmetros legais e dos padrões 

esperados por esse egrégio Tribunal de Contas, reúnem falhas que demandam 

ações corretivas.  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Conforme dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira, INEP, do Ministério da Educação, a situação 

operacional da educação no Município em exame é retratada nas Tabelas 

abaixo: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

A situação operacional da saúde no Município apresenta-se na 

seguinte conformidade: 

 

Por fim, o Índice de Efetividade da Gestão Municipal no exercício 

apresentou as seguintes notas: 

 

 Contas anteriores: 
2018 TC 004139/989/18       favorável1 
2017 TC 006382/989/16       favorável2 
2016 TC 003904/989/16       favorável3 
 É o relatório. 
Galf.  

 

1 D.O.E. em 28/05/2020 

2 D.O.E. em 23/05/2019 

3 D.O.E. em 12/10/2018 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Voto 
TC-004480.989.19-3 
 

A instrução dos autos demonstra que as contas da Prefeitura 

Municipal de Guariba reúnem condições suficientes para sua aprovação, não 

havendo falha grave. 

Com efeito, o Município cumpriu seu dever constitucional (artigo 

212 da Constituição Federal) ao aplicar 26,51% da receita de impostos e 

transferências na educação básica e 71,25% dos recursos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério (artigo 60, inciso XII, do ADCT).   

Aplicou, ainda, no exercício de 2019, 100,00% do FUNDEB 

recebido, por meio de conta bancária vinculada, atendendo ao § 2º do artigo 21 

da Lei Federal nº 11.494/07. 

O volume de dispêndio médio por estudante foi de R$ 6.993,99,  

abaixo da média da Região Administrativa de Ribeirão Preto (R$ 10.099,29). 

Do ponto de vista operacional, a meta dos anos iniciais do ensino 

fundamental foi alcançada no período, o que já não foi, contudo, observado nos 

anos finais.  

A propósito, acolho os esclarecimentos da autoridade responsável 

no sentido de que houve melhoria do ensino nos anos finais, com a desejada 

ampliação do número de alunos participantes da avaliação. De todo modo, deve 

a Origem intensificar os seus esforços para imprimir mais qualidade no ensino 

municipal, cumprindo assim a meta. 

Na saúde foram aplicados 28,65% (artigo 7º, da Lei Complementar 

nº 141/12), e registrado gastos médios ligeiramente abaixo dos valores aferidos 

na Região.  

O limite de transferências à Câmara Municipal estabelecido no 

artigo 29-A da Constituição Federal foi observado.  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

As despesas com pessoal ao término do exercício em exame 

alcançaram 47,91%, abaixo do teto estabelecido pela LRF. 

A situação das contas públicas é satisfatória tendo em vista o déficit 

orçamentário ter sido inteiramente amparado pelo resultado financeiro positivo 

registrado no exercício anterior. 

Houve regular recolhimento dos encargos sociais e suficiente 

pagamento de precatórios. 

A respeito do quadro de pessoal, a Origem deve tomar medidas 

para adequar os cargos em comissão aos ditames constitucionais assim como 

ao Comunicado SDG 32/2015. 

Também devem ser tomadas providências visando aperfeiçoar os 

mecanismos de cobrança da dívida ativa. 

De todo modo, por se tratar de um conjunto de falhas sem 

constatação de prejuízo iminente ao interesse público, a situação é relevável. 

Os demais apontamentos da instrução são igualmente releváveis, 

inserindo-se recomendações específicas ao Chefe do Executivo ao término do 

voto, cujo atendimento deverá ser verificado na próxima fiscalização “in loco”. 

Sendo assim e considerando que as questões mais relevantes na 

análise das contas sob a ótica dos princípios da anualidade, unidade e 

universalidade foram observadas, meu voto é pela emissão de parecer 

favorável com recomendações à aprovação das contas prestadas pela 

Prefeitura Municipal de Guariba, relativas ao exercício de 2019, exceção feita 

aos atos porventura pendentes de apreciação por este Tribunal.  

À margem do parecer, determino oficiamento ao Chefe de Poder, 

determinando-lhe que:  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
G

-19B
3-5V

3K
-6B

7X



 

 

8 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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- adote medidas concretas para o efetivo funcionamento do Sistema de Controle 

Interno; 

- adote medidas específicas para melhorar a qualidade do ensino ofertado, 

especialmente nos anos finais do fundamental; 

- implemente medidas efetivas para corrigir as diversas impropriedades 

apontadas pelo IEGM sob as perspectivas Planejamento, Educação, Saúde, 

Gestão Ambiental, Proteção ao Cidadão e Governança Tecnológica.; 

- aprimore as fases de planejamento e execução do orçamento, evitando 

elevados percentuais de alterações orçamentárias; 

- elimine as falhas encontradas no setor de ensino, especialmente, a insuficiência 

de vagas em creches. 

É como voto. 
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TC-002828.989.20 

 

 
Unidade Regional de Ribeirão Preto 

UR-06 
  

 

1 

Processo : TC-002828.989.20 
   

Entidade : Prefeitura Municipal de Guariba 
   

Assunto : Contas Anuais 
   

Exercício : 2020 
   

Prefeito : Francisco Dias Mançano Júnior1 

CPF nº : 737.331.308-63 

Período : 01/01/2020 a 31/12/2020 
   

Relatoria : Dr. Sidney Estanislau Beraldo 
   

Instrução : UR-6.2 / DSF- II 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

Trata-se das contas apresentadas em face do art. 2º, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

Em atendimento ao TC-A-30973/026/00, registramos a notificação 
do Sr. Francisco Dias Mançano Júnior, responsável pelas contas em exame, e 
do Sr. Celso Antonio Romano, atual Prefeito Municipal de Guariba (Ofícios 
juntados aos autos – Arquivos 02 e 03). 

Consignamos os dados e índices considerados relevantes para um 
diagnóstico inicial do Município: 

DESCRIÇÃO FONTE (DATA DA CONSULTA) DADOS ANO DE 
REFERÊNCIA 

POPULAÇÃO IBGE (17/06/2021) 40.487 habitantes 2020 
ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL 

Sistema Audesp (17/06/2021) R$ 125.703.970,66 2020 

RCL Sistema Audesp (17/06/2021) R$ 121.301.958,17  2020 

Informamos que o Município possui a seguinte série histórica de 
 

 
1 Cadastro Audesp juntado aos autos – Arquivo 01, neste evento. 
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classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M): 

EXERCÍCIOS 2018 2019 2020 

IEG-M B B B 

i-Planejamento C C C 

i-Fiscal B B B 

i-Educ B B B 

i-Saúde C+ B B 

i-Amb B+ B B 

i-Cidade C+ C+ B 

i-Gov-TI B C+ C 

Obs.: índices do exercício em exame, após verificação/validação da Fiscalização. 

A Prefeitura analisada obteve, nos três últimos exercícios 
apreciados tempestivamente, os seguintes Pareceres na apreciação de suas 
contas:  

Exercícios Processos Pareceres 

2018 TC-004139.989.18 Favorável com recomendações, alertas e determinações 

2017 TC-006382.989.16 Favorável com recomendações 

2016 TC-003904.989.16 Favorável com recomendações 

A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a execução de 
seus trabalhos, agregando a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da seletividade 
(contratos e repasses); 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 
encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 
Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 
referido ambiente; 

5. Análise das denúncias, representações e expedientes 
diversos; 

6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 
respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 
nas ressalvas, advertências e recomendações; 
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7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 
deste e. Tribunal de Contas do Estado; 

8. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 
de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 
computadores. 

A Prefeitura Municipal denota boa ordem em sua gestão, 
considerando que obteve Pareceres Favoráveis e os resultados consignados 
no quadro abaixo:  

ITENS EXERCÍCIOS 

2017 2018 2019 

Aplicação na Educação - art. 212 da Constituição Federal 
(Limite mínimo de 25%) 

26,84% 26,02% 26,51% 

Fundeb aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 73,40% 72,88% 71,25% 

Recursos Fundeb aplicados no exercício (incluindo 
diferimento de até 5%) 

100,00% 100,00% 100,00% 

Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 29,24% 29,43% 28,65% 

Execução Orçamentária - Prefeitura Municipal +6,72% -3,85% -0,45% 

Gerenciamento de Precatórios em ordem? Sim Sim Sim 

Recolhimentos previdenciários em ordem? Sim Sim Sim 

Regularidade nos repasses ao Legislativo? Sim Sim Sim 

Despesas com Pessoal (Limite máximo de 54%) 47,90% 50,11% 47,91% 

O conjunto de informações retro transcritas2, bem como o volume 
das receitas arrecadadas pela Prefeitura Municipal permitiram optar, com 
amparo no regramento previsto no art. 7º da Resolução nº 04/2017, pela 
realização de um procedimento fiscalizatório seletivo. 

Com base no permissivo previsto no TC-A-039686/026/15, 
apresentam-se os resultados considerados essenciais para emissão do parecer, 
bem como outros detectados no transcorrer da fiscalização remota, os quais 
seguem transcritos neste relatório. 

Os resultados das fiscalizações efetuadas de forma remota 
apresentam-se nos relatórios quadrimestrais e no presente (fechamento do 
exercício), antecedidos pelo citado planejamento que indicou a necessária 
extensão dos exames. 

 

 
2 Os resultados são aqueles obtidos dos pareceres e, caso tenha ocorrido alterações, nos eventuais pedidos de 
reexames. 
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Destaque-se que os relatórios quadrimestrais estão juntados nos 
eventos nº 15.16 e 32.14 destes autos. Estes foram submetidos a Excelentíssima 
Relatoria, sendo dada ciência à Chefia do Poder Executivo, responsável pelas 
contas em exame, para conhecimento das ocorrências, sem a necessidade de 
apresentação de justificativas. Tal procedimento visou contribuir para a tomada 
de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 
eventuais falhas. 

Ressaltamos, ainda, que a fiscalização, em virtude das limitações 
de locomoção causadas pela pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), foi 
efetivada remotamente, por meio de todas as ferramentas e sistemas 
disponíveis.  

Ademais, foi antecedida de criterioso planejamento, com base no 
princípio da amostragem, que indicou a necessária extensão dos exames. 

Foi autuado o processo TC-014193.989.20, para fins de 
Acompanhamento Especial da gestão das medidas de combate à referida 
pandemia. Tal acompanhamento foi realizado com base em informações 
prestadas pela Origem, por meio de questionários mensais, e ações próprias da 
Fiscalização, considerando os princípios da amostragem, relevância e 
materialidade, cujas ocorrências são tratadas em itens próprios do presente 
relatório. 

No caso, o presente Município decretou estado de calamidade 
pública/emergência, devidamente reconhecido pela Assembleia Legislativa 
Estadual. 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - 
PLANEJAMENTO 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO  

O Sistema de Controle Interno foi instituído no âmbito do Poder 
Executivo Municipal por intermédio da Lei Complementar Municipal 
nº_2.915/2015, com alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal nº 
2.949/2015 (Arquivo 16) que, dentre outras disposições, criou o emprego público 
de provimento efetivo de “Agente de Controle Interno”, estabeleceu suas 
atribuições e determinou que suas manifestações fossem por meio de relatórios, 
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inspeções, auditorias, pareceres e outros procedimentos administrativos 
destinados a identificar e sanar possíveis irregularidades. 

Insta consignar que dentre os requisitos para ocupação do 
emprego público de “Agente de Controle Interno” a supracitada legislação 
municipal exigiu escolaridade de ensino superior completo de Economia, 
Administração de Empresas ou Contabilidade, além do registro ou inscrição na 
entidade profissional competente. 

Não obstante, observamos que o referido emprego público ainda 
não se encontrava provido no quadro permanente da Prefeitura Municipal e 
tampouco foi providenciada a regulamentação prevista no art. 6º da Lei 
Complementar Municipal nº 2.915/2015, que caberia, inclusive (em nossa 
análise), prever a periodicidade e forma de apresentação dos 
relatórios/pareceres do controle interno. 

Por outro lado, observamos que durante o exercício em análise, 
houve apresentação de relatórios mensais elaborados pela ocupante do 
emprego público efetivo de “Assistente Administrativa”3 designada pela Portaria 
nº 20.718/2019 (Arquivo 21) para exercer a função de confiança de “Chefe de 
Serviço Administrativo”, que dentre outras responsabilidades, deverá responder 
pelos serviços derivados das atividades relacionadas ao Controle Interno (fl. 02 
do Arquivo 21)4. 

Quanto aos relatórios elaborados no exercício em análise, 
observamos apenas informações de gestão administrativa, orçamentária e 
financeira, sem qualquer abordagem de natureza operacional dos serviços 
prestados à população (como saúde, educação e demais áreas de atuação do 
Poder Público Municipal)5.  

Adicionalmente, informamos que não constatamos a atuação do 
referido Controle na análise dos atos e despesas relacionadas à pandemia de 
COVID-19. Lembramos que é recomendável a atuação do Sistema de Controle 
Interno municipal neste aspecto, a fim de alcançar, por exemplo, a verificação da 
necessária pesquisa de preços e justificativas quanto à escolha do fornecedor, 

 

 
3 Segundo a Origem, a respectiva servidora possui o 3º grau completo de escolaridade com formação em Professora 
de Educação Básica – PEB II – Disciplina Matemática (Arquivo 21). 

4“Art. 1º 
(...) 
II - responder pelos serviços derivados das atividades relacionadas ao sistema de controle interno do Poder Executivo, 
participando da avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, cujo 
acompanhamento far-se-á por arquivos específicos contendo relatórios e pareceres para subsidiar o Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no exercício do controle externo do Município.” 
5 Relatório referente a agosto/ 2020, inserido sob amostragem, uma vez se repetirem as informações em praticamente 
todos os meses do exercício em análise, sendo estas somente atualizadas nos respectivos meses (Arquivo 22). 
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a pertinência da contratação para o enfretamento à pandemia, a divulgação em 
tempo real de todas as aquisições e contratações destinadas ao enfrentamento 
da emergência de saúde decorrente do Coronavírus, dentre outros requisitos 
estabelecidos em lei (orientação contida no Comunicado SDG nº 17/2020). 

Oportuno informar que não identificamos apontamentos de 
irregularidades dignos de nota durante o exercício em exame. 

Por fim, informamos nas decisões das contas de 2018 (TC-
004139.989.18 – doc. 49) e 2019 (TC-004480.989.20 – doc. 52) foram 
direcionadas recomendações à Origem para fins de regularização das referidas 
falhas. 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao indicador temático 
I-PLANEJAMENTO (Arquivo 27), o Município encontrava-se em baixo nível de 
adequação, o que demonstra alto risco na gestão da área de planejamento, cujas 
principais inadequações, que requerem atuação da Administração Municipal, 
seguem abaixo descritas: 

a) Não houve a elaboração de relatório contendo a análise das 
demandas/sugestões coletadas em audiência pública (Questão nº 1.3.2); 

b) Na Lei Orçamentária de 20206, em seu art. 5º, constou previsão para 
abertura de créditos adicionais por decreto até o limite de 15% da despesa 
total fixada. Tomando-se por base o atual nível de inflação e a taxa de 
crescimento do Produto Interno Bruto – PIB, acredita-se que autorização em 
patamares acima da inflação prevista para o exercício pode desfigurar o 
orçamento original7 (Questão nº 12); 

c) Os servidores que cuidam da atividade de planejamento não têm dedicação 
exclusiva nessa área (Questão nº_15.1.2); 

d) Não elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", o que pode comprometer a 
transparência e o acesso simplificado do atendimento público à comunidade, 
infringindo o art. 7º da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017 (Questão nº 
21); 

 

 

6 Lei Municipal nº 3.311/2019 (evento 15.3 dos autos). 

7 Apesar da autorização de 15%, verificamos que no exercício analisado as alterações orçamentárias realizadas com 
base na autorização da LOA (conforme especificado no item B.1.1. deste relatório) corresponderam a apenas  4,20% da 
despesa fixada (inicial). 
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e) Não houve regulamentação nem instituição do Conselho de Usuários, em 
desacordo com o art. 18 da Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017. Tal fato 
compromete a participação dos usuários e o acompanhamento da prestação 
e avaliação dos serviços públicos (Questão nº 22). 

O Município não demonstrou evolução nessa perspectiva do IEG-
M, haja vista que permanece em baixo nível de adequação (índice C) desde o 
exercício de 2017, mesmo tendo recebido recomendações exaradas nas contas 
de 2017 e 2018, para que se corrigisse as impropriedades apontadas no IEG-M 
(docs. 48 e 49). 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – 
GESTÃO FISCAL 

Face ao contido no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), o qual estabelece os 
pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 
segue.  

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Com base nos dados gerados pelo Sistema Audesp, conforme 
abaixo apurado, o resultado da execução orçamentária da Prefeitura evidenciou 
superávit.

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores

(+) RECEITAS REALIZADAS 125.703.970,66R$         

(-) DESPESAS EMPENHADAS 118.942.187,92R$         

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 3.400.000,00R$             

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 153.235,97R$                

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -R$                             

(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO -R$                             

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.515.018,71R$             2,80%
 

• Balanço Orçamentário da Prefeitura (isolado) juntado aos autos (Arquivo 04). 
• Balancete Contábil da Prefeitura (isolado) juntado aos autos (Arquivo 088). 

 

 

 

8 Cód. Contábil: 3.5.1.12.00.00 (R$ 3.400.000,00) e 4.5.1.1.2.09.00 (R$ 153.235,97). 
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Constatamos que o Município, considerando todos os Órgãos 
componentes do Orçamento Anual, procedeu a alterações orçamentárias no 
valor total de R$ 22.341.528,209, o que corresponde a 18,16% da despesa fixada 
(inicial)10, sendo 4,20%11 realizadas por meio de Decreto com base na 
autorização da Lei Orçamentária Anual e o restante, 13,97%12, autorizado por 
leis específicas. 

O resultado da execução orçamentária e dos investimentos, com 
base na despesa liquidada e nos Restos a Pagar Não Processados liquidados 
em cada exercício, apresentaram os seguintes percentuais: 

Exercício Resultado da execução 
orçamentária 

Percentual do resultado da 
execução orçamentária 

Percentual de 
investimento 

2020 Superávit de R$ 3.515.018,71 2,80% 6,05% 
2019 Déficit de  R$ 546.470,38 0,45% 5,38% 
2018 Déficit de R$ 4.286.418,67 3,85 % 8,75% 

• Dados 2018 e 2019: obtidos do Relatório de Contas de 2019 – TC-004480.989.19; e em informações disponibuzadas 
no Sisterma Audesp (percentuais de investimento). 

• Dados 2020 - Arquivo 19. 

 

B.1.1.2. GESTÃO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELA 
COVID-19 – GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E FISCAL 

 

B.1.1.2.1. DOS PROGRAMAS/AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Segundo informações prestadas pela Origem13, houve a criação, 
aperfeiçoamento e/ou ampliação de programas/ações governamentais, 
destinados ao enfrentamento da Covid-19. 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização dos 
programas/ações não foram constatadas irregularidades. 

 

B.1.1.2.2. DAS RECEITAS 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização não foram 
constatadas irregularidades. 

 

 
9 Conforme demonstrativo de alterações orçamentárias fornecido pela Origem, juntado neste processo eletrônico – 
Arquivo 24. 

10 Despesa Fixada (inicial) para todo o Município: R$ 123.000.000,00 (art. 2º da Lei Municipal nº 3.311/2019 - LOA -
evento 15.3 dos autos). 

11 Equivalente a R$ 5.161.217,79 (Arquivo 24). 

12 Equivalente a R$ 17.180.310,41 (Arquivo 24). 

13 Questões 7 e 7.1 do Questionário COVID-19 de dezembro/2020 - Arquivo 18, juntado a estes autos. 
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B.1.1.2.3. DAS DESPESAS 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização não foram 
constatadas irregularidades. 

 
B.1.1.2.4. ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS, CONTÁBEIS E FISCAIS 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização não foram 
constatadas irregularidades. 

 
B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

Resultados Exercício em exame Exercício anterior %
Financeiro 23.747.115,08R$                19.168.463,42R$           23,89%
Econômico 9.311.094,32R$                  3.718.792,52R$             150,38%
Patrimonial 112.732.608,23R$              102.298.123,12R$         10,20%  

(Arquivos 06 e 10) 

 
B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

Conforme demonstrado no item anterior, a Prefeitura apresentou, 
no encerramento do exercício examinado, um superávit financeiro, 
evidenciando, com isso, a existência de recursos disponíveis para o total 
pagamento de suas dívidas de curto prazo, registradas no Passivo Financeiro. 

 
B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

Exercício em exame Exercício anterior AH%

Dívida Mobiliária - - 

Dívida Contratual 261.086,96 213.607,74 22,23%

Precatórios 1.484.765,63 1.873.069,47 -20,73%

Parcelamento de Dívidas: - - 

  De Tributos - - 

  De Contribuições Sociais - - 

     Previdenciárias - - 

     Demais contribuições sociais - - 

  Do FGTS - - 

Outras Dívidas - - 

Dívida Consolidada 1.745.852,59 2.086.677,21 -16,33%

Ajustes da Fiscalização - - 

Dívida Consolidada Ajustada 1.745.852,59 2.086.677,21 -16,33%

• Balancete Audesp juntado aos autos (Arquivo 08). Dívida Contratual: Código contábil: 2.2.3.1.1.10.00; 
Precatórios: Códigos Contábeis 2.2.1.1.1.04.03 e 2.2.3.1.1.07.03. 
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Insta consignar que em 2020 o Município possuia dois acordos de 
parcelamentos vigentes, sendo um junto à Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – Sabesp (Processo nº 03204759/21), devidamente 
quitado em 20/06/2020 (fls. 24 e 32 do Arquivo 34), e outro junto à Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo S.A. - Desenvolve SP (Contrato nº 5771), com 
vigência de 19/06/2018 a 18/06/2023, do qual teve todas as parcelas referentes 
a 2020 devidamente quitadas (fl. 16 do Arquivo 34). 

A Prefetura não possui parcelamentos de DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS e DEMAIS PARCELAMENTOS (FGTS/PASEP), conforme 
itens B.1.6.1. e B.1.6.2. deste relatório. 

 

 

B.1.5. PRECATÓRIOS 

De acordo com informações prestadas pela Origem e carreadas 
junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Município está 
enquadrado no Regime Ordinário. 

Valor atualizado até 31/12 do exercício anterior 1.484.765,63R$  
Valor da atualização monetária ou inclusões efetuadas no exercício em exame 1.925.791,56R$  

Valor cancelado -R$  

Valor pago 1.537.487,72R$  

Ajustes da Fiscalização -R$  

Saldo atualizado em 31/12 do exercício em exame 1.873.069,47R$  

REGISTRO CONTÁBIL DA DÍVIDA DE PRECATÓRIOS

- Mapa de Precatórios Audesp – Arquivo 14. 
Obs.: parte da importância constante da linha “Valor da atualização monetária ou inclusões efetuadas no 
exercício em exame”, o correspondente a R$ 1.873.069,47, refere-se ao Mapa de Precatórios para o 
exercício seguinte. 

 

Verificações 

01 O Balanço Patrimonial registra, corretamente, a dívida de precatórios? Sim 

02 O Balanço Patrimonial registra, corretamente, os saldos financeiros existentes 
nas contas bancárias junto ao(s) Tribunal(is)? Prejudicado 

03 O TJSP atesta a suficiência dos depósitos de competência do exercício 
fiscalizado? Sim 

04 Em caso de acordos diretos com os credores, houve regular pagamento no 
exercício em exame? 

Prejudicado 
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Valor da atualização monetária ou inclusão efetuadas no exercício em exame

Valor pago

-R$  

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

77.213,26R$  

-R$  

-R$  

Saldo atualizado em 31/12 do exercício em exame

Valor atualizado até 31/12 do exercício anterior

Ajustes efetuados pela Fiscalização

Valor cancelado -R$  
77.213,26R$  

(Arquivo 15) 

 

Verificações 

01 
O Balanço Patrimonial registra, corretamente, a dívida advinda de requisitórios de 
baixa monta? 

Sim 

02 Há registros eficientes no órgão para controle dos requisitórios de baixa monta? Sim 

03 Houve pagamento de todos os requisitórios de baixa monta vencidos no exercício? Sim 

 

B.1.6. ENCARGOS  

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: 

Verificações Guias apresentadas 
1 INSS: Sim 
2 FGTS: Sim 
3 RPPS: Prejudicado 
4 PASEP: Sim 

 

B.1.6.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

A Prefeitura não possui parcelamento ou reparcelamento de 
débitos previdenciários junto ao INSS. 

 

B.1.6.2. DEMAIS PARCELAMENTOS (FGTS/PASEP) 

A Prefeitura não possui parcelamentos relativos a encargos com 
FGTS/PASEP. 

 

B.1.7. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do art. 29-A da 
Constituição Federal. 
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B.1.8. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL 

No período, as análises automáticas não identificaram 
descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações de 
Crédito, inclusive por Antecipação de Receita Orçamentária – ARO. 

 

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

Conforme Relatório de Gestão Fiscal emitido pelo Sistema Audesp 
(Arquivo 09), o Poder Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal 
previsto no art. 20, III, alínea “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal, registrando 
no 3° quadrimestre o valor de R$ 57.043.970,84, o que representa um percentual 
de 47,03% da Receita Corrente Líquida (R$ 121.301.958,17). 

 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

Eis o quadro de pessoal existente no final do exercício: 

Natureza do 
cargo/emprego Ex. anterior Ex. em 

exame
Ex. anterior Ex. em 

exame
Ex. anterior Ex. em exame

Efetivos 1.430 1432 1239 1205 191 227
Em comissão 80 81 74 78 6 3

Total 1510 1513 1313 1283 197 230

Temporários Em 31.12 do Ex. em exame

Nº de contratados 23

Quant. Total de Vagas Vagas Providas Vagas Não Providas

Ex. anterior Ex. em exame

101 97
 

(Arquivos 13 e 50) 

No exercício examinado foram nomeados 11 servidores para 
cargos em comissão (Arquivo 39), cujas atribuições possuem características de 
direção, chefia e assessoramento (art. 37, V, da Constituição Federal). 

As atribuições dos mencionados cargos foram definidas através de 
leis14. 

Registramos que foi aprovada a Lei Complementar nº 3.393, de 
30/12/2020, que prevê como requisito para preenchimento dos cargos de livre 
nomeação e exoneração de natureza administrativa o nível de escolaridade de 
ensino superior (Arquivo 38).  

 

 
14 Leis Complementares Municipais nº 2.026/2005, 2.494/2011, 2.679/2013, 3.306/2019, 3.310/2019 e 3.336/2020. 
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No entanto, tal normativo não alcançou os cargos de Secretário 
Municipal15 (natureza política), que permanecem sem requisitos de escolaridade 
para seu preenchimento (fl. 09 do Arquivo 40). 

Importante anotar que referida falha foi objeto de apontamento nos 
relatórios das contas de 2018 (TC-004139.989.18) e 2019 (TC-004480.989.20), 
havendo recomendação e determinação para que se adotasse medidas para a 
adequação dos cargos em comissão aos ditames constitucionais e ao 
Comunicado SDG nº 32/2015 (docs. 49 e 52). 

 

B.1.9.1. CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 

A Fiscalização analisou, por amostragem, as contratações de 
pessoal por tempo determinado efetuadas no exercício quanto aos aspectos 
legais, formais e princípios gerais da administração pública, não detectando 
ocorrências dignas de nota. 

 

B.1.10. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

CARGOS SECRETÁRIOS VICE-PREFEITO PREFEITO 

Valor subsídio inicial fixado para a legislatura R$ 6.059,00 R$ 6.059,00 R$ 13.330,00 

(+) 8,13% = RGA 2015 com efeitos a partir de 
01/05/2015 somente para os Secretários 
Municipais – Lei Complementar Municipal 
nº_2.898/2015. 

R$ 6.551,59 - - 

(+)_6,00% com efeitos a partir de 01/05/2017 
(+)_1,00% com efeitos a partir de 01/07/2017 
 = RGA 2017 – Lei Complementar Municipal 
nº_3.045/2017 (percentual aplicado conforme 
interpretação da Origem, considerada regular pelo 
relator das contas de 2017 – TC-006382.989.16). 

R$ 6.944,69 
(em maio e 

junho) e 
R$ 7.014,14 (a 
partir de julho) 

R$ 6.422,54 
(em maio e 

junho) e 
R$ 6.486,76 (a 
partir de julho) 

R$ 14.129,80 
(em maio e 

junho) e 
R$ 14.271,10 (a 
partir de julho) 

(+) 5,28% = RGA 2018 com efeitos a partir de 
01/05/2018 – Lei Complementar Municipal 
nº_3.126/2018. 

R$ 7.014,14 
(até abril) e 

R$ 7.384,49 (a 
partir maio) 

R$ 6.486,76 
(até abril) e 

R$ 6.829,26 (a 
partir maio) 

R$ 14.271,10 
(até abril) e 

R$ 15.024,61 (a 
partir maio) 

(+) 5,00% = RGA 2019 com efeitos a partir de 
01/05/2019 – Lei Complementar Municipal 
nº_3.251/2019. 

R$ 7.384,49 
(até abril) e  

R$ 7.753,71 a 
partir de maio 

R$ 6.829,26 (até 
abril) e 

 R$ 7.170,72 a 
partir de maio 

R$ 15.024,61 
(até abril) e 

R$ 15.775,85 a 
partir de maio 

Não houve RGA em 2020. R$ 7.753,71 R$ 7.170,72 R$ 15.775,85 

 

 

 

15 Apontamento já realizado nas contas de 2018 e 2019 (TC-004139.989.18 e TC-004480.989.19, respectivamente). 
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Verificações 

01 A fixação decorre de lei de iniciativa da Câmara dos Vereadores, em 
consonância com o art. 29, V, da Constituição Federal? 

Sim 

02 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses 
anteriores? 

Prejudicado 

03 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do 
Executivo? 

Prejudicado 

04 Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992? 

Sim 

05 As situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos, sob 
amostragem, estavam regulares? 

Prejudicado 

Conforme nossos cálculos, não foram constatados pagamentos 
maiores que os fixados. 

 

B.1.11. RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO 

 

B.1.11.1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

B.1.11.1.1. DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES – COBERTURA MONETÁRIA 
PARA DESPESAS EMPENHADAS E LIQUIDADAS 

O quadro a seguir, consoante apurado pelo Sistema Audesp, 
demonstra a apuração do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

2020

Disponibilidade Financeira em 30.04 33.245.276,52R$  
(-) Saldo de Restos a Pagar em 30.04 365.612,21R$  
(-) Empenhos Liquidados a Pagar em 30.04 9.249.234,52R$  
(-) Valores Restituíveis 728.752,86R$  
Liquidez em 30.04 22.901.676,93R$  

Disponibilidade Financeira em 31.12 29.939.578,31R$  
(-) Saldo de Restos a Pagar em 31.12 1.340.594,71R$  
(-) Cancelamentos de Empenhos Liquidados -R$  
(-) Cancelamentos de Restos a Pagar Processados -R$  
(-) Despesas do exercício em exame empenhadas no próximo -R$  
(-) Valores Restituíveis 31.985,62R$  
Liquidez em 31.12 28.566.997,98R$  

Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 do exercício de:

Apuração a partir de informações fornecidas pela Origem ao Sistema Audesp – Arquivo 23. 

De acordo com essas informações constantes do quadro retro, 
observa-se que houve cumprimento às disposições do art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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B.1.11.1.2. OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA – ARO 

No exercício em análise o Município não realizou operação de 
crédito por Antecipação da Receita Orçamentária - ARO. 

 

B.1.11.1.3. DESPESA DE PESSOAL NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA) 
DIAS DO MANDATO 

2020

Mês Despesas de Pessoal Receita Corrente Líquida % Parâmetro
06 57.969.193,47R$  119.830.329,76R$  48,3761%
07 58.397.495,57R$  120.846.732,94R$  48,3236%
08 58.341.057,44R$  123.485.524,24R$  47,2453%
09 58.296.930,73R$  126.589.387,56R$  46,0520%
10 57.411.417,52R$  124.795.621,97R$  46,0044%
11 57.314.740,66R$  125.017.103,24R$  45,8455%
12 57.043.970,84R$  121.301.958,17R$  47,0264%

1,35%

48,3761%

Diminuição das despesas nos últimos 180 dias do mandato em:

Despesas de Pessoal nos últimos 180 dias do mandato no exercício de: 

 

Conforme apurado no quadro anterior (última linha), não houve 
aumento da taxa da despesa de pessoal, restando por isso atendido o art. 21, II, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Arquivo 51, fls. 05/06). 

 

B.1.11.2. LEI ELEITORAL (LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997) 

 

B.1.11.2.1. ALTERAÇÕES SALARIAIS 

O Município não promoveu alterações remuneratórias, cumprindo-
se o art. 73, VIII, da Lei Eleitoral. 

 

B.1.11.2.2. DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA OFICIAL 

A partir de 15 de agosto, o Município não empenhou gastos de 
publicidade vedados pelo art. 73, VI, “b”, da Lei Eleitoral. 

Ainda, até 15 de agosto de 2020 não houve liquidação de gastos 
de publicidade institucional, observando o inciso VII do § 3º do art. 1º da Emenda 
Constitucional nº 107, de 2 de julho de 2020 (Arquivo 36). 

 

B.1.11.2.3. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES E BENEFÍCIOS 

No exercício em análise, a Prefeitura não criou novos programas 
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de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios fiscais. 

A Origem havia informado, quando da Fiscalização referente ao 1º 
quadrimestre do exercício em exame (evento 15.16), que expandiu o 
atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade decorrentes da 
pandemia de COVID-19 por meio de programas assistenciais já existentes no 
âmbito da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: Concessão de 
Benefícios Eventuais16 e Concessão de Aluguel Social17. 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao indicador temático 
I-FISCAL (Arquivo 28), o Município encontrava-se enquadrado em nível efetivo, 
o que demonstra risco médio na gestão da área fiscal, cujas principais 
inadequações, que requerem atuação da Administração Municipal, seguem 
abaixo descritas: 

a) Não há disponibilização de programas de treinamentos específicos aos 
Fiscais Tributários (07), tampouco houve implantação de Plano de Cargos e 
Salários Específico para esses profissionais (Questões nº 1.1.2 e 1.1.3);  

b) A Origem informou que possui regulamentação sobre dívida ativa, mas 
assinalou que a legislação municipal não contemplou critérios referentes à 
anistia e remissão. A inclusão destes critérios na regulamentação municipal 
da dívida ativa promove a padronização do trâmite de inscrição, cobrança e 
extinção do crédito tributário. A legislação que trata sobre a cobrança da 
dívida ativa encontra-se prevista nas Leis n° 6.830, de 22 de setembro de 
1980 e n° 9.492, de 10 de setembro de 1997 (Questão nº 11.2); 

c) Em que pese a Prefeitura ter informado que realiza cobrança de dívida ativa 
de forma extrajudicial, assinalou que não a realiza também nas modalidades 
de conciliação extrajudicial, inclusão do nome do devedor em Cadastro 
(exemplo: Cadastro Informativo Municipal – CADIN) e inclusão do nome do 
devedor em serviços de proteção ao crédito (Questão nº 13.2). 

 

 

 

 

16 Lei Municipal nº 2.662/2013 (fls. 02/06 – evento 15.11). 

17 Lei Municipal nº 2.827/2014 (fls. 07/10 – evento 15.11). 
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B.3. OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

 

B.3.1. GESTÃO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELA 
COVID-19 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização, não foram 
constatadas irregularidades. 

 

B.3.2. BENS PATRIMONIAIS  

Segundo nossos testes, verificamos as seguintes irregularidades 
quanto ao Setor do Patrimônio: 

a) Quanto aos bens imóveis, verificamos que não havia levantamento geral 
(Arquivo 41). Ao final do exercício em exame, em contas específicas 
destinadas ao registro dos bens imóveis havia contabilizado o montante 
de R$ 50.996.451,46 (Arquivo 08). 

b) Quanto aos bens móveis, restou impossibilitada a verificação do valor 
inventariado, uma vez declarado pelo Setor de Patrimônio falha no  
controle patrimonial quando da transição entre os anos de 2019 e 2020 
(Arquivo 42).  

 

B.3.3. CONTRATO SELECIONADO PARA ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

No exercício examinado foi selecionado o seguinte ajuste para 
análise: 

Contratada Ramadam Engenharia e Empreendimentos Ltda. EPP 
Objeto Contratação de empresa de engenharia, mediante empreitada por preço global, 

com fornecimento de material e mão de obra especializada, para execução de 
ampliação do Parque dos Lagos "Vereador Luis da Conceição", que consiste 
na revitalização do parque dos lagos, com a construção de ciclovias, 
calçamento, iluminação e construção de sanitários, objeto de Convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Guariba e o Ministério do Turismo - Contrato 
de Repasse OGU nº 862752/2017 – Operação 1045836-24. 

Relator Dr. Dimas Ramalho 
Processo nº TC-020427.989.20 Tomada de Preços nº 5/2020; Contrato nº 53/2020 
Conclusão da 
Fiscalização 

Irregularidades: 

a) Ausência de clareza quanto aos valores relativos à fonte de recurso 
proveniente de contrato de repasse federal e à contrapartida municipal, em 
prejuízo aos princípios da transparência e da vinculação; 
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b) Na exigência de qualificação técnica, não houve indicação das parcelas 
consideradas de maior relevância para comprovação da capacidade técnico-
profissional, inobservada a Súmula nº 23 desta Casa; 

c) Exigência de visto do CREA-SP / CAU-SP, na fase de habilitação, para 
empresas e seus representantes técnicos sediados fora do estado de São 
Paulo, em detrimento à Súmula nº 49 deste Tribunal;  

d) O ajuste não dispôs de cláusula pertinente à correção monetária em caso de 
inadimplemento de pagamento pela Administração, consoante inciso III do 
artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/93;  

e) O contrato informa elemento econômico para a despesa divergente do 
contabilmente realizado, em detrimento ao inciso V do artigo 55 da Lei de 
Licitações e Contratos. 

Na oportunidade, a Fiscalização propôs recomendação à origem no sentido de 
que editais de licitação disponham de forma objetiva dos critérios de 
impedimento de participação, de modo que não se confundam as 
aplicabilidades dos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Processo nº TC-023375.989.20 1º Termo de Aditamento ao Contrato, de 18/08/2020 
Objeto Promover a supressão do valor correspondente a 10% do montante contratado, 

ou seja, de R$ 26.908,13, para que o valor inicial e atualizado de R$ 269.733,90 
fique reduzido para R$ 242.825,77, por ter sido extrapolado o limite de 
contrapartida máximo previsto na LDO, que é de 4%, ou seja, de R$ 13.406,25. 

Conclusão da 
Fiscalização  

Regularidade 

Processo nº TC-011038.989.21 2º Termo de Aditamento ao Contrato, de 27/11/2020 
Objeto Alterar a cláusula décima terceira do Contrato, para eliminar a divergência entre 

o elemento econômico informado no contrato, com o contabilmente realizado 
nas Notas de Empenho nº 2020/003724 e nº 2020/003725. 

Conclusão da 
Fiscalização  

Regularidade 

Processo nº TC-011040.989.21 3º Termo de Aditamento ao Contrato, de 27/11/2020 
Objeto Acrescentar o subitem 4.6 na cláusula quarta do contrato,  com a inclusão do 

critério de atualização financeira em caso de atraso de pagamento à 
contratada, motivado pela Administração contratante, com o objetivo de atender 
ao disposto no inciso III do artigo 55 da Lei Federal 8.666/93. 

Conclusão da 
Fiscalização  

Regularidade 

Processo nº TC-011044.989.21 4º Termo de Aditamento ao Contrato, de 11/03/2021 
Objeto Prorrogar o prazo de duração do contrato por mais 3 meses 
Conclusão da 
Fiscalização  

Irregularidades: 

a) justificativas precárias à formalização do ajuste em relação à posição dos 
serviços efetivamente pendentes de execução, em detrimento ao princípio da 
transparência; 

b) embora o ajuste primário tenha definido prazos distintos para a vigência 
contratual e execução das obras o aditivo em exame foi silente sobre a 
prorrogação desse último. 

Com relação às impropriedades relativas à identificação do representante da 
empresa responsável pela assinatura do ajuste e ao período em que o contrato 
ficou sem cobertura contratual entendemos possam constituir objeto de 
recomendações à Origem. 
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PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 
ENSINO 

Quanto à aplicação de recursos ao final do exercício em exame, 
conforme informado ao Sistema Audesp e apurado pela Fiscalização, os 
resultados assim se apresentaram: 

Art. 212 da Constituição Federal: %
DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 25,87%
DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 25,87%
DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 25,87%

FUNDEB: %
DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00%
DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00%
DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 74,87%
DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 74,87%
DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 74,87%  

(doc. 11) 

Conforme acima exposto, a despesa educacional empenhada, 
liquidada e paga cumpriu o art. 212 da Constituição Federal. 

Ainda, houve utilização de todo o Fundeb recebido, observando-se 
o art. 21 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Demais disso, verificamos que houve aplicação superior ao mínimo 
de 60% do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério da Educação 

Processo nº TC-023381.989.20 Acompanhamento da Execução. 
Datas dos 
acompanhamentos 

04/11/2020 (sem visita) 
01/06/2021 (sem visita) 

Última conclusão 
da Fiscalização  

Ocorrências: 
a) a execução dos serviços vem ocorrendo com tomada de medições em 
periodicidade diferente da fixada em contrato; 

b) o início tardio e as evidências de atrasos da execução dos serviços, 
combinadas à ausência de cronograma atualizado da obra, impossibilitaram a 
verificação da compatibilidade da execução de etapas da obra ao estabelecido 
pela contratação.  

Decisão IRREGULARIDADE da Tomada de Preços, do Contrato e do 1º Termo Aditivo 
Publicação DOE 18/08/2021 
Trânsito em julgado Não há. 
Outras 
observações 

Há representação tratada no TC-008963.989.20. 
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Básica, dando cumprimento ao art. 60, XII, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

A Fiscalização não identificou valores despendidos com inativos do 
magistério incluídos nos mínimos constitucionais do Ensino. 

Com base nos dados informados ao IEG-M, constatamos demanda 
não atendida no seguinte nível (Arquivo 29): 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO

Ens. Infantil (Creche) 913 715 -21,69%
 

Quanto ao referido déficit de vagas para os alunos do segmento de 
Ensino Infantil (Creche), já apontado nos relatórios que trataram do 1º e 2º  
quadrimestres do exercício em exame, a Origem informou que adotou medidas 
com vistas a aumentar a oferta de matrículas, dentre as quais destacamos a 
construção de novas unidades e salas de aula nos últimos anos, conseguindo 
absorver toda a demanda já no início do ano de 2021 (Arquivo 25). 

A Secretaria Municipal de Educação alterou a rotina escolar, com 
suspensão total das aulas presenciais para os alunos da rede municipal de 
ensino. Contudo, vem tomando medidas educacionais de emergência voltadas 
a mitigar os possíveis impactos sobre a aprendizagem. 

Das novas medidas informadas (Arquivo 26, fls. 1/4), destacamos: 

• Plataformas virtuais (meet, zoom, google, classroom, etc); 

• Replanejamento do Plano de Ensino; 

• Aulas e explicações gravadas, disponibilizadas em grupos de whatsapp; 

• Acompanhamento e verificação do aprendizado por meio de feedbacks aos 
alunos; 

• Chamadas de vídeo por whatsapp aos alunos, quando necessário; 

• Distribuição de livros, como material de apoio; 

• Avaliação da aprendizagem via plataforma digital, com possibilidade de 
disponibilidade em formato impresso, quando necessário; 

• Distribuição de material impresso e suporte com materiais escolares; 

• Atenção aos alunos da zona rural e em isolamento social; 

• Busca ativa dos alunos à medida que se distanciam ou rompem contato com 
a escola/professores; 
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• Atendimento presencial a alunos com maiores dificuldades, respeitados os 
protocolos de proteção Covid-19; 

• E, quanto aos alunos que apresentam transtornos do espectro autista, é 
oferecida assistência pontual junto à equipe de professores especialistas do 
AEE (Atendimento Educacional Especializado) e psicopedagogas 
institucionais; 

• Distribuição de kits compostos com gêneros alimentares. 

Em análise complementar às medidas educacionais de emergência 
voltadas a mitigar os possíveis impactos sobre a aprendizagem, a Secretaria da 
Educação detectou os seguintes reflexos no ensino, frente ao período 
pandêmico, na transição entre os anos de 2020 e 2021 (Arquivo 26, fls. 4/9): 

•  Relativo ao fluxo de alunos, constatou-se continuidade da escolaridade de 
99,3%. Na retomada do ano letivo, em 2021, 98,2% dos alunos iniciaram as 
atividades; 

• Relativo ao rendimento escolar, contatou-se, com base em avaliações on line 
(setembro, outubro e novembro/2020) e impressa (dezembro/2020), os 
seguintes resultados: 

Período Matéria Faixa 

1º ao 5º anos 
Português Suficiente 

Matemática Suficiente 

6º e 7º anos 
Português Suficiente 

Matemática Suficiente 
8º e 9º anos Português Suficiente 

8º ano Matemática Abaixo do Básico 
9º ano Matemática Básico 

Com base nestas avaliações, tomando por base o percentual de 
alunos matriculados e o nível de desempenho, a Secretaria comprovou eficácia 
na aprendizagem ao final do exercício de 2020, bem como identificou as 
intervenções pedagógicas necessárias aos alunos que necessitam de 
continuidade no trabalho diversificado. 

• Relativo à vulnerabilidade (possibilidade do aumento do número de casos de 
violência praticada contra as crianças/adolescentes), constatou-se que não 
houve aumento no número de relatos; 

• Relativo a aspectos gerais, relata o Secretário Municipal da Educação que 
houve prejuízo pela falta de mediação direta professor/aluno; apresentou a 
dificuldade dos professores e alunos em reaprender, na adaptação do ensino 
a distância; o despreparo dos professores em lidar com ferramentas 
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tecnológicas e a desarticulação da rotina familiar, encarregada de gerenciar o 
tempo de estudo em casa. 

Conforme informado pela Origem, não houve implementação do 
serviço de psicologia educacional e de serviço social na rede pública escolar, 
nos termos da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, porém com 
providências em andamento (Arquivo 35). 

 

C.1.1 GESTÃO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELA 
COVID-19 - EDUCAÇÃO 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização, não foram 
constatadas irregularidades. 

 
C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao indicador temático 
I-EDUC (Arquivo 29), o Município encontrava-se enquadrado em nível efetivo, o 
que demonstra risco médio na gestão da área de educação, cujas principais 
inadequações, que requerem atuação da Administração Municipal, seguem 
abaixo descritas: 

a) A Prefeitura Municipal possui 21 das 36 turmas de Creche com menos de 30 
m2 por 13 alunos, contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de 
Educação - CNE em seu Parecer nº 8, de 05/05/2010 (Questão nº 1.5).  

Agrava a situação a existência de turmas de Creche (36 turmas das 36 
existentes), Pré-Escola (12 turmas das 41 existentes), Anos Iniciais (44 
turmas das 109 existentes) e Finais (4 turmas das 83 existentes) com mais 
alunos do que o recomendado pelo CNE em seu Parecer nº 8, de 
05/05/2010, que estipula em seu artigo 4.2.2. a relação adequada de alunos 
por turma para que permita uma aprendizagem de qualidade (Questões nº 
1.22, 2.21, 3.28, 4.27); 

b) A Prefeitura Municipal possui mais de 10%18 de professores temporários  
que atuam em Creche (10 de 41 professores), Pré-Escola (13 de 48 
professores), Anos Iniciais (26 de 117 professores) e Finais (36 de 146 
professores), contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de 
Educação - CNE em seu Parecer nº 9, de 02 de abril de 2009, e pela 

 

 
18 24% - 85 professores temporários, de um total de 352 professores (temporários e efetivos).   
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estratégia 18.1 da Meta 18 do Plano Nacional de Educação (PNE - Lei 
Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014) (Questões nº 1.6, 2.5, 3.4 e 4.4); 

c) A Prefeitura Municipal informou que um (01) estabelecimento de Pré-Escola 
não possui Pátio Infantil, contrariando o recomendado pelo Conselho 
Nacional de Educação - CNE em seu Parecer nº 8, de 05 de maio de 2010, 
que estipula em seu artigo 4.3.2., a estrutura e características do prédio para 
abrigar uma Pré-Escola, incluindo o Parque Infantil (Questão nº 2.1); 

d) Menos de 50% dos estabelecimentos (2 de 8) para os Anos Iniciais possuem 
turmas em tempo integral. A Meta 6 do Plano Nacional de Educação (Lei 
Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014) é oferecer educação em tempo 
integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas. 
Ademais, o § 2º do artigo 34 e o § 5º do artigo 87 da Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 estimulam a progressão do Ensino Fundamental 
para o regime de tempo integral (Questão nº 3.34); 

e) Nove dos dezesseis estabelecimentos de ensino da rede pública municipal 
ainda não possuem Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB ou 
Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB, conforme recomenda 
o Decreto Estadual nº 63.911/2018 (Questão nº 5); 

f) A Prefeitura possui 02 (duas19) nutricionistas, número inferior às 09 (nove) 
recomendadas pelo artigo 10 da Resolução do Conselho Federal de 
Nutricionistas - CFN nº 465/2010, bem como não existe um controle por meio 
de relatórios que permita atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, 
higienização e acondicionamento dos alimentos e 
acompanhamento/aceitação do cardápio proposto na rede escolar 
municipal, o que dificulta a fiscalização efetiva das condições exigidas pela 
Lei Federal nº 11.947/2009, o disposto na legislação da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - Anvisa, na Resolução do Conselho Deliberativo do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação nº 26/2013 e no artigo 3º 
da Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas - CFN nº 465/2010 
(Questões nº 9.2 e 13). 

 

 

 

 

 

 
19 Conforme quadro de pessoal (doc. 13). 
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PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 
SAÚDE 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 
atingiu, no período, os seguintes resultados, cumprindo a referida determinação 
constitucional/legal: 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 30,28%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 30,12%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 30,10%  
(Arquivo 12) 

 

Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima de 15% 
da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, deixamos de efetuar o 
acompanhamento previsto no art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012. 

 

D.1.1. GESTÃO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELA 
COVID-19 - SAÚDE 

 

D.1.1.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS20 

Para evidenciar a situação da pandemia no Município, consoante 
informado pelo Poder Executivo municipal, segue a estatística acumulada até o 
mês de dezembro do exercício em análise: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Número de exames coletados para a Covid-19 14.335 

Número de casos em análise da Covid-19 42 

Número de casos descartados da Covid-19 12.836 

Número de casos confirmados da Covid-19 1.457 

Número de casos recuperados da Covid-19 1.364 

Número de óbitos confirmados de Covid-19 40 

Número de óbitos suspeitos de Covid-19 05 

Número de óbitos descartados de Covid-19 05 

Número de leitos na enfermaria existentes 15 

 

 
20 Relatório Covid-19 – dezembro/2020 - TC-014193.989.20 – evento 86.5. 
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Número de leitos na enfermaria ocupados 01 

Número de leitos na UTI existentes 00 

Número de leitos na UTI ocupados 00 

 

D.1.1.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

No contexto da pandemia, constatou-se o seguinte: 

DESCRIÇÃO SIM / NÃO / 
PREJUDICADO 

Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de crise para 
avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento e das ações de 
enfrentamento à Covid-19? 

Sim 

Houve participação do Conselho Municipal de Saúde na citada equipe 
multidisciplinar ou comitê de crise? 

Sim 

A Administração realizou divulgação à população das medidas sanitárias sobre o 
enfrentamento à Covid-19? 

Sim 

Foi elaborado plano municipal de enfrentamento à Covid-19? Sim 
Foram criados instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o acompanhamento 
da involução ou evolução das demandas relacionadas às ações de enfrentamento 
à Covid-19? 

Sim 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização, não foram 
constatadas irregularidades. 

 

D.1.1.3. HOSPITAIS DE CAMPANHA 

 O Município não implantou hospital de campanha no exercício em 
exame. 

 

D.1.1.4. EQUIPAMENTOS RECEBIDOS 

 A Origem informou, e a Fiscalização constatou que o Município 
não recebeu equipamentos médico-cirúrgicos para enfrentamento à pandemia 
da Covid-19. 

 

D.1.1.5. AQUISIÇÕES, CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS E OBRAS 

A Origem informou, e a Fiscalização constatou o seguinte: 

DESCRIÇÃO SIM / NÃO / 
PREJUDICADO 

A Prefeitura realizou dispensas de licitação fundamentadas no art. 24, IV, da Lei nº 
8.666/1993, para enfrentamento da Covid-19? 

Sim 

A Prefeitura realizou dispensas de licitação com fundamento na Lei nº 13.979/2020, 
para enfrentamento da Covid-19? 

Sim 

A Prefeitura realizou contratação a partir da adesão a registro de preços promovido 
por outro ente federativo (carona), para enfrentamento da Covid-19? 

Não 
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Das contratações realizadas, sob amostragem, constatamos o 
descrito nos itens seguintes. 

  

D.1.1.5.1. DAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

Informamos que o Município adquiriu equipamentos médico-
cirúrgicos para enfrentamento à pandemia da Covid-19. 

Quanto às aquisições, em geral, sob amostragem, não 
constatamos ocorrências dignas de nota. 

 

D.1.1.5.2. DAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 

Quanto às contratações de serviços, sob amostragem, não 
constatamos ocorrências dignas de nota. 

 

D.1.1.5.3. DAS OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONTRATADOS 

Informamos que o Município não contratou obras e/ou serviços de 
engenharia para enfrentamento à pandemia da Covid-19. 

 

D.1.2. REPASSES A ENTIDADE DO TERCEIRO SETOR 

  

D.1.2.1. DOS REPASSES EFETUADOS 

Informamos que o Município efetuou repasses às entidades do 
terceiro setor para enfrentamento da pandemia causada pelo Covid-19. 

Quanto aos repasses efetuados21, sob amostragem, não 
constatamos ocorrências dignas de nota. 

Oportunamente, registramos que a Prefeitura realizou repasses ao 
3º setor voltados ao enfrentamento da COVID-19, notadamente os efetuados em 
2020 à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba, decorrentes de 
Termos Aditivos tratados nos processos TC-020896.989.20, TC-020897.989.20, 
TC-026117.989.20, TC-000846.989.21 e TC-004599.989.21, sendo observado 
pela Fiscalização que tais ajustes tiveram sua regularidade comprometida em 
virtude do princípio da acessoriedade (ocorrências apontadas pela Fiscalização 

 

 
21 Valores repassados em 2020: Santa Casa de Misericórdia (R$ 1.154.952,34) e ao Lar São Vicente de Paulo (R$ 
56.073,64) – Arquivo 37. 
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quanto ao ajuste inicial, tratado no TC-000018.989.19), conforme destacado no 
quadro abaixo: 

Convenente Prefeitura Municipal de Guariba  

Objeto O objeto principal do Convênio nº 01/2018, firmado em 
01/11/2018, com vigência até 31/12/2018, junto à  Irmandade da 
Santa Casa de Misericordia de Guariba seria a execução de 
serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais aos usuários do SUS, 
nos termos do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93.  

Convênio nº 01/2018, tratado no TC-000018.989.19 

Recursos de fonte Municipal e Federal 

Relator Silvia Cristina Monteiro Moraes 

Processo Principal nº TC-000018.989.19 (não específico para Covid-19) 

Conclusão da Fiscalização Irregularidade: 

a) Autorização para celebração do ajuste e parecer jurídico com 
datas posteriores à da assinatura do termo de convênio, em 
desrespeito à sequência de atos estabelecida pelo art. 38, parágrafo 
único, e art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Comprovação da economicidade do ajuste prejudicada pela falta 
de especificação das referências de preços consideradas para 
compor os valores de serviços a serem custeados com recursos 
municipais, no montante total de R$ 916.136,30, em grande parte 
executados por terceiros contratados pela Conveniada; 

c) O Plano de Trabalho não estabelece a obrigatoriedade do regime 
de plantão presencial da equipe médica do Pronto Socorro (nas 
áreas de Anestesiologia, Clínica Médica, Pediatria, Cirurgia Geral e 
Ortopedia), contrariando o art. 2º da Resolução CFM nº 1.451/1995. 

Processo nº TC-020896.989.20 (4º Termo Aditivo de 26/05/2020 -  Covid 19) 

Objeto Incluir o repasse de R$ 297.137,14 de fonte federal, destinado ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (Cláusula Primeira). 

Fonte de Recursos Federal 

Conclusão da Fiscalização Na extensão dos exames realizados, não foram detectadas falhas na 
formalização do Termo Aditivo, sendo observado pela Fiscalização 
que tais ajustes tiveram sua regularidade comprometida em virtude 
do princípio da acessoriedade 

Processo nº TC-020897.989.20 (5º Termo Aditivo de 01/06/2020 -  Covid 19) 

Objeto Incluir o repasse de R$ 450.686,90 de fonte federal, destinado ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (Cláusula Primeira). 

Fonte de Recursos Federal 

Conclusão da Fiscalização Na extensão dos exames realizados, não foram detectadas falhas na 
formalização do Termo Aditivo, sendo observado pela Fiscalização 
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D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao indicador temático 
I-SAÚDE (Arquivo 30), o Município encontrava-se enquadrado em nível efetivo, 
o que demonstra risco médio na gestão da área de saúde, cujas principais 
inadequações, que requerem atuação da Administração Municipal, seguem 
abaixo descritas: 

que tais ajustes tiveram sua regularidade comprometida em virtude 
do princípio da acessoriedade 

Processo nº TC-026117.989.20 (7º Termo Aditivo de 14/10/2020 -  Covid 19) 

Objeto Incluir o repasse de R$ 250.000,00 de fonte federal, destinado ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (Cláusula Primeira). 

Fonte de Recursos Federal 

Conclusão da Fiscalização Na extensão dos exames realizados, não foram detectadas falhas na 
formalização do Termo Aditivo, sendo observado pela Fiscalização 
que tais ajustes tiveram sua regularidade comprometida em virtude 
do princípio da acessoriedade 

Processo nº TC-000846.989.21 (8º Termo Aditivo de 14/12/2020 -  Covid-19) 

Objeto Acréscimo de R$ 157.128,30 de repasses de fonte federal 
destinados aos Procedimentos Ambulatoriais de Pronto Socorro e 
Internações exclusivos para Covid-19 (Cláusula Primeira) e 
ratificação das demais cláusulas pactuadas (Cláusula Terceira). 

Fonte de Recursos Federal 

Conclusão da Fiscalização Na extensão dos exames realizados, não foram detectadas falhas na 
formalização do Termo Aditivo, sendo observado pela Fiscalização 
que tais ajustes tiveram sua regularidade comprometida em virtude 
do princípio da acessoriedade 

Processo nº TC-004599.989.21 (9º Termo Aditivo de 23/12/2020 -  Covid-19) 

Objeto Prorrogar o ajuste de 01/01 a 28/02/2021, em razão dos agravos 
decorrentes da pandemia da Covid-19 e da transição de governo, 
com a posse do novo Prefeito, eleito no pleito de 2020 

Fonte de Recursos Federal 

Conclusão da Fiscalização Na extensão dos exames realizados, não foram detectadas falhas na 
formalização do Termo Aditivo, sendo observado pela Fiscalização 
que tais ajustes tiveram sua regularidade comprometida em virtude 
do princípio da acessoriedade 

Decisão  Prejudicado  

Publicação DOE - 

Trânsito em julgado - 
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a) Existência de 01 unidade de saúde da rede municipal sem o Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros – AVCB ou Certificado de Licença do Corpo de 
Bombeiros - CLCB, conforme recomenda o Decreto Estadual 
nº_63.911/201822 (Questão nº 10); 

b) Não possuía Plano de Carreira, Cargos e Salários para seus profissionais de 
saúde, em prejuízo à recomendação do art. 4º, VI, da Lei nº 8.142/1990 
(Questão nº 14); 

c) O Município não disponibilizou serviço de agendamento de consulta médica 
nas Unidades Básicas de Saúde de forma não presencial, os agendamentos 
não foram feitos com intervalo mínimo de 15 minutos entre uma consulta e 
outra e não houve controle de absenteísmo de consultas (Questões nº 20, 
21 e 22); 

d) O Município não possui CAPS ou Unidades de Acolhimento Adulto e Infanto-
Juvenil, em desatendimento à recomendação prevista no § 1º do artigo 23 
do Anexo V da Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 03/2017, 
sendo os jovens e adultos acolhidos em um Ambulatório de Saúde Mental23 
(Questão nº 24.5.1); 

e) Inexistência de protocolos de regulação de acesso formalizados, em 
dissonância com o inciso IV, do Anexo I, da Deliberação CIB (Comitê 
Intergestores Bipartite) nº 06/2012, e o inciso IV, do § 1º, do art. 8º, da 
Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde constante no 
Anexo XXVI da Portaria de Consolidação nº 02/2017 do Ministério da Saúde 
(Questão nº 35); 

f) Não houve utilização do Sistema OuvidorSUS ou sistema equivalente, 
contrariando o disposto no artigo 116 da Portaria de Consolidação nº 1 do 
Ministério da Saúde, de 28 de setembro de 2017 (Questão nº 43). 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao indicador temático 

 

 

22 Ambulatório de Especialidades Hermínio de Laurentiz Neto (Rua Nello Petrini, 1.650, Jd. Boa Vista). 

23 Centro de Saúde III – Dr. Álvaro Landgraf (Rua Féres, 368, Centro) 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
ILO

 E
N

G
R

A
C

IA
 M

E
LLO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-E
P

R
B

-2U
O

E
-6L8E

-JS
H

D



   
TC-002828.989.20 

 

 
Unidade Regional de Ribeirão Preto 

UR-06 
  

 

30 

I-AMB (Arquivo 31), o Município encontrava-se enquadrado em nível efetivo, o 
que demonstra risco médio na gestão ambiental, cujas principais inadequações, 
que requerem atuação da Administração Municipal, seguem abaixo descritas: 

a) A Prefeitura informou que nem todas as regiões do Município foram 
atendidas pela coleta seletiva de resíduos sólidos, contrariando o 
estabelecido no art. 7º, II e X, da Lei nº 12.305/2010 (Questão nº 12.4); 

b) A Prefeitura informou que antes de aterrar o lixo não realizou nenhum tipo 
de processamento de resíduos, quer mediante reciclagem, compostagem, 
reutilização ou outra forma de processamento, contrariando o estipulado no 
art. 9º, da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 (Questão 15). 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice B 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao indicador temático 
I-CIDADE (Arquivo 32), o Município encontrava-se enquadrado em nível efetivo, 
o que demonstra risco médio na gestão da proteção à cidade, cujas principais 
impropriedades, que requerem atuação da Administração Municipal, seguem 
abaixo descritas: 

a) A Prefeitura Municipal informou que foi criada a Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil-COMPDEC responsável pela execução, 
coordenação e mobilização de todas as ações de defesa civil no Município, 
porém não há qualquer tipo de recursos específicos destinados a ela, o que 
impossibilita a execução do disposto nos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 
12.608/2012 (Questão nº 1.2); 

b) O Município não possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
devidamente regulamentado. Trata-se de uma boa prática instituir 
formalmente um Conselho para tratar de Proteção e Defesa Civil para que o 
Município tenha um Sistema de Defesa Civil, semelhante ao estabelecido 
pelo § 3º do Art. 2º da Lei Federal nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 
para discutir, propor, acompanhar e fiscalizar as ações da política municipal 
de proteção e defesa civil e acompanhar a execução de suas ações 
(Questão nº 1.3); 

c) A Origem não promove ações para estimular a participação de entidades 
privadas, associações de voluntários, clubes de serviços, organizações não 
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governamentais e associações de classe e comunitárias. É responsabilidade 
municipal estimular a participação de toda a comunidade nas ações de 
defesa civil, conforme disposto no artigo 8º, inciso XV, da Lei Federal nº 
12.608/2012 (Questão nº 2.3). 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
– TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 
FISCAL 

Sob o aspecto da amostragem, não constatamos ocorrências 
dignas de nota. 

 

G.1.1.1. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA ESPECÍFICA RELACIONADA À 
PANDEMIA CAUSADA PELA COVID-19 

A Fiscalização empreendeu acompanhamento diário das 
divulgações relacionadas às receitas e despesas concernentes ao 
enfrentamento à pandemia causada pela Covid-19. 

Ao final do exercício, foi constatado o seguinte: 

DESCRIÇÃO SIM  / NÃO / 
PREJUDICADO 

Existe no portal de transparência ou no sítio da Prefeitura link ou atalho para o 
acompanhamento de despesas exclusivas para enfrentamento à pandemia de Covid-
19? 

Sim 
 

Os dados com as RECEITAS para enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram 
informados separadamente das demais receitas do Município? 

Sim 

As RECEITAS destinadas ao enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram 
contabilizadas com o código de aplicação 312, conforme Comunicado Audesp nº 
28/2020? 

Sim 

 

Os dados com as DESPESAS para enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram 
informados separadamente das demais despesas municipais? 

Sim 
 

As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram informadas em 
tempo real, conforme legislação pertinente? 

Sim 
 

As DESPESAS destinadas ao enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram 
contabilizadas com o código de aplicação 312, conforme Comunicado Audesp nº 
28/2020? 

Sim 
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As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram detalhadas com 
os elementos, conforme Comunicado SDG nº 18/2020? 

Sim 

 

 

 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas divergências 
entre os dados da Origem e os prestados ao Sistema Audesp. 

 

G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice C 

Com base nas informações apresentadas pela Origem no 
levantamento de dados para apuração do IEG-M relativo ao indicador temático 
I-GOV (Arquivo 33), o Município encontrava-se em baixo nível de adequação, o 
que demonstra alto risco na gestão da área de tecnologia da informação, cujas 
principais inadequações, que requerem atuação da Administração Municipal, 
seguem abaixo descritas: 

a) A Prefeitura não disponibilizou programas de atualização e capacitação aos 
funcionários da área de Tecnologia da Informação (Questão nº 1.1.3); 

b) A Prefeitura não possuía um PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação vigente que estabelecesse diretrizes e metas de atingimento no 
futuro (Questão nº 2); 

c) A Prefeitura não dispõe de Política de Segurança da informação 
formalmente instituída e de cumprimento obrigatório (Questão nº 3); 

d) A Prefeitura informou que possuía sistema terceirizado (desenvolvido e 
mantido por empresa terceirizada), cuja base de dados não fica sob sua 
gestão direta  (Questões nº 7.2 e 7.2.1); 

e) A Prefeitura não regulamentou o tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, segundo a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 - LGPD (Questão nº 9). 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 
H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA 
AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABELECIDAS POR 
MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS 

   Tendo em vista as análises realizadas, indica-se que o Município 
poderá não atingir as seguintes metas dos Objetivos de Desenvolvimento 
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Sustentável - ODS (Arquivo 43):  

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

ODS: Metas 16.6 e 16.7 (letra “e” do item A.2.). 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

ODS: Metas 3 (letras “c” e “e” do item D.2.), 3.4 e 3.5 (letra  “d” do item D.2.), 3.8 
(letra “f” do item D.2.) e 3.c (letra “b” do item D.2.). 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

ODS: Meta 11.5 (letra “c” do item F.1.). 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

ODS: Metas 16.6 e 16.7 (letra “c” do item G.3.).  

 

 

H.2. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

Estão referenciados ao presente processo de contas anuais os 
seguintes protocolados: 

1 

Número: TC-019203.989.20 
Interessado: Prefeitura Municipal de Guariba 
Objeto: Representação apresentada pela empresa Luciano Naim Geradi – ME sobre 

possíveis irregularidades praticadas pela Prefeitura Municipal de Guariba, na 
condução do Pregão Eletrônico nº 070/2020 (Processo nº 374/2020), objetivando 
o registro de preços para aquisição de 500 unidades de cobertores de casal, para 
distribuição gratuita a população em vulnerabilidade emergencial atendidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Procedência: Não 

O denunciante alegou desrespeito ao item 6.2 do edital de licitação, 
que dispõe que “as pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão 
credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitações-e”. 

Apresentado recurso pela empresa Luciano Naim Girade - ME - 
CNPJ nº 03.882.934/0001-92, frente ao Pregão Eletrônico nº 070/2020, a 
Prefeitura Municipal decidiu pela negativa de provimento (evento 1.5 do TC-
019203.989.20), informando que houve o devido credenciamento da procuração 
pela empresa vencedora junto à plataforma do Banco do Brasil, bem como a 
assinatura de declarações (evento 1.6 do TC-019203.989.20). 

De nossa parte, informamos que das análises inerentes ao referido 
certame não identificamos ocorrências dignas de nota. 
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Assim, o assunto em tela serviu de subsídio ao exame das 
presentes contas, porém sem comentários em item específico deste relatório, 
devido a sua regularidade. 

2 

Número: TC-026145.989.20 (cópia do expediente TC-022397.989.20) 
Interessado: Câmara Municipal de Guariba 
Objeto: Trata de possíveis irregularidades cometidas pelo cidadão Dayan Tadeu Siqueira 

Okubo na condição de proprietário de empresa de prestação de serviços 
médicos hospitalares ao Município de Guariba, via Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia, quando exercia seu mandato de vereador. 

Procedência: Não 

O assunto em tela foi tratado no item E.2. do Relatório de Contas 
Anuais de 2020 da Câmara Municipal de Guariba - TC-003478.989.20, com 
conclusão no sentido de sua improcedência.  

Trazemos transcrito abaixo a análise efetuada por aquela 
Fiscalização: 

Por meio do Ofício nº 99, de 12 de agosto de 2020, o então Presidente 
da Câmara Municipal de Guariba, Sr. Cássio Aparecido Pereira, 
encaminhou a esta E. Corte de Contas, para as providências cabíveis, 
denúncia anônima recebida também em 12 de agosto de 2020 por 
aquele Legislativo, a qual dispõe sobre possíveis irregularidades 
cometidas pelo cidadão Dayan Tadeu Siquieri Okubo (evento 1.1, pág. 
01, do TC-026145.989.20). 

Em conformidade com referida denúncia (evento 1.1, pág. 03, do 
Expediente), desde a diplomação realizada em 2016, o Vereador 
Dayan Tadeu Siquieri Okubo, por meio de sua empresa, denominada 
Day Mar Serviços Médicos S/S Ltda. – CNPJ 11.727.142/0001-71, 
dispunha de contrato vigente para a prestação de serviços médicos 
hospitalares à Municipalidade de Guariba, via Santa Casa de 
Misericórdia de Guariba – pagos com recursos públicos, 
principalmente de fonte municipal, para fins de gestão do Pronto 
Socorro Municipal, da Clínica Médica, da Diretoria Médica, da Clínica 
Cirúrgica, e realização de plantões e outros (ou seja, todo o 
atendimento), recebendo no período mais de R$ 9.000.000,00, 
implicando isso em possível desrespeito ao artigo 17, inciso I, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município de Guariba24. 

Naquele mesmo Ofício de encaminhamento da denúncia (evento 01.1, 
pág. 01, do TC-026145.989.20), o então Chefe do Legislativo à época 
entendeu que ficou impossibilitado de qualquer ação, visto que referido 
Vereador havia renunciado a este cargo em 03 de julho de 2020 (data 

 

 
24 Artigo 17 - O Vereador não poderá: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) - firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes 
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anterior ao recebimento da denúncia), por razões de foro íntimo, em 
caráter irrevogável e irretratável, tendo, inclusive, seu suplente tomado 
posse na Sessão Extraordinária de 09 de julho de 2020.  

Todavia, em consulta feita junto a aplicativo deste E. Tribunal de 
Contas (ARES), constatamos que de fato o Sr. Dayan Tadeu Siquieri 
Okubo figura como um dos sócios da empresa Day Mar Serviços 
Médicos S/S Ltda., que tem prestado regularmente serviços médicos à 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba, objeto de ajuste 
firmado com a Prefeitura de Guariba (Convênio nº 01/2018 – em exame 

no TC-000018.989.1925), que é custeado tanto por recursos de fonte 
municipal quanto por outras fontes (conforme prestação de contas de 

2019 disponibilizada junto ao SisRTS26).  

O vínculo do referido médico junto à mencionada Santa Casa pôde ser 
comprovado mediante consulta ao CNES (doc. 38), que também 
indicou carga horária de 19 horas semanais de prestação de serviços 
à referida Entidade durante todo o exercício de 2020. 

Registre-se que o Sr. Dayan Okubo também pertence ao quadro de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Guariba, ocupante do cargo 
de Médico, com carga horária semanal de 20 horas, com 
compatibilidade de horários quanto ao cargo eletivo de Vereador (doc. 
29 e 38). 

Referida situação, consistente no fato de o mencionado Vereador ser 
sócio de empresa que presta serviços à Santa Casa de Guariba, cujos 
pagamentos são feitos em parte com recursos do tesouro municipal 
(decorrente de ajuste firmado entre a Prefeitura de Guariba e a Santa 
Casa), evidencia que não havia ajuste firmado entre o Vereador e o 
Poder Público Municipal, razão pela qual entendemos inexistir 
evidências de inobservância à vedação de que cuida o mencionado 
artigo 17, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município de 
Guariba27. 

Informamos que o objeto aqui tratado encontra-se em exame no 
Ministério Público do Estado de São Paulo28, no Inquérito Civil sob 
número 14.0277.0000418/2020-2 (doc. 32), em andamento. 

  Cumpre-nos registrar que, conforme transcrito acima, outros 
aspectos da matéria contida neste expediente serão analisados por ocasião do 
exame da prestação de contas relativa ao exercício de 2020, pertinente a ajuste 

 

 
25 Uma segunda cópia do Expediente TC-022397.989.20, o TC-026146.989.20, está referenciado a este processo que 
cuidará do ajuste firmado entre a Prefeitura de Guariba e a Santa Casa (TC-000018.989.19) 

26 Ainda não há informações disponibilizadas no SisRTS quanto à prestação de contas de 2020, no tocante a repasses 
feitos pela Prefeitura à Santa Casa, cujo prazo normativo destinado a isso se encerrará em 30/06/2021 

27 Disponível para consulta no link: https://www.guariba.sp.leg.br/arquivos/lom-cmg-07a-edicao.pdf/ 

28 Site do MPSP -  https://sismpconsultapublica.mpsp.mp.br/Detalhe/140277000041820202 
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firmado entre a Prefeitura de Guariba e a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Guariba, tratado no TC-000018.989.19, nos termos contidos em 
uma segunda cópia do expediente TC-022397.989.20 (TC-026146.989.20 – 
referenciado àqueles autos). 

 
 
H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

No decorrer do exercício em análise, constatamos o atendimento à 
Lei Orgânica e às Instruções deste Tribunal. 

No que se refere às recomendações desta Corte, haja vista os dois 
últimos exercícios apreciados até o exercício em análise, verificamos que, no 
exercício em exame, a Prefeitura descumpriu as seguintes: 

Exercício 
2017 

TC 
006382.989.16 

DOE 
23/05/2019 

Data do Trânsito em julgado: 
10/07/2019 

Recomendações (Arquivo 48): 

✓ Corrigir as impropriedades apontadas em todos os aspectos dos IEG-M (itens A.2, B.2, C.2, D.2, E.1, 
F.1 e G.3); 

✓ Atender as recomendações desta Corte de Contas. 

 

Exercício 
2018 

TC 
004139.989.18 

DOE 
28/05/2020 

Data do Trânsito em julgado: 
13/07/2020 

Recomendações (Arquivo 49): 
✓ Exija formação acadêmica compatível com as funções desempenhadas por seus cargos 

comissionados (item B.1.9.); 

 Determinações: 

✓ Atenda a demanda reprimida de crianças em suas creches municipais (item C.1); 

✓ Sane os problemas de alunos por sala de aula (item C.2); 

✓ Estabeleça o Plano de Carreira e Remuneração para seus profissionais que atuam na saúde pública 
do Município (item D.2); 

✓ Cumpra as recomendações e determinações do Tribunal de Contas. 

Insta informar que os autos que tratam do exame das contas de 
2019 (TC-004480.989.19) transitaram em julgado no dia 24/06/2021. 
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SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO PARCIALMENTE 
REGULAR 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Resultado no exercício 2,80% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de investimentos  6,05% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO FAVORÁVEL  

DÍVIDA DE LONGO PRAZO FAVORÁVEL  

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios 
judiciais? 

SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa 
monta? 

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de 
Previdência Social (INSS)? 

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de 
Previdência Social? 

PREJUDICADO 

ENCARGOS – Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos?  SIM 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite 
constitucional? 

SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Despesa de pessoal em dezembro 
do exercício em exame 

47,02% 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o artigo 42, da LRF? SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o artigo 21, II, da LRF? SIM 

ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212 da Constituição Federal 
(Limite mínimo de 25%) 

25,87% 

ENSINO - Fundeb aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 74,87% 

ENSINO - Recursos Fundeb aplicados no exercício 100% 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31/03 
do exercício subsequente? 

PREJUDICADO 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 30,28% 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Observada a instrução constante no art. 24 da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a Fiscalização, em conclusão a 
seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências:  
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Item A.1.1. CONTROLE INTERNO 

• Não efetuou o provimento (por meio de concurso público) do cargo efetivo 
de “Agente de Controle Interno” a fim de dar cumprimento a Lei Municipal 
nº 2.915/2015 e demais normas regedoras do assunto; 

• Não providenciou a regulamentação prevista no art. 6º da Lei 
Complementar Municipal nº 2.915/2015 que, em nossa análise, caberia 
prever a periodicidade e a forma de apresentação dos relatórios 
decorrentes do Sistema de Controle Interno; 

• Os relatórios do Controle Interno apresentados traçavam apenas análises 
sobre aspectos de gestão administrativa, orçamentária e financeira, sem 
qualquer abordagem de natureza operacional e/ou relacionadas à 
pandemia de COVID-19. 

Item A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C 

• Não houve a elaboração de relatório contendo a análise das 
demandas/sugestões coletadas em audiência pública (letra “a”); 

• A LOA conteve autorização para abertura de créditos adicionais por 
decreto até o limite de 15% da despesa total fixada (letra “b”); 

• Os servidores que cuidam da atividade de planejamento não têm 
dedicação exclusiva nessa área (letra “c”); 

• Não elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", o que pode comprometer 
a transparência e o acesso simplificado do atendimento público à 
comunidade (letra “d”); 

• Não houve regulamentação nem instituição do Conselho de Usuários 
(letra “e”); 

• O Município não demonstrou evolução nessa perspectiva do IEG-M, haja 
vista que permanece em baixo nível de adequação (índice C) desde o 
exercício de 2017, mesmo tendo recebido recomendações exaradas nas 
contas de 2017 e 2018, para que se corrigisse as impropriedades 
apontadas no IEG-M. 

Item B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

• Não há definição em lei dos requisitos de escolaridade para a nomeação 
de Secretários Municipais. 
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Item B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B 

• Não há disponibilização de programas de treinamentos específicos aos 
Fiscais Tributários, tampouco houve implantação de Plano de Cargos e 
Salários Específico para esses profissionais (letra “a”);  

• A legislação municipal sobre dívida ativa não contemplou critérios 
referentes à anistia e remissão (letra “b”); 

• A Prefeitura não a realiza cobrança da dívida ativa nas modalidades de 
conciliação extrajudicial, inclusão do nome do devedor em Cadastro 
(exemplo: Cadastro Informativo Municipal – CADIN) e inclusão do nome 
do devedor em serviços de proteção ao crédito (letra “c”). 

Item B.3.2. BENS PATRIMONIAIS  

• Falhas no Setor de Patrimônio: não havia levantamento geral de bens 
imóveis e a verificação do valor inventariado de bens móveis restou 
impossibilitada por falha no sistema de controle patrimonial. 

Item B.3.3. CONTRATO SELECIONADO PARA ANÁLISE E 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

• Irregularidade em licitação, ajuste e aditivo relacionado com contratação 
de empresa de engenharia para a execução de ampliação do Parque dos 
Lagos "Vereador Luis da Conceição" (análise em autos próprios – TC-
020427.989.20). 

Item C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

• Havia déficit de 198 vagas nas creches municipais, situação regularizada 
em 2021; 

• Ainda não houve implementação do serviço de psicologia educacional e 
de serviço social na rede pública escolar, nos termos da Lei nº 13.935, de 
11 de dezembro de 2019 (processo em andamento). 

Item C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B 

• A Prefeitura Municipal possui turmas de Creche com menos de 30 m2 por 
13 alunos, bem como turmas de Creche, Pré-Escola, Anos Iniciais e Finais 
com mais alunos do que o recomendado pelo Conselho Nacional de 
Educação (letra “a”).  

• A Prefeitura Municipal possui mais de 10% do quadro de professores de 
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Creche, Pré-Escola, Anos Iniciais e Finais como temporários, 
contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação (letra 
“b”). 

• A Prefeitura Municipal informou que um (01) estabelecimento de Pré-
Escola não possui Pátio Infantil, contrariando o recomendado pelo 
Conselho Nacional de Educação - CNE (letra “c”) 

• Menos de 50% dos estabelecimentos (2 de 8) para os Anos Iniciais 
possuem turmas em tempo integral (letra “d”); 

• Nove dos dezesseis estabelecimentos de ensino da rede pública 
municipal ainda não possuem Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – 
AVCB ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB (letra 
“e”); 

• A Prefeitura não possui o número de nutricionistas recomendado, bem 
como não existe um controle por meio de relatórios que permita atestar 
as condições físicas/estruturais da cozinha, higienização e 
acondicionamento dos alimentos e acompanhamento/aceitação do 
cardápio proposto na rede escolar municipal (letra “f”); 

Item D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

• Existência de 01 unidade de saúde da rede municipal sem o Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB ou Certificado de Licença do 
Corpo de Bombeiros - CLCB (letra “a”); 

• Não possuía Plano de Carreira, Cargos e Salários para seus profissionais 
de saúde (letra “b”); 

• O Município não disponibilizou serviço de agendamento de consulta 
médica de forma não presencial, os agendamentos não foram feitos com 
intervalo mínimo de 15 minutos entre uma consulta e outra e não houve 
controle de absenteísmo de consultas (letra “c”); 

• O Município não possui CAPS ou Unidades de Acolhimento Adulto e 
Infanto-Juvenil, em desatendimento à recomendação do Ministério da 
Saúde, sendo os jovens e adultos acolhidos em um Ambulatório de Saúde 
Mental (letra “d”); 

• Inexistência de protocolos de regulação de acesso formalizados, em 
dissonância com Deliberação do CIB (Comitê Intergestores Bipartite) e da 
Política Nacional de Regulação do Ministério da Saúde (letra “e”); 

• Não houve utilização do Sistema OuvidorSUS ou sistema equivalente, 
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(letra “f”). 

Item E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B 

• A Prefeitura informou que nem todas as regiões do Município foram 
atendidas pela coleta seletiva de resíduos sólidos (letra “a”); 

• A Prefeitura informou que antes de aterrar o lixo não realizou nenhum tipo 
de processamento de resíduos, quer mediante reciclagem, compostagem, 
reutilização ou outra forma de processamento (letra “b”). 

Item F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice B 

• A Prefeitura Municipal informou que foi criada a Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil-COMPDEC responsável pela execução, 
coordenação e mobilização de todas as ações de defesa civil no 
Município, mas não há qualquer tipo de recursos específicos destinados 
a ela, o que impossibilita a execução do disposto nos artigos 8º e 9º da 
Lei Federal nº 12.608/2012 (letra “a”); 

• O Município não possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
devidamente regulamentado (letra “b”); 

• A Origem não promove ações para estimular a participação de entidades 
privadas, associações de voluntários, clubes de serviços, organizações 
não governamentais e associações de classe e comunitárias. É 
responsabilidade municipal estimular a participação de toda a 
comunidade nas ações de defesa civil, conforme disposto no artigo 8º, 
inciso XV, da Lei Federal nº 12.608/2012 (letra “c”). 

Item G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice C 

• A Prefeitura não disponibilizou programas de atualização e capacitação 
aos funcionários da área de Tecnologia da Informação (letra “a”); 

• A Prefeitura não possuía um PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação vigente (letra “b”); 

• A Prefeitura não dispõe de Política de Segurança da informação 
formalmente instituída e de cumprimento obrigatório (letra “c”); 

• A Prefeitura informou que possuía sistema terceirizado (desenvolvido e 
mantido por empresa terceirizada), cuja base de dados não fica sob sua 
gestão direta (letra “d”); 
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• A Prefeitura Municipal não regulamentou o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais (letra “e”). 

Item H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS 
PELA AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, 
ESTABELECIDAS POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL – ODS 

• Foram identificados, a partir das verificações da Fiscalização 
evidenciadas no presente relatório, desalinhamentos a diversas metas 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS propostas pela 
Agenda 2030 entre países da ONU (especificadas no respetivo item do 
relatório), indicando que o Munícipio poderá não atingir tais metas. 

Item H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMEN-
DAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• Não foram atendidas as seguintes recomendações deste Tribunal, 
proferidas sobre as contas dos exercícios de 2017 e 2018: 

✓ Corrigir as impropriedades apontadas em todos os aspectos dos IEG-M; 

✓ Exija formação acadêmica compatível com as funções desempenhadas 
por seus cargos comissionados e funções de confiança; 

✓ Atenda a demanda reprimida de crianças em suas creches municipais; 

✓ Sane os problemas de alunos por sala de aula; 

✓ Estabeleça o Plano de Carreira e Remuneração para seus profissionais 
que atuam na saúde pública do Município (item D.2); 

✓ Cumpra as recomendações e determinações do Tribunal de Contas. 

 À consideração de Vossa Senhoria. 

 UR-6.2, 17 de setembro de 2021. 

 

DANILO ENGRACIA MELLO 
Agente da Fiscalização 
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Senhor Diretor Técnico de Divisão,

 

     Manifesto-me de acordo com o relatório apresentado pela
Fiscalização.

     À consideração de Vossa Senhoria.

     UR-6.2, 17 de setembro de 2021.

CELIO DE SOUSA
Chefe Técnico da Fiscalização

UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
(16) 3995-6800 - ur06@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CELIO DE SOUSA. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 3-
ERFU-DNQ3-56O2-7BSP
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Processo : TC-002828.989.20 

Entidade : Prefeitura Municipal de Guariba 

Assunto : Contas Anuais 

Exercício : 2020 

Relatoria : Dr. Sidney Estanislau Beraldo 

Instrução : UR-06 / DSF-II 

 
 
Exmo. Sr. Conselheiro Relator, 

 

Versam os presentes autos sobre os exames das contas do 
exercício de 2020 da Prefeitura Municipal de Guariba, os quais foram efetuados 
observando-se a modalidade de fiscalização denominada “Validação” (Item 
1.3.3 da Ordem de Serviço SDG nº 01/2017). 

Necessário mencionar que por força das limitações trazidas pelo 
COVID-19 os trabalhos de fiscalização foram realizados internamente, com 
base nos documentos e informações disponíveis em nossos Sistemas e, 
quando necessário, reforçados mediante esclarecimentos adicionais obtidos, à 
distância, junto à origem. 

Efetuamos análise e validação do questionário IEGM, onde, 
através de indicadores temáticos, tivemos condições de identificar 
determinadas deficiências existentes nas políticas públicas de governo 
adotadas pela Prefeitura Municipal. Oportuno registrar que o mencionado 
indicador foi representado pela nota “B”, evidenciando satisfatória efetividade 
na gestão municipal. 

Da leitura do relatório de fiscalização verificamos que a Prefeitura 
Municipal em referência apresentou os seguintes resultados positivos: 

a) Foram observados os limites da LRF, inclusive no que tange às despesas 
com pessoal e no equilíbrio da execução orçamentária; 

b) Existe cobertura financeira para as dívidas de curto e longo prazos; 

c) Os encargos sociais estão sendo recolhidos e os precatórios pagos em 
conformidade com a legislação vigente; 

d) Os subsídios aos agentes políticos foram pagos conforme fixação e houve 
regularidade nos repasses de duodécimos ao Legislativo; 
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e) Foram atendidas as exigências legais previstas para o último ano de 
mandato; 

f) Não foram detectadas despesas impróprias ou excessivas; 

g) Os atos de gestão relacionados ao enfrentamento da pandemia não 
receberam críticas por parte da Fiscalização; 

h) Houve aplicação dos mínimos constitucionais exigidos para o Ensino e 
Saúde, porém o IEGM evidenciou algumas deficiências naqueles setores, o 
que pode comprometer a efetividade daqueles dispêndios; 

i) A Prefeitura deu atendimento à Lei Orgânica e Instruções deste Tribunal. 

Não obstante estes aspectos positivos, verificamos que na 
CONCLUSÃO do Relatório de Fiscalização foram relatadas algumas 
impropriedades, merecendo destaque os seguintes apontamentos: 

a) Necessidade de ajustes no Sistema de Controle Interno, quanto aos res-
ponsáveis, emissão de relatórios e foco de atuação; 

b) Não há definição em lei dos requisitos de escolaridade para a nomeação 
de Secretários Municipais; 

c) Não houve evolução do indicador I-Planejamento, o qual apresentou nota 
“C” nos 03 últimos exercícios. Por sua vez, o indicador I-Gov TI teve sua 
nota reduzida para “C” em 2020, evidenciando a necessidade de aprimo-
ramentos nos setores e ações a ele vinculados; 

d) Os demais indicadores do IEGM evidenciaram deficiências que poderão 
comprometer o atingimento das metas propostas pela Agenda 2030 dos 
países membros da ONU, estabelecidas por meio dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável – ODS; 

e) Não atendimento a algumas recomendações do TCESP.  

Diante do princípio do contraditório e da ampla defesa, 
entendemos seja dada audiência prévia ao responsável para alegar o que for 
de seu interesse acerca dos apontamentos da Fiscalização resumidos na 
“CONCLUSÃO” do correspondente Relatório. 

De conformidade com os ofícios juntados aos autos (Arquivos 02 
e 03), o Sr. Francisco Dias Mançano Júnior, responsável pelas contas em 
exame, e o Sr. Celso Antonio Romano, atual Prefeito Municipal de Guariba, 
foram notificados para acompanhar todos os atos de tramitação processual, 
exercendo o direito de defesa, interpondo recursos cabíveis, quando for o caso, 
e o que mais for de interesse, inclusive no que se refere a apartados e autos 
próprios que vierem a ser formados. 
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Foram notificados, também, de que todos os despachos e deci-
sões acerca do aludido processo serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
na conformidade do Artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Nos termos do relatório da fiscalização, faço conclusos os presen-
tes autos a Vossa Excelência, para deliberação na forma do Artigo 194 do 
Regimento Interno. 

GDUR-06, em 20 de setembro de 2021. 
 
 

FLAVIO HENRIQUE PASTRE 
Diretor Técnico de Divisão 
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: TC-002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

ADVOGADA: CAROLINA RANGEL
SEGNINI (OAB/SP 280.200)

RESPONSÁVEL: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR
(Período de 01-01-2020 a 31-12-2020)

ATUAL PREFEITO: CELSO ANTONIO ROMANO
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06

 

Diante da instrução da Fiscalização (evento 44), assino ao
responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste
despacho no DOE, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar estadual nº
709/93 e do artigo 194 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para
que apresente as alegações que entender pertinentes.

 

Esclareço que a íntegra deste processo poderá ser consultada no
Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br,
mediante regular cadastramento, nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011.

 

Publique-se.

 

CGC-SEB, 20 de setembro de 2021.

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 CONSELHEIRO

CARTÓRIO DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3519 - cgcseb@tce.sp.gov.br

mailto:cgcseb@tce.sp.gov.br


CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 3-
EW95-ML6M-6ZSQ-4FYR
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TC-013685.989.20-4, evento 48 do TC-022385.989.20-7, evento 
49 do TC-018768.989.20-5 e evento 60 do TC-013551.989.20-5.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00013632.989.21-6
CONVENENTE:COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP (CNPJ 43.776.517/0001-80)
ADVOGADO:MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939) 

/ JOAO RAFAEL FRANCO LISBOA (OAB/SP 373.862) / GABRIEL 
GOUVEIA FELIX (OAB/SP 392.259)

CONVENIADO:SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - 
SAAE - GUARULHOS (CNPJ 49.101.280/0001-13)

INTERESSADOS:RICARDO DARUIZ BORSARI (CPF 
003.952.738-70)- DIRETOR METROPOLITANO

BENEDITO PINTO FERREIRA BRAGA JUNIOR (CPF 
550.602.698-68) - DIRETOR PRESIDENTE

GUSTAVO HENRIC COSTA - PREFEITO MUNICIPAL
WILLIAN CORREA MELGES - SUPERINTENDENTE DO SERVI-

ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
PAULO MASSATO YOSHIMOTO - DIRETOR METROPOLITANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS (CNPJ 

46.319.000/0001-50)
ADVOGADO:ANTONIO CARLOS ZOVIN DE BARROS FER-

NANDES (OAB/SP 231.360) / EDMA DOS SANTOS SILVA (OAB/
SP 320.221)

GUSTAVO HENRIC COSTA (CPF 313.006.468-02) - PREFEI-
TO, À ÉPOCA

ASSUNTO:Prestação de Contas do Convênio, referente ao 
período entre 01/01/2020 e 31/12/2020.

EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:DF-09
PROCESSO PRINCIPAL:9169.989.19-1
Considerando o relatório da Fiscalização (evento 19), a 

manifestação da PFE (evento 22) e do MPC (evento 26), assino 
às partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta-
dos da publicação deste despacho no DOE, nos termos do arti-
go 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para 
que apresentem as justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00011363.989.20-3
CONVENENTE:COORDENADORIA DE GESTAO DE CONTRA-

TOS DE SERVICOS DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE 
(CNPJ 46.374.500/0156-20)

CONVENIADO(A):ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE 
ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS (CNPJ 53.221.255/0001-40)

ADVOGADO:ANDRE LUIS DE CASTRO MORENO (OAB/
SP 194.812) / MARCOS APARECIDO VILLA (OAB/SP 202.645) 
/ BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO (OAB/SP 209.839) / GISELE 
VALEZE DIAS (OAB/SP 247.315)

HOSPITAL ESTADUAL JOAO PAULO II - ASSOCIACAO LAR 
SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS (CNPJ 
53.221.255/0031-66)

INTERESSADOS:ANTONIO RUGOLO JUNIOR (CPF 021.229.298-
63) - SECRETÁRIO ADJUNTO, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

JOSE HENRIQUE GERMANN FERREIRA (CPF 672.438.518-
00) - SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, À ÉPOCA

JEANCARLO GORINCHTEYN -SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SAÚDE, ATUAL

ALBERTO HIDEKI KANAMURA - SECRETÁRIO ADJUNTO, À 
ÉPOCA

NÉLIO JOEL ANGELI BELOTTI - PRESIDENTE DA OS
DANILO CESAR FIORI - COORDENADOR
ASSUNTO:CONVÊNIO nº 2059681/2018 de 20/12/2018
PROCESSO nº:TC-001221.989.19-7
PROCESSO nº (ORIGEM):2059681/2018
EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:UR-08
PROCESSO PRINCIPAL:1221.989.19-7
Considerando o relatório da Fiscalização (evento 76), assi-

no às partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho no DOE, nos termos 
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, para que apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00016211.989.21-5
CONTRATANTE:SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV (CNPJ 

09.041.213/0001-36)
CONTRATADO(A):EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E 

REPRESENTACOES LTDA (CNPJ 14.139.773/0001-68)
INTERESSADO(A)S:JOSÉ ROBERTO DE MORAES - DIRETOR-

-PRESIDENE DO ÓRGÃO CONTRATANTE (CPF 519.074.888-04)
MARIA NUNES PIRES - DIRETORA DE RELACIONAMEN-

TO COM O SEGURADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE (CPF 
658.945.708-59)

CAIO LÍBERO MACHADO TEIXEIRA - REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA (CPF 331.898.478-78)

ASSUNTO:2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 10/2018, 
objetiva prorrogar a vigência por mais 12 meses. (origem prot 7457)

EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:DF-04
PROCESSO PRINCIPAL:23542.989.19-9
PROCESSO:00016288.989.21-3
CONTRATANTE:SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV (CNPJ 

09.041.213/0001-36)
CONTRATADO(A):EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E 

REPRESENTACOES LTDA (CNPJ 14.139.773/0001-68)
INTERESSADO(A)S:JOSÉ ROBERTO DE MORAES - DIRETOR-

-PRESIDENE DO ÓRGÃO CONTRATANTE (CPF 519.074.888-04)
MARIA NUNES PIRES - DIRETORA DE RELACIONAMEN-

TO COM O SEGURADO DO ÓRGÃO CONTRATANTE (CPF 
658.945.708-59)

FÁBIO MACHADO DE MIRANDA - REPRESENTANTE LEGAL 
DA EMPRESA CONTRATADA (CPF 028.333.577-70)

ASSUNTO:3º Termo de Aditamento ao Contrato nº 
10/2018, objetiva prorrogar a vigência por mais 12 meses. 
[PROT:7461/7462/7463]

EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:DF-04
PROCESSO PRINCIPAL:23542.989.19-9
Considerando o quanto noticiado nos relatórios de instru-

ção constantes dos eventos 15 do TC-16211.989.21 e 12 do 
TC-16288.989.21, assino aos Interessados o prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contados da publicação deste despacho no Diário 
Oficial do Estado, para que apresentem, nos termos do artigo 
2º, inciso XIII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, as jus-
tificativas que entenderem pertinentes acerca do apontamento 
de irregularidade efetuado pela Fiscalização deste Tribunal em 
relação ao TC-16211.989.21 e sobre aqueles evocados pelo 
princípio da acessoriedade no que tange ao termo aditivo trata-
do no TC-16288.989.21.

Alerto que a íntegra destes processos poderá ser consul-
tada no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, por advogados e interessados previamente 
cadastrados e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolu-
ção TCESP nº 01/2011.

Publique-se.

INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 
084.127.328-63)

ASSUNTO:1º Termo Aditivo.
Finalidade:supressão de valores e serviços não necessários 

para a execução dos serviços de Ampliação da Escola EMEI 
- Olympia Eleusa Decare, compreendendo o fornecimento de 
materiais e mão de obra.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-06
PROCESSO:00013677.989.20-4
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)
INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 

084.127.328-63)
ASSUNTO:2º Termo Aditivo.
Finalidade:acréscimo de valores e seerviços necessários 

para a total execução da obra de Ampliação da Escola EMEI 
- Olympia Eleusa Decare, compreendendo o fornecimento de 
materiais e mão de obra.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-06
PROCESSO:00013678.989.20-3
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)
INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 

084.127.328-63)
ASSUNTO:3º Termo Aditivo.
Finalidade:prorrogação de prazo pelo período de 2 meses 

para continuação dos serviços de Ampliação da Escola EMEI 
- Olympia Eleusa Decare, compreendendo o fornecimento de 
materiais e mão de obra.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-06
PROCESSO:00013679.989.20-2
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)
INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 

084.127.328-63)
ASSUNTO:4º Termo Aditivo.
Finalidade:prorrogação de prazo pelo período de 2 meses 

para continuação dos serviços de ampliação da Escola EMEI 
- Olympia Eleusa Decare, compreendendo o fornecimento de 
materiais e mão de obra.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-06
PROCESSO:00013682.989.20-7
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)
INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 

084.127.328-63)
ASSUNTO:5º Termo Aditivo.
Finalidade:acréscimo de valores e serviços necessários para 

a total execução da obra de Ampliação da Escola EMEI - Olym-
pia Eleusa Decare, compreendendo o fornecimento de materiais 
e mão de obra.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-06
PROCESSO:00013683.989.20-6
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)
INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 

084.127.328-63)
ASSUNTO:6º Termo Aditivo.
Finalidade:prorrogação de prazo pelo período de 2 meses 

para a continuação dos serviços de ampliação da Escola EMEI 
- Olympia Eleusa Decare, compreendendo o fornecimento de 
materiais e mão de obra.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-06
PROCESSO:00013685.989.20-4
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)
INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 

084.127.328-63)
ASSUNTO:7º Termo Aditivo.
Finalidade:prorrogação de prazo de 2 meses para conti-

nuação dos serviços de ampliação da Escola EMEI - Olympia 
Eleusa Decare, compreendendo o fornecimento de materiais e 
mão de obra.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-06
PROCESSO:00018768.989.20-4
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)
INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 

084.127.328-63)
ASSUNTO:Acompanhamento da Execução do Contrato nº 

4/2019 decorrente da Tomada de Preços nº 12/2018
Objeto:contratação de empresa especializada para a exe-

cução de serviços de ampliação da escola EMEI Olympia Eleusa 
Decare, compreendendo o fornecimento de materiais e mão de 
obra, conforme especificações estabelecidas no edital regulador 
do certame.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-06
PROCESSO:00022385.989.20-7
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)
INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 

084.127.328-63)
ASSUNTO:Termo de Verificação e Recebimento de Obras, 

expedido em 13-1-2020, referente ao Contrato nº 4/2019, pro-
veniente da Tomada de Preços nº 12/2018.

Objeto:contratação de empresa especializada para a exe-
cução de serviços de ampliação da escola EMEI Olympia Eleusa 
Decare, compreendendo o fornecimento de materiais e mão de 
obra, conforme especificações estabelecidas no edital regulador 
do certame.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-06
Defiro, por 10 (dez) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requeri-
da na petição do evento 45 dos TC-013676.989.20-5, 
TC-013677.989.20-4, TC-013678.989.20-3, TC-013679.989.20-
2, TC-013682.989.20-7, e TC-013683.989.20-6, evento 47 do 

nicos também inscritos no CREA/CAU e com comprovação de 
vínculo de trabalho).

1.3.Requer a suspensão liminar do procedimento licitatório 
e, ao final, o acolhimento de suas impugnações com a determi-
nação de retificação do instrumento convocatório.

1.4.O presente expediente foi distribuído à minha relatoria 
por conexão da matéria com aquela tratada nos autos do 
TC-001469.989.17-2, que abrigou representação apresentadas 
contra a versão anterior deste mesmo edital.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A representação foi protocolizada tempestivamente 

e está acompanhada dos documentos do Representante nos 
termos dos artigos 110 e 111 da Lei Orgânica do TCESP e do § 
2º do artigo 220 do Regimento Interno.

Registro, no entanto, que não há nos autos informação de 
que a Representante tenha interposto impugnação adminis-
trativa junto à Representada a fim de submeter à apreciação 
do ente licitante as insurgências em face do ato convocatório 
lançado à praça.

2.2.No mérito, as críticas da Autora incidem sobre cláusulas 
e requisições que já estavam consignadas nos mesmos termos 
ora apresentados na versão anterior do edital, tendo sido 
impugnadas e afastadas, por terem sido consideradas improce-
dentes no julgamento dos autos do TC-001469.989.17-2, senão 
vejamos:

“2.3. É improcedente a reclamação formulada em função 
de o edital não exigir que a empresa licitante possua Engenhei-
ro Eletricista inscrito no CREA.

A requisição que a representante sente falta, além de 
restringir a disputa sem legítimo propósito, seria impertinente 
ao objeto, que contempla basicamente a atividades de filma-
gem e montagem de filmes. Além disso, a Edilidade informa 
que dispõe de engenheiro elétrico com registro no CREA, que 
atua como responsável técnico pela TV Câmara, e que pode se 
responsabilizar pela execução de eventuais serviços correlatos à 
atividade principal que se pretende contratar.”

Observo que o instituto do exame prévio de edital, de 
acordo com a jurisprudência que se consolidou nesta Corte, não 
recepciona representações apresentadas com a finalidade de 
provocar reiteradas suspensões e relançamentos de editais, em 
prejuízo ao interesse público.

Este tratamento decorre da jurisprudência consolida-
da desta Corte, a exemplo, cito julgamento dos processos 
TC-001593/989/13-0 (r. despacho exarado pelo Eminente Subs-
tituto de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, publicado 
no D.O.E. de 19/07/13), TC-000782/989/13-1 (r. despacho da 
Eminente Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicado 
no D.O.E. de 11/05/13), TC-025243/026/03 (Sessão Plenária de 
15/10/03, de Relatoria do Conselheiro Cláudio Ferraz de Alva-
renga), TC-006738/026/04 (r. Sentença prolatada pelo Eminente 
Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga, publicada no D.O.E. 
de 14/02/04) e TC-001201/989/13-4 (r. despacho exarado pelo 
Eminente Substituto de Conselheiro Samy Wurman, publicado 
no D.O.E. de 12/06/13), entre tantos outros processos paradig-
máticos.

De acordo com o entendimento que se consolidou nesta 
Corte sobre a matéria, a análise de novas impugnações inci-
dentes sobre edital já submetido a exame prévio nos termos 
do artigo 113, §2º da Lei 8.666/93, apenas seria admissível se 
estas recaíssem sobre novidades substantivas não contempla-
das nas versões anteriores.

Sendo assim, por se tratar de impugnações direcionadas 
à segunda versão do instrumento convocatório já examina-
do por esta Corte em sede de exame prévio de edital (TC-
001469.989.17-2 – Tribunal Pleno – sessão de 12/04/2017), as 
questões arguidas podem ser direcionadas ao exame no caso 
concreto, já realizado rotineiramente pela fiscalização ordinária 
dos órgãos deste Tribunal.

Deste modo, resta desde logo prejudicada a concessão da 
medida liminar pleiteada e a adoção do rito de exame prévio de 
edital no presente caso.

2.3.Diante do exposto, não estando configurado interes-
se no processamento deste feito, por versar sobre questões 
sujeitas à fiscalização ordinária já realizada pelos órgãos desta 
Corte, DETERMINO o ARQUIVAMENTO deste processado.

2.4.Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias 
aos interessados, em Cartório.

Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
Aguarde-se o prazo para interposição de eventuais recursos.
Por fim, arquive-se o processo eletrônico.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 DESPACHO
PROCESSO:00016400.989.21-6
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

(CNPJ 44.733.608/0001-09)
CONTRATADO(A):CONSTRUTORA TUTIDA EIRELI (CNPJ 

14.175.170/0001-11)
INTERESSADO(A)S:NÍLSON ALCIDES GASPAR - PREFEITO 

MUNICIPAL (CPF 102.119.548-02)
ROBENÍLTON OLIVEIRA LIMA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

OBRAS E VIAS PÚBLICAS (CPF 073.969.528-24)
ANDREIA CHRISTINA PEREIRA - REPRESENTANTE LEGAL 

DA EMPRESA CONTRATADA (CPF 299.550.948-69)
ASSUNTO:5º TERMO ADITIVO ASSINADO EM 12 DE ABRIL 

DE 2021
EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:UR-03
PROCESSO PRINCIPAL:8859.989.19-6
Considerando o quanto noticiado no relatório de instrução 

constante do evento 15, assino aos Interessados o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste despacho no 
Diário Oficial do Estado, para que apresentem, nos termos do 
artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, 
as justificativas que entenderem pertinentes acerca dos aponta-
mentos efetuados pela Fiscalização deste Tribunal.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00013551.989.20-5
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)
INTERESSADO(A):ALAN FRANCISCO FERRACINI (CPF 

084.127.328-63)
ASSUNTO:Tomada de Preços nº 12/2018 - Contrato nº 

004/2019
Objetivo:contratação de empresa especializada para exe-

cução dos serviços de Ampliação da Escola EMEI - Olympia 
Eleusa Decare,compreendendo o fornecimento de materias e 
mão de obra.

EXERCÍCIO:2018
INSTRUÇÃO POR:UR-06
PROCESSO:00013676.989.20-5
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO:CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
CONTRATADO(A):FABIOLA DE JESUS CHEMELLO (CNPJ 

10.970.535/0001-49)

1.5.O presente expediente foi distribuído à minha relatoria 
por conexão da matéria com aquelas tratadas nos autos dos 
processos TC-019191.989.21-9 e TC-019193.989.21-7.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.O Pregão Presencial nº 021/2021, contra a qual 

se insurgem os Representantes, já se encontra paralisado 
por força de decisão nos processos TC-019191.989.21-9 e 
TC-019193.989.21-7, determinando a imediata suspensão do 
procedimento licitatório até a ulterior deliberação por este E. 
Tribunal.

2.2.Nesta conformidade, fixo o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias à PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE para a apresen-
tação das alegações julgadas oportunas sobre as insurgências 
levantadas nas presentes representações.

2.3.Transcorrido o prazo concedido para o oferecimento de 
justificativas, encaminhem-se os autos para as manifestações 
da Assessoria Técnica e Ministério Público de Contas.

Publique-se.
Expediente: TC-019284/989/21-7.
Representante: Bruno da Costa Rossin.
Representada: Prefeitura Municipal de Osasco.
Responsável: Rogério Lins Wanderley – Prefeito.
Assunto: Representação visando ao exame prévio do edital 

da Concorrência Pública nº 001/2021, Processo Administrativo 
nº 17.972/20, do tipo técnica e preço, promovida pela Prefeitura 
Municipal de Osasco objetivando a contratação de agência de 
publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicida-
de institucional ou de utilidade pública visando a elaboração de 
projetos e campanhas da Prefeitura.

Valor Estimado: R$ 13.000.000,00.
Sessão pública: 23/09/2021, às 10h: 30min.
Advogado cadastrado no E-TCESP: Bruno da Costa Rossin 

(OAB/SP 400.874).
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação de BRUNO DA COSTA ROS-

SIN, em face do edital da Concorrência Pública nº 001/2021, 
Processo Administrativo nº 17.972/20, do tipo técnica e preço, 
promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO objeti-
vando a contratação de agência de publicidade para a presta-
ção de serviços técnicos de publicidade institucional ou de uti-
lidade pública visando a elaboração de projetos e campanhas 
da Prefeitura.

A sessão pública de abertura dos envelopes está marcada 
para o dia 23/09/2021, às 10h: 30min.

1.2.O Representante se insurge, em suma, contra o limite 
mínimo de percentual de honorários sobre os serviços externos 
de produção; sobre pesquisas e instrumentos de avaliação e 
de geração de conhecimento e sobre formas inovadoras de 
comunicação publicitária; bem como se opõe à imposição de 
limite máximo de desconto sobre a Tabela Referencial de Custos 
Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado 
de São Paulo, regras do item 9.1, subitens “I” e “II” do edital.

Articula que as regras do edital impõem limites à oferta de 
maiores vantagens à Administração, operando contra a obten-
ção da proposta mais vantajosa, com reflexos na valorização 
das propostas de preços.

1.3.Requer a suspensão liminar do procedimento e o aco-
lhimento de suas impugnações com a determinação de retifica-
ção do ato convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A representação foi protocolizada tempestivamente 

e está acompanhada dos documentos do Representante nos 
termos dos artigos 110 e 111 da Lei Orgânica do TCESP e do § 
2º do artigo 220 do Regimento Interno.

2.2.No mérito, em que pese os questionamentos desen-
volvidos pelo Autor, considero que as alegações e documentos 
colacionados não demonstram a existência de cláusulas e 
requisições contrárias às normas de regência e que impliquem 
em restrição nociva à competitividade do certame, que preju-
diquem a formulação de propostas ou comprometam as condi-
ções que permitem o prosseguimento da licitação.

2.3.O próprio item “9.1” do ato convocatório esclarece que 
as limitações impugnadas na representação tem por objetivo 
prestar atendimento ao artigo 44, §3º e artigo 48, inciso II da 
Lei 8.666/93, ou seja, evitar a inexequibilidade do contrato a 
ser firmado.

As razões trazidas na representação, ao tratar apenas 
da imposição ao limite de vantagens á Administração e dos 
efeitos nas notas da proposta de preços, não demonstram que 
a Municipalidade teria incidido em ilegalidades ao dispor sobre 
parâmetros objetivos para a apresentação de propostas consi-
deradas exequíveis.

O exame da razoabilidade e proporcionalidade dos parâ-
metros eleitos pela Administração deve ser portanto deslocado 
para a análise da licitação e do contrato que eventualmente vir 
a ser firmado, sob o rito ordinário e com a avaliação concreta 
dos efeitos das regras impugnadas sobre os resultados do 
certame.

2.4.Neste contexto, sem antecipar juízo de mérito em 
relação ao processo licitatório e ao contrato em perspectiva, 
jurisdição que será prestada por esta Corte oportunamente, o 
confronto entre as queixas do Representante e o ato convoca-
tório impõe que se examine as questões suscitadas na oportuni-
dade da análise ordinária da matéria.

Diante do exposto, não estando configurado interesse no 
processamento deste feito, por versar sobre questões sujeitas 
à fiscalização ordinária já realizada pelos órgãos desta Corte, 
DETERMINO o ARQUIVAMENTO deste processado.

2.5.Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias 
aos interessados, em Cartório.

Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
Aguarde-se o prazo para interposição de eventuais recursos.
Por fim, arquive-se o processo eletrônico.
Publique-se.
Expediente: TC-019089.989.21-4.
Representante: Bernardes Promoções Artísticas EIRELI.
Representada: Câmara Municipal de Franca.
Responsáveis: Claudinei da Rocha Cordeiro - Presidente.
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital 

do Pregão Eletrônico n.º 13/2021, Procedimento Interno n.º 
18/2021, da Câmara Municipal de Franca, tendo por objeto a 
contratação de empresa especializada para a prestação de ser-
viços terceirizados de captação, produção, edição e transmissão 
de áudio e vídeo, ao vivo e gravado, editado ou não, nas redes 
sociais do Legislativo e TV Câmara.

Valor Estimado: R$ 571.666,67.
Advogado: Isabela Cristina Camargo (OAB/SP 333.435); 

Taysa Mara Thomazini Nascimento (OAB/SP 196.722); Maria 
Fernanda Bordini Novato (OAB/SP 215.054).

Sessão pública: 22/09/2021.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação de BERNARDES PROMOÇÕES 

ARTÍSTICAS EIRELI em face do edital do Pregão Eletrônico n.º 
13/2021, Procedimento Interno n.º 18/2021, promovido pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, tendo por objeto a contra-
tação de empresa especializada para a prestação de serviços 
terceirizados de captação, produção, edição e transmissão de 
áudio e vídeo, ao vivo e gravado, editado ou não, nas redes 
sociais do Legislativo e TV Câmara.

A sessão pública de processamento do pregão está marca-
da para ocorrer no dia 22/09/2021.

1.2.A Representante se insurge contra a falta de exigência 
de comprovação de requisitos de qualificação técnica (inscrição 
da empresa licitante no CREA/CAU e possuir responsáveis téc-

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 LE
M

O
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-F
0C

S
-G

H
G

3-5P
JD

-5T
9Z

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce



quarta-feira, 22 de setembro de 2021 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 131 (176) – 39

ASSUNTO:Prestação de Contas 2020
Convênio nº 5753 firmado entre o DER e a Prefeitura Muni-

cipal de São Pedro.
EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:UR-10
PROCESSO PRINCIPAL:15583.989.18-1
Considerando a manifestação da PFE (evento 28) e o rela-

tório da Fiscalização (evento 25), assino às partes interessadas 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste 
despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, para que apresentem as 
justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO:00010333.989.20-0
CONCESSOR:DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE VOTUPO-

RANGA - SECRETARIA DA EDUCACAO (CNPJ 46.384.111/0128-22)
BENEFICIÁRIA:PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA 

(CNPJ 45.162.864/0001-48)
INTERESSADOS:JOSE APARECIDO DURAN NETTO - Dirigen-

te Regional de Ensino
JOSE RENATO NALINI - Secretário da Educação do Estado 

à época
ROSSIELI SOARES DA SOARES - atual Secretário da Educa-

ção do Estado
FABIANA BARCELOS FERREIRA (CPF 290.660.478-01)
ADVOGADO: HUMBERTO CARLOS FRANCO GUIMARAES 

(OAB/SP 267.670)
ASSUNTO:- Repasses a Órgãos Públicos - Convênio - Pres-

tação de Contas.
EXERCÍCIO:2018
INSTRUÇÃO POR:UR-11
Considerando que o valor da despesa em exame é inferior 

a 2.500 (duas mil e quinhentas) Ufesps, acolho a proposta da 
ATJ (evento 63) e determino o arquivamento dos presentes 
autos, nos termos do artigo 4º da Resolução nº 04/2015, alte-
rada pela Resolução nº 06/2016 e pelo artigo 3º da Resolução 
nº 03/2020.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO:00020885.989.19-4
CONTRATANTE:UNIDADE DE FORMACAO CULTURAL (CNPJ 

51.531.051/0005-04)
ORGANIZ. SOCIAL:SUSTENIDOS ORGANIZACAO SOCIAL DE 

CULTURA (CNPJ 01.891.025/0001-95)
ADVOGADO: (OAB/SP 228.825) / THIAGO LOPES FERRAZ 

DONNINI (OAB/SP 235.247)
INTERESSADOS:SERGIO HENRIQUE SA LEITAO FILHO (CPF 

929.010.857-68) - SECRETÁRIO DE CULTURA E ECONOMIA 
CRIATIVA

DENNIS ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF 
293.538.638-80) - COORDENADOR DA UNIDADE DE FORMA-
ÇÃO CULTURAL

ALESSANDRA FERNANDEZ ALVES DA COSTA - DIRETORA 
EXECUTIVA DA OS

ASSUNTO:5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE 
GESTÃO Nº 06/2016.

Finalidade do termo: Alteração DO ANEXO TÉCNICO I 
- ESTRATÉGIA DE AÇÃO, ANEXO TÉCNICO II - METAS E PRE-
VISÃO ORÇAMENTÁRIA; ANEXO TÉCNICO III ? COMPROMIS-
SOS DE INFORMAÇÃO - ANEXO TÉCNICO IV - SISTEMA DE 
PAGAMENTO / CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO de 2019 e 
2020, bem como a CLÁUSULA SÉTIMA E CLÁUSULA OITAVA. 
O item 9, seus subitens e o item 10.1 da CLÁUSULA SEGUNDA, 
passarão a vigorar com a redação que segue, em virtude da 
edição do Decreto Nº 64.056/2018, que revogou o Decreto 
62.528/2017:ANEXO TÉCNICO II - PLANO DE TRABALHO - 
METAS E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA; ANEXO TÉCNICO IV 
- SISTEMA DE PAGAMENTO / CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, 
bem como a CLÁUSULA SEGUNDA, CLÁUSULA SÉTIMA E CLÁU-
SULA OITAVA.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:DF-01
PROCESSO PRINCIPAL:1044.989.17-6
Tendo em vista o consignado pela Fiscalização (evento 

10.3) no sentido de que houve uma a grande diferença na quan-
tificação das metas em relação aos anos anteriores, em prestí-
gio ao contraditório e à ampla defesa, assino aos Interessados 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste 
despacho no Diário Oficial do Estado, para que apresentem, nos 
termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar estadual 
nº 709/93, as justificativas que entenderem pertinentes, sob 
pena de julgamento da matéria no estado em que se encontra. 

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO:00006311.989.21-4
CONVENENTE:COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMEN-

TARIA E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 
46.374.500/0251-89)

CONVENIADA:HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - HCFMUSP 
(CNPJ 60.448.040/0001-22)

ADVOGADO: (OAB/SP 30.303) / MARIA MATHILDE MARCHI 
(OAB/SP 50.523)

INTERVENIENTE:FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA - 
FFM - USP (CNPJ 56.577.059/0001-00)

INTERESSADOS:DAVID EVERSON UIP (CPF 791.037.668-53) 
- Secretário de Estado da Saúde, responsável pelo ajuste

ELOISO VIEIRA ASSUNCAO FILHO (CPF 029.139.048-07) - 
Coordenador, responsável pelo ajuste

ANTONIO JOSE RODRIGUES PEREIRA (CPF 106.527.498-
01) - Superintendente do HCFMUSP

JEANCARLO GORINCHTEYN (CPF 111.746.368-07) - Secre-
tário de Estado da Saúde

WILSON ROBERTO DE LIMA (CPF 007.516.518-00) - Coor-
denador, atual

ASSUNTO:2º Termo Aditivo de 30/12/2020 ao Convênio nº 
781/2020-Objeto: Transferência de recursos financeiros para 
ocorrer despesas com CUSTEIO-Projeto para Operacionalização 
do Centro Pediátrico de Transplante de Células Hematopoéticas 
do Instituto da Criança do HCFMUSP-ITACI. conforme novo 
Plano de Trabalho anexo, que integra o presente e prorrogar 
a vigência até 31/12/2021-Assinatura: 30/12/2020- Valor R$ 
18.819.652,98.Processo SES-20911638/2018.

EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:DF-08
PROCESSO PRINCIPAL:13343.989.17-4
Considerando o relatório da Fiscalização (evento 28), assi-

no às partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho no DOE, nos termos 
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, para que apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.

REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD - PRESIDENTE DA OS
ASSUNTO:TERMO ADITIVO 02, de 26/06/2019.
FINALIDADE: Criação do cargo de Auxiliar de Consultório
Dentário; acréscimo do montante de R$ 58.158,98 (cin-

quenta e oito mil cento e cinquenta e oito reais e noventa 
e oito centavos); e a previsão contratual do pagamento de 
horas extras aos profissionais, desde que comprobatórias as 
necessidades.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-14
PROCESSO PRINCIPAL:10554.989.21-0
PROCESSO:00010716.989.21-5
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ (CNPJ 

46.670.931/0001-06)
ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO DE GESTAO ADMI-

NISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS (CNPJ 
12.043.445/0001-38)

GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
QUELUZ

INTERESSADOS:LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ 
(CPF 019.612.238-48) - PREFEITO, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD - PRESIDENTE DA OS
ASSUNTO:TERMO ADITIVO 03, de 27/11/2019.
FINALIDADE: Acréscimo de 01 (uma) vaga de fisioterapeu-

ta, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com salário/
encargo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, totalizando o 
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-14
PROCESSO PRINCIPAL:10554.989.21-0
PROCESSO:00010718.989.21-3
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ (CNPJ 

46.670.931/0001-06)
ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO DE GESTAO ADMI-

NISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS (CNPJ 
12.043.445/0001-38)

GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
QUELUZ

INTERESSADOS:LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ 
(CPF 019.612.238-48) - PREFEITO, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD - PRESIDENTE DA OS
ASSUNTO:TERMO ADITIVO 04, de 04/02/2020.
FINALIDADE: Criação dos cargos de Auxiliar Administrativo, 

Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Serviços Gerais; e acrésci-
mo do valor de R$ 23.441,92 (vinte e três mil quatrocentos e 
quarenta e um reais e noventa e dois centavos), referente a 4 
(quatro) meses de vigência contratual.

EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:UR-14
PROCESSO PRINCIPAL:10554.989.21-0
PROCESSO:00010719.989.21-2
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ (CNPJ 

46.670.931/0001-06)
ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO DE GESTAO ADMI-

NISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS (CNPJ 
12.043.445/0001-38)

GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
QUELUZ

INTERESSADOS:LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ 
(CPF 019.612.238-48) - PREFEITO, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD - PRESIDENTE DA OS
ASSUNTO:TERMO ADITIVO 05, de 20/03/2020.
FINALIDADE: Criação dos cargos de Farmacêutico e de 

Enfermeira Temporária; e o acréscimo de valores relativos à 
alteração de cargo de Auxiliar de Enfermagem para Técnica de 
Enfermagem.

EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:UR-14
PROCESSO PRINCIPAL:10554.989.21-0
PROCESSO:00010720.989.21-9
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ (CNPJ 

46.670.931/0001-06)
ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO DE GESTAO ADMI-

NISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS (CNPJ 
12.043.445/0001-38)

GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
QUELUZ

INTERESSADOS:LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ 
(CPF 019.612.238-48) - PREFEITO, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD - PRESIDENTE DA OS
ASSUNTO:TERMO ADITIVO 06, de 03/05/2020.
FINALIDADE: Supressão do valor de R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais), referente a suspensão dos atendimentos dos profis-
sionais de Ginecologista, de Fonoaudiologia, e de Fisioterapia; 
Supressão de 01 (uma) vaga de auxiliar de enfermagem, devido 
a aposentadoria do profissional, e o acréscimo de 01 (uma) 
vaga de Técnico de Enfermagem; acréscimos de valores rela-
tivos a diferenças salariais/encargos do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem para Técnico de Enfermagem, no montante de R$ 
6.575,68 (seis mil quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta 
e oito centavos).

EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR: UR-14
PROCESSO PRINCIPAL:10554.989.21-0
PROCESSO:00010721.989.21-8
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ (CNPJ 

46.670.931/0001-06)
ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO DE GESTAO ADMI-

NISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS (CNPJ 
12.043.445/0001-38)

GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
QUELUZ

INTERESSADOS:LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ 
(CPF 019.612.238-48) - PREFEITO, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD - PRESIDENTE DA OS
ASSUNTO:TERMO ADITIVO 07, de 12/06/2020.
FINALIDADE: Prorrogação da vigência contratual em 12 

(doze) meses a partir de 16/06/2020.
EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:UR-14
PROCESSO PRINCIPAL:10554.989.21-0
Considerando que o prazo requerido e deferido (evento 27 

do TC-010721.989.21) transcorreu in albis, e para que no futuro 
não se alegue cerceamento de defesa, assino às partes interes-
sadas o prazo suplementar de 10 (dez) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que 
apresentem as justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO:00014183.989.21-9
CONVENENTE:DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM - DER (CNPJ 43.052.497/0001-02)
CONVENIADA:PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO 

(CNPJ 46.415.998/0001-96)
INTERESSADOS:HELIO DONIZETE ZANATTA - PREFEITO 

RESPONSÁVEL PELO AJUSTE
THIAGO SILVÉRIO DA SILVA - PREFEITO ATUAL
RAPHAEL DO AMARAL CAMPOS JUNIOR (CPF 

006.968.028-05) - SUPERINTENDENTE RESPONSÁVEL PELO 
AJUSTE

PAULO CESAR TAGLIAVINI - SUPERINTENDENTE RESPON-
SÁVEL À ÉPOCA

EDSON CARAM - SUPERINTENDENTE ATUAL

da Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que apresente 
as alegações que entender pertinentes. Esclareço que a íntegra 
deste processo poderá ser consultada no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
regular cadastramento, nos termos da Resolução TCESP nº 
01/2011.

Publique-se.
Processo: TC-026513.989.20
Interessado: Prefeitura Municipal de Palmital
Advogado: Tammy Christine Gomes Alves (OAB/SP 

181.715)
Assunto: Pedido de retirada de pauta do processo em epí-

grafe da sessão de 22-09-21 do E. Tribunal Pleno.
Defiro o pedido de retirada de pauta, com retorno na ses-

são de 06-10-21. Quanto ao pedido de vista, por se tratar de 
processo eletrônico, o advogado habilitado terá acesso a toda 
a documentação presente nos autos, sem a necessidade de 
concessão de prazo para vista.

Publique-se.
Processo: TC-004958.989.19
Interessado: Jesus Adib Chedid - Prefeito do Município de 

Bragança Paulista
Advogados: Flávia Maria Palavéri (OAB/SP 137.889)
Assunto: Pedido de retirada de pauta do processo em epí-

grafe da sessão de 21-09-21 da E. 1ª Câmara.
O pedido encontra-se prejudicado, em razão da retirada de 

pauta ocorrida em sessão.
Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: 00011306.989.20-3
CONTRATANTE: UNIDADE DE PRESERVACAO DO PATRIMO-

NIO MUSEOLOGICO (CNPJ 51.531.051/0004-23)
ORGANIZ. SOCIAL: ASSOCIACAO CULTURAL DE APOIO AO 

MUSEU CASA DE PORTINARI (CNPJ 01.845.656/0001-78)
ADVOGADO: (OAB/DF 50.993) / (OAB/SP 122.323) / (OAB/

SP 142.228) / (OAB/SP 146.717) / (OAB/SP 146.814) / (OAB/SP 
195.337) / (OAB/SP 206.971) / KATIA REGINA CAMILA CATALA-
NO (OAB/SP 217.039) / (OAB/SP 265.654) / (OAB/SP 389.978) / 
CESAR ANDRE MACHADO DE MORAIS (OAB/SP 415.844)

INTERESSADOS:
SERGIO HENRIQUE SA LEITAO FILHO (CPF 929.010.857-

68) - SECRETÁRIO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, ATUAL
ANGÉLICA POLICENO FABBRI - DIRETORA EXECUTIVA 

DA ASSOCIACAO CULTURAL DE APOIO AO MUSEU CASA DE 
PORTINARI

LETÍCIA NASCIMENTO SANTIAGO - ORDENADORA DA 
DESPESA

MARCELO MATTOS ARAÚJO - SECRETÁRIO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

ANTONIO THOMAZ LESSA GARCIA JUNIOR (CPF 
873.726.309-91) - COORDENADOR DA UNIDADE DE PRESERVA-
ÇÃO DO PATRIMÔNIO MUSEOLÓGICO

CLAUDIA MARIA MENDES DE ALMEIDA PEDROZO - SECRE-
TÁRIA-EXECUTIVA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA 
CRIATIVA

LUIZ ANTONIO BÉRGAMO DIRETOR ADMINISTRATIVO-
-FINANCEIRO DA ASSOCIACAO CULTURAL DE APOIO AO 
MUSEU CASA DE PORTINARI, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

ASSUNTO: Prestação de contas, exercício 2020, referente a 
repasses decorrentes do Contrato de Gestão nº 05/2016, obje-
tivando o gerenciamento do Museu Casa de Portinari, Museu 
Histórico e Pedagógico Índia Vanuire, Museu de Esculturas Felí-
cia Leirner/Auditório Cláudio Santoro e ações SISEM-SP.

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO PRINCIPAL: 12063.989.16-4
Considerando o relatório da Fiscalização (evento 73), assi-

no às partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho no DOE, nos termos 
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, para que apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO:00010554.989.21-0
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ (CNPJ 

46.670.931/0001-06)
ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO DE GESTAO ADMI-

NISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS (CNPJ 
12.043.445/0001-38)

GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
QUELUZ

INTERESSADOS:LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ 
(CPF 019.612.238-48) - PREFEITO, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD - PRESIDENTE DA OS
ASSUNTO:CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2019.
CONTRATO 66/2019, de 20/05/2019.
OBJETO: Gestão, operacionalização e execuções de ações 

e serviços de saúde, em estreita cooperação com a Secretaria 
Municipal da Saúde, que atendam a Estratégia Saúde da Família 
- PSF, Saúde Coletiva, Atenção Básica, Especialidades Médicas, 
Pronto Atendimento, Serviço de Atendimento Móvel de Urgên-
cia - SAMU, Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF, entre 
outras áreas administrativas relacionadas à área da saúde, de 
acordo com o detalhamento e as especificações previstas no 
ANEXO I - Termo de Referência.

FONTE DE RECURSOS: Federal e Municipal.
EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-14
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00010712.989.21-9, 

00010715.989.21-6, 00010716.989.21-5, 00010718.989.21-3, 
00010719.989.21-2, 00010720.989.21-9, 00010721.989.21-8, 
00010955.989.21-5, 00011537.989.21-2

PROCESSO:00010712.989.21-9
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ (CNPJ 

46.670.931/0001-06)
ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO DE GESTAO ADMI-

NISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS (CNPJ 
12.043.445/0001-38)

GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
QUELUZ

INTERESSADOS:LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ 
(CPF 019.612.238-48) - PREFEITO, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD - PRESIDENTE DA OS
ASSUNTO:TERMO ADITIVO 01, de 13/06/2019.
FINALIDADE: Supressão do montante de R$ 135.577,80 

(cento e trinta e cinco mil quinhentos e setenta e sete reais e 
oitenta centavos), referente a exclusão dos cargos de Auxiliar 
de Adm. Vigilância, Auxiliar Adm. Regulamentar, Auxiliar Adm. 
Laboratório, e Ortopedista.

EXERCÍCIO:2019
INSTRUÇÃO POR:UR-14
PROCESSO PRINCIPAL:10554.989.21-0
PROCESSO:00010715.989.21-6
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ (CNPJ 

46.670.931/0001-06)
ORGANIZ. SOCIAL:INSTITUTO DE GESTAO ADMI-

NISTRACAO E TREINAMENTO EM SAUDE - IGATS (CNPJ 
12.043.445/0001-38)

GERENCIADA:UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
QUELUZ

INTERESSADOS:LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ 
(CPF 019.612.238-48) - PREFEITO, RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

DESPACHO
PROCESSO:00015561.989.21-1
ÓRGÃO:PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE (CNPJ 

45.944.428/0001-20)
ADVOGADO:MARIA EDUARDA LEITE AMARAL (OAB/SP 

178.633) / LEONARDO LEVY GIOVANETI (OAB/SP 311.646) / 
RAFAEL PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 356.527)

BENEFICIÁRIA:ASSOCIACAO BENEFICENTE CISNE (CNPJ 
56.322.696/0001-27)

INTERESSADOS:OVIDIO ALEXANDRE AZZINI (CPF 
122.573.988-82) - PREFEITO RESPONSÁVEL PELO AJUSTE

ANTONIO ALEXANDRE GEMENTE - PREFEITO ATUAL
ACHYLES JOSÉ THEOPHANES SANTOS - PRESIDENTE DA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CISNE
ASSUNTO:Entidade Beneficiária: Associação Beneficente 

Cisne
EXERCÍCIO:2018
INSTRUÇÃO POR:UR-09
Considerando a ausência de manifestação da Associação 

Beneficente Cisne, em prestígio ao direito da ampla defesa e 
do contraditório, assino às partes interessadas o prazo suple-
mentar de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação deste 
despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, para que apresentem as 
justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:00014158.989.21-0
CONVENENTE:DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM - DER (CNPJ 43.052.497/0001-02)
CONVENIADA:PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA 

(CNPJ 46.341.038/0001-29)
ADVOGADO:MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO 

SANTOS (OAB/SP 69.842) / RENATO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/
SP 277.391)

INTERESSADOS:RAPHAEL DO AMARAL CAMPOS JUNIOR 
(CPF 006.968.028-05) - SUPERINTENDENTE RESPONSÁVEL 
PELO AJUSTE

BARJAS NEGRI (CPF 611.264.978-00) - PREFEITO ATUAL
PAULO CESAR TAGLIAVINI - SUPERINTENDENTE RESPON-

SÁVEL À ÉPOCA
LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA - RESPONSÁVEL 

PELO AJUSTE
EDSON CARAM - SUPERINTENDENTE ATUAL
ASSUNTO:Prestação de Contas 2020
Convênio nº 5758 firmado entre o DER e a Prefeitura Muni-

cipal de Piracicaba.
EXERCÍCIO:2020
INSTRUÇÃO POR:UR-10
PROCESSO PRINCIPAL:15813.989.18-3
Considerando a manifestação da PFE (evento 27) e o rela-

tório da Fiscalização (evento 24), assino às partes interessadas 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste 
despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, para que apresentem as 
justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-003137.989.20-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUCU
RESPONSÁVEL: ALESANDRA COLOMBO MARANA (Período 

de 01-01-2020 a 31-12-2020)
ATUAL PREFEITO: JOAO BENEDITO COSTA E SILVA
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-04
Diante da instrução da Fiscalização (evento 42), assino 

à responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 29 
da Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que apresente 
as alegações que entender pertinentes. Esclareço que a íntegra 
deste processo poderá ser consultada no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante regu-
lar cadastramento, nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ADVOGADA: CAROLINA RANGEL SEGNINI (OAB/SP 

280.200)
RESPONSÁVEL: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR (Perí-

odo de 01-01-2020 a 31-12-2020)
ATUAL PREFEITO: CELSO ANTONIO ROMANO
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Diante da instrução da Fiscalização (evento 44), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 29 
da Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que apresente 
as alegações que entender pertinentes. Esclareço que a íntegra 
deste processo poderá ser consultada no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
regular cadastramento, nos termos da Resolução TCESP nº 
01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003338.989.20-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
ADVOGADOS(AS): JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 

107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/
SP 124.850) / EVANDRA ZIMERER LOPES (OAB/SP 131.930) 
/ (OAB/SP 225.424) / (OAB/SP 230.066) / ALINE GRAZIELLE 
FLEITAS CANO (OAB/SP 351.475) / POLIANE APARECIDA LIMA 
MENDONCA (OAB/SP 395.306)

RESPONSÁVEL: LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-03
Diante da instrução da Fiscalização (evento 68), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 29 
da Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 194 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que apresente 
as alegações que entender pertinentes. Esclareço que a íntegra 
deste processo poderá ser consultada no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
regular cadastramento, nos termos da Resolução TCESP nº 
01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003079.989.20-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOREBI
RESPONSÁVEL: PEDRO MIGUEL DE ARAUJO
ATUAL PREFEITO: ANDERSON PINHEIRO DE GOES
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-02
Diante da instrução da Fiscalização (evento 44), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 29 
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Interessado:José Pavan Junior Assunto:Retirada de Pauta. 
José Pavan Junior, qualificado nos autos do TC-000092/003/16, 
requereu o adiamento da apreciação deste processo pelo 
Colegiado. Amparado na faculdade conferida pelo art. 210, 
§2º, combinado com o art. 105, ambos do RITCESP, indeferi o 
pedido.

Publique-se e junte-se oportunamente ao TC000092/003/16. 
Órgão Público Convenente:Prefeitura Municipal de São Bernar-
do do Campo

Entidade Conveniada:Sindicato das Empresas de Hospeda-
gem e Alimentação do Grande ABC - SEHAL

Processo:TC – 018404/026/10
Assunto:Convênio nº 38/2010 (TC-2334/003/10) Valor:R$ 

2.424.166,11 Processo:TC – 016198/026/12 Assunto:Prestação 
de Contas – exercício 2012 Processo: TC – 006511/026/13

Assunto:Prestação de Contas – exercício 2013
Ciente das providências adotadas.Nada mais havendo por 

providenciar, arquivem-se os autos.
Publique-se e cumpra-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO SUBSTITUTO DE CONSE-

LHEIRO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Processo:TC-026315/026/14
Contratante:Prefeitura Municipal de São Bernardo do 

Campo Responsável: Delson José Amador, Secretário Municipal 
de Transportes e Vias Públicas. Contratada:Consórcio Mobilida-
de SBC Responsáveis:José Roberto Maluf Moussalli, Renato de 
Barros Correia Matos e Augusto Cesar Ribeiro. Objeto:Execução 
de obras e serviços de implantação do corredor urbano leste-
-oeste, composto de sistema de transporte coletivo sobre pneus 
com corredor de circulação exclusiva de ônibus à esquerda, 
terminal de passageiros e obras de arte especiais – Lote 1. Em 
apreciação: Termos de Aditamento de 31/10/2014, 10/3/2015, 
4/1/2016, 11/11/2016, 19/12/2017, 5/10/2018 e 13/7/2020; Ter-
mos de Apostilamento 31/10/2014 e 5/10/2018; Execução Con-
tratual. O relatório de fiscalização de fls. 8.439/8.443 aponta 
que, em virtude do julgamento dado à licitação e ao contrato, 
todos os termos aditivos e de apostilamento sobrem o efeito 
reflexo dos mesmos vícios que comprometeram esses atos da 
gênese da relação contratual. De outro lado, o relatório de 
fiscalização de fls. 8.506/8.516 traz apontamentos que compro-
metem a execução contratual, inclusive no que se refere a não 
consideração de interferências relevantes pelo projeto básico.

Ante o exposto, assino o prazo de 20 (vinte) dias à Prefei-
tura Municipal de São Bernardo do Campo nos termos do inc. 
XIII do art. 2º da Lei Complementar estadual 709/93, bem como 
NOTIFICO os responsáveis acima epigrafados e o Consórcio 
Mobilidade SBC, para que todos tomem conhecimento do dos 
relatórios de fiscalização de fls. 8.439/8.443 e 8.506/8.516 e, 
nesse mesmo prazo de 20 (vinte) dias, apresentem todos os 
esclarecimentos e alegações que entendam pertinentes. Fica 
desde já autorizada a vista dos autos e extração de cópias, 
observando-se as regras e cautelas para tanto.

Publique-se. Findo o prazo, com a resposta, abra-se vista 
ao MPC.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-
TO VALDENIR ANTONIO POLIZELI.

PROCESSO: 00018447.989.21-1. REPRESENTAN-
TE: LUCIMARIA GOMES DOS SANTOS (CPF ...848-30). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 
(CNPJ 46.319.000/0001-50) ADVOGADO: JURANDI FERNANDES 
FERREIRA (OAB/SP 113.150) / ANTONIO CARLOS ZOVIN DE 
BARROS FERNANDES (OAB/SP 231.360) / EDMA DOS SANTOS 
SILVA (OAB/SP 320.221). INTERESSADO(A): GUSTAVO HENRIC 
COSTA (CPF ...468-02) ADVOGADO: ROSELY DE JESUS LEMOS 
(OAB/SP 124.850) / JULIANA RODRIGUES ZAMBONI (OAB/SP 
424.545). ASSUNTO: Representação visando ao exame prévio 
de edital do Pregão Presencial n.º 308/21, Processo Administra-
tivo n.º 30050/21, da Prefeitura Municipal de Guarulhos, tendo 
por objeto o registro de preços para prestação de serviços, por 
agrupamentos, de recuperação de pavimentos. EXERCÍCIO: 
2021. INSTRUÇÃO POR: DF-02. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 
00018559.989.21-5, 00018737.989.21-0.

PROCESSO: 00018559.989.21-5. REPRESENTANTE: VIVIAN 
COSTA FELIPE (CPF ...988-16). REPRESENTADO(A): PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUARULHOS (CNPJ 46.319.000/0001-
50) ADVOGADO: JURANDI FERNANDES FERREIRA (OAB/SP 
113.150) / ANTONIO CARLOS ZOVIN DE BARROS FERNAN-
DES (OAB/SP 231.360) / EDMA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP 
320.221). INTERESSADO(A): GUSTAVO HENRIC COSTA (CPF 
...468-02) ADVOGADO: ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 
124.850) / JULIANA RODRIGUES ZAMBONI (OAB/SP 424.545). 
ASSUNTO: Representação visando ao exame prévio de edital 
do Pregão Presencial n.º 308/21-DLC, Processo Administrativo 
n.º 30050/21, da Prefeitura Municipal de Guarulhos, tendo 
por objeto o registro de preços para prestação de serviços, 
por agrupamentos, de recuperação de pavimentos. EXERCÍ-
CIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-02. PROCESSO PRINCIPAL: 
18447.989.21-1.

PROCESSO: 00018737.989.21-0. REPRESENTANTE: DIEGO 
GREGORIO BATISTA (CPF ...738-02) ADVOGADO: DIEGO GRE-
GORIO BATISTA (OAB/SP 360.946). REPRESENTADO(A): PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS (CNPJ 46.319.000/0001-
50) ADVOGADO: JURANDI FERNANDES FERREIRA (OAB/SP 
113.150) / ANTONIO CARLOS ZOVIN DE BARROS FERNAN-
DES (OAB/SP 231.360) / EDMA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP 
320.221). INTERESSADO(A): GUSTAVO HENRIC COSTA (CPF 
...468-02) ADVOGADO: ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 
124.850) / JULIANA RODRIGUES ZAMBONI (OAB/SP 424.545). 
ASSUNTO: Representação visando ao exame prévio de edital 
do Pregão Presencial n.º 308/21-DLC, Processo Administrativo 
n.º 30050/21, da Prefeitura Municipal de Guarulhos, tendo 
por objeto o registro de preços para prestação de serviços, 
por agrupamentos, de recuperação de pavimentos. EXERCÍ-
CIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-02. PROCESSO PRINCIPAL: 
18447.989.21-1.

O MUNICÍPIO DE GUARULHOS, “considerando que a lici-
tação já está suspensa, requer prazo de 10 (dez) dias para a 
apresentação das alegações de interesse, bem como para juntar 
aos autos os correlatos documentos”.

Defiro o pedido de prazo contido nos ev.30 (18447.989.21-
1) e evs.29 (18559.989.21-5 e 18737.989.21-0).

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00011676.989.21-3. CONTRATANTE: SANE-

AMENTO BASICO DO MUNICIPIO DE MAUA - SAMA (CNPJ 
00.533.003/0001-90) ADVOGADO: ADRIANO PACIENTE GON-
CALVES (OAB/SP 312.932). CONTRATADO(A): MCA BOMBAS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ 00.189.896/0001-07). 
INTERESSADO(A): RANGEL SOUZA DA SILVA . ASSUNTO: 4º 
Termo de Aditamento nº 004/2021 ao Contrato º 04/2018. 
Finalidade: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses. 
(Origem Prot. 6066). EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-06. 
PROCESSO PRINCIPAL: 10899.989.18-0.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Relatório de Fiscalização produzido 
na DF-06 (ev. 20) e, ante aí o contido, apresentarem justifi-
cativas pertinentes, juntando provas documentais quando as 
circunstâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00015539.989.20-2. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE COTIA (CNPJ 46.523.049/0001-20) 
ADVOGADO: ANTONIO MAURO DE SOUZA FILHO (OAB/SP 
253.194) / ADRIANO MORIMITSU UEHARA (OAB/SP 300.930) 
/ EDCARLOS ALVES LIMA (OAB/SP 305.297) / EDUARDO JOAO 
GABRIEL FLECK DA SILVA ABREU (OAB/SP 317.093) / LEO-
NARDO AQUINO GOMES (OAB/SP 395.261). CONTRATADO(A): 
SIEG SERVICOS GERAIS EIRELI (CNPJ 23.823.641/0001-41). 
INTERESSADO(A): ROGERIO CARDOSO FRANCO MAGNO SAU-
TER FERREIRA DE ANDRADE JUNIOR . ASSUNTO: INCISO I, DO 

b) Restrição ao encaminhamento de pedido de impugnação 
apenas “devidamente protocolizado presencialmente na Prefei-
tura” (item 42), o que “tem caráter de desencorajar a empresa 
a se deslocar para fazê-lo, fazendo com que deixe de exercer 
seu direito de apontamento das ilegalidades acometidas no 
edital”;

c) Ausência de descrição dos “locais onde serão prestados 
os serviços, limitando o edital a citar que os serviços serão 
executados em ruas, avenidas, logradouros públicos e outros, 
com base nas Ordens de Serviços a serem emitidas pelo Depar-
tamento Municipal Requisitante”, prejudicando o dimensiona-
mento dos custos dos serviços;

d) Ausência de requisição de documentos relativos à qua-
lificação técnica das licitantes, qual seja, o registro na entidade 
competente - CREA, bem como da apresentação de atestados 
devidamente registrados na referida entidade, conforme deter-
mina o artigo 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93;

e) Falta de imposição de documentos básicos imprescin-
díveis para verificação das condições de atendimento pela 
empresa vencedora, tais como: prova de inscrição no cadastro 
de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; balanço patrimonial e demons-
trações contábeis do último exercício social; e comprovação 
de boa situação financeira da empresa, através do cálculo de 
índices contábeis previstos no edital; e

f) Previsão de julgamento pelo menor preço por lote, sem 
que o “Anexo III – Planilha Estimativa de Custo” discrimine o 
valor estimado de cada um deles, o que impede que a empresa 
não interessada em participar dos dois lotes saiba a viabilidade 
financeira deles, em afronta ao artigo 40, § 2º, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93.

Requer, por essas razões, a suspensão liminar do certame 
e, ao final, a determinação de alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

3. Considerando que o processo licitatório se presta à 
garantia da observância do princípio constitucional da iso-
nomia e à seleção da proposta mais vantajosa, regras que 
eventualmente afrontem a legalidade e/ou impeçam a correta 
elaboração de propostas devem ser bem esclarecidas, previa-
mente à realização do certame, evitando sobrevida de eventual 
elemento prejudicial à competitividade.

Na hipótese, a despeito dos pontos impugnados, observo 
que os elementos trazidos na descrição do serviço de varrição 
manual de vias e logradouros públicos, consignado no item 
3.1 do Termo de Referência – Anexo I, apresentam indícios de 
constituírem serviços de natureza continuada, não permitindo, 
portanto, a utilização sistema de registro de preços, em possível 
afronta à Súmula nº 313 desta Corte.

Reforça esse entendimento o fato de o edital já sugerir a 
quantidade de profissionais que integrarão a equipe de varri-
ção, ou seja, da maneira como foi previsto esse item, o objeto 
não parece se revestir da qualidade de serviço a ser demandado 
apenas se e quando necessário, mas indica o suprimento de 
demanda pré-existente.

4. É o quanto basta para concluir, em sede de exame prévio 
e de cognição não plena, pela ocorrência de possível violação à 
legalidade e competitividade desejadas, suficiente para a con-
cessão da providência cautelar, a permitir seja bem esclarecida, 
durante a instrução, todas as questões suscitadas.

Considerando que a entrega das propostas está designada 
para o dia 22-09-2021, às 09h10min, acolho a solicitação 
de exame prévio do edital, determinando, liminarmente, ao 
Prefeito que SUSPENDA a realização da sessão pública de 
recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE DA ADOÇÃO DE 
QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR 
DELIBERAÇÃO DESTA CORTE.

5. Notifique-se o Prefeito para que encaminhe a este Tribu-
nal, em 48 horas, a contar da publicação na imprensa oficial, as 
razões de defesa que entender pertinentes, acompanhadas do 
inteiro teor do edital, informações sobre publicações, eventuais 
esclarecimentos e o destino dado a impugnações ou recursos 
administrativos que possam ter sido intentados.

Não querendo apresentar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, poderá a autoridade certificar que o apresentado 
pela Representante corresponde fielmente à integralidade do 
edital original, que deverá ser suficiente para o exame previsto 
no § 2º do artigo 113 da Lei nº 8.666/93.

Oportuno advertir que o descumprimento desta determi-
nação sujeitará o responsável, acima identificado, à punição 
pecuniária prevista no art. 104, III, da Lei Complementar esta-
dual nº 709/93.

Em caso de superveniente desconstituição do certame, 
mediante revogação ou anulação do edital, o ato deverá ser 
comunicado a esta Corte, com a devida comprovação de sua 
publicidade na Imprensa Oficial ou local.

Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, 
a íntegra desta decisão e das iniciais poderá ser obtida no 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

6. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno.

Findo o prazo para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, encaminhem-se os autos para manifestação da ATJ e do 
DD. Ministério Público de Contas, retornando por SDG.

Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao 
E. Plenário.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 “Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribui-

ções na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa 
de pequeno porte:

(...)
XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;”
2 “4 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar os termos do presente Edital por 
irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para a realização do Pregão, nos termos 
do DECRETO Nº 3.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2000, cabendo ao 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(0**16) 3321-9500 ou (0**16) 3321-9502.”

3 SÚMULA Nº 31 – Em procedimento licitatório, é vedada a 
utilização do sistema de registro de preços para contratação de 
serviços de natureza continuada.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITU-
TO VALDENIR ANTONIO POLIZELI

Expediente:TC-001556/026/21.
Interessado:Mario Murici de Lima Morais Assunto:Retirada 

de Pauta.
Mario Murici de Lima Morais, qualificado nos autos do 

TC032884/026/04, requereu o adiamento da apreciação deste 
processo pelo Colegiado. Amparado na faculdade conferi-
da pelo art. 210, §2º, combinado com o art. 105, ambos do 
RITCESP, apresentei o pedido de retirada de pauta ao Colegia-
do, que decidiu pelo adiamento da matéria por duas sessões.

A consulta aos autos físicos em Cartório poderá ser agen-
dada mediante sistema eletrônico. Já memoriais de julgamento 
e requerimentos de sustentação oral deverão respeitar o dis-
posto no Comunicado SDG nº 16/2020, sob pena de não serem 
conhecidos.

Publique-se e junte-se oportunamente ao TC032884/026/04.
Expediente:TC-001534/026/21.

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da licitante;

xpediente: TC-019215.989.21-1. Representante: Paulo Hen-
rique de Souza Pimentel ME. Representada: Prefeitura Muni-
cipal de Igaraçu do Tietê. Assunto: Representação que visa 
ao exame prévio do edital do pregão presencial nº 47/2021, 
do tipo menor preço por lote, que tem por objeto “o registro 
de preços para a eventual aquisição de toners e cartuchos 
de impressora compatíveis e originais, para uso em diversos 
setores da Municipalidade”. Responsável:  Ricardo Verpa Costa 
da Silva (Prefeito). Subscritora do edital: Patrícia F. Venturolli 
Ferrari (Pregoeira e Procuradora Jurídica). Sessão de abertura: 
22-09-21, às 08h30min. Advogado:  Não constam advogados 
cadastrados no e-TCESP

1. PAULO HENRIQUE DE SOUZA PIMENTEL ME formula, 
com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93, 
representação que visa ao exame prévio do edital do pregão 
presencial nº 47/2021, do tipo menor preço por lote, elaborado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ, cujo obje-
to é “o registro de preços para a eventual aquisição de toners e 
cartuchos de impressora compatíveis e originais, para uso em 
diversos setores da Municipalidade”.

2. Insurge-se o Representante contra os seguintes aspectos 
do instrumento convocatório:

a) O critério de julgamento por lote, alegando que limitaria 
a “participação de empresas de pequeno porte que desejam 
participar de itens específicos”, pois no “termo de referência 
é possível observar diversos itens de características e marcas 
totalmente discrepantes, pois em nada se vinculam”.

b) Na planilha com a descrição dos cartuchos há uma 
quantidade exorbitante de itens repetidos várias vezes, o que 
permitirá o “jogo de planilha” com risco de favorecer determi-
nado fornecedor; e

c) Exigências de toners originais no lote 2, contrariando 
a jurisprudencial dessa Corte de Contas, vez que somente é 
possível a exigência de toners originais para impressoras em 
garantia de fábrica, justificadas e comprovadas previamente 
no edital.

3. Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, por força 
de extração constitucional, via de regra, a fiscalização a poste-
riori do ato gerador da despesa promovido pela Administração.

Também lhes compete, nos termos do artigo 113, § 2º, 
da Lei nº 8.666/93, o exame prévio do edital de licitação já 
publicado, “obrigando-se os órgãos ou entidades da Adminis-
tração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes 
que, em função desse exame, lhes forem determinadas”. Mas, 
regra excepcional que é, deve ser interpretada restritivamente. 
Eventual paralisação do trâmite do procedimento licitatório só 
mediante constatação de flagrante ilegalidade ou indícios con-
cretos de restrição à ampla participação de interessados.

4. Não vislumbro, no caso em apreço, razões que justifi-
quem a paralisação do certame.

De início, impende destacar que a jurisprudência deste 
Tribunal firmou-se no sentido de que não haveria, em tese, 
óbice legal à reunião dos produtos pretendidos em lotes, com 
vistas à contratação de um único fornecedor que se incumbisse 
de entregá-los nos prazos e condições estipuladas no edital, 
desde que se considerasse o agrupamento de produtos afins, a 
título de garantir maior competitividade e a obtenção de preços 
mais vantajosos.

Nesse contexto, carece de reprimenda a formação dos dois 
lotes em disputa, na medida em que são compostos por insu-
mos da mesma natureza (cartucho, tonner, cilindro e garrafa de 
tinta), garantindo, com isso, a competitividade e a obtenção de 
preços mais vantajosos.

Verifico, outrossim, que os itens dos lotes licitados se refe-
rem a insumos de marcas de impressoras conhecidas no merca-
do (HP, Samsung, Epson, Brother, Kyocera, Canon e Lexmark), 
não aparentando, pelo menos no exame abstrato da matéria, 
que haja flagrante ilegalidade ou indícios concretos de restrição 
à ampla participação de interessados.

5. Concernente à repetição da descrição de itens, obser-
vo nos exemplos trazidos pela Representante (Toner HP CB 
435/436/285/78; Toner HP 285, Toner CE 285ª, Toner HP P1102-
85ª e Toner Laser Printer 285ª) que, apesar da semelhança 
dos códigos, os itens aparentam constituir produtos (toners) 
diferentes.

Ademais, não foram apresentadas quaisquer provas docu-
mentais de que os insumos citados se referiam ao mesmo 
produto.

Ressalto, ainda, que diversos itens com códigos aparente-
mente repetidos correspondem, na realidade, a insumos de um 
mesmo modelo de impressora, diferenciando-se tão somente 
pela cor da tinta1, não se tratando, portanto, de repetição da 
descrição de um mesmo insumo.

6. Atinente a exigências de toners originais no lote 2, 
recordo que a Súmula nº 35 desta Corte excepciona tal hipótese 
quando estes insumos se destinarem a impressoras e equipa-
mentos que “estiverem em período de garantia condicionada 
ao uso de insumos da mesma marca”.

No presente caso, tendo em vista a existência de dois lotes, 
sendo o primeiro para produtos compatíveis e o segundo para 
originais, com apenas cinco itens, é presumível que a divisão 
objetivou atender à referida súmula, afastando, nesse momen-
to, qualquer censura ao caso.

7. De qualquer forma, os atos porventura praticados pelo 
administrador, nos exatos moldes anunciados pelo instrumento 
convocatório, não escaparão ao controle da legalidade, por oca-
sião do regular exame da matéria.

Posto isto, adstrito exclusivamente aos aspectos impugna-
dos, indefiro o pleito de suspensão liminar do certame.

8. Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 
nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório.

Dê-se ciência ao DD. Ministério Público de Contas.
Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 

eletronicamente.
Publique-se.
1 A título de exemplo: Garrafa de tinta Epson L220 (Preto, 

Amarelo, Cyan e Magenta), Toner Samsung Xpress K404S 
(Preto, Amarelo, Cyan e Magenta), Toner HP 131A (CF210A, 
CF211A, CF212A e CF213A), em que cada peça corresponde a 
um item da planilha.

Expediente: TC-019276.989.21-7. Representante: Higienix 
Higienização e Serviços Ltda. Representada:  Prefeitura Muni-
cipal de Tabatinga. Assunto: Representação que visa ao exame 
prévio do edital do pregão presencial nº 41/2021, do tipo menor 
preço por lote, que tem por objeto o “registro de preços para 
futura e eventual de contratação de empresa para prestação de 
serviços na área de limpeza pública e manutenção”. Responsá-
vel: Eduardo Ponquio Martinez (Prefeito). Sessão de abertura: 
22-09-2021, às 09h10min. Advogados: Não constam advogados 
cadastrados no e-TCESP

1. HIGIENIX HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. formula, 
com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
representação que visa ao exame prévio do edital do pregão 
presencial nº 41/2021, do tipo menor preço por lote, elaborado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, cujo objeto é o 
“registro de preços para futura e eventual de contratação de 
empresa para prestação de serviços na área de limpeza pública 
e manutenção, para o Município de Tabatinga/SP”.

2. Insurge-se a Representante, contra os seguintes aspectos 
do instrumento convocatório:

a) Falta de expressa previsão da impossibilidade de con-
tratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte que 
seja optante pelo regime tributário Simples Nacional1;

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Expediente: TC-019251.989.21-6. Representante: Lucas 

Passos Vieira da Costa. Representada: Prefeitura Municipal 
de Estiva Gerbi. Assunto: Representação que visa ao exame 
prévio do edital do pregão presencial nº 39/21, do tipo menor 
preço global, que tem por objeto o “registro de preços visando 
aquisição futura e parcelada de cestas básicas para a Secretaria 
de Ação Social, produtos estes que serão distribuídos para 
famílias carentes do Município”. Responsável: Cláudia Botelho 
de Oliveira Diegues (Prefeita). Sessão de abertura: 22-09-21, 
às 14h00min. Advogado cadastrado no e-TCESP: Lucas Passos 
Vieira da Costa (OAB/SP Nº 425.346).

1. LUCAS PASSOS VIEIRA DA COSTA formula, com funda-
mento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, representação 
que visa ao exame prévio do edital do pregão presencial nº 
39/21, do tipo menor preço global, elaborado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, que tem por objeto o “registro 
de preços visando aquisição futura e parcelada de cestas bási-
cas para a Secretaria de Ação Social, produtos estes que serão 
distribuídos para famílias carentes do Município, conforme 
especificações constantes no Anexo I”.

2. Insurge-se o Representante contra os seguintes aspectos 
do instrumento convocatório:

a) Inclusão de características técnicas excessivas para o 
item 08 (Macarrão espaguete com sêmola de ovo)1, não aten-
didas pelas principais marcas do mercado, conforme documen-
tação que corrobora o alegado;

b) Avaliação das amostras por comissão2 formada por ser-
vidores não pertencentes à equipe de apoio, em descompasso 
com o artigo 51 da Lei nº 8.666/93;

c) Previsão de imposição de multa com base no valor total 
do ajuste3; e

d) Exigência de demonstração de regularidade fiscal de 
forma genérica4.

Requer, por essas razões, a suspensão do certame e a 
determinação de alteração do edital para fazer cessar os vícios 
apontados.

3. Considerando que o processo licitatório se presta à 
garantia da observância do princípio constitucional da iso-
nomia e à seleção da proposta mais vantajosa, regras que 
eventualmente afrontem a legalidade e/ou impeçam a correta 
elaboração de propostas devem ser bem esclarecidas, previa-
mente à realização do certame, evitando sobrevida de eventual 
elemento prejudicial à competitividade.

Na hipótese, o estabelecimento de excessivas especifi-
cações técnicas para o produto macarrão, a priori, não se 
harmoniza com o artigo 3º, II, da Lei nº 10.520/02, segundo 
o qual “a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias, limitem a competição”.

Destaco que esta Corte não aprova caracterizações técni-
cas demasiado minuciosas, que prejudiquem indevidamente 
a competitividade, a exemplo da decisão proferida nos autos 
TC-000928.989.14-4 e TC-000941.989.14-75, de minha relato-
ria, acerca de matéria similar.

Oportuno, ainda, que também esclareça a requisição de 
certidão negativa de recuperação judicial e extrajudicial sem 
possibilitar a apresentação de certidão positiva6, em descom-
passo com o teor do enunciado de nº 50 deste Tribunal.

4. É o quanto basta para concluir, em exame prévio e de 
cognição não plena, pela ocorrência de possível violação à lega-
lidade e competitividade desejadas, suficiente para a concessão 
da providência cautelar, a permitir sejam bem esclarecidas, 
durante a instrução, todas as questões suscitadas.

Considerando que a entrega das propostas está designada 
para o dia 22-09-21, às 14h00min, acolho a solicitação de 
exame prévio do edital, determinando, liminarmente, à Prefeita 
que SUSPENDA a realização da sessão pública de recebimento 
dos envelopes e ABSTENHA-SE DA ADOÇÃO DE QUAISQUER 
MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR DELIBERA-
ÇÃO DESTA CORTE.

5. Notifique-se a Prefeita para que encaminhe a este Tribu-
nal, em 48 horas, a contar da publicação na imprensa oficial, as 
razões de defesa que entender pertinentes, acompanhadas do 
inteiro teor do edital, informações sobre publicações, eventuais 
esclarecimentos e o destino dado a impugnações ou recursos 
administrativos que possam ter sido intentados.

Não querendo apresentar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, poderá a autoridade certificar que o apresentado 
pelo Representante corresponde fielmente à integralidade do 
edital original, que deverá ser suficiente para o exame previsto 
no § 2º do artigo 113 da Lei federal nº 8.666/93.

Oportuno advertir que o descumprimento desta determi-
nação sujeitará o responsável, acima identificado, à punição 
pecuniária prevista no art. 104, III, da Lei Complementar esta-
dual nº 709/93.

Em caso de superveniente desconstituição do certame, 
mediante revogação ou anulação do edital, o ato deverá ser 
comunicado a esta Corte, com a devida comprovação de sua 
publicidade na Imprensa Oficial ou local.

Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, 
a íntegra desta decisão e da inicial poderá ser obtida no Sis-
tema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

6. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno.

Findo o prazo para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, encaminhem-se os autos os autos para vista do DD. 
Ministério Público de Contas, retornando por SDG.

Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao 
E. Plenário.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 Item 8 - MACARRÃO ESPAGUETE SEMOLA COM OVOS: 

Macarrão rico em vitaminas, farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, pré-mix de vitaminas e minerais (vitamina 
A, vitamina B1, B2, B3, B6, B9 e B12, ferro e zinco) e corantes 
naturais (cúrcuma e urucum)

2 ANEXO I – DAS AMOSTRAS E DOCUMENTOS TÉCNICOS
(...) f) A análise das amostras será realizada por Comissão 

Específica, composta por uma Nutricionista e representantes 
dos setores requisitantes.

3 15.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefei-
tura de Estiva Gerbi pelos prazos abaixo previstos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição:

(...)
a) Multa de 0,33 % do valor de cada contratação, por dia 

de atraso na entrega do produto ou não substituição caso estes 
não sejam recebidos, em caráter definitivo em razão de não 
atender a qualidade do produto;

4 6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL
(...)
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Esta-

dual da sede da licitante, expedida pelo órgão competente ou 
outra prova equivalente na forma da Lei;

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema 
de Seguridade Social (INSS),

e) Certidão de regularidade de débito (CRF) para com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos 
federais e a dívida ativa da União;

g) Certidão Negativa de débitos do Município;
5 Tribunal Pleno, sessão de 04-06-2014.
6 6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 

judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SIDNEY ESTANISLAU BERALDO. MD  

CONSELHEIRO RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

Interessado: Prefeitura Municipal de Guariba - SP 

Assunto:Contas anuais relativas ao exercício financeiro de 2020. 

Processo: TC - 002828.989.20 

FRANCISCO DIAS MANÇANO JÚNIOR, brasileiro, casado, médico, 

portador do RG n ° 4.273.755— SSP/SP, inscrito no CPF sob n ° 737.331.308 —63, residente 

e domiciliado na Avenida Dez de Abril, n.° 1.046, cidade de Guariba - SP,Ex Prefeito do 

município de Guariba, na qualidade de responsável pelas contas anuais inerentes ao exercício 

financeiro de 2020, com fundamento no artigo 51 da Lei Complementar n ° 709/93, vêm 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência para apresentar, tempestivamente, as 

devidas RAZÕES DE DEFESA que reputa cabíveis, consoante os motivos de fato e de direito 

abaixo delineados. 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br  - www.guariba.sp.gov.br 	1 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

- BREVE SINTESE 

Conforme visto na parte preambular, ateor do que dispõe o artigo 2 0 , li, 

da Lei Complementar n ° 709, de 1993, a Unidade Regional de Ribeirão Preto - UR —06, levou 

a efeito por intermédio da Fiscalização Financeira, o exame in loco das contas locais, relativas 

ao exercício civil de 2020. 

Nos termos do relatório expedido, contendo 42(quarenta e duas) 

laudas, em suas conclusões encontra-se consignadoum diminuto rol de anotações, 

total izandoapenas apontamentos de menor monta, eis que os aspectos de maior relevância 

técnico/administrativa e fiscal obtiveram uma boa avaliação, visto que predominantemente 

foram fielmente cumpridos com esmero todos os pressupostos legais pela administração então 

à cargo do ora defendente. 

Com efeito, doravante passa a ofertar devidas alegações de defesa, 

reiterando que, rigorosamente os inúmeros apontamentos indicados foram cumpridos 

tomando-se um conjunto de providencias incontinenti por parte do responsável legal, 

manifestando-se, deste modo pontualmente, justificando-os e ofertando devidos 

esclarecimentos, na conformidade com o que dispõe o artigo 5 °, LV, da Constituição Federal. 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 C*. Postal, 49 
E-mail: guaribaguariba.sp.gov.br  - www.guariba.sp.gov.br 	
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664 304/0001-80 

Item A.11. CONTROLE INTERNO 

Não efetuou o provimento (por meio de concurso público) do cargo 

efetivo de "Agente de Controle Interno" a fim de dar cumprimento a Lei 

Municipal n° 2.91512015 e demais normas regedoras do assunto; 

Comoé de domínio público, não obstante os impedimentos 

preconizados pelo artigo 73 da lei eleitoral, no exercício em exame todos os municípios 

foram acometidos severamente pela pandemia, criando diversos impedimentos para a 

solução de problemas mais periféricos, sendo a gestão praticamente encetada para o 

desenvolvimento dos serviços considerados essenciais. 

Sem perder de vista a importância que a matéria encerra, muito 

embora houvesse disponibilidade financeira para tal, as condições geradas por inúmeros 

percalços decorrentes da Calamidade Pública que imperou, terminaram por forçar o 

adiamento de diversas projetos e ações. 

Entretanto, o serviço em pauta não foi objeto de restrição tendo os 

trabalhos pertinentes todos desenvolvidos de forma escorreita e com decência, 

aguardando-se, como medida de império, ser suspenso o impedimento preconizado no 

artigo 8 O  da LO 173/2000 para sanar em caráter definitivo a questão, como se presume 

fazer a novel administração. 

Não providenciou a regulamentação prevista no art. 6° da Lei 

Complementar Municipal n° 2.91512015 que, em nossa análise, caberia 

prever a periodicidade e a forma de apresentação dos relatórios 

decorrentes do Sistema de Controle Interno; 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-0005C?osta1, 49 - 
E-mail: guaribaguariba.sp.gov.br  - www.guariba.sp.gov.br 	
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Prefeitura Municipal de Guariba 
- 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

Em que pese a feitura de relatórios dentro de uma faixa de tempo 

mais abrangente, torna-se plausível admitir que dessa forma, o fluxo de apontamentos e 

atendimentos torna-se melhor personalizado, possibilitando um leque maior de dados para 

observação e análise da Fiscalização num documento mais compilado. 

Entrementes, o fato em si não adensa qualquer ilícito visto que não 

remanesce omissão ou vício de qualquer natureza que possa enodoar o bom trabalho 

então empreendido e a relação entre os apontamentos e os atendimentos. 

Porém, se assim resta entendido, poderá a matéria ser dinamizada 

visto que para tal intento basta tão somente uma providencia unilateral do Executivo, 

incapaz, portanto, de render qualquer prejuízo em desfavor do controle exercido. 

Os relatórios do Controle Interno apresentados traçavam apenas análises 

sobre aspectos de gestão administrativa, orçamentária e financeira, sem 

qualquer abordagem de natureza operacional elou relacionadas à 

pandemia de COVID-19. 

A menção que se lança com a presente assertiva perdurou com 

maior ênfase tão somente no inicio do exercício fiscalizado, reportando-se o responsáve 

com esmerado comedimento para também esse importante segmento. 

Todavia, no curso do exercício a atuação passou a ser 

extremamente abrangente, bastando reanalisar os apontamentos para se manter a 

plenitude da convicção que deve envolver tais atividades, estando, pois, as contas públicas 

plenamente compatíveis com as boas normas que regem a matéria. 

Item A.2. IEG-M - l-PNEJAMENTO - Índice C 	/ 
Av. Evaristo \,,i.. JO - Fo: (OxK16) 3251-9422 - CEP 14840-000 Cx. Postal, 49 - 

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br  - www.guariba.sp.gov.br 	
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

Não houve a elaboração de relatório contendo a análise das 

demandas/sugestões coletadas em audiência pública (letra "a"); 

Apesar de não se ter formalizado relatório físico contendo os 

resultados da análise das demandas referidas no presente tópico alusivo às audiências 

públicas,como a própria nominação está a indicar 'Audiência Públicas', essas se fizeram 

processar mediante mídia e gravações em áudio. 

Logo, impende elucidar que, mais significativo do que o formato de 

registro das audiências, prevalece o sentido de suas realizações, as quais tiveram um 

périplo por todos os quadrantes do município, independemente do nível social dos bairros e 

regiões. 

Ocorre que, depois de absorvida toda sorte de propostas e 

reivindicações sobre o exercício exaurido, não há como formalizar tais eventos e dota-los 

de situação anímica para constatar sua fidedignidade, devendo, se assim entender essa 

Egrégia Corte, exigir tal providencia para futuros eventos visto que, por conta da pandemia, 

nada foi possível acrescentar no sentido de arrebanhar maior atratividade devido à 

situação de risco que se fazia imperar. 

Em tais condições, tudo quanto foi conquistado deve ser 

considerado ante as adversidadestípicas de um ano sombrio em que se descortinou um 

cenário deveras o dificultoso para o recrutamento da cidadania em razão do 

distanciamento social. 

A LOA conteve autorização para abertura de créditos adicionais por 

decreto até o limite de 15% da despesa total fixada (letra "b'); 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 C 	tal, 49 
E-mail: guaribaguariba.sp.gov.br  - www.guaribasp.gov.br 	
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, Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664 304/0001-80 

A posição externada na LDO, dando conta da autorização para a 

abertura de créditos por decreto até o limite de 15% da despesa total fixada, em nada se 

mostra irregular, à medida que, conforme se infere do quadro abaixo, as alterações 

procedidas durante o exercício em exame, predominantemente foram precedidas de 

audiências públicas com debate junto à cidadania e com os Vereadores locais, sendo 

essas autorizadasmediante votações unanimes em relação às três leis financeiras a que 

alude o artigo 165, 1, II e III da Constituição Federal. 

De observar que, não obstante a LDO tenha autorizado as 

suplementações neste patamar, parte substantiva das alterações procedidas foram 

efetuadas por lei, com o beneplácito da Câmara Municipal, sendo ditas alterações 

efetuadas tanto com leis e decretos, mas que, de rigor, conforme consta da grade abaixo, 

parte significativa dessas se deram por lei, remanescendo apenas 4,20% por decreto, 

conforme se vê: 

RESUMO DE ALTERAÇÕES: 

- CREDITOS SUPLEMENTARES 
( 

EXCESSO, SUPERAVIT)  
() Orçamento Fixado 123.000.000,00 Percentual 

(+) 

Créditos Suplementares por Excesso de Receitas Convênios 
(Fonte 02 e 05) 2.537.390,84 2,06% 

(+) 
Créditos Suplementares por Excesso de Receitas Próprias 
(Fonte 01) 0,00 0,00% 

(+) Créditos Suplementares por Superávit Financeiro de 2019 3.256.39546 2,65% 

(+) 
Créditos Suplementares Especiais por Excesso de Receitas 
Convênios (Fonte 02 e 05) 5.511.813,24 4,48% 

(+) Créditos Especiais por Excesso de Receitas Próprias (Fonte 01) 0,00 0,00% 

(+) Créditos Especiais por Superávit Financeiro de 2019 3.446.301 ,86 2,80% 

(=) TOTAL ORÇAMENTO FINAL AUTORIZADO 137.751.901,40 11,99% 

II - CREDITOS SUPLEMENTARES POR ANULAÇÕES (DECRETO E LEI) 

(+) Créditos Suplementares e Especiais por Anulações (LEI) 2.428.409,01 1,97% 

(+) 
Créditos Supl. por Anulações dentro da mesma 
ação/programa(DECRETO) 5.161.217,79 4,20% 

___ ... 	TOT 	 ONJ4,AÇQ, 	- 
- ------ '- -----.-, .------ ---- 	 .-- ----------------- 

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br  - wwwguariba.sp.gov.br  
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j- 	Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

III -_CREDITOS_TOTAIS  

(+) 
Total Autorizado por 
LeiEspecifica  17,180.310,41 13,97% 

(+) 
Créditos Supi. por Anulações dentro da mesma 
ação/programa(DECRETO) 

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO 

5.161.217,79 4,20% 

(=) 22.341.528,20 18,16% 

(=) TOTAL COVID 5.204.190,61 --- 	4,23% 

Frente ao demonstrativo retro, conclui-se que a administração 

pública municipal atuou com o mínimo emprego de atos discricionários (Decretos) para a 

criação e suplementação de dotações, perdendo significância a essência do apontamento. 

Os servidores que cuidam da atividade de planejamento não têm 

dedicação exclusiva nessa área (letra "c"); 

Mesmo não havendo um quadro constituído de planejadoresem 

relação a Administração pública, o pessoal de mediano para o máximo grau de 

graduação predomina nas áreas assim afetas, proporcionando um nível de conhecimento 

que habilita o município para se atingir um nível de alta performance nessa particularidade 

tal qual se observa da síntese do apurado, que reflete de forma insofismável o 

cumprimento de todas as essencialidades de governo e meritoriamente em razão de ter 

suplantado os índices minimos exigidos. 

Nesse passo, ainda que a denominação das funções se mostrem 

diferenciadas, o grau de sucesso da gestão por si só se justifica, não requerendo, a nosso 

juízo, inflar a máquina pública para suprir clareiras que inequivocamenteestão sobejamente 

preenchidas. 

Av. Evaristo Vaz, 1.190- Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 Cx.Ptal, 49 
E-mail: guaribaguariba.sp.gov.br  - www.guariba.sp.gov.i 	
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNP.J 48 6fR4 304/flflí)1-8fl 

Não elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", o que pode comprometer a 

transparência e o acesso simplificado do atendimento público à 

comunidade (letra "d") ; 

Em homenagem à norma de regênciaa precaução e o espírito 

intelectivo do alcaide, o instrumento em questão já se encontra formalizado na atual 

gestão, não havendo razões de maior expressividade para se atribuir ao apontamento, cujo 

requisito já se mostra cumprido, cuja aferição poderá ser confirmada no endereço 

eletrônico: https:/WWWuariba.sp.qov.br/portal-da-transparencia/carta-de-serviços,  onde 

se encontra regular e completamente disponibilizada. 

Sendo assim, justo se afigura sua desconsideração visto que 

segundo o que ora se indica restou prejudicado. 

Não houve regulamentação nem instituição do Conselho de Usuários 

(letra "e"); 

Uma vez editado o texto referenciado no tópico anterior, sua 

regulamentação também já se faz presente no acervo municipal visto que a 

regulamentação passou a coexistir como sendo uma consequência natural, conforme se 

faz identificar nos expedientes em anexo identificados como documento n ° 01 e 02, 

compreendendo o principal e o acessório. 

Nesse status, não remanesce razões para se aprofundar no tema 

em comento, visto que ambos os requisitos se encontram atendidos, devendo, em 

decorrência, ser o apontamento desconsiderado liminarmente. 

O Município não demonstrou evolução nessa perspectiva do IEG-M, haja 

vista que permanece em baixo nível de adequação (índice C) desde o 
Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CP 1484J-U00 Cx. Posta 
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, Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664 3n4/0001-80 

exercício de 2017, mesmo tendo recebido recomendações exaradas nas 

contas de 2017 e 2018, para que se corrigisse as impropriedades 

apontadas no IEG-M. 

Sobre a matéria em análise, ainda que não se tenha registrado 

uma evolução mais substantiva, remontando performances relativamente pouco 

expressivas, a Administração Municipal esteve atenta quantoa esse quadro. 

Tanto é assim que iniciou um projeto paulatino objetivando 

conquistar melhores níveis, a começar com as questões de ordem estruturais para 

subsequentemente ingressar numa fase mais aguda e assim galgar posições bem mais 

ousadas e altaneiras nessa etapa final. 

Ocorre que essas providências, planejadas que foram, exigem 

começo, meio e fim, cuja parte terminal espera-se cumprir num futuro bem próximo, 

evitando improvisações que eventualmente possam maquiar dados, dispondodas 

estruturas basilares que efetivamente possam dar sustentaçãoe garantir resultados 

duradouros e promissores o que deverá ser materializado nos exercícios vindouros. 

Essas inovações transcendama singela implementação das 

condições estruturais do ensino, passando por uma reorganização do plano de carreira e 

disponibilização de material didático e pedagógico ultra moderno ao alunado, obtendo 

com tal intento um nível de excelência nesse que representa um dos principais desafios 

enfrentados pelo município que, como reafirmado, involuntariamente à vontade do gestor 

remonta antanho 

Item B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS 

HUMANOS 
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Prefeitura Municipal de Guarki 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664 304/0001-80 

Não há definição em lei dos requisitos de escolaridade para a nomeação 

de Secretários Municipais. 

Por força das questões que ora exsurgem relacionadas a essa 

particularidade, visando dar absoluta exação quanto ao que preconiza o apontado, tal 

advento não se tornou possível de ser materializado no exercício em exame em razão de 

dois vértices considerados impeditivos. 

O primeiro orbitou em relação aos impedimentos propugnados pelo 

artigo 73 da Lei Eleitoral, eis que é sabido e consabido que qualquer modificação incidente 

sobre tal peculiaridade passa por alguma alteração debenefícios. 

Num outro giro, faz-se imprescindível argumentar que, o estado de 

calamidade pública, de forma inexpugnável gerou a edição da lei complementar n 

173/2020, cujo artigo8 ° veda textualmente a concessão de qualquer acréscimo pecuniário 

em relação a funcionários. 

Diante dessas barreiras que se mostraram praticamente 

intransponíveis num corte do exercício, remanescerá com certeza para ser cumprida na 

novel gestão, cujo governo se mostra extremamente cioso em dar cabal cumprimento à 

tradição local de subsunção aos desígnios emanados por essa Egrégia Corte, mormente 

aqueles que portam absoluta originalidade 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

Item B.2. IEG-M - 1-FISCAL - Índice B 

Não há disponibilização de programas de treinamentos específicos aos 

Fiscais Tributários, tampouco houve implantação de Plano de Cargos e 

Salários Específico para esses profissionais (letra "a"); 

Sem embargo no que tange ao que ora se faz lançar no bojo do 

apontamento em referência, o município tem palmilhado por sobre um flancoque 

eventualmente ganhe uma maior importância e referência sobre a questão exposta, 

basicamente porque, mantém em sua gestão equipe especializada de assessoria, a qual 

coloca os servidores municipais da área numa posição de vanguarda no serviço público. 

A comprovar a eficácia da metodologia de aprimoramento adotada, 

basta observar a boa performance das receitas arrecadadas, as quais, num momento de 

extrema crise, apresentaram resultados satisfatórios tanto em relação a recebiveis já 

materializados, bem como ativos em fase de execução. 

Quanto à elaboração de plano de cargos e salários, o defendente 

já se manifestou com propriedade em tópico precedente, tornando-se despicienda e 

redundante reeditar as plausíveis razões. 

A legislação municipal sobre dívida ativa não contemplou critérios 

referentes à anistia e remissão (letra "b"); 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664 304/0001-80 

Com relação a tratativa na legislação municipal da anistia e da 

remissão, o Código Tributário Municipal - Lei 1.805/2001, trata com absoluta propriedade 

sobre a matéria no Capítulo VI, nas Seções III e IV, versando sobre Extinção e Exclusão 

(Anexo 03). 

Ainda que o acervo jurídico local estivesses ilente, oCódigo 

Tributário Nacional seria aplicado por analogia podendo também a matéria ser disciplinada 

mediante lei especifica, não se revelando razoávelo apontamento em teia, ensejando sua 

necessária desconsideração. 

Desse modo sem qualquer desapreço ao comando inserido no teor 

do apontamento, torna-se crível que o mesmo se mostratotal mente desnecessário, ainda 

que valha como um registro de significativo valor moral e legal. 

A Prefeitura não realiza cobrança da dívida ativa nas modalidades de 

conciliação extrajudicial, inclusão do nome do devedor em Cadastro 

(exemplo: Cadastro Informativo Municipal - CADIN) e inclusão do nome 

do devedor em serviços de proteção ao crédito (letra "c"). 

Preliminarmente cabe elucidar que frente a crise sem precedentes 

vivenciada pelo mundo contemporâneo, o próprio governo federal, opositivamente ao que 

ora indica o apontamento, postergou pagamentos de tributos, criando facilidades para que 

o empresariado e contribuintes que foram atingidos pelas consequências da crise 

pudessem ter o mínimo de afetação em relação à economia. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

Nesse cotejo, o apontamento em foco caminha em sentido 

contrário, abstendo-se de avaliar que, por questões de ordem até famélicas, foram criados 

diversos programas sociais dotipo "Bolsas" para saciar a fome de milhões de brasileiros, 

com ênfase a beneficiários locais, cujo município mantém baixa renda percapta, havendo 

uns cem números de famílias engajadas em planos concebidos estritamente para manter a 

sobrevivência com um mínimo de dignidade. 

Ora, num dos momentos mais sensíveis e no aprofundamento da 

maior crise dos últimos séculos, tal assertiva não se mostra consentânea com essa 

infausta realidade social, daí ressaindo a razão que determina que tais providências sejam 

tomadas tão logo a economia reaja, sabendo que eventuais créditos jamais foram 

considerados prescritos. 

Do mais, o aparato administrativo e jurídico disponível em âmbito 

local, colocam o município numa condição de excelência para haver seus ativos, sequer 

precisando, ao menos momentaneamente dos dispositivos indicados, pois se assim fosse, 

estaria sendo jogado por terra inúmeros programas de cunho eminentemente social 

destinados a superar essa difícil travessia de crise de cunho inigualável e sem precedentes 

na história recente, 

Item B.3.2. BENS PATRIMONIAIS 

Falhas no Setor de Patrimônio: não havia levantamento geral de bens 

imóveis e a verificação do valor inventariado de bens móveis restou 

impossibilitada por falha no sistema de controle patrimonial. 

/ 
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______ Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664304/0001-80 

Dado à grande margem de ingresso de materiais permanentes e 

bens de outra ordem em âmbito municipal, o próprio distanciamento social não permitiu um 

controle mais aprimorado desses ativos. 

Porém, as pequenas correções e ajustes ficaram para serem 

levados a efeito um tanto mais adiante, tudo se fazendo sob a égide do artigo 106, § 3 O  da 

lei federal n° 4.320/64, regularizando os pequenos eventos que em tese estariam na 

condição de receber retoques. 

Item B.3.3. CONTRATO SELECIONADO PARA ANÁLISE E 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Irregularidade em licitação, ajuste e aditivo relacionado com contratação 

de empresa de engenharia para a execução de ampliação do Parque dos 

Lagos "Vereador Luis da Conceição" (análise em autos próprios - TC-

020427.989.20). 

De forma até consideradaincabível, 	o comparecimento do 

presente apontamento emerge no bojo do presente relatório supostamente em razão do 

formato do padrão de Fiscalização definido por essa Egrégia Corte, que implica uma 

análise mais acurada sobre eventos dessa natureza.. 

Entrementes,como se observa dos autos e bem assim das 

plausíveis e incontestes justificativas já lançadas à exame dessa Egrégia Corte, a matéria 

sub análise não mais comporta a agregação de agregar novos componentes uma vez 

que, à juízo do defendente, as matérias nele constantes foram exauridas na fase de 

defesa ofertada pelo município. 
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______ Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

Nota-seque o que passou a ser fator determinante na prossecução 

do evento circunscreveu-se em razão de que o município não se manifestou em tempo 

oportuno, dando azo à uma sucessão de atos praticamente despiciendos d que 

culminaram com a continuidade da pendência até final relatório. 

Ora, frente aos argumentos já ofertados pelo município, não 

remanesce qualquer situação a ensejar tanta celeumacreditando-se o motivo do 

apontamento em razão da existência de reclamação, mas que, em nenhum momento 

sequer evidencia-se qualquer traço de ilegitimidade de ato emanado pelo defendente. 

De rigor, a matériaem exame se nos parece esgotada, não 

remanescendo vício ouilegitimidade de qualquer ordem, eis que os fatos que ensejaram o 

apontamento, além de bem combatidos e justificados pela origem, não portam qualquer 

substancia capaz de proporcionar sequer uma única sequela quanto à legitimidade que 

devem pautar as licitações e as despesas públicas. 

Com efeito, recapitular todos os incontestes argumentos já 

exposicionados pelo defendendo, tal evento ganha uma conotação de redundância, eis 

que as justificativas externadas se mostram robustas, convincentes, portanto, poderia 

ainda que em tese desencadear qualquer situação que sequer em tese pode fulminar de 

irregularidade ato que se reputa legitimo e insuscetível de qualquer fulminação de 

ilegalidade. 

Ademais, em todoo trajeto percorrido enquanto esteve sob a 

acompanhamento da R. Fiscalização financeira , não emergiram razões com gramatura 

suficiente a conspurcar sua integridade e nem tampouco conota-los com suscetível de 

vícios insanáveis. 

- 15 
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Prefeitura Municipal de Guark 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664304/0001-80 

Posto isto, reitera-se ipsis literis as justificativas já lançadas 

preliminarmente em relação ao apontado, na expectativa de que, conforme restou implícito 

nos autos, prendem-se a questões de somenos, abarcando meras 

formalidadespienamente admissíveis em direito. 

	

Item 	C.1. 	APLICAÇÃO 	POR 	DETERMINAÇÃO 

CONSTITUCIONAL E LEGAL 

Havia déficit de 198 vagas nas creches municipais, situação regularizada 

em 2021; 

A rede municipal de ensino encerrou o ano de 2020 com o total de 

715 (setecentos e quinze) matriculas na etapa Creche, sendo que a demanda era de 913 

(novecentos e treze) vagas, configurando um déficit de 198 (cento e noventa e oito) vagas, 

conforme informações no quadro abaixo: 

N° DE 

NÍVEL N° DE VAGAS VAGAS RESULTADO 

DEMANDADAS OFERTADAS 

ENSINO INFANTIL 
913 715 - 198(DEFICIT) 

CRECHE 

Com as medidas adotadas, a construção de novas unidades nos 

últimos anos (EMEB Prof.a  Lucimar Santos Cunha de Oliveira; EMEB Padre Adelino de 

Carli) e a construção de novas salas de aulas em unidades existentes (EMEB Prof.a  Maria 

Dolores Peres Garavello - 2 salas; EMEB Dr. Raul Bauab - 2 salas) também disponíveis, 

a rede conseguiu absorver, já no início do ano de 2021, toda a demanda que se 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.66430410001-80 

encontrava represada (lista de espera) das crianças em idade escolar para essa etapa 

Creche, como explicitado abaixo: 

• 	Das 198 crianças aguardando vagas, ao final de 2020; 

• 137crianças foram matriculadas nas etapas Creche no início 

de janeiro de 2021 (de acordo com a confirmação do pedido dos 

pais/responsáveis) e outras 14 crianças posteriormente (entre 

fevereiro e março, após manifestação de interesse dos 

pais/responsáveis), absorvendo toda a demanda dos 151pedidos 

de vagas que se encontravam na lista de espera para Creche; 

• 	47 crianças foram matriculadas na Etapa 1 - Pré-escola em 

2021, em virtude da adequação à faixa etária. 

Em janeiro de 2021, a rede contabilizou o total de 575 matrículas 

na etapa Creche em março/2021, sendo que atualmente (outubro/2021) possui 652 

matrículas ativas nessa mesma etapa, atendendo todos os pedidos de vagas existentes. 

Ainda não houve implementação do serviço de psicologia educacional e 

de serviço social na rede pública escolar, nos termos da Lei n° 13.935, de 

11 de dezembro de 2019 (processo em andamento). 

Sobre o assunto em tela cumpre-seinformar que a respectiva 

Secretaria informa que não houve a implementação do serviço de psicologia educacional e 

de serviço social na rede pública escolar, nos termos da Lei n° 13.935, de 11 de dezembro 

de 2019 até a presente data, entretanto, as medidas estão em andamento para 'criação" 

do cargo específico de Psicólogo Escolar e Educacional e abertura de vaga para o cargo 

de Assistente Social, assim como a redação do Decreto que regulamentará as atribuições 

dos respectivos cargos para atuação na Rede de Ensino Municipal - Educação Básica e 

inserção no próximo concurso público, previsto para ocorrer ainda neste ano. 
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Prefeitura Municipal de Guariba kI 	ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 48.664.30410001-80 

Ocorre que a teor da Lei n° 13.935foi publicada em 11 de 

dezembro de 2019, sendo que as medidas necessárias aconteceriam no início do ano de 

2020, para cumprimento da mesma, Porem, , foi declarada a situação de pandemia 

(emergência sanitária - COVID-19); posteriormente a publicação da Lei Complementar n° 

173, de 27 de maio de 2020; terminaram por concorrer esses que concorreram para que 

as medidas fossem postergadas, entretanto, salientamos que no município há grande 

vínculo de parceria e trabalho entre os especialistas da Secretaria de Desenvolvimento 

Social e da Secretaria da Saúde, além dos dois Psicopedagogos, titulares de cargos (Lei 

Complementar n° 2901, de 03 de junho de 2015), contratados em 2017 e 2018, lotados 

nesta Secretaria, que realizam o atendimento dos alunos da rede. 

Item C.2. IEG-M - I-EDUC - Índice B 

A Prefeitura Municipal possui turmas de Creche com menos de 30 m2 por 

13 alunos, bem como turmas de Creche, Pré-Escola, Anos Iniciais e 

Finais com mais alunos do que o recomendado pelo Conselho Nacional 

de Educação (letra "a"). 

Com referência aos apontamentos, a situação apresenta algumas 

especificidades que, embora não tenham sido "atendidas" de forma direta, as 

recomendações referentes ao número de alunos por área disponível em cada sala de aula 

(taxas de ocupação), quando analisadas as etapas da Educação Infantil - Creche e Pré-

escola, no tocante às determinações relativas ao número de adultos em relação ao número 

de crianças (em cada turma), podemos afirmar que nesse quesito as recomendaçõesforam 

atendidas. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 	2 /fllRfl 

Abaixo apresentam-se as situações em cada unidade escolar, com 

suas etapas de escolarização, número de alunos matriculados, áreas das salas de aula e a 

taxa de ocupação (m2/aluno): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-TAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB_PADRE ADELINO _DECARLI  
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA VAGAS 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA  

N 2  

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO 

6 58,43 
MANHÃ MLLTISSERIADAA 1. 1 ),() 1) 3,895 

TARDE  

8 58,43 
MANHÃ MATERNAL 1A 13 20 2,30 20 2,922 

TARDE  

7 58,43 
MANHÃ MÁ! ERNAL 1 B 13 iS 2,30 1') 	f 	3,895 

TARDE  

MANHÃ MATERNAL 2A 13 23 2,30 23 2,540 
5 58,43 

TARDE MATERNAL 2 B 13 18 2,30 18 3,246 

MANHÃ 1' E IA('A A 22 lt 1,36 16 2,263  1 36,2 
]AR[)[  

MANHÃ 1? ETAPA C 22 19 1,36 19 1,905 
2 36,2 

TARDE 1 ETAPA B 22 16 1,36 16 2,263 

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE (1.22)   

NO- TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 2,30 M 4  (SUPERIOROU IGUALA 30 M/13 ALUNOS) 	 5 

SUPERIOR OU IGUAL A 1,92 M 2  E INFERIOR A 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2 /13 ALUNOS) 	O 

SUPERIOR OU IGUAL A 1,53 M 2  E INFERIOR A 1,92 M -  (SUPERIOR OU IGUAL A 20 M 2/13 ALUNOS) 	O 

INFERIOR A 1,53 M 2 (INFERIOR A 20 M 2/13 ALUNOS) 	 O 

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA (2.4)  

NO- TURMAS 

SUPERIOR OU IGUAL A 1,36 M 2 (SUPERIOR OU IGUAL A 30 M 2/22 ALUNOS) 	 3 

SUPERIOR OU IGUAL A 1,13 M 2  E INFERIOR A 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUAL A25 M 2 122 ALUNOS) 	O 

SUPERIOR OU IGUAL A0,90 M 2  E INFERIOR A 1,13 M2  (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2 /22 ALUNOS) 	O 

INFERIOR A 0,90 M 2  (INFERIOR A 20 M 2,'22 ALUNOS) 	 1 	O 

Nota: Das turmas de Creche, mesmo que o número de alunos é superior ao 

recomendado, em relação à taxa de ocupação (30 m 2  para até 13 alunos = 2,3 

m2/aluno - mínimo), todas as turmas têm indicadores superiores ao recomendado. 

Com  relação ao número de adultos X crianças, todas as turmas possuem um professo 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPI 42 4304I0001-80 

1 SECRETA R IA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -  TAXADE 	AÇI 

EM EB AMARAL VAZ MELONE  

GRUPO1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA ALUNOS MATRICULADOS 
TAXA DE OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

TAXA 
 

N 2 

ALUNOS OCUPAÇÃO 

MANHÃ MULTISSERIADAA 20 2,3 20 2,749 
1 54,97 

TARDE  

2 26,52 
MANHÃ MAT1A 22 2,3 22  

TARDE  

3 32,7 
MANHÃ MAT1B 23 2,3 23  

TARDE 1 
4 49 

MANHÃ MAT2A 26 2,3 26 1,885 

TARDE MAT213 23 2,3 23 2,130 

5 49 
MANHÃ 1 ETAPA A 18 1,36 18 2,722 

TARDE P ETAPA C 21 1,36 21 2,333 

6 49 
MANHÃ 1 ETAPA B 17 1,36 17 2,882 

TARDE  

7 49 
MANHÃ 2 ETAPA A 20 1,36 20 2,450 

TARDE  

8 MANHÃ 2 ETAPA B 22 1 	1,36 22 2,227 

TARDE 2 ETAPA C 20 1 	1,36 20 2,450 

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE (1.22) 
N'TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2/13 ALUNOS) 	 1 

SUPERIOR OU IGUALA 1,92 M 2  E INFERIOR A 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUAL A25 M 2/13 ALUNOS) 	1 

SUPERIOR OU IGUALA 1,53 M 2  E INFERIOR A 1,92 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2 /13 ALUNOS) 	1 

._INFERIOR A1,53 M 2  (INFERIOR A2O M 2/13 ALUNOS) 	 2 

EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA (2.4) 
No TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2/22 ALUNOS) 	 6 

SUPERIOR OU IGUALA 1,13 M 2  E INFERIOR A 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/22 ALUNOS) 	O 

SUPERIOR OU IGUALA 0,90 M 2  E INFERIOR A 1,13 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2/22 ALUNOS) 	O 

=INFERIOR A 0,90 M 2 (INFERIOR A 20 M 2/22 ALUNOS) 	 O 

Nota: Das turmas de Creche, 1 turma está dentro do recomendado, 4 outras turmas enquadram-se 

em outras taxas, entretanto, com relação ao número de adultos X crianças, todas as turmas 

possuem um professor e auxiliares (ADI ou Pajem), ou seja, atendem aos mínimos preconizados 

pelo CNE-MEC. Em relação às turmas de Pré-escola, todas atendem à legislação. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNP.I 40  A64.30410001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - TAXA DE OCUPAÇAO 

CRECHE PROFESSORA MARIA DOLORES GOMES PERES GARAVELLO 
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

N 

ALUNOS 

TAXA 
 

OCUPAÇÃO 

31 49 
MANHÃ MULTISSERIADA A 16 2,3 16 3,063 

TARDE  

7 32,4 
MANHÃ MATERNAL 1A 14 2,3 14 2,314 

TARDE  

MANHÃ MATERNAL 1 B 15 2,3 15 2,160 
8 32,4 

TARDE  

32 49 
MANHÃ MATERNAL 2A 18 2,3 18 2,722 

TARDE  

3 32,4 
MANHÃ 1 ETAPA A 16 1,36 16 2,025 

TARDE  

4 32,4 
MANHÃ 1 ETAPA B 16 1,36 16 2,025 

TARDE  

1 32,4  
MANHÃ 2 ETAPA A 15 1,36 15 2,160 

TARDE 2 ETAPA C 16 1,36 16 2,025 

2 32,4 
MANHÃ 2 2  ETAPA B 15 1,36 15 2,160 

TARDE 

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE (1.22)  

TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2/13 ALUNOS) 	 3 

SUPERIOR OU IGUALA 1,92 M 2  E INFERIOR A 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/13 ALUNOS) 	 1 

L á,á
SUPERIOR OU IGUALA 1,53 M 2  E INFERIOR A 1,92 

M2 
 (SUPERIOROU IGUALA 20 M 2/13 ALUNOS) 	 O 

 INFERIOR A 1,53 M 2 (INFERIOR A 20 M 2/13 ALUNOS) 	 O 

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA (2.4)  

TURMAS 

L 	
SUPERIOR OU IGUAL A 1,36 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2 /22 ALUNOS) 	 5 

SUPERIOR OU IGUALA 1,13 M 2  E INFERIOR A 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/22 ALUNOS) 	O 

SUPERIOR OU IGUALA 0,90 M 2  E INFERIOR A 1,13 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2/22 ALUNOS) - 	O 

INFERIORAO,90M 2  (INFERIOR A2OM 2/22ALUNOS) 	 O 

Nota: Das turmas de Creche, 1 turma apenas tem taxa de ocupação inferior ao 	- 

indicado, entretanto, com relação ao número de adultos X crianças, todas --

turmas possuem um professor e auxiliares (ADI ou Pajem), sendo que toc 

outras turmas, inclusive de Pré-escola, cumprem as recomendações do Cl 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPI 42 ÇÇL1 304/0001-R0 

SECRETARIA MUNICIPAIbE EDUCAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB PROFESSORA LUCIMAR SANTOS CUNHA DE OLIVEIRA 

GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA  

N2 

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO 

8 30,45 
MANHÃ MULTISSERIADAA 19 2,3 19 1,603 

TARDE  

7 30,45 
MANHÃ MATERNAL 1   23 2,3 23 1,324 

TARDE MATERNAL 113 23 2,3 23 1,324 

1 30,45  
MANHÃ MATERNAL 2A 24 2,3 24 1 1 269 

TARDE MATERNAL 213 25 2,3 25 1,218 

3 30,45 
MANHÃ 1@ ETAPA A 23 1,36 23 1,324 

TARDE 1 2  ETAPA B 21 1,36 21 1,450 

4 30,45 
MANHÃ 2ETAPAA 19 1,36 19 1,603 

TARDE 

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE 1.22  

TUIRMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 2,30 M
2 	 M 2/

OU IGUALA 30 M 2/13 ALUNOS) 	 O 

SUPERIOR OU IGUALA 1,92 M 2  E INFERIOR A 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/13 ALUNOS) 	O 

SUPERIOR OU IGUALA 1,53 M 2  E INFERIOR A 1,92 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2/13 ALUNOS) 	5  

INFERIOR A153M 2 (INFERIORA2OM 2/13ALUNOS) 	 O 

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 2.4  

TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 1,36 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2/22 ALUNOS) 	 2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,13 M 2 E INFERIOR A 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUAL A 25 M 2/22 ALUNOS ) 	1 

SUPERIOR OU IGUALA 0,90 M 2 E INFERIOR A 1,13 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2/22 ALUNOS) 	O 

INFERIOR AO,90M 2  (INFERIOR A2OM 2/22ALUNOS) 	 O 

Nota: Das turmas de Creche, todas as turmas têm taxa de ocupação superior ao 

indicado, entretanto, com relação ao número de adultos X crianças, todas as 

turmas possuem um professor e auxiliares (ADI ou Pajem). Das turmas de Pré-

escola, 1 está acima (1 aluno) do indicado e as 2 outras turmas cumprem o 

estabelecido. Salientamos que todas as turmas possuem 1 professor e 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664'04ffl001R0 

SECREARÍA1VIUNICTPAUDrEDUCÂÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB_  SARGENTO _EDGARD_PONTIERI  
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
-. 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA  

N 

ALUNOS 
TAXA 

OCUPAÇÃO 

1 27,6 
MANHÃ MULTISSERIADAA 19 2,3 19  
TARDE 

2 33,6 
MANHÃ MATERNAL 1A 17 2,3 17 1,976 
TARDE 

3 
MANHÃ MATERNAL 1B 16 2,3 16 2,100 33,6 
TARDE  

4 33,86 
MANHÃ MATERNAL 2A 20 2,3 20 1,693 
TARDE MATERNAL 2 B 20 2,3 20 1,693 

5 35 
MANHÃ 1@ ETAPA A 22 1,36 22 1,591 
TARDE 1 ETAPA B 25 1,36 25 1,400 

6 40,75 
MANHÃ 2 2  ETAPA A 26 1,36 26 1,567 

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE - 1.22 

TURMAS 
SUPERIOR OU IGUALA 2,30 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2/13 ALUNOS) 	 O 
SUPERIOR OU IGUALA 1,92 M 2  E INFERIOR A 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/13 ALUNOS 	2 
SUPERIOR OU IGUALA 1,53 M 2  E INFERIOR A 1,92 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2/13 ALUNOS 	2 
INFERIOR A 1,53 M 2 (INFERIOR A 20 M 2/13 ALUNOS) 	 1 

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - 2.4  

TURMAS 
SUPERIOR OU IGUALA 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUAL A 30 M 2/22 ALUNOS) 	 3 
SUPERIOR OU IGUALA 1,13 M 2 E INFERIOR A 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/22 ALUNO 	O 
SUPERIOR OU IGUALA 0,90 M 2  E INFERIOR A 1,13 M 2 (SUPERIOR OU IGUAL A 20 M 2/22 ALUNOS _O 
INFERIOR A 0,90 M 2 (INFERIOR A 20 M 2/22 ALUNOS) 	 O 

Nota: Das turmas de Creche, todas têm taxa de ocupação inferiorao indicado, 

entretanto, com relação ao número de adultos X crianças, todas as turmas 

possuem um professor e auxiliares (ADI ou Pajem). Na Pré-escola, todas estão 

dentro das recomendações do CNE-MEC. 	
/ 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNP! 4R 64 fl4(í)flfltRfl 

DE EDUCAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO  

EMEB FRANCISCO ANTONIO LOUZADA 

GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE - 
OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

N 

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO  

1 37,33  
MANHÃ MULTISSERIADAA 16 2,3 15 2,489 
TARDE  

9 51,12 
MANHÃ MATERNAL 1A 21 2,3 21 2,434 
TARDE  

6 51,12 
MANHÃ MATERNAL 2A 25 2,3 25 2,045 
TARDE  

7 51,12 
MANHÃ 2 ETAPA B 23 1,36 21 2,434 
TARDE MATERNAL 2 B 25 2,3 25 2,045 

3 26,52 
MANHÃ 2 ETAPA A 19 1,36 19 1396 
TARDE  

4 26,52 
MANHÃ 1ETAPAB 18 1,36 18 1,473 
TARDE 1ETAPAC 18 1,36 18 1,473 

5 38,62 
MANHÃ 1 ETAPA A 21 1,36 21 1,839 
TARDE  O  

MANHÃ 2 ETAPA C 22 1,36 22 2,324 8 51,12 
TARDE » ETAPA D 23 1,36 23 2,223 

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE- 1.22 

TURMAS 
SUPERIOR OU IGUALA 2,30 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2/13 ALUNOS) 	 2 
SUPERIOR OU IGUALA 1,92 M 2  E INFERIOR A 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/13 ALUNOS) 	2 

_________

SUPERIOR OU IGUALA 1,53 M 2  E INFERIOR A 1,92 
M2 

 (SUPERIOROU IGUALA 20 M 2/13 ALUNOS) 	O 
 INFERIOR  1,53 M 2  (INFERIOR A2OM 2/13ALUNOS) 	 O 

EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA- 2.4  

TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 1,36 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2/22 ALUNOS) 	 7 

SUPERIOR OU IGUALA 1,13 M 2 E INFERIOR A 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/22 ALUNOS) 	O 
SUPERIOR OU IGUALA 0,90 M 2  E INFERIOR A 1,13 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2/22 ALUNOS) 	O 

INFERIOR AO,90M 2  (INFERIOR A2OM 2/22ALUNOS) 	 O 

Nota: Das turmas de Creche, 2 turmas não cumprem os parâmetros preconizados e 

2 outras têm taxa de ocupação superior ao indicado, entretanto, com relação ao 

número de adultos X crianças, todas as turmas possuem um professor e auxiliares 

(ADI ou Pajem). Das turmas de Pré-escola, todas cumprem o estabelecidn 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.6 304/0001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÊicÇÃo - TAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB_  PROFESSOR _HAMILTON _PERRONE  
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

N2 

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO  

MANHÃ MULTISSERIADAA 16 2,3 16 1,7 
3 26,61 

TARDE  

21 41,24 
MANHÃ MATERNAL 1A 18 2,3 18 2,3 

22 41024 
MANHÃ MATERNAL 2A 23 2,3 23 1,8 
TARDE MATERNAL 2B 21 2,3 21 2,0 

31 49,00 
MANHÃ 1 2  ETAPA A 20 1,36 20 2,5 
TARDE P ETAPA B 20 1,36 20 2,5 

32 49,00 
MANHÃ 2@ ETAPA A 23 1,36 23 2,1 
TARDE 2ETAPAC 23 1,36 23 2,1 

33 49,00 
MANHÃ 2 2  ETAPA B 23 1,36 24 2,0 

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE- 1.22 

TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 2,30 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2/13 ALUNOS) 	 1 
SUPERIOR OU IGUALA 1,92 M 2  E INFERIOR A 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUAL A 25 M 2/13 ALUNOS) 	1 

àà SUPERIOR OU IGUAL A 1,53 M 2  E INFERIOR A 1,92 M 2 (SUPERIOR OU IGUAL A 20 M 2/13 ALUNOS) 	2 
INFERIOR A 1,53 M 2 (INFERIOR A 20 M 2/13 ALUNOS) 	 0--J  

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - 2.4 

TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 1,36 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 30 M 2/22 ALUNOS) 	 5 
SUPERIOR OU IGUALA 1,13 M 2 E INFERIOR A 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/22ALU NOS) _O 

j SUPERIOR OU IGUALA 0,90 M 2  E INFERIOR A 1,13 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2/22 ALUNOS) 	O 
.,JlN FERI  ORA0,90M2  (INFERIOR A20M 2/22ALUNOS) 	 O 

Nota: Das turmas de Creche, 3 turmas não cumprem os parâmetros 
preconizados e 1 outra têm taxa de ocupação igual ao recomendado, 
entretanto, com relação ao número de adultos X crianças, todas as turmas 
possuem um professor e auxiliares (ADI ou Pajem). Das turmas de Pré-escola, 
todas cumprem o estabelecido pelo CNE-MEC. 

/V 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 4F 	t1 '04/fl001..fl 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB_DR_  RAUL _BAUAB  

GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

N 
ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO 

6 60 
MANHÃ MULTISSERIADAA 15 2,3 15 4,000 
TARDE  

MANHÃ MATERNAL 1   20 2,3 20 2,600 
5 52  

TARDE  

3 52 
MANHÃ MATERNAL 2A 19 2,3 19 2,737 
TARDE  

4 52 
MANHÃ MATERNAL 2 B 22 2,3 22 2,364 
TARDE  

MANHÃ 1 ETAPA A 21 1,36 21 2,476 
2 52 

TARDE  

29 51,17 
MANHÃ 1 ETAPA B 22 1,36 20 2,559 
TARDE  

30 51,17 
MANHÃ 2 ETAPA A 25 1,36 25 2,047 
TARDE 2 ETAPA C 22 1,36 22 2,326 

1 52 
MANHÃ 2a ETAPA B 14 1,36 14 3,714 
TARDE 

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE - 1.22 

TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 2,30M 
2 
 (SUPERIOR OU IGUAL A 30 M 2/13 ALUNOS) 	 4 

SUPERIOR OU IGUALA 1,92 M 2  E INFERIOR A 2,30 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/13 ALUNOS 	O 
SUPERIOR OU IGUALA 1,53 M 2  E INFERIOR A 1,92 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2/13 ALUNOS _O 
INFERIOR A 1,53 M 2 (INFERIOR A 20 M 2/13 ALUNOS) 	 O 

EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA - 2.4 

TU RMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 1,36 M 2 (SUPERIOR OU IGUAL A 30 M 2/22 ALUNOS) 	 5 
SUPERIOR OU IGUAL A 1,13 M 2  E INFERIOR A 1,36 M 2  (SUPERIOR OU IGUALA 25 M 2/22 ALUNO 	O 
SUPERIOR OU IGUALA 0,90 M 2 E INFERIOR A 1,13 M 2 (SUPERIOR OU IGUALA 20 M 2/22 ALUNOS 	O  
INFERI ORAO,90M 2  (INFERIOR A2OM 2/22ALUNOS) 	 O 

Nota: todas cumprem o estabelecido pelo CNE-MEC. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"J 48.664.304/00n1 °' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO '- TAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB PROFESSORA ANDREA GODOI WIK DELFINO 

GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

N 

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO 

MANHÃ 1 A 28 1,875 28 1,750 
1 49,00  

TARDE  

2 49,00 
MANHÃ lo B 28 1,875 28 1,750 

TARDE  

3 49,00 
MANHÃ 2A 27 1,875 27 1,815 

TARDE 2 B 23 1,875 23 2,130 

4 49,00 
MANHÃ 3A 27 1,875 27 1,815 

TARDE 39B 23 1,875 23 2,130 

5 49,00 
MANHÃ 49 A 22 1,875 22 2,227 

TARDE 49 B 17 1,875 17 2,882 

11 49,00  
MANHÃ 42 C 21 1,875 21 2,333 

TARDE  

6 49,00 
MANHÃ 59 A 25 1,875 25 1,960 

TARDE  

MANHÃ 59 B 24 1,875 24 2,042 
7 49,00 

TARDE  

MANHÃ 5C 22 1,875 22 2,227 
8 49,00 

TARDE  

9 49,00 
MANHÃ 2ETAPAA 23 1,36 23 2,130, 

TARDE  

10 49,00 
MANHÃ 2 2  ETAPA B 24 1,875 24 2,042 

TARDE 

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA- 2.4  

TURMAS 

.SUPERIOR OU IGUALA 1,36 M 2 	 2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,13 M 2  E INFERIOR A 1,36 M 2 	 O 

SUPERIOR OUIGUALAO,90M 2 E INFERIOR A1,13M 2 	 O 

INFERIOR AO,90M 2 	 O 

ENSINO FUNDAMENTAL -  ANOS INICIAIS -  3.2  
TURMAS 

SUPERIOR OU IGUALA 1,875 M 2 	 8 

SUPERIOR OU IGUALA 1,20 M 2 E INFERIOR A 1,875 M 2 	 4 

SU PER IOROU IGUALA1,OOM 2 E INFERIOR A1,20M2 	 O 

INFERIOR A 1,00 M 
2 
	 O 

Nota todas as turmas de Pré -Escola cumprem o estabelecido pelo CNE MEC Com 

relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, 8 turmas cumprem os 

parâmetros estabelecidos e 4 outras turmas não cumprem. Nesse ano de 2020, em 

função da pandemia, tivemos uma migração de alunos da rede privada para a 

pública, sendo que procuramos atender esses alunos no mesmo período, 

Av. EvarisRP1Z1 	rnctos nara 	
Cx. Postal, 49 - 

rabaíhoïi at oçncejrament9 o an letivo de orma remota. 
E-mail: guariba(guariba.sp.gov.br  - www.guariba.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664 304/0001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOWAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB PROFESSORA MARIA DA PENHA FRATTI 
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

N2 

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO 

MANHÃ 2 ETAPA A 20 1,36 20 2,550 
1 51,00  

TARDE 1 ETAPA A 30 1,36 30 1,700 

MANHÃ 124 21 1,875 21 2,429 
1 51,00  

TARDE 1 9  B 23 1,875 23 2,217 

MANHÃ 22  A 24 1,875 24 2,125 
2 51,00 

TARDE 2 2 C 18 1,875 18 2,833 

MANHÃ 22 B 25 1,875 25 2,040 
3 51,00 

TARDE 39 B 17 1,875 17 3,000 

MANHÃ 3 9  A 27 1,875 27 1,889 
4 51,00 

TARDE 42 B 23 1,875 23 2,217 

MANHÃ 49 A 29 1,875 29 1,759 
5 51,00  

TARDE  

MANHÃ 594 26 1,875 26 .1,I962r 
6 51,00 

TARDE  

MANHÃ 52 B 24 1,875 24 2,f25 
7 51,00 

TARDE  

REFERÊNCIA 

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA -  2.4 

• . .. SUPERIOR OU IGUALA 1,36 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,13 M 2  E INFERIOR A 1,36 M 2  

SUPERIOR OU IGUAL A 0,90 M 2  E INFERIOR A 1,13 M 2  

INFERIOR A 0,90 M 2  

TURMAS 

2 

O 

o 
O 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - 3.2 

SUPERIOR OU IGUAL A 1,875 M2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,20 M 2 E INFERIOR A 1,875 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2   INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

TURMAS 

10 

1 

O 

O 

Nota: todas as turmas de Pré-Escola cumprem o estabelecido pelo 

CNE-MEC. Com  relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos 

Iniciais, 10 turmas cumprem os parâmetros estabelecidos e apenas 

1 tiirrri rir, riImnr - "' 	" '•'•'-' 	F' 
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TURMAS 

14 

1 
1 

Prefeitura Municipal de Guarkd 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 4866430410001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEBE PROFESSORA MARIA HELENA MARTINEZ  
GRUPO 1 

SALA M2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇAO 

RECOMENDADA 

N 2  

ALUNOS 

TAXA 
 

OCUPAÇÃO 

5 41,25 
MANHÃ 22A 25 1,875 25 1,650 

TARDE 5C 24 1,875 24 1,719 

6 49,00 
MANHÃ 32A 27 1,875 26 1,885 

TARDE 2 9  D 20 1,875 20 2,450* 

MANHÃ 42A 21 1,875 21 2,33 
7 49,00 

TARDE 2 2 C 22 1,875 22 2,22: 

MANHÃ 49 B 21 1,875 21 2,33 
8 49,00 

TARDE 32 B 25 1,875 25 1,961 

MANHÃ 59 B 26 1,875 26 1,88r 
9 49,00 

TARDE 3C 24 1,875 24 2,04: 

MANHÃ 5 9 A 26 1,875 26 1,885 
10 49,00 

TARDE 42 D 18 1,875 18 2,72: 

MANHÃ 19  A 21 1,875 21 2,333 
11 49,00 

TARDE 12 C 24 1,875 23 2,130  

MANHÃ 4C 18 1,875 18 2,72ffi  
12 49,00 

TARDE 12 D 23 1,875 23 2,13( 

MANHÃ 12 B 23 1,875 23 1,522 
13 35,00 

TARDE  

MANHÃ 2Q B 23 1,875 22 1,818 
46 40,00 

TARDE  

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL- ANOS INICIAIS -  3.2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,875 M2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,20 M2  E INFERIOR A 1,875 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2  E INFERIOR A 1,20 M2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, 14 

turmas cumprem os parâmetros estabelecidos e 4 turmas no cumprem 

o recomendado pelo CNE-MEC. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -TAXA DEOCUPAÇAO.., 

EMEB PROFESSORA MARIANA NAGATA CHENES 
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 
ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO 

MANHÃ 1A 18 1,875 18 2,722 
1 49,00  

TARDE 12 B 18 1,875 18 1 	2,722 

MANHÃ 2 9 A 26 1,875 26 1,885 
2 49,00 

TARDE 1C 19 1,875 19 2,579 

3 49,00 
MANHÃ 32 A 20 1,875 20 2,450 

TARDE 228 19 1,875 19 2,579 

4 49,00 
MANHÃ 32 B 22 1,875 22 2,227 

TARDE 22C 21 1,875 21 2,333 

MANHÃ 42A 26 1,875 26 1,885 
5 49,00 

TARDE 32 C 22 1,875 22 2,227 

6 49,00 
MANHÃ 42 8 26 1,875 26 1,885 

TARDE 42 C 25 1,875 25 1,960 

MANHÃ 59  A 20 1,875 20 2,450 
7 49,00 

TARDE 52 C 21 1,875 21 2,333 

MANHÃ 52 B 19 1,875 19 2,611 
8 49,60 

TARDE  

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - 3.2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,875 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,20M 
2 
 E INFERIOR A 1,875 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2   INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

TURMAS 

15 

o 
O 

O 

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, 

todas as 15 turmas cumprem os parâmetros estabelecidos pelo CNE-

MEC. 

/ 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNP,-1 4R 64.30410001-Afl 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃTAXA DE OCUPAÇÃOwwJ 

EM EB PROFESSORA MARLENE RIO1TOLOUZADA 

GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA  

N 

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO  

MANHÃ 1A 20 1,875 20 1 	2,320 
9 46,40 

TARDE 1C 24 1,875 24 1,933 

MANHÃ 1 9  B 16 1,875 16 2,900 
10 46,40 

TARDE 22 B 20 1,875 20 2,320 

MANHÃ 29  A 25 1,875 25 2,066 
3 51,64 

TARDE 29  C 18 1,875 18 2,869 

MANHÃ 32 A 25 1,875 26 2,033 
4 52,85 

TARDE 32 B 27 1,875 27 1,957 

2 52,85 
MANHÃ 42  A 28 1,875 28 1,888 

TARDE 42 B 25 1,875 25 2,114 

MANHÃ 52 A 27 1,875 27 1,941 
1 52,40 

TARDE 59 B 22 1,875 22 2,382 

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - 3.2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,875 M 2  
 

SUPERIOR OU IGUALA 1,2OM 2 E INFERIOR A1,875M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2   INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

TURMAS 

12 

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, 

todas as 12 turmas cumprem os parâmetros estabelecidos pelo CNE-

MEC. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 4R Ad304/fl001-8í) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO..... 

EMEB_  PREFEITO _PAULO _MANGOLINI  
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇAO 

RECOMENDADA  

N 2  

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO  

MANHÃ 12A 23 1,875 23 2,130 
1 49,00 

TARDE 12   21 1,875 21 1 	2,333 

2 49,00 
MANHÃ 2A 22 1,875 22 2,227 

TARDE 1 9 C 20 1,875 20 2,450 

MANHÃ 2 2 B 21 1,875 21 2,333 
3 49,00 

TARDE 22C 23 1,875 23 2,130 

MANHÃ 3 2 A 25 1,875 25 1,960 
4 49,00 

TARDE 32 C 28 1,875 28 1,750 

MANHÃ 32 B 26 1,875 26 1,885 
5 49,00 

TARDE 42C 18 1,875 18 2,722 

MANHÃ 49 A 21 1,875 21 2,333 
6 49,00 

TARDE 42D 18 1,875 18 2,722 

MANHÃ 42 B 22 1,875 22 2,227 
7 49,00 

TARDE 49   20 1,875 20 2,450 

8 49,00 
MANHÃ 52A 24 1,875 24 2,042 

TARDE 5 2 C 21 1,875 20 2,450 

MANHÃ 52 B 23 1,875 23 2,130 
9 49,00 

TARDE 52 D 21 1,875 21 2,333 

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - 3.2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,875 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,20 M 2   INFERIOR A 1,875 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2   INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

TURMAS 

17 

1 

o 
O 

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, 17 

turmas cumprem os parâmetros estabelecidos e apenas 1 turma não 

cumpre o que preconiza o CNE-MEC. 	

/ 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 4R 64.304t0001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB PROFESSORA VILMA RAGAZZI ROPA 
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

N 

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇAO 

3. 49,00  
MANHÃ 1 2  A 24 1,875 24 2,042 

TARDE 1 12  B 25 1,875 25 1,960 

MANHÃ 1 9 C 25 1,875 25 1,960 
9 49,00 

TARDE 2 9  C 26 1,875 26 1,885 

MANHÃ 2A 26 1,875 26 1,885 
2 49,00 

TARDE 3C 28 1,875 28 1,750 

MANHÃ 2 2 B 26 1,875 26 1,885 
3 49,00 

TARDE 49 B 26 1,875 26 1,885 

MANHÃ 3 9 A 25 1,875 25 1,960 
4 49,00 

TARDE 5 9  C 24 1,875 24 2,042 

MANHÃ 32 B 25 1,875 25 1,960 
5 49,00 

TARDE  

6 49,00 
MANHÃ 4A 27 1,875 27 1,815 

TARDE  

MANHÃ 5 9 A 24 1,875 24 .2,042 
7 49,00 

TARDE  

MANHÃ 59 B 26 1,875 26 1,885 
8 49,00 

TARDE  _ 

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL- ANOS INICIAIS 3.2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,875M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,20 M 2   INFERIOR A 1,875 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M ' E INFERIOR A 1,20 

INFERIOR A 1,00 M 2  

TURMAS 

12 

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos 

Iniciais, 12 turmas cumprem os parâmetros estabelecidos e 

apenas 2 turmas não cumprem o que preconiza o CNE-MEC. 
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__ Prefeitura Municipal de Guariba 
_ 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

CNP iiR rn,4 2fl ,4/flflfllPfl 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB GINO BELLODI  
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

N2 

ALUNOS 

TAXA 
 

OCUPAÇÃO 

MANHÃ 1 2 A 29 1,875 29 1,690 
1 49,00  

TARDE 22 B 19 1,875 19 2,579 

MANHÃ 22 A 20 1,875 20 2,450 
2 49,00 

TARDE 32 B 20 1,875 20 2,450 

MANHÃ 39  A 25 1,875 25 1,960 
3 49,00 

TARDE 42 B 25 1,875 25 1,960 

MANHÃ 49 A 25 1,875 25 1,960 
4 49,00 

TARDE 52 B 28 1,875 28 1,750 

MANHÃ 52 A 28 1,875 28 1,750 
5 49,00  

TARDE 62C 20 1,5 20 2,450 

MANHÃ 62  A 29 1,5 29 1,690 
6 49,00 

TARDE 62 B 24 1,5 24 2,042 

MANHÃ 72 A 33 1,5 33 1,398 
8 46,15 

TARDE 72 B 29 1,5 29 1,591 

MANHÃ 89 A 35 1,5 35 1,319 
9 46,15 

TARDE 89 B 26 1,5 26 1,775 

MANHÃ 92 A 19 1,5 19 2,429 
10 46,15 

TARDE 99 C 16 1,5 16 2,884 

MANHÃ 99 B 17 1,5 17 1,894 
11 32,20  

TARDE __ 

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL- ANOS INICIAIS- 2.4 

SUPERIOR OU IGUALA 1,875M 2  

SUPERIOR OU IGUAL A 1,20 M 2  E INFERIOR A 1,875 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2   INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

ENSINO FUNDAMENTAL- ANOS FINAIS- 3.2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUAL A 1,20 M 2 E INFERIOR A 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2  E INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

TURMAS 

6 

3 

O 

O 

TURMAS 

8 

2 

O 

O 

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, 6 turmas 

cumprem os parâmetros estabelecidos e 3 turmas não cumprem. Com  referência 

aos Anos Finais do Ensino Fundamental, 8 turmas cumprem o que preconiza o CNE- 	34 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(NP-1 4R RR4  04innn1_Rn 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃOI! 

EMEB PROFESSOR BARROS  
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO A TU RIMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 
RECOMENDADA 

N 9  

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO 

MANHÃ 69  A 27 1,5 27 1,580 
1 42,66  

TARDE  

MANHÃ 6 2  B 28 1,5 28 1,524 
2 42,66 

TARDE  

MANHÃ 79 A 26 1,5 26 1,885 
3 49,00 

TARDE  

MANHÃ 79 B 30 1,5 30 1,633 
4 49,00 

TARDE  

MANHÃ 7 2 C 25 1,5 25 1,717 
5 42,93 

TARDE  

MANHÃ 89  A 28 1,5 28 1,533 
6 42,93 

TARDE  

MANHÃ 89  B 28 1,5 27 1,590 
7 42,93 

TARDE  

MANHÃ 89 C 28 1,5 28 1,533 
8 42,93 

MANHÃ 92  A 24 1,5 24 1,789 
9 42,93 

TARDE  

MANHÃ 99 8 26 1,5 26 1,641 
10 42,66 

TARDE  

MANHÃ 99  c 28 1,5 28 1,7384. 
17 1 	48,65 

TARDE __ 

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL- ANOS FINAIS 4.2 

SUPERIOR OU IGUAL A 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,20 M2  INFERIOR A 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2 E INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos Finais, 

todas as 11 turmas cumprem os parâmetros estabelecidos pelo CNE- 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664.304/0001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO 

EMEB PROFESSORA IZABEL SADALLA GRISPINO 
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA _  

N 9  

ALUNOS 

TAXA 
 

OCUPAÇÃO 

MANHÃ 62  A 26 1,5 26 1,994 
1 51,84  

TARDE 69  C 24 1,5 24 2,160 

MANHÃ 62 B 26 1,5 26 1,994 
2 51,84 

TARDE 60- D 25 1,5 25 2,074 

MANHÃ 72A 27 1,5 27 1,920 
3 51,84 

TARDE 62 E 25 1,5 25 2,074 

MANHÃ 79 B 27 1,5 27 1,920 
4 51,84 

TARDE 72 C 22 1,5 22 2,356 

MANHÃ 82 A 27 1,5 27 1,920 
5 51,84 

TARDE 72 D 22 1,5 22 2,356 

MANHÃ 82  B 27 1,5 27 1,920 
6 51,84 

TARDE 72 E 23 1,5 23 2,254 

7 51,84 
MANHÃ 8C 27 1,5 27 1,920 

TARDE 89 D 26 1,5 26 1,994 

MANHÃ 99 A 24 1,5 24 2,160 
8 51,84 

TARDE 89 E 25 1,5 25 2,074 

MANHÃ 92 8 24 1,5 24 2,160 
9 51,84 

TARDE 92 D 24 1,5 24 2,160 

13 51,84 
MANHÃ 9C 25 1,5 25 2,074 

TARDE  

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS - 4.2 

1 	TURMAS 1 
5SUPERIOR OU IGUALA 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,20 M 2 E INFERIOR A 1,50M 2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2 E INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos Finais, 

todas as 19 turmas cumprem os parâmetros estabelecidos pelo 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664.304/0001-80 

EMEB PROFESSOR LUIZ GARAVELLO  
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA 

N 2  

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO 

MANHÃ 62 A 27 1,5 27 1,841 
1 49,70  

TARDE 62C 25 1,5 25 1,988 

MANHÃ 62 B 25 1,5 25 1,820 
2 45,50 

TARDE 72C 27 1,5 27 1,685 

MANHÃ 72A 27 1,5 27 1,841 
3 49,70 

TARDE 82C 21 1,5 21 2,367 

4 49,70 
MANHÃ 72 B 27 1,5 27 1,841 

TARDE 89  D 21 1,5 21 2,367 

MANHÃ 82A 25 1,5 25 1,988 
5 49,70  

TARDE 92 D 14 1,5 14 3,550 

MANHÃ 89  B 28 1,5 28 1,775 
6 49,70 

TARDE  

MANHÃ 99  A 25 1,5 25 1,988 
7 49,70 

TARDE  

MANHÃ 92 B 24 1,5 24 2,071 
8 49,70 

TARDE  

MANHÃ 9C 21 1,5 21 2,367 
9 49,70 

TARDE 

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS - 3.2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,20 M 2 E INFERIOR A 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2   INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

TURMAS 

14 

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos 

Finais, todas as 14 turmas cumprem os parâmetros estabelecidos 

pelo CNE-MEC. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664304!fl001-RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO!XA DE OCUPAÇÃO 

EMEB PROFESSOR ALFREDO ROLIM DE MOURA 
GRUPO 1 

SALA M 2  PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇAO 

RECOMENDADA  

N 

ALUNOS 

TAXA 

OCUPAÇÃO  

MANHÃ 69 A 25 1,5 25 1,710 
1 42,75  

TARDE  

MANHÃ 6 9  B 25 1,5 25 1,770 
2 44,25 

TARDE  

MANHÃ 6C 24 1,5 24 1,875 
3 45,00 

TARDE  

MANHÃ 79  A 30 1,5 30 1,462 
4 43,87 

TARDE  

MANHÃ 79 B 31 1,5 31 1,452 
5 45,00 

TARDE  

MANHÃ 8P A 30 1,5 30 1,367 
6 41,00 

TARDE  

MANHÃ 82 B 28 1,5 28 1,496 
7 41,89 

TARDE  

8 44,62 
MANHÃ 8C 28 1,5 28 1,594 

TARDE  

MANHÃ 9A 29 1,5 29 1,474 
9 42,75 

TARDE  

10 42,48 
MANHÃ 99 B 27 1,5 27 

TARDE  

MANHÃ 9C 28 1,5 1,500 
11 42,00 

TARDE 

28 

 

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS - 3.2 

-.SUPERIOR 
OU 

 IGUALA 
 1,50M2 

SUPERIOR OU IGUALA 1,20 M 2  E INFERIOR A 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUAL A 1,00 M 2  E INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

TURMAS 

6 

5 

o 
O 

Nota: Com relação às turmas do Ensino Fundamental - Anos 

Finais, 6 turmas cumprem os parâmetros estabelecidos e  

turmas não cumprem o que preconiza o CNE-MEC, 

38 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 Cx. Postal, 49 
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br  - www.guariba.sp.gov.br  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
O

LIN
A

 R
A

N
G

E
L S

E
G

N
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-G
N

E
4-A

J3W
-6LD

8-9N
IA



Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664 304/0001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TAXA DE OCUPAÇÃO 

EM EB PROFESSORA MARIA CECÍLIA PACÍFICO DE FARIA 

GRUPO 1 

SALA M? PERÍODO TURMA 
ALUNOS 

MATRICULADOS 

TAXA DE 
- 

OCUPAÇÃO 

RECOMENDADA ALUNOS 

TAXA 
 

OCUPAÇÃO 

1 50,40 
MANHÃ 62 A 28 1,5 28 1,800 

TARDE 62C 21 1,5 21 2,400 

2 
MANHÃ 69  B 27 1,5 27 1,867 

50,40 
TARDE 62 D 21 1,5 21 2,400 

MANHÃ 79 A 26 1,5 26 1 	1,938 
3 50,40 

TARDE 62 E 21 1,5 21 1 	2,400 

MANHÃ 72 B 25 1,5 25 2,016 4 50,40 
TARDE 79 D 23 1,5 23 2,191 

MANHÃ 7C 27 1,5 27 1,867 
5 50,40 

TARDE 79 E 23 1,5 23 2,191 

MANHÃ 82 A 26 1,5 26 1,938 
6 50,40 

TARDE 8C 27 1,5 27 1,867 

MANHÃ 82 B 26 1,5 26 1,938 
7 50,40 

TARDE 82 D 26 1,5 26 1,938 

MANHÃ 92A 26 1,5 26 1,938 
8 50,40 

TARDE  

MANHÃ 92 B 24 1,5 24 2,100 
9 50,40 

TARDE  

10 50,40 
MANHÃ 99 C 23 1,5 23 2,191 

TARDE  

MANHÃ 92 D 24 1,5 24 2,100 
11 50,40 

TARDE  

REFERÊNCIA 

ENSINO FUNDAMENTAL -  ANOS FINAIS 4.2 

...1: SUPERIOR OU IGUALA 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUAL A 1,20 M 2   INFERIOR A 1,50 M 2  

SUPERIOR OU IGUALA 1,00 M 2  E INFERIOR A 1,20 M 2  

INFERIOR A 1,00 M 2  

TURMAS 

18 

o 
o 
O 

Nota: Com relaçâo às turmas do Ensino Fundamental - Anos Finaic 

todas as 18turmas cumprem os parâmetros estabelecidos pelo 

39 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 Cx. Postal, 49 
E-mail: guaribaguariba.sp.gov.br  - www.guariba.sp.gov.br  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
O

LIN
A

 R
A

N
G

E
L S

E
G

N
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-G
N

E
4-A

J3W
-6LD

8-9N
IA



Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664,304/0001-80 

Analisando as informações contidas nos quadros acima, podemos 

inferir que: 

• 	Em relação à Educação Infantil - etapa CRECHE, das 36 

turmas, 16 turmas estão dentro dos parâmetros indicados pelo 

CNE-MEC, no que diz respeito à taxa de ocupação; das 20 turmas 

que não estão dentro desses parâmetros, ou seja, a relação entre 

o número de alunos e área disponível ser inferior a 2,30 m2por 

aluno, apesar disso, a quantidade de adultos (professor + 

auxiliares) estão dentro do que preconiza a recomendação. 

• 	Em relação à Educação Infantil - etapa PRÉ-ESCOLA, das 

41 turmas, apenas 1 turma não cumpre o indicador recomendado, 

mas atende à recomendação da quantidade de adultos (professor 

+ auxiliares). 

• 	Com referência às turmas dos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental, das 109 turmas, 94 turmas estão dentro dos 

parâmetros indicados pelo CNE-MEC, no que diz respeito à taxa 

de ocupação, o que representa 86,24% das turmas, e 15 turmas 

não cumprem à recomendação do mínimo de 1,875 m2 por aluno, 

representando 1376% do total de turmas. 

• 	No tocanteaos Anos Finais do Ensino Fundamental, das 83 

turmas, 76 turmas estão dentro dos parâmetros estabelecidos, 

representando 91,57% das turmas, e apenas 7 turmas estão com 

taxa de ocupação superior a 1,50 m2 por aluno, ou seja, 8,43% 

das turmas. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
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CNPJ 48.66430410001-80 

A Prefeitura Municipal possui mais de 10% do quadro de professores de 

Creche, Pré-Escola, Anos Iniciais e Finais como temporários, 

contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação (letra 

A Rede Municipal de Ensino, com vistas a atender toda a demanda 

e garantir a ministração de aulas e, consequentemente, o cumprimento das cargas 

horárias e dias letivos previstos em seu Calendário Escolar, diante dos afastamentos 

temporários dos professores efetivos, os quais são de direito e previstos no Plano de 

Carreira do Magistério Público na Educação Básica do Município de Guariba, Lei n° 2.494, 

de 01 de abril de 2011. 

Diante dos apontamentos e suas fundamentações: 

Acesso 

Quanto ao acesso à carreira do magistério, a Resolução prevê, 

entre as Diretrizes a serem observadas pelos entes federados 

na elaboração e execução dos planos de carreira, a realização 

de concurso público de provas e títulos. 

Sobre o assunto, diz a LDB: 

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 

poderá exigir a abertura de concurso público de provas e títulos 

para cargo de docente de instituição pública de ensino que 

estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais 

de seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos artigos 

41 da Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

~,k 
LI-,,  
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Para além do fato de ser uma norma constitucional, como forma 

mais justa de ingresso dos trabalhadores do setor público, no 

caso específico do magistério o concurso público de provas e 

títulos tem relação direta com a qualidade de ensino..., 

..Obviamente, o CNE tem o cuidado de compreender que os 

sistemas de ensino necessitam manter certo contingente de 

professores temporários, para suprir a ausência de 

outrosprofessores em razão de doenças ou aposentadorias que 

vão ocorrendo ao longo do ano, mas numa proporção que não 

comprometa a qualidade do ensino e a valorização de seus 

profissionais. Como podemos assegurar a continuidade do 

projeto político-pedagógico da escola com a mudança constante 

de professores ano após ano, se aos temporários não há 

Garantia de que continuarão nas mesmas escolas no próximo 

ano letivo? 

Assim, é importante que os sistemas discutam um dispositivo 

que garanta a realização de concurso sempre que a vacância 

no quadro permanente de profissionais do magistério na 

rede de ensino público alcance percentual de 10% em cada 

grupo de cargos (grifo nosso) ou quando professores 

temporários estejam ocupando estes cargos por dois anos 

consecutivos..." (Parecer CNE n° 09, de 02 de abril de 2009) 

Art. 50  Na adequação de seus planos de carreira aos 

dispositivos da Lei n° 11.738/2008 e daLei n° 11.494/2007, a 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios devem 

Observar as seguintes diretrizes: 
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- aplicação integral dos recursos constitucionalmente 

vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, além 

de outros eventualmente destinados por lei à educação; 

li - Fazer constar nos planos de carreira a natureza dos 

respectivos cargos e funções dos profissionais da educação à 

luz do art. 2 1  desta Resolução; 

III - determinar a realização de concurso público de provas e 

títulos para provimento qualificado de todos os cargos ou 

empregos públicos ocupados pelos profissionais do magistério, 

na rede de ensino público, sempre que a vacância no quadro 

permanente alcançar percentual que possa provocar a 

descaracterização do projeto político pedagógico da rede de 

ensino, nos termos do parecer CNE/CEB n° /2009, 

assegurando-se o que determina o artigo 85 da Lei n 19.394/96, 

que diz que qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 

poderá exigir a abertura de concurso público de provas e títulos 

para cargo de docente de instituição pública de ensino que 

estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais 

de seis anos..." (Parecer CNE n° 09, de 02 de abril de 2009, 

Projeto de Resolução) 

18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo 

que, até o início do terceiro ano de vigência deste PNE, 90% 

(noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais 

do magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos 

respectivos profissionais da educação não docentes sejam 

ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em 

exercício nas redes escolares a que se encontrem vinculados. " 

(PNE - META 18, Estratégia 18.1, 2014) 
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Cumpre-se esclarecer as situações que concorreram para a 

contratação de professores temporários, mecanismo esse que se apresenta como única 

alternativa, no caso dos cargos vagos existentes ou em substituição, tanto na Educação 

Infantil quanto no Ensino Fundamental, oriundos tanto de aposentadorias e exonerações 

ou quando na abertura de novas turmas para atendimento da demanda, principalmente na 

Educação Infantil, que ocorrem durante o ano letivo, e a não existência de concurso 

público vigente. 

Talsituação terminou por ser 	mais agravada pelo fato da 

declaração de situação de emergência sanitária (pandemia da COVID19), no mês de 

março de 2020, a qual perdura até o momento, inviabilizando até então a abertura do 

Concurso Público para provimento desses cargos 'vagos", o qual estava sendo 

organizado. Agora, com a estabilização da situação sanitária, fora publicado Edital para 

contratação de empresa especializada para realização do mesmo (D.O.M., Edição n° 713, 

de 15 de setembro de 2021, pág. 3), com previsão de ocorrer até o final deste ano, 

possibilitando a contratação de Professores para provimento efetivo das vagas existentes, 

diminuindo substancialmente o número de contratações temporárias desses profissionais. 

Com a realização do citado Concurso Público para admissão dos 

professores aprovados para ocupar os cargos vagos existentes, a princípio, 8 (oito) cargos 

para PEB 1 - Creche, 3 cargos para PEB II - Português, 4 cargos para PEB II - Geografia, 

1 cargo para PEB II - História, 2 cargos para PEB II - Matemática, 1 cargo para PEB II 

Educação Física, outros que porventura venham à vacância até a realização do respectivo 

Concurso e o ingresso, o número de contratações temporárias diminuirá, pois serão 19 

cargos disponibilizados, para os quais demandou mais professores contratados que esse 

quantitativo, haja vista, que alguns dos classificados no Processo Seletivo, acumulavam 

cargos, o que inviabilizou a atribuição de toda carga horária (cargo) ao mesmo candidato, 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

obrigando-nos a atribuir o saldo de aulas de forma fracionada, respeitando a classificação 

dos participantes. 

Podemos analisar, também, que 14 professores contratados 

auxiliaram alunos autistas matriculados na rede, 13 professores ministraram aulas de 

atividades complementares (projetos) não absorvidas por professores titulares e que não 

compõem cargo e 30 professores atuaram como substitutos dos professores titulares 

afastados por diversas situações, portanto, dos 79 contratos abertos,57 contratos 

destinam-se exclusivamente para cargas horárias temporárias, ou seja, não compõem 

"cargos livres" para ingresso. 

No quadro abaixo, reapresentamos o panorama geral dos 

contratados, assim como a situação que culminou com a contratação desses professores 

temporários, por meio de Processo Seletivo específico: 

RELAÇÃO GERAL DE CONTRATOS - PROCESSO SELETIVO N° 0312019 

- DATA COMPONE o 
DO CARG NTE 

R NOME DO CONTRATADO OBSERVAÇÕES 
CONTR  O CURRICUL 

D 
ATO AR 

- AULAS 	LIVRES, 
DISPONIBLIZADAS 	APÓS 

E D U CAÇ 
DESDOBRAMENTO 	DE 

12/03/20 ADRIANO DA ROCHA AO 
1 PEB 11 SALA PARA ATENDIMENTO 

20 GODINHO ARTÍSTIC  
DA 	DEMANDA 	DA 	EJA 

A 
FUNDAMENTAL 	- 	ANOS 
INICIAIS 

AULAS 	LIVRES 	EM 

19/02/20 ANA CAROLINA MOÇO 9TUG DECORRÊNCIA 	DA 
2 

20 TURA 
PEB II Q,V  EXONERAÇÃO DA P,  

CARLA C. M. ARTILHEIRO / 
CARGA H?RÃÍA  PARCIAL 
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EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
PROF . a MARA DO CARMO 
P. T. DE LIMA , AFASTADA 
COMO VICE-DIRETORA DE 
EMEB) 

20102120 ANDREA CRISTIANE 
PEB 1 CLASSE LIVRE 

20 SOARES ALBALDO 

CLASSE 	LIVRE 
DISPONIBILIZADA 	APÓS 
DESDOBRAMENTO 	DE 

13/02/20 CARMEN SILVIA TURMA 	PARA 
PEB 1 

20 TASCIOTTI RODRIGUES ATENDIMENTO 	DA 
DEMANDA 	DA 	EJA 	- 
FUNDAMENTAL 	- 	 ANOS 
INICIAIS. 

AULAS 	LIVRES 	EM 
DECORRÊNCIA 	DA 

 18/05/20 
DAN ELA CRUZATO PEB 11 

MATEMÁ 
RESCISÃO 	DO 	PROF. 

20 TICA 
LEANDRO 	APARECIDO 
NOGUEIRA. 

AULAS 	LIVRES 	EM 
FUNÇÃO 	 DE 

6 
12/03/20 

PEB 1 
DESDOBRAMENTO 	DE 

ELIANA CORREA BONFIM 
20  SALA 	NA 	EMEB 	PROF . a 

ANDREA 	GODOI 	WIK 
DELFINO. 

AULAS 	LIVRES 
DISPONIBILIZADAS APÓS A 
CESSAÇÃO DO EXERCÍCIO 

18/05/20 EMERSON BENDITO HISTÓRI 
PEB II DE FUNÇÃO PÚBLICA DA 

20 FERREIRA A 
PROFESSORA 
MUNICIPALIZADA 	MARCIA 
CRISTINA SULINO BALDA,- 
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Prefeitura Municipal de Guariba im 	ESTADO DE SÃO PAULO 
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AULAS 	LIVRES 
DECORRENTES 	DA 
CESSAÇÃO DO EXERCÍCIO 

18/05/20 FLÁ VIA CAROLINA MATEMÁ 
8 PEB DE FUNÇÃO PÚBLICA DO 

20 AMORIM TICA 
PROFESSOR 
MUNICIPALIZADO CLAUDIO 
DE ALMEIDA, 

AULAS 	LIVRES, 
18/02/20 JOÃO PAULO MARTINS GEOGRA AGUARDANDO 

PEB 1 
20 DA SILVA FIA REALIZAÇÃO 	DE 

CONCURSO PÚBLICO. 

AULAS 	LIVRES, 
17/02/20 

ALVES FERREIRA JOSÉ PEB II 
GEOGRA AGUARDANDO 

20 FIA REALIZAÇÃO 	DE 
CONCURSO PÚBLICO. 

AULAS 	LIVRES 	EM 
DECORRÊNCIA 	DA 

13/03/20 JUSSARA DE SENA 
PEB I EXONERAÇÃO DE CARGO 

20 ARAUJO 
DA TITULAR DE CARGO: 
ANITA M. AP, DE ALMEIDA. 

CLASSE 	LIVRE 
DISPONIBILIZADA 	APÓS 
APOSENTADORIA 	DA 
TITULAR DE CARGO - INAH 

16103/20 KELLY KARINA DE JESUS 
12 PEB 1 LÁZARO 	MONTEFUSCO 

20 CARVALHO 
AMARAL  MANNA 	- 	 PROFESSORA 

AFASTADA 	PELO 
CONVÊNIO 	DA 
MUNICIPALIZAÇÃO. 

10/03/20 LAIS PATRÍCIA FERREIRA 
13 CREC CLASSE LIVRE 

20 DA SILVA 
HE . 
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AULAS 	LIVRES 	EM 
DECORRÊNCIA 	DA 
CESSAÇÃO 	DO 
AFASTAMENTO 	PELA 
MUNICIPALIZAÇÃO 	DA 
pROF . a 	MARIA VÂNIA 	O. 
TESSARO 	CHIQUITO, 

18102/20 LEANDRO APARECIDO MATEMÁ AGUARDANDO 
14 PEB II 

20 NOGUEIRA TICA REALIZAÇÃO 	DE 
CONCURSO 	PÚBLICO! 
AULAS DE PROJETO (EXP, 
MATEMÁTICAS) - DECLÍNIO 
EM 	13/03/2020 	PARA 
INGRESSO 	EM 	CARGO 
EFETIVO NO MUNICÍPIO DE 
MOTUCA. 

AULAS 	LIVRES, 

19/02/20 LEANDRO DE OLIVEIRA GEOGRA AGUARDANDO 
15 

20 MAGALHÃES 
PEB II 

FIA REALIZAÇÃO 	DE 
CONCURSO PÚBLICO. 

09/03120 LUARA MARIA GENTIL 
16 PEB 1 AULAS LIVRES 

20 PETRASSI 

AULAS 	LIVRES, 

02/03/20 
DE SÁ 

GEOGRA 
PEB 

AGUARDANDO 
17 

20  
MARCIA CRISTINA 

FIA REALIZAÇÃO 	DE 
CONCURSO PÚBLICO, 

AULAS 	LIVRES, 
20/02/20 MARIA CRISTINA DE G AGUARDANDO 

18 PEB II 
20 MATTOS FIA REALIZAÇÃO 	DE 

CONCURSO PÚBLICO. 

19 
18/02/2b 

MARLI REGINA DE SOUSA PEB 1 CLASSE LIVRE 
20  

18/02/20 NAIARA CRISTINA 
PEB 1 CLASSE 	-' LIVRE 

20 DOMINGUES PROJETADA 	PARA 
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ATENDIMENTO 	DA 
DEMANDA DA ia  ETAPA - 

IDADE OBRIGATÓRIA 

21 
18/02/20 

RENATA CAMPOS YAOITA PEB I CLASSE LIVRE 
20  

CLASSE 	LIVRE 
20/02/20 RENATA LOPES DE DISPONIBILIZADA 	APÓS 

22 PEB 1 
20 SALES FREDIANI DESDOBRAMENTO 	DE 

TURMA 

AULAS 	LIVRES, 

19/02120 SEBASTIÃO COMES DA GEOGRJA AGUARDANDO 
23 PEB  

20 SILVA FIA REALIZAÇÃO 	DE 
CONCURSO PÚBLICO. 

AULAS 	LIVRES, 

19/02/20 TIAGO LUIS PINTO GEOGRA AGUARDANDO 
24 

20 FERREIRA 
PEB 11 

FIA REALIZAÇÃO 	DE 
CONCURSO PÚBLICO. 

19/02/20 
PEB 11 

PORTUG EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
ADRIANA PEREIRA 

UÊS PROF . a YEDA O. PETRASSI 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 

14/02120 ALINI CRISTINA MATEMÁ pROF.a 	ELIANA 	AP. 
26 PEB 

20 PISSOLOTO RAMOS TICA SOARES, 	AFASTADA 
COMO 	ATP 	DE 
MATEMÁTICA 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	AO 
PROF. SAMUEL GUSTAVO 

14/02/20 ATILA SOUZA OLIVEIRA CIÊNCIA ORTOLANI, 	AFASTADO 
27 

20 BONFIM 
PEB II s COMO ATP DE CIÊNCIAS 

JUNTO AO CENTRO DO 
PROFESSOR/AULAS , 2—' 

LIVRES 	INJF1CIENTES 
PARA 	COMPbR 	CARGO 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664 30410001-80 

EFETIVO 	(EJA 	- 	TERMO 

FINAL) 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 

28 
14/02/20 

CARLA CINTIA ALVES PEB I 
PROF.` SONIA O. PEIXOTO, 
AFASTADA 	COMO 	VICE 
DIRETORA DE EMEB. 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
PROF . a 	RENATA 	AP. 

18/02/20  
ELAINE CRISTINA RODRIGUES 	MAURICIO, 

29 RODRIGUES DA SILVA PEB 1 AFASTADA COMO ATP DE 
SANTOS ENSINO 	FUNDAMENTAL 

JUNTO AO CENTRO DO 
PROFESSOR. 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
- 	 AULAS 	LIVRES 
INSUFICIENTES 	PARA 

02/03/20 ELAINE PRISCILA COMPOSIÇÃO DE CARGO 
30 PEB II INGLÊS 

20 TRINDADE EFETIVO 	DECORRENTES 

DA 	EXONERAÇÃO 	DO 
PROF. 	ANDRÉ 	LUÍS 	R. 
BONELLI 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 

01/06/20 EWERTON SATURNINO PROF . a 	RAQUEL 
31 PEB 1 

20 VIEIRA FERNANDA SANTOS SILVA 
(LICENÇA MATERNIDADE) 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
pROF . a 	ANA 	CLAUDIA 

18/05/20 GISELE APARECIDA 
32 PEB 1 MOREIRA 	FÁVERO 

20 ROCHA DE OLIVEIRA 
REALOCADA DE FUNÇÃO 
NA EMEB GINO BELLOD 

21/02/20 GISLENI APARECIDA PORTUG CARGA HORÁRIA.RARCI AL 
PEB II 

UÊS EM 	
S2DO

O1ÇÃO 	À 
MOREIRA DE SOUZA PROF . a 	CARMO 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664 30410001-80 

RODRIGUES P. T. DE LIMA , AFASTADA 
COMO VICE-DIRETORA DE 
EMEB)/ 	AULAS 	LIVRES 
(PROJETOS: LPT) 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
PROF . a 	MARIA 	MÁRCIA 

34 
14/02/20 HISTÓRI 

ISADORA BRILL BIFFI PEB II BERNARDES, 	AFASTADA 
20 A 

COMO ATP DE HISTORIA E 
GEOGRAFIA 	JUNTO 	AO 
CENTRO DO PROFESSOR. 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
PROF . a 	ROSEMEIRE 
GUMIERI, 	AFASTADA 

 11/03/20 IVANETE SOARES 
PEB 1 COMO 	DIRETORA 	DO 

20 MACHADO 
DEPARTAMENTO 	DE 
GESTÃO 	PÚBLICA 	DO 
MUNICÍPIO DE GUARIBA. 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
pROF . a MARA DO CARMO 
PACÍFICO THEODORO DE 
LIMA - 2° Cargo! CARGA 

09/03120 LIGIA CHRISTINA PORTUG HORÁRIA 	PARCIAL 	(LPT) 
36 PEBII 

20 CORREIA UES EM 	SUBSTITUIÇÃO 	A 
PROF,a 	ELIANA 	A. 	M. 
LAPERA (ATP DE LÍNGUA 
PORTUGUESA), 	AULAS 
LIVRES 	(LPT) 	/ 	OBS: 
DECLÍNIO EM 11/03/2020 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	Á 
 19/02/20 LIGIA GOUVEIA DOS 

PEB 1 PROF,a ELIANA AP. MOURA 
20 SANTOS 

LAPERA 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664 304/0001-80 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 

EDUCAÇ 
02/03/20 LUCIVANDRO pROF . a 	LUCIA 	HELENA 

38 PEB II AO 
20 APARECIDO DE SANTANA BALDAN 	DE 	MATTOS 

FÍSICA 
(LICENÇA 	SAÚDE 	POR 
TEMPO INDETERMINADO). 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
PROF . a 	ADELE 	MARA 
VERDE 	CORRADINI, 

 18/02/20 MARCIA COMES 
PEBI AFASTADA 	COMO 

20 EUGÊNIO 
COORDENADORA 	DO 
PROGRAMA 	MAIS 
ALFABETIZAÇÃO - PMALFA 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	ÀS 
PROFESSORAS:ANA LUCIA 
S. 	PENTEADO 	- 

APOSENTADORIA 	POR 
INVALIDEZ; 	EM 

19/02/20 MARIA SUELI DOS PORTUG 
40 PEB II SUBSTITUIÇÃO 	À 	pROF . a 

20 SANTOSDEPAULA UÊS 
YEDA 	C, 	CHRISTÕFORO 
(AFASTADA COMO VICE- 
DIRETORA 	DE 	EMEB) 	E 
ELIANA A. MLAPERA (ATP 
DE LÍNGUA PORTUGUESA), 
AULAS LIVRES (LPT) 

CLASSE 	 EM 
SUBSTITUIÇÃO 	À 	pROF . a 

IZ!LDA 	BUENO 	BARRIOS 
PEB 1 - CAMPANHÃO, 	AFASTADA 

18102120 MELISSA DELLACORTE 
41 CREC COMO ATP DE EDUCAÇÃO 

20 BARBOZA 
HE INFANTIL 	JUNTO 	AO 

CENTRO DO PROFESSOR 
E 	 ATIVIDADE 
COMPLEMENTAR. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304f0001-80 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
pROF . a 	CLAUDIA 	MISTO 

18/02/20 MICHELLE PINTO DE 
42 PEB 1 LARA, 	REALOCADA 	DE 

20 FREITAS LOPES 
FUNÇÃO JUNTO À EMEB 
PADRE ADELINO DE CARLI. 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
pROF . a 	ROSA 	MARIA 
ATIQUE, AFASTADA PARA 

09/03/20 PATRICIA BIANCA DOS EXERCERO 	CARGO 	DE 
PEB 1 

20 SANTOS VITAL PROVIMENTO 	EM 
COMISSÃO 	DE 
SUPERVISORA 	DE 
ATIVIDADES CULTURAIS. 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 
ÀSPROFESSORAS SAMIRA 
M. 	PETRAZZO 	ROMANO 

EDUCAÇ 
16/03/20 PAULA FIGUEIREDO (ATP 	DE 	EDUCAÇÃO 

PEB II ÃO 
20 PRIMO . FÍSICA), 	PATRÍCIA 	M. 

EI S 1 CA 
BRAVO (REALOCADA DE 
FUNÇÃO) E AULAS LIVRES 
INSUFICIENTES 	PARA 
COMPOR CARGO EFETIVO, 

CARGA HORÁRIA PÃÃ[ 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 
ÀSPROFESSORAS SAMIRA 
M. 	PETRAZZO 	ROMANO 

EDUCAÇ (ATP 	DE 	EDUCAÇÃO 
19/02120 REGIANE GOMES 

PEB II ÃO FÍSICA), 	PATRÍCIA 	M. 
20 PEREIRA 

FÍSICA BRAVO (REALOCADA DE 
FUNÇÃO), 	LINDALVA 
SANTANA 	(VICE 
DIRETORA) 	E 	LUCIA 
HELENA B. 	DE 	MATTOS 
(LICENÇA 	SAÚDE 	POR 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664 30410001-80 

TEMPO INDETERMINADO). 

EM VIRTUDE DO DECLÍNIO 
DA 	PROF . a 	LIGIA 
CHRISTINA 	CORREIA! 
CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
PROF . a MARA DO CARMO 
PACÍFICO THEODORO DE 

18/05/20 RENATA APARECIDA PORTUG  
46 PEB II LIMA - 2° Cargo! CARGA 

20 LAMPARELLI UES 
HORÁRIA 	PARCIAL 	(LPT) 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
pROF . a 	ELIANA 	A. 	M. 
LAPERA (ATP DE LÍNGUA 
PORTUGUESA), 	AULAS 
LIVRES 	(LPT) 	/ 	OBS: 
DECLÍNIO EM 11/03/2020 

CLASSE 	 EM 
PEB 1 - 

18/02/20 
RENATA CAMPOS YAOITA CREC 

SUBSTITUIÇÃO 	À 	pROF,a 

NILSA DA ROCHA BALDAIA 
HE 

(LICENÇA MATERNIDADE) 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
PROF,a 	JOCELENA 

09!03/20  
SABRINA KELLY DO FERNANDES 	RORATO, 

48 NASCIMENTO CALAZANS PEB 1 AFASTADA 	COMO 
DOS SANTOS SUPERVISORA DE ENSINO 

SUPERIOR 	JUNTO 	AO 
POLO DA UNIVESP, 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 

49 
19/02!20 

THAIS ROCCA ROCHA PEB II 
HISTÓRI pROF . a 	SORAIA 	MARIA 

20 A MAZZI, AFASTADA COMO 
DIRETORA 	DE 	EB 
DESINA941A' 3 	AULAS 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664 304(O00 1 8fl 

LIVRES 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 
ÀSPROFESSORAS 
PATRÍCIA 	M. 	BRAVO 
(REALOCADA 	DE 

18/02120 VAGNER RODRIGUES DO 
II PEB 

EDUCAÇ 
AO 

FUNÇÃO),LUCIA HELENA B. 
50 

20 LINO DE 	MATTOS 	(LICENÇA 
FÍSICA 

SAUDE 	POR 	TEMPO 
INDETERMINADO). 	E 
AULAS 	LIVRES 
INSUFICIENTES 	PARA 
COMPOR CARGO EFETIVO. 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
pROF . a 	LUCIA 	HELENA 
PIERETTI, 	AFASTADA 
JUNTO 	AO 	CENTRO 

14/02/20 VALERIA CRISTINA 
51 PEB II INGLÊS CULTURAL 	GERCINO 

20 NASCIMENTO 
GRIE000/ AULAS LIVRES - 

EJA E DECORRENTES DA 
EXONERAÇÃO DO PROF. 
ANDRÉ LUÍS R. BONELLI 

EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 
PROF.' 	ROSELI 	BICCIO 

52 
19/02/20  

VALERIA SALAS PEB 1 ANDREAZZI, 	AFASTADA 
COMO VICE DIRETORA DE 
EMEB. 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 

19/02/20 VINICIUS TADEU VIEIRA HISTÓRI pROF.a 	SORAIA 	MARIA 
PEB II 

20 CAMPELO DOS SANTOS A MAZZI, AFASTADA COMO 
DIRETORA 	DE 	EME 
DESIGNADA 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48,664. 304/0001-80 

CARGA HORÁRIA PARCIAL 
EM 	SUBSTITUIÇÃO 	À 

19/02/20 PORTUG pROF.a  ELIANA AP. MOURA 
WANDA HELENA SILVA PEB II 

UÉS LAPERA, AFASTADA COMO 
ATP 	DE 	LÍNGUA 
PORTUGUESA 

PEB 1 - 
18/02120 BRENO LINDOLPHO ATIVIDADE 

CREC 
20 ALVES COMPLEMENTAR 

HE 

AULAS 	LIVRES 
19/02/20 ELAINE PRISCILA PORTUG 

56 PEB II (PROJETOS: LPT) / CARGA 
20 TRINDADE UES 

HORÁRIA PARCIAL 

ATIVIDADE 
COMPLEMENTAR 	/ 
DECLÍNIO 	DAS 	AULAS 
PARA 	AMPLIAÇÃO 	DE 
CARGA 	HORÁRIA 	EM 

18/02/20 FERNANDA MIRANDA SUBSTITUIÇÃO 	À 	PROF . a 
PEB 1 

20 TEODORO SILVANA 	FRANCO 	DA 
SILVA 	BAGLIOTTI, 
AFASTADA COMO ATP DE 
ENSINO 	FUNDAMENTAL 
JUNTO AO CENTRO DO 
PROFESSOR. 

ATIVIDADE 
COMPLEMENTAR! 
DECLINOU 	DAS 	AULAS 
ATRIBUÍDAS 	PARA 

PEB 1 - 
09/03/20 MARC IA MENEZES ASSUMIR 	A 	CLASSE 

58 CREC 
20 MENDES  MULTISSERIADA A - EMEB 

HE 
AMARAL VAZ MELONE EM 
SUBSTITUIÇÃO 	À 	pROF . a 

RAQUEL 	FERNANDA 
SANTOS SILVA. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664.304!0001-8O 

g 
19/02/20 MARCIA 	DA CRUZ ROCHA ATIVIDADE 

20 	MESQUITA COMPLEMENTAR 
HE 

09/03/20 MIRYAM ATIQUE 	- ATIVIDADE 
PEB 1 

20 SAWAZAKI COMPLEMENTAR 

16/03/20 REGINA APARECIDA DOS ATIVIDADE 
61 PEBI 

20 SANTOS PEREIRA COMPLEMENTAR 

PEB 1 - ATIVIDADE 
18/02/20 ROSIMEIRE FERREIRA 

62 CREC COMPLEMENTAR! 
20 SOARES DOS SANTOS 

HE DECLÍNO EM 13/02/2020 

CARGA HORÁRIA PARCIAL: 
18/02/20 PORTUG 

63 SARA AMADEU DA SILVA PEB II AULAS LIVRES (PROJETO: 
UÊS 

LPT) 

PEB 1 - 

18/02/20 TATIANA MARIA ATIVIDADE 
64 CREC 

20 LUDOVINO COMPLEMENTAR 
HE 

ATIVIDADE 
PEB 1 - COMPLEMENTAR/CLASSE  

18/02/20 VITORIA GUIRALDELLI 
65 CREC LIVRE 	DISPONIBILIZADA 

20 GOMES FERREIRA 
HE APÓS 	DESDOBRAMENTO 

DE TURMA. 

- TGD/TEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

17/02/20 ADRIANA CORASSA 
66 PEB 1 IPEDAGO ALUNO 	 COM 

20 ALBANEZ GOUVEA 
GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 

AUTISTA INFANTIL 

TGD/TEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

67 
17/02/20 

ALESSAN ORO DE SOUZA PEB 1 PEDAGÓ ALUNO 	 COM 
20  

GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 
AUTISTA INFANTIL 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-&) 

TGDITEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO DE 

11/03/20 GIULIANA CRISTINA 
68 PEB 1 PEDAGÓ ALUNO COM 

20 SONEGO ANTONIO 
GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 

AUTISTA INFANTIL 

TGD/TEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

19/02/20 HELAINE MARILIA 
69 PEB 1 PEDAGÓ ALUNO 	 COM 

20 BARROSO SANTOS 
GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 

AUTISTA INFANTIL 

TGD/TEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

70 
18/02/20  

IZJABELLA MARIA MAZI PEB 1 PEDAGÓ ALUNO 	 COM 
GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 

AUTISTA INFANTIL 

TGDITEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

71 
18/02/20 

JOSIANI LAURIE DA SILVA PEB 1 PEDAGO ALUNO 	 COM 
20  

GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 
AUTISTA INFANTIL 

TGD/TEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

13/02/20 KELLY KJARINA DE JESUS 
72 PEB 1 PEDAGÓ ALUNO 	 COM 

20 CARVALHO AMARAL 
GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 

AUTISTA INFANTIL 

TGD/TEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

19102/20 LUZIA ALVES DE TOLEDO 
PEB 1 PEDAGÓ ALUNO 	 COM 

20 FERREIRA 
GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 

AUTISTA INFANTIL 

APOIO TGD/TEA: 
18/02/20 MARIA ESTELA DO 

PEB 1 PEDAGÓ ACOMPANHAMENTO 	DE 
20 NASCIMENTO 

GICO ALUNO 	
1 

COM 
NECESSIDADE ESPECIAL - 4' 58 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664 304!0001-8C 

AUTISTA INFANTIL 

TGDITEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

20/02/20 NADIA MARIA POLITI 
PEB 1 PEDAGÓ ALUNO 	 COM 

20 FERNANDES DA SILVA 
GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 

AUTISTA INFANTIL 

TGDITEA: 
EDUCAÇ 

ACOMPANHAMENTO DE 
09/03/20 NIVEA DUARTE DE AO 

76 PEB II ALUNO COM 
20 GOUVEIA ESPECIA 

NECESSIDADE ESPECIAL - 
L 

AUTISTA INFANTIL 

TGD/TEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

18102/20 SUZANA ELIZABETE 
PEB 1 PEDAGÓ ALUNO 	 COM 

20 ALVES TOMAZELI 
GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 

AUTISTA INFANTIL 

TGD/TEA: 
EDUCAÇ 

ACOMPANHAMENTO DE 
09/03/20 TAIZ APARECIDA ÃO 

78 PEB ALUNO COM 
20 BOVOLON SOUSA ESPECIA 

NECESSIDADE ESPECIAL - 
L 

AUTISTA INFANTIL 

TGD/TEA: 
APOIO ACOMPANHAMENTO 	DE 

18102/20 TATIANE APARECIDA DA 
PEB 1 PEDAGÓ ALUNO 	 COM 

20 SILVA MATOS 
GICO NECESSIDADE ESPECIAL - 

AUTISTA INFANTIL 

LEGE 
NDA 

CARGO LIVRE - PARA CONCURSO 

AULAS EM SUBSTITUIÇÃO (TITUALR DE CARGO AFASTADO) 

CARGA HORÁRIA - ATENDIMENTO ALUNOS AUTISTAST2O) 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664 30410001-80 

CARGA HORÁRIA QUE NÃO COMPÔE CARGO (PROJETO/COMPLEMENTAR) 

A Prefeitura Municipal informou que um (01) estabelecimento de Pré-

Escola não possui Pátio Infantil, contrariando o recomendado pelo 

Conselho Nacional de Educação - CNE (letra "c"). 

A Rede Municipal de Ensino, com vistas a atender a demanda das 

diferentes comunidades/localidades, procurando evitar grandes deslocamentos dos 

alunos/responsáveis e atendendo seus pedidos, foi necessária a abertura de vagas para a 

21 Etapa da Pré-Escola (parcial) em uma (1) unidade escolar que atende, prioritariamente, 

os Anos Iniciais do Ensino Fundamental, escola essa que possui amplas áreas livres 

gramadas e com calçamento, além de pátio coberto, quadra poliesportiva coberta e 

piscina. As atividades de recreação assim como de Educação Física ocorrem nesses 

diversos espaços. Os equipamentos/brinquedos necessários para o desenvolvimento 

dessas atividades permanecem em ambiente exclusivo de acesso apenas aos alunos 

matriculados e professores dessa etapa (Educação Infantil). 

Diante dessa excepcional idade, se confirmada a necessidade de 

continuidade da oferta de vagas para essa etapa (Educação Infantil), para o ano letivo de 

2022, o que até o presente momento não existe demanda, com a aquisição de novos 

playgrounds para a unidades de atendimento exclusivo da Educação Infantil da rede 

municipal, iremos contemplar essa escola, criando um espaço exclusivo para esses 

alunos, haja vista que a área onde a escola está inserida permite. 

Em anexo algumas imagens dos espaços existentes na 

unidade escolar. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664.304/0001-80 
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-3: 

Prefeitura MuniciDal de Guariba 
- 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 48.664.30410001-80 

Menos de 50% dos estabelecimentos (2 de 8) para os Anos Iniciais 

possuem turmas em tempo integral (letra "d"); 

Com referência ao apontamento, o município consultou as 

comunidades de duas unidades escolares, as quais poderiam, em hipótese, devido à 

ocupação de seus prédios (demanda), ter a ampliação da jornada diária de aulas (tempo 

integral), quando a maioria dos responsáveis pelos alunos manifestou-se contrária a essa 

propositura. 

Em consideração ao posicionamento da comunidade, o município 

optou por oferecer Atividades Complementares, no contraturno, aos alunos que 

manifestaram interesse, sendo que foram abertas turmas de ACD, em2 (duas) unidades 

escolas de Ensino Fundamental - Anos Iniciais, com vistas a estimular a participação dos 

alunos em atividades, ampliando seu horário de permanência na escola, despertando seu 

interesse em participar do programa Escola/Ensino em tempo integral. 

Neste ano atípico, em virtude da pandemia, não foi possível a 

oferta de outras atividades complementares no contar turno, após o início do ano letivo, 

com matrícula optativa, a exemplo do ocorrido em anos anteriores (atividades referentes - 

aos programas maisEducação, Mais Alfabetização - MEC, outros), pela suspensão das 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

atividades presenciais. Entretanto, como será oferecida carga horária 'extra" aos alunos no 

próximo ano letivo, como oportunidade para ampliação do "tempo para aprendizagem", 

com possibilidade de matrícula em outros componentes curriculares (parte diversificada), 

cujas atividades serão realizadas no contra turno, com vistas à minimizar os impactos na 

aprendizagem em virtude do período de interrupção das atividades presenciais. 

Assim, pretende-se que as comunidades e alunos participem e 

haja grande adesão, pois as condições para isso se farão presentes, no momento em que 

a permanência por um período maior dos alunos nas escolas, participando dessas 

atividades complementares (ampliação das cargas horárias diárias), servirão de estímulo 

aos alunos, despertando-lhes o interesse em participar da implementação definitiva do 

Programa - Escola/Aluno/Ensino em tempo integral. 

Nove dos dezesseis estabelecimentos de ensino da rede pública 

municipal ainda não possuem Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - 

AVCB ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB (letra 

"e"); 

Sobre o assunto em pauta tem-se ainformar os estabelecimentos 

de ensino da Rede Municipal que possuem AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros. São eles: 

Edificação AVCB Validade 

EMEB pROF,a  MARIA DA PENHA FRATTI 481267 2510912023 

MARIA HELENA MARTINEZ 481266 2510912023 

EMEB pROF.a  LUCIMAR SANTOS CUNHA DE 

OLIVEIRA 
527048 0510812024 

-. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304!0001-80 

EMEB pROF.a  MARIA DOLORES GOMES PERES 
GARAVELLO 

400426 1910212022 

EMEB SARGENTO EDGARD PONTIERI 399994 1510312022 

2210412022 

1210312023 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (EMEB pROF.a  ANNA 
MARIA SANCHES ROCCA) 

405492 

458162 EMEB PROF. HAMILTON PERRONE 

EMEB PREFEITO PAULO MANGOLINI 457788 1210312023 

6.EMEB AMARAL VAZ MELONI 468229 2510612023 

EMEB FRANCISCO ANTONIO LOUZADA 475638 1210812023 

No quadro abaixo é transcrito o estágio em que se encontra cada 

um dos processos com vistas à obtenção dos AVCBs dos prédios escolares da rede 

municipal de ensino: 

N°PROJETO 
Edificação SITUAÇAO DO PROJETO 

TÉCNICO 

EMEB PROF. LUIZ CARA VELLO 171 7841351860212017 Em processo de verificação 

EMEB pROF.a  IZABEL SADALLA 
0952811351860212020 Em processo de verificação 

GRISPINO 

EMEB pROF.a  MARIA CECiLIA 
1982091351860212017 Em processo de verificação 

PACIFICO DE FARIA 

EMEB pROF,a  MARIANA NAGATA 
171763/3518602/2017 Em processo de verificação 

CHENES 

EMEB PROF.a  MARLENE RIOTTO Em processo/obras de 
1587941351860212018 

LOUZADA adequação sendo executadas 

EMEB PROF. ALFREDO ROLIM DE Projeto aprovado, aguardando 
1715281351860212017  

MOURA 
---- 

abertura de processo hcitatérí6 
- 	 - 	 - 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

EMEB PROF. BARROS 1982501351860212017 
Projeto aprovado, aguardando 

abertura de processo licitatório 

EMEB pROF.a  ANDRÉA GODOI Projeto aprovado, aguardando 
WIK DELFINO 

172019/3518602/2017 
abertura de processo licitatório 

EMEB pROF.a  VILMA RAGAZZI Projeto aprovado, aguardando 
ROPA 

1588061351860212018 
abertura de processo licitatório 

Projeto em análise para 
EMEB DR. RAUL BAUAB 1720931351860212017 aprovação do CB e futura 

citação 

EMEB GINO BELLODI - 

Projeto em estudos/elaboração 
pelo DST 

EMEB PADRE ADELINO DE CARLI - 

Projeto em estudos/elaboração 
pelo DST 

A propósito, a origemtem adotadas as medidas necessárias para 

elaboração dos projetos técnicos, programadas as intervenções/adequações, em parceria 

com a Secretaria de Obras e lnfraestrutura e o Departamento de Segurança no Trabalho, 

para obtenção dos respectivos AVCBs. As unidades escolares que ainda não possuem os 

AVCBs encontram-se em diferentes estágios, conforme informado no quadro acima, sendo 

que quatro desses já estão em fase de licitação para execução das obras de adequações. 

Seguem cópias dos AVCBs vigentes: 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNP 1 zi P I 1_, ~~1 1 2fl4Jflflfl19fl 

EMEB pROF.aMARIA  DA PENHA FRATTI 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
o pMíC 
	

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB N°481267 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N 2  17177813518602/2017  
Endereço: RUA: DOS GRIECO 	 N2: 151 
Complemento: 	 Bairro:VILA GOMES DE AZEVEDO 

Município: GUARIBA 

Ocupação: ESCOLA (E.1) 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável Técnico: MATHEUS PRADO CURTI 

CREA/CAU: 5070032324 	 ART/RRT: 280272 30190930759 

Área Total (m'): 1997,86 	 Área Aprovada (m'):1997,86 

Validade: 25/0912023 

Vistoriador: SUBTEN PM LEANDROCEZAR FERREIRA LEITE 

Homologação: TEN CE  PM JOAO HENRIQUE COSTE 

OBSERVAÇÕES: PARA MELHOR CONTROLE DA SAÚDE PÚBLICA, RECOMENDA-SE OBSERVAR O CONTIDO NO DECRETO NO. 64.862, 
E 13 DE MARÇO DE 2020 E DECRETO 64.864, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificaçáo, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVES e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassaçIo do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Guariba, 28 de Setembro de 2020 

1 1I  t1 
•iT 	•I" 	 Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros wwwcorpodebombeiros.sp.gov.br  , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bornbeftos SP" 

M. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

('l\IID i A, p ÇA 	il!flCtfllPfl 

EMEB pROF.aMARIA  HELENA MARTINEZ 

orcer. 130%  
ík Mi 

o  

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
o PAU\-0  

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB N°481266 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N 2  172125/3518602/2017 

Endereço: RUA: GUIDO GARAVELLO 	 N2: 184 
Complemento: 	 Bairro :COHAB II 

Município: GUARIBA 

Ocupação: ESCOLA (E-1) 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável Técnico: MATHEUS PRADO CURTI 

CREAJCAU: 5070032324 	 ART/R RT: 28027230200941587 

Área Total (mt ): 2572,00 	 Área Aprovada (m'):2572,00 

Validade: 25/09/2023 

Vistoriador: SUBTEN PM LEANDROCEZAR FERREIRA LEITE 

Homologação: TEN CEL PM 1040 HENRIQUE COSTE 

OBSERVAÇÕES: PARA MELHOR CONTROLE DA SAÚDE PÚBLICA, RECOMENDA-SE OBSERVAR O CONTIDO NO DECRETO NO. 64.862, 
E 13 DE MARÇO DE 2020 E DECRETO 64.864, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificaçáo, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassaçáo do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Guariba, 28 de Setembro de 2020 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebornbeiros.sp.gov.br  ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis Bombeiros SP". 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

EMEB pROF.a  LUCIMAR SANTOS CUNHA DE OLIVEIRA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
'4o pAuc.o 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB N° 527048 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N 2  133906/3518602/2021 

Endereço: AVENIDA LAIS SADALLA 	 N2: 80 

Complemento: EMEB PROP LUCIMAR 
SANTOS CUNHA DE OLIVEIRA 	

Bairro: RESIDE NCIAL LAURENTIZ 

Município: GUARIBA 

Ocupação: CRECHE . ES 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável pelo Uso: ADRIANA GOMES LIMA 

Responsável Técnico: RICARDO YUKIO HAMA 

CREA/CAU: 5070301853-SP 	 ART/RRT: 28027230210944357 

Área Total (m9:  813,78 	 Área Aprovada (m9:813,78 

Validade: 05/08/2024 

Vistoriador: SUBTEN PM LEANDRO CEZAR FERREIRA LEITE 

Homologação: CAP PM GLAUCO CASTILHO ROSSI 

OBSERVAÇÕES: PARA MELHOR CONTROLE DA SAÚDE PÚBLICA, RECOMENDA-SE OBSERVAR O CONTIDO NO DECRETO NO. 64.862, 
E 13 DE MARÇO DE 2020 E DECRETO 64.864, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visivel ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Guariba, 9 de Agosto de 2021 

21 1% 	IZI 
Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

'. 

	

	 autenticidade acesso a página do Corpo do Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br  . ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis Bombeiros SP'. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

("MIJ iiiQ 	2fl4IflflCll-Qfl 

EMEB pROF.a MARIA DOLORES PERES GOMES GARAVELLO 

90 DE some 	 1 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
,S4o p,5)0 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 	 Ii 

AVCB N° 400426 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N2 03027213518602/2019 

Endereço: AVENIDA AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 101 	 N: 101 
Complemento: 	 Bairro:RESIDENCIAL CLEMENTINO POLITTI 
Município: GUARIDA 

Ocupação: FRALDÁRIO, 02 8ERÇÃRIOS, 06 SALAS DE ATIVIDADES, REFEITÓRIO, COZINHA, LAVANDERIA, SANITÁRIOS, SECRETARIA, 
DIRETORIA, COPA, SALA MULTIUSO. 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIDA 

Responsável Técnico: RICARDO YUKIO HAMA 

CREA/CAU: 5070301853-SP 	 ART/RRT: 28027230190185569 

Área Total (m 2 ): 813,78 	 Área Aprovada ( m a) :813,78 

Validade: 19/0212022 

Vistoriador: SUDTEN PM LEANDRO CEZAR FERREIRA LEITE 

Homologação: 1. TEN PM WELLINGTON FERREIRA DA SILVA 

OBSERVAÇÕES: 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Guariba, 19 de Março de 2019 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros www corpodebombeiros sp gov.br  , ou 

EI 
	 utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304I0001-8 

EMEB SARGENTO EDGARD PONTIERI 

ff eo& POLíCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
'"4 0pp,U'-° 
	

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB N° 399994 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SAO PAULO. 

Projeto N 9  174385/3518602/2017 

Endereço: AV. LUIZ CARLOS LONETTO 
	

N: 591 
Complemento: 	 Bairro:RESI DE NOAL MÁRIO CAZE RI 

Município: GUARIBA 

Ocupação: ESCOLA DE EDUCAÇAO INFANTIL 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável Técnico: DURVAI ALVES SILVEIRA SOBRIN-lO 

CREA/CAU: 0601710789 	 ART/RRT: 28027230180013473 

Área Total (mi): 73900 	 Área Aprovada (m 2 ):739.00 

Validade: 15/0312022 

Vistoriador: SUESFEN PM LEANDRO CEZAR FERREIRA LEiTE 

Homologação: 1. TEN PM WELLINGTON FERREIRA DA SILVA 

OBSERVAÇÕES: 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal cia eørftraçn. em local vIveI ao publica. 21 Compete ao propric1ario ou responsavel pelo 
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condiçoes de utilização, 

providenciaricici a ua adequada manuteriç5o, sob pena de cassação do AVOB. Independente das rsponsabiIidadvs civis e criminais. 

Guariba 15 de Março de 2019 

iÃIii ............ 	 ___ 
1• 	

-. 	 DoctmenIo Inçnitidcl eetunwaru.erni reli,Ssv *,. Viii Fácil ~»w05 Pata vsa.ifict ua 

/P. , +. 	Rutenhiciciade acesse a pagina do Coipo d 8otnteIlos www.co4xxietiombeltuS.5p.Q0v.b - ou 
utilize c apilGwo p 	dnsposat,voi moreis 'Bumnbetros SP. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

flIfl A0664304/000180 

(EMEB pROF.a  ANNA MARIA SANCHES ROCCA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO (Sede 

POLiCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIRO 
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB N° 405492 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÕNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS 00 REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N9  1720501351860212017 
Endereço: RIJA: SAMPAIO VIDAL 	 N': 

Complemento: 	 Bairro:CE N Í KO 
Município: GUARIBA 

Ocupação: ESCOLA ([-1) 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável Técnico: DURVAL ALVES SILVEIRA SOBRINHO 

CREA/CA11: 0601710789 	 ART/RRT: 28027230172551772 

Arei Total (m'): 751,70 	 Área Aprovad a ( mz) : 75J,,70 

Validade: 22/04/2022 

Vistoriador: 1. SGT PM GIULIANO TAVARES 

Homologação: CAP PM JEAN GOMES PINTO 

OBSERVAÇÕES: 'CONFORME PREVIS1O NO ARTIGO 80 E PARAGRAFO IJNICO DA PORTARIA NQ CCB'0031800/19, O INTERESSADO'  
DEVERA SUBSTITUIR O PROJETO TECNICO FíSICO POR PROCESSO EM FORMAtO ELETRÕNICO, EM TEMPO HABIL SUFICIENTE PARA 
NÃO COMPROMETER SUA RENOVAÇÃO  SUBSEQUENTE" 

NOTAS; 1) O AVCS deve ser afixado na entrada principal da edificação. cm local isivel ao publico. 2) Compete ao proprietarIc ou responsavel pelo 

uso da edificação a responsabilidade dx renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incOndio m condições de uiilizàç3o, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassaçilo do AVCB, independente das responsabilidades CIVIS e cnminais. 

3uarba 23 de Abril de 2019 

I..1 	

Documento errubdo *40tI'0*WUeflIe pelo Stszezna VIa Fácilo(ntttrOs PA 

au)enhicI(Iade acesse a página dor Corpo cie Bombeirois wt.c0(pOde 	Ilus.sLuvbr Ou 

utIlize o iticatis'o para diSpcssltvos móveis 	 SP" 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664.304/0001-80 

EMEB PROF. HAMILTON PERRONE 

- 

 

130&%  

POUCA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 
	A Mil  

CORPO DE BOMBEIROS 

AUTO DE VTORIA  DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB N ° 458162 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N9 17.936/3518602/2017 
Endereço: RUA: RAFAEL FABRICIO 	 N2 :  

Complemento: 	 Bairro:CENTRO 

Município: GUARIBA 
Ocupação: ESCOLA (E-E) 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICPAL DE GUARIBA 

Responsável Técnico: MATHEUS PRADO CURTI 

CREA/CAU: 50700032324 	 ART/RRT: 28027230190930759 

Arca Total (m). 1122.86 	 Arca Aprovada (m):J 12286 

Validade: 1210312023 
Vistoriador: SUBTEN PM .EANDRO CEZAR FERREIRA LEITE 

Homologação: MAJ PM JOAO HENRIQUE COSTE 

OBSERVAÇÕES: CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 80 E PARAGRAFO ÚNICO DA PORTARIA NQ CCB-003/800J19. O INTERESSADO 
DEVERA SUBSTITUIR O PROJETO TECNICO FISICO POR PROCESSO EM FORMATO ELETRÕNICO, ATE O FINAL DA VALIDADE DESTA 
LICENÇA, DE FORMA A NAO COMPROMETER A SUA RENOVAÇÃO SUBSEQUENTE. 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser ativado na entrada principal da edificação. em local vtvpI ao publico. 2) Compete ao proprietaro ou resporsávei pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condçSe de utileaç5o. 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de ra5,açào uo AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Guariba. 19 de Março de 2020 

J 	I J 

GIL -L 

pj,JP 
. .. ..... . . ....... 

EiIlit$O ealetrof ainest pelo Sj5lI: .i :i ç.1C,i) Bonbego Para ve 	' 
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Prefeitura Municipal de Guariba — 

ESTADO DE SÃO PAULO 
(- NPJ 4 66&304/0001-80 

EMEB PREFEITO PAULO MANGOLINI 

00E- BQ 

o 
 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
AUTO DE V I STORIA DO CORPO DE BOMBE!R 

AVCB N° 457788 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÓNICO VIA FACIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto Na lll74Sf3StREiO?/2017 

Endereço: RUA VEREADOR ANTONIO RIOTTO 	 N: 7 

Complemento: 	 Baírro:JARDIM PAULISTANO 

Município: GUARIBA 

Ocupação: ESCOLA(E-1) 

Proprietario: PREFEITURA MUNICiPAL )E GUARIBA 

Rcsponsavel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsavel Técnico: MATf-EUS PRADO CURTI 

CREA/CAU: 5370032324 	 ART/RRT: 28027230190930759 

Área Total (m , ) -  2334,80 	 Área Aprovada (m'):2334.80 

Validade: 12/03/2023 

Vistoriador: SUBTEN PM LEANDRO CEZAR FERRE!RA LEITE 

Homologaç ão: MAJ PM JOAO HENRIQUE COSTE 

OBSERVAÇÕES: CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 80 E PARAGRAFO ÚNICO DA PORTARIA Me CCB-0331800/19. O INTERESSADO 
DEVERA SUBSTITUIR O PROJETO TECNCO FISICO POR PROCESSO EM FORMATO ELETRÕNICO, ATE O FINAL DA VALIDADE DESTA 
LCENÇA. DE FORMA A NÃO COMPROMETER A SUA FNOVAÇÀO SUBSEQUENTE. 

NOTAS. II O AVCB deve ser afixado na entrada pririclOal da ecificaçào, em local visiv& ao publico. 2) Compete ao proprietario Ou responsavel P4O 

uso da editcaç3o a reponsabihdade de renovar O AVCB e de manter as medidas de segurança contra incencito em condições de utilizaç4o. 

providenciando a sua adequada manutenyo. sob pena de cassaçc, do AVCB, ndependcnte das responsabilidades civis e criminais. 

Guariba, 17 de Março de 2020 

Dúcurnersto emttelo elo 	lenD' peh, Sistema Via FddI Bonibein Part ..  .3r ua 

• 	atfFf?Ic -atiacie acsse a pagina do Corpo de BombtiiioS www.corpo e 	iros.spgvtí.br  . ou 

uldize o 3èCaIni0 para dlSp011IvO 	. 	 tte 	SP 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNFJ 48.664.304/0001-80 

EMEB AMARAL VAZ MELONI 

80 	
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JORPUuBOMBEIROS 
AUTO DE ViSTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB N° 468229 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÕNICO VIA FACIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁRIA DE. RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N 9  17207413518602/2017 

Endereço: RUA: PASCHOAL DE LAURENTIZ 	 N° : 4(0 
Complemento: 	 Bairro:BAIRRO ALTO 

Município: GLARIBA 

Ocupação: ESCOLA/ CRECHE (E-5) 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

ResponsveI pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Responsável Técnico: MAT'-IEUS PRADO CURTI 

CREA/CAU: 5070032324 	 ART/RRT: 2O27230i72551772 

Arca Total (m , ): 1326,34 	 Área Aprovada (m 2):1326,34 

Validade: 25J06/2023 

Vistoriador: SUEITEN PM LEANDRO CEZAR FERREIRA LEITE 

Homologação -  TEN CEL PM JOAO HENRIQUE COSTE 

OBSERVAÇÕES: PARA MELHOR CONTROLE DA SAUDE PUBLICA, RECOMENDA-SE OBSERVAR O CON 
DL 13 DE MARÇO DE 2020 E DECRETO NO 64.264. DE 16 DE MARCO DE 2020 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser ativado na entrada principal da edlfic;içau. #-in local v'mvt'I ao publico 21 Compete ao proprietário ou reaponsavel pelo 

mito da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as ndidas de segurança contra :nc-ndiõ em condições de utilização, 

providencIando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVC8, mndepenrlenne das responsabilidades civis e cnminals. 

Guariba 26 de Junho de 2020 

.1111 , 	
Documento emtteio tale n)camefsle (etc, SiSIw1Iia Via FCIi UIN)It01- 

autecnic4dade acstsse a 	mio Cor 4e Eornbeiro5 	coi 

ulihze o 	lcaftail) para Ct,potitiVuS i 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(NP 1 4R 	¶)4/0001-0_ 

EMEB VEREADOR FRANCISCO ANTÔNIO LOUZADA 

- 

' POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

CORPO DE bOM3EIROS 
AUTO DE ViSTORIA DO CORPO DE 8OMBEtf'uS 

Ik Mi l  

AVCB N° 475638 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA aETRÓNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto NQ 171978/3518602/2017 
Endereço: RUA: VICENTE MARAFIOTE 	 Nr: Joo 
Complemento: 	 Bairro:CENTRQ 
Município: GUARIBA 

Ocupação: ESCOLA (E-1J 

Proprietário: 21 REPEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARPA 

Responsável Técnico: MATI-IEUS PRADO CURTI 

CREA/CAU: 5070032324 	 ART/RRT: 28027230191S55377 
Arca Total (m'): 10€3.37 	 Arca Aprovada (m'):1063,37 

Validade: 12/0812023 

Vistoriador: SUBTEN >M LEANDRO CEZAR FERREIRA LEITE 

Homologação: TEM CEL PM JOAO i-IENRIQUE COSTE 
OBSERVAÇÕES: PARA MELHOR CONTROLE DA SAUDE PUBLICA RECOMENDA-SE OBSERVAR O CONTIDO NO DECRETO NO. 64 862, 
£ 13 DE MARÇO DE 2020 E DECRETO 64864, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

'OTAS 1) O AVCB devo ser afixado na entrada principal da edificação, em Ioc,iI visivel ao público. 21 Compete ao proprietario ou iesponsavel pelo 

co da edificação a responsabilidade de rOnovar o AVCB e de manter as mdidrs de .egurariça contra incnduo em condiçôes de utili:ação. 

:irovinçiando a sua adequada manutenção. sob pena de cassação do AVCB, independente dar, responsabilidades CIViS e crlmina.s. 

Guarita 19 de Agosto cc 2020 

IJ 
--seiru mento ffTI-KSO 	 54síQtíid VI8 i 

-RtII(18FiC acesse a pama cio Corpo de Bombe'ros s. 

O aÇatBioaradlSpO- 

J 

cafSsI-a 
rosp.govbr ou 

TiCwO$ SP. 
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U. 	Prefeitura Municipal de Guariba 
ç3W 	ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 864304/0001-80 

A Prefeitura não possui o número de nutricionistas recomendado, bem 

como não existe um controle por meio de relatórios que permita atestar 

as condições físicas/estruturais da cozinha, higienização e 

acondicionamento dos alimentos e acompanhamento/aceitação do 

cardápio proposto na rede escolar municipal (letra "f"); 

Com referência ao apontamento em epígrafe, o Quadro Técnico 

encontra-se defasado, em virtude de pedidos de exonerações de profissionais. Com  a 

vacância, o provimento só ocorrerá quando na realização de Concurso Público, o que está 

previsto acontecer até o final deste ano de 2021, haja vista as condições sanitárias 

relativas à pandemia da COVID-19 encontram-se estáveis, oportunizando a realização do 

referido concurso. O processo licitatório para contratação de empresa especializada para 

realização do mesmo já se encontra em andamento, conforme publicação no DOM., 

Edição n°713, de 15 de setembro de 2021, pág. 3. 

Cumpre- se assim informarque, em contato com integrantes do 

setor responsável pela Alimentação Escolar da FNDE, os estudos para alteração na 

Resolução CFN no 465, de 23 de agosto de 2010, principalmente em seu artigo 10, que 

trata dos parâmetros numéricos mínimos de referência para determinação do número de 

responsáveis técnicos (nutricionistas), por entidade executora, será revisto. 

Independentemente dessa situação, o município procederá às adequações no Cargo de 

Nutricionista, no tocante à carga horária semanal, além de ampliar o número de vagas, o 

que terá seus efeitos práticos no momento em que a LC n° 173, de 27 de maio de 2020 

tenha sua vigência encerrada (previsão em 31/12/2021) e os resultados do Concurso 

Público, que contemplará o cargo de Nutricionista, sejam homologados. 

Quanto aos relatórios de visitas, abaixo estão anexados os 

mesmos referentes ao início do ano letivo, haja vista que a partir de 20 de março de 2J128 

as atividades presenciais foram interrompidas com a decretação estad emergência 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664,304/0001-80 

sanitária devido à COVID-19, suspensão essa que perdurou até o final do mesmo ano 

letivo, sendo que a atividade relativa à "merenda escolar" se restringiu à distribuição de kits 

de alimentação escolar a todos os alunos matriculados na rede municipal. 

Anexo roteiro de visitas às escolas (Anexos 04 e 05). 

Item D.2. IEG-M - lSAÚDE - índice B 

Existência de 01 unidade de saúde da rede municipal sem o Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB ou Certificado de Licença do 

Corpo de Bombeiros - CLCB (letra "a"); 

Segundo informações do Setor de Segurança do Trabalho, a 

solicitação da referida licença ainda se encontra sob avaliação do órgão expedidor, pois o 

Ambulatório Municipal "Prefeito Hermínio de Laurentiz Neto" necessita de algumas 

intervenções estruturais. E para tais adequações, o Executivo aguarda normalização, pois 

devido à pandemia do Coronavírus, houve a paralização de vários serviços. 

Não possuía Plano de Carreira, Cargos e Salários para seus profissionais 

de saúde (letra "b"); 

O servidor da Saúde não tem Plano de Carreira exclusivo, porém 

estão contemplados no Plano Geral estabelecido pela Lei n° 2.026/2005 e suas 

alterações (Anexo 06). 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664304/0001-80 

O Município não disponibilizou serviço de agendamento de consulta 

médica de forma não presencial, os agendamentos não foram feitos com 

intervalo mínimo de 15 minutos entre uma consulta e outra e não houve 

controle de absenteísmo de consultas (letra "c"); 

O município não implantou agendamento de consultas não 

presencial, pois nesse momento, entendeu-seque por ser uma cidade de pequeno porte, 

os usuários do SUS tem acesso mais facilmente aos serviços oferecidos pelas 07 

Unidades Básicas de Saúde. 

Quanto aos intervalos de 15 minutos entre as consultas, 

entendemos ser melhor a forma como está sendo feito, pois evita-se perder uma vaga 

quando o paciente deixa de comparecer e não avisa previamente. 

Não realizamos o controle de absenteísmo, pois todas as vagas 

não utilizadas são preenchidas por pacientes da fila de espera. 

O Município não possui CAPS ou Unidades de Acolhimento Adulto e 

Infanto-Juvenil, em desatendimento à recomendação do Ministério da 

Saúde, sendo os jovens e adultos acolhidos em um Ambulatório de 

Saúde Mental (letra "d"); 

Sobre a matéria em referênciaincumbe salientar que o município 

fez solicitação ao Ministério da Saúde - Protocolo n° 138433, para implantação do CAPS 

tipo 1, assim como, firmou compromisso com o Ministério Público para implantação desse 

serviço. Portanto, aguardamos aporte financeiro Federal para tal. 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

Dados do Cadasirador 

Nome CPF E-mail Telefone cargo 

ELIZABETH HELENA CORRF.A L.ErrE 033.480.108-70 sec saudeguariba.sv9ov.hr 3251 -941 O 
Munu-ipalde Saude 

cNPJ Razão soclal/municipio 

07.542 74310001-32 IFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 

Dados da Proposta 

Número da proposta 138433 

Situação da proposta IA Liberar 

Cadastro da Proposta 

Usar o CNPJ de acesso como destinatário do 
benefício? 

Sim 

Reste! Programo REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL 	RAPS 

Forma de Transferência incentivo 

[Tipo: Novo 

Estabelecimento de Saúde 

Código da Estabelecimento de Saúde 264403 

Nome do Componente INCENTIVO PARA CAPS 1 

CNES 2085615 

CEP 14.840.000 

Latidude -21.359194397852845 

longitude .48.23094606399536 

T ipo de Abrangéncia Municipal 

UF do Tipo de Abrangência SP 

lsinicipio(s) do Tipo de Abranqéncia 

GUARIBA 

Estabelecimento de Saúde 

População total coberta .1(11117 

Tipo de gestão do serviço \t:iiiicipsl  

Questionário 

1. Nome do CAPS: CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE GUARIBA - CAPS 1 

2. Tipo de gestão do serviço: MUNICIPAL 

ri. 6 Parceria Administrativa? NÃO 

4. Se houver parceria administrativa, indicar q.i.il: Não há. 

O CAPS responde as necessidades de acolhimento, atendimento e tratamento 

5 A quais necessidades de saúde mental a 
intensivo ás pessoas com transtornos mentais graves e persistenles e iut pessoas 

implantação do CAPS visa responder? 
com sofrimento ou transtorno mental em geral, incluindo aquelas com 
necessidades decorrentes do uso de substâncias pstcoativas (álcool e outras 

drogas), seja em situação de crise ou nos processos de reabilitação psico.ssocial. 

6. Citar a constituição da Rede de Saúde Municipal no 
A composição da Rede Muniuipal de Saúde de Guariba conta com 02 Unidades de 

caso de CAPS niunicijsul ou constituição da Rede de 
ESF. 03 UBS, 01 Ambulatório de Especialidades, 01 Ambulatório de Saúde 

Saúde Regional, no caso de CAPS regional: 
Mental, 01 Centro de Especialidades Odontológicas e 01 Base Descentralizada do 
SAMU. 

Por demanda espontânea ou referenciada, incluindo os atendimentos em crise, 
não sendo necessário agendamento prdvio, 	ambiente portas abei'tasui . Consiste 
um uma escuta qualificada, que reafirma a legitimidade da pessoa e/ou familiares 
que buscam o serviço. 6 uni tipo de intervenção que acolhe pessoas no exato 

7 Como o serviço irá realizar o acolhimento inicial dos 
momento de sua necessidade, ajudando-a a lidar melhor com seus recursos e 

usuános e seus familiares no CAPS? 
limites pessoais. O objetivo desse primeiro contato é compreender a situação, de 
forma mais abrangente possivel e iniciar um sinciito terapêutico e de confiança 
com os prnlissionais da unidade. Na oportunidade, são efetuados orientações e 
encaminhamentos necessários. 
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W Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48664304/0001-80 

Questionário 
Ambiente portas abertas. Oferecer cuidado biopsicossocial, com um olhar 
humanizado, integral e continuado aos pacientes com transtornos psíquicos 
graves e ou em uso abusivo de álcool e outras drogas e seus familiares; 

8. Quais serão as ações do serviço para facilitar o Intervenção estratégica diante dos primeiros sinais de Crise; Maior acolhimento e 
acesso e captar usuários? familiar; Realizar visitas domiciliares pela equipe pare melhorar e adesão 

ao tratamento e diminuindo as recaídas, Atuar junto à assistência farmacêutica 
para prover as medicações psiquiátricas com disponibilidade forma continua na 
farmácia popular, bem como monitoramento, para o paciente que não tem 
condições de tomar os medicamentos sozinho. 
Ambiente portas abertas. Oferecer cuidado biopsicossocial, com um olhar 
humanizado, integral e continuado aos pacientes com transtornos psíquicos 
graves e ou em uso abusivo de álcool e outras drogas e seus familiares; 

9. Para os usuários que irão procurar o serviço, quais Intervenção estratégica diante dos primeiros sinais de crise; Maior acolhimento e 
serão as medidas e ações para reduzir as barreiras suporte familiar; Realizar visitas domiciliares pela equipe para melhorar e adesão 
para o inicio e continuidade do cuidado? ao tratamento e diminuindo as recaídas; Atuar junto à assistência farmacêutica 

para prover as medicações psiquiátricas com disponibilidade forma contínua na 
farmácia popular, bem como monitoramento, para o paciente que não tem 
condições de tomar os medicamentos sozinho. 

10.Quais serão as estratégias de manejo das situações Horário estendido; acolhimento; encaminhamento; intervenção medicamentosa; 
de crise? contenção física; suporte à família, internação. 

As ações para a reabilitação psicossocial é um processo que facilita, ao usuário, 
11.Como o serviço desenvolverá ações de com limitações, uma melhor reestruturação de autonomia de suas funções, na 
Reabilitação Psicossocial? comunidade. E isso se dá através de atividades comunitárias, atividades artísticas. 

orientação e acompanhamento do uso da medicação, atendimento domiciliar e aos 
familiares. 

12.Anexar o termo de compromisso assinado pelo 
Secretário Municipal de Saúde se comprometendo a 
implantar o CAPS em, no máximo, 90 dias após o 'ERMO COMPROMISSO IMPLANTAÇÃO CAPS.pdf 
repasse do Incentivo e a contratar/disponibilizar 
equipe minima conforme legislação vigente.  
13.Anexar a planilha de execução do incentivo Planilha Custo CAPS.pdf (planilha de custo); 	 1  

Inexistência de protocolos de regulação de acesso formalizados, em 

dissonância com Deliberação do CIB (Comitê IntergestoresBipartite) e da 

Política Nacional de Regulação do Ministério da Saúde (letra "e"); 

O município ainda não tem condições de formalizar os protocolos 

de acesso. Porém, já utiliza informalmente protocolos para conduzir os atendimentos dos 

pacientes entre as especialidades médicas e não médicas, e demais serviços de que o 

usuário necessite. 

Não houve utilização do Sistema OuvidorSUS ou sistema equivalente, 

(letra "f"). 

Por um lapso no preenchimento do questionário do IEG-M, a 

questão n° 43 foi equivocadamente respondida que NÃO quando na verdade, 

Administração Pública já estava prestando o 	 no: 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664 304/0001-80 

moldes do disposto no parágrafo único do artigo 116 da Portaria de Consolidação n° 1 do 

Ministério da Saúde, de 28 de setembro de 2017. 

Conforme autorizado pelo parágrafo único do artigo supracitado, a 

Administração Pública tem o atendimento da Ouvidoria do SUS estruturado no âmbito da 

Ouvidoria Geral do Município, onde o cidadão pode registrar suas manifestações através 

dos seguintes canais de atendimento: 

-Aplicativo Eouve 

-Site Eouve 

-Telefone (16) 3251-9422 ramal 248 

-Telefone 156 (ligação gratuita com funcionamento 24 horas) 

-Por carta e Atendimento Presencial: na Av. Evaristo Vaz, n° 1.190— Centro, Guariba/SP - 

CEP: 14.840-000. 

O cidadão poderá registrar sua manifestação através da Ouvidoria 

Geral, para solicitar assistência, tais como: consultas, atendimentos, tratamentos, exames, 

medicamentos; relatar uma insatisfação; denunciar uma irregularidade; obter uma 

instrução, orientação, esclarecimento ou ensinamento relacionado à saúde; registrar 

elogios e/ou sugestões relacionados à saúde. 

Dessa forma, a Ouvidoria Geral do Município apresenta toda a 

estrutura necessária para a inserção dos cidadãos nos processos de formulação, de 

acompanhamento, de avaliação e de controle das políticas públicas de saúde, 

satisfazendo assim a necessidade da população no tocante à Ouvidoria do SUS. 

Item El. IEG-M - l-AMB - Índice B 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

A Prefeitura informou que nem todas as regiões do Município foram 

atendidas pela coleta seletiva de resíduos sólidos (letra "a"); 

Ainda persiste a limitação de infraestrutura e logística que acaba 

não permitindo a cobertura total da coleta seletiva em todos os bairros da cidade, porém, 

diante do novo processo de chamamento público que encontra-se em instrução para a 

contratação de cooperativa de trabalho de catadores de materiais recicláveis, será 

condicionado o acatamento ao novo cronograma de trabalho, nos termos do projeto 

básico/termo de referência, o qual amplia gradativamente as metas e alcance da coleta 

seletiva no município, razão que, na mesma proporção, o município realizará os 

investimentos oferecendo suporte à execução do novo contrato. Estima-se que até 

meados de novembro de 2021 o novo contrato esteja em execução. 

A Prefeitura informou que antes de aterrar o lixo não realizou nenhum 

tipo de processamento de resíduos, quer mediante reciclagem, 

compostagem, reutilização ou outra forma de processamento (letra "b"). 

O município busca uma ação regional consorciada para o trato do 

lixo domiciliar, visto que o volume diário gerado pelo município se apresenta insuficiente 

para a implantação de um sistema autônomo de triagem e processamento do lixo 

domiciliar. Porém, os trabalhos de coleta seletiva serão intensificados visando a redução 

do lançamento dos materiais passíveis de reciclagem ou reaproveitamento junto a Aterro 

Sanitário Municipal, até que sobrevenha uma ação regional acerca do 

reaproveitamento/processamento do lixo domiciliar. 

Item F.1. IEG-M - 1-CIDADE - Índice B 
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, . 	Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.304/0001-80 

A Prefeitura Municipal informou que foi criada a Coordenadoria Municipal 

de Proteção e Defesa Civil-COMPDEC responsável pela execução, 

coordenação e mobilização de todas as ações de defesa civil no 

Município, mas não há qualquer tipo de recursos específicos destinados 

a ela, o que impossibilita a execução do disposto nos artigos 8 1  e 9° da 

Lei Federal n° 12.60812012 (letra "a"); 

Recursos específicos destinados à Defesa Civil Municipal: 

Sobre a matéria em análise é dever realçar que a mesma responde pela administração e 

toda e qualquer ação de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação, são 

de responsabilidade da administração através do Tesouro Nacional. 

O Município não possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

devidamente regulamentado (letra "b"); 

Na realidade o apontamento em questão não condiz com a 

realidade local; pois de rigor encontra-se disponibilizado através de Regulamentação - o 

COMPDEC - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil e Conselho Municipal 

de Proteção regulamentada em 20 de abril de 2021 Lei n° 3.414 publicada em Diário 

Oficial 22 de Abril de 2021. Segue documentos em anexo (Anexo 07). 

A Origem não promove ações para estimular a participação de entidades 

privadas, associações de voluntários, clubes de serviços, organizações 

não governamentais e associações de classe e comunitárias. É 

responsabilidade municipal estimular a participação de toda 

comunidade nas ações de defesa civil, conforme disposto no 	o 80 , 

inciso XV, da Lei Federal n° 12.60812012 (letra "c"). 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
lÈ 	ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

Rigorosamente apontamento em analise se afigura infundado visto 

que a teor do anexo Decreto n 0 3,898 de 03 de fevereiro de 2021 - este versa sobre a 

nomeação de membros para compor a Comissão Preventiva de Defesa Civil do Município 

(Anexo 08), restando prejudicado o apontamento. 

Item G.3. IEG-M - I-GOV Ti - Índice C 

A Prefeitura não disponibilizou programas de atualização e capacitação 

aos funcionários da área de Tecnologia da Informação (letra "a"); 

Consoante a boa performance galgada na remessa de dados a 

alimentar o Sistema Audesp e a estreita margem de desacertos nessas peculiaridades, 

aliadas a outros predicativos inerentes ao sistema de informação, o município encontra-se 

razoavelmente servido. 

Numa prova inequívoca de boa performance nessas 

particularidades tem ressaído da interatividade com a cidadania que, a cada dia tem se 

utilizado dessasferramentas para reivindicações e críticas, num inequívoco sinal de boa 

postura reinante na atuação dos responsáveis. 

A Prefeitura não possuía um PDTI - Plano Diretor de Tecnologia da 

Informação vigente (letra "b"); 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.E64304/0001-80 

Presentemente o município já dispõe do respectivo instrumento 

cujo texto foi formalmente entregue a administração para revisão e eventual 

aparelhamento final e ulterior aprovação. 

Não remanescendo a aduzir outra consideração do assunto em 

comento pede-se que seja o apontamento desconsiderado. 

A Prefeitura não dispõe de Política de Segurança da informação 

formalmente instituída e de cumprimento obrigatório (letra "c"); 

Ainda que desprovido do almejado formalismo em relação ao tema 

em comento, na prática o município dispõe de garantias em relação à matéria, 

devidamente guarnecido por Backup, preservando com extremo rigor toda a integridade do 

acervo respectivo. 

Demais disso, na eventualidade da inobservância das boas 

normas, sendo o quadro local vinculado ao regime da CLT, além de medidas de ordem 

administrativa e coadjuvado pelos mecanismos de punição insertos no artigo 482 da 

consolidação das leis do trabalho, jamais sucumbira se eventualmente precisaracionar tais 

dispositivos tratados em suas várias alíneas, culminandocom a demissão sumária por justa 

causa, perdurando este status até que não se edite política mais apropriada. 

A Prefeitura informou que possuía sistema terceirizado (desenvolvido e 

mantido por empresa terceirizada), cuja base  

gestão direta (letra "d"); 
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* Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664304/0001-80 

A Prefeitura mantém empresa terceirizada a qual mantinha parte 

destacável de cadastro tributário com o objetivo de gerar lançamentos e monitorar 

cobranças e demais dados de sorte e municiar os serviços financeiros indelegáveis para o 

acompanhamento permanente do sistema fazendário. 

Entretanto, por medida de disciplinamento e resguardoproposto 

por essa E. Corte, os dados basilares os quais estavam armazenadoselementos dotados 

de indisponibilidades encontram-se armazenadose seguros no sistema central de 

informática, desprovido de qualquer risco ao acervo público. 

A Prefeitura Municipal não regulamentou o tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais (letra "e"). 

A pedido da Administração, juntamente com o setor de RH já se 

encontra em fase de levantando os requisitos para regulamentar este tratamento. Hoje 

todos os dados de pessoal são tratados dentro do sistema terceirizado, tendo níveis de 

acesso, logs, e restrito apenas aos funcionários do setor de RH. 

Item H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS 

PROPOSTAS PELA AGENDA 2030 ENTRE PAíSES-MEMBROS 

DA ONU, ESTABELECIDAS POR MEIO DOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ODS ,<1 1_t 

Foram identificados, a partir das verifoes da Fiscalização 

evidenciadas no presente relatório, desalinhamentos a diversas metas 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS propostas pela 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 4 8,664 304/0001-80 

Agenda 2030 entre países da ONU (especificadas no respetivo item do 

relatório), indicando que o Município poderá não atingir tais metas. 

Tratando-se praticamente de uma inovação cabente aos 

municípios, a gestão ora fiscalizada tratou de fortalecer os vários flancos no sentido de 

que, a partir de então, o município crie mecanismos de eficiência e celeridade no sentido 

dearticular-se e dar atendimento aos 17( dezessete ) objetivos preconizados. 

Sem embargo relacionado ao largo período para a adoção das 

medidas preconizadas, a Administração municipal já cuidou de previsionar suas leis 

financeiras, no sentido de que nos próximos exercícios e por força do planejamento 

quadrienal, medidas robustas sejam tomadas, muito antes do prazo fatal que estaria a 

encerrar-se em 2030. 

Com efeito, já no exercício findocriava-se um ambiente ideal para 

que todas as providencias fossem concebidas e concatenadas visando a adoção dessas 

medidas em tempo record, muito aquém do limite estabelecido como data fatal. 

Nessecomenos, restou praticamenteplanificado um cronograma 

para o atendimento de sorte que o município cumpra esses objetivos muito aqueém da 

data fatal, cri ando-se um bolsão de preparativos, estudos prévios e sondagem para tudo 

atender em tempo oportuno em com plena eficácia nos atos públicos que darão validade à 

serie de condutas com tais providencias encerram. 

Uma vez que cuidou-se basicamente de dar solução para questões 

periféricas num primeiro momento, planejou-se no sentido de que ulteriormente a máquina 

pública volte suas prioridades para o atendimentos sobreditos 

cumprir na plenitude tudo quando indicam os dezessete , de for 	ontínua e eficaz, eis 
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664 30410001-80 

que essas consultam não só o interesse público local, mas contemplam uma carência da 

humanidade. 

Item H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Não foram atendidas as seguintes recomendações deste Tribuna!, 

proferidas sobre as contas dos exercícios de 2017 e 2018: 

a) Corrigir as impropriedades apontadas em todos os aspectos dos IEG-M; 

Talvez a terminologia do apontamento em questão melhor refletiria 

a situação se dispusesse que um restrito número de apontamentos que 

deixaramde ser atendidos na sua plenitude. 

Ao efetuar uma reminiscência sobre a matéria, pode-se observar 

que o município deu um grande passo rumo ao atendimento das normas de 

regênciae notadamente no tocante às observações emanadas por essa E. Corte, 

dando um salto de qualidade relacionado aos seus deveres precípuos. 

b) Exija formação acadêmica compatível com as funções desempenhadas 

por seus cargos comissionados e funções de confiança; 

Consoante o que já se fez expor em item específico da conclusão 

do relatório de lava da R. Fiscalização, a remoção desses desacertos só não fora 

levada a efeito em tempo oportuno emrazão de impedimentos da lei eleitoral e bem 

assim do artigo 8 1  da Lei complementar n ° 173/2020, cujas alterações por si só 

implicam, necessariamente, em elevação de despesas, o que se afigura 

impedimento. 

c) Atenda a demanda reprimida de crianças em suas creches munici 
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g.t Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48 664.304/0001-80 

A teor do que restou manifesto em tópicos específicos listados no 

interior do relatório, o interesse precípuo da gestão municipal centrou-se 

permanentemente no atendimento das verdadeiras demandas locais. 

Diante do conjunto de medidas articuladamente adotadas,a área 

educacional estará dotada de situação propícia para atendimento de toda a 

demanda, com uma boa margem de segurança que deverá transcende os anseios 

e necessidades locais. 

d) Sane os problemas de alunos por sala de aula; 

Consoante restou configurado em item próprio, o apontamento em 

foco não encontra necessidade de ser reiteradamente justificado visto que sobre os 

mesmos já foram lançadas contundentes e plausíveis razões que propugnaram 

pela sua inexecução quando indicado, porquanto a independer de reedição. 

e) Estabeleça o Plano de Carreira e Remuneração para seus profissionais 

que atuam na saúde pública do Município (item D.2); 

De igual modo com o que se fez aludimo que se relacionado ao 

item D-2 da conclusão do R. Relatório da lavra da Fiscalização Financeira, naquele 

tópico se encontram inseridas as razões que se tornaram determinantes para o 

atraso na feitura do indigitado plano. 

Com efeito, de sorte a não tornar a presente peça de defesa de 

cunho reiterativa, valem as mesmas razões que lá se encontram lançadas. 

f) Cumpra as recomendações e determinações do Tribunal de Contas. 

Durante mais que uma gestão de governo à frente do município, o 

atingimento do nível ideal quanto ao atendimento das recomendações, 

determinações e instruções emanadas por essa Egrégia Corte constituiu-se num 

corolário da gestão, consectária daobrigação do múnus público subsumindo-se ap' 

império da lei, desprovidamente do sentido dissimulado ou dejs 
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• Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

III - DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Ao proceder uma análise abrangente sobre os apontamentos 

pronunciados pela R. Fiscalização financeira a propósito das contas anuais do município 

relativamente ao exercício de 2020, não se afigura tarefa difícil constatar que a 

performance obtida em âmbito geral se mostrou extremamente satisfatória. 

Tal assertiva parte, prioritariamente dos resultados aferidos na 

grade que descreve a síntese do apurado, lançada a fl 33 do relatório emitido, cujos 

resultados apontam para a positivação dagovernabilidade, denotando uma postura 

praticamente impecável no trato da gestão municipal. 

Cabe aqui elucidar questão de suma importância trazida por força 

da edição da lei federal n 13.655 de 2018,digna de uma sensatezextremamente coerente 

contida em seu artigo 22, § 1 ° cuja redação fez inovar sobremaneira tais 

particularidades retirando dos ombros do homem público, verdadeiro fardo quando a ele se 

imputava toda e qualquer responsabilidade em razão de algum desacerto, sem que 

contasse com algum atenuante , que pudesse lhe servir como um escudo protetivo, vindo 

a imperar no mundo jurídico, com a seguinte redação, vejamos: 

"Art22-.... 

§ 1 ° - Em decisão sobre regularidade de conduta ou 

validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
go 
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administrativa, serão consideradas as circunstancias 

práticas que houveram imposto, limitado ou condicionado 

a ação do agente". 

Frente à interpretação que a origem atribui a tal pressuposto, s.m.j. 

ditas disposições aplicam-se as contas em analises a convalidar pequenos deslizes que 

orbitam em um trabalho desta magnitude relativamente nas atuais contas, 

Ainda que conote despicienda a reapresentação dessa postura, 

torna-se praticamente um dever sobre ela lançar uma releitura, no sentido de enfatizar a 

acuidade empreendida na administração das contas locais, como versam: 

NTESE DO APURADO 

ITENS 

CONTROLE INTERNO: PARCIALMENTE REGULAR; 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício - superávit de 2,80% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos 6,5%; 

DIVIDA DE CURTO PRAZO: FAVORÁVEL; 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO:FAVORÁVEL 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social 

(INSS)? SIM 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucion 1? 

SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Despesa de pess em dezembro do exercício 

em exame 47,02%; 
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o artigo 42, da LRF? SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o artigo 21, II, da LRF? SIM 

ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212 da Constituição Federal (Limite mínimo de 
25%) 25,87%; 

ENSINO - Fundeb aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 74,87%; 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 30,28% 

Não obstanteos resultados substantivos lançados acima, é de se 

repisar que, a Gestão da Pandemia, após criteriosa Fiscalização ventilou a ausência 

de qualquer eventos reprovável e como tal de nenhuma forma adquirem contorno que 

possa respingar na legitimidade das contas, tornando-se razoável justificar um sem 

número de desafios e outras dificuldades enfrentadas que, em princípio se pareciam 

intransponíveis ante à falta de estrutura para tal, visto que até países do primeiro mundo 

foram vitimados desses malefícios em muito maiores proporções, não sendo esta diminuta 

coletividade diferente quanto à superação dessa quase impossível travessia que 

provocou repercussão inenarrável em âmbito geral junto à administração municipal. 

No que se refere ao cumprimento dos requisitos afetos às 

determinações constitucionais e legais e dos demais pressupostos básicos cabíveis à 

administração pública municipal, mesmo refém de diversas situações atípicas provocadas 

pelo elenco de imprevisões que ocorreram no exercício, que sujeitaram o município ao 

enfrentamento de situações totalmente adversas tais como o estado de calamidade 

pública decretado e com repercussões significativas na área de saúde e que 

desencadearam o atingimento dos diversos segmentos da administração, há que se 

concluir que o município de certa forma soube enfrentar tantos desafios, apresentando 

um resultado relativamente bom por ocasião de suas prestações de contas 

nesta circunstância tão especial, do beneplácito dessa E. Cortp de CopJS-" 
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IV - DO PEDIDO 

Diante dos resultados produzidos e aferidos pela R. Fiscalização 

Financeira, cria-se um cenário ideal para serequerer que as justificativas e alegações 

ofertadas sejam acolhidas por essa E. Corte deContas e em consequência do bom 

resultado, seja emitido o PARECER FAVORÁVEL quanto à sua aprovação, por se tratar 

de medida que almeja a mais lídima JUSTIÇA. 

Termos em que. 

P. deferimento. 

Guariba, aos 08 de outubro de 2021. 

RAt\ttISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 

Ex-Prefeito Municipal 
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quinta-feira, 21 de outubro de 2021 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 131 (195) – 77

h) Falta de especificação da dotação orçamentária na 
Minuta da Ata, entendendo infringir o disposto no artigo 55, V, 
da Lei nº 8.666/93;

i) Carência de amparo legal para a redução mínima entre 
lances;

j) Subjetividade e incerteza na atribuição ao pregoeiro 
para solicitar ou não a apresentação de amostras, sob pena de 
desclassificação; e

k) Indevida previsão de que a Ata de Registro de Preço 
pode vir a ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório.

1.3 Presentes indícios de restrição indevida à competiti-
vidade, a suspensão do certame foi decretada liminarmente e 
referendada por este E. Plenário.

1.4 Após notificação, a Administração informou que o cer-
tame foi revogado, consoante se verifica na publicação no DOE 
de 20-10-21, Poder Executivo, Seção I, pág. 399.

DECISÃO
2.1 A superveniente desconstituição do certame, cuja efi-

cácia foi demonstrada por meio da publicação na Imprensa 
Oficial, suprimiu o interesse processual que motivara a Repre-
sentante a acionar esta Corte, em busca de correções no ato 
convocatório da disputa em pauta.

2.2 Considerando que a representação perdeu o seu objeto, 
declaro, com fundamento no art. 223, inciso V, do Regimento 
Interno, extinto o processo, sem exame de mérito.

Casso a liminar concedida e determino o arquivamento 
dos autos.

Publique-se.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITU-
TO VALDENIR ANTONIO POLIZELI

Processo:TC-044516/026/14
Convenente:Companhia de Desenvolvimento Habitacional 

e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
Conveniada:Prefeitura Municipal de Álvares Florence
Assunto:Convênio nº 285/14 Nos termos da Resolução nº 

03/2020, arquivem-se os autos.
Publique-se. Ao Cartório para as providências cabíveis.
Expedientes:TC-1974/026/21, TC-1975/026/21 e 

TC-1976/026/21
Interessada:DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A. – 

DERSA.
Assunto:Retirada de Pauta.Advogados:Marcelo Figueiredo 

(OAB/SP 69.842).
Desenvolvimento Rodoviário S.A. – DERSA, qualificada 

nos autos do TC019196/026/12, requer o adiamento da apre-
ciação deste processo pelo Colegiado. Amparado na faculdade 
conferida pelo art. 210, §2º, combinado com o art. 105, ambos 
do RITCESP, apresentei o pedido de retirada de pauta ao Cole-
giado, que decidiu pelo adiamento da matéria. A consulta aos 
autos físicos poderá ser agendada mediante sistema eletrônico, 
nos termos do Ato GP nº12/2020. Já memoriais de julgamento 
e requerimentos de sustentação oral deverão respeitar o dis-
posto no Comunicado SDG nº 16/2020, sob pena de não serem 
conhecidos.

P u b l i q u e - s e  e  j u n t e - s e  o p o r t u n a m e n t e  a o 
TC019196/026/12.

Processo:TC–11747/026/14.
Contratante:Fundação Butantan.
Contratada: Construteckma Engenharia S/A. Objeto: For-

necimento e instalação de estrutura em aço para tubulação 
“piperack”. Vistos... Cumpridas as providências remanescentes 
e, inexistindo documentos a serem juntados ao feito, remetam-
-se os autos ao arquivo, até ulterior e eventual provocação. Ao 
cartório para as providências.

Publique-se.
Processo:TC–000807/007/10
Interessados:Instituto Acqua e Sr. Ernane Bilotte Em 

Exame:Recursos Ordinários
O Instituto Acqua embarga de declaração o acórdão publi-

cado em 28 de setembro de 2021, às fls. 789. Por ser tempes-
tiva a petição e ter o postulante legitimidade e interesse de 
agir, recebo o recurso. Em cumprimento ao disposto no art. 157 
do RITCESP, ficam os interessados cientes da interposição dos 
Embargos de Declaração.

Publique-se e restituam-se os autos para julgamento da 
matéria.

Processo: TC - 000074/016/16
Contratante: Prefeitura Municipal de Piraju Organização 

Social:Sociedade de Beneficente de Piraju Entidade Geren-
ciada: Unidades do Programa Saúde da Família, Policlínica 
(Ambulatório de Especialidades) e Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO)

Assunto: Prestação de Contas – Contrato de Gestão Con-
trato de Gestão: 01/2014 (TC-433/016/14) Exercício: 2014 Valor 
Repassado: R$ 1.600.769,11

Nos termos da Resolução nº 03/2020, arquivem-se os 
autos.

Publique-se. Ao Cartório para as providências cabíveis.
Processo:TC-000426/010/16
Órgão Público Convenente:Prefeitura Municipal de Pira-

cicaba
Ente Conveniado: Associação dos Fornecedores de Cana 

de Piracicaba
Assunto:Prestação de Contas – Convênio Convênio:nº 

143.721/2013-PMP (TC-1028/010/13)
Exercício:2014 Valor Inicial:R$ 8.272.098,28 A Prefeitura 

Municipal de Piracicaba embarga de declaração o acórdão 
publicado em 28 de setembro de 2021, às fls. 190.

Por ser tempestiva a petição e ter o postulante legitimidade 
e interesse de agir, recebo o recurso. Em cumprimento ao dis-
posto no art. 157 do RITCESP, ficam os interessados cientes da 
interposição dos Embargos de Declaração.

Publique-se e restituam-se os autos para julgamento da 
matéria.

Processo:TC-000263/010/12
Acompanham:TC-001727/010/11
TC-043791/026/10
TC-043794/026/10
TC-010824/026/11
TC-032838/026/10
TC-006168/026/11
Contratante:Prefeitura Municipal de Rio Claro. Responsá-

veis: Palmínio Altimari Filho, ex-prefeito. João Teixeira Junior, 
atual prefeito.Contratada:Rápido São Paulo Transportes e 
Serviços Ltda. (TC-000263/010/12) e IPK Projetos Ltda. (TC-
001727/010/11).

Objeto: Concessão dos serviços de transporte coletivo de 
passageiros (TC-000263/010/12) e contratação de serviços de 
engenharia consultiva para elaboração de termo de referência 
para outorga da concessão (TC-001727/010/11). Vistos.

A matéria foi julgada irregular pela Segunda Câmara, em 
sessão de 5/8/2014, com relatoria do Cons. Antonio Roque 
Citadini. Contra essa decisão, foram opostos embargos de 
declaração, que foram rejeitados em sessão de 4/11/2014. Con-
tra o acórdão proferido pela Segunda Câmara, foi interposto 
recurso ordinário, que foi julgado parcialmente procedente 
pelo Tribunal Pleno, em sessão de 18/9/2019, mantendo-se, 
todavia, a irregularidade da matéria. Então, foram opostos 
embargos de declaração, que foram rejeitados pelo Tribunal 
Pleno, em sessão de 19/8/2020. Fls. 5577 Em face do acórdão 
de 19/8/2020 que rejeitou os embargos opostos, foram apresen-
tados novos embargos, sumariamente indeferidos, nos termos 
do art. 154, Parágrafo único, do Regimento Interno (fls. 5565, 
TC-000263/010/12). Considerando que as matérias albergadas 

dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Expediente: TC-021156.989.21-2. Representante: Higienix 

Higienização e Serviços Ltda. Representada: Prefeitura Munici-
pal de Tabatinga. Assunto: Representação que visa ao exame 
prévio do edital do pregão presencial nº 047/2021, do tipo 
menor preço por lote, que tem por objeto o “registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços na área de limpeza pública e manutenção”. Respon-
sável: Eduardo Ponquio Martinez (Prefeito). Sessão de abertura: 
21-10-2021, às 09h00min. Advogados: Não constam advogados 
cadastrados no e-TCESP.

1. HIGIENIX HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. formula, 
com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
representação que visa ao exame prévio do edital do pregão 
presencial nº 47/2021, do tipo menor preço por lote, elaborado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, cujo objeto é 
o “registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços na área de limpeza pública 
e manutenção, para o Município de Tabatinga/SP”.

2. Insurge-se a Representante contra os seguintes aspectos 
do ato convocatório:

a) Não foi prevista a vedação à opção do Simples Nacional 
para a participação de ME/EPP;

b) Omissão de informações quanto aos locais em que os 
serviços serão executados;

c) Não há requisição de registro da empresa e de seu 
responsável técnico no CREA, bem como do atestado acercado 
naquela entidade; e

d) Falta de exigência de documentos de habilitação e 
econômico-financeiras e de garantias, previstos nos artigos 29 e 
31, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93.

3. Os autos foram distribuídos por prevenção em razão 
da conexão com a matéria tratada no TC-19276.989.21-7, 
que abrigou representação formulada pela ora Representante, 
no qual foi proferida decisão singular declarando extinto o 
processo, sem exame do mérito, em virtude de superveniente 
desconstituição do certame.

4. Na hipótese, a despeito dos aspectos impugnados, obser-
vo que remanesce na atual versão do edital a mesma falha 
que determinou a paralisação do certame anterior, qual seja, a 
adoção do sistema de registro de preços.

Assim como naquela oportunidade, observo que os ele-
mentos trazidos na descrição do serviço de varrição manual de 
vias e logradouros públicos, consignado no item 3.1 do Termo 
de Referência – Anexo I, apresentam indícios de constituírem 
serviços de natureza continuada, não permitindo, portanto, a 
utilização de tal sistemática, em possível afronta à Súmula nº 
311 desta Corte.

5. É o quanto basta para concluir, em sede de exame prévio 
e de cognição não plena, pela ocorrência de possível violação à 
legalidade e competitividade desejadas, suficiente para a con-
cessão da providência cautelar, a permitir seja bem esclarecida, 
durante a instrução, todas as questões suscitadas.

Considerando que a entrega das propostas está designada 
para o dia 21-10-2021, às 09h00min, acolho a solicitação 
de exame prévio do edital, determinando, liminarmente, ao 
Prefeito que SUSPENDA a realização da sessão pública de 
recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE DA ADOÇÃO DE 
QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR 
DELIBERAÇÃO DESTA CORTE.

6. Notifique-se o Prefeito para que encaminhe a este Tribu-
nal, em 48 horas, a contar da publicação na imprensa oficial, as 
razões de defesa que entender pertinentes, acompanhadas do 
inteiro teor do edital, informações sobre publicações, eventuais 
esclarecimentos e o destino dado a impugnações ou recursos 
administrativos que possam ter sido intentados.

Não querendo apresentar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, poderá a autoridade certificar que o apresentado 
pela Representante corresponde fielmente à integralidade do 
edital original, que deverá ser suficiente para o exame previsto 
no § 2º do artigo 113 da Lei nº 8.666/93.

Oportuno advertir que o descumprimento desta determi-
nação sujeitará o responsável, acima identificado, à punição 
pecuniária prevista no art. 104, III, da Lei Complementar esta-
dual nº 709/93.

Em caso de superveniente desconstituição do certame, 
mediante revogação ou anulação do edital, o ato deverá ser 
comunicado a esta Corte, com a devida comprovação de sua 
publicidade na Imprensa Oficial ou local.

Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, 
a íntegra desta decisão e das iniciais poderá ser obtida no 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

7. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno.

Findo o prazo para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, encaminhem-se os autos para manifestação da ATJ e do 
DD. Ministério Público de Contas, retornando-se por SDG.

Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao 
E. Plenário.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 SÚMULA Nº 31 – Em procedimento licitatório, é vedada a 

utilização do sistema de registro de preços para contratação de 
serviços de natureza continuada.

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Processo: TC-020839.989.21-7. Representante: Beatriz 

Campos Alves. Representada: Prefeitura Municipal de Leme. 
Assunto: Exame prévio do edital do pregão presencial nº 69/21, 
do tipo menor preço global por lote, que tem por objeto o 
“registro de preços para aquisição de mobiliário para o novo 
Paço Municipal”. Responsável:  Claudemir Aparecido Borges 
(Prefeito Interino). Subscritora do edital: Elisa Leme de Arruda 
(Secretária de Obras e Planejamento Urbano). Advogada cadas-
trada no e-TCESP: Beatriz Campos Alves (OAB/SP nº 447.079).

1 - RELATÓRIO
1.1 Trata-se do exame prévio de edital do pregão pre-

sencial nº 69/21, do tipo menor preço global por lote, do tipo 
menor preço, elaborado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME, 
cujo objeto é o “registro de preços para aquisição de mobiliário 
para o novo paço municipal da Prefeitura, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme - Anexo I”.

1.2 Insurgiu-se a Representante contra os seguintes aspec-
tos do instrumento convocatório:

a) Adoção da forma presencial do pregão, aduzindo limitar 
a disputa às empresas estabelecidas na Região de Leme;

b) Imposição de que o Laudo Técnico Ergonômico seja assi-
nado por três profissionais de categorias diferentes;

c) Excesso de especificações no processo de pintura decor-
rente da requisição de certificado acompanhado de 19 (dezeno-
ve) relatórios de ensaio;

d) Exigência de que a coluna de gás da cadeira esteja em 
conformidade com norma internacional (DIN 4550 Bifma);

e) Aglutinação indevida nos lotes 01 e 02, eis que o primei-
ro reúne móveis de escritório com os de cozinha, enquanto, o 
segundo, contempla cadeiras e sofás;

f) Imposição de prova de regularidade perante a fazenda 
estadual, abrangendo débitos não inscritos na dívida ativa;

g) Exigência de documentação, para fins de qualificação 
técnica, que extrapola o rol de documentos admitidos pelo 
artigo 30 da Lei nº 8.666/93, afora configurar compromisso de 
terceiro alheio à disputa;

PROCESSO: TC-003338.989.20-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
ADVOGADOS(AS): JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 

107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/
SP 124.850) / EVANDRA ZIMERER LOPES (OAB/SP 131.930) 
/ (OAB/SP 225.424) / (OAB/SP 230.066) / ALINE GRAZIELLE 
FLEITAS CANO (OAB/SP 351.475) / POLIANE APARECIDA LIMA 
MENDONCA (OAB/SP 395.306)

RESPONSÁVEL: LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-03
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 75.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003079.989.20-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOREBI
RESPONSÁVEL: PEDRO MIGUEL DE ARAUJO
ATUAL PREFEITO:  ANDERSON PINHEIRO DE GOES
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-02
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 51.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ADVOGADA: CAROLINA RANGEL SEGNINI (OAB/SP 

280.200)
RESPONSÁVEL: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR (Perí-

odo de 01-01-2020 a 31-12-2020)
ATUAL PREFEITO: CELSO ANTONIO ROMANO
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 51.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00024394.989.20-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BAR-

BARA D OESTE (CNPJ 46.422.408/0001-52)
CONTRATADO(A): ALIVE SAUDE SERVICOS MEDICOS LTDA 

(CNPJ 36.144.537/0001-72)
INTERESSADO(A)S:
RAFAEL PIOVEZAN - PREFEITO MUNICIPAL
DÊNIS EDUARDO ANDIA - PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA 

DA CONTRATAÇÃO (CPF 139.476.668-88)
ADVOGADOS: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 

107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/
SP 124.850) / (OAB/SP 225.424) / (OAB/SP 230.066) / ALINE 
GRAZIELLE FLEITAS CANO (OAB/SP 351.475)

LUCIMEIRE CRISTINA COELHO ROCHA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE (CPF 250.078.468-13)

VERA LÚCIA SANTOS MACHADO - CHEFE DE CONVÊNIOS 
E CONTRATOS ASSISTENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - GESTORA DO CONTRATO (CPF 171.517.258-25)

MARIANA VOLPI OLIVEIRA - REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA CONTRATADA (CPF 344.592.718-93)

ASSUNTO: Acompanhamento da Execução do Contrato nº 
116/2020, de 14/08/2020 (Dispensa de Licitação nº 485/2020). 
Objeto: prestação de serviços de plantões médicos de 12 horas 
(diurno e noturno) para atendimento de pacientes com suspeita 
ou confirmação de Covid-19 e outras síndromes gripais).

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-03
PROCESSO PRINCIPAL: 24358.989.20-0
Considerando o quanto noticiado no relatório de instrução 

constante do evento 93, assino aos Interessados o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste despacho no 
Diário Oficial do Estado, para que apresentem, nos termos do 
artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, 
as justificativas que entenderem pertinentes acerca dos aponta-
mentos efetuados pela Fiscalização deste Tribunal.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: 00016841.989.21-3
RECORRENTE: CARLOS ROBERTO PELEGRINETTI (CPF 

057.317.948-47)
ADVOGADO: VITORIA SASS MENEGARIO (OAB/SP 412.950)
JOSE ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS (CPF 115.375.618-80)
ADVOGADO: VITORIA SASS MENEGARIO (OAB/SP 412.950)
INTERESSADO(A): DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA 

E ESGOTO - DAAE - RIO CLARO (CNPJ 56.401.177/0001-54)
ADVOGADO: ANA MARIA CASAGRANDE (OAB/SP 119.170)
ASSUNTO: Recurso ordinário
EXERCÍCIO: 2021
RECURSO/AÇÃO DO: 00025913.989.20-8
Em que pese a solicitação constante da petição juntada no 

evento 22 destes autos, lembro aos interessados do disposto 
na Súmula 473 do STF, no sentido de que: “A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, res-
peitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial”.

Sendo assim, indefiro o pedido em comento, sem prejuízo 
da tramitação regular do Recurso Ordinário no âmbito desta 
Corte.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO:00018006.989.21-4
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO 

RIO PRETO (CNPJ 46.588.950/0001-80)
ADVOGADO: LUIS ROBERTO THIESI (OAB/SP 146.769)
CONTRATADO(A):CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTI-

CIPACOES LTDA (CNPJ 06.291.846/0001-04)
INTERESSADO(A)S:ÉDSON EDINHO COELHO ARAÚJO - PRE-

FEITO MUNICIPAL (CPF 496.630.038-04)
KÁTIA REGINA PENTEADO CASEMIRO - SECRETÁ-

RIA MUNICIPAL DE MEIO-AMBIENTE E URBANISMO (CPF 
057.714.288-76)

DENNER FERNANDES BEATO - REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA CONTRATADA (CPF 109.450.338-00)

ASSUNTO:TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO de 
25/08/2021 ref. CONTRATO DIL/0022/2021. OBJETO: Atestar a 
execução dos serviços e inexistência de pendências, reajusta-
mentos ou acertos de qualquer natureza.

EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:UR-08
PROCESSO PRINCIPAL:13470.989.21-1
Considerando o quanto noticiado no relatório de instrução 

constante do evento 16, assino aos Interessados o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste despacho no 
Diário Oficial do Estado, para que apresentem, nos termos do 
artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, 
as justificativas que entenderem pertinentes acerca dos aponta-
mentos efetuados pela Fiscalização deste Tribunal.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-

É o relatório.
2. DECIDO
2.1. As insurgências apresentadas sugerem possível infrin-

gência ao art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, e de inobservância 
à jurisprudência deste E. Tribunal, com desdobramentos que 
eventualmente podem prejudicar a formulação de propostas.

Neste sentido, considerando que a data da sessão pública 
de abertura dos envelopes está designada para o dia 23 de 
novembro de 2021, há tempo hábil para dar conhecimento 
prévio à Administração de todas as insurgências apresentadas 
e proporcionar o contraditório preliminar, ou ainda permitir o 
eventual exercício preventivo da autotutela, na forma do artigo 
49 da Lei 8.666/93, se for o caso.

Determino, portanto, que se dê conhecimento prévio do 
ingresso da presente representação à Municipalidade Represen-
tada, através de imediata transmissão de mensagem eletrônica, 
facultando-se o oferecimento de esclarecimentos preliminares, 
em até 05 (cinco) dias.

2.2.Ante o exposto, NOTIFICO a Senhora Flávia Pasco-
al, Prefeita de Ubatuba, fixando o prazo de 05 (cinco) dias 
para que apresente as alegações e esclarecimentos que julgar 
oportunos em relação a todas as insurgências lançadas na 
representação.

Na hipótese de a Representada exercer a prerrogativa de 
anular ou revogar o procedimento licitatório em exame, nos 
termos das Súmulas nºs 346 e 473 do C. STF, com fundamento 
no artigo 49 da Lei nº 8.666/93, para a espécie dos autos, 
deverá encaminhar o parecer devidamente fundamentado, com 
aprovação do responsável competente do órgão, bem assim 
a respectiva publicação do ato de revogação ou anulação na 
imprensa oficial.

2.3. Decorrido o prazo para resposta, com ou sem manifes-
tação da Origem, retornem os autos conclusos com urgência.

Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias aos 
interessados.

Publique-se.
Expediente: TC-020799.989.21-5.
Representante: Clécio Vicente da Silva.
Representada: Prefeitura Municipal de Cajamar.
Responsáveis pela Representada: Danilo Joan – Prefeito; 

Regis Luiz Lima de Souza – Ordenador de despesa.
Assunto: Representação em face do edital de Pregão Pre-

sencial nº 70/2021, processo administrativo nº 11.185/2021, do 
tipo menor preço por lote, promovido pela Prefeitura Municipal 
de Cajamar, objetivando o registro de preço para eventual aqui-
sição de mobiliário escolar a ser usado na composição das salas 
de Tecnologia, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência.

Valor estimado: Não informado.
Advogado: Clécio Vicente da Silva (OAB/SP 307.247); Clécio 

Vicente da Silva (OAB/SP 307.247); Eduardo Leandro de Queiroz 
e Souza (OAB/SP 109.013); Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP 
247.092); Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP 262.845).

Vistos.
1.1. Trata-se de representação de CLÉCIO VICENTE DA 

SILVA em face do edital de Pregão Presencial nº 70/2021, pro-
cesso administrativo nº 11.185/2021, do tipo menor preço por 
lote, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, 
objetivando o registro de preço para eventual aquisição de 
mobiliário escolar a ser usado na composição das salas de 
Tecnologia, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência.

1.2.Consoante petição e documentos insertos no evento 
25 deste processado, a Administração informa que a licitação 
foi revogada em 18/10/2021, conforme publicação no DOE de 
19/10/2021.

2. DECIDO
2.1.A revogação do procedimento licitatório, nos termos 

do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93, determina a perda do 
objeto da representação.

2.2.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente proces-
so, sem apreciação do mérito, cessando, deste modo, os efeitos 
da medida liminar concedida nestes autos.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópia dos 
autos, em Cartório.

Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
Aguarde-se o prazo recursal.
Arquive-se o processo eletrônico, após comunicação ao E. 

Plenário desta Corte.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 DESPACHO
PROCESSO:00016400.989.21-6
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

(CNPJ 44.733.608/0001-09)
CONTRATADO(A):CONSTRUTORA TUTIDA EIRELI (CNPJ 

14.175.170/0001-11)
INTERESSADO(A):NILSON ALCIDES GASPAR (CPF 

102.119.548-02)
ADVOGADOS(AS):EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E 

SOUZA (OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA 
(OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/
SP 262.845) / RENATA LORENA COELHO DA SILVA (OAB/SP 
427.147)

ROBENILTON OLIVEIRA LIMA (CPF 073.969.528-24)
ASSUNTO:5º TERMO ADITIVO ASSINADO EM 12 DE ABRIL 

DE 2021
EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:UR-03
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 29.

Publique-se.
 PROCESSO: 00003253.989.20-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA 

SERRA (CNPJ 46.522.975/0001-80)
ADVOGADOS(AS): SANDRA REGINA BORGES DE OLIVEIRA 

(OAB/SP 133.662) / (OAB/SP 134.814) / (OAB/SP 158.309) / 
(OAB/SP 205.474) / VIVIAN VALVERDE COROMINAS (OAB/SP 
241.835) / (OAB/SP 259.027) / ADRIANO PACIENTE GONCALVES 
(OAB/SP 312.932)

INTERESSADO(A): LUIS GABRIEL FERNANDES DA SILVEIRA 
(CPF 147.294.068-77)

ADVOGADOS(AS): MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / PAULO 
ROBERTO ATHIE PICCELLI (OAB/SP 345.307)

CLAUDIO MANOEL MELO (CPF 124.382.038-11)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-20
Defiro, por 10 (dez) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 68.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003051.989.20-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DO SUL
ADVOGADO: JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
RESPONSÁVEL: AMARILDO DUZI MORAES (Período de 

01-01-2020 a 31-12-2020)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-19
Fica prejudicado o pedido de prorrogação de prazo reque-

rido na petição do evento 66, diante da apresentação de justifi-
cativas na petição do evento 72 dos autos.

Publique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

CNPJ 48.664.304/0001 

Av. Evaristo Vaz,1190 – Centro – CEP 14840-000 – Guariba – SP - Fone:(16)3251-9422 
Email: juridico@guariba.sp.gov.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SIDNEY ESTANISLAU BERALDO, MD 

CONSELHEIRO RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

TC 00002828.989.20-2 

Interessado: Prefeitura Municipal de Guariba 

Assunto: Contas Anuais relativas ao exercício financeiro de 2020. 

 

 

Município de Guariba, qualificado nestes autos, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que, apesar do 

deferimento de 15 dias de prazo suplementar para apresentação de 

JUSTIFICATIVAS, estas já foram protocoladas e juntadas aos autos no 

evento 53. 

 

Era o que havia a informar. 

 

Guariba, 26 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Carolina Rangel Segnini Komeathy 

Procuradora do Município de Guariba 
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PROCESSO: 00002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

(CNPJ 48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: CAROLINA RANGEL
SEGNINI (OAB/SP 280.200)

INTERESSADO(A): FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR (CPF
737.331.308-63)
CELSO ANTONIO ROMANO (CPF
069.265.078-48)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00014193.989.20-9

 

Dê-se vista ao MPC.

Após, retornem os autos a este GABINETE.

 

 

GCSEB, 22 de novembro de 2021.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 CONSELHEIRO

GABINETE DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 3-
JJ6T-IO3H-612H-52XS

mailto:gcseb@tce.sp.gov.br


 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3ª Procuradoria de Contas 

 

 

TC-2828.989.20 
Fl. 1 

 

 

Av. Rangel Pestana, 315 - 6º andar -São Paulo - SP - CEP 01017-906 
www.mpc.sp.gov.br 

ǂ 

 Processo nº: TC-2828.989.20 
Prefeitura Municipal: Guariba 
Prefeito (a): Francisco Dias Mançano Júnior 
População estimada: 40.487 
Exercício: 2020 
Matéria: Contas anuais 

 

 

Em exame, nos termos do art. 71, inc. I, c/c art. 31, § 1º, ambos da Constituição 

Federal, art. 33, inc. XIII, da Constituição Estadual, e art. 2º, inc. II, da Lei Complementar 

Estadual 709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os 

resultados contidos no quadro abaixo: 

SÍNTESE DO APURADO APÓS CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

CONTROLE INTERNO 
Parcialmente 

Regular 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício  2,80% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de investimentos 6,05% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO Favorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO Favorável 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Prejudicado 

ENCARGOS – Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos? Sim 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? Sim 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 47,02% 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o artigo 42 da LRF? Sim 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o artigo 21, inciso II, da LRF? Sim 

ENSINO- Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%) 25,87% 

ENSINO- FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 74,87% 

ENSINO- Recursos FUNDEB aplicados no exercício 100% 

ENSINO- Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercício subsequente? Prejudicado 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 30,28% 

Preliminarmente, ressalte-se que as contas da Municipalidade foram objeto de 

acompanhamento quadrimestral, com base no artigo 1º, § 1º, da Resolução nº 01/2012, cujas 

ocorrências de fiscalização foram anotadas nos relatórios anexados eletronicamente sob as 

movimentações 15.16 (1º quadrimestre) e 32.14 (2º quadrimestre), objetivando oportunizar à 

Administração, dentro do próprio período, a prevenção e correção dos rumos das ações que se 

apresentassem com tendências ao descumprimento dos objetivos estabelecidos.  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3ª Procuradoria de Contas 

 

 

TC-2828.989.20 
Fl. 2 

 

 

Av. Rangel Pestana, 315 - 6º andar -São Paulo - SP - CEP 01017-906 
www.mpc.sp.gov.br 

ǂ 

Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas opina pela 

emissão de PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL , porém, COM RECOMENDAÇÕES , 

uma vez que as Contas de Governo, apesar de se apresentarem dentro dos parâmetros legais e 

dos padrões esperados por esse egrégio Tribunal de Contas, reúnem falhas que demandam 

ações corretivas. 

Assim, impende que a Administração adote providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição 

Estadual) e aprimore a gestão nos seguintes pontos: 

1. Item A.1.1 – corrija as impropriedades relacionadas ao Sistema de Controle Interno; 

2. I tens A.2, B.2, C.2, D.2, E.1, F.1, G.3 e H.1 – corrija as diversas impropriedades apontadas pelo IEGM sob 

as perspectivas Planejamento, Fiscal, Educação, Saúde, Meio Ambiente, Gestão da Proteção à Cidade e 

Tecnologia da Informação, conferindo maior efetividade aos serviços prestados pela Administração e 

visando o atingimento das metas propostas pelos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da ONU; 

3. Item B.1.9 – reavalie seu quadro de pessoal, atentando, em relação aos cargos em comissão, para a 

exigência de formação educacional compatível com as atribuições de direção, chefia e assessoramento 

previstas pelo artigo 37, V, da CF, e em conformidade, ademais, com o Comunicado SDG nº 32/2015 e as 

recomendações exaradas no r. parecer sobre os demonstrativos do exercício de 2018 (TC 4139.989.18); 

4. Item B.3.2 – realize o levantamento geral dos bens imóveis e corrija as falhas identificadas no controle 

patrimonial dos bens móveis; 

5. Item B.3.3 – cumpra com rigor o disposto na Lei de Licitações, bem como aprimore o acompanhamento da 

execução dos contratos; 

6. Item C.1 – ponha fim ao déficit de vagas verificado no ensino infantil; 

7. Item C.1 – implemente o serviço de psicologia educacional e o serviço social na rede pública escolar, 

conforme determina a Lei nº 13.935/2019; e 

8. Item H.3 – atenda às recomendações exaradas pelo E. Tribunal de Contas. 

Acerca de tais recomendações, é preciso alertar a Origem de que a reincidência 

sistemática nas falhas incorridas poderá culminar no juízo desfavorável das contas relativas a 

exercícios vindouros, sujeitando ainda o responsável às sanções previstas no art. 104 da LCE 

nº 709/1993. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 

 

JOSÉ MENDES NETO 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

13ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada por 
Videoconferência 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

TC-002828.989.20-2 
Municipal 

 
 
 

 DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA  
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 10-05-2022 
 
 
 
                Pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, a E. Câmara decidiu 
emitir parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Guariba, 
relativas ao exercício de 2020. 

Determinou, ainda, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao 
Chefe do Executivo com as recomendações constantes do voto do Relator, inserido 
aos autos, devendo a Fiscalização competente verificar, na próxima inspeção, a 
implantação das providências regularizadoras noticiadas.  

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JOÃO PAULO 
GIORDANO FONTES 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: GUARIBA 
EXERCÍCIO: 2020 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 
 oficiar ao Chefe do Executivo, nos termos do voto do Relator.  

 À Fiscalização competente para: 
 cumprir o determinado no voto do Relator. 
 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 

acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 
 
 
 

SDG-1, em 11 de maio de 2022 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/grs/hh/ms 
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INTERESSADO(A): FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR (CPF
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ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00014193.989.20-9

 

 
 RELATOR - CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 

Não houve discussão. O relatório e voto correspondem ao inteiro
teor das notas taquigráficas referentes à 13ª sessão ordinária da Primeira
Câmara do dia 10 de maio de 2022.

 

São Paulo, 12 de maio de 2022

 
Paulo Ishikawa

 
Assessor Técnico de Gabinete I

SDG-1
 

 

PRIMEIRA CÂMARA
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 - TAQUIGRAFIA

(11) 3292-3251 - sdg1@tce.sp.gov.br

mailto:sdg1@tce.sp.gov.br


CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: PAULO ISHIKAWA. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 3-
UEF9-6K2A-6MZV-3QKU



 

  
 

1 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

10-05-22          SEB 
============================================================
57 TC-002828.989.20-2 
Prefeitura Municipal: Guariba. 
Exercício: 2020. 
Prefeito: Francisco Dias Mançano Júnior. 
Advogado: Carolina Rangel Segnini (OAB/SP nº 280.200). 
Procurador de Contas: José Mendes Neto. 
============================================================ 

 
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVITS 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS OBSERVADOS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL.  

 
Título Situação Ref. 

Aplicação no Ensino – CF. art. 212 25,87% (25%) 

FUNDEB – Lei federal nº 11.494/07, art. 21, caput e § 2º 100 % (95% - 100%) 

Pessoal do Magistério – ADCT da CF, art. 60, XII 74,87% (60%) 

Despesa com Pessoal – LRF, art. 20, III, ‘b” 47,02% (54%) 

Saúde – ADCT da CF, art. 77, III 30,28% (15%) 

Transferência ao Legislativo – CF, art. 29-A, § 2º, I 4,02% 7% 

Execução Orçamentária – R$ 3.515.018,71 Superávit de 2,80% 

Resultado Financeiro – R$ 23.747.115,08 Superávit 

Precatórios Regular 

Remuneração dos agentes políticos (Prefeito e Vice) Regular 

Encargos Sociais (INSS, PASEP, FGTS) Regular 

Parcelamentos (débitos previdenciários) Regular 

Investimentos + Inversões Financeiras: RCL  6,05% 

Restrições do Último Ano de Mandato Regular 

*Restos a Pagar (dois últimos quadrimestres – cobertura 
financeira) – LRF, art. 42 (liquidez de R$ 3.722.164,11) Regular 

*Aumento da Taxa de Despesa de Pessoal – LRF, art. 21, II Regular 

*Despesa com Propaganda – Lei nº 9.504/97, art. 73, VI, “b”, e VII Regular 

IEG-M B 

 

ATJ: Sem manifestação                            MPC: Favorável                         SDG: Sem manifestação 

 

1. RELATÓRIO 

1.1   Versam os autos sobre as contas da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUARIBA, exercício de 2020. 
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SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

1.2  O município foi submetido à fiscalização concomitante, nos termos 

dispostos no TC-A-023486/026/10, Ordem de Serviço nº 01/2012 (item 1.3.2) 

e § 1º do artigo 1º da Resolução nº 01/2012. 

A análise relativa aos períodos de janeiro a abril e de maio a agosto 

de 2020 consta dos eventos 15.16 e 32.14, respectivamente, tendo sido 

apontadas falhas nos seguintes itens: “Controle Interno”; “IEG-M–I-

Planejamento”; “Resultado da Execução Orçamentária no Período”; “Despesa 

de Pessoal”; “Demais Aspectos Sobre Recursos Humanos”; “Aplicação por 

Determinação Constitucional e Legal no Ensino”; “IEG-M–I-Cidade”; “IEG-M–I-

Gov-TI”; “Fidedignidade dos Dados Informados ao Sistema Audesp”. 

O Chefe do Executivo foi devidamente notificado (eventos 22.1 e 37.1) 

acerca dos relatórios de acompanhamento, disponíveis no processo eletrônico, 

com vista à regularização das falhas apontadas.  

1.3  O relatório da fiscalização anual, realizada pela Unidade Regional 

de Ribeirão Preto – UR-06 (evento 44.54), apontou as seguintes ocorrências: 

  A.1.1. Controle Interno: 

  - não efetuou o provimento (por meio de concurso público) do cargo 

efetivo de “Agente de Controle Interno” a fim de dar cumprimento à Lei 

Complementar Municipal nº 2.915/15 e demais normas regedoras do assunto; 

  - não providenciou a regulamentação prevista no art. 6º da referida 

Lei Municipal; 

  - os relatórios apresentados traçaram apenas análises sobre 

aspectos de gestão administrativa, orçamentária e financeira, sem qualquer 

abordagem de natureza operacional e/ou relacionadas à pandemia de Covid-19. 

A.2. IEG-M – I-Planejamento – Índice C: 

- não elaborou relatório contendo a análise das 

demandas/sugestões coletadas em audiência pública; 

- a LOA conteve autorização para abertura de créditos adicionais 

por decreto até o limite de 15% da despesa total fixadas; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 E

S
T

A
N

IS
LA

U
 B

E
R

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-U

E
F

Z
-3R

H
4-7365-66F

T



 

  
 

3 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

- os servidores que cuidam da atividade de planejamento não têm 

dedicação exclusiva nessa área; 

- não elaborou a “Carta de Serviços ao Usuário”, o que pode 

comprometer a transparência e o acesso simplificado do atendimento público à 

comunidade; 

- não regulamentou nem instituiu o Conselho de Usuários; 

- o Município não demonstrou evolução nessa perspectiva                          

do IEG-M, permanecendo em baixo nível de adequação (índice C) desde o 

exercício de 2017, mesmo após as recomendações exaradas nas contas 

de 2017 e 2018 para que corrigisse as impropriedades apontadas. 

B.1.9. Demais Aspectos sobre Recursos Humanos: 

- não há definição em lei dos requisitos de escolaridade para a 

nomeação dos Secretários Municipais. 

B.2. IEG-M – I-Fiscal – Índice B: 

- não há disponibilização de programas de treinamento específico 

aos Fiscais Tributários, tampouco houve implantação de Plano de Cargos e 

Salários específico para esses profissionais; 

- a legislação municipal sobre dívida ativa não contemplou critérios 

referentes à anistia e remissão; 

- a Prefeitura não realiza cobrança da dívida ativa nas modalidades 

de conciliação extrajudicial, inclusão do nome do devedor em Cadastro e 

inclusão do nome do devedor em serviços de proteção ao crédito. 

B.3.2. Bens Patrimoniais: 

- não havia levantamento geral de bens imóveis; 

- falha no sistema de controle patrimonial impossibilitou a 

verificação do valor inventariado de bens móveis. 

B.3.3. Contrato Selecionado para Análise e Acompanhamento da 

Execução Contratual:  
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- irregularidade em licitação, ajuste e aditivo relacionado com a 

contratação de empresa de engenharia para a execução de ampliação do 

Parque dos Lagos “Vereador Luis da Conceição” (análise no TC-020427.989.20). 

C.1. Aplicação por Determinação Constitucional e Legal no Ensino: 

- houve déficit de 198 vagas nas creches municipais, situação 

regularizada em 2021; 

- ainda não houve implementação do serviço de psicologia 

educacional e de serviço social na rede pública escolar, nos termos da 

Lei nº 13.935/19 (processo em andamento). 

C.2. IEG-M – I-Educ – Índice B: 

- a Prefeitura possui turmas de Creche com menos de 30 m² 

por 13 alunos, bem como turmas de Creche, Pré-Escola, Anos Iniciais e Finais 

com mais alunos do que o recomendado pelo Conselho Nacional de 

Educação – CNE; 

- possui mais de 10% do quadro de professores de Creche,                   

Pré-Escola, Anos Iniciais e Finais como temporários, contrariando o 

recomendado pelo CNE; 

- informou que um estabelecimento de Pré-Escola não possui pátio 

infantil, contrariando o recomendado pelo CNE; 

- menos de 50% dos estabelecimentos (dois, de oito) para os Anos 

Iniciais possuem turmas em tempo integral; 

- nove dos 16 estabelecimentos de ensino da rede pública 

municipal ainda não possuem AVCB ou CLCB; 

- não possui o número de nutricionistas recomendado, nem 

controle por meio de relatórios que permita atestar as condições 

físicas/estruturais da cozinha, higienização e acondicionamento dos alimentos e 

acompanhamento/aceitação do cardápio proposto na rede escolar municipal. 

D.2. IEG-M – I-Saúde – Índice B: 
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- existência de uma unidade de saúde da rede municipal sem o 

AVCB ou CLCB; 

- o Município não possuía Plano de Carreira, Cargos e Salários 

para seus profissionais de saúde; 

- não disponibilizou serviço de agendamento de consulta médica 

de forma não presencial; os agendamentos não foram feitos com intervalo 

mínimo de 15 minutos entre uma consulta e outra e não houve controle de 

absenteísmo de consultas; 

- não possui CAPS ou Unidades de Acolhimento Adulto e Infanto-

Juvenil, em desatendimento à recomendação do Ministério da Saúde, sendo os 

jovens e adultos acolhidos em um Ambulatório de Saúde Mental; 

- inexistência de protocolos de regulação de acesso formalizados, 

em dissonância com Deliberação do CIB (Comitê Intergestores Bipartite) e da Política 

Nacional de Regulação do Ministério da Saúde; 

- não houve utilização do Sistema OuvidorSUS ou sistema 

equivalente. 

E.1. IEG-M – I-Amb – Índice B: 

- a Prefeitura informou que nem todas as regiões do Município 

foram atendidas pela coleta seletiva de resíduos sólidos; 

- informou que antes de aterrar o lixo não realizou nenhum tipo de 

processamento de resíduos, quer mediante reciclagem, compostagem, 

reutilização ou outra forma de processamento. 

F.1. IEG-M – I-Cidade – Índice B: 

- a Prefeitura informou que foi criada a Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, responsável pela execução, coordenação 

e mobilização de todas as ações de defesa civil no Município, mas não há 

recursos específicos destinados a ela, o que impossibilita a execução do 

disposto nos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 12.608/12; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 E

S
T

A
N

IS
LA

U
 B

E
R

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-U

E
F

Z
-3R

H
4-7365-66F

T



 

  
 

6 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

- o Município não possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa 

Civil devidamente regulamentado; 

- não promove ações para estimular a participação de entidades 

privadas, associações de voluntários, clubes de serviços, organizações não 

governamentais e associações de classe e comunitárias, contrariando o disposto 

no artigo 8º, inciso XV, da Lei nº 12.608/12. 

G.3. IEG-M – I-Gov TI – Índice C: 

- a Prefeitura não disponibilizou programas de atualização e 

capacitação aos funcionários da área de Tecnologia da Informação;  

- não possuía um Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 

vigente; 

- não dispõe de Política de Segurança da Informação formalmente 

instituída e de cumprimento obrigatório; 

- informou que possuía sistema terceirizado (desenvolvido e mantido 

por empresa terceirizada), cuja base de dados não fica sob sua gestão direta. 

- não regulamentou o tratamento de dados pessoais, inclusive, nos 

meios digitais. 

H.1. Perspectivas de Atingimento das Metas Propostas pela 

Agenda 2030 entre Países-Membros da ONU, estabelecidas por meio dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: 

- identificados desalinhamentos a diversas metas dos ODS 

propostas pela Agenda 2030 entre países da ONU, indicando que o Município 

poderá não atingir tais metas. 

H.3. Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

- não foram atendidas as seguintes recomendações deste Tribunal, 

proferidas nas contas dos exercícios de 2017 e 2018: corrigir as impropriedades 

apontadas em todos os aspectos do IEG-M; exigir formação acadêmica 

compatível com as funções desempenhadas por seus cargos comissionados e 
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funções de confiança; atender à demanda reprimida de crianças em suas 

creches municipais; sanear os problemas de alunos por sala de aula; estabelecer 

o Plano de Carreira e Remuneração para seus profissionais que atuam na saúde 

pública do Município; cumprir as recomendações e determinações do Tribunal 

de Contas. 

1.4  Acompanham os autos os seguintes expedientes que subsidiaram 

a Fiscalização, conforme análise no item H.2. Denúncias / Representações / 

Expedientes do Relatório, ambos arquivados: 

a) TC-019203.989.20: representação sobre possíveis 

irregularidades praticadas pela Prefeitura Municipal de Guariba, na condução do 

Pregão Eletrônico nº 070/2020 (Processo nº 374/2020), objetivando o registro de 

preços para aquisição de 500 unidades de cobertores de casal, para distribuição 

gratuita à população em vulnerabilidade emergencial atendida pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. Improcedência. 

b) TC-026145.989.20: trata de possíveis irregularidades cometidas 

por munícipe, na condição de proprietário de empresa de prestação de serviços 

médicos hospitalares ao Município de Guariba, via Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia, quando exercia seu mandato de vereador. Assunto abordado nas 

contas da Câmara Municipal de Guariba, no TC-003478.989.20, com 

conclusão pela improcedência. Outros aspectos da matéria seguem em análise 

no TC-000018.989.18 (ajuste entre a Prefeitura e a Irmandade da Santa Casa). 

1.5  Regularmente notificado (evento 49.1), o Responsável pelas contas, 

Francisco Dias Mançano Júnior, ex-Prefeito do Município (2017-2020), apresentou 

justificativas e documentos (eventos 53.1/53.9), esclarecendo, em síntese, o que 

segue: 

  A.1.1. Controle Interno: 

  Alegou que o serviço não foi objeto de restrição, tendo os trabalhos 

pertinentes sido desenvolvidos de forma escorreita e com decência, 

aguardando-se, portanto, a suspensão do impedimento preconizado no artigo 8º 

da Lei Complementar nº 173/20 para o saneamento definitivo da questão. 
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  Quanto à regulamentação do artigo 6º da Lei Complementar 

Municipal e à previsão da periodicidade e forma de apresentação dos relatórios 

decorrentes do Sistema de Controle Interno, afirmou que, se assim for entendido, 

a matéria poderá ser dinamizada por providência do Executivo. 

  Acerca da abordagem dos relatórios, acrescentou que no curso do 

exercício a atuação do responsável passou a ser extremamente abrangente, 

estando as contas públicas plenamente compatíveis com as boas normas 

regentes. 

A.2. IEG-M – I-Planejamento – Índice C: 

Justificou todas as ocorrências, informando o saneamento dos 

apontamentos relativos à ausência da “Carta de Serviços ao Usuário” e de 

regulamentação e instituição do Conselho de Usuários, comunicando, ainda, que 

a Administração Municipal iniciou um projeto paulatino, objetivando conquistar 

melhores níveis de adequação. 

B.1.9. Demais Aspectos sobre Recursos Humanos: 

Consignou a impossibilidade de materializar alterações na 

legislação pertinente no exercício, em razão da Lei Eleitoral e, notadamente, da 

Lei Complementar nº 173/20. 

B.2. IEG-M – I-Fiscal – Índice B: 

Assinalou a eficácia da especializada equipe de assessoria, tendo 

em vista a boa performance da arrecadação de receitas, que mesmo em 

momento de crise apresentou resultados satisfatórios, tanto em relação aos 

recebíveis já materializados, quanto aos ativos em fase de execução. 

No que tange à dívida ativa e aos critérios de anistia e remissão, 

assinalou que, no silêncio da legislação local, o Código Tributário Nacional seria 

aplicado por analogia, podendo também a matéria ser disciplinada mediante lei 

específica, entendendo que o apontamento seria desnecessário. 

Quanto à forma de cobrança da dívida ativa e inclusão do nome do 

devedor em cadastros e em serviços de proteção ao crédito, sustentou que tal 
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assertiva não se mostra consentânea com a infausta realidade social, razão que 

determinaria a tomada de providências tão logo a economia reaja, sabendo que 

eventuais créditos jamais foram considerados prescritos. 

B.3.2. Bens Patrimoniais: 

Assegurou que o próprio distanciamento social não permitiu um 

controle mais aprimorado desses ativos, cujas pequenas correções e ajustes 

serão levadas a efeito mais adiante, sob a égide do artigo 106, § 3º, da 

Lei nº 4.320/64. 

B.3.3. Contrato Selecionado para Análise e Acompanhamento da 

Execução Contratual:  

Registrou que reitera as justificativas já lançadas preliminarmente 

ao apontado, analisado em autos próprios. 

C.1. Aplicação por Determinação Constitucional e Legal no Ensino: 

Em relação ao déficit de 198 vagas nas creches municipais, afirmou 

que, com a construção de novas unidades nos últimos anos, bem como a 

construção de novas salas de aula em unidades existentes, a rede conseguiu 

absorver, já no início de 2021, toda a demanda represada. 

Ratificou a informação a respeito das medidas, em andamento, 

para criação de cargo específico de Psicólogo Escolar e Educacional e abertura 

de vaga para o cargo de Assistente Social. 

C.2. IEG-M – I-Educ – Índice B: 

Apresentou quadros dos quantitativos de todo o alunado e a taxa 

de ocupação por sala de aula, asseverando que se poderia inferir, das 

informações, que, embora não atendidas de forma direta as recomendações 

referentes ao número de alunos por área disponível, houve atendimento às 

determinações quanto ao número de adultos em relação às crianças, em cada 

turma. 

Esmiuçou a situação do quadro de professores, informando que, 

com a estabilização da situação sanitária, foi publicado edital para contratação 
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de empresa especializada para realização de concurso público para provimento 

de cargos vagos, o que diminuirá substancialmente o número de contratações 

temporárias desses profissionais, bem como suprirá o quadro de nutricionistas. 

Acerca da Pré-Escola sem pátio infantil, afirmou se tratar de 

excepcionalidade e, caso haja necessidade, haverá aquisição de novos 

playgrounds, contemplando a referida escola.  

No que se refere às turmas em tempo integral, em vista do 

posicionamento da comunidade, noticiou que o Município optou por oferecer 

atividades complementares no contraturno, aos alunos que manifestaram 

interesse, consignando a oferta de carga horário extra no próximo ano letivo, 

como oportunidade para ampliação do tempo de aprendizagem. 

Informou o estágio de cada estabelecimento de ensino quanto à 

obtenção de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 

D.2. IEG-M – I-Saúde – Índice B: 

Apresentou justificativas, comunicando a adoção de providências 

para o saneamento de parte dos itens, bem como o lapso no preenchimento do 

questionário do IEG-M quanto à Ouvidoria do SUS, cujo atendimento, ao 

contrário do informado, se encontra estruturado no Município. 

E.1. IEG-M – I-Amb – Índice B: 

Alegou que persiste a limitação de infraestrutura e logística para a 

cobertura total da coleta seletiva, encontrando-se em instrução processo de 

chamamento público para a contratação de cooperativa de trabalho de catadores 

de materiais recicláveis. 

Ainda anunciou que o Município busca uma ação regional 

consorciada para o trato do lixo domiciliar, uma vez que o volume diário gerado 

se apresenta insuficiente para a implantação de sistema autônomo de triagem e 

processamento, porém, serão intensificados os trabalhos de coleta seletiva. 

F.1. IEG-M – I-Cidade – Índice B: 
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Realçou, quanto aos recursos destinados à Defesa Civil Municipal, 

que toda e qualquer ação de prevenção, mitigação, preparação, resposta e 

recuperação são de responsabilidade da administração através do Tesouro 

Nacional. 

Comunicou a regulamentação da Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil e do Conselho Municipal de Proteção, por meio da 

Lei nº 3.414, publicada no Diário Oficial de 22-04-21, noticiando também a 

nomeação de membros para compor a Comissão Preventiva de Defesa Civil do 

Município, conforme Decreto nº 3.898/21. 

G.3. IEG-M – I-Gov TI – Índice C: 

Asseverou que, dada a boa atuação galgada na remessa de dados 

para alimentar o Sistema Audesp e a estreita margem de desacertos, o Município 

encontra-se razoavelmente servido nesse quesito, informando, também, que o 

Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) foi formalmente entregue à 

administração para revisão e ulterior aprovação. 

Salientou que, na prática, o Município dispõe de garantias relativas 

à matéria, estando devidamente guarnecido com “backup” e preservando com 

extremo rigor toda a integridade de seu acervo, cujos dados basilares, por 

medida de disciplina e resguardo proposta por esta E. Corte, se encontram 

armazenados e seguros no sistema central de informática. 

Acrescentou, quanto ao tratamento de dados pessoais, que se 

encontram em fase de levantamento os requisitos para sua regulamentação. 

1.6  O Ministério Público de Contas (evento 75.1) opinou pela emissão 

de parecer favorável, propondo recomendações relativas a todos os itens 

destacados pela Fiscalização. 

1.7  Pareceres anteriores: 

Exercício Parecer Processo Relatoria 
Data do 

trânsito em 
julgado 

2017 Favorável TC-006382.989.16 Conselheiro Renato Martins Costa 10-07-19 

2018 Favorável TC-004139.989.18 Conselheiro Dimas Ramalho 13-07-20 
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Exercício Parecer Processo Relatoria 
Data do 

trânsito em 
julgado 

2019 Favorável TC-004480.989.19 Substituta de Conselheiro Silvia 
Monteiro 24-06-21 

 

1.8  Dados Complementares:  

  a) Receita per capita do Município em relação ao Estado e à 

média dos demais Municípios Paulistas:  

Exercício 

Guariba Receita Per Capita (R$) 
Resultado relativo de 

Guariba 

Habitantes 
Receita 

Arrecadada 
(R$) 

Guariba  
(A) 

Estado 
(B) 

Média dos 
Municípios/SP 

(C)  

Em 
relação 

ao 
Estado 
(A/B) 

Em relação 
aos 

municípios 
(A/C) 

2017 38.010 101.594.591,58 2.672,84 3.031,41      3.615,62 88% 74% 

2018 38.344 111.345.263,97 2.903,85 3.305,55 4.020,63 88% 72% 

2019 38.681 121.971.437,58 3.153,26 3.608,58 4.297,41 87% 73% 

2020 39.021 125.703.970,66 3.221,44 3.812,51 4.523,81 84% 71% 
Fonte: AUDESP 

  b) Resultado da Execução Orçamentária nos últimos 

exercícios: 

EXERCÍCIOS 2016 2017 2018 2019 

(Déficit)/Superávit 2,70% 6,72% (3,85%) (0,45%) 

 

c) Indicadores de Desenvolvimento: 

 Nota Obtida Metas 

Guariba 2011 2013 2015 2017 2019 2011 2013 2015 2017 2019 

Anos Iniciais 5.5 5.9 6.0 6.3 6.7 5.1 5.3 5.6 5.9 6.1 

Anos Finais 4.7 4.6 4.8 5.0 5.5 4.5 4.9 5.3 5.5 5.7 
Fonte: INEP 

 

d) Investimento anual por aluno em Educação: 

Exercício 
Número de 

matriculados 
Investimento 

anual por aluno 

2019 6.433 R$ 6.993,99 

2020 6.352 R$ 7.442,82 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 E

S
T

A
N

IS
LA

U
 B

E
R

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-U

E
F

Z
-3R

H
4-7365-66F

T



 

  
 

13 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

Fonte: AUDESP 

e) Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M): 

INDICADOR TEMÁTICO 2017 2018 2019 2020 

IEG-M: B ↓ B ↓ B ↓ B  

i-PLANEJAMENTO: C ↓ C ↑ C ↑ C  

i-FISCAL: B ↓ B ↓ B ↑ B  

i-EDUC: B+ ↓ B ↓ B ↓ B ↑ 

i-SAÚDE: B+ ↓ C+ ↓ B ↑ B ↑ 

i-AMB: B+ ↓ B+ ↑ B ↓ B ↓ 

i-CIDADE: B ↓ C+ ↓ C+ ↑ B ↑ 

i-GOV TI: B ↓ B ↑ C+ ↓ C ↓ 

 
A 

Altamente Efetiva 
B+ 

Muito 
Efetiva 

B 
Efetiva 

C+ 
Em fase de adequação 

C 
Baixo nível de adequação 

 

  É o relatório. 

 

2. VOTO 

2.1 A instrução dos autos demonstra que a Prefeitura de Guariba 

observou as normas constitucionais e legais no que se refere à aplicação no 

ensino (25%), remuneração dos profissionais do magistério (60%), saúde (15%), 

despesas de pessoal (54%), transferências de duodécimos ao Legislativo, 

subsídios dos agentes políticos, precatórios e encargos sociais (INSS, FGTS 

e PASEP). 

  Quanto à gestão de enfrentamento da pandemia causada pela 

Covid-19, não foram constatadas irregularidades nas verificações empreendidas 

pela Fiscalização (Gestão Orçamentária, Contábil e Fiscal – Item B.1.1.2.; Assistência Social 

– Item B.3.1; Educação - Item C.1.1.; Saúde - Item D.1.1.). 
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2.2  Em relação ao Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEG-M 

– instrumento que delineia um amplo panorama das condições dos serviços públicos e dos 

recursos mobilizados pelas Prefeituras para prestá-los, em áreas sensíveis da atuação 

governamental –, o quadro revela que a gestão se manteve efetiva nos quatro anos 

de mandato, de 2017 a 2020, alcançando o conceito geral B em todos os 

exercícios. 

  Na análise restrita por nota obtida, no exercício, o Município trocou 

de faixa no I-Cidade, ascendendo do conceito C+ para o B, e no I-Gov TI, neste 

caso, caindo uma posição, de C+ para C, permanecendo na mesma faixa nos 

demais indicadores, embora sua nota tenha diminuído nas áreas Ambiental e de 

Tecnologia de Informação. 

  Os resultados demonstram que persistem mais vulneráveis as 

áreas do Planejamento e de Tecnologia de Informação e, em que pesem as 

iniciativas anunciadas para o saneamento de algumas questões, o baixo nível 

de adequação registrado demanda da Prefeitura maior celeridade no 

enfrentamento e correção das impropriedades indicadas. 

  No I-Planejamento (conceito C), em conformidade com as respostas 

coletadas, recomendo à Administração que empreenda esforços consistentes e 

tecnicamente fundamentados, prezando a fase de diagnóstico por meio de coleta 

organizada e de racional coordenação das informações necessárias à 

elaboração de suas peças de planejamento, valorizando os profissionais da área 

para os objetivos de consecução e acompanhamento dos resultados produzidos 

pelos programas e ações de governo. 

  O baixo nível de adequação medido no I-Gov TI (conceito C) revela 

preocupantes questões quanto ao risco de segurança na exposição de dados, 

às quais emito firmes recomendações, sendo de urgência a capacitação de 

servidores nesse âmbito, aptos para a elaboração dos planos e regulamentações 

necessários para a proteção digital do Município e seus cidadãos. 

  Quanto ao I-Fiscal, recomendo a inclusão dos critérios para 

anistia e remissão na regulamentação municipal da dívida ativa, com a finalidade 

de assegurar a padronização do trâmite de inscrição, cobrança e extinção do 
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crédito tributário, bem como a prática de anotação do nome da parte executada 

em cadastro de inadimplentes1. 

Na área da Saúde, recomendo que o Município atente às 

diretrizes nacionais para a instituição de plano de carreira, cargos e salários 

específico para esses profissionais, destinando investimento intenso e 

sustentado para garantir a qualidade dos serviços prestados.  

As demais impropriedades constatadas nesse setor e no I-Cidade 

demandam do gestor operações factíveis e acessíveis, que podem ser 

prontamente alcançáveis com atuação diligente, como a alegada para a solução 

no setor Ambiental, a ser confirmada nas próximas inspeções. 

No que tange à Educação, observo que o conceito obtido não 

retrata, necessariamente, a inexistência de deficiências importantes, cuja 

regularização reclama agilidade da Administração, a fim de impedir 

repercussões críticas como o déficit de vagas, que, apontado pela Fiscalização 

desde as contas de 2018, somente foi normalizado no início de 2021, cabendo, 

portanto, recomendar à Prefeitura que não descure do acompanhamento das 

demandas dirigidas a seus estabelecimentos de ensino, a fim de que, constatada 

a tendência de saturação das respectivas capacidades de atendimento, adote 

providências para ampliá-las de maneira tempestiva e suficiente, sem prejuízo 

da manutenção da qualidade dos serviços oferecidos. 

2.3  Atinente à gestão fiscal, o Município registrou superávit 

orçamentário de R$ 3.515.018,71 equivalente a 2,80% da receita arrecadada de 

R$ 125.703.970,66. 

 
1  A inclusão em cadastros de inadimplência é medida coercitiva que promove no subsistema os valores de efetividade 
da execução, da economicidade, da razoável duração do processo e da menor onerosidade para o devedor (arts. 4º, 6º, 
139, inc. IV, e 805 do CPC). A possibilidade de inscrição do executado no cadastro de inadimplentes regrada pelo art. 
782, § 3º, do CPC, é aplicável às execuções fiscais. Dessa forma, o juiz deve efetuar a inscrição do executado, exceto 
quando verificar uma dúvida razoável sobre o direito ao crédito previsto na CDA. (Nesse sentido, vide tese completa no 
REsp nº 1.807.180/PR – Julgado em 24-02-21 – Tema Repetitivo 1026). 
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Igualmente superavitário, o resultado financeiro evidenciou a 

disponibilidade de recursos para o total pagamento de suas dívidas de curto 

prazo: 

              

Além disso, nenhum óbice foi apontado no item “Precatórios” e o 

Executivo Municipal não possui parcelamentos de encargos de qualquer 

natureza, tendo demonstrado o recolhimento de todos os encargos trabalhistas 

e previdenciários exigidos no período. 

Os investimentos corresponderam a 6,05% da Receita Arrecadada 

Total. 

2.4 Quanto ao contrato selecionado para análise e acompanhamento 

da execução contratual, verifico que transitou em julgado a decisão pela sua 

irregularidade, assim como do 1º Termo de Aditamento, encontrando-se em 

trâmite o acompanhamento da execução contratual e, em grau recursal, a 

análise dos demais aditamentos. 

2.5 De resto, ressalto que as demais impropriedades relatadas, ainda 

que ensejem, igualmente, a emissão de recomendações para que o Executivo 

municipal promova sua regularização, não se revestem de gravidade suficiente 

para macular a totalidade dos presentes demonstrativos. 

2.6  Diante do exposto, acompanho o Ministério Público de Contas e 

voto pela emissão de parecer prévio favorável à aprovação das contas da 

Prefeitura Municipal de Guariba, relativas ao exercício de 2020. 
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2.7  À margem do Parecer, determino a expedição de ofício ao Chefe 

do Executivo com as seguintes recomendações: 

  - Adote as medidas necessárias à melhoria dos índices atribuídos 

à formação do IEG-M, com a revisão dos pontos de atenção destacados pela 

Fiscalização e neste parecer. 

- Elimine as falhas encontradas no setor de ensino, obstando, 

especialmente, a insuficiência de vagas em creches. 

- Envide esforços para a implementação dos serviços de psicologia 

educacional e de serviço social na rede pública escolar. 

- Atente para o disposto no artigo 165, § 8º, da Constituição Federal 

na elaboração do projeto de lei orçamentária, uma vez que a limitação da 

autorização para abertura de créditos adicionais é medida de prudência fiscal 

que evita que o orçamento se torne peça de ficção, além de contribuir para o 

equilíbrio das contas. 

  - Diligencie para que seja suprida a ausência de Auto de Vistoria 

do Corpo de Bombeiros – AVCB nas unidades de ensino e de saúde. 

- Zele pela ininterrupta atuação do Controle Interno e promova a 

regulamentação da periodicidade e forma de apresentação dos seus relatórios. 

- Insira na legislação municipal os requisitos de escolaridade para 

o preenchimento dos cargos do Secretariado Municipal, atentando ao 

Comunicado SDG nº 32/2015. 

- Providencie o levantamento geral dos bens patrimoniais imóveis, 

nos termos do artigo 96 da Lei nº 4.320/64, efetuando a depreciação de seus 

bens. 

- Evite a ocorrência de falhas no sistema de controle patrimonial.  

- Atenda integralmente às decisões e recomendações deste 

Tribunal. 

- Adote providências efetivas visando a sanear as demais 

impropriedades apontadas no relatório da fiscalização. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 E

S
T

A
N

IS
LA

U
 B

E
R

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-U

E
F

Z
-3R

H
4-7365-66F

T



 

  
 

18 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

A Fiscalização deverá verificar, na próxima inspeção, a 

implantação das providências regularizadoras noticiadas. 

2.8  Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação por 

este Tribunal. 

 

 Sala das Sessões, 10 de maio de 2022. 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

CONSELHEIRO 
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CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3519 

P A R E C E R 
 

TC-002828.989.20-2 

Prefeitura Municipal: Guariba. 

Exercício: 2020. 

Prefeito: Francisco Dias Mançano Júnior. 

Advogada: Carolina Rangel Segnini (OAB/SP nº 280.200). 

Procurador de Contas: José Mendes Neto. 

Fiscalização atual: UR-6. 

 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVITS 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS OBSERVADOS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 10 de maio de 2022, pelo voto dos Conselheiros 

Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e Relator, Antônio Roque Citadini e 

Edgard Camargo Rodrigues, emitir parecer favorável à aprovação das contas 

da Prefeitura Municipal de Guariba, relativas ao exercício de 2020. 

 

Determina, ainda, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao 

Chefe do Executivo com as recomendações constantes do voto do Relator, 

inserido aos autos, devendo a Fiscalização competente verificar, na próxima 

inspeção, a implantação das providências regularizadoras noticiadas.  

 

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação por 

este Tribunal. 
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Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. João 

Paulo Giordano Fontes. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
PRESIDENTE E RELATOR 
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quarta-feira, 25 de maio de 2022 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 132 (91) – 29

firmada em sede de Recurso Ordinário em Sessão da Primeira 
Câmara de 10.12.2019 (relator Conselheiro Sidney Estanislau 
Beraldo, Acórdão no evento 28 do TC-17772.989.19 - transitou 
em julgado em 9.3.2020; Termo de Prorrogação nº 2353/19 jul-
gado irregular por Sentença no TC-11344.989.19 (relator Con-
selheiro Dimas Ramalho).Advogados:Roseli Aparecida Bento 
Ferreira - OAB/SP n° 199.107, Miriam Athie – OAB/SP nº 79.338, 
Paulo Roberto Athie Piccelli – OAB/SP nº 345.307.

EXTRATO DE SENTENÇA:Pelos fundamentos expostos na 
Sentença, julgo irregular o Termo de Modificação, Aditivo e de 
Prorrogação nº 2953/2021, examinado no TC – 21433.989.21, 
bem como conheço do Termo de Modificação nº 2897/2021, 
analisado no TC – 14735.989.21. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº01/2011, a íntegra desta Sentença, a instrução processual 
e demais documentos poderão ser obtidos, mediante regular 
credenciamento, no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, 
na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR 
FIGUEIREDO SARQUIS

 SENTENÇAS DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO 
SARQUIS

PROCESSO: TC-00008737.989.22-8 ÓRGÃO: CENTRO UNI-
VERSITARIO DE ADAMANTINA - UNIFAI RESPONSÁVEIS: ALE-
XANDRE TEIXEIRA DE SOUZA PAULO SERGIO DA SILVA MATÉ-
RIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - Edital nº: 19/20, 21/20, 37/19; 
Concurso nº: 19/20, 21/20, 37/19 EXERCÍCIO: 2021 INTERES-
SADOS: Raissa Souza Lima Bruno Silveira e Outros INSTRUÇÃO: 
UR-02 / UNIDADE REGIONAL DE BAURU

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00008743.989.22-0 ÓRGÃO: CENTRO UNI-

VERSITARIO DE ADAMANTINA - UNIFAI RESPONSÁVEIS: PAULO 
SERGIO DA SILVA ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA MATÉRIA: 
ADMISSÃO DE PESSOAL - Edital nº: 37/18; Concurso nº: 37/18 
EXERCÍCIO: 2021 INTERESSADOS: Paulo Roberto de Alencar e 
Outros INSTRUÇÃO: UR-02 / UNIDADE REGIONAL DE BAURU 
PROCESSO PRINCIPAL: 00024617.989.20-7

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00008973.989.22-1 ÓRGÃO: FACULDADE 

DE MEDICINA - UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU RESPON-
SÁVEIS: MARIA CRISTINA PEREIRA LIMA SILVANA ARTIOLI 
SCHELLINI MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - Editais e Concur-
sos n°'s: 06/13, 07/12, 09/13, 12/13, 13/12, 14/13, 26/13, 27/12, 
28/12, 40/12, 47/13, 49/13, 55/12, 56/12, 57/12, 59/12, 62/12, 
64/12, 65/12, 69/12, 73/12, 74/12, 80/12, 81/12, 126/12. EXER-
CÍCIO: 2013 INTERESSADOS: Flavia Helena Pereira Padovani e 
Outros INSTRUÇÃO: UR-02 / UNIDADE REGIONAL DE BAURU

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00012227.989.22-5 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ITATINGA RESPONSÁVEL: JOAO BOSCO 
BORGES MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - Edital nº 1/2019; 
Concurso nº 1/2019 EXERCÍCIO: 2021 INTERESSADOS: Aline 
Angelica Pereira de Moraes e outra INSTRUÇÃO: UR-09 / 
UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA PROCESSO PRINCIPAL: 
00014846.989.21-8

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00012228.989.22-4 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ITATINGA RESPONSÁVEIS: JOAO BOSCO 
BORGES MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - Edital nº 1/2021; 
Concurso nº 1/2021 EXERCÍCIO: 2021 INTERESSADOS: Sandy 
Keren Dias Queiroz e outros INSTRUÇÃO: UR-09 / UNIDADE 
REGIONAL DE SOROCABA

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS 
SANTOS

 SENTENÇAS DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
PROCESSO: TC-00005947.989.22-4 ENTIDADE: INSTITUTO 

DE QUIMICA - UNESP - CAMPUS DE ARARAQUARA ADVOGA-
DO: GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI (OAB/SP 77.852) / 
EDSON CESAR DOS SANTOS CABRAL (OAB/SP 79.396) / PAULO 
CESAR FERREIRA (OAB/SP 104.285) / MARCO AURELIO BARBO-
SA CATALANO (OAB/SP 166.237) / MELYSSA CLAUDIA DE FAL-
CHI TOMASINI (OAB/SP 180.898) / ROSANE GOMES DA SILVA 
(OAB/SP 315.667) / JOAO EDUARDO LOPES QUEIROZ (OAB/SP 
353.849) RESPONSÁVEIS: SIDNEY JOSE LIMA RIBEIRO – Diretor 
atual LEONARDO PEZZA – Diretor (à época) EDUARDO MAFFUD 
CILLI – Vice-Diretor (à época) JOSÉ ROBERTO ERNANDES - Dire-
tor (à época) EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL – EDITAIS 
Nºs 04/2012; 18/2012; 70/2012; 71/2012; 72/2012; 73/2012; 
74/2012; 75/2012 e 06/2013. EXERCÍCIO: 2013 INTERESSADOS: 
RODRIGO FERNANDO COSTA MARQUES E OUTROS. INSTRU-
ÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA – UR-13 / DSF-II

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, e 
ex-officio, proclamo a decadência do exercício de apreciação 
da matéria e determino os registros dos atos de admissão em 
exame nestes autos, nos termos do artigo 2º do inciso V da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Registro que, nos termos 
da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais mencionados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
(e-TCESP), na página www.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletro-
nico, mediante regular cadastramento.

Publique-se.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
Ao Cartório para as providências cabíveis.
PROCESSO: 00021805.989.20-9. CONVENENTE: SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCACAO. CONVENIADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOCOCA. INTERESSADOS: ROSSIELI SOARES 
DA SILVA. HAROLDO CORREA ROCHA. RENILDA PERES DE 
LIMA. SILVIA HELENA DALBON BARBOSA. MARTA BARONI 
NUDELIMAN VALDAMBRINI. FELIPE NIERO NAUFEL. ASSUNTO: 
Prestação de Contas, referente ao Convênio, assinado em 
01/08/2016, objetivando a transferência de recursos financeiros 
destinados a auxiliar a manutenção do Programa de Transporte 
de alunos da Rede Estadual de Ensino, com acompanhamento e 
controle pela Diretoria de Ensino da Região de São João da Boa 
Vista. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PROCESSO 
PRINCIPAL: 13670.989.16-9.

Em exame, prestação de contas de recursos repassados, 
mediante convênio, pela Secretaria de Estado da Educação à Pre-
feitura Municipal de Mococa, tendo por finalidade a manutenção 
do Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de 
Ensino, no valor total de R$ 5.130.158,08, no exercício de 2019.

O ajuste celebrado em 1/8/16, TC-13670.989.16-9, foi 
julgado regular pela e. Segunda Câmara em sessão de 15/3/22.

Ao instruir a prestação de contas, a Unidade Regional da 
Fiscalização de Mogi Guaçu – UR-19, apontou algumas ocor-
rências que, a seu ver, não comprometeram a matéria, propon-
do seu diferimento com ressalvas.

Os autos permaneceram sobrestados até decisão definitiva 
dos processos que tratavam das prestações de contas dos 
exercícios anteriores (tc-17605.989.18-5, tc-933.989.20-4 e 
tc-934.989.20-3).

PFE, à vista do disposto no artigo 10, 13 e 14 da Resolução 
nº 04/2017 desta Corte de Contas, propôs o conhecimento e 
diferimento da matéria em exame, sem julgamento de mérito.

Foi garantido ao Ministério Público de Contas o direito de 
vista dos autos, que o exerceu nos termos do Ato nº 006/2014 – 
PGC, publicado no D.O.E. de 08/02/2014.

É o relatório. Decido.
A análise dos autos apontou para a boa ordem dos atos 

praticados, não houve qualquer questionamento acerca da apli-
cação dos recursos, o que permite concluir que não há indícios 
de desvio de finalidade nem de prejuízo financeiro.

Diante disso, julgo regular a prestação de contas apresen-
tada, quitando, assim, os responsáveis, sem prejuízo das seguin-
tes recomendações: que o órgão concessor elabore relatório 
acerca da execução do objeto do convênio, contendo compa-
rativos entre as metas propostas e os resultados alcançados e 
que seja mais eficiente na gestão e fiscalização do transporte 
escolar, traçando metas específicas no Plano de Trabalho do 
Convêniol oferecendo transporte seguro e gratuito à totalidade 
dos alunos beneficiários.

Exauridas as providências pertinentes, autorizo, desde já, o 
arquivamento dos autos.

Publique-se.
PROCESSO: 00007507.989.22-6. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CATANDUVA. ADVOGADO: JOSE FRAN-
CISCO LIMONE (OAB/SP 82.138). ORGANIZ. SOCIAL: HOSPITAL 
MAHATMA GANDHI (CNPJ 47.078.019/0001-14). GERENCIADA: 
UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CATANDUVA. INTE-
RESSADOS: LUCIANO LOPES PASTOR. CLAUDIA MONTEIRO 
FERRAZZI FERREIRA. OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA. ASSUNTO: 
8º TERMO DE ADITAMENTO 2022/2/3645 23 de fevereiro de 
2022. Finalidade: Prorrogação de prazo contratual. EXERCÍ-
CIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: UR-08. PROCESSO PRINCIPAL: 
6171.989.21-3.

Em exame, termo aditivo ao contrato de gestão firmado 
pela Prefeitura Municipal de Catanduva com o Hospital Mahat-
ma Gandhi, tendo por finalidade o gerenciamento e execução 
de ações e serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimen-
to – UPA 24 Horas “DR. Atílio Carderelli Cypriano”, no Municí-
pio de Catanduva — SP.

O ajuste, tratado no TC-6171.989.2-3, celebrado em 
30/7/2020, no valor de R$ 15.060.617,66, com vigência de 12 
meses, foi julgado regular pela e. Segunda Câmara em sessão 
de 23/11/2021, bem como, todos seus aditivos anteriores.

O termo de aditamento nº 07, (ev. 1.3), ora em análise, de 
23/2/2022, no valor de R$ 3.662.380,17, teve por finalidade 
aditar quanto ao prazo, por 90 (noventa) dias, compreendendo 
o período de 02/03/2022 a 30/05/2022, mantendo os valores 
mensais já praticados de R$ 1.220.793,39 mensais.

A presente matéria foi instruída pela Unidade Regional de 
São José do Rio Preto – UR-18, cujo laudo de ev. 16 não apon-
tou irregularidades que comprometessem a matéria.

Foi garantido ao Ministério Público de Contas o direito 
de vista dos autos, no termo de convênio (TC-6171.989.21-3), 
porém o processo não foi selecionado nos termos do artigo 1º, 
§5º, do Ato Normativo nº 006/2014 – PGC, publicado no D.O.E. 
de 08/02/2014.

Na instrução dos autos não houve indicação de qualquer 
irregularidade a ensejar o acionamento do inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar nº 709/93.

É o relatório. Decido.
Não foram encontrados óbices na celebração do termo de 

aditamento em análise, consoante instrução levada a efeito 
pela fiscalização, razão pela qual julgo regular o respectivo 
termo e, ainda, pela legalidade dos procedimentos determinati-
vos das respectivas despesas.

Exauridas as providências pertinentes, autorizo, desde já, o 
arquivamento dos autos.

Publique-se.

 SENTENÇA DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES

 SENTENÇA PROFERIDA PELA CONSELHEIRA CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES

Proc:TC–14735.989.21-2 (ref. TC-14150.989.18-4).
Contratante:Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra.
Contratada:JTP Transportes, Serviços, Gerenciamento e Recur-
sos Humanos Ltda.Objeto:Prestação de serviços de controle 
de acesso do transporte de alunos da rede pública municipal 
e estadual.Em exame:Termo de Modificação nº 2897/2021 
de 30.6.2021 (modificar a Cláusula Décima – Da Fiscalização 
do Contrato, item 10.1, substituindo a Senhora Soráia Regina 
Ribeiro pelo Senhor Márcio Bezerra Carvalho como responsável 
pela gestão do Contrato e item 10.2, substituindo o Senhor 
Gerson Waishaupt de Almeida pelos senhores Raphael Nunes 
Marques e Gilmar de Moraes Cardoso como responsáveis pela 
fiscalização.Responsáveis que firmaram o instrumento:Pela 
Contratante: Francisco Tadao Nakano, Prefeito; Márcio Bezerra 
Cavalho, Secretário Municipal de Educação.Pela Contratada: 
Paulo Henrique Wagner, Diretor.Proc:TC–21433.989.21-7 (ref. 
TC-14150.989.18-4).Contratante:Prefeitura Municipal de Itape-
cerica da Serra.Contratada:JTP Transportes, Serviços, Gerencia-
mento e Recursos Humanos Ltda.Objeto:Prestação de serviços 
de controle de acesso do transporte de alunos da rede pública 
municipal e estadual.Em exame:Termo de Modificação, Adi-
tivo e de Prorrogação nº 2953/2021 de 22.9.2021 (substituir 
o Sr. Gilmar de Moraes Cardoso; pela Sra. Érica Tolesi, como 
responsável pela fiscalização do contrato; acrescentar dois 
monitores, no valor estimado de R$ 30.256,00, o que corres-
ponde a aproximadamente 5,5454% do valor inicialmente 
contratado; prorrogar por mais 84 dias o contrato, do período 
de 30/09/2021 a 22/12/2021).Responsáveis que firmaram o 
instrumento:Pela Contratante: Francisco Tadao Nakano, Prefeito; 
Márcio Bezerra Cavalho, Secretário Municipal de Educação.Pela 
Contratada:Paulo Henrique Wagner, Diretor.Julgados:Pregão 
Presencial e Contrato formalizado em 27.4.2018, no valor 
de R$ 545.600,00, julgados irregulares pela Sentença publi-
cada em 20.7.2019 (Relator Dimas Ramalho – evento 58 do 
TC-14150.989.18), com aplicação dos incisos XV e XXVII do 
artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93. A decisão foi con-

(obtenção do AVCB, dando cumprimento a Termo de Ajuste de 
Conduta em execução judicial).

Devidamente notificadas, a CGCSS e a FAMESP apresenta-
ram esclarecimentos nos evs. 42 e 49, respectivamente.

A Pasta alega que, na tomada de decisões, observa as polí-
ticas públicas e ações de saúde previstas, cuja execução é viabi-
lizada pela disponibilização orçamentária prevista. Acrescenta 
que não existe óbice legal ou normativo para a realização de 
obras e reformas mediante o estabelecimento de cronograma 
de despesas, tão pouco apresenta prejuízo ao erário.

Argumenta, ainda, que havia previsão financeira para a 
execução da terceira fase da reforma do Hospital para o ano de 
2020, entretanto, em razão da pandemia de COVID-19, a Secre-
taria priorizou as ações visando ao combate do coronavírus, 
sendo a terceira fase da reforma adiada.

A FAMESP apenas ressaltou que o questionamento exara-
do se destina à Secretaria de Saúde, colocando-se à disposição 
desta e. Corte.

Instada a manifestar-se, a ATJ, por sua área econômico-
-financeira, opinou pela regularidade da matéria (ev. 80).

PFE e MPC acompanharam o posicionamento da ATJ, 
manifestando-se também pela regularidade do termo aditivo 
em análise (evs. 102 e 105, respectivamente).

É o relatório. Decido.
Na esteira da manifestação da ATJ, considero que não 

há impropriedades que comprometam o presente Termo de 
Aditamento.

A opção da convenente em executar a reforma em etapas 
(três fases) está na esfera da discricionariedade conferida ao 
Administrador, além de atender ao interesse público, priori-
zando a aplicação dos recursos conforme a necessidade dos 
serviços de saúde em andamento.

Ante o exposto, julgo regular o aditamento em análise, 
nos termos do Artigo 33, I, combinado com o artigo 34 da 
Lei Complementar nº 709/1993, e, por conseguinte, quito os 
responsáveis.

Publique-se.
Exauridas as providências pertinentes, autorizo, desde já, o 

arquivamento dos autos.
PROCESSO: 00010894.989.22-7. CONCESSOR: DIRETORIA 

DE ENSINO - REGIAO DE SANTO ANASTACIO - SECRETARIA 
DA EDUCACAO. BENEFICIÁRIAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAIUA. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA PAULISTA. PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU. INTERESSA-
DAS: GERALDA HELENICE AUGUSTA ROCHA. ROSSIELI SOARES 
DA SILVA. ASSUNTO: CONVÊNIOS. EXERCÍCIO: 2020. INSTRU-
ÇÃO POR: UR-05.

Em exame, prestação de contas de recursos públicos, repas-
sados mediante convênio firmado pela Secretaria de Estado da 
Educação – Diretoria de Ensino – Região de Santo Anastácio à 
3 municípios, no valor total de R$ 745.869,16, já acrescidos de 
ganhos com aplicações financeiras, durante o exercício de 2020.

Foram beneficiadas: Prefeitura Municipal de Caiuá – R$ 
464.625,86; Prefeitura Municipal de Marabá Paulista – R$ 
85.989,50; e, Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau – R$ 
195.253,80, tendo por objeto o fornecimento de transporte 
escolar aos alunos da rede estadual de ensino.

A Unidade Regional de Presidente Prudente – UR-05 regis-
trou que foram atendidas as exigências legais para a concessão 
dos valores, e que, os municípios apresentaram comprovações 
dos gastos de acordo com as normas estabelecidas pelas Instru-
ções Consolidadas desta Corte de Contas, tendo o Órgão Con-
cessor emitido os respectivos pareceres conclusivos favoráveis, 
nos termos ali constantes, consoante se infere os arquivos ane-
xados nestes autos para a totalidade dos recursos. Apontaram 
que alguns ajustes ainda estão vigendo e que os repasses aqui 
tratados não foram utilizados em sua totalidade, ficando parte 
para serem aplicados e analisados nos exercícios seguintes e 
em novos processos.

Ao final, verificaram que as comprovações evidenciaram 
que os órgãos lograram cumprir o objeto dos ajustes celebra-
dos, e não registraram apontamentos de irregularidades que 
comprometessem matéria.

A PFE pronunciou-se pela regularidade das prestações de 
contas em análise.

Foi garantido ao Ministério Público de Contas o direito de 
vista dos autos, que o exerceu nos termos do Ato nº 006/2014 – 
PGC, publicado no D.O.E. de 08/02/2014.

Na instrução dos autos não houve indicação de qualquer 
irregularidade a ensejar o acionamento do inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar nº 709/93.

É o relatório. Decido.
Os ajustes que deram causa imediata à transferência não 

foram submetidos a exame específico por apresentar valor infe-
rior ao de alçada vigente na época.

A análise da matéria apontou para a boa ordem dos atos 
praticados, não houve qualquer questionamento acerca da apli-
cação dos recursos, o que permite concluir que não há indícios 
de desvio de finalidade nem de prejuízo financeiro. 

Diante disso e acompanhando as manifestações favoráveis 
dos órgãos instrutivos, julgo regulares as prestações de contas 
apresentadas, quitando, assim, os responsáveis, nos respectivos 
valores: Prefeitura Municipal de Caiuá – R$ 451.264,94; Prefei-
tura Municipal de Marabá Paulista – R$ 75.237,40; e, Prefeitura 
Municipal de Presidente Venceslau – R$ 191.104,51.

Quanto ao acompanhamento dos saldos dos recursos 
transferidos e não aplicados, serão analisados juntamente 
com os repasses do próximo exercício, em novo processo. São 
eles: Prefeitura Municipal de Caiuá – R$ 13.360,92; Prefeitura 
Municipal de Marabá Paulista – R$ 10.752,10; e, Prefeitura 
Municipal de Presidente Venceslau – R$ 4.149,29.

Publique-se.
Exauridas as providências pertinentes, autorizo, desde já, o 

arquivamento dos autos.
PROCESSO: 00012807.989.21-5. CONTRATANTE: SERVICO 

MUNICIPAL AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SEMAE - SAO 
JOSE DO RIO PRETO (CNPJ 04.691.691/0001-78). ADVOGADO: 
DANIEL HENRIQUE RAMOS DA ROCHA (OAB/SP 293.906). 
CONTRATADO(A): CONST-RIO ENGENHARIA E COMERCIO 
LTDA (CNPJ 04.824.894/0001-95). INTERESSADO(A): NICA-
NOR BATISTA JUNIOR. ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO assinado em 05/05/2021 referente ao CONTRATO 
48/2019. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-08. PROCES-
SO PRINCIPAL: 19563.989.19-3.

Em exame, o termo de recebimento definitivo relativo ao 
contrato celebrado entre o Serviço Municipal Autônomo de 
Água e Esgoto – SEMAE – São José do Rio Preto e a empresa 
Const-Rio Engenharia e Comércio Ltda., para implantação das 
obras complementares para o poço tubular profundo - PTG-
09, com construção de reservatório para 2.000m³, cubículo de 
média tensão, instalações para tratamento e distribuição de 
água e demais instalações necessárias, incluindo fornecimento 
de todos os materiais, mão de obra, máquinas e equipamentos 
necessários à execução dos serviços.

A licitação, o contrato inicial e os termos aditivos foram 
considerados regulares pela e. Segunda Câmara, que também 
julgou improcedente a representação relativa ao ajuste.

O termo de recebimento definitivo foi assinado em 
5/5/2021.

A Fiscalização não realizou apontamentos de irregularidades.
Foi concedido ao MPC o direito de vista dos autos.
É o relatório.
DECIDO
O termo em exame atestou que as obras foram executadas 

em conformidade com as exigências contratuais, atenden-
do todas as especificações técnicas constantes do memorial 
descritivo, bem como os prazos estabelecidos, tendo sido o 
contrato integralmente cumprido e despendido o total de R$ 
6.540.375,19.

Dessa forma, e diante da ausência de apontamentos pela 
Fiscalização, conheço do termo em exame.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.

Publique-se.
São Paulo, 18 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
 P A R E C E R
TC-002828.989.20-2
Prefeitura Municipal: Guariba.
Exercício: 2020.
Prefeito: Francisco Dias Mançano Júnior.
Advogada: Carolina Rangel Segnini (OAB/SP nº 280.200).
Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-6.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVITS 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS OBSERVADOS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 10 de maio de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
emitir parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura 
Municipal de Guariba, relativas ao exercício de 2020.

Determina, ainda, à margem do Parecer, a expedição de 
ofício ao Chefe do Executivo com as recomendações constantes 
do voto do Relator, inserido aos autos, devendo a Fiscalização 
competente verificar, na próxima inspeção, a implantação das 
providências regularizadoras noticiadas.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. 
João Paulo Giordano Fontes.

Publique-se.
São Paulo, 19 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR

 SENTENÇAS

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE 
CITADINI

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI

Os processos referidos ficarão disponíveis aos interessados 
para vista e extração de cópias independente de requerimento, 
em Cartório, nos termos da Resolução nº02/2000.

Proc.: TC 491/008/18.
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Departamento 

Regional de Saúde de São José do Rio Preto. Responsável: 
Giovanni Guido Cerri – Secretário. Conveniada: Fundação 
Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Presto. Res-
ponsável: Horácio José Ramalho. Assunto: Repasse ao Terceiro 
Setor. Valor: R$ 2.519.329,68. Exercício: 2013. Advogados: Dr. 
Arcênio Rodrigues da Silva – OAB/SP 183.031; e Daniela Gilo 
Rocha – OAB/SP 380.845.

Extrato de Sentença: Pelos motivos expostos na sentença 
referida, fls. 77/79 julgo regulares as prestação de contas do 
valor repassado no exercício de 2012, nos termos e para os 
fins do disposto no art. 33, I, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, e, por consequência, quito os responsáveis na forma do 
art. 34, da referida lei, liberando-os para novos repasses.

Publique-se.
Proc.: TC-37199/026/97.
Contratante: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – 

TJSP. Contratada: Cooperalar –Utilidades Domésticas. Firmou 
o Instrumento: Geraldo Francisco Pinheiro Franco – Presidente. 
Sentença: fls. 1296/1297.

Extrato da Sentença: Pelos fundamentos expostos na sen-
tença referida, Julgo Regular o 8º Termo Aditivo do Contrato 
nº 037/97.

Publique-se.

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS 
COSTA

 Processo: TC-015612.989.17-8. Interessados: Contratante: 
Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista. Autoridade que 
homologou o certame e que firmou o instrumento: Ediney Tavei-
ra Queiroz (Prefeito à época). Contratada: Construtora Cavibá 
Ltda. – EPP. Objeto: Construção de uma creche na Vila Nova, 
Padrão FDE, referente a Convênio firmado entre o Município de 
Paraguaçu Paulista e a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação – FDE. Em exame: Concorrência Pública nº 02/2013, 
Contrato nº 55/14, de 12/9/14, no valor de R$ 1.629.853,41, 
Termo Aditivo nº 18/15, de 20/2/15, Termo Aditivo nº 94/15, 
de 10/9/15, Termo Aditivo nº 029/2016-A, de 12/3/16, Termo 
Aditivo nº 089/2016-A, de 12/9/16, Termo Aditivo nº 22/17, de 
3/3/17, Termo Aditivo nº 32/17, de 10/4/17, e Termo Aditivo nº 
100/2017-B, de 12/9/17. Advogado(s): Antonio Sérgio Baptista, 
OAB/SP nº 17.111, Monica Liberatti Barbosa Honorato, OAB/
SP nº 191.573 e outros. Fiscalizado por: UR-04. Pelos motivos 
expressos na sentença, julgo irregulares a Concorrência Pública 
nº 02/2013, o Contrato nº 55/14 e os sete Termos Aditivos dele 
decorrentes, aplicando-se em consequência as disposições do 
artigo 2º, inciso XV e XXVII da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO.

O processo referido ficará disponível aos interessados para 
vista e extração de cópias, independentemente de requerimen-
to, no Cartório.

PROCESSO: 00000238.989.20-6. CONVENENTE: COOR-
DENADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVICOS DE 
SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE. CONVENIADA: FUN-
DACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR 
- FAMESP (CNPJ 46.230.439/0001-01). ADVOGADO: ARCENIO 
RODRIGUES DA SILVA (OAB/SP 183.031). INTERESSADO: JOSE 
HENRIQUE GERMANN FERREIRA. ASSUNTO: Repasse de recur-
sos financeiros de Investimento, visando reformas sequenciais 
(2ª fase) para obtenção do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros) no HOSPITAL DE BASE DE BAURU. EXERCÍ-
CIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PROCESSO PRINCIPAL: 
1647.989.18-5.

Em exame, Termo de Retirratificação ao Convênio nº 59/17 
firmado entre a Coordenadoria de Gestão de Contratos de 
Serviços de Saúde - CGCSS - Secretaria da Saúde e a Fundação 
para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP -, obje-
tivando a operacionalização da gestão e execução das ativida-
des e serviços de saúde no Hospital de Base de Bauru.

O ajuste, celebrado em 14/12/2017, foi tratado no 
TC-1647.989.18-5 e julgado regular pela E. Segunda Câmara 
em sessão de 31/7/2018.

O Termo de Retirratificação nº 07/19, ora em análise, foi 
celebrado em 11/12/2019, tendo por objeto repasse de recursos 
financeiros de investimento, no montante de R$ 445.360,00, 
visando reformas sequenciais (2ª Fase) para obtenção do AVCB 
no Hospital de Base de Bauru.

A fiscalização, em sua análise (ev. 14), apontou que a 
conduta da Administração no desmembramento de objeto 
único (reforma) em diversos termos aditivos não possui razão 
técnica e prejudica a execução do Convênio, em especial no 
planejamento das atividades pela Entidade Gestora, além de 
não atender plenamente as justificativas para sua formalização 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 25 de maio de 2022 às 05:05:17
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C E R T I D Ã O

 

PROCESSO: TC-002828.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

ADVOGADA: CAROLINA RANGEL
SEGNINI (OAB/SP 280.200)

INTERESSADO(A): FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR
CELSO ANTONIO ROMANO

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-06

 

Certifico que o v. Parecer do processo em epígrafe publicado no
DOE de 25-05-2022, transitou em julgado em 11-07-2022.

 

Cartório do GCSEB, 18 de julho de 2022.

PAULO JOSE ABBADE FRANCA
  

CARTÓRIO DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3519 - cgcseb@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: PAULO JOSE ABBADE FRANCA. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 3-
ZR5A-HDYC-6UOW-4WU0

mailto:cgcseb@tce.sp.gov.br


 
 

 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 
TELEFONE: 3292-3519 – SÍTIO ELETRÔNICO: www.tce.sp.gov.br 

 

CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3519 

São Paulo, 22 de julho de 2022. 

 

OFÍCIO CGC-SEB Nº 1028/2022 
TC-002828.989.20-2 
 

 

Senhor Prefeito, 

 

Cumprimento-o cordialmente. Pelo presente, encaminho a Vossa 

Excelência cópia da decisão referente ao processo TC-002828.989.20-2, que 

trata das contas da Prefeitura Municipal de Guariba, relativas ao exercício de 

2020, com as recomendações constantes do voto. 

 

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração. 

 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
CONSELHEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CELSO ANTÔNIO ROMANO 
PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARIBA – SP 
RGC 
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RGC 

CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3519  

 

Processo: TC-002828.989.20-2 

Órgão:  Prefeitura Municipal de Guariba. 

Interessados: Francisco Dias Mancano Junior; Celso Antônio 

Romano. 

Em Exame:  Contas de Prefeitura - Exercício de 2020. 

 

De ordem do Exmo. Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo 

encaminhem-se os autos à UR-06 para cumprir o determinado no voto do Relator 

e para envio de cópia do presente processo à Câmara Municipal. 

 

Após, ao arquivo. 

 

CGC-SEB, 19 de agosto de 2022. 

 

 

 

PAULO JOSÉ ABBADE FRANÇA 
RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO 
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